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Presidência da República
.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 26 de outubro de 2012

Entidades: AR CNB-CF, vinculada à AC NOTARIAL RFB e AR
ARPEN SP, vinculada à AC BR RFB
Processos nos : 00100.000127/2008-66 e 00100.000126/2008-11

Acolhe-se as Notas nos 559/2012-APG/PFE/ITI e 562/2012-
DSB/PFE/ITI que opinam pelo deferimento dos pedidos de creden-
ciamento de novas Instalações Técnicas da AR CNB-CF, vinculada à
AC NOTARIAL RFB e AR ARPEN SP, vinculada à AC BR RFB,
localizadas nos endereços abaixo, para as Políticas de Certificados
credenciadas. Em vista disso, e consoante com o disposto no item
3.2.1.3, do DOC-ICP-03, defere-se os credenciamentos.

AR Nome E n d e re ç o
CNB-CF 1º Tabelionato de Ita-

jaí-SC
Rua XV de Novembro, 71, Loja
2, Sala 02, Centro, Itajaí-SC

ARPEN SP Registro Civil Gua-
ramirim-SC

Rua Romeu Butschardt, 44, Cen-
tro, Guaramirim-SC

MAURÍCIO AUGUSTO COELHO
Substituto

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA
OPERACIONAL

PORTARIA No- 2.281, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Autoriza o funcionamento e homologa os
cursos de PP-A, PC-A e INV-A, parte prá-
tica, da ATM FIVE Escola de Aviação Ci-
vil Ltda.

O GERENTE GERAL DE AVIAÇÃO GERAL, no uso
das atribuições outorgadas pelo inciso X do artigo 8º da Lei 11.182,
de 27 de setembro de 2005; tendo em vista o que consta do inciso IX
do artigo 48 do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação
Civil, aprovado pela Resolução n° 110, de 15 de setembro de 2009,
com as alterações posteriores; e considerando o disposto na Portaria
2.449/SSO, de 16 de dezembro de 2011, publicada no Boletim de
Pessoal e Serviço de 16 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1° Autorizar o funcionamento, pelo período de 90(no-
venta) dias, da ATM FIVE Escola de Aviação Civil Ltda., situada na
Av. Ayrton Senna nº 2541, D2, Hangar 14, Aeroporto de Jacarepaguá,
Barra da Tijuca, CEP: 22775-002, na Cidade do Rio de Janeiro - RJ,
conforme despacho atinente ao Processo nº 00065.113447/2012-35.

Art. 2° Homologar os cursos de Piloto Privado Avião, Piloto
Comercial Avião e Instrutor de Voo Avião, parte prática, pelo período
de 90 (noventa) dias da ATM FIVE Escola de Aviação Civil Ltda,
situada na Av. Ayrton Senna nº 2541, D2, Hangar 14, Aeroporto de
Jacarepaguá, Barra da Tijuca, CEP: 22775-002, na Cidade do Rio de
Janeiro - RJ, conforme despacho atinente ao Processo nº
0 0 0 6 5 . 11 3 4 4 7 / 2 0 1 2 - 3 5 .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação em Diário Oficial da União.

PAULO CESAR REQUENA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIADE
DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

PORTARIA No- 2.263, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O SUPERINTENDENTE DE AERONAVEGABILIADE
DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 41 do Anexo I do Decreto
no 5.731, de 20 de março de 2006, e conforme disposto no art. 53 do
Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de se-
tembro de 2009, e alterações posteriores, resolve:

Art 1º Dar publicidade ao Certificado de Tipo nº 2012T14,
concedida ao modelo de avião EXTRA 300 do fabricante EXTRA
FLUGZEUGPRODUKTIONS- UND VERTRIEBS GMBH, emitido
em 8 de outubro de 2012.

Art. 2º O inteiro teor da aprovação do modelo citado acima
encontra-se disponível no sítio da ANAC na rede mundial de com-
putadores - endereço http://www2.anac.gov.br/certificacao/Produ-
tos/Especificacao.asp.

DINO ISHIKURA

PORTARIA No- 2.264, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O SUPERINTENDENTE DE AERONAVEGABILIADE
DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 41 do Anexo I do Decreto
no 5.731, de 20 de março de 2006, e conforme disposto no art. 53 do
Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de se-
tembro de 2009, e alterações posteriores, resolve:

Art 1º Dar publicidade ao Certificado de Tipo nº 2012T15,
concedida aos modelos de planador ASW-28 e ASW-28-18 do fa-
bricante ALEXANDER SCHLEICHER Gmbh & Co. SEGELFLUG-
ZEUGBAU, emitido em 10 de outubro de 2012.

Art. 2º O inteiro teor da aprovação dos modelos citados
acima encontra-se disponível no sítio da ANAC na rede mundial de
computadores - endereço http://www2.anac.gov.br/certificacao/Produ-
tos/Especificacao.asp.

DINO ISHIKURA

SECRETARIA EXECUTIVA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 178, de 16 de outubro de 2012, publicada no DOU de 17 de outubro de 2012, Seção 1, página 81.

R$ 1,00

Onde se lê:
CÓDIGO FONTE REDUÇÃO ACRÉSCIMO

MOD VA L O R MOD VA L O R
"22101.20.605.2014.8611.0026 0100 4430 20.000 4490 20.000
2 2 1 0 1 . 2 0 . 6 0 5 . 2 0 1 4 . 8 6 11 . 0 0 2 6 0100 4440 496.250 4490 496.250
2 2 1 0 1 . 2 0 . 6 0 5 . 2 0 1 4 . 8 6 11 . 0 0 2 7 0100 4440 217.500 4490 217.500
2 2 1 0 1 . 2 0 . 6 0 5 . 2 0 1 4 . 8 6 11 . 0 0 2 9 0100 4430 141.250 4490 141.250
2 2 1 0 1 . 2 0 . 6 0 5 . 2 0 1 4 . 8 6 11 . 0 0 2 9 0100 4440 497.500 4490 497.500"

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

R$ 1,00

Leia-se:
CÓDIGO FONTE REDUÇÃO ACRÉSCIMO

MOD VA L O R MOD VA L O R
" 2 2 1 0 1 . 2 0 . 6 0 5 . 2 0 1 4 . 8 6 11 . 0 0 2 6 0100 4430 26.250 4490 26.250
2 2 1 0 1 . 2 0 . 6 0 5 . 2 0 1 4 . 8 6 11 . 0 0 2 6 0100 4440 490.000 4490 490.000
2 2 1 0 1 . 2 0 . 6 0 5 . 2 0 1 4 . 8 6 11 . 0 0 2 7 0100 4430 25.000 4490 25.000
2 2 1 0 1 . 2 0 . 6 0 5 . 2 0 1 4 . 8 6 11 . 0 0 2 7 0100 4440 192.500 4490 192.500
2 2 1 0 1 . 2 0 . 6 0 5 . 2 0 1 4 . 8 6 11 . 0 0 2 9 0100 4430 130.000 4490 130.000
2 2 1 0 1 . 2 0 . 6 0 5 . 2 0 1 4 . 8 6 11 . 0 0 2 9 0100 4440 508.750 4490 508.750"

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA No- 135, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE DEFESA AGROPE-
CUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO NO USO das atribuições que lhe confere o Ar-
tigo 10, Seção II, Capítulo III, aprovado pelo Decreto Presidencial n.º
7.127, de 04 de março de 2010, publicado no Diário Oficial da União,
em 05 de março de 2010, e tendo em vista o disposto no Capítulo
XII, artigo 69 da Instrução Normativa Ministerial Nº 17/2006 e o que
consta do Processo MAPA, 21028.000870/2012-92, resolve:

Art. 1º Cessar os efeitos da portaria nº 081, D.O.U nº 133,
Seção I, do dia 11 de julho de 2012 que determinou a suspensão pelo
tempo requerido para a solução do problema à entidade Certificadora
TRACER - CERTIFICAÇÃO DE ORIGEM ANIMAL LTDA, CNPJ
- 04.994.346/0001-03, estabelecida à Avenida Dr. Jaime Ribeiro Da
Luz nº 971 Sala 31, em razão da correção das não conformidades
encontradas no processo 21028.000870/2012-92.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO DA CUNHA CAVALCANTI JÚNIOR

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS
AGRÍCOLAS

COORDENAÇÃO-GERAL
DE AGROTÓXICOS E AFINS

ATO No- 59, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Atendendo ao Decreto 4074 de 04 de janeiro de 2002, Art.
14, § 2º, estamos cancelando e indeferindo os pleitos de registros dos
produtos abaixo discriminados:

1. indeferimos os pleitos de registros dos produtos: Azo-
xystrobin Técnico Rotam processo nº 21000.002185/2010-47 de acor-
do com Ofício nº 935/2012 - ANVISA, produto Carbosulfano Téc-
nico Ouro Fino processo nº 21000.000719/2009-67 de acordo com o
Ofício nº 1695/11 ANVISA, produto Flutriafol Técnico Genbra pro-
cesso nº 21000.005929/2008-61 de acordo com Aresto nº115/12 -
ANVISA; produto Flutriafol Técnico Base processo nº
21000.007244/2008-59 de acordo com o Aresto nº 91/2012 - AN-
VISA, produto Movento Técnico processo nº 21000.000725/2007-52
de acordo com o Ofício nº1173/2012-ANVISA, produto Flutriafol
Técnico CCAB processo nº 21000.003254/2008-15 de acordo com o
Ofício nº 923/2012-ANVISA, produto Flutriafol Técnico DVA pro-
cesso nº 21000.010551/2007-36.

2. cancelamento do pleito de registro do produto Diafenthiu-
ron Técnico Rotam processo nº 21000.011793/2009-17 a pedido da
empresa.

ÁLVARO ÁVILA DO NACIMENTO INÁCIO
Coordenador-Geral

Substituto

4. A amostra deverá ser disponibilizada ao SNPC após a
obtenção do Certificado de Proteção. Entretanto, sempre que durante
a análise do pedido for necessária a apresentação da amostra para
confirmação de informações, o solicitante deverá disponibilizá-la.

III. EXECUÇÃO DOS ENSAIOS DE DISTINGUIBILIDA-
DE, HOMOGENEIDADE E ESTABILIDADE - DHE

1. Os ensaios deverão ser conduzidos por, no mínimo, dois
ciclos independentes de cultivo. Considera-se que o ciclo de cultivo
inicia-se com a abertura das gemas (florais e, ou vegetativas), con-
tinua com a floração e a colheita dos frutos e conclui-se com o fim do
período de dormência seguinte, com o desenvolvimento das gemas da
nova estação.

2. Os ensaios deverão ser conduzidos em um único local.
Caso neste local não seja possível a visualização de todas as ca-
racterísticas da cultivar, a mesma poderá ser avaliada em um local
adicional.

3. Os ensaios de campo deverão ser conduzidos em con-
dições que assegurem o desenvolvimento normal das plantas. É es-
sencial que as plantas produzam uma colheita satisfatória de frutos
em ambos os ciclos.

4. O tamanho das parcelas deverá possibilitar que plantas, ou
suas partes possam ser removidas para avaliações, sem que isso
prejudique as observações que venham a ser feitas até o final do
ciclo. Cada teste deve incluir:

a) Cultivares resultantes de cruzamentos: 5 plantas úteis (ár-
vores)

b) Cultivares resultantes de mutação: 10 plantas úteis (ár-
vores)

Podem ser usadas parcelas separadas para avaliações, desde
que estejam em condições ambientais similares. No caso de cultivares
resultantes de cruzamentos, avaliar as cinco plantas ou duas partes de
cada planta, quando a avaliação for realizada em partes de plantas.
No caso de cultivares resultantes de mutação, avaliar as 10 plantas ou
uma parte de cada planta, quando a avaliação for realizada em partes
de plantas.

5. Poderão ser estabelecidos testes adicionais para propósitos
especiais.

6. Para a verificação da homogeneidade, deverá ser aplicada
uma população padrão de 1% com probabilidade de aceitação de
95%. No caso de testes com 5 plantas, não serão permitidas plantas
atípicas. No caso de testes com 10 plantas, será permitida 1 planta
atípica.

7. É necessário anexar ao formulário, fotografias represen-
tativas de partes da planta, especialmente da folha e do fruto. No caso
de cultivar introduzida no Brasil que apresentar alterações das ca-
racterísticas devido às diferentes condições ambientais, sempre que as
mesmas possam ser demonstradas por fotografias, anexar.

IV. CARACTERÍSTICAS AGRUPADORAS
1. Para a escolha das cultivares similares a serem plantadas

no ensaio de DHE, utilizar as características agrupadoras.
2. Características agrupadoras são aquelas nas quais os níveis

de expressão observados, mesmo quando obtidos em diferentes locais,
podem ser usados para a organização do ensaio de DHE, indivi-
dualmente ou em conjunto com outras características, de forma que
cultivares similares sejam plantadas agrupadas.

3. As seguintes características são consideradas úteis como
características agrupadoras:

- Planta: tipo (característica 2)
- Somente cultivares com plantas do tipo ramificado: Planta:

hábito (Característica 3)
- Fruto: forma geral (característica 28)
- Fruto: área relativa da coloração superficial (característica

36)
- Fruto: tonalidade da coloração superficial (com a retirada

da camada de pruína) (característica 37)
- Fruto: distribuição da coloração superficial (característica

39)
- Época de início da floração (característica 55)
- Época da maturação para o consumo (característica 57)
V. LEGENDAS
(+): Ver item "OBSERVAÇÕES E FIGURAS"
QL: Característica qualitativa
QN: Característica quantitativa
PQ: Característica pseudo-qualitativa
(a)-(f) e (#): Ver explanações cobrindo diversas caracterís-

ticas em "OBSERVAÇÕES E FIGURAS"
VI. INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DA TABELA

DE DESCRITORES
1. Ver formulário na internet.
VII. TABELA DE DESCRITORES DE MACIEIRA (Malus

domestica Borkh.)
Nome proposto para a cultivar:

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO E COOPERATIVISMO

SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO
DE CULTIVARES

ATO No- 7, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012

Em cumprimento ao disposto no § 2°, do art. 4º, da Lei n°
9.456, de 25 de abril de 1997, e no inciso III, do art. 3°, do Decreto
nº 2.366, de 5 de novembro de 1997, e o que consta do Processo nº
21806.008996/2012-13, o Serviço Nacional de Proteção de Cultivares
divulga, para fins de proteção de cultivares de maçã frutífera (Malus
domestica Borkh.), os novos descritores mínimos definidos na forma
do Anexo I. Fica revogada a publicação do DOU de 29/06/2000,
Seção 1, página 6, exceto para ensaios já iniciados até a data de
publicação deste Ato, aos quais é facultado o uso do presente do-
cumento. O formulário estará disponível aos interessados pela internet
no endereço http://www.agricultura.gov.br/vegetal/registros-autoriza-
coes/protecao-cultivares/formularios-protecao-cultivares > frutíferas.

FABRICIO SANTANA SANTOS
Coordenador do Serviço

ANEXO I

INSTRUÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS ENSAIOS DE
DISTINGUIBILIDADE, HOMOGENEIDADE E ESTABILIDADE
DE CULTIVARES DE MACIEIRA (Malus domestica Borkh.)

I. OBJETIVO
Estas instruções visam estabelecer diretrizes para as ava-

liações de distinguibilidade, homogeneidade e estabilidade (DHE) a
fim de uniformizar o procedimento técnico de comprovação de que a
cultivar apresentada é distinta de outra(s) cujos descritores sejam
conhecidos, homogênea quanto às suas características em cada ciclo
reprodutivo e estável quanto à repetição das mesmas características ao
longo de gerações sucessivas. Aplicam-se às cultivares de macieira
frutífera (Malus domestica Borkh.) e estão excluídas as cultivares
utilizadas somente como porta-enxerto e somente como ornamen-
tais.

II. AMOSTRA VIVA
1. Para atender ao disposto no art. 22 e seu parágrafo único

da Lei nº 9.456 de 25 de abril de 1997, o requerente do pedido de
proteção obrigar-se-á a disponibilizar ao SNPC, no mínimo 3 plantas,
propagadas vegetativamente por enxertia, informando o tipo de porta
enxerto utilizado.

2. As plantas devem estar vigorosas e em boas condições
sanitárias.

3. A amostra deverá estar isenta de tratamento que afete a
expressão das características da cultivar, salvo em casos especiais
devidamente justificados. Nesse caso, o tratamento deve ser deta-
lhadamente descrito.
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1

Característica Identificação
da característica

Código de
cada descrição

1. Planta: vigor
QN (c) (+)

muito fraco
fraco
médio
forte

1
3
5
7

2. Planta: tipo
QL (a) (+)

colunar
ramificado

1
2

3. Somente cultivares com plantas tipo
ramificado: Planta: hábito
QN
(a)
(+)

ereto
aberto
pendente
muito pendente

1
2
3
4

4. Planta: tipo de frutificação
QN
(e) (+)

unicamente nos esporões
nos esporões e hastes longas
unicamente nas hastes longas

1
2
3

5. Ramo de um ano: espessura
QN
(b) (+)

fina
média
grossa
muito grossa

3
5
7
9

6. Ramo de um ano: comprimento do
entrenó
QN
(b) (+)

muito curto
curto
médio
longo

1
3
5
7

7. Ramo de um ano: coloração da parte
exposta ao sol
PQ
(b)

marrom-esverdeada
marrom-avermelhada
marrom-clara
marrom

1
2
3
4

marrom-escura 5
8. Ramo de um ano: pubescência (na
metade distal do ramo)
QN
(b)

ausente ou muito fraca
fraca
média
forte

1
3
5
7

muito forte 9
9. Ramo de um ano: número de lenti-
celas
QN
(b)

baixo
médio
alto

3
5
7

10. Lâmina foliar: posição em relação ao
ramo
QN (c) (+)

ascendente
horizontal
descendente

1
2
3

11. Lâmina foliar: comprimento
QN (c)

muito curto
curto
médio
longo

1
3
5
7

12. Lâmina foliar: largura
QN (c)

estreita
média
l a rg a

3
5
7

13. Lâmina foliar: razão comprimento/
l a rg u r a
QN (c)

pequena
média
grande

3
5
7

14. Lâmina foliar: intensidade da colo-
ração verde
QN (c)

fraca
média
forte

3
5
7

15. Lâmina foliar: incisões da margem
(metade superior)
PQ
(c) (+) (#)

crenadas
bicrenadas
serrilhadas tipo 1
serrilhadas tipo 2

1
2
3
4

biserrilhadas 5
16. Lâmina foliar: pubescência na face
inferior
QN (c)

ausente ou fraca
média
forte

1
2
3

17. Pecíolo: comprimento
QN
(c)

curto
médio
longo

3
5
7

18. Pecíolo: extensão da coloração anto-
cianínica a partir da base
QN
(c)

pequena
média
grande

3
5
7

19. Flor: coloração predominante na fase
de balão floral
PQ
(d) (+)

branca
rosa-amarelada
rosa-clara
rosa-escura

1
2
3
4

vermelha-média
vermelha-escura
roxa

5
6
7

20. Flor: diâmetro com as pétalas esten-
didas e posicionadas horizontalmente
QN
(d)

muito pequeno
pequeno
médio
grande

1
3
5
7

21. Flor: arranjo das pétalas
QN
(d)
(+)

separadas
intermediárias
sobrepostas

1
2
3

22. Flor: posição dos estigmas em rela-
ção às anteras
QN (d) (+)

abaixo
no mesmo nível
acima

1
2
3

23. Fruto jovem: extensão da coloração
antocianínica
QN
(e)

muito pequena
pequena
média
grande
muito grande

1
3
5
7
9

24. Fruto: tamanho
QN
(f)

muito pequeno
muito pequeno a pequeno
pequeno
pequeno a médio

1
2
3
4

pequeno a médio
médio a grande
grande

5
6
7

grande a muito grande
muito grande

8
9

25. Fruto: altura
QN
(f) (+)

baixa
media
alta

3
5
7

26. Fruto: diâmetro
QN
(f) (+)

pequeno
médio
grande

3
5
7

27. Fruto: razão comprimento/diâmetro
QN
(f)

muito pequena
pequena
média

1
3
5

grande
muito grande

7
9

28. Fruto: forma geral
PQ
(f)
(+)

cilíndrica-truncada
cônica
ovóide
cilíndrica

1
2
3
4

elipsóide
globosa
oblóide (achatada

5
6
7

29. Fruto: ondulação da epiderme
QN (f)

ausente ou fraca
moderada
forte

1
2
3

30. Fruto: coroamento no final do cálice
QN
(f)

ausente ou fraca
moderada
forte

1
2
3

31. Fruto: tamanho do olho
QN (f)

pequeno
médio
grande

3
5
7

32. Fruto: comprimento da sépala
QN (f)

curto
medio
longo

3
5
7

33. Fruto: pruína na epiderme
QN (f) (#)

ausente ou fraca
moderada
forte

1
2
3

34. Fruto: oleosidade da epiderme
QN (f)

ausente ou fraca
moderada
forte

1
2
3

35. Fruto: coloração de fundo
PQ (f) (#)

não visível
amarela esbranquiçada
amarela
verde esbranquiçada

1
2
3
4

verde-amarelada
verde

5
6

36. Fruto: área relativa da coloração su-
perficial
QN
(f)

ausente ou muito pequena
pequena
média
grande

1
3
5
7

muito grande 9
37. Fruto: tonalidade da coloração super-
ficial (com a retirada da camada de pruí-
na)
PQ(f)(#)

vermelha-alaranjada
vermelha-rosada
vermelha
vermelha-arroxeada

1
2
3
4

vermelha-amarronzada 5
38. Fruto: intensidade da coloração su-
perficial
QN (f) (+)

clara
média
escura

3
5
7

39. Fruto: distribuição da coloração su-
perficial
PQ
(f) (+) (#)

uniforme sem estrias
uniforme com estrias levemente definidas
uniforme com estrias claramente defini-
das
levemente uniforme com estrias clara-
mente

1
2
3

definidas
somente com estrias
uniforme e mosqueado
uniforme com estrias e mosqueado

4
5
6
7

40. Fruto: largura das estrias
QN (f)

estreitas
médias
l a rg a s

3
5
7

41. Fruto: área de "russeting" na cavida-
de peduncular
QN (f)

ausente ou pequena
média
grande

1
2
3

42. Fruto: área de "russeting" nas faces
QN (f)

ausente ou pequena
média
grande

1
2
3

43. Fruto: área de "russeting" na cavida-
de pistilar
QN (f)

ausente ou pequena
média
grande

1
2
3

44. Fruto: número de lenticelas
QN(f)

baixo
médio
alto

3
5
7

45. Fruto: tamanho das lenticelas
QN (f)

pequenas
médias
grandes

3
5
7

46. Fruto: comprimento do pedúnculo
QN
(f)

muito curto
curto
médio

1
3
5

longo
muito longo

7
9

47. Fruto: espessura do pedúnculo
QN (f)

fina
média
grossa

3
5
7
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48. Fruto: profundidade da cavidade pe-
duncular
QN (f) (+)

rasa
média
profunda

3
5
7

49. Fruto: largura da cavidade peduncu-
lar
QN (f) (+)

estreita
média
l a rg a

3
5
7

50. Fruto: profundidade da cavidade pis-
tilar
QN (f) (+)

rasa
média
profunda

3
5
7

51. Fruto: largura da cavidade pistilar
QN (f) (+)

estreita
média
l a rg a

3
5
7

52. Fruto: firmeza da polpa
QN (e) (+)

muito macia
macia
média

1
3
5

firme
muito firme

7
9

53. Fruto: coloração da polpa
PQ
(f)

branca
creme
amarelada

1
2
3

esverdeada
rosada
avermelhada

4
5
6

54. Fruto: abertura dos lóculos (na seção
transversal)
QN (f) (+)

fechados ou ligeiramente abertos
moderadamente abertos
completamente abertos

1
2
3

55. Época de início da floração
QN (+)

muito precoce
precoce
média

1
3
5

tardia
muito tardia

7
9

56. Fruto: Época de colheita
QN (+)

muito precoce
precoce
média

1
3
5

tardia
muito tardia

7
9

57. Época da maturação para o consumo
QN (f) (+)

muito precoce
muito precoce a precoce
precoce
precoce a intermediaria

1
2
3
4

média
intermediaria a tardia
tardia

5
6
7

tardia a muito tardia
muito tardia

8
9

VIII. OBSERVAÇÕES E FIGURAS

1. Ver formulário na internet

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO ACRE

PORTARIA No- 63, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDENCIA FE-
DERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E BASTECIMENTO
NO ESTADO DO ACRE, no uso da competência que lhe foi de-
legada pelo Regimento Interno das Superintendências Federais de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Artigo 44, item XXII, apro-
vado pela Portaria Ministerial nº 428, de 09 de junho de 2010,
publicada no Diário Oficial da União de 14 de junho de 2010, e tendo
em vista o disposto na Instrução Normativa SDA nº 66, de
27.11.2006, Lei nº 7.802, de 11.07.89, Art. 3º: Decreto nº 4.074 de
04.01.2002, constante do processo nº 21004.000171/2011 - 30, re-
solve:

Art. 1º - Conceder o credenciamento definitivo à empresa
Pacífic Traders Importação e Exportação Ltda., CNPJ nº
11.221.696/0001-0001 - 00, Inscrição Estadual nº 01.022.833/001- 43,
localizada A Av. Santos Dumont, nº 626 - Sala 205, no município de
Epitaciolândia/AC, sob nº BR AC nº 436, para, na qualidade de
empresa prestadora de serviços de tratamento fitossanitário com fins
quarentenário no trânsito internacional de vegetais e suas partes, exe-
cutar o seguinte tratamento.

- Fumigação em Silos Herméticos (FSH).
Art. 2º - Credenciamento de que trata esta Portaria, terá

validade de 04 (quatro) anos, podendo ser renovada mediante re-
querimento encaminhado ao Serviço de Sanidade, Inspeção e Fis-
calização Vegetal - SIFISV/DDA/SFA-AC, até 120 dias do venci-
mento da mesma.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO CESAR LAZZARE

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE SANTA CATARINA

PORTARIA No- 505, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
EM SANTA CATARINA - SUBSTITUTO, no uso das atribuições
contidas no inciso XXII, art. 44, do Regimento Interno das Su-
perintendências Federais de Agricultura, aprovado pela Portaria Mi-
nisterial nº 428, de 09 de junho de 2010, e tendo em vista o disposto
no Art. 2º do Anexo I da Instrução Normativa nº 66, de 27 de
novembro de 2006, Art. 4º da Lei nº 7802, de 11 de julho de 1989,
no Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de 2002 e o que consta no
Processo nº 21050. 0003159/2004-01, resolve:

Art. 1º Renovar o credenciamento sobre número BR-SC-
0119 da empresa BATTISTELLA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA, CNPJ n° 84.933.118/0026-10, localizada à Rodovia BR 280, km
133 - Bairro Rio Preto Velho - Rio Negrinho/SC, para, na qualidade
de empresa que realiza tratamento fitossanitário com fins quaren-
tenários no trânsito internacional de vegetais, seus produtos, sub-
produtos e embalagem de madeira, na modalidade: Tratamento Tér-
mico - HT.

Art. 2º O Credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade por 05 (cinco) anos, podendo ser renovado, mediante re-
querimento encaminhado à Superintendência Federal de Agricultu-
ra/SC, em até cento e vinte (120) dias antes do vencimento, conforme
estipulado pela Instrução Normativa n° 66/2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

LUIZ GUSTAVO BALENA PINTO

PORTARIA No- 506, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
EM SANTA CATARINA - SUBSTITUTO, no uso das atribuições
contidas no inciso XXII, art. 44, do Regimento Interno das Su-
perintendências Federais de Agricultura, aprovado pela Portaria Mi-
nisterial nº 428, de 09 de junho de 2010, e tendo em vista o disposto
no Art. 2º do Anexo I da Instrução Normativa nº 66, de 27 de
novembro de 2006, Art. 4º da Lei nº 7802, de 11 de julho de 1989,
no Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de 2002, o que consta no
Processo nº 21050 001333/2005-53 e em cumprimento à decisão
liminar prolatada nos autos do Mandado de Segurança nº
5018263.57.2012.404.7200/SC, resolve:

Art. 1º Renovar o credenciamento sobre número BR-SC-
0153 da empresa DDP FUMIGAÇÃO LTDA, CNPJ n°
07.082.243/0002-46, localizada à Rua Barão do Rio Branco, 860 -
Bairro Centro - São Francisco do Sul/SC, para, na qualidade de
empresa que realiza tratamento fitossanitário com fins quarentenários
no trânsito internacional de vegetais, seus produtos, subprodutos e
embalagens de madeira, nas modalidades: Fumigação em Contêineres
- Fosfina; Fumigação em Silos Herméticos - Fosfina e Fumigação em
Porões de Navios - Fosfina.

Art. 2º O Credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade por 05 (cinco) anos, podendo ser renovado, mediante re-
querimento encaminhado à Superintendência Federal de Agricultu-
ra/SC, em até cento e vinte (120) dias antes do vencimento, conforme
estipulado pela Instrução Normativa n° 66/2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

LUIZ GUSTAVO BALENA PINTO
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EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3.438/2012

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 156ª Reunião Ordinária, ocorrida em
18 de outubro de 2012, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo: 01200.000660/2012-49
Requerente: Ceres Sementes do Brasil Ltda.
CNPJ: 11.679.217/0001-96
Endereço: Rua Bernardino de Campos, 98, 14oandar, São

Paulo, SP
Assunto: Alteração da Comissão Interna de Biossegurança -

CIBio
Extrato Prévio: 3.304/2012
Decisão: deferido
A CTNBio, após apreciação do pedido de alteração da Co-

missão Interna de Biossegurança - CIBio, concluiu pelo seu DE-
FERIMENTO, nos termos deste Parecer Técnico. A nova CIBio será
composta por: Marcelo Gimenes (Presidente), Amir Werle e Paulo
Bruno Lavrik.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3.439/2012

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 156ª Reunião Ordinária, ocorrida em
18 de outubro de 2012, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.001156/2011-85
Requerente: Du Pont do Brasil S.A. - Divisão Pioneer Se-

mentes.
CNPJ: 61.064.929/0043-28
Endereço: SGAS 902, Lt. 74, Conjunto B, Bloco A, Salas

221 a 224 - Ed. Athenas - Asa Sul - CEP 70390-020 - Brasília/DF.
Assunto: Alteração de liberação planejada no meio ambiente
Decisão: deferido
A CTNBio, após apreciação do pedido alteração de liberação

planejada no meio ambiente de milho geneticamente modificado, con-
cluiu pelo seu DEFERIMENTO, nos termos deste parecer técnico. A
Du Pont do Brasil SA - Divisão Pioneer Sementes, detentora do
Certificado de Qualidade em Biossegurança - CQB 13/97, solicitou à
CTNBio autorização para alteração do tamanho da bordadura, me-
didas de biossegurança e delineamento experimental. Os experimen-
tos serão realizados nos Centros de Pesquisa de: Palmas-TO, Passo
Fundo - RS, Paulínea - SP e Itumbiara - GO e ocuparão uma área
total de 1,326 ha, os OGMs ocuparão: 0,216 ha.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Como observado, o OGM será plantado em condições experimentais
controladas, evitando eventuais danos ao meio ambiente. Assim, aten-
didas as condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação
do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

DESPACHO DO PRESIDENTE

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público, após decisão ocorrida na 156ª Reunião Or-
dinária da CTNBio, em 18/10/2012, que fica cancelado o processo:
01200.000228/2011-77, Parecer Técnico e Extrato de Parecer Técnico
2849/2011, publicado no D.O.U. nº 73, Seção 1, Página 8, de
1 5 / 0 4 / 2 0 11 .

FLÁVIO FINARDI FILHO

SECRETARIA DE POLÍTICA DE INFORMÁTICA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 25 de outubro de 2012

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA DE INFORMÁTICA DO
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso
de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei Nº
8.248, de 23 de outubro de 1991, e no art. 3º da Lei Nº 8.666, de 21
de julho de 1993, e considerando a portaria SEPIN Nº 01, de 11 de
setembro de 2012, publicada no DOU Nº 179 de 14 de setembro de
2012, resolve prorrogar o prazo final de recepção de contribuições e
sugestões relativas à Metodologia de Avaliação CERTICS para
software, para a data de 12 de dezembro de 2012.

VIRGÍLIO AUGUSTO FERNANDES ALMEIDA

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DELIBERAÇÃO Nº 196, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

A SUPERINTENDENTE DE FOMENTO SUBSTITUTA da
ANCINE, no uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº
140 de 29 de junho de 2012; e em cumprimento ao disposto na Lei
nº. 8.313, de 23 de dezembro de 1991, Lei nº. 8.685, de 20 de julho
de 1993, Medida Provisória nº. 2.228-1, de 06 de setembro de 2001,
Decreto nº. 4.456, de 04 de novembro de 2002, delibera:

Art. 1º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,
para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos
do art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

12-0375 - A Vida e Obra de Casimiro Montenegro Filho
Processo: 01580.020492/2012-81
Proponente: Parangolé Produções Ltda.-ME
Cidade/UF: Petrópolis / RJ
CNPJ: 09.414.390/0001-10
Valor total aprovado: R$ 892.339,20
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

743.616,00
Banco: 001- agência: 0392-1 conta corrente: 47.497-5
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos
dos arts. 25 e 26 da Lei nº. 8.313, de 23/12/1991 e nos termos do art.
1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

12-0349 - Alberto Santos Dumont, o Homem, o Inventor e a
Ve r d a d e

Processo: 01580.024571/2012-61
Proponente: MBVenturi Produções Audiovisuais Ltda. -

ME
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 13.687.142/0001-10
Valor total aprovado: R$ 1.000.000,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

600.000,00
Banco: 001- agência: 2879-7 conta corrente: 33.846-X
Valor aprovado no artigo 25 da Lei nº. 8.3131/91: R$

150.000,00
Banco: 001- agência: 2879-7 conta corrente: 33.845-1
Prazo de captação: até 31/12/2012.
Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

RENATA DEL GIUDICE

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL
E FISCALIZAÇÃO

CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA

PORTARIA Nº 30, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

A DIRETORA DO CENTRO NACIONAL DE ARQUEO-
LOGIA DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL E
FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso da atribuição que lhe
foi conferida pela Portaria n.º 308, de 11/05/2012, e de acordo com o
disposto no inciso VIII, art. 17, ANEXO I, do Decreto n.º 6.844, de
07/05/2009, e com a Lei n.º 3.924, de 26/07/1961, e com a Portaria
SPHAN n.º 07, de 1º/12/1988, e ainda do que consta dos processos
administrativos relacionados nos ANEXOs a esta Portaria, resolve:

I -Expedir PERMISSÃO sem prejuízo das demais licenças
exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração Pública,
aos arqueólogos coordenadores dos projetos de pesquisa arqueológica

relacionados no ANEXO I desta Portaria.
II -Expedir RENOVAÇÃO, sem prejuízo das demais licenças

exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração Pública,
às instituições executoras dos projetos de pesquisa arqueológica re-

lacionados no ANEXO II desta Portaria.
III -Expedir AUTORIZAÇÃO, sem prejuízo das demais li-

cenças exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração
Pública, às instituições executoras dos projetos de pesquisa arqueo-

lógica relacionados no ANEXO III a esta Portaria.
IV -Determinar às Superintendências do IPHAN das áreas de abran-

gência dos projetos, o acompanhamento e a fiscalização da execução dos tra-
balhos, inclusive no que diz respeito à destinação e à guarda do material co-
letado, assim como das ações de preservação e valorização dos remanescentes.

V -Condicionar a eficácia das presentes permissões, auto-
rizações e renovações à apresentação, por parte dos arqueólogos co-
ordenadores, de relatórios parciais e finais, em meio físico e digital,
ao término dos prazos fixados nos projetos de pesquisa ANEXOs a
esta Portaria, contendo todas as informações previstas nos artigos 11

e 12 da Portaria SPHAN n.º 07, de 1º/12/88.
VI -Os Relatórios e quaisquer outros materiais provenientes

das pesquisas abaixo relacionadas ficam obrigados a inserir a lo-
gomarca do Iphan, conforme Marca e Manual de Aplicação dis-
ponível no endereço eletrônico www.iphan.gov.br.

VII -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

ROSANA PINHEL MENDES NAJJAR

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESADOS S/A

D E S PA C H O S

Processo: Contrato C-815/CS-446. Objeto: Prestação de serviços para
realização de plano de emergência no terminal marítimo da NUCLEP.
Contrato firmado com inexigibilidade de licitação com base no Art.
25 caput da Lei 8666/93 .Contratada: Brasbunker Participações.
CNPJ: 04.931.019/0002-93. Valor total: R$ 190.500,00. Parecer Ju-
rídico PJ-012/2012. Justificativas:Aduz a Gerência de Meio Ambiente
que a NUCLEP ao retornar a posse do terminal portuário após longa
batalha judicial, protocolou junto ao INEA requerimento para ob-
tenção da Licença de Operação do Terminal, de forma que o mesmo
possa operar de acordo com as leis que regem a matéria e sem
impactos comerciais. Durante o trâmite do processo de licenciamento
ambiental junto ao INEA, a NUCLEP recebeu daquele órgão algumas
notificações, sendo certo que ainda estão pendentes de atendimento
para a obtenção da licença, os seguintes documentos: a certidão de
aforamento, a ser emitida pelo SPU e a contratação de empresa para
implementação de plano de emergência para o Terminal, conforme
informado no processo.Considerando que o aforamento ao SPU é um
processo mais demorado, após gestões da Presidência da NUCLEP
junto à Presidência do INEA, foi protocolado requerimento de li-
cenciamento ambiental provisório, propondo ajuste de conduta. Em
face do fracasso do Pregão D-029/2012, e diante do fato de a primeira
notificação ter ocorrido em 28/07/2011, e da emissão da licença
ambiental para o Terminal Portuário estar na dependência da con-
tratação dos serviços de implementação e gerenciamento do plano de
emergência para o terminal, e de a falta da respectiva licença am-
biental estar impactando diretamente os negócios da empresa, além da
possibilidade de a empresa receber autos de infração e multas pelo
descumprimento das exigências ambientais, aduz a Gerência de Meio
Ambiente não haver mais tempo hábil para a realização de nova
licitação.Considerando que a justificativa acima tem fundamento no
art. 25 caput da Lei 8666/93, reconheço a inexigibilidade de licitação
referente ao processo supracitado

RICARDO NORONHA PEREIRA
Gerente de Suprimentos

Em observância ao art. 26 da Lei 8666/93 e em face do
parecer favorável da consultoria jurídica sobre o assunto, ratifico a
decisão do Gerente de Suprimentos.

PAULO ROBERTO TRINDADE BRAGA
Diretor Administrativo

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3.437/2012

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 156ª Reunião Ordinária, ocorrida em
18 de outubro de 2012, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.000944/2012-3
Requerente: Arborgen Tecnologia Florestal Ltda.
CNPJ: 06.950.451/0001-76
Endereço: Rua Doutor Emílio Ribas, 174, Salas 81 e 82,

Cambuí. CEP 13025-140, Campinas/SP
Assunto: Liberação planejada no meio ambiente (RN 06)
Decisão: deferido
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFE-

RIMENTO. A requerente solicitou autorização para conduzir libe-
ração planejada no meio ambiente de eucalipto geneticamente mo-
dificado com genes relacionados ao aumento volumétrico da madeira.
Os ensaios serão conduzidos na Unidade Operativa Chácara Santo
Antônio, em Itapetininga/SP, sendo a área plantada com OGM será de
2,29 ha e a área total de 3,89 ha.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Como observado, o OGM será plantado em condições experimentais
controladas, evitando eventuais danos ao meio ambiente. Assim, aten-
didas as condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação
do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

Ministério da Cultura
.
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ANEXO I

01 - Processo n.º 01514.004696/2012-68
Projeto: Diagnóstico Arqueológico da FAZENDA VIVEI-

ROS
Arqueólogos Coordenadores: Maria Teresa Teixeira de Mou-

ra e Márcio Alonso Lima
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia

Universidade Católica de Minas Gerais
Área de Abrangência: Município de Congonha, Estado de

Minas Gerais
Prazo de Validade: 03 (três) meses
02 - Processo n.º 01514.004128/2012-67
Projeto: Arqueologia Preventiva na Área do Empreendimen-

to de Mineração de Mármore (Calcário Marmorizado) e Britagem da
Empresa Mozart Mendes de Freitas Ltda. ME - Sete Lagoas/MG

Arqueóloga Coordenadora: Clarisse Callegari Jacques
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia

Universidade Católica de Minas Gerais
Área de Abrangência: Município de Sete Lagoas, Estado de

Minas Gerais
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
03 - Processo n.º 01514.004168/2012-17
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo na Área da

Poligonal 813.338/1971 da Empresa CBE - Companhia Brasileira de
Equipamento, Pains, Minas Gerais.

Arqueóloga Coordenadora: Eliany Salaroli La Salvia
Apoio Institucional: Museu Arqueológico do Carste do Alto

São Francisco - MAC
Área de Abrangência: Município de Pains, Estado de Minas

Gerais
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
04 - Processo n.º 01514.000702/2011-27
Projeto: Programa de Arqueologia Preventiva - Prospecção

Arqueológica Interventiva e Intensiva das Minas de Bauxita DNPM
830.565/1980 da CBA - Companhia Brasileira de Alumínio

Arqueóloga Coordenadora: Lúcia de Jesus Cardoso Oliveira
Juliani

Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia
Universidade Católica de Minas Gerais

Área de Abrangência: Municípios de São Sebastião da Var-
gem Alegre e Miraí, Estado de Minas Gerais

Prazo de Validade: 24 (vinte e quatro) meses
05 - Processo n.º 01421.000773/2012-40
Projeto: Diagnóstico e Prospecção Arqueológica do PAR-

QUE EÓLICO RIACHÃO IV
Arqueólogo Coordenador: Roberto Airon Silva
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia O Homem

Potiguar - Universidade do Estado do Rio Grande do Norte
Área de Abrangência: Município de Ceará-Mirim, Estado do

Rio Grande do Norte.
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
06 - Processo n.º 01421.000773/2012-40
Projeto: Diagnóstico e Prospecção Arqueológica do PAR-

QUE EÓLICO RIACHÃO IV
Arqueólogo Coordenador: Roberto Airon Silva
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia O Homem

Potiguar - Universidade do Estado do Rio Grande do Norte
Área de Abrangência: Município de Ceará-Mirim, Estado do

Rio Grande do Norte
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
07 - Processo n.º 01421.000774/2012-94
Projeto: Diagnóstico e Prospecção Arqueológica do PAR-

QUE EÓLICO RIACHÃO VII
Arqueólogo Coordenador: Roberto Airon Silva
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia O Homem

Potiguar - Universidade do Estado do Rio Grande do Norte
Área de Abrangência: Município de Ceará-Mirim, Estado do

Rio Grande do Norte
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
08 - Processo n.º 01421.000776/2012-83
Projeto: Diagnóstico e Prospecção Arqueológica do PAR-

QUE EÓLICO RIACHÃO II
Arqueólogo Coordenador: Roberto Airon Silva
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia O Homem

Potiguar - Universidade do Estado do Rio Grande do Norte
Área de Abrangência: Município de Ceará-Mirim, Estado do

Rio Grande do Norte
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
09 - Processo n.º 01421.000775/2012-39
Projeto: Diagnóstico e Prospecção Arqueológica do PAR-

QUE EÓLICO RIACHÃO I
Arqueólogo Coordenador: Roberto Airon Silva
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia O Homem

Potiguar - Universidade do Estado do Rio Grande do Norte
Área de Abrangência: Município de Ceará-Mirim, Estado do

Rio Grande do Norte
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
10 - Processo n.º 01421.001220/2012-12
Projeto: Programa de Resgate e Educação Patrimonial dos

SÍTIOS ARQUEOLÓGICOS REI DOS VENTOS 1A E 1B
Arqueólogos Coordenadores: Paulo Roberto do Canto Lopes

e Caroline Siqueira Oliveira de Negreiros
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia O Homem

Potiguar - Universidade do Estado do Rio Grande do Norte
Área de Abrangência: Município de Galinhos, Estado do Rio

Grande do Norte
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
11 - Processo n.º 01421.001216/2012-46
Projeto: Diagnóstico e Prospecção Arqueológica na Área do

PARQUE EÓLICO SANTA MÔNICA

Arqueóloga Coordenadora: Marcélia Marques do Nascimen-
to

Apoio Institucional: Museu Câmara Cascudo - Universidade
Federal do Rio Grande do Norte

Área de Abrangência: Município de Touros, Estado do Rio
Grande do Norte

Prazo de Validade: 03 (três) meses
12 - Processo n.º 01551.000494/2012-09
Projeto: Levantamento Arqueológico Prospectivo da Área de

Influência do PARCELAMENTO DE SOLO PARANOÁ PARQUE
Arqueólogo Coordenador: Sérgio Bruno dos Reis Almeida
Apoio Institucional: Museu Goiano Zoroastro Artiaga
Área de Abrangência: Brasília, Distrito Federal
Prazo de Validade: 03 (três) meses
13 - Processo n.º 01421.001215/2012-00
Projeto: Diagnóstico e Prospecção Arqueológica na Área do

PARQUE EÓLICO SÃO MARTINHO
Arqueóloga Coordenadora: Marcélia Marques do Nascimen-

to
Apoio Institucional: Museu Câmara Cascudo - Universidade

Federal do Rio Grande do Norte
Área de Abrangência: Município de Touros, Estado do Rio

Grande do Norte
Prazo de Validade: 03 (três) meses
14 - Processo n.º 01421.000827/2012-77
Projeto: Diagnóstico e Prospecção Arqueológica da LT 138

kV SE Elevadora - SE João Câmara II
Arqueóloga Coordenadora: Marluce Lopes da Silva
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia O Homem

Potiguar - Universidade do Estado do Rio Grande do Norte
Área de Abrangência: Município de João Câmara, Estado do

Rio Grande do Norte
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
15 - Processo n°. 01514.004169/2012-53
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Prospectivo na Área do

Distrito Industrial e seu Entorno - Prefeitura Municipal de Arcos
Arqueóloga Coordenadora: Eliany Salaroli La Salvia
Apoio Institucional: Museu Arqueológico do Carste do Alto

São Francisco - MAC
Área de Abrangência: Município de Arcos, Estado de Minas

Gerais
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
16 - Processo n.º 01512.003173/2011-33
Projeto: Projeto de Prospecção, Monitoramento Arqueoló-

gico, Educação Patrimonial e Sinalização do Sítio Mujica, da Área a
ser Impactada pela Construção do Condomínio Parque do Lago

Arqueólogo Coordenador: André Garcia Loureiro
Apoio Institucional: Universidade de Santa Cruz do Sul -

UNISC
Área de Abrangência: Município de Rio Grande, Estado do

Rio Grande do Sul
Prazo de Validade: 12 (doze) meses
17 - Processo n.º 01496.001020/2012-88
Projeto: Programa de Resgate, Monitoramento Arqueológico

e Educação Patrimonial da Área de Instalação da CENTRAL EÓ-
LICA RIBEIRÃO

Arqueólogos Coordenadores: Marluce Lopes da Silva e Iago
Henrique Albuquerque de Medeiros

Apoio Institucional: Universidade do Estado do Rio Grande
do Norte - LAHP

Área de Abrangência: Município de Amontada, Estado do
Ceará

Prazo de Validade: 06 (seis) meses
18 - Processo n.º 01514.006565/2012-15
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo - Pesquisa

Mineral Santa Quitéria
Arqueólogos Coordenadores: Henrique Piló e Alenice Motta

Baeta
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia

Universidade Católica de Minas Gerais
Área de Abrangência: Município de Santa Bárbara, Estado

de Minas Gerais
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
19 - Processo n.º 01421.001218/2012-35
Projeto: Diagnóstico e Prospecção Arqueológica na Área de

Instalação do PARQUE EÓLICO SÃO DOMINGOS
Arqueóloga Coordenadora: Marcélia Marques do Nascimen-

to
Apoio Institucional: Museu Câmara Cascudo - Universidade

Federal do Rio Grande do Norte
Área de Abrangência: Município de São Miguel do Gostoso,

Estado do Rio Grande do Norte
Prazo de Validade: 03 (três) meses
20 - Processo n.º 01514.000694/2011-19
Projeto: Programa de Arqueologia Preventiva - Prospecção

Arqueológica Interventiva e Intensiva das Minas de Bauxita DNPM
830.660/1980 da CBA - Companhia Brasileira de Alumínio, Região
da Zona da Mata

Arqueóloga Coordenadora: Lúcia de Jesus Cardoso Oliveira
Juliani

Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia
Universidade Católica de Minas Gerais

Área de Abrangência: Município de São Sebastião da Var-
gem Alegre, Estado de Minas Gerais

Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
21 - Processo n.º 01421.001126/2012-55
Projeto: Diagnóstico e Prospecção Arqueológica da Área de

Instalação do PARQUE EÓLICO SANTA HELENA
Arqueólogo Coordenador: Valdeci dos Santos Junior
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia O Homem

Potiguar - Universidade do Estado do Rio Grande do Norte Área de
Abrangência: Município de João Câmara, Estado do Rio Grande do
Norte.

Prazo de Validade: 02 (dois) meses
22 - Processo n.º 01516.000687/2011-17
Projeto: Prospecção Arqueológica Interventiva - Intensiva e

Educação Patrimonial Minas de Bauxita DNPM 831.056/1980 -
CBA

Arqueólogo Coordenador: Lúcia de Jesus Cardoso Oliveira
Juliani

Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia
Universidade Católica de Minas Gerais

Área de Abrangência: Município de Descoberto, Estado de
Minas Gerais

Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
23 - Processo n.º 01510.000730/2012-65
Projeto: Levantamento Arqueológico Prospectivo e Educação

Patrimonial do Loteamento Industrial Paranaguamirim
Arqueólogo Coordenador: Juliano Bitencourt Campos
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tec-

nológicas da Universidade do Extremo Sul Catarinense -
I PAT / U N E S C

Área de Abrangência: Município de Joinville, Estado de San-
ta Catarina

Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
24 - Processo n.º 01450.010505/2012-44
Projeto: Diagnóstico e Prospecção Arqueológica das Obras

no Pátio Ferroviário de Palmeirante/TO e no Pátio Ferroviário de
Imperatriz/MA

Arqueóloga Coordenadora: Maria Teresa Teixeira Moura
Apoio Institucional Museu de Ciências Naturais - Pontifícia

Universidade Católica de Minas Gerais
Área de Abrangência: Município de Palmeirante, Estado de

Tocantins e Imperatriz, Estado do Maranhão
Prazo de Validade: 07 (sete) meses
25 - Processo n.º 01510.000583/2012-23
Projeto: Levantamento Arqueológico Prospectivo e Educação

Patrimonial da Jazida de Basalto e Britagem Vogelsanger
Arqueólogo Coordenador: Juliano Bitencourt Santos
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tec-

nológicas da Universidade do Extremo Sul Catarinense -
I PAT / U N E S C

Área de Abrangência: Município de Joinville, Estado de San-
ta Catarina.

Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
26 - Processo n.º 01510.002326/2011-45
Projeto: Levantamento Arqueológico Prospectivo e Educação

Patrimonial do Condomínio Residencial e Aeródromo Fly Ville
Arqueólogo Coordenador: Juliano Bitencourt Santos
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tec-

nológicas da Universidade do Extremo Sul Catarinense -
I PAT / U N E S C

Área de Abrangência: Município de Governador Celso Ra-
mos, Estado de Santa Catarina

Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
27 - Processo n.º 01510.002325/2011-09
Projeto: Levantamento Arqueológico Prospectivo e Educação

Patrimonial da PCH FOZ DO RIO BONITO
Arqueólogo Coordenador: Juliano Bitencourt Santos
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tec-

nológicas da Universidade do Extremo Sul Catarinense -
I PAT / U N E S C

Área de Abrangência: Município de Ituporanga, Estado de
Santa Catarina.

Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
28 - Processo n.º 01510.001342/2012-00
Projeto Programa de Resgate Arqueológico da Jazida de Ar-

gila Oratório
Arqueólogo Coordenador: Juliano Bitencourt Santos
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tec-

nológicas da Universidade do Extremo Sul Catarinense -
I PAT / U N E S C

Área de Abrangência: Município de Orleans, Estado de San-
ta Catarina

Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
29 - Processo n.º 01510.000578/2012-11
Projeto: Levantamento Arqueológico Prospectivo e Educação

Patrimonial do LOTEAMENTO RESIDENCIAL PORTAL
Arqueólogo Coordenador: Juliano Bitencourt Santos
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tec-

nológicas da Universidade do Extremo Sul Catarinense -
I PAT / U N E S C

Área de Abrangência: Município de Armazém, Estado de
Santa Catarina

Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
30 - Processo n.º 01510.002328/2011-34
Projeto: Levantamento Arqueológico Prospectivo e Educação

Patrimonial do Loteamento Residencial Valdemar Vefago
Arqueólogo Coordenador: Juliano Bitencourt Santos
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tec-

nológicas da Universidade do Extremo Sul Catarinense -
I PAT / U N E S C

Área de Abrangência: Município de Sombrio, Estado de San-
ta Catarina.

Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
31 - Processo n.º 01510.000584/2012-78
Projeto: Levantamento Arqueológico Prospectivo e Educação

Patrimonial da Jazida de Argila Areias Brancas II
Arqueólogo Coordenador: Juliano Bitencourt Santos
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tec-
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nológicas da Universidade do Extremo Sul Catarinense -
I PAT / U N E S C

Área de Abrangência: Município de Timbé do Sul, Estado de
Santa Catarina

Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
32 - Processo n.º 01510.000579/2012-65
Projeto: Levantamento Arqueológico Prospectivo e Educação

Patrimonial do LOTEAMENTO RESIDENCIAL ANTÔNIO PE-
RÓN

Arqueólogo Coordenador: Juliano Bitencourt Santos
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tec-

nológicas da Universidade do Extremo Sul Catarinense -
I PAT / U N E S C

Área de Abrangência: Município de Armazém, Estado de
Santa Catarina

Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
33 - Processo n.º 01510.000586/2012-67
Projeto: Levantamento Arqueológico Prospectivo e Educação

Patrimonial do Loteamento Residencial Rogério Eing
Arqueólogo Coordenador: Juliano Bitencourt Santos
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tec-

nológicas da Universidade do Extremo Sul Catarinense -
I PAT / U N E S C

Área de Abrangência: Município de Armazém, Estado de
Santa Catarina

Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
34 - Processo n.º 01510.000582/2012-89
Projeto: Levantamento Arqueológico Prospectivo e Educação

Patrimonial do Condomínio Residencial LAGOA DO ROSA II
Arqueólogo Coordenador: Juliano Bitencourt Campos
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tec-

nológicas da Universidade do Extremo Sul Catarinense -
I PAT / U N E S C

Área de Abrangência: Município de Imbituba, Estado de
Santa Catarina

Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
35 - Processo n.º 01510.000588/2012-56
Projeto: Levantamento Arqueológico Prospectivo e Educação

Patrimonial da Jazida de Argila Areia Brancas I
Arqueólogo Coordenador: Juliano Bitencourt Campos
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tec-

nológicas da Universidade do Extremo Sul Catarinense -
I PAT / U N E S C

Área de Abrangência: Município de Timbé do Sul, Estado de
Santa Catarina

Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
36 - Processo n.º 01514.002174/2012-21
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo na Área da

USINA TERMELÉTRICA DE TAPIRA - UTE TAPIRA.
Arqueólogo Coordenador: Wesley Charles de Oliveira
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia

Universidade Católica de Minas Gerais
Área de Abrangência: Município de Tapira, Estado de Minas

Gerais
Prazo de Validade: 03 (três) meses
37 - Processo n.º 01490.000461/2012-12
Projeto: Resgate Arqueológico, Socialização do Conheci-

mento e Educação Patrimonial no Sítio Jauary, Município de Ita-
coatiara/AM

Arqueólogos Coordenadores: Bruno Marques Moraes e He-
lena Pinto Lima

Apoio Institucional: Museu Amazônico - Universidade Fe-
deral do Amazonas

Área de Abrangência: Município de Itacoatiara, Estado do
Amazonas

Prazo de Validade: 03 (três) meses
38 - Processo n.º 01514.003956/2011-05
Projeto: Diagnóstico Interventivo na Área do Loteamento

CAMPOS DO CATAGUÁ
Arqueólogo Coordenador: Márcio Walter de Castro.
Apoio Institucional: Centro de Arqueologia Annette Laming

Emperaire - CAALE.
Área de Abrangência: Município de Brumadinho, Estado de

Minas Gerais
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
39 - Processo n.º 01494.000402/2012-12
Projeto: Prospecção Arqueológica na Área do Projeto TE-

GRAM
Arqueóloga Coordenadora: Solange Bezerra Caldarelli
Apoio Institucional: Instituto do Ecomuseu do Sítio do Físico

- IESF
Área de Abrangência: Município de São Luís, Estado do

Maranhão.
Prazo de Validade: 03 (três) meses
40 - Processo n.º 01514.002193/2012-58
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Prospectivo na Área da

Poligonal 001.112/1944 e Entorno, Empresa Pró-Calcário LTDA
Arqueóloga Coordenadora: Eliany Salarolli La Salvia
Apoio Institucional: Museu Arqueológico do Carste do Alto

São Francisco - MAC
Área de Abrangência: Município de Arcos, Estado de Minas

Gerais
Prazo de Validade: 03 (três) meses
41 - Processo n.º 01514.006912/2012-18
Projeto: Programa de Arqueologia Preventiva, Prospecção,

Resgate e Educação Patrimonial - Minas de Bauxita DNPM
831.178/1980, CBA - Companhia Brasileira de Alumínio

Arqueóloga Coordenadora: Lúcia de Jesus Cardoso Oliveira
Juliani

Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia
Universidade Católica de Minas Gerais

Área de Abrangência: Municípios de São Sebastião, Miraí e
Rosário de Limeira, Estado de Minas Gerais

Prazo de Validade: 24 (vinte e quatro) meses
42 - Processo n.º 01514.003108/2012-79
Projeto: Prospecção Arqueológica na Unidade de Lavra, Ser-

ra da Saudade e Quartel Geral
Arqueóloga Coordenadora: Déborah Duarte Talim
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia

Universidade Católica de Minas Gerais
Área de Abrangência: Municípios de Serra da Saudade e

Quartel Geral, Estado de Minas Gerais
Prazo de Validade: 03 (três) meses
43 - Processo n.º 01514.003456/2012-46
Projeto: Prospecção Arqueológica nas Áreas do Empreen-

dimento Residencial Portal Estrada Real
Arqueólogo Coordenador: Marcio Walter de Moura Castro
Apoio Institucional: Centro de Arqueologia Annette Laming

Emperaire - CAALE
Área de Abrangência: Município Jaboticatubas, Estado de

Minas Gerais
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
44 - Processo n.º 01514.006853/2012-70
Projeto: Programa de Prospecção Arqueológica - Projeto

Jambeiro, Mina e Usina de Beneficiamento de Minério de Ferro
Arqueóloga Coordenadora: Ione Mendes Malta
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia

Universidade Católica de Minas Gerais
Área de Abrangência: Município São João Evangelista, Es-

tado de Minas Gerais
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
45 - Processo n.º 01514.004428/2012-46
Projeto: Diagnóstico e Prospecção Arqueológica na Área do

Empreendimento Minerário Fazenda Morro do Ferro, MML Mine-
ração e Metais LTDA

Arqueólogos Coordenadores: Maria Teresa Teixeira de Mou-
ra e Márcio Alonso Lima

Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia
Universidade Católica de Minas Gerais

Área de Abrangência: Município de Passa Tempo, Estado de
Minas Gerais.

Prazo de Validade: 15 (quinze) meses
46 - Processo n.º 01514.001844/2012-92
Projeto: Diagnóstico Interventivo e Prospecção Arqueológica

na Área do Empreendimento Residencial Mabry
Arqueólogo Coordenador: Marcio Walter de Moura Castro
Apoio Institucional: Centro de Arqueologia Annette Laming

Emperaire - CAALE
Área de Abrangência: Município Jaboticatubas, Estado de

Minas Gerais
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
47 - Processo n.º 01514.004017/2012-51
Projeto: Projeto de Diagnóstico Arqueológico para a Ati-

vidade de Sondagem Geológica para Pesquisa Mineral - Alvo Car-
ruagem, Anglogold Ashanti Córrego do Sítio Mineração S.A

Arqueólogo Coordenador: Márcio Alonso de Lima
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia

Universidade Católica de Minas Gerais
Área de Abrangência: Municípios Sabará, Estado de Minas

Gerais
Prazo de Validade: 08 (oito) meses
48 - Processo n.º 01514.004914/2012-64.
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Prospectivo na ADA e

AID da Mina de Calcário Pedra do Sino - Cia. de Cimentos Tupi,
Caranaíba/MG

Arqueólogo Coordenador: Fernando Walter da Silva Costa
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia

Universidade Católica de Minas Gerais
Área de Abrangência: Município de Caranaíba, Estado de

Minas Gerais
Prazo de Validade: 03 (três) meses
49 - Processo n.º 01514.007089/2012-89
Projeto: Diagnóstico e Prospecção Arqueológica - Duplica-

ção da Estrada de Ligação entre as Minas de Córrego Feijão e Jan-
gada

Arqueólogos Coordenadores: Maria Teresa Teixeira de Mou-
ra e Márcio Alonso de Lima

Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia
Universidade Católica de Minas Gerais

Área de Abrangência: Município Brumadinho, Estado de Mi-
nas Gerais.

Prazo de Validade: 07 (sete) meses
50- Processo n.º 01421.001217/2012-91
Projeto: Diagnóstico e Prospecção Arqueológica na Área do

Parque Eólico São Benedito no município de São Miguel do Gos-
toso/RN

Arqueóloga Coordenadora: Marcélia Marques do Nascimen-
to

Apoio Institucional: Museu Câmara Cascudo - UFRN
Área de Abrangência: Município de São Miguel do Gostoso,

Estado do Rio Grande do Norte
Prazo de Validade: 03 (três) meses
51 - Processo n.º 01510.0023277/2011-90
Projeto: Levantamento Arqueológico Prospectivo em Área

de Implantação de Galeria de Escoamento de Águas Pluviais, Tu-
barão/SC

Arqueólogo Coordenador: Juliano Bitencourt Santos
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tec-

nológicas - IPAT/UNESC
Área de Abrangência: Município de Tubarão, Estado de San-

ta Catarina

Prazo de Validade: 04 (quatro) meses

ANEXO II

01 - Processo n.º 01512.000929/2011-92
Projeto: O Pampa Negro: Arqueologia da Escravidão na Re-

gião Meridional do Rio Grande do Sul (1780-1888)
Arqueólogo Coordenador: Lúcio Menezes Ferreira
Apoio Institucional: Laboratório de Ensino e Pesquisa em

Antropologia e Arqueologia - Universidade Federal de Pelotas
Área de Abrangência: Município de Pelotas, Estado do Rio

Grande do Sul
Prazo de Validade: 12 (doze) meses
02 - Processo n.º 01421.000774/2012-94
Projeto: Projeto de Diagnóstico e Prospecção Arqueológica

do Parque Eólico Riachão VII, município de Ceará Mirim/RN
Arqueólogo Coordenador: Roberto Airon Silva
Apoio Institucional: LAHP-UERN
Área de Abrangência: município de Ceará-Mirim, Estado do

Rio Grande do Norte
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
03 - Processo n°. 01506.001308/2011-13
Projeto: Programa de Arqueologia Preventiva do Lote 6 da

Linha 5 - Lilás da Companhia do Metropolitano de São Paulo -
Metrô, nas Áreas do Pátio de Trens Indianópolis (Parque das Bi-
cicletas), Estaca Servidor, VSE Chibarás, Poço José Magalhães e
Estação Vila Clementino

Arqueóloga Coordenadora: Lúcia de Jesus Cardoso Juliani
Apoio Institucional: Museu Histórico Sorocabano
Área de Abrangência: Município de São Paulo, Estado de

São Paulo
Prazo de Validade: 12 (doze) meses
04 - Processo n.º 01506.001213/2009-77
Projeto: Programa de Resgate Científico do Patrimônio Cul-

tural Arqueológico no Loteamento Alphaville - São Jose dos Cam-
pos/SP

Arqueóloga Coordenadora: Lúcia de Jesus Cardoso Oliveira
Juliani

Apoio Institucional: Museu Histórico Sorocabano
Área de Abrangência: Município de São José dos Campos,

Estado de São Paulo
Prazo de Validade: 12 (doze) meses
05 - Processo n.º 01409.000140/2009-02
Projeto: Prospecção e Monitoramento Arqueológico na Área

de Sísmica 3D Rio Itaúnas
Arqueólogo Coordenador: Christiane Lopes Machado
Apoio Institucional: Instituto de Arqueologia Brasileira
Área de Abrangência: Município de Conceição da Barra,

Estado do Espírito Santo
Prazo de Validade: 12 (doze) meses
06 - Processo n.º 01409.000114/2012-71
Projeto: Programa de Diagnóstico, Prospecção Arqueológica

e Educação Patrimonial para a CGH PARAJU I
Arqueólogos Coordenadores: Walter Fagundes Morales e

Daniel Bertrand
Apoio Institucional: Núcleo de Estudos e Pesquisas Arqueo-

lógicas - NEPAB/UESC
Área de Abrangência: Município de Domingos Martins, Es-

tado do Espírito Santo
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
07 - Processo n.º 01409.000155/2012-68
Projeto: Prospecção Arqueológica na Área do ATERRO DE

RESÍDUOS INDUSTRIAIS DA FIBRIA
Arqueóloga Coordenadora: Christiane Lopes Machado
Apoio Institucional: Instituto de Arqueologia Brasileira -

IAB
Área de Abrangência: Município de Aracruz, Estado do Es-

pírito Santo
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
08 - Processo n.º 01409.000113/2012-27
Projeto: Programa de Diagnóstico, Prospecção Arqueológica

e Educação Patrimonial para a CGH PARAJU II
Arqueólogos Coordenadores: Walter Fagundes Morales e

Daniel Bertrand
Apoio Institucional: Núcleo de Estudos e Pesquisas Arqueo-

lógicas - NEPAB/UESC
Área de Abrangência: Município de Domingos Martins, Es-

tado do Espírito Santo
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
09 - Processo n.º 01450.003244/2010-99
Projeto: Arqueologia Preventiva nas Áreas de Intervenção do

Projeto Mineração Pedra Branca do Amapari - MPBA, Bacia do Rio
Amapari, AP

Arqueólogo Coordenador: Fúlvio Vinícius Arnt
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Cientificas e Tec-

nológicas - Estado do Amapá
Área de Abrangência: Município de Pedra Branca do Ama-

pari, Estado do Amapá
Prazo de Validade: 12 (doze) meses
10 - Processo n.º 01508.000386/2012-53
Projeto: Programa de Arqueologia Preventiva - CONDO-

MÍNIO RESIDENCIAL JARDINS DE MONET RESIDENCE &
LAZER

Arqueólogo Coordenador: Lúcio Tadeu Mota
Instituição Executora: Laboratório de Arqueologia, Etnologia

e Etno-história da Universidade Estadual de Maringá
Área de Abrangência: Município de Maringá, Estado do Pa-

raná
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Prazo de Validade: 03 (três) meses
11 - Processo n.º 01514.005857/2011-50
Projeto: Diagnóstico e Prospecção Arqueológica - RODO-

VIA DO CONTORNO NORTE DE LAGOA SANTA - ENTRE AS
RODOVIA LMG 800, EM CONFINS E A PONTE DO RIO DAS
VELHAS, NA RODOVIA MG-010

Arqueólogos Coordenadores: Paulo Alvarenga Junqueira e
Ione Mendes Malta

Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia
Universidade Católica - PUC/MG

Área de Abrangência: Município de Confins, Estado de Mi-
nas Gerais

Prazo de Validade: 06 (seis) meses
12 - Processo n.º 01514.005240/2011-34
Projeto: Avaliação Arqueológica do PARQUE ESTADUAL

SERRA DO ROLA MOÇA
Arqueólogos Coordenadores: Rogério Tobias Júnior e Flávia

Maria da Mata Reis
Apoio Institucional: Museu de História Natural e Jardim

Botânico da Universidade Federal de Minas Gerais
Área de Abrangência: Municípios de Nova Lima, Bruma-

dinho e Ibirité, Estado de Minas Gerais
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses

ANEXO III

01 - Processo n.º 01510.001836/2012-86
Projeto: Prospecção e Acompanhamento da Pesquisa Ar-

queológica Pré-histórica na Área de Ampliação do Aeroporto In-
ternacional Hércílio Luz

Arqueóloga Coordenadora: Deisi Scunderlick Eloy Farias
Apoio Institucional: Grupo de Pesquisa em Educação Pa-

trimonial e Arqueologia - Universidade do Sul de Santa Catarina -
GRUPEP/UNISUL

Área de Abrangência: Município de Florianópolis, Estado de
Santa Catarina

Prazo de Validade: 24 (vinte e quatro) meses
02 - Processo n.º 01423.000530/2012-91
Projeto: Programa de Arqueologia e Educação Patrimonial

nas Áreas de Influência Direta e Indireta do empreendimento de
Pavimentação do Ramal do Bujari (AC-445), Acre

Arqueóloga Coordenadora: Denise Pahl Schaan
Apoio Institucional: Departamento de Patrimônio Histórico e

Cultural da Fundação Elias Mansour
Área de Abrangência: Municípios de Bujari e Porto Acre,

Estado do Acre
Prazo de Validade: 24 (vinte e quatro) meses

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA Nº 608, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar projetos culturais, relacionados nos ANE-
XOs I e II à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam
autorizados a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na
forma prevista, respectivamente, no § 1º do artigo 18 e no artigo 26
da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º

9.874, de 23 de novembro de 1999.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
12 6946 - Circulação Guia de Ideias Correlatas 2012-2014
Grupo de Dança Cena 11
CNPJ/CPF: 79.307.203/0001-85
Processo: 01400.022689/20-12
SC - Florianópolis
Valor do Apoio R$: 585.541,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O espetáculo Guia de Ideias Correlatas, criação do Grupo

Cena 11 Cia. de Dança, desde 2009 tem se apresentado em vários
festivais importantes do Brasil, além do Europalia. Brasil no final de
2011. A seguinte proposta consistem em circular com o espetáculo
pelas cidades do Rio de Janeiro - RJ, Belo Horizonte - MG, Curitiba
- PR, Florianópolis - SC e Porto Alegre - RS, com 01 apresentação
em cada cidade, totalizando 05 apresentações.

12 7024 - Escola da Dança
Andre Luiz Malosa
CNPJ/CPF: 271.418.568-11
Processo: 01400.023728/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 495.334,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Realizar o espetáculo Escola de Dança, onde contaremos a

história da dança desde o inicio ate os dias atuais, passando pelos
seus vários estilos, objetivando contribuir com a formação de plateia
e também despertar o interesse de todos pela dança.

12 7235 - "BEM MAIOR, O MUSICAL"
Aniela Fernanda Borella Rovani
CNPJ/CPF: 336.842.918-38
Processo: 01400.024038/20-12
SP - Araras
Valor do Apoio R$: 138.590,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O Objetivo do projeto é a realização de 08 espetáculos em

teatros ou centros culturais e 04 workshops em espaços culturais
alternativos (teatros, centros culturais, escolas ou centros comuni-
tários) em cidades que possuam, preferencialmente, até 400 mil ha-
bitantes e que possuam um teatro que possa receber um espetáculo
dessa natureza, como Araras, Pirassununga, Limeira e Americana.
Haverá um workshop voltado para crianças e adolescentes, totalmente
gratuito.

12 7093 - CAPOEIRA E CIDADANIA - ANO VI
Associação Viking
CNPJ/CPF: 75.214.718/0001-80
Processo: 01400.023862/20-12
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 343.005,60
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Continuar o Projeto "Capoeira e Cidadania", atendendo 200

alunos do ensino público de Curitiba e Região, com aulas ministradas
por profissionais especializados no público-alvo do Projeto e con-
tinuidade das Rodas Itinerantes de Capoeira. Viabilizar a vinda de
grandes Mestres da arte da Capoeira, visando o intercâmbio e troca de
experiências em projetos socioculturais como a realização de cursos e
workshops de acordo com a necessidade do público assistido.

12 5049 - Projeto Artes em Movimento: Encontro Cultural e
Intercâmbio Internacional de Capoeira Mangangá
Associação Cultural de Capoeira Mangangá
CNPJ/CPF: 07.365.005/0001-67
Processo: 01400.014852/20-12
BA - Salvador
Valor do Apoio R$: 857.562,30
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Realizar o Encontro Cultural e Intercâmbio Internacional de

Capoeira nas cidades de Cachoeira, São Felipe, Muritiba, Simões
Filho e Salvador para trocar de experiências com os alunos dessas
cidades e capoeiristas do mundo inteiro; Segunda parte: com os en-
saios musicais do Tonho Matéria e Bloco de Capoeira Mangagá, em
S a l v a d o r.

12 7374 - Natal Encantado de Curitiba
CMP Canal de Marketing Promocional Associados Ltda.
CNPJ/CPF: 05.747.981/0001-59
Processo: 01400.024217/20-12
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 1.098.152,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Curitiba será transformada num belo cenário natalino, com

inúmeros espetáculos de dança, contação de histórias, circo, fechando
num belíssimo espetáculo teatral. É objetivo também integrar a Uni-
versidade Federal do Paraná e o Teatro Guaíra nas festividades, trans-
formando o local numa grande vila natalina, repleta de atrações cul-
turais para toda a família.

12 7242 - PINÓQUIO
Boreal Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 12.706.403/0001-30
Processo: 01400.024045/20-12
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 99.000,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Montagem e circulação do espetáculo teatral infantil "PI-

NÓQUIO", com direção de Roberto Innocente e interpretação de
Leandro Borgonha, a partir da obra-prima de Carlo Collodi (1826-
1890).

12 7197 - Contos Antigos, Novas Histórias
Rafael Magaldes Fossa de Fázio
CNPJ/CPF: 029.821.569-11
Processo: 01400.023988/20-12
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 48.345,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Espetáculo de artes cênicas, montado a partir da linguagem

da contação de histórias, voltado para o público infanto-juvenil, por
meio de contos retirados da obra de Hans Christian Andersen, in-
tercalados em 100 apresentações, durante 10 meses. Os espetáculos
serão realizados em escolas municipais e estaduais.

12 6928 - Mostra Cultural de Alegrete; ano II
Danniele Pinheiro Sobrosa
CNPJ/CPF: 000.562.890-30
Processo: 01400.022649/20-12
RS - Alegrete
Valor do Apoio R$: 113.470,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
A Mostra Cultural de Alegrete; ano II é um evento di-

recionado para apresentações dos trabalhos de dança realizados na
cidade, com o intuito de difundir e fomentar a dança como ins-
trumento de conhecimento, cultura e inserção social. Será realizado
na cidade de Alegrete (RS), região de fronteira do Rio Grande do Sul.
Serão convidadas escolas estaduais, municipais, projetos sociais e
pessoas portadoras de necessidades especiais.

12 6577 - PROJETO CARNAVAL 2013
Grêmio Recreativo e Cultural Escola de Samba Vai-Vai
CNPJ/CPF: 47.460.266/0001-80
Processo: 01400.017432/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 3.206.400,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Com o tema " Sangue da Terra, Videira da Vida Um brinde

de Amor Em plena Avenida!; "Vinhos do Brasil", a Escola de Samba
Vai Vai levar para o seu carnaval 2013, a Cultura do Vinho,di-
fundindo os modos de ser e viver dos homens e mulheres simples das
regiões que deram origem a produção brasileira vitivínicola e a di-
versidade cultural que permeia os nove estados produtores de uva e
vinho na atualidade, assim como as conexões do vinho com as artes,
com os mitos e com as lendas.

12 7206 - 26o Festival Internacional de Teatro Universi-
tário

de Blumenau - 26a Mostra Universitária Nacional
Fundação Universidade Regional de Blumenau
CNPJ/CPF: 82.662.958/0001-02
Processo: 01400.024009/20-12
SC - Blumenau
Valor do Apoio R$: 409.823,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Realizar a 26ª Mostra Universitária Nacional, atividade da

programação do 26º FITUB; FESTIVAL INTERNACIONAL DE
TEATRO UNIVERSITÁRIO DE BLUMENAU. Compreende apre-
sentações, Palco sobre Rodas, Mostra Blumenauense de Teatro, ofi-
cinas, Palestras, Workshops e debates sobre os espetáculos, prio-
rizando o diálogo entre universitários e as linguagens teatrais pro-
duzidas dentro das Universidades brasileiras.

12 6902 - SHOWFESTA CULTURAL; Unindo as
Américas em Jazz, Bossas & Fusões
Primeiro Plano Produções, Gestão e Assessoria de Projetos
Culturais e Sociais Ltda
CNPJ/CPF: 05.855.760/0001-02
Processo: 01400.022619/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 703.644,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Realizar apresentações do espetáculo Show festa Cultural - Unindo as

Américas em Jazz, Bossas & Fusões, em teatros no Rio de Janeiro, Caxias,
Teresópolis, Petrópolis, Cabo Frio e Campos. Trata-se de uma "viagem" ao
mundo do jazz, Bossa Nova e fusões a bordo de um imaginário transatlântico.

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA Nº 144, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

A SECRETÁRIA DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO
DA CULTURA, no uso das atribuições legais que lhe confere a
Portaria n° 446 de 02 de fevereiro de 2011, e em cumprimento ao
disposto na Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991, Decreto nº 5.761,
de 27 de abril de 2006, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de
setembro de 2001, resolve:

Art. 1º Aprovar os projetos audiovisuais, relacionados no
anexo I, para os quais os proponentes ficam autorizados a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, nos termos do Art. 18 da
Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo
Art. 53, alínea f, da Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro
de 2001.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA DOURADO SANTANA

ANEXO I

12 6885 - SEMANA DE CINEMA
AMBRA SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS LTDA.
CNPJ/CPF: 13.265.031/0001-16
Processo: 01400.022572/20-12
BA - Lauro de Freitas
Valor do Apoio R$: 499.155,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Realização de uma mostra cinematográfica em 15 cidades,

de fevereiro a outubro de 2013, tendo como foco o meio ambiente e
a sustentabilidade.

12 7087 - IDADES DA MODA
GAMORETTI PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA.
CNPJ/CPF: 04.886.670/0001-08
Processo: 01400.023856/20-12
SC - Jaraguá do Sul
Valor do Apoio R$: 433.747,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Produção de um documentário de 52 minutos sobre a história

da moda infantil no Brasil.



Nº 209, segunda-feira, 29 de outubro de 2012 9ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012102900009

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

12 6647 - ALFA DANÇA 2013
Instituto Alfa de Cultura
CNPJ/CPF: 58.802.919/0002-60
Processo: 01400.017535/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 3.721.072,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O objetivo do projeto é apresentar uma mostra internacional

de dança que incluirá em sua programação no mínimo 06 (seis)
companhias (nacionais e internacionais), totalizando cerca de 30 apre-
sentações no Teatro Alfa, São Paulo.

12 6905 - BELEZA SUSTENTÁVEL AMBIENTE
GLOBAL COMUNICAÇÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL LTDA.
CNPJ/CPF: 02.042.949/0001-80
Processo: 01400.022622/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 1.176.401,60
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Esse projeto objetiva realizar a 3ª edição do circuito arte

sustentável com programação artística pautada em música instrumen-
tal e artes cênicas. Serão sete dias de atividades em Araxá e dois dias
em São Paulo, a preços populares com grande qualidade artística nos
espaços selecionados em cada cidade.

12 7287 - Selvagens (Homem de olhos tristes)
Flavia Fernandes do Couto
CNPJ/CPF: 311.799.358-45
Processo: 01400.024093/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 406.260,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Selvagens (Homem de olhos tristes) trata-se de uma peça do

premiado autor austríaco Händl Klaus. Esta peça lhe rendeu prêmio
de melhor jovem dramaturgo em 2007 pela crítica especializada do
Theater Heute. O texto inédito no Brasil visa cumprir temporada de
14 semanas, de sexta à domingo tendo como diferencial transportar a
ambientação alemã sugerida no texto, para a realidade nordestina
brasileira.

12 6780 - Henry Vargas apresenta: Sonhos
Henrique Mendes de Vargas
CNPJ/CPF: 108.598.316-12
Processo: 01400.022331/20-12
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 159.236,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O presente projeto consiste na realização de 4 apresentações

do espetáculo de mágica "Sonhos" nas cidades de Belo Horizonte,
Divinópolis, São João Del Rei e Tiradentes. O espetáculo, apre-
sentado pelo mágico Henry Vargas, tem como finalidade estimular o
encantamento e a criatividade do público através das diversas faces da
arte mágica, bem como proporcionar diversão e alegria.

12 6923 - Estúpido Cupido
Estúpido Cupido Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 52.576.691/0001-70
Processo: 01400.022644/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 1.426.908,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
ESTÚPIDO CUPIDO consiste trazer um espetáculo inédito

de Flávio Marinho, com base no sucesso da novela que marcou os
anos 60. Com direção de Wolf Maya e atriz protagonista Francoise
Forton, o espetáculo conta com 5 atores ainda não definidos.

12 5783 - Projeto Abrigo na Arte - Clube de Atores Mi-
rins

Gustavo Henrique Candian Guerra
CNPJ/CPF: 026.530.736-84
Processo: 01400.016208/20-12
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 297.150,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Oficinas de Teatro e de Vivências Artísticas, Criação e apre-

sentação de espetáculo teatral e produção de festival de artes, na
creche-escola Abrigo Jesus, envolvendo 330 crianças de 2 a 14 anos.
Inclusão da arte como ferramenta educacional, com o objetivo de
contribuir para o desenvolvimento emocional, cognitivo e afetivo dos
alunos, estimulando interesse pela leitura e manifestações culturais a
sua volta. Serão cinco apresentações no festival interno e duas na
apresentação final.

12 5876 - ANJOS E LUZES 2012
ASSOC PRO-DESENV DO TURISMO DA INSTÂNCIA
TURÍSTICA DE ITU
CNPJ/CPF: 06.021.245/0001-81
Processo: 01400.016333/20-12
SP - Itu
Valor do Apoio R$: 478.820,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
EVENTO NATALINO CULTURAL COM ENFOQUE SO-

CIAL. Realização de evento cultural de música instrumental gratuito de
forte impacto social com o duplo objetivo de destacar a força de organização
e mobilização da comunidade e valorização de ativos culturais locais na
forma de seus artistas e seu patrimônio histórico, tornando possível ampliar
suas ações para outros momentos importantes da cidade ao longo do ano.

12 6315 - ALVORADA 2013
SOC. Recreativa Cult. e Carnavalesca Bloco Alvorada
CNPJ/CPF: 01.355.804/0001-76
Processo: 01400.017025/20-12
BA - Salvador
Valor do Apoio R$: 97.700,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Promover o desfile do bloco Alvorada pelo 36º ano tendo

como atração principal ROBERTO MENDES, WILSON ARAGÃO,
O GRUPO BARLAVENTO, SAMBA DE RODA DE QUINGOMA
E CAMERATA POPULAR e a participação dos associados devi-
damente caracterizados com indumentarias do Samba de Roda do
Recôncavo Baiano

12 7282 - Lapso: Reavivando o Movimento
Isabele Aparecida de Félix Pereira
CNPJ/CPF: 743.066.859-34
Processo: 01400.024088/20-12
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 234.100,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Tem como objetivo principal trazer novamente ao palco bai-

larinas que fizeram parte do primeiro Ballet fundado no Paraná e
segundo no Brasil, no ano de 1927, na cidade de Curitiba sob a
orientação de Tadeus Morozowicz, Maria Olenewa e Zbigniew Ziem-
bionsk, pai do teatro Moderno Brasileiro, em um espetáculo inédito
que realizara 8 apresentações dividas nas cidades do Rio de Janeiro,
Curitiba, Ribeirão Preto e Roma (Itália).

12 6916 - Apresentações Teatrais
Associação de Pais e Professores do Colégio Marista
CNPJ/CPF: 73.777.732/0001-66
Processo: 01400.022633/20-12
SC - Criciúma
Valor do Apoio R$: 128.200,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Realizar espetáculos de teatro, um a cada mês, com o intuito

de motivar pais, crianças e adolescentes para despertar o interesse e a
cultura teatral

12 6130 - SONHO DE NATAL POSITIVO
José Daniel Liviski
CNPJ/CPF: 14.187.969/0001-28
Processo: 01400.016649/20-12
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 757.988,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Montagem de um espetáculo teatral natalino com grupo ama-

dor formado por alunos do Colégio Positivo. O espetáculo será apre-
sentado ao ar livre no Bosque do Colégio Positivo Ambiental. Os
ingressos são franqueados com distribuição, principalmente, para
crianças da rede pública de ensino. Espera-se um público de 12.000
pessoas. O espetáculo contará com a participação de artistas pro-
fissionais que darão suporte ao elenco amador (9 atores, 4 cantores e
5 instrumentistas).

12 7272 - Eu Posso Ajudar o Planeta !- Teatro Infantil
Itinerante
Master Projetos Empreendimentos Culturais S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 04.750.630/0001-34
Processo: 01400.024077/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 821.259,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Produzir um espetáculo teatral gratuito e itinerante, dirigido

à crianças da rede pública de ensino, estimulando o interesse em arte
e cultura nos alunos das escolas públicas , fomentando a expressão
cultural brasileira. Estima- se atingir aproximadamente 10.000 be-
neficiados por meio de apresentações, durante três meses em praças e
parques públicos.

12 7032 - Festival Estadual de Esquetes Teatrais de Novo
H a m b u rg o
Associação Pintando o 7
CNPJ/CPF: 07.522.654/0001-24
Processo: 01400.023737/20-12
RS - Novo Hamburgo
Valor do Apoio R$: 75.355,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O Festival Estadual de Esquetes Teatrais é uma competição

com espetáculos de até 25 minutos de duração, em suas categorias,
profissional, amador, escolas/oficinas e terceira idade. 24 vagas serão
disponibilizadas para os grupos. Após cada sessão (4 apresentações
por noite) é feito debate entre corpo de jurados, composto por 3
profissionais da área, e os grupos que se apresentaram na noite.

12 6351 - V FESTIVAL NACIONAL DE HUMOR DE
MARANGUAPE 2013
ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES DO PATRIMÔNIO
NATURAL E CULTURAL DE MARANGUAPE
CNPJ/CPF: 03.864.654/0001-51
Processo: 01400.017109/20-12
CE - Maranguape
Valor do Apoio R$: 315.900,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
No final do mês de maio, é realizado, na cidade de Ma-

ranguape-CE, o Festival Nacional de Humor, onde a valorização da
cultura cearense e a celebração do humor são as marcas registradas. O
evento contará com grandes nomes do humor nacional, além de

shows musicais, cortejos, feiras de artesanato e gastronomia, palestras
educativas em escolas da região, oficinas de charges e cartoons e
teatro de bonecos.

12 4990 - A SOGRA QUE PEDI A DEUS
R.M. CAMPOS PRODUCOES LTDA.-ME
CNPJ/CPF: 04.025.708/0001-58
Processo: 01400.012860/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 524.019,50
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Uma peça teatral, de humor inteligente, onde, através de

sátiras da vida cotidiana, mostra a convivência em família, e as
dificuldades de relacionamento, entre o Genro e a Sogra. A sogra, que
além de problemas físicos, tem que aceitar o envelhecimento, as
restrições e principalmente, tem que aprender a dividir a atenção da
filha com seu marido; O Genro, que tem A SOGRA QUE PEDI A
DEUS.

12 6963 - Ai que bonitinho
Marolo Produções Culturais e Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 08.360.491/0001-93
Processo: 01400.023638/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 484.800,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O Brasil é um país cuja história sócio-cultural está dire-

tamente ligada ao homem do campo e ao campo, no entanto, cada vez
mais as populações das cidades se distanciam desse universo. O
presente projeto pretende trazer aos palcos questões referentes à cul-
tura do campo sob a ótica da cidade, através de monólogo de hu-
m o r.

12 7022 - HIP HOP - O REI DA RUA - FESTIVAL
Maria Luiza Mota Silva
CNPJ/CPF: 371.866.806-82
Processo: 01400.023726/20-12
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 516.400,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O projeto Hip Hop - O REI DA RUA - FESTIVAL será

realizado com o objetivo de reunir um público de diversos segmentos
culturais com foco na dança. Serão convidados mestres de cerimônia
(MCs), Grafiteiros e Break dançarinos na fase de execução.

12 6549 - BULLYING; Montagem e circulação
Messias Davi Rodrigues
CNPJ/CPF: 055.051.526-78
Processo: 01400.017404/20-12
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 592.255,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Montagem e circulação do espetáculo teatral "BULLYING"

com temporada de 30 apresentações em Belo Horizonte, sendo 06
delas com entrada gratuita para escolas públicas e entidades carentes.

12 6570 - TEATRO DA CIDADE - MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO 2013
Teatro de Pesquisa
CNPJ/CPF: 18.824.136/0001-81
Processo: 01400.017426/20-12
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 576.136,20
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O Projeto "Teatro da Cidade- Manutenção e Funcionamento

2013", tem como objetivo a manutenção das atividades e funcio-
namento do Teatro da Cidade para o ano de 2013, com prioridade
para manutenção e em especial garantia da continuidade de fun-
cionamento da casa, através da sua administração, de seu acervo
(cenários, figurinos, adereços) e memória e de seus equipamentos
técnicos. Ocorrem, em média, 170 apresentações anuais no Teatro da
Cidade referente à montagem própria.

12 6446 - Interferências Cênicas - Circuito Rio Doce
Ricardo Maia Xavier
CNPJ/CPF: 267.561.296-00
Processo: 01400.017218/20-12
MG - Coronel Fabriciano
Valor do Apoio R$: 357.470,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O projeto Interferências Cênicas tem como proposta esta-

belece conexões entre as artes cênicas e outras linguagens, com o
objetivo de estimular a formação de artistas na região do Vale do Aço
e médio Rio Doce. Os espetáculos que serão apresentados são de-
correntes de cursos e oficinas continuados, interconectando o Vale do
Aço e a região do Rio Doce, possibilitando o intercâmbio cultural de
artistas da região.

12 5665 - SHERAZADE E SUA BIBLIOTECA MÁGICA
Temporada 2013
Arte Criações e Produções Artísticas LTDA ME
CNPJ/CPF: 55.780.191/0001-43
Processo: 01400.016053/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 537.666,12
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Projeto para temporada de 4 meses do novo espetáculo de

Raquel Barcha, com sua já conhecida personagem, a Sherazade.
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12 6743 - A Paixão de Cristo Segundo Antonina 2013
Convergência - Conteudo e Produção Audiovisual Ltda
CNPJ/CPF: 04.647.273/0001-83
Processo: 01400.017694/20-12
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 189.925,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Realizar espetáculo teatral sobre os ultimos dias de Jesus até

a sua resssureição. O espetáculo acontece no centro histórico de
Antonina com as encenações distribuidas em varios palcos montados
e em espaços e construçoes adaptados para as apresentações.

12 7110 - 12ª TEATRO EM MOVIMENTO - 2013
Rubim Produções Culturais e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 04.823.360/0001-44
Processo: 01400.023879/20-12
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 1.494.710,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Realizar a 12ª Edição do projeto Teatro em Movimento que

tem por objetivo a circulação de espetáculos de artes cênicas de
reconhecida qualidade artística, e que tenham estreado, na sua maio-
ria, em 2012/2013, com boa aceitação pelo público e crítica, por
cidades fora do eixo Rio/São Paulo, viabilizando a fruição de pro-
dutos culturais, e o acesso da população a relevantes e diversificados
espetáculos.

12 5520 - Improchicho - Tudo improvisado e faz você rir
K Produções e Eventos LTDA
CNPJ/CPF: 09.298.434/0001-94
Processo: 01400.015830/20-12
RJ - Mesquita
Valor do Apoio R$: 83.504,50
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Consiste na temporada do espetáculo teatral Improchicho em

um teatro carioca, e na circulação desse espetáculo por cidades do
interior fluminense durante o ano. Utilizando a técnica do match de
improviso, o espetáculo pretende enraizar a técnica do teatro-esporte
na cultura brasileira que sempre foi rica na arte do humor.

12 6816 - Plano Anual 2013; Viva e Deixe Viver
Associação Viva e Deixe Viver
CNPJ/CPF: 02.926.858/0001-07
Processo: 01400.022393/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 1.353.565,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
A manutenção administrativa da Associação Viva e Deixe

Viver, o processo de reeducação de 600 voluntários na cidade de São
Paulo e a ampliação do número de contadores de histórias nas cidades
de: Marília, Ribeirão Preto, Curitiba, Recife, Porto Alegre, Fortaleza,
Salvador e Brasília, formando cerca de 170 novos contadores. Além
disso, contempla apresentações em escolas e na comunidade, edição
de livro, ampliação de acervo e encontro com palestras e oficinas.

12 6880 - HOMENS - Turnê
VIRA PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 13.150.054/0001-85
Processo: 01400.022567/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 429.484,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Turnê do espetáculo teatral Homens. Dirigida e adaptada por

Delson Antunes a partir da obra literária de Caio Fernando Abreu, a
peça reflete sobre a atual posição do homem na sociedade pós-
moderna.

ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
12 6956 - BRASILIDANÇA
Instituto Alana
CNPJ/CPF: 05.263.071/0001-09
Processo: 01400.023631/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 324.432,07
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O Projeto "Brasilidança" tem por objetivo realizar apresen-

tações contemplando dança e musica instrumental, ao longo de 11
meses, totalmente gratuitas, em escolas, instituições, teatros e espaços
culturais da cidade de São Paulo, ainda a definir.

12 6936 - Canta, Canta Minha Gente Ano IV
Antônio Simplicio Muller
CNPJ/CPF: 105.431.989-87
Processo: 01400.022658/20-12
SC - Concórdia
Valor do Apoio R$: 205.651,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O projeto visa dar suporte às atividades do coral "Canta

Canta Minha Gente" Ano IV, a mais antiga atividade artística musical
coletiva do Município de Concórdia, desenvolvendo a educação mu-
sical, a prática do canto através do coral, contribuindo na formação e
desenvolvimento de crianças de 07 a 15 anos, terapia musical para
idosos e portadores de deficiências e disseminação da cultura musical
em comunidades do interior, fortalecendo a cultura musical na região
Oeste de SC.

12 7226 - + Musica - Orquestra Sinfônica SJRP
JL PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E CULTURAIS LTDA
ME
CNPJ/CPF: 11.766.373/0001-94
Processo: 01400.024029/20-12
SP - Ribeirão Preto
Valor do Apoio R$: 659.264,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O + Música é um projeto cultural na área de música, idea-

lizado por músicos e profissionais da cidade de São José do Rio
Pardo e região, com o intuito de democratizar o acesso a musica
instrumental e erudita através da organização da primeira orquestra
sinfônica de São José do Rio Pardo.

12 7059 - Calaguala Jazz Festival
Claudio de Mello Sander
CNPJ/CPF: 15.752.266/0001-68
Processo: 01400.023828/20-12
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 395.227,13
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Realizar Festival de musica instrumental na fronteira lito-

rânea Brasil-Uruguai com cinco dias de atividades, que incluem nove
shows e duas oficinas, com participantes oriundos dos dois países.

12 7084 - PROJETO FERMATA
ASSOCIACAO CENTRO LIVRE DE APRENDIZAGEM
ARTISTICO E MUSICAL DE MOCOCA - CLAAMM
CNPJ/CPF: 15.083.602/0001-27
Processo: 01400.023853/20-12
SP - Mococa
Valor do Apoio R$: 133.631,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O projeto busca através do contato visual e auditivo, aguçar

a sensibilidade para imaginação e criação que norteiam os apren-
dizados culturais e artísticos para a música. Gerando apresentações e
repertório que visam contribuir para a construção do conhecimento
musical das crianças e adolescentes, respeitando e ampliando seu
universo sociocultural, sendo apresentados em espaços culturais (tea-
tro, casa de cultura, escolas, praças e parques) da cidade.

12 6737 - MENINOS DE MINAS ANO XII
Grupo 4º Plano de Cultura
CNPJ/CPF: 18.198.937/0001-89
Processo: 01400.017687/20-12
MG - Itabira
Valor do Apoio R$: 468.609,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O Projeto MENINOS DE MINAS-ANO XII vem ampliar e

dar continuidade às ativ. desenv. pelo Proj. Meninos de Minas desde
2001. Desenvolverá ativ. ligadas à música: oficinas de musicalização
e constr. de instrum. musicais, utilizando material reciclado. Como
resultado das oficinas forma-se um Grupo de Apres. que faz a di-
vulgação da idéia e do trabalho totalizando 30 apresentações.As tur-
mas em atividade desde 2009 já formaram um Grupo com 35 in-
tegrantes que já se apresentaram no Brasil e exterior.

12 7182 - 8º Olinda Jazz
Prumopro Projetos e Produções Ltda. - EPP
CNPJ/CPF: 09.540.377/0001-08
Processo: 01400.023973/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 653.657,48
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Festival internacional de música focado em jazz e música

relacionada. O projeto foca na interação entre grupos de música
instrumental de alcance local, nacional e internacional, se apresen-
tando também em conjunto.

12 6809 - RITMO DA VIDA - LABORATÓRIO
PERCUSSIVO APAE 2013
APAE-Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais-
Salvador/BA
CNPJ/CPF: 15.233.505/0001-73
Processo: 01400.022386/20-12
BA - Salvador
Valor do Apoio R$: 627.748,98
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Montagem de um laboratório percussivo dentro da APAE

Salvador, no setor de Triagem Neonatal. Pretende-se desta forma
inserir nas atividades das crianças e adolescentes em tratamento, uma
modalidade cultural através da música percussiva. Pretende-se assim
contribuir com uma forma lúdica e atrativa para o bem estar dos
mesmos durante cem semanas do curso de Percussão. Atividade esta
que pode se tornar tanto de descontração como profissional para os
que continuarem trilhando o caminho da música.

12 7464 - BAHIA 4 CANTOS
Invencionicce
CNPJ/CPF: 13.927.902/0001-10
Processo: 01400.024347/20-12
BA - Salvador
Valor do Apoio R$: 1.861.890,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O projeto BAHIA 4 CANTOS é uma proposta artístico-

pedagógica, mercadológica e social que envolverá a comunidade
baiana por meio de diversas ações do canto coral. Artístico-peda-
gógica porque desenvolverá, simultaneamente, atividades de forma-
ção e prática do canto para iniciantes e profissionais. Mercadológica

e social porque tais ações repercutirão positivamente no mercado de
trabalho assim como na área social das pessoas e comunidades en-
volvidas.

12 7240 - Brasilidade Sinfônica
Master Projetos Empreendimentos Culturais S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 04.750.630/0001-34
Processo: 01400.024043/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 1.218.280,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Produzir apresentações sinfônicas aliando à música orques-

trada à cultura nacional, proporcionando uma rica mistura artística e
promovendo a circulação da arte pelo nosso país, uma vez que o
projeto será itinerante por quatro cidades diferentes. Uma parte dos
ingressos será distribuída gratuitamente e outra parte será vendida a
preços populares, o que auxilia na fruição da cultura.

12 7253 - CORAL BDMG NA ESTRADA REAL 2013
Instituto Cultural Banco de Desenvolvimento de Minas
Gerais - BDMG
CNPJ/CPF: 25.462.177/0001-30
Processo: 01400.024057/20-12
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 76.070,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Propõe-se realizar apresentações de canto coral de música

erudita colonial mineira interpretadas pelo Coral BDMG em loca-
lidades situadas no circuito da Estrada Real que ainda não foram
contempladas com o projeto, especialmente em municípios pequenos
onde raramente há oportunidade de ocorrerem eventos similares, am-
bientados preferencialmente em igrejas coloniais, precedidos de pa-
lestra didática e explicativa das peças, de sua inserção na cultura
musical e da história de sua época.

12 6638 - Música Viva - Encontro da Música Erudita
TENTACULOS ESPETACULOS LTDA.-ME
CNPJ/CPF: 12.594.182/0001-55
Processo: 01400.017526/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 707.030,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Realização de um concerto com gravação em DVD e pren-

sagem de 20.000 cópias, a ser realizado no Rio de Janeiro reunindo
sob regência do maestro Isaac Karabtchevsky os mestres José Bo-
telho, Noel Devos e Norton Morozowicz, acompanhados pela Or-
questra Petrobras Sinfônica. O espetáculoterá como programa três
concertos de Mozart e será realizado no dia 27 de janeiro de 2013.
Além disso, cada solista realizará uma Master Class para músicos
locais, que também integrará o DVD.

12 6704 - 24 CONCERTOS EDUCATIVOS: MÚSICA
BRASILEIRA
DARCE RUIZ
CNPJ/CPF: 075.353.419-34
Processo: 01400.017653/20-12
PR - Maringá
Valor do Apoio R$: 91.253,70
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Serão realizados concertos de piano "MÚSICA ERUDITA

BRASILEIRA" em Municípios do interior do Estado de São Paulo.
Os concertos serão didáticos com comentários históricos sobre a
formação da música brasileira, vida e obra dos compositores apre-
sentados. Como platéia, além do público em geral, será enfatizada a
presença de todas as Escolas de cada Município. Os concertos terão
acesso gratuito.

12 6836 - Plano Anual de Atividades Osesp 2013
Fundação Orquestra Sinfônica do Estado de São Paulo
CNPJ/CPF: 07.495.643/0001-00
Processo: 01400.022413/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 33.653.662,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Dar continuidade às atividades regulares da Fundação

OSESP, como a Temporada de Concertos, a Academia de Música, os
Projetos Educacionais, as apresentações da Osesp Itinerante, e outros
no ano de 2013, buscando a crescente democratização do acesso à
música erudita e a formação e ampliação do público. Para este Plano
Anual incluí-se também a realização do 44º Festival Internacional de
Inverno de Campos do Jordão, um dos mais importantes projetos de
difusão da música erudita no cenário nacional.

12 7211 - 1º Encontro de Orquestra e Corais Nacionais em
Trindade 2013
R & R Produções e Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 08.587.004/0001-20
Processo: 01400.024014/20-12
GO - Goiânia
Valor do Apoio R$: 698.725,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Realizar o primeiro Encontro de Orquestra e Corais Na-

cionais na festa de Trindade, com orquestras de cordas, orquestras
sinfônica, Orquestra Sanfônica (orquestra de gaita); corais eruditos,
corais étnicos, grupos de cantos populares, clássicos, o objetivo prin-
cipal fomento a musica erudita, clássica.

12 6791 - I Festival de Violão de Campinas.
Osmar Dal Bom Filho
CNPJ/CPF: 313.799.958-84
Processo: 01400.022342/20-12
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SP - Campinas
Valor do Apoio R$: 157.608,20
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O Festival de Violão de Campinas irá trazer violonistas de renome na-

cional para a cidade que em uma semana realizarão apresentações, masterclass e
workshops proporcionando uma interatividade entre estudantes de violão, apre -
ciadores musicais e os profissionais da área. Fomentando o acesso à cultura da
população em geral e o aprimoramento técnico dos estudantes do instrumento.

12 6595 - Música para degustação
ASSOCIACAO DIAMANTINENSE DAS EMPRESAS DE
TURISMO
CNPJ/CPF: 02.386.935/0001-83
Processo: 01400.017461/20-12
MG - Diamantina
Valor do Apoio R$: 412.015,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O presente projeto consiste na realização da programação

cultural, em especial de música instrumental, do evento III Festival
Cultural e Gastronômico Diamantina Goumert, no período que vai de
09 a 18 de novembro de 2012, com o objetivo de promover e es-
timular a regionalização da produção cultural artística brasileira, di-
fundindo a musicalidade mineira, em especial diamantinense, divul-
gando os bens culturais para a comunidade local e também para os
turistas e visitantes.

12 6643 - Na levada do Choro
Almerão Rodrigues do Nascimento
CNPJ/CPF: 401.404.153-00
Processo: 01400.017531/20-12
GO - Valparaíso de Goiás
Valor do Apoio R$: 428.810,40
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Produção e impressão de 3.000 (três mil) cópias de CD e

DVD intitulados "Na levada do Choro" do instrumentista (cavaqui-
nista e bandolinista) Fernando Rodrigues dos Santos de nome artístico
Fernandinho do Cavaco; produção e realização de show de lança-
mento do CD para gravação do DVD.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
12 6555 - Plano Anual Instituto Usicultura - 2013
Instituto Usicultura
CNPJ/CPF: 10.727.652/0002-67
Processo: 01400.017410/20-12
MG - Ipatinga
Valor do Apoio R$: 5.342.505,25
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O projeto prevê a realização de 11 exposições com visitações

gratuitas nas galerias do instituto em Ipatinga no ano de 2013. O
Plano Anual também contempla mostra de artes cênicas. Todas as
ações serão complementadas com atividades gratuitas de arte-edu-
cação, como contrapartida social, dando continuidade ao trabalho do
instituto na formação de público para as artes cênicas e plásticas no
Vale do Aço.

12 7016 - Physis | Soma; O corpo, a expressão e a poética
do

movimento.
APOH SOLUÇÕES - COMUNICAÇÃO E EVENTOS
LTDA ME
CNPJ/CPF: 10.272.309/0001-94
Processo: 01400.023720/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 2.986.049,31
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
"Physis | Soma; O corpo, a expressão e a poética do mo-

vimento" tem por objetivo a realização de uma publicação de livro e
exposição tecnológica multimeios (imagens, instalações e videoins-
talações), na cidade de São Paulo, com cerca de 100 imagens, sendo
trabalhos inéditos de um coletivo de artistas renomados; notórios
fotógrafos, artistas plásticos e visuais, contemporâneos e relevantes
para a arte brasileira.

12 6794 - Mönica 50 anos
GPA - Gestão de Negócios e Empreendimentos Culturais
Ltda.
CNPJ/CPF: 06.212.122/0001-28
Processo: 01400.022345/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 732.985,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Exposição comemorativa aos 50 anos da persongem Mônica

de Maurício de Souza, a ser realizada em 2013 no Museu Brasileiro
da Escultura em São Paulo em comemoração aos 50 anos de criação
da personagem.

12 6906 - ARTE, HISTÓRIA e MEMÓRIA
Instituto Histórico e Cultural de Arceburgo
CNPJ/CPF: 19.130.053/0001-55
Processo: 01400.022623/20-12
MG - Arceburgo
Valor do Apoio R$: 333.021,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Realizar um conjunto de exposições de artes plásticas de-

senvolvido para a cidade de Arceburgo- MG. A primeira é o salão de
artes plásticas com obras de artistas de diversos locais do Brasil, a
segunda é a exposição de pintura do jovem artista plástico Felipe
Borges e a terceiro é a Exposição aquarela e óleo sobre tela fruto do
trabalho desenvolvido por 50 jovens artistas dos bairros periféricos da
cidade de Arceburgo.

12 7039 - Contemporary Brazilian Printmaking
Eduardo Besen
CNPJ/CPF: 083.758.128-11
Processo: 01400.023744/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 253.320,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
"Contemporary Brazilian Printmaking" é uma exposição de

gravuras com curadoria de Priscila Sacchettin, Rodrigo Naves e
Eduardo Besen. A exposição será realizada no IPCNY- International
Print Center of New York na cidade de Nova Iorque, Estados Unidos.
A exposição irá apresentar um panorama da gráfica nacional com
obras de artistas de diversas partes do país em diferentes técnicas e
suportes mostrando a rica tradição da gravura brasileira.

12 6511 - Museu Itinerante Arte Brasileira
CEPAR - CULTURAL ASSESSORIA EM PROJETOS
LT D A
CNPJ/CPF: 09.242.168/0001-88
Processo: 01400.017338/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 936.950,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O Museu Itinerante Arte Brasileira tem como finalidade

apresentar uma panorâmica atual da arte contemporânea brasileira
tendo como fio condutor a questão da vida nas cidades.O projeto irá
gerar uma exposição levando 35 obras para cerca de 42.000 pes-
soas.

12 5731 - FAMÍLIA PARREIRAS
ASSOCIACAO DOS AMIGOS DA ARTE DE SAO
PAULO - SOCIARTE
CNPJ/CPF: 43.037.829/0001-71
Processo: 01400.016128/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 436.971,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
A exposição "Família Parreiras" pretende apresentar 76 obras

de Antônio, Dakir e Edgar Parreiras. A temática principal se con-
centra nas paisagens, retratos, pintura histórica e pintura de gênero. A
mostra ficará aberta gratuitamente ao público, em São Paulo; SP, na
Sede da Associação dos Amigos da Arte de São Paulo, por 45 dias,
no segundo semestre de 2013. Como produto secundário, prevemos a
edição de um livro de arte capaz de consolidar a mostra.

12 6388 - FalaCultura
FALACULTURA PRODUCOES CULTURAIS LTDA.
CNPJ/CPF: 16.383.909/0001-06
Processo: 01400.017157/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 385.372,80
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O projeto visa desenvolver um portal na internet, de acesso

livre e gratuito, focado na divulgação e difusão de exposições de
Artes Visuais, bem como, de forma complementar, peças teatrais,
filmes e outras manifestações artísticas. O portal contará com lin-
guagem acessível e interface intuitiva, além de notícias e conteúdo
crítico sobre os assuntos. Haverá ainda uma plataforma para a trans-
missão de palestras complementares às exposições, além da dispo-
nibilização de conteúdo multimídia.

12 6564 - Augustin de Lassus
Amoedo e Pagliato Eventos e Produção Ltda
CNPJ/CPF: 07.865.045/0001-78
Processo: 01400.017419/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 338.775,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Exposição das obras do artista plástico franco-brasileiro Au-

gustin de Lassus, na qual serão apresentadas obras, sendo que 16
delas são inéditas.

12 7145 - Na palma da minha mão
Leme Organização e Produção de Eventos LTDA
CNPJ/CPF: 68.588.912/0001-60
Processo: 01400.023920/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 137.062,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Exposição com esculturas em cerâmica reproduzindo figuras

de escritores brasileiros, a ser realizada na área a ser inaugurada no
CCBB-Rio, como parte da reforma que está sendo realizada na bi-
blioteca, ampliada e adequada para receber de forma mais eficiente o
público. As miniesculturas do artista Zé Andrade serão alocadas em
ambiente cenográfico criado para cada vitrine e uso das áreas em
torno para informações sobre a técnica e citações dos autores, con-
forme pesquisa especializada.

12 6207 - A Influência das línguas indígenas na formação
do

português brasileiro.
Editora Limiar Ltda
CNPJ/CPF: 03.712.330/0001-06
Processo: 01400.016818/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 1.724.769,60
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Este projeto consiste na concepção, montagem e realização

de exposição a ser realizada no Museu da Língua Portuguesa, em São

Paulo que mostrará através das artes plásticas e recursos audiovisuais
como as diversas línguas indígenas, em especial a tupi-garani, se
mesclaram e com a portuguesa, e construíram expressões únicas que
integram a nossa língua. A expectativa de público é de 300 mil
pessoas.

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
12 0430 - CINE TEATRO PAISSANDÚ - REFORMA E
R E S TA U R A Ç Ã O
TON TON FILMES E PRODUÇÃO ARTÍSTICA LTDA
CNPJ/CPF: 10.403.803/0001-40
Processo: 01400.002423/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 151.425,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Recuperação do Cine Paissandu, patrimônio cultural do RJ

fundado em 1960 e fechado há 03 anos. Entre 2012/13, o imóvel será
transformado em casa de espetáculos para teatro, shows, projeções de
filmes, debates, gravações, performances e eventos culturais. Rea-
berto como CINE-TEATRO PAISSANDU, será convertido em for-
mato de multiuso, mantendo as exibições de filmes de arte e levando
outros espetáculos, com os mais modernos padrões de curadoria ar-
tística, ação comunitária, sustentabilidade e acesso.

ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
12 7238 - Livro Fernando Zarif
AMFA Galeria de Arte Ltda
CNPJ/CPF: 05.911.650/0001-02
Processo: 01400.024041/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 283.811,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O projeto visa à edição de 3.000 exemplares de um livro

bilíngue (Português e Inglês). Será uma construção de um recorte
abrangente e indicativo do conjunto da obra de mais de 1.300 tra-
balhos do artista plástico Fernando Zarif falecido em 2010.

12 7429 - Projeto Escritor na Escola
Academia Paulista de Letras
CNPJ/CPF: 60.446.762/0001-48
Processo: 01400.024312/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 534.010,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O Projeto Escritor na Escola, na sua 3ª edição, visa ampliar

o repertório literário e cultural de estudantes do Ensino Médio de
escolas da rede pública estadual de ensino de São Paulo, por meio de
palestras, debates, leitura dramática, narração de histórias, oficinas
literárias, clubes de leitura e um prêmio literário, com a publicação
das obras em livro. O projeto inclui, ainda, um site e edições de
vídeos com depoimentos e aulas, sobre literatura e gêneros literá-
rios.

12 6868 - Príncipes da Mente - As Famílias Libanesas no
Ceará
Candido Couto Filho
CNPJ/CPF: 018.147.613-49
Processo: 01400.022451/20-12
CE - Fortaleza
Valor do Apoio R$: 195.564,40
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O projeto Príncipes da Mente - As Famílias Libanesas no

Ceará - os imigrantes sírios e libaneses na formação sócio-cultural do
Ceará - visa efetuar o registro em meio impresso (livro de arte) da
história dos imigrantes sírios e libaneses no Ceará, bem como as suas
contribuições econômicas e culturais na formação social do Ceará.
Observação: O termo Príncipes da Mente deve-se à citação do escritor
Georges Buis em seu livro "La Barque" sobre o Líbano.

12 5076 - A CIDADE POR BANDEIRA
Trombone Editoração Eletrônica Ltda. ME
CNPJ/CPF: 06.184.033/0001-15
Processo: 01400.014885/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 331.108,97
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Produzir e editar um livro de fotografias sobre como o ca-

rioca, através do seu estilo de vida, vive a natureza da cidade do Rio
de Janeiro.Com a poesia de Manuel Bandeira visitar os lugares do
Rio através das fotografias de Benoit Fournier. O acervo fotográfico
pretende mostrar a cidade e o carioca que vive a natureza das praias,
mar, montanhas, florestas e águas, os paradoxos da cidade, e com a
poesia de Manuel Bandeira viver a alegria e a melancolia.

12 6212 - Sioma Breitmann - o fotógrafo, um artista
Libretos Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 92.499.615/0001-22
Processo: 01400.016823/20-12
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 283.400,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Edição de um livro e realização de uma exposição resga-

tando a obra de Sioma Breitman, foi o fotógrafo mais conhecido em
meados do século XX em Porto Alegre. Ganhou diversos títulos e
prêmios e participou de mais de 400 exposições, no Brasil e no
exterior, ao longo de sua profícua atividade profissional e artística
dedicada à Fotografia.
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12 7468 - The East Asia Art Book; "A Majestade
do Tigre"
Appears Marketing e Incentive
CNPJ/CPF: 09.194.400/0001-50
Processo: 01400.024351/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 312.600,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Editar o livro (bilíngue Portugues/Inglês) intitulado The East

Asia Art Book, "A Majestade do Tigre" que registrará com textos,
fotos históricas e artísticas a diversidade cultural e o admirável equi-
líbrio das tradições e inovações da Ásia Oriental. Objetivamos do-
cumentar e divulgar a culinária, a moda, os mais famosos mercados
da Ásia Oriental passando pelas seis capitais do Extremo Orien-
te(Pequim, Tóquio, Seul, Pyongyang, Taipei e Ulan Bator).

12 6919 - Mantiqueira Musa
Elder Silva da Costa
CNPJ/CPF: 879.803.206-20
Processo: 01400.022638/20-12
MG - Pouso Alegre
Valor do Apoio R$: 176.425,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Produção do CD-livro e turnê Mantiqueira Musa, do poeta

Madhav Bechara e o compositor Elder Costa, sendo uma iniciativa de
integração das artes (música, poesia, plásticas e fotografia) visando a
preservação da Mantiqueira. O CD, encartado no livro (1000 unidd),
conterá 12 músicas instrumentais de Elder Costa. O livro é composto
por textos, poemas e crônicas de Madhav, 25 ilustrações e 25 fotos.

12 6765 - O Mundo Mágico de Lamarques
LUCULTURAL PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA ME
CNPJ/CPF: 15.759.056/0001-00
Processo: 01400.022315/20-12
DF - Brasília
Valor do Apoio R$: 362.800,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O projeto consiste na publicação de um livro de arte sobre as

obras do artista plástico Armindo Leal Marques; Lamarques docu-
mentará um lado significativo cheio de brasilidade, para que possam
ser reconhecidas pelas intelectualidades brasileiras e internacionais.
Com tiragem de 2.000 exemplares, sendo de aproximadamente 182
páginas e trilíngue. Escrito por Antonio Carlos Moreztshon de Mello
curador e crítico de arte.

12 6609 - O Som do Meio Dia
Data Coop - Cooperativa de Bibliotecários, Documentalis-

tas,
Arquivistas e Analistas e A. de Infor.
CNPJ/CPF: 01.596.552/0001-77
Processo: 01400.017477/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 445.381,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Resgate do acervo da Série O Som do Meio Dia, que re-

gistra, em videogravações originais VHS os shows de música popular
brasileira do projeto Meio Dia. As fitas serão higienizadas, restau-
radas, migradas para suporte digital, catalogadas, indexadas. Os dados
serão inseridos em software de gestão de bibliotecas que criará a
biblioteca digital de fonogramas, fotos e clippings, a ser linkado no
site do ICCA.

12 7126 - Poesia, Cultura e Água nas Paisagens Brasileiras
Master Projetos Empreendimentos Culturais S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 04.750.630/0001-34
Processo: 01400.023900/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 254.005,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Editar um livro apresentando um ensaio fotográfico sobre a

cultura, a arte e as paisagens brasileiras, valorizando a diversidade
nacional. A obra abordará as cinco regiões do país, destacando suas
formas de expressão típicas e belezas naturais, como rios, cachoeiras
e matas. Cada capítulo será introduzido por uma música ou poesia
relativa a um tema de relevância na região. Os livros serão dis-
tribuídos a bibliotecas e escolas públicas agindo como elo de iden-
tidade cultural do povo brasileiro.

12 7300 - E a bola vai rolar... Um retrato de 60 anos da
alma

brasileira pela janela da televisão.
RESTA UM COMUNICAÇÃO E EDITORAÇÃO LTDA
CNPJ/CPF: 02.740.778/0001-62
Processo: 01400.024109/20-12
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 956.744,80
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Este projeto consiste no registro iconográfico e oral, em

DVD, de um recorte da cultura nacional da década de 1960 até hoje,
influenciada por um "jeito de ser" tipicamente brasileiro, formado a
partir das vivências compartilhadas no futebol pelos meios de co-
municação, que passou a ser associado à "alma nacional". Isso será
feito por meio de estórias contadas por pessoas comuns, que con-
tribuam para o resgate de uma história ainda pouco conhecida.

12 7033 - JORGE AMADO EM CORES E LETRAS
P55 Edição Ltda
CNPJ/CPF: 05.219.865/0001-67
Processo: 01400.023738/20-12
BA - Salvador

Valor do Apoio R$: 43.667,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Edição de livro com textos de Rita Olivieri-Godet sobre a

obra escritor Jorge Amado, ilustrados com desenhos inéditos e ex-
clusivos de Juraci Dórea. Os textos abordam obras fundamentais do
escritor, situando-as no contexto da produção literária brasileira. São
análises e reflexões feitas por uma especialista, acompanhadas pelas
imagens produzidas pelo artista plástico baiano, numa publicação que
contará, ainda, com uma apresentação de Myriam Fraga.

12 6909 - A VIDA COMO EU A VEJO; SÉRGIO
RABINOVITZ
P55 Edição Ltda
CNPJ/CPF: 05.219.865/0001-67
Processo: 01400.022626/20-12
BA - Salvador
Valor do Apoio R$: 198.480,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Elaborar um livro sobre a obra de Sérgio Rabinovitz que

destaque a sua trajetória através da arte, acompanhada de texto bio-
gráfico, texto crítico inédito e trechos críticos que perpassam pelas
diversas fases de sua criação artística, em uma edição em português e
inglês.

12 7376 - Bel Borba Aqui
HUNG YI BURT SUN
CNPJ/CPF: 846.668.975-34
Processo: 01400.024220/20-12
BA - Salvador
Valor do Apoio R$: 324.540,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O Projeto "BEL BORBA AQUI" consiste na produção de 01

LIVRO ARTÍSTICO DE VALOR HUMANÍSTICO composto por
fotos e imagens que registrarão a trajetória do Artista baiano Bel
Borba, acompanhado por exemplar bilíngue (inglês/português), sob a
curadoria e direção artística do Fotógrafo de Arte e Artista Mul-
timedia Burt Sun.

12 6895 - "AS 7 VIRTUDES; HISTÓRIAS DO
RANCHINHO DO GAVIÃO"
Maria Auxiliadora de Melo Aguiar
CNPJ/CPF: 364.242.936-04
Processo: 01400.022611/20-12
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 349.770,40
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Produção de sete livros com resgate de histórias do folclore

popular do interior de Minas, compondo coleção sobre As 7 Virtudes,
em livros infantis em 4 x 4 cores, 3 mil exemplares de cada título,
mais caixa especial de embalagem. 80% da coleção serão doadas a
creches públicas e bibliotecas. O restante será para divulgação e para
a autora. Será feito ainda um audiobook para distribuição aos de-
ficientes visuais, com distribuição gratuita.

12 7071 - Conecta 381
Rodrigo Mendes Campos de Figueiredo Murta
CNPJ/CPF: 012.255.976-25
Processo: 01400.023840/20-12
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 135.300,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O trabalho procura viabilizar um projeto de preservação de

memória e de suas manifestações culturais da população que vive à
beira da BR-381. O trabalho proposto se dá por meio de registro
fotográfico que resultará em um livro de valor humanístico e em uma
exposição de fotos, trazendo para o foco a população que habita uma
das estradas mais movimentadas do Brasil mas que na maior parte do
tempo é esquecida.

12 6728 - Brasil e Bélgica: Cinco Séculos de Conexões e
Interação
Incentive Projetos e Eventos Ltda ME
CNPJ/CPF: 12.226.554/0001-90
Processo: 01400.017679/20-12
SC - Florianópolis
Valor do Apoio R$: 238.598,80
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O projeto "Brasil e Bélgica: Cinco Séculos de Conexões e

Interação" abordará, através de uma obra literária, as relações entre os
dois países nas mais diferentes áreas humanísticas, desde os fluxos
migratórios, as afinidades diplomáticas até as heranças deixadas por
essa integração na cultura, na economia, na ciência, nos esportes e no
cotidiano. O livro terá uma abordagem em que a leitura seja per-
cebida como um passeio pelo passado e pelo presente dos dois paí-
ses

12 7291 - Memórias Paulistanas
monica trindade canejo
CNPJ/CPF: 145.040.408-16
Processo: 01400.024099/20-12
SP - Itapecerica da Serra
Valor do Apoio R$: 155.650,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Este projeto propõe a realização de livro onde textos e fotos

ajudem a contar um pouco das tantas histórias carregadas nas me-
mórias dos idosos e o seu atual dia a dia. Os personagens são pessoas
com idade acima de 70 anos que moram na cidade de São Paulo. A
idéia é ouvi-los e recontar algumas de suas histórias. Enquanto isso,
as imagens retratam um pouco de seu ambiente e seu modo de
vida.

12 6569 - Plano Anual de Atividades Crescendo com Arte -

2013
Casa do Bom Menino de Arapongas
CNPJ/CPF: 77.355.675/0001-88
Processo: 01400.017425/20-12
PR - Arapongas
Valor do Apoio R$: 752.960,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Realizar ao longo de 2013, na cidade de Arapongas, Estado

do Paraná, oficinas, nas áreas de Música Instrumental, Canto Coral,
Dança, Capoeira e Artes, atendendo o público adolescente e jovem de
11 à 18 anos, residente na àrea urbana e rural, estudantes da rede
pública de ensino. No fim de cada semestre serão realizadas apre-
sentações culturais.

12 6703 - VALE DO CAFÉ
Audichromo Criação em Audio Visuais e Editora Ltda.
CNPJ/CPF: 46.228.250/0001-84
Processo: 01400.017652/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 220.930,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Edição de um livro que retrate, através de um ensaio fo-

tográfico artístico, a herança cultural do vale do Paraíba ligada ao
café. Depois de uma rápida introdução da chegada do café à região,
será explorado através das imagens o patrimônio histórico da região,
representado pelos casarões dos barões do café, a tradições que res-
taram da época, das paisagens que continuam a encantar os visitantes
e dos descendentes dos que viveram a época do ouro verde.

12 7198 - Publicação do Livro Apucarana - Olhares no
passado e visão para o futuro.
Identidade Marketing Cultural e Responsabilidade Social
Eireli
CNPJ/CPF: 15.191.246/0001-65
Processo: 01400.023989/20-12
PR - Apucarana
Valor do Apoio R$: 137.400,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Publicar a primeira Edição do Livro " Apucarana - Olhares

no passado e visão para o futuro", reunindo informações e fotografias
sobre as sete décadas da cultura, colonização e desenvolvimento do
município de Apucarana, norte do Paraná. A pesquisa fotográfica e
histórica irá gerar conteúdo para disseminar para diversos públicos
como educadores, alunos da rede escolar e comunidade, a trajetória
histórica do município.

12 7102 - "A casa do brasileiro; O Brasil cheio de
Brasis".
Marca Alpha Gestão Estratégica LTDA
CNPJ/CPF: 15.871.224/0001-46
Processo: 01400.023871/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 467.700,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Livro que versa sobre brasilidades únicas que compõem a

casa brasileira. A inspiração são os objetos que fazem parte da cultura
de morar do brasileiro, valorizando receitas, hábitos e materiais e
cores que fazem parte da nossa cultura; do copo americano à toalha
plástica colorida da mesa da cozinha; do tapete de crochê a almofada
de fuxico.

12 6676 - Livro Aluísio Carvão
SILVIA REGINA ROESLER EDIÇÕES DE ARTE LTDA
- ME
CNPJ/CPF: 10.816.244/0001-09
Processo: 01400.017622/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 358.592,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Realizar pesquisa, produção e publicação de livro de arte

bilíngue sobre os 50 anos de atividade do artista plástico Aluísio
Carvão, com ensaios críticos de autoria de Roberto Conduru e Fer-
reira Gullar.

12 7216 - Zezão, A Arte nas Ruas
SILVIA REGINA ROESLER EDIÇÕES DE ARTE LTDA

-
ME
CNPJ/CPF: 10.816.244/0001-09
Processo: 01400.024019/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 279.948,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Edição de um livro extenso que apresentará toda a obra do

artista brasileiro Zezão, notório grafiteiro, hoje já reconhecido e com
trânsito internacional. O livro documentará com 300 reproduções sua
obra, ainda inédita, analisada com textos originais de curadores no
Brasil e textos de renomados críticos internacionais, que já se en-
cantaram com seu trabalho, além de biografia, bibliografia e cro-
nologia completas em português e inglês visando divulgação ampla
aqui e no exterior.

12 6711 - Baixo Augusta; Rua polifônica
Vitor Pereira Milito
CNPJ/CPF: 333.750.868-57
Processo: 01400.017661/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 480.425,00
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Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O projeto do livro Baixo Augusta; Rua polifônica é um

registro fotográfico e audiovisual do cotidiano das novas tribos ur-
banas e da polifonia existente nessa rua que tem grande importância
cultural para a cidade de São Paulo há mais de 7 decádas, sendo
reciclada pelos freqüentadores e empreendedores de cada nova ge-
ração que ocupa a região.

12 7858 - Belezas de Araxá e região do Circuito da Ca-
nastra

Wander Marcio de Rezende
CNPJ/CPF: 049.926.386-35
Processo: 01400.024824/20-12
MG - Araxá
Valor do Apoio R$: 211.790,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Publicação de um livro com o resgate das tradições culturais,

históricas e turísticas de Araxá-MG e região do Circuito da Canastra,
através da realização de uma pesquisa de campo sobre a cidade e
região sobre cultura popular do interior tais como: carro-de-boi, folia
de reis, folclore e artesanato, festas religiosas, culinária e belezas
naturais.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
12 6709 - Duo Bossa Brasil 1
Aloisio Antonio Antunes
CNPJ/CPF: 010.734.317-70
Processo: 01400.017659/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 249.300,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Realizar, a produção de CD autoral com faixas e apresen-

tações. Gerando a possibilidade do Grupo gravar seu primeiro CD e
também mostrar seu trabalho para o público. Projeto voltado para o
público de todas as idades.

12 6823 - Nanda Garcia
Pancultural Eventos e Projetos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 10.511.402/0001-04
Processo: 01400.022400/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 861.720,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Nanda Garcia é um dos novos talentos da musica brasileira,

cada vez mais em crescimento com esse projeto iremos lançar seu CD
e DVD, contribuindo na fomentação dos novos artistas brasileiros,
permitindo acesso a quem ainda não possui esse contato com artistas
em acessão da cultura musical do país.

12 6913 - DVD - DANIEL CREMONEZI
Daniel Cremonezi Lessa
CNPJ/CPF: 286.444.568-90
Processo: 01400.022630/20-12
GO - Goiânia
Valor do Apoio R$: 503.063,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Gravar um DVD do cantor Daniel Cremonezi com músicas;

Prensar 2.000 cópias. - Realizar dois shows de lançamento do
DVD.

12 7082 - DVD DIJALMA SANTOS ACÚSTICO
DIJALMA SAMPAIO DOS SANTOS
CNPJ/CPF: 358.446.635-00
Processo: 01400.023851/20-12
GO - Goiânia
Valor do Apoio R$: 460.515,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Gravar um DVD do cantor e compositor Dijalma Santos com

músicas.
12 7106 - GRAVAÇÃO DO CD DUDA MARQUES E
TURNÊ DE LANÇAMENTO
EDISOM RIBEIRO DE ALMEIDA
CNPJ/CPF: 489.878.161-68
Processo: 01400.023875/20-12
MS - Campo Grande
Valor do Apoio R$: 551.500,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Gravar o CD da cantora Duda Marques com 16 faixas, Pren-

sar CDs destinados a divulgação junto ao público e as emissoras de
rádios e Televisão e turnê com 05 apresentações para lançamento do
CD nas cidades de Campo Grande- MS , Cuiabá- MT , Sinope-MT ,
Goiânia-GO, Presidente Prudente- SP.

12 4986 - FMF Festival Mundial de Forró
Jmoreno Produções Artísticas e Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 04.343.582/0001-60
Processo: 01400.012856/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 2.073.030,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O Festival Mundial de Forró do Rio de Janeiro consiste em

uma semana de programações ligadas à cultura do forro, associando
aulas de dança, oficinas musicais e shows. Será lançado ainda um
DVD documental, posterior ao Festival, com tiragem de 3000 có-
pias.

12 6830 - Brilhos de Natal 2012
CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE BAL
CAMBORIU
CNPJ/CPF: 83.531.723/0001-44
Processo: 01400.022407/20-12
SC - Balneário Camboriú
Valor do Apoio R$: 1.101.684,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Realizar, promover e disseminar ações culturais e manifes-

tações pertinentes aos festejos natalinos, incluindo apresentações ar-
tísticas e culturais envolvendo entidades da sociedade civil, artistas,
escolares, grupos de terceira idade, fazendo de Balneário Camboríu,
tradicional destino turístico do litoral Sul, como atrativo também
neste período. Como resultado, um envolvimento social e cultural das
diversas camadas sociais, uma vez que todas ações previstas são
gratuitas e em espaços públicos.

12 7165 - Rio do Sol no Coração
Yaw Mateo Posada Hernandez
CNPJ/CPF: 060.219.517-94
Processo: 01400.023956/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 251.632,50
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O projeto Rio do Sol no Coração é fruto de uma relação

intercultural, que busca na música o fortalecimento da diversidade e a
representação do samba na America Latina. São composições mu-
sicais inéditas de samba, cantadas em espanhol, e que traz do jazz o
diferencial da improvisação e da forma musical. A formação do grupo
é composta por dez músicos profissionais que estão inseridos no
trabalho da música brasileira de forma ativa.

12 6688 - Sambíssima Trindade apresenta vida e obra de
Cartola, Lupcínio e Noel Rosa pelo Brasil
Marcos roberto dos santos
CNPJ/CPF: 647.442.729-91
Processo: 01400.017633/20-12
SC - Itajaí
Valor do Apoio R$: 568.340,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Turnê do Espetáculo Sambíssima Trindade, que vai inter-

pretar canções de Noel Rosa, Cartola e Lupicício. O Show relata
trechos importantes da vida desses três grandes sambistas da Música
Popular Brasileira. A proposta desta turnê é passar pelas capitais da
região sul, São Paulo, rio de Janeiro, Distrito Federal, Goiás e Ceará,
um total de apresentações, duas em cada cidade, podendo ser feita
uma delas em cidades não metropolitanas.

12 7078 - CD SWEET PSYCHEDELICS
Patrícia Campos de Pinho Brant
CNPJ/CPF: 009.594.536-95
Processo: 01400.023847/20-12
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 288.335,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Este projeto tem como objetivo a produção , gravação e

comercialização do primeiro CD da Banda SWEET PSYCHEDE-
LICS liderada pelo Músico Robertinho Brant . A banda possui um
estio musical alternativo e resgata a sonoridade retrô dos anos 60.

12 6955 - ENCANTOS DE NORONHA.
SOCIEDADE DOS FORROZEIROS PE-DE-SERRA E AI -

SOFOPS
CNPJ/CPF: 08.584.386/0001-38
Processo: 01400.023630/20-12
PE - Recife
Valor do Apoio R$: 783.290,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
REALIZAR O REVEILLON CULTURAL DE FERNANDO

DE NORONHA. COM APRESENTAÇÕES DE SHOWS MUSICAIS
E ESPETACULOS DE DANÇA, DEMOCRATIZANDO A CUL-
TURA E POSSIBILITANDO AOS NATIVOS DA ILHA , UM CON-
TATO MAIS PROXIMO COM A CULTURA E AS RAIZES AR-
TISTICAS DO ESTADO. DURANTE DOIS DIAS SERÃO REA-
LIZADOS SHOWS , COM APRESENTAÇÕES LOCAIS E NA-
CIONAIS.CADA ARTISTA E CADA GRUPO FAZEM 1 APRE-
SENTAÇÃO CADA.

12 3903 - TURNÊ BANDA ZAZU - shows e oficinas
culturais
Thiago Roberto Detoni Pires
CNPJ/CPF: 046.188.326-06
Processo: 01400.010897/20-12
MG - Betim
Valor do Apoio R$: 463.780,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Circulação da BANDA ZAZU por dez municípios brasi-

leiros, com a realização de um show musical, uma oficina e uma
palestra em cada cidade, totalizando 30 eventos. Haverá o lançamento
do CD da banda. Os eventos acontecerão dentro de quadras e/ou
ginásios poliesportivos e destinam-se ao público em geral. A entrada
será franca.

12 6625 - Turnê do show CANTORIA DE CONGO do
cantor e compositor Étti Paganucci em 8 cidades do Brasil.
Wagner Silva Paulo
CNPJ/CPF: 034.769.127-79
Processo: 01400.017503/20-12
ES - Vila Velha

Valor do Apoio R$: 284.500,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Realizar a circulação de 8 shows do Projeto "Cantoria de

Congo" criado pelo músico Étti Paganucci. O show será composto
por 11 músicos e 4 bailarinos, com a seguinte formação: voz e violão,
3 tambores, 4 backing vocal's, viola, caixa e casaca. O projeto conta
com o CD Cantoria de Congo, produzido com recursos de Lei Mu-
nicipal

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 26)
12 5492 - TOCAYO
ERIKA MADER PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 09.069.728/0001-44
Processo: 01400.015777/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 857.650,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Evento de ARTES PLÁSTICAS, unindo artistas,público e

linguagens criativas contemporâneas e autênticas. A diversidade na
programação é a tônica do projeto, em um ambiente eclético, fre-
qüentado por jovens, crianças e adultos de várias classes sociais.
Reúne apresentações de um espetáculo único com as artes plásticas
integradas com criações artísticas múltiplas, com 08 horas de pro-
gramação por dia, expondo trabalhos de novos artistas e também de
nomes mais consagrados.

12 6973 - Caminhos para o Futuro
Sônia Passos da Silva
CNPJ/CPF: 047.773.578-99
Processo: 01400.023650/20-12
MG - Araxá
Valor do Apoio R$: 305.383,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Visamos contribuir para a ressocialização de jovens que en-

contram-se em processo de readaptação social no Centro de Re-
cuperação do Adolescente (Cerad), órgão ligado ao PCA (programa
para a criança e o adolescente) proveniente da esfera pública. O
processo dar-se-á através de oficinas de percussão (musicalização)
para estes jovens e oficinas de artesanato gratuítas para seus fa-
miliares e extendidos para núcleos que fazem parte das zonas pe-
riféricas do município de Araxá/MG.

ÁREA : 6 HUMANIDADES - (ART26)
12 6752 - CONHECIMENTO VIVO - REVISTA
Alice Carta Promoções e Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 57.123.796/0001-97
Processo: 01400.017705/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 1.280.800,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O PROJETO "CONHECIMENTO VIVO; REVISTA" tem

como objetivo produzir, organizar e disponibilizar informações por
meio da publicação bimestral com edições diferentes de uma revista
cultural retratando o universo cultural das pessoas com mais de 45
anos e eventos com palestras que acompanharão cada edição da
publicação.

12 6930 - PISEAGRAMA _ Espaço Público Periódico
EDITORA PISEAGRAMA
CNPJ/CPF: 15.604.673/0001-28
Processo: 01400.022651/20-12
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 633.800,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Realização (produção, editoração, impressão e distribuição)

de seis novos números da revista PISEAGRAMA, sobre arte, política
e espaço público.

12 6685 - Revista Brasil Moderno
Editora Cidade Viva Ltda
CNPJ/CPF: 10.772.543/0001-80
Processo: 01400.017630/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 245.723,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Elaborar uma revista semestral, de abrangência nacional, pa-

ra todos os públicos, que se propõe a estudar, preservar e celebrar a
Art Déco na arquitetura e sua interface com outras áreas do co-
nhecimento como a Decoração, a Moda, o Desenho Industrial, o
Cinema, as Artes Gráficas, o Mobiliário, a Música e a Literatura no
Brasil e, em especial, no Rio de Janeiro.

12 2177 - Costa Norte Escola
Associação Centro Comunitário de TRadições Nordestinas
CNPJ/CPF: 03.224.294/0001-23
Processo: 01400.008553/20-12
SP - Bertioga
Valor do Apoio R$: 969.563,00
Prazo de Captação: 29/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O Projeto Costa Norte Escola propõe dar continuidade ao

concurso atualmente realizado com recursos próprios em Bertioga e
amplia-lo para os municípios do Guarujá e Praia Grande visando
estimular o hábito da leitura e da escrita nos estudantes matriculados
na rede de ensino público nos municípios citados.



Nº 209, segunda-feira, 29 de outubro de 201214 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012102900014

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA No- 972/GC3, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012

Constitui Comitê Gestor para acompanha-
mento da aplicação da Lei nº 12.527, de 18
de novembro de 2011, no âmbito do Co-
mando da Aeronáutica.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso XIV do art. 23, da Estrutura Re-
gimental do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº
6.834, de 30 de abril de 2009, atendendo ao disposto no art. 67 do
Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012, e considerando o que
consta do Processo nº 67050.008399/2012-02, resolve:

Art. 1º Constituir Comitê Gestor com a finalidade de acom-
panhar e supervisionar a aplicação da Lei nº 12.527, de 18 de no-
vembro de 2011 (Lei de Acesso a Informação), no âmbito do Co-
mando da Aeronáutica (COMAER).

Parágrafo único. O Comitê está subordinado, administrati-
vamente, ao Centro de Comunicação Social da Aeronáutica (CE-
COMSAER).

Art. 2º Ao Comitê compete prestar assessoria ao Coman-
dante da Aeronáutica e ao Chefe do Estado-Maior da Aeronáutica, no
que se refere à aplicação da Lei de Acesso a Informação.

Art. 3º Ao Comitê compete realizar estudos e propor a emis-
são de atos normativos, visando atender às necessidades de adequação
das publicações e dos Sistemas de Tecnologia da Informação (STI) do
COMAER.

Art. 4º O Comitê Gestor de que trata esta Portaria terá a
seguinte composição:

I - Presidente;
II - Coordenador-Geral;
III - Membros;
IV - Chefe da Secretaria; e
V - Adjunto da Secretaria.
Parágrafo único. O Presidente do Comitê Gestor é o Chefe

do CECOMSAER, sendo os demais integrantes designados por ato do
Chefe do Estado-Maior da Aeronáutica.

Art. 5º O Presidente do Comitê tem as seguintes atribui-
ções:

I - convocar reuniões e organizar agenda referente aos as-
suntos a ser examinados;

II - conduzir as análises dos temas afins;
III - aprovar os expedientes e mensagens pertinentes ao fun-

cionamento do Comitê, bem como manter registro dos relatórios e da
documentação produzidos nas reuniões;

IV - providenciar a elaboração de expedientes, visando di-
vulgar procedimentos administrativos referentes à supervisão e ao
acompanhamento da aplicação da Lei de Acesso a Informação; e

V - encaminhar ao Chefe do Estado-Maior da Aeronáutica
proposta de atos normativos que objetivem alterar a composição do
Comitê ou que devam ser submetidos à apreciação do Comandante da
Aeronáutica.

Parágrafo único. O Presidente do Comitê Gestor poderá so-
licitar aos Órgãos de Direção Geral, Setorial e de Assistência Direta
e Imediata ao Comandante da Aeronáutica o assessoramento ou a
participação de militares e/ou civis que não pertençam ao Comitê,
visando à coleta de informações imprescindíveis ao andamento dos
trabalhos.

Art. 6º O Coordenador-Geral será responsável pela super-
visão dos procedimentos administrativos decorrentes das atribuições
cometidas ao Presidente do Comitê Gestor, sendo o seu substituto
imediato, durante suas ausências ou afastamentos regulamentares.

Art. 7º Os integrantes do Comitê Gestor terão as seguintes
atribuições:

I - participar das reuniões, atendendo às convocações do
Presidente do Comitê;

II - contribuir para o aprimoramento, supervisão e acom-
panhamento da sistemática adotada para a aplicação da Lei de Acesso
a Informação;

III - cumprir as tarefas determinadas pelo Presidente do Co-
mitê;

IV - apresentar propostas referentes aos assuntos a ser ana-
lisados pelo Comitê; e

V - informar sobre a ocorrência de afastamentos temporários
ou qualquer impossibilidade de comparecimento às reuniões.

Art. 8º O Chefe da Secretaria tem por atribuições:
I - providenciar a expedição de mensagens de convocação

dos integrantes do Comitê Gestor, bem como a manutenção atualizada
dos arquivos e protocolos da documentação recebida ou produzida;

II - elaborar e manter atualizado um arquivo de dados fun-
cionais dos integrantes do Comitê;

III - elaborar apresentações, reservar espaço, coletar legis-
lação e providenciar demais apoios específicos para as reuniões agen-
dadas;

IV - consolidar dados, informações e propostas, produzidas
durante as reuniões, para apreciação dos integrantes do Comitê Ges-
tor;

V - elaborar minutas de Portarias, confeccionar atas, ex-
pedientes, relatórios e demais documentos do Comitê Gestor, sub-
metendo-os à apreciação e aprovação do Presidente; e

VI - confeccionar minuta de documentos normativos refe-
rentes à aplicação, supervisão, divulgação e acompanhamento da Lei
de Acesso a Informação.

Art. 9º O Adjunto do Chefe da Secretaria tem por atribuição
prestar apoio e suporte logístico ao Chefe da Secretaria nos assuntos
administrativos do Comitê Gestor, executando as tarefas que lhe fo-
rem atribuídas.

Art. 10. Os casos não previstos, referentes à aplicação da Lei
de Acesso a Informação, que careçam de análise aprofundada, que
venham a interferir na alteração de sistemas ou que possam exigir
alocação de recursos financeiros, serão encaminhados ao Chefe do
Estado-Maior da Aeronáutica, para avaliação e posterior deliberação
do Comandante da Aeronáutica.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ten Brig Ar JUNITI SAITO

COMANDO DA MARINHA
TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L

DIVISÃO DE SERVIÇOS CARTORIAIS

EXPEDIENTE DOS JUÍZES RELATORES

Proc. nº 25.649/11 - Embarcação sem nome
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Ailton Lopes de Andrade (Condutor) - Revel
: José da Cruz Lima (Proprietário) - Revel
Despacho : "Encerro a Instrução. À D. Procuradoria, para

alegações finais."
Prazo : 10 (dez) dias."
Proc. nº 26.551/11 - NM "ALMIRANTE DO MAR"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Universal Navegação Ltda. (Armadora)
: Manoel Noronha dos Santos (Condutor)
: Manoel Assumpção Valente Pereira (Proprietário)
Advogado : Ferdinando Gomes Domingues OAB/PA

1.4221
Despacho : "Notificar, pessoalmente, via CPAOR, para to-

marem conhecimento do teor do presente despacho e se pronun-
ciarem, no prazo de 5 (cinco) dias, contados em dobro, sobre a
manifestação da D. Procuradoria Especial da Marinha, fls. 237 e 238:
o patrono dos três Representados, Dr. Ferdinando G. Domingues,
OAB/PA: 1421, endereço Trav. Manoel Evaristo, 307, Umarizal, CEP
66.050-290, Belém, PA (fones 91-3031-5050, 91-8872-5476); a re-
presentante legal da primeira Representada, UNIVERSAL NAVE-
GAÇÃO LTDA., Sra. Érica Ericia da Silva Alves, domiciliada na Av.
Almirante Barroso nº 411, Edifício Leota, Apto. 02, bairro de São
Brás, CEP 66.093-020, Belém, PA, também encontrada no endereço
da citada empresa, à Rua São Boaventura, nº 26 E, bairro Cidade
Velha, CEP 66.020-550, Belém, PA; e o terceiro Representado, Sr.
Manoel Assumpção Valente Pereira, domiciliado à Tv. Triunvirato,
611/615, Cidade Velha, Belém, PA; juntando cópia das fls. 162, 171,
172 a 176, 184 a 187, 204 a 207, 216 a 218, 219 a 221, 222, 225 e
226, 237 e 238, e 240."

Proc. nº 24.632/10 - Rb "HAROLDO RAMOS"
Relator : Sergio Bezerra de Matos
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros
Representado : Delba Marítima Navegação S/A
Advogado : Dr. Horácio Veiga de Almeida Neto OAB/RJ

124.159
Despacho : "Ao representado para razões finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.012/11 - NM "SM APOLLO"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Hermán Cano Alderete (Comandante)
Advogado : Drª Maria das Neves Santos da Rocha OAB/RJ

61.673
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo: : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.055/11 - Emb. "NAAMÃ"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Valdecir Florindo de Oliveira (condutor)
Advogado : Dr. Raudinez Andrete OAB/PR 8.040
Despacho : "Ao Representado para apresentar os quesitos,

especificando a qual testemunha arrolada à fl. 124 se refere e efetuar
o preparo, para que sejam ouvidas na Capitania dos Portos do Paraná,
conforme o art. 63, da Lei nº 2.180/54 e os art. 110 e art. 130, do
RIPTM, sob pena de perda da produção da prova requerida."

Prazo : "05 (cinco)dias."
Proc. nº 24.475/09 - NT "SUNLIGHT VENTURE"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Alain Jair Buitrago Pinzon (Comandante)
Advogado : Dr. Pedro Calmon Filho OAB/RJ 9.142
Representação de Parte:
Autor : Alain Jair Buitrago Pinzon (Comandante)
Advogado : Dr. Pedro Calmon Filho OAB/RJ 9.142
Representado : Giuseppe Scarrozza (Comandante)
Advogados : Dra. Rachel Pinaud OAB/RJ 114.782
: Dr. Samuel Sigilião OAB/RJ 140.702
Assistentes da PEM -
Autor: DSLRENDITE-FONDS NR. 103 MT SUNLIGHT

VENTURE GMBH & CO. TANKSCHIFF KG
Advogado : Dr. Godofredo Mendes Vianna OAB/RJ

73.562

Autor : Giuseppe Scarrozza (Comandante)
Advogados : Dra. Rachel Pinaud OAB/RJ 114.782
: Dr. Samuel Sigilião OAB/RJ 140.702
Despacho : "Está marcada no dia 31 de outubro audiência

para a oitiva apenas dos representados Giuseppe Scarozza e Alain Jair
Buitrago Pinzon, ambos arrolados pelo próprio Sr. Alain. O Sr. Giu-
seppe Scarozza confirmou que comparecerá, pelo que reitero a ne-
cessidade de o Sr. Alain providenciar a presença de um intérprete
juramentado para o idioma italiano, sob pena de perder a opor-
tunidade de produzir esta prova pretendida.

O Sr. Alain Jair Buitrago Pinzon informa, outrossim, que não
poderá comparecer à audiência em razão de estar embarcado, pedindo
que outro pessoa, o Sr. Edson de Souza, seja ouvida em seu lugar.
Indefiro, por hora, a substituição. Permito, porém, se entender ne-
cessária sua oitiva, que seu nome seja incluído em novo rol em
substituição a alguma das testemunhas arroladas anteriormente.

Por fim, o Sr. Giuseppe Scarozza, na petição que confirmou
sua presença à audiência, informa que duas das testemunhas por ele
arroladas comparecerão ao ato para serem ouvidas. Não será ne-
cessária sua presença, pois nesse dia somente o Sr. Giuseppe será
ouvido. Todas as testemunhas serão ouvidas em outra audiência, cuja
data será designada oportunamente."

Proc. nº 23.404/08 - NM "IOANNIS N.K."
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Walter Hugo Delgado Cazaux (Comandante)
Advogada : Drª. Fabrízia da Fonseca Passos Bittencourt

(DPU/RJ)
: Claudio Ricardo Moreira Alagão (Prático)
Advogado : Dr. Matusalém Gonçalves Pimenta OAB/RJ

145.838
Despacho : "Ao representado Claudio Ricardo Moreira Ala-

gão para conhecer laudo de perícia documental de fls. 253 a 289, e
querendo apresentar parecer técnico."

Prazo : "05 (cinco)dias."

Em 26 de outubro de 2012.

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

Proc. nº 22.965/2007
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha

EMENTA: B/P "JOÃO PAULO IV". Encalhe nas proximi-
dades da ilha do Batuta, praia de Ibiraquera, Imbituba, SC, com
resgate da embarcação e de seus seis ocupantes ilesos. Não houve
registro de poluição ao meio ambiente hídrico. Erro de navegação.
Imperícia. Imprudência. Negligência. Infrações ao RLESTA. Con-
denação.

Autora: A Procuradoria.
Representados: Natalino Júnior Mittersteiner (Mestre) e Pau-

lo Ricardo Silva Martins (Condutor inabilitado) (Adva. Dra. Patricia
Soares H. Py - DPU/RJ).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
encalhe de pesqueiro nas proximidades da ilha do Batuta. Praia de
Ibiraquera, Imbituba, SC. Tripulantes resgatados ilesos. Embarcação
resgatada apresentando danos. Não houve registro de poluição ao
meio ambiente hídrico; b) quanto à causa determinante: erro de na-
vegação; e c) decisão: julgar procedente a Representação da D. Pro-
curadoria Especial da Marinha (fls. 180/187), considerando o acidente
da navegação, previsto no art. 14, letra "a" (encalhe), da Lei n°
2.180/54, como decorrente da conduta imprudente e negligente de
Natalino Júnior Mittersteiner e imperícia de Paulo Ricardo Silva
Martins, condenando o primeiro à pena de multa de R$ 400,00 (qua-
trocentos reais), prevista no art. 121, inciso VII, e o segundo à pena
de Repreensão, prevista no art. 121, inciso I, c/c os artigos 127 e 139,
inciso IV, letra "d", todos os artigos da Lei n° 2.180/54, com redação
dada pela Lei n° 8.969/94. Custas para o primeiro Representado.
Deve-se ainda oficiar à Delegacia da Capitania dos Portos em La-
guna, agente da Autoridade Marítima, comunicando as infrações ao
RLESTA apontadas pela PEM (fl. 187) a serem imputadas ao pro-
prietário da embarcação "JOÃO PAULO IV", Sr. Antônio Carlos
Diniz Momm, apuradas no decorrer do IAFN: art. 11 (contratar os
tripulantes inabilitados), art. 13, inciso III (tripulação em desacordo
com CTS) e art.19 inciso III (despacho de saída vencido), este c/c o
item 0203, Capítulo 2, da NORMAM-08/DPC. Publique-se. Comu-
nique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 24 de maio de 2012.

Proc. nº 24.263/2009
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: Saveiro "ANDRADE I". Acidente sofrido por

tripulante a bordo de embarcação em águas costeiras do estado da
Bahia, resultando-lhe sérios ferimentos. Sem registros de danos à
embarcação ou de poluição ao meio ambiente hídrico. Imprudência e
negligência do próprio tripulante vitimado ao deixar de observar
medidas de precaução e segurança que se faziam necessárias, somada
a falta de uma proteção adequada no eixo do motor propulsor. Con-
denação.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Pedro Souza Gomes (POP/Proprietário/Con-

dutor) (Adv. Dr. Thales Arcoverde Treiger - DPU/RJ).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: acidente
sofrido por tripulante a bordo de embarcação em águas costeiras do
estado da Bahia, resultando-lhe sérios ferimentos. Sem registros de
danos à embarcação ou de poluição ao meio ambiente hídrico; b)
quanto à causa determinante: imprudência e negligência do próprio
tripulante vitimado ao deixar de observar medidas de precaução e
segurança que se faziam necessárias, somada à falta de uma proteção
adequada no eixo do motor propulsor; e c) decisão: julgar procedente
a representação da Douta Procuradoria Especial da Marinha (fls. 42 a

Ministério da Defesa
.
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46), considerando o fato da navegação, previsto no art. 15, letra "e",
da Lei nº 2.180/54, como decorrente da conduta imprudente e ne-
gligente do representado, Pedro Souza Gomes, e observando-se ainda
o disposto no artigo 143, da Lei nº 2.180/54, deixa-se de aplicar-lhe
quaisquer das penas previstas no artigo 121, da mesma Lei nº
2.180/54, inclusive isentando-lhe de custas, mandando arquivar os
autos. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ,
em 31 de maio de 2012.

Proc. no 2 6 . 1 7 6 / 2 0 11
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: Lancha "MARLIM". Incêndio a bordo de em-

barcação de esporte e recreio, seguida de naufrágio com perda total,
enquanto atracada. Marina da Glória, baía de Guanabara, RJ. Não
houve acidentes ou registro de poluição ao meio ambiente hídrico.
Caso fortuito. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
incêndio a bordo de embarcação enquanto atracada. Marina da Glória,
baía de Guanabara, Rio de Janeiro, RJ, seguida de naufrágio com
perda total. Não houve acidentes pessoais ou registro de poluição ao
meio ambiente hídrico; b) quanto à causa determinante: não apurada
com a devida precisão; e c) decisão: arquivar os autos, considerando
o acidente da navegação previsto no artigo 14, letra "a", da Lei nº
2.180/54, e suas consequências, como de origem indeterminada, tudo
conforme requerido pela D. Procuradoria Especial da Marinha em sua
promoção de fl. 52 destes Autos. Deve-se ainda oficiar à Capitania
dos Portos do Rio de Janeiro, agente da Autoridade Marítima, para
comunicar a infração à Lei nº 8.374/91 (embarcação trafegando com
seguro obrigatório DPEM vencido). Publique-se. Comunique-se. Re-
gistre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 26 de junho de 2012.

Proc. no 2 6 . 2 0 3 / 2 0 11
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: C/M "PRINCESA DO DELTA". Naufrágio par-

cial de canoa a motor, em atividade de pesca, proximidades da ilha
das Canárias, município de Araioses, MA, altura da foz do rio Par-
naíba, divisa dos estados do Piauí e Maranhão, com resgate dos seus
três ocupantes sem ferimentos. Recuperação da embarcação. Danos
de natureza material. Sem registro de poluição ao meio ambiente
hídrico. Perda de estabilidade da embarcação decorrente da mudança
repentina das condições climáticas, provocando banzeiros que atin-
giram a embarcação. Caso fortuito. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
naufrágio parcial de canoa a motor, em atividade de pesca, pro-
ximidades da baía das Canárias e da ilha das Canárias, município de
Araioses, MA, altura da foz do rio Parnaíba, divisa dos estados do
Piauí e Maranhão, com resgate dos seus três ocupantes sem fe-
rimentos. Recuperação da embarcação. Danos de natureza material.
Sem registro de poluição ao meio ambiente hídrico; b) quanto à causa
determinante: perda de estabilidade da embarcação decorrente da mu-
dança repentina das condições climáticas, provocando banzeiros que
atingiram a embarcação; e c) decisão: arquivar os autos como re-
querido pela D. Procuradoria Especial da Marinha - PEM, em sua
promoção juntada às fls. 75 a 77, considerando o acidente da na-
vegação, previsto no artigo 14, letra "a", da Lei nº 2.180/54, como de
origem fortuita. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Ja-
neiro, RJ, em 03 de julho de 2012.

Proc. no 2 6 . 2 7 7 / 2 0 11
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: Avaria em porta de montante na eclusa de Pro-

missão, SP. Danos materiais e interrupção da navegação na hidrovia.
Não ocorrência de danos pessoais ou poluição hídrica. Fato de na-
vegação não elencado na Lei nº 2.180/54. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente ou fato da na-
vegação: xxx; b) quanto à causa determinante: atipicidade; e c) de-
cisão: determinar o arquivamento dos autos como requerido pela D.
Procuradoria Especial da Marinha - PEM em sua promoção de fls.
171 a 176, já que não restou evidenciado no Autos do Inquérito, a
ocorrência de qualquer acidente ou fato da navegação elencados nos
artigos 14 e 15 da Lei nº 2.180/54. Publique-se. Comunique-se. Re-
gistre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 05 de junho de 2012.

Proc. no 2 6 . 4 5 7 / 2 0 11
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: Veleiro "OULALÁ". Colisão de embarcação com

cabo de nylon, não identificado, à deriva no interior da baía de
Florianópolis, próximo ao Iate Clube Veleiros da Ilha, SC, provo-
cando danos ao seu motor. Não houve registro de poluição ao meio
hídrico. Não houve danos pessoais. Não apurada com a devida pre-
cisão, a despeito de indícios de existência de redes de pesca sub-
mersa, desprovida de sinalização, em local de intenso tráfego de
embarcações. Caso fortuito. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
colisão de veleiro com cabo de náilon não identificado, à deriva no
interior da baía de Florianópolis, SC, próximo ao Iate Clube Veleiros
da Ilha, provocando a paralisação momentânea do motor. Não houve
acidentes pessoais ou registro de poluição ao meio ambiente hídrico;
b) quanto à causa determinante: não apurada com a devida precisão,
a despeito de indícios da existência de rede de pesca submersa,
desprovida de sinalização em local de intenso tráfego de embar-
cações; e c) decisão: julgar o acidente da navegação, capitulado no art
14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, e suas consequências, equiparados
àqueles de origem fortuita, determinando-se o arquivamento dos pre-
sentes Autos, como requerido pela D. Procuradoria Especial da Ma-
rinha, em sua promoção de fl. 58. Publique-se. Comunique-se. Re-
gistre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 12 de julho de 2012.

Proc. nº 25.491/2010
Relator: Juiz Sergio Cezar Bokel
EMENTA: "MAGNATE". Embarque de clandestino a bordo

de navio estrangeiro, em porto estrangeiro, encontrado durante via-
gem com destino a porto nacional, onde desembarcou. Falha de se-
gurança, vigilância e inspeção pela tripulação do navio para evitar a
entrada e a permanência de pessoas estranhas a bordo. Negligência.
Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Yi Ma (Comandante) (Adv. Dr. Thales Ar-

coverde Treiger - DPU/RJ).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: em-
barque de clandestino a bordo de navio estrangeiro, em porto es-
trangeiro, encontrado durante viagem com destino a porto nacional,
onde desembarcou; b) quanto à causa determinante: falha de se-
gurança, vigilância e inspeção pela tripulação do navio para evitar a
entrada e a permanência de pessoas estranhas a bordo; e c) decisão:
julgar o fato da navegação previsto no art. 15, alínea "e", da Lei nº
2.180/54, como decorrente de negligência, condenando Yi Ma à pena
de multa de R$500,00 (quinhentos reais), de acordo com o art. 121,
inciso VII, § 5º, da Lei nº 2.180/54, com a redação dada pela Lei nº
8.969/94 e ao pagamento das custas processuais. Publique-se. Co-
munique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 13 de setembro de
2012.

Proc. nº 26.265/2011
Relator: Juiz Sergio Cezar Bokel
EMENTA: Bote/Baleeira "VÔ ZICO". Colisão de bote/ba-

leeira com banco de areia, provocando a queda na água de quatro
passageiros e a morte de um deles. Falta de vigilância do condutor da
embarcação, aliada a velocidade inadequada para o local da nave-
gação empreendida. Imprudência, imperícia e negligência. Conde-
nação.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Marcos Antonio Borges Tavares (Condutor)

(Adv. Dr. Thales Arcoverde Treiger - DPU/RJ).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: quanto à natureza e extensão do acidente e fato da navegação:
colisão de bote/baleeira com banco de areia, provocando a queda na
água de quatro passageiros e a morte de um deles; b) quanto à causa
determinante: falta de vigilância do condutor da embarcação, aliada a
velocidade inadequada para o local da navegação empreendida; e c)
decisão: julgar o acidente e o fato da navegação, previstos no art. 14,
alínea "a" e no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como de-
corrente de imprudência, imperícia e negligência de Marcos Antônio
Borges Tavares, condenando-o à pena de multa de R$400,00 (qua-
trocentos reais), de acordo com o art. 121, inciso VII, § 5º, com-
binado com o art. 127 e com o art. 135, inciso II, da Lei nº 2.180/54,
com a redação dada pela Lei nº 8.969/94 e ao pagamento das custas
processuais. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro,
RJ, em 11 de setembro de 2012.

Proc. no 2 6 . 1 6 3 / 2 0 11
Relator: Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA: Embarcação "ROSANA". Acidente e fato da na-

vegação. Naufrágio de embarcação brasileira e morte do condutor em
águas brasileiras, sem registro de danos ambientais. Praia da Barra do
Saí, Itapoá, Santa Catarina. Causa não apurada. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente e fato da na-
vegação: naufrágio da embarcação "ROSANA" seguida da morte do
condutor João Fernando Leonardi Junior quando navegava nas pro-
ximidades da praia da Barra do Saí, Itapoá, SC, sem registro de danos
ambientais; b) quanto à causa determinante: não apurada acima de
qualquer dúvida; e c) decisão: julgar o acidente e o fato da na-
vegação, capitulados no art. 14, alínea "a" e no art. 15, alínea "e",
ambos da Lei nº 2.180/54, como de origem desconhecida, mandando
arquivar os Autos, conforme a promoção da PEM. Publique-se. Co-
munique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 14 de agosto de
2012.

Proc. no 2 6 . 1 8 1 / 2 0 11
Relator: Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA: Embarcação "TWIN STARS". Acidente da na-

vegação. Incêndio seguido de naufrágio de embarcação brasileira em
águas interiores, sem registro de danos pessoais e nem ambientais.
Angra dos Reis, Rio de Janeiro. Causa não apurada. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
incêndio seguido de naufrágio da embarcação "TWIN STARS" quan-
do navegava nas proximidades da praia das Amendoeiras, ilha da
Gipoia, baía da Ilha Grande, Angra dos Reis, RJ, sem registro de
danos pessoais e nem ambientais; b) quanto à causa determinante:
não apurada acima de qualquer dúvida; e c) decisão: julgar o acidente
da navegação capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54,
como de origem desconhecida, mandando arquivar os Autos, con-
forme a promoção da PEM. Publique-se. Comunique-se. Registre-se.
Rio de Janeiro, RJ, em 14 de agosto de 2012.

Proc. no 2 6 . 3 8 7 / 2 0 11
Relator: Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA: Porto flutuante de Itacoatiara. Fato da navegação.

Alquebramento da ponte de acesso ao porto flutuante, sem registro de
danos pessoais e nem ambientais. Rio Amazonas, Itacoatiara, Ama-
zonas. Causa não apurada. Infração ao RLESTA. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: al-
quebramento de acessório do cais flutuante do porto de Itacoatiara,
ainda em construção, rio Amazonas, Itacoatiara, AM, sem registro de
danos pessoais e nem ambientais; b) quanto à causa determinante:

não apurada acima de qualquer dúvida; e c) decisão: julgar o fato da
navegação capitulado no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como
de origem não apurada, mandando arquivar os Autos, conforme a
promoção da PEM. Oficiar à Capitania Fluvial da Amazônia Oci-
dental, agente da Autoridade Marítima, a infração ao art. 26, do
RLESTA, cometida pelo proprietário do cais, Superintendência Es-
tadual de Navegação, Portos e Hidrovias, Unidade Regional de Ita-
coatiara. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ,
em 14 de agosto de 2012.

Proc. no 26.609/2012
Relator: Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA: Embarcação "LEÃO DO MARAJÓ DE BRE-

VES". Fato da navegação. Assalto em embarcação brasileira em
águas interiores, sem registro de danos materiais e nem ambientais.
Canal do Carnapijó, Barcarena, Pará. Autoria indeterminada. Atos de
pirataria. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: assalto a
bordo da embarcação "LEÃO DO MARAJÓ DE BREVES" quando
navegava no canal do Carnapijó, Barcarena, PA, sem registro de
danos materiais e nem ambientais; b) quanto à causa determinante:
falha no sistema de segurança pública; e c) decisão: julgar o fato da
navegação capitulado no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como
decorrente da ação de pessoas não identificadas, mandando arquivar
os Autos, conforme a promoção da PEM. Publique-se. Comunique-se.
Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 14 de agosto de 2012.

Em 26 de outubro de 2012.

SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO
DE PROCESSOS JURÍDICOS

NOTAS PARA ARQUIVAMENTO

Acha(m)-se em Secretaria, aguardando representação de pos-
síveis interessados, com o prazo de dois (2) meses, de conformidade
com o art. 67, do Regimento Interno Processual, o(s) processo(s)
abaixo, recebido(s) da Procuradoria da Marinha, com pedido de Ar-
quivamento:

N° do Processo: 27286/2012
Acidente / Fato:
A B A L R O A M E N TO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: VARADA BÚZIOS / EMBARCAÇÃO DE ALTO MAR
Tipo: REBOCADOR
Bandeira: ESTRANGEIRA
Nome: SEA LEGEND / EMBARCAÇÃO DE ALTO MAR
Tipo: NAVIO TANQUE
Bandeira: ESTRANGEIRA
Local do A'cidente: PIER DO ITAQUI / SÃO LUIS DO MARA-
NHÃO - MA
Data do Acidente: 08/11/2011
Hora: 21h45
Data Distribuição: 25/07/2012
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
PEM: Dra. MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

N° do Processo: 27313/2012
Acidente / Fato:
NAUFRÁGIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: SAKAY / EMBARCAÇÃO DE ALTO MAR
Tipo: VELEIRO
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: BAIA DA ILHA GRANDE, ANGRA DOS
REIS - RJ
Data do Acidente: 22/03/2012
Hora: 20h
Data Distribuição: 16/08/2012
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO CEZAR BOKEL
PEM: Dra. GILMA GOULART DE BARROS DE MEDEIROS

N° do Processo: 27028/2012
Acidente / Fato:
ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A BORDO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: BEBYANE / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E PORTO
Tipo: BARCO A MOTOR
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: RIO TOCANTINS / PROXIMIDADES DO
MUNICÍPIO DE CAMETÁ - PA
Data do Acidente: 05/04/2000
Hora: 11h
Data Distribuição: 13/04/2012
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO CEZAR BOKEL
PEM: Dra. GILMA GOULART DE BARROS DE MEDEIROS

N° do Processo: 27155/2012
Acidente / Fato:
AVARIA OU DEFEITO NAS MÁQUINAS
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: FPSO CIDADE DE SÃO PAULO MV 23/ EMBARCA-
ÇÃO DE ALTO MAR
Tipo: PLATAFORMA
Bandeira: ESTRANGEIRA
Local do Acidente: BAIA DA ILHA GRANDE / ANGRA DOS
REIS - RJ
Data do Acidente: 16/12/2010
Hora: 09h30
Data Distribuição: 12/06/2012
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Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
PEM: Dr. LUÍS GUSTAVO NASCENTES DA SILVA

N° do Processo: 27237/2012
Acidente / Fato:
ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A BORDO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: GIORDANA HORTENCIO / EMBARCAÇÃO DE INTE-
RIOR E TRAVESSIA
Tipo: FERRY BOAT
Bandeira: NACIONAL
Nome: D. MARGARIDA K / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E
T R AV E S S I A
Tipo: BALSA
Bandeira: NACIONAL
Nome: DIRETORA / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRA-
VESSIA
Tipo: BALSA
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: RIO PACAJÁ / PORTEL - PA
Data do Acidente: 15/09/2010
Hora: 16h
Data Distribuição: 04/07/2012
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
PEM: Dr. LUÍS GUSTAVO NASCENTES DA SILVA

N° do Processo: 26990/2012
Acidente / Fato:
ACIDENTE DE MERGULHO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: SHEKYNA / EMBARCAÇÃO DE CABOTAGEM
Tipo: LANCHA
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: ILHA DE BÚZIOS / ILHABELA - SP
Data do Acidente: 23/12/2010
Hora: 12h
Data Distribuição: 03/04/2012
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
PEM: Dra. MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

N° do Processo: 27287/2012
Acidente / Fato:
ENCALHE
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: CIDADE DE PINHEIRO / EMBARCAÇÃO DE INTE-
RIOR E TRAVESSIA
Tipo: FERRY BOAT
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: TERMINAL DA PONTA DA ESPERA / SÃO
LUIS -MA
Data do Acidente: 25/04/2012
Hora: 15h20
Data Distribuição: 25/07/2012
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
PEM: Dr. LUÍS GUSTAVO NASCENTES DA SILVA

N° do Processo: 26608/2012
Acidente / Fato:
NAUFRÁGIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: DAMASCO IV / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E
P O RTO
Tipo: BARCO A MOTOR
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: CANAL DO ESPADARTE / BELÉM - PA
Data do Acidente: 16/04/2010
Hora: 19h
Data Distribuição: 07/02/2012
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADILHA
PEM: Dra. ALINE GONZALEZ ROCHA

N° do Processo: 26636/2012
Acidente / Fato:
INCÊNDIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: CHEIROSO / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E PORTO
Tipo: LANCHA
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: LAGOA DA CONCEIÇÃO / FLORIANÓPO-
LIS - SC
Data do Acidente: 15/01/2011
Hora: 15h30
Data Distribuição: 07/02/2012
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADILHA
PEM: Dra. GILMA GOULART DE BARROS DE MEDEIROS

N° do Processo: 26646/2012
Acidente / Fato:
A L A G A M E N TO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: PREDADOR II / EMBARCAÇÃO DE ALTO MAR
Tipo: LANCHA
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: ÁREA DE APROXIMAÇÃO ILHA QUIEPE /
MARAÚ - BA
Data do Acidente: 31/10/2010
Hora: 15h
Data Distribuição: 14/02/2012
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: Dra. ALINE GONZALEZ ROCHA

N° do Processo: 26835/2012
Acidente / Fato:
ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A BORDO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: CONQUISTADOR III / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR
E TRAVESSIA
Tipo: LANCHA
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: PIER DA RIBEIRA / ATRACADOURO DO
BAIRRO DA RIBEIRA - BA
Data do Acidente: 22/04/2011
Hora: 18h
Data Distribuição: 20/03/2012
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: Dra. ALINE GONZALEZ ROCHA

N° do Processo: 27059/2012
Acidente / Fato:
A S S A LTO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: EMB. SEM NOME / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E
P O RTO
Tipo: BARCO A MOTOR
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: RIO ARAMÃ GRANDE / MUNICÍPIO DE
ANAJÁS - PA
Data do Acidente: 05/04/1995
Hora: 08h
Data Distribuição: 20/04/2012
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
PEM: Dra. GILMA GOULART DE BARROS DE MEDEIROS

N° do Processo: 27161/2012
Acidente / Fato:
ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A BORDO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: INVEJA MATA / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E
P O RTO
Tipo: SAVEIRO
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: ILHA DA MARÉ / BAIA DE TODOS OS
SANTOS - BA
Data do Acidente: 30/10/2011
Hora: 17h30
Data Distribuição: 12/06/2012
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADILHA
PEM: Dra. GILMA GOULART DE BARROS DE MEDEIROS

N° do Processo: 27186/2012
Acidente / Fato:
COLISÃO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: ABNER / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E PORTO
Tipo: BOTE
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: CANAL DE ACESSO A BARRA DO SUL -
SC
Data do Acidente: 09/01/2012
Hora: 5h
Data Distribuição: 12/06/2012
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADILHA
PEM: Dra. GILMA GOULART DE BARROS DE MEDEIROS

N° do Processo: 27214/2012
Acidente / Fato:
DERIVA DE EMBARCAÇÃO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: A.T.A.C / EMBARCAÇÃO DE ALTO MAR
Tipo: BOTE
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: ÁGUAS COSTEIRAS DE GUARAPARI / ES
Data do Acidente: 31/08/2011
Hora: 17h
Data Distribuição: 04/07/2012
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: Dr. LUÍS GUSTAVO NASCENTES DA SILVA

N° do Processo: 27254/2012
Acidente / Fato:
NAUFRÁGIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: FOCA / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E PORTO
Tipo: BOTE / BALEEIRA
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: LAGOA DOS PATOS / PONTAL DE JOSÉ
MARTIM - RS
Data do Acidente: 02/11/2011
Hora: 14h50
Data Distribuição: 04/07/2012
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: Dra. GILMA GOULART DE BARROS DE MEDEIROS

N° do Processo: 27290/2012
Acidente / Fato:
COLISÃO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: SOL RACHA / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRA-
VESSIA
Tipo: LANCHA
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: PRAIA DE PALMAS / GOVERNADOR CEL-
SO RAMOS - SC
Data do Acidente: 31/01/2012
Hora: 13h20

Data Distribuição: 25/07/2012
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
PEM: Dra. GILMA GOULART DE BARROS DE MEDEIROS

N° do Processo: 27307/2012
Acidente / Fato:
AVARIA NO APARELHO DE GOVERNO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: LAB 151 / EMBARCAÇÃO DE APOIO
Tipo: SUPPLY BOAT
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: BARRA DO FURADO / RIO DE JANEIRO -
RJ
Data do Acidente: 16/12/2010
Hora: 04h
Data Distribuição: 16/08/2012
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADILHA
PEM: Dra. MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

Em 26 de outubro de 2012.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA No- 1.859, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO,CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, nomeado
através da Portaria MEC nº. 265, de 24/03/2009, publicada no Diário
Oficial da União de 25/03/2009, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista a autorização concedida pelo Decreto nº. 7.312, de 22
de setembro de 2010, publicado no Diário Oficial da União de 23 de
setembro de 2010, do Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica, e pela Portaria Interministerial nº. 56, de 20 de abril de 2011,
publicada no Diário Oficial da União de 25 de abril de 2011, dos
Excelentíssimos Senhores Ministro de Estado do Planejamento, Or-
çamento e Gestão e Ministro da Educação, resolve:

Homologar, na forma do Anexo I desta Portaria, a relação
dos candidatos aprovados no Concurso Público de Provas e Títulos,
regido pelo Edital nº. 07/2012, publicado no DOU de 31/08/2012,
para os Cargos de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecno-
lógico, na Classe D I, Nível 1, do Quadro de Pessoal Permanente do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnológico do Espírito
Santo.

DENIO REBELLO ARANTES

ANEXO I

Linguística (Cd. CAPES 80100001) / Letras (Cd. CAPES 80200001)
Inscrição Nome Pontos Classificação

120700028 Edna Parra Candido 86,41 1º
120700012 Antonia Claudene de Lima Santos 59,66 2º

PORTARIA No- 1.860, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, nomeado atra-
vés da Portaria MEC nº 265, de 24/03/2009, publicada no Diário
Oficial da União de 25/03/2009, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista a autorização concedida pelo Decreto nº 7.312, de 22
de setembro de 2010, publicado no Diário Oficial da União de 23 de
setembro de 2010, do Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica, e pela Portaria Interministerial nº 56, de 20 de abril de 2011,
publicada no Diário Oficial da União de 25 de abril de 2011, dos
Excelentíssimos Senhores Ministro de Estado do Planejamento, Or-
çamento e Gestão e Ministro da Educação, resolve:

Homologar, na forma do Anexo I desta Portaria, a relação
dos candidatos aprovados no Concurso Público de Provas e Títulos,
regido pelo Edital nº 04/2012, de 12.07.2012, publicado no DOU de
13.07.2012, para os Cargos de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, na Classe D I, Nível 1, do Quadro de Pessoal Per-
manente do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnológico do
Espírito Santo.

DENIO REBELLO ARANTES

ANEXO I

401 - QUÍMICA ANALÍTICA OU INSTRUMENTAÇÃO ANALÍTICA - CAMPUS
ARACRUZ

Inscrição Nome To t a l Classificação
120400080 VINICIUS GUILHERME CELANTE 70,07 1
120400138 VERÔNICA SANTOS DE MORAIS 68,12 2
120400122 LEONARDO SIVEIRA VILLAR 65,12 3
120400079 FLAVIANE APARECIDA DE SOUSA 63,62 4

402 - ENGENHARIAS/ GEOCIÊNCIAS - CAMPUS CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Inscrição Nome To t a l Classificação

120400020 ELISEU ROMERO CAMPELO CORREIA 63,1 1
120400141 MARCÔNIO PEREIRA DE MAGALHÃES 55,23 2

Ministério da Educação
.
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403 - ENGENHARIA MECÂNICA/ENGENHARIA DE MATERIAIS E METALÚRGI-
CA - CAMPUS CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Inscrição Nome To t a l Classificação
120400035 CARLOS EDUARDO GOMES RIBEIRO 63,17 1

404 - FENÔMENOS DE TRANSPORTE/TERMODINÂMICA - CAMPUS CACHOEI-
RO DE ITAPEMIRIM

Inscrição Nome To t a l Classificação
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

405 - MECÂNICA DOS SÓLIDOS/MECÂNICA DOS CORPOS SÓLIDOS, ELÁSTI-
COS E PLÁSTICOS/DINÂMICA DOS CORPOS RÍGIDOS, ELÁSTICOS E PLÁSTI-

COS/ESTÁTICA E
DINÂMICA APLICADA - CAMPUS CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Inscrição Nome To t a l Classificação
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

406 - CIÊNCIAS EXATAS E DA TERRA/ENGENHARIAS - CAMPUS CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM

Inscrição Nome To t a l Classificação
120400160 KARLO FERNANDES ROCHA 58,52 1
120400050 FABIO DE OLIVEIRA LIMA 45,92 2

407 - CONSTRUÇÃO CIVIL - CAMPUS COLATINA
Inscrição Nome To t a l Classificação

NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO
408 - ESTRUTURAS - CAMPUS COLATINA

Inscrição Nome To t a l Classificação
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO
409 - CIÊNCIAS CONTÁBEIS - CAMPUS GUARAPARI

Inscrição Nome To t a l Classificação
120400004 ROBSON DE SOUZA LINHARES 79,94 1

410 - ADMINISTRAÇÃO/ECONOMIA - CAMPUS GUARAPARI
Inscrição Nome To t a l Classificação

120400161 VIRGÍNIA DE PAULA BATISTA CARVALHO 71,22 1
1 2 0 4 0 0 11 7 FERNANDO MANUEL PACHECO BOTELHO 65,62 2
120400066 WAGNER PEREIRA ROCHA 61,06 3

411 - ADMINISTRAÇÃO/DIREITO - CAMPUS GUARAPARI
Inscrição Nome To t a l Classificação

120400094 ROBERTA ALMEIDA DE SOUSA BARROS 77,19 1
120400089 HELLIENE SOARES CARVALHO 68,99 2
120400085 ERIK SILVERIO COSER 64,41 3
120400216 KATHARINE MAIA DOS SANTOS 51,13 4
120400093 AUGUSTO PASSAMANI BUFULIN 36,2 5

412 - ADMINISTRAÇÃO - CAMPUS GUARAPARI
Inscrição Nome To t a l Classificação

120400037 ANDREA MARIA DE QUADROS 70,07 1
120400178 THAIS ROBERTA CORREA VIEIRA 68,32 2
120400088 SCHLEIDEN PINHEIRO NASCIMENTO 64,12 3
120400143 DANIEL MODENESI DE ANDRADE 61,05 4
120400077 ULISSES TADEU MARTINS 55,85 5

413 - ENGENHARIA ELÉTRICA - CAMPUS GUARAPARI
Inscrição Nome To t a l Classificação

120400174 ALEXANDRE PEREIRA DO CARMO 63,75 1

414 - ENGENHARIA ELÉTRICA - CAMPUS GUARAPARI
Inscrição Nome To t a l Classificação

NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO
415 - ENGENHARIA MECÂNICA - CAMPUS GUARAPARI

Inscrição Nome To t a l Classificação
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

416 - MATEMÁTICA - CAMPUS GUARAPARI
Inscrição Nome To t a l Classificação

120400104 DOUGLAS ARAUJO VICTOR 67,37 1
120400051 KENIA DUTRA SAVERGNINI 65,61 2
120400060 MICHELLE LIRA DOS SANTOS 63,16 3
120400091 DEUSÉLIO BASSINI FIORESI 55,67 4
120400025 DÓRIS REIS DE MAGALHÃES 52,08 5

417 - ADMINISTRAÇÃO FLORESTAL - CAMPUS IBATIBA
Inscrição Nome To t a l Classificação

120400103 ADRIANE BERNARDO DE OLIVEIRA MOREI-
RA

76,41 1

120400126 LILIANNE GOMES DA SILVA 74,31 2
120400131 ALDEMAR POLONINI MORELI 70,63 3
120400238 BENVINDO SIRTOLI GARDIMAN JUNIOR 69,2 4
120400167 FERNANDO HENRIQUE MACHADO 64,64 5

418 - RECURSOS PESQUEIROS E ENGENHARIA DE PESCA - CAMPUS PIÚMA
Inscrição Nome To t a l Classificação

120400177 JUAREZ COELHO BARROSO 69,4 1
120400008 RAPHAEL MARIANO MACIEIRA 62,01 2

419 - MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA - CAMPUS SANTA TERESA
Inscrição Nome To t a l Classificação

120400063 ELCIO DAS GRAÇA LACERDA 74,85 1
120400186 ROBSON SHIGUEAKI SASAKI 74,09 2
120400132 LUIS CARLOS CIRILO CARVALHO 73,75 3

420 - INSTRUMENTAÇÃO ELETRÔNICA E CONTROLE DE PROCESSOS ELE-
TRÔNICOS, RETROALIMENTAÇÃO

Inscrição Nome To t a l Classificação
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

421 - CONTROLE DE PROCESSOS ELETRÔNICOS, RETROALIMENTAÇÃO -
CAMPUS SERRA

Inscrição Nome To t a l Classificação
120400072 FLÁVIO GARCIA PEREIRA 79,9 1
120400096 DANIEL CRUZ CAVALIERI 64,42 2
1 2 0 4 0 0 11 5 VINICIUS MOURA MARQUES 61,44 3

422 - SISTEMAS DE INFORMAÇÃO/ENGENHARIA DE SOFTWARE - CAMPUS
SERRA

Inscrição Nome To t a l Classificação
120400043 VÍTOR ESTÊVÃO SILVA SOUZA 67,74 1
120400041 MARTA TALITHA CARVALHO FREIRE DE

AMORIM
48,17 2

120400170 PAULO SÉRGIO DOS SANTOS JÚNIOR 45,17 3
120400175 VERUSKA CARRETTA ZAMBORLINI 43,15 4

423 - CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALIMENTOS - CAMPUS VENDA NOVA DO
IMIGRANTE

Inscrição Nome To t a l Classificação
120400147 MAÍRA MACIEL MATTOS DE OLIVEIRA 84,34 1
120400078 FABIANA CARVALHO RODRIGUES 82,55 2
120400010 VANESSA CRISTINA DE CASTRO 76,75 3
120400006 DANIELA CORDEIRO 74,06 4
120400003 JOÃO BATISTA BARBOSA 71,12 5

PORTARIA No- 1.861, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, nomeado atra-
vés da Portaria MEC nº 265, de 24/03/2009, publicada no Diário
Oficial da União de 25/03/2009, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista a autorização concedida pelo Decreto nº 7.312, de 22
de setembro de 2010, publicado no Diário Oficial da União de 23 de
setembro de 2010, do Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica, e pela Portaria Interministerial nº 56, de 20 de abril de 2011,
publicada no Diário Oficial da União de 25 de abril de 2011, dos
Excelentíssimos Senhores Ministro de Estado do Planejamento, Or-
çamento e Gestão e Ministro da Educação, resolve:

Homologar, na forma do Anexo I desta Portaria, a relação
dos candidatos aprovados no Concurso Público de Provas e Títulos,
regido pelo Edital nº 05/2012, de 12.07.2012, publicado no DOU de
13.07.2012, para os Cargos de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, na Classe D I, Nível 1, do Quadro de Pessoal Per-
manente do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnológico do
Espírito Santo.

DENIO REBELLO ARANTES

ANEXO I

501 - ENGENHARIA MECÂNICA - CAMPUS ARACRUZ
Inscrição Nome To t a l Classificação

120500100 RAFAEL MARIN FERRO 55,99 1
120500089 WARLEN ALVES MONFARDINI 55,44 2

503 - ENGENHARIAS - CAMPUS CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Inscrição Nome To t a l Classificação

120500179 RAFAEL MICHALSKY CAMPINHOS 63,53 1
120500014 ORLANDO ZARDO JUNIOR 46,68 2

504 - ENGENHARIA MECÂNICA - CAMPUS CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Inscrição Nome To t a l Classificação

120500061 PAULO FELICIANO SOARES 68,43 1

505 - MATEMÁTICA/ENSINO DE CIÊNCIAS E MATEMÁTICA/EDUCAÇÃO -
CAMPUS CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Inscrição Nome To t a l Classificação
120500178 THIARLA XAVIER DAL-CIN ZANON 67,59 1
120500434 GUSTAVO HENRIQUE ARAÚJO FORDE 62,36 2
120500453 ALEXANDRO JOSE CORREIA SCOPEL 59,83 3

506 - PROCESSOS DE FABRICAÇÃO - CAMPUS GUARAPARI
Inscrição Nome To t a l Classificação

120500068 WAGNER GARCIA FERNANDES 55,71 1

507 - MATEMÁTICA - CAMPUS IBATIBA
Inscrição Nome To t a l Classificação

120500071 ROBSON VIEIRA DA SILVA 56,92 1
120500281 ALEXANDRE MAIA FERREIRA 56,37 2
120500291 BENJAMIM JOSÉ ESTEVES 50,17 3

508 - AUTOMAÇÃO ELETRÔNICA DE PROCESSOS ELÉTRICOS E INDUSTRIAIS
- CAMPUS LINHARES

Inscrição Nome To t a l Classificação
120500046 GABRIEL TOZATTO ZAGO 45,87 1

509 - ARQUITETURA E URBANISMO - CAMPUS NOVA VENÉCIA
Inscrição Nome To t a l Classificação

120500444 LUIZA BAPTISTA DE OLIVEIRA 66,32 1
1 2 0 5 0 0 11 6 ANA CAROLINA ALVES BERNABÉ DE AL-

MEIDA
64,62 2

120500404 SIRANA PALASSI FASSINA 64,22 3
120500184 TEREZA CRISTINA DE SOUZA AYRES 64,08 4
120500164 AMABELI DELL SANTO 62,45 5
120500200 ANDRÉ LUIZ DE ALCANTARA LIMA 61,5 6
120500031 FERNANDA QUEIROZ DE RESENDE FER-

NANDES
61,08 7

120500143 DENISE SILVA TELLES 60,44 8
120500194 NATÁLIA OLIVEIRA LIRA DA SILVA 52,52 9

510 - ENGENHARIA CIVIL - CAMPUS NOVA VENÉCIA
Inscrição Nome To t a l Classificação

NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

511 - ENGENHARIA DE MINAS - CAMPUS NOVA VENÉCIA
Inscrição Nome To t a l Classificação

1 2 0 5 0 0 11 7 ROMULO FURTADO FARIA 50,33 1

512 - GEOLOGIA - CAMPUS NOVA VENÉCIA
Inscrição Nome To t a l Classificação

120500450 PILLAR DE OLIVEIRA CARVALHO RODRI-
GUES

61,74 1

513 - MATEMÁTICA - CAMPUS NOVA VENÉCIA
120500151 JOSÉ GLEYDSON CAMATA 61,94 1
120500240 MICHEL GUERRA DE SOUZA 57,54 2
120500433 CLARIANA MARTINELLI SILVA 45,2 3

514 - ENGENHARIA ELÉTRICA- CAMPUS SÃO MATEUS
Inscrição Nome To t a l Classificação

120500435 VALMIR ANTONIO SCHNEIDER JUNIOR 61,47 1
120500222 JARDEL MERLIM FARIA 56,55 2
120500249 PEDRO PAULO PICCOLI FILHO 56,44 3
120500384 ANDRÉ SILVA 55,99 4
120500373 CLEIDSON DA SILVA OLIVEIRA 53,36 5
120500231 ESTEVÃO MODOLO DE SOUZA 52,31 6
120500346 ADILSON JOSÉ FERRAZ 51,9 7
120500225 GUSTAVO BATISTUTA NOVAES 46,8 8

515 - MECÂNICA DOS SÓLIDOS/PROJETOS DE MÁQUINAS/PROCESSOS DE FA-
BRICAÇÃO - CAMPUS SÃO MATEUS

Inscrição Nome To t a l Classificação
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

516 - FENÔMENOS DE TRANSPORTES/ENGENHARIA TÉRMICA - CAMPUS SÃO
M AT E U S

Inscrição Nome To t a l Classificação
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

517 - ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS - CAMPUS SERRA
Inscrição Nome To t a l Classificação

120500296 ADELSON PEREIRA DO NASCIMENTO 73,13 1
120500192 JUSELLI DE CASTRO NAZARÉ 64,66 2
120500372 WELLINGTON MACHADO LUCENA 63,72 3
120500286 WAGNER ROCHA ARRUDA CHAVES 60,4 4
120500015 ELISABETE RODRIGUES DE ALMEIDA FER-

REIRA
58,38 5

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

PORTARIA No- 27, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO BÁSICA, no uso de
suas atribuições, resolve:

Art. 1º Divulgar o resultado da avaliação pedagógica das
obras inscritas para o Programa Nacional Biblioteca da Escola/PNBE,
conforme EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA INSCRIÇÃO DE
OBRAS DE LITERATURA NO PROCESSO DE AVALIAÇÃO E
SELEÇÃO PARA O PROGRAMA NACIONAL BIBLIOTECA DA
ESCOLA - PNBE 2013.

Art. 2º As obras selecionadas, contidas na relação anexa a
esta Portaria, serão distribuídas às escolas públicas federais e das
redes de ensino municipais, estaduais e do Distrito Federal que ofe-
reçam os anos finais do ensino fundamental e o ensino médio.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CESAR CALLEGARIA

ANEXO

Acervo 1 - Anos finais do Ensino Fundamental
NOME EDITORA CÓDIGO LIVRO TÍTULO

EDIÇOES SM LTDA 34060L0000 A INVENÇÃO DE HUGO CA-
BRET

ESCALA EMPRESA DE CO-
MUNICAÇÃO INTEGRADA
LT D A

35289L0000 O ENIGMA DE IRACEMA

EDITORA BEST SELLER LT-
DA

34715L0000 ERA UMA VEZ À MEIA-NOITE

EDITORA GLOBO SA 34038L0000 A GATA DO RIO NILO
KROLL TUDREY E YACU-
BIAN

35602L0000 OS PASSARINHOS E OUTROS BI-
CHOS

EDITORA PULO DO GATO
LT D A

34808L0000 FRRITT- FLACC

SOC .LITERARIA EDICOES
E EMPR. LTDA

34250L0000 ANITA GARIBALDI A ESTRELA
DA TEMPESTADE

FAROL LITERARIO LTDA 34053L0000 A ILHA DO TESOURO
CALLIS EDITORA LTDA 35180L0000 NO LUGAR DO CORAÇÃO
EDITORA UDP LTDA 35238L0000 O CARA
CATA-SONHO EDITORA LT-
DA

35943L0000 TEM UM MORCEGO NO MEU
POMBAL

EDITORA PROJETO LTDA 35422L0000 O MUNDO DE CAMILA
EDIOURO GRAFICA E EDI-
TORA LTDA

34306L0000 AS MELHORES HISTÓRIAS DAS
MIL E UMA NOITES

VERUS EDITORA LTDA 34966L0000 LENDAS DO DESERTO
PIA SOCIEDADE FILHAS
DE SAO PAULO

35976L0000 TODOS OS CONTOS DO LÁPIS
SURDO

EDITORA BERTRAND BRA-
SIL LTDA

35265L0000 O DESAPARECIMENTO DE KA-
THARINA LINDEN

UNIVERSO LIVROS LTDA 36075L0000 VIAGEM AO CENTRO DA TER-
RA

EDITORA 34 LTDA 34495L0000 COMANDANTE HUSSI
COMBOIO DE CORDA EDI-
TORA LTDA

35171L0000 NINA

EDELBRA GRAFICA LTDA 34026L0000 A FILHA DAS SOMBRAS
BERLENDIS EDITORES LT-
DA

35605L0000 OS PEQUENOS VERDES E OU-
TRAS HISTÓRIAS

ROVELLE EDICAO E CO-
MERCIO DE LIVROS LTDA

34136L0000 A PEDRA NA PRAÇA

EDITORA SCHWARCZ LT-
DA

34859L0000 HISTÓRIAS ARREPIANTES DE
CRIANÇAS-PRODÍGIO

EDITORA PLANETA DO
BRASIL LTDA

35275L0000 O DIÁRIO DE DAN

CASA DA PALAVRA PROD
EDITORIAL LTDA

35305L0000 O FANTASMA DE CANTERVILLE

ROVELLE EDICAO E COM
DE LIVROS LTDA

34762L0000 FALA COMIGO, PAI!
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EDITORA GLOBO SA 3 4 11 0 L 0 0 0 0 A MOCINHA DO MERCADO
CENTRAL

EDITORA SCIPIONE S/A 34171L0000 A TRÁGICA ESCOLHA DE LUPI-
CÍNIO JOÃO

EDITORA ILUMINURAS LT-
DA

36080L0000 VIAGEM NUMA PENEIRA

EDITORA CLARO ENIGMA
LT D A

34666L0000 DUELO

EDITORA SCIPIONE S/A 35918L0000 SORTES DE VILLAMOR
EDITORA GAIVOTA LTDA 34274L0000 AQUALTUNE E AS HISTÓRIAS

DA ÁFRICA
EDIÇOES SM LTDA 35433L0000 O ÔNIBUS DE ROSA
EDITORA MELHORAMEN-
TOS LTDA

34287L0000 AS AVENTURAS DE TOM
S AW Y E R

EDITORA FTD SA 35373L0000 O LIVRO NEGRO DE THOMAS
KYD

ABACATTE EDITORIAL LT-
DA

35338L0000 O HOMÃO E O MENININHO

EDITORA DUBLINENSE LT-
DA

35701L0000 PÓ DE PAREDE

CORTEZ EDITORA E LI-
VRARIA LTDA

34071L0000 A LENDA DO PREGUIÇOSO E
OUTRAS HIST

MANOLE LTDA 35807L0000 ROBIN HOOD
EDITORA MOITARA LTDA 35165L0000 NEM EU NEM OUTRO
VERUS EDITORA LTDA 35241L0000 O CASO DO ELEFANTE DOURA-

DO
GRAFICA EDITORA STAMP-
PA LTDA

34936L0000 JOGO DA MEMÓRIA

EDITORA ATICA S/A 35246L0000 O CHAMADO DO MONSTRO
EDITORA ATICA S/A 34647L0000 DOM CASMURRO
ED. AUTORES ASSOCIA-
DOS LTDA

34814L0000 FURUNDUM!CANÇÕES E CORES
DE CARINHO COM A VIDA

ABRIL EDUCAÇÃO SA 34348L0000 AVENTURAS DE ALICE NO SUB-
TERRÂNEO

SARAIVA SA LIVREIROS
E D I TO R E S

34632L0000 DIÁRIO DO OUTRO

GUIA DOS CURIOSOS LT-
DA

35365L0000 O LIVREIRO DO ALEMÃO

GLOBAL EDITORA E DIS-
TRIBUIDORA LTDA

35322L0000 O GÊNIO DO CRIME

EDITORA CLARO ENIGMA
LT D A

3 6 111 L 0 0 0 0 W. SHAKESPEARE E SEUS ATOS
DRAM. (MORTOS DE FAMA)

EDIOURO PUB. DE LAZER
E CULTURA LTDA

34260L0000 ANTOLOGIA DE CONTOS FOL-
CLÓRICOS

SARAIVA E SICILIANO S/A 35360L0000 O LEÃO DA NOITE ESTRELADA
ESCALA EMPRESA DE CO-
MUNICAÇÃO INTEGRADA
LT D A

35403L0000 O MENINO QUE QUERIA VOAR

EDITORA NOVA FRONTEI-
RA PARTICIPAÇÕES SA

34304L0000 AS MARGENS DA ALEGRIA

EDITORA MIGUILIM LTDA 34448L0000 CHARLES DARWIN: O SEGREDO
DA EVOLUÇÃO

BRINQUE BOOK EDITORA
DE LIVROS

35960L0000 TIBÚRFI! O ÁLBUM DE POESIA
DO TIBÚRCIO

BRINQUE BOOK EDITORA
DE LIVROS

35579L0000 OS HERÓIS DO TSUNAMI

EDITORA UDP LTDA 34282L0000 AS AVENTURAS DE MAX E SEU
OLHO SUBMARINO

EDITORA DUBOLSINHO LT-
DA

35658L0000 PARQUE DE IMPRESSÕES

EDITORA TAVOLA INFAN-
TO JUVENIL LTDA

33977L0000 A CHAVE DO TAMANHO

Acervo 2 - Anos finais do Ensino Fundamental
NOME EDITORA CÓDIGO LIVRO TÍTULO

ARTES E OFICIOS EDITORA
LT D A

35744L0000 PRIMEIRA VEZ QUE VI MEU
PAI, A

MARTINS EDITORA LIVRA-
RIA LTDA

34255L0000 ANNE DE GREEN GABLES

TEXTO EDITORES LTDA 35584L0000 OS LIVROS QUE DEVORARAM
MEU PAI

EDITORA ILUMINURAS LT-
DA

34739L0000 ESTAÇÃO DOS BICHOS

GRAFICA E EDITORA AN-
GLO SA

34006L0000 A ESCRAVA ISAURA

EDITORA ATICA S/A 34754L0000 EVOCAÇÃO
ARTES E OFICIOS EDITORA
LT D A

35630L0000 OUTRO PASSO DA DANÇA, O

EDITORA PROJETO LTDA 34259L0000 ANTES QUE O MUNDO ACABE
SARAIVA SA LIVREIROS
E D I TO R E S

34624L0000 DIÁRIO DE BILOCA

COMBOIO DE CORDA EDI-
TORA LTDA

35067L0000 MEU CORAÇÃO É TUA CASA

MORALES PERLINGEIRO
ED. E ASSESSORIA LTDA

34952L0000 LÃ DE VIDRO: DIÁLOGOS POÉ-
TICOS

EDITORA GAIVOTA LTDA 34165L0000 A TATUAGEM - RECONTO DO
POVO LUO

NEWTEC EDITORES LTDA 35717L0000 POESIA DE BICICLETA
BASE EDITORIAL LTDA 35031L0000 MARY SHELLEY: O MISTÉRIO

DA IMORTALIDADE
EDIOURO PUB. DE PASSA-
TEMPOS E MULTIMIDIA
LT D A

35228L0000 O BURRINHO PEDRÊS

EDITORA CLARO ENIGMA
LT D A

34800L0000 FOTOGRAFANDO VERGER (CO-
LEÇÃO MEMÓRIA E HISTÓRIA)

EDIOURO PUBLICAÇÕES
LT D A

3 5 11 7 L 0 0 0 0 MOÇA LUA E OUTRAS LENDAS

A PÁGINA DISTRIBUIDORA
DE LIVROS LTDA

34536L0000 CONTOS E LENDAS DA AMA-
ZÔNIA

BRINQUE BOOK EDITORA
DE LIVROS

34016L0000 A FAMÍLIA PÂNTANO 4 - APA-
RÊNCIAS

GAUDI EDITORIAL LTDA 35846L0000 SANGUE FRESCO
ABRIL EDUCAÇÃO SA 35762L0000 QUARTO DE DESPEJO - DIÁRIO

DE UMA FAVELADA
EDITORA TAVOLA INFAN-
TO JUVENIL LTDA

34149L0000 A REFORMA DA NATUREZA

IN PACTO COMÉRCIO DE
REVISTAS LTDA

34670L0000 É FOGO!

EDITORA REVAN LTDA 34309L0000 AS MIL E UMA NOITES
BARBA NEGRA PRODU-
ÇÃO CULTURAL LTDA

35689L0000 PESCADOR DE ILUSÕES

EDITORA FTD SA 35845L0000 SANGUE DE DRAGÃO - PALCO
DE PAIXÕES

ROVELLE EDICAO E CO-
MERCIO DE LIVROS LTDA

34205L0000 ADOLESCENTE POESIA

ABACATTE EDITORIAL LT-
DA

35389L0000 O MAR E OS SONHOS

EDIÇOES SM LTDA 35313L0000 O FLAUTISTA DE HAMELIN
EDITORA ROCCO LTDA 34953L0000 LAMPIÃO NA CABEÇA
EDELBRA GRAFICA LTDA 35475L0000 O QUE A TERRA ESTÁ FALAN-

DO
ABACATTE EDITORIAL LT-
DA

35878L0000 SETE HISTÓRIAS DE PESCARIA
DO SEU VIVINHO

VIVEIROS DE CASTRO EDI-
TORA LTDA

34705L0000 ENQUANTO AURORA: MOMEN-
TOS DE UMA INFÂNCIA BRASI-
LEIRA

HEDRA EDUCAÇÃO LTDA 34515L0000 CONTOS CLÁSSICOS DE VAMPI-
RO

IN PACTO COMÉRCIO DE
REVISTAS LTDA

34982L0000 LIVRO DE RECADOS

EDITORA 34 LTDA 35278L0000 O DOENTE IMAGINÁRIO
MANOLE LTDA 34654L0000 DOM QUIXOTE EM CORDEL
EDITORA WMF MARTINS
FONTES LTDA

34821L0000 GATOS GUERREIROS - NA FLO-
R E S TA

GAUDI EDITORIAL LTDA 34493L0000 COM CERTEZA TENHO AMOR
EDIOURO PUB. DE PASSA-
TEMPOS E MULTIMIDIA
LT D A

35319L0000 O GATO DO XEIQUE E OUTRAS
LENDAS

SOC. LITERARIA EDICOES
E EMPR. LTDA

35930L0000 TÁ FALANDO GREGO?

EDITORA RECORD LTDA 35595L0000 OS NOIVOS
BERLENDIS EDITORES LT-
DA

35441L0000 O PÁSSARO DE FOGO CONTOS
POPULARES DA RÚSSIA

PEARSON EDUCATION DO
BRASIL

34605L0000 DESENHOS DE GUERRA E DE
AMOR

VIEIRA E LENT CASA EDI-
TORIAL LTDA

34075L0000 A LÍNGUA DE FORA

EDITORA MODERNA LTDA 35247L0000 O CHUTE QUE A BOLA LEVOU
EDITORA NOVA FRONTEI-
RA PARTICIPAÇÕES SA

34452L0000 CHIFRE EM CABEÇA DE CAVA-
LO

GLOBAL EDITORA E DIS-
TRIBUIDORA LTDA

36031L0000 UM SONHO NO CAROÇO DO
A B A C AT E

A PÁGINA DISTRIBUIDORA
DE LIVROS LTDA

36128L0000 1001 FANTASMAS

EDITORA DIMENSAO LTDA 34422L0000 CARA SENHORA MINHA AVÓ
EDITORA FTD SA 35983L0000 TRÊS ANJOS MULATOS DO

BRASIL
AUTÊNTICA EDITORA LT-
DA

35086L0000 MIL COISAS PODEM ACONTE-
CER

EDITORA NOVA FRONTEI-
RA PARTICIPAÇÕES SA

34881L0000 HISTÓRIAS PARA JOVENS DE
TODAS AS IDADES

EDITORA SCIPIONE S/A 35552L0000 ORDEM, SEM LUGAR, SEM RIR,
SEM FALAR

EDITORA INTRINSECA LT-
DA

34233L0000 AMANHÃ VOCÊ VAI ENTENDER

EDITORA LÊ LTDA 35885L0000 SIGNO DE CÂNCER
BERLENDIS EDITORES LT-
DA

35766L0000 QUEBRA-NOZES E CAMUNDON-
GO REI

EDITORA AQUARIANA LT-
DA

35471L0000 O PRÍNCIPE TEIÚ E OUTROS
C O N TO S

EDITORA SCIPIONE S/A 34189L0000 A VIDA NAQUELA HORA
DISTRRECORD DE SERVDE
IMPRENSA SA

34152L0000 A RODA DO VENTO

Acervo 3 - Anos finais do Ensino Fundamental
NOME EDITORA CÓDIGO LIVRO TÍTULO

JOSE OLYMPIO EDITORA
LT D A

34338L0000 ATRÁS DO PARAÍSO

EDITORA ROCCO LTDA 34556L0000 CORALINE
GRAFICA E EDITORA POSI-
GRAF SA

34308L0000 AS MEMÓRIAS DE EUGÊNIA

PIA SOCIEDADE FILHAS
DE SAO PAULO

35029L0000 MAROCA E DEOLINDO E OU-
TROS PERS. EM FESTAS

SARAIVA E SICILIANO S/A 36006L0000 UM CERTO LIVRO DE AREIA
TEXTO EDITORES LTDA 35057L0000 MENINO DO MATO
EDITORA FTD SA 35174L0000 NINGUÉM ME ENTENDE NESSA

CASA! CRÔN. E CASOS
EDITORA SCIPIONE S/A 35332L0000 O GUARANI
EDITORA MOITARA LTDA 34009L0000 À ESQUERDA, À DIREITA
A PÁGINA DISTRIBUIDORA
DE LIVROS LTDA

35507L0000 O SENHOR DOS LADRÕES

EDITORA HEDRA LTDA 35371L0000 O LIVRO DOS DRAGÕES
EDITORA GLOBO LIVROS
LT D A

34176L0000 A TURMA DO PERERÊ COISAS
DO CORAÇÃO

EDIÇOES SM LTDA 35036L0000 MÉDICO À FORÇA
VIDA MELHOR EDITORA
SA

35851L0000 SE A MEMÓRIA NÃO ME FA-
LHA

COMPANHIA ED. NACIO-
NAL

35307L0000 O FANTASMA DE CANTERVILLE

NC EDITORA LTDA 34063L0000 A JORNADA
EDITORA MOITARA LTDA 3 5 11 4 L 0 0 0 0 MOBY DICK
COSAC & NAIFY EDICOES
LT D A

35783L0000 RAUL TABURIN

SARAIVA E SICILIANO S/A 34947L0000 JUSTINO, O RETIRANTE
EDITORA NOVA FRONTEI-
RA PARTICIPAÇÕES SA

35700L0000 PLUFT, O FANTASMINHA E OU-
TRAS PEÇAS

O JOGO DE AMARELINHA
SERVIÇOS EDITORIAIS LT-
DA

34146L0000 A PRINCESA FLUTUANTE

GAUDI EDITORIAL LTDA 34180L0000 A VACA NA SELVA
HEDRA EDUCAÇÃO LTDA 34014L0000 A FÁBRICA DE ROBÔS
EDITORA MELHORAMEN-
TOS LTDA

36020L0000 UM NA ESTRADA

DCL DIFUSAO CULTURAL
DO LIVRO LTDA

34716L0000 ERA UMA VEZ ESOPO

LIVRARIA MARTINS FON-
TES EDITORA LTDA

34702L0000 ENGENHOSO FIDALGO DOM
QUIXOTE DE LA MANCHA

O JOGO DE AMARELINHA
SERV ED. LTDA

33964L0000 A CAMINHO DE CASA

EDITORA ROCCO LTDA 34730L0000 ESPETINHO DE GAFANHOTO,
NEM PENSAR!

EDITORA UDP LTDA 35576L0000 OS GÊMEOS DO POPOL VUH
NBL EDITORA S.A. 35555L0000 ORIXÁS: DO ORUM AO AYÊ
EDITORA ROCCO LTDA 34192L0000 A VOLTA ÀS AULAS DO PEQUE-

NO NICOLAU
EDITORA GUTENBERG LT-
DA

35276L0000 O DIÁRIO DE GIAN BURRASCA

EDITORA TAVOLA INFAN-
TO JUVENIL LTDA

35410L0000 O MINOTAURO

AUTÊNTICA EDITORA LT-
DA

36100L0000 VOCÊ É LIVRE!

GAUDI EDITORIAL LTDA 35413L0000 O MISTÉRIO DO CINCO ESTRE-
LAS

EDITORA ROCCO LTDA 34696L0000 EMIL E OS DETETIVES
EDITORA ATICA S/A 34864L0000 HISTÓRIAS DE BICHOS
EDIÇOES SM LTDA 33989L0000 A CRIAÇÃO DAS CRIATURAS
BERLENDIS EDITORES LT-
DA

35450L0000 O PINTOR QUE PINTOU O SETE

COSAC & NAIFY EDICOES
LT D A

35179L0000 NO LONGE DOS GERAIS

EDITORA MIGUILIM LTDA 34920L0000 JACQUES COUSTEAU: O MAR,
OUTRO MUNDO

EDITORA DUBLINENSE LT-
DA

35058L0000 MENINO PERPLEXO

COLEGIO CLARETIANO
ASSOC. BENEF. ED

34949L0000 KAMAZU

BERLENDIS EDITORES LT-
DA

35183L0000 NO REINO DA PONTUAÇÃO

EDITORA PIÁ LTDA 35516L0000 O TEMPO ESCAPOU DO RELÓ-
GIO E OUTROS POEMAS

SARAIVA E SICILIANO S/A 34242L0000 ANA E PEDRO - CARTAS
EDIÇOES SM LTDA 33994L0000 A DISTÂNCIA DAS COISAS
EDITORA ATICA S/A 34919L0000 ISSO NINGUÉM ME TIRA
EDIÇÕES BESOUROBOX
LT D A

35648L0000 PÃO FEITO EM CASA - TRÊS
JOVENS. UMA REC.. ALGUNS
SEGR.

EDITORA ATICA S/A 35480L0000 O QUINZE
SIGNO EDITORA LTDA 35728L0000 POETRIX
A PÁGINA DISTRIBUIDORA
DE LIVROS LTDA

35374L0000 O LIVRO SELVAGEM

LIVRARIA MARTINS FON-
TES EDITORA LTDA

34769L0000 FANTÁSTICA FÁBRICA DE CHO-
C O L AT E

EDITORA UDP LTDA 35325L0000 O GOLEM DO BOM RETIRO
ARTES E OFICIOS EDITORA
LT D A

34656L0000 DOMINGO P/ SEMPRE E OU-
TRAS HIST. SOBRE NUNCA
MAIS

EDITORA SCHWARCZ LT-
DA

34866L0000 HISTÓRIAS DE MISTÉRIO

EDITORA ADLER LTDA 35430L0000 O NEGRINHO DO PASTOREIO
EDITORA DIMENSAO LTDA 35432L0000 O NOME DA FERA
BERLENDIS EDITORES LT-
DA

35993L0000 TRISTÃO E ISOLDA

SISTEMAS DE ENSINO
ABRIL EDUCACAO SA

34603L0000 DESCULPE A NOSSA FALHA

Acervo 1 - Ensino Médio
NOME EDITORA CÓDIGO LIVRO TÍTULO

EDITORA LENDO E APREN-
DENDO LTDA

34725L0000 ESCREVENDO NO ESCURO

COSAC & NAIFY EDICOES
LT D A

34061L0000 A JANELA DE ESQUINA DO
MEU PRIMO

VERUS EDITORA LTDA 34399L0000 CALA A BOCA E ME BEIJA
EDITORA MODERNA LTDA 3 4 11 2 L 0 0 0 0 A MORENA DA ESTAÇÃO
EDITORA RECORD LTDA 36046L0000 UMA ILHA NO OCEANO
JPA LTDA 34050L0000 A ILHA
EDITORA DIMENSAO LTDA 35621L0000 OS VIZINHOS MORREM NOS

ROMANCES
ABRIL EDUCAÇÃO SA 34719L0000 ÉRAMOS SEIS
EDITORA BERTRAND BRA-
SIL LTDA

34379L0000 BRANCA COMO O LEITE, VER-
MELHA COMO O SANGUE

DISTRRECORD DE SERVDE
IMPRENSA SA

35281L0000 O DOM DO CRIME

EDITORA TERCEIRO NOME
LT D A

34548L0000 C O N T R A F E I TO

PEARSON EDUCATION DO
BRASIL

34735L0000 ESSENCIAL FRANZ KAFKA

BARBA NEGRA PRODU-
ÇÃO CULTURAL LTDA

35380L0000 O MÁGICO DE OZ

EDITORA DO BRASIL SA 34530L0000 CONTOS DE TERROR E MISTÉ-
RIO

EDITORA CLARO ENIGMA
LT D A

35603L0000 OS PASTORES DA NOITE

PEARSON EDUCATION DO
BRASIL

34130L0000 A OUTRA VOLTA DO PARAFUSO

EDIÇOES SM LTDA 33978L0000 A CHEGADA
SINGULAR EDITORA E
GRAFICA LTDA

35169L0000 NIETZSCHE EM HQ

SARAIVA SA LIVREIROS
E D I TO R E S

34969L0000 LEONARDINHO - MEMÓRIAS
DO PRIMEIRO MALANDRO

EDITORA NEMO LTDA-ME 35628L0000 OTELO
EDITORA PRUMO LTDA 34832L0000 GRAPHIC CHILLERS: O MÉDICO

E O MONSTRO
COMBOIO DE CORDA EDI-
TORA LTDA

34007L0000 A ESPADA E O NOVELO

EDIOURO PUBLICAÇÕES
LT D A

34909L0000 INSTRUÇÕES PARA SALVAR O
MUNDO

EDIOURO PUBLICAÇÕES
LT D A

35018L0000 MAR DE HISTÓRIAS: FIM DE
SÉCULO

BERLENDIS EDITORES LT-
DA

34416L0000 CANINOS ANTOLOGIA DO VAM-
PIRO LITERÁRIO

MARTINS EDITORA LIVRA-
RIA LTDA

35301L0000 O ETERNAUTA

UNIVERSO DOS LIVROS
EDITORA LTDA

34451L0000 CHICA SINHA

EDITORA SCHWARCZ LT-
DA

35129L0000 MURILO RUBIÃO - OBRA COM-
P L E TA

NOOVHA AMERICA EDITO-
RA DISTRIBUIDORA DE LI-
VROS LTDA

36129L0000 13 CONTOS DE MEDOS E ARRE-
PIOS

VIDA MELHOR EDITORA
SA

34027L0000 A FILHA DO ESCRITOR

EDITORA HEDRA LTDA 34528L0000 CONTOS DE PIRATAS
EDITORA SCHWARCZ LT-
DA

34958L0000 LAVOURA ARCAICA

EDITORA CASA LYGIA BO-
JUNGA

35639L0000 PA I S A G E M

VERUS EDITORA LTDA 35523L0000 O TRONO DA RAINHA JINGA
EDITORA FONTANAR LTDA 34905L0000 INFÂMIA
JOSE OLYMPIO EDITORA
LT D A

36021L0000 UM NINHO DE MAFAGAFES
CHEIO DE MAFAGAFINHOS

VERUS EDITORA LTDA 34707L0000 ENTÃO VOCÊ QUER SER ESCRI-
TO R ?

VIVEIROS DE CASTRO EDI-
TORA LTDA

35882L0000 SHAZAM!

EDITORA OBJETIVA LTDA 34564L0000 CORREIO DO TEMPO
NOOVHA AMERICA ED.
DISTRIB. DE LIVROS LTDA

34254L0000 ANJOS DA UMBRIA

ARQUIPELAGO EDITORIAL
LT D A

34733L0000 ESSE INFERNO VAI ACABAR
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CAMERON EDITORA E
GRÁFICA LTDA

34129L0000 A OSTRA E O BODE

EDITORA SCHWARCZ LT-
DA

3 4 0 11 L 0 0 0 0 A ESTRUTURA DA BOLHA DE
SABÃO - CONTOS

JOSE OLYMPIO EDITORA
LT D A

34930L0000 JOÃO DO RIO, UMA ANTOLO-
GIA

EDITORA NOVA ALEXAN-
DRIA LTDA

34512L0000 CONTOS ANTOLOGICOS DE RO-
NIWALTER JATOBÁ

COSAC & NAIFY EDICOES
LT D A

34503L0000 CONFISSÕES DE MINAS

SISTEMAS DE ENSINO
ABRIL EDUCACAO SA

34357L0000 BALÉ DO PATO

DUMARÁ DIST. DE PUBLI-
CAÇÕES LTDA

35705L0000 POEMAS DE OUVIDO

FRASE EFEITO ESTUDIO
EDITORIAL LTDA

34140L0000 A POESIA DO NOME

BERLENDIS EDITORES LT-
DA

34997L0000 LUMES - UMA ANTOLOGIA DE
HAIKAIS

A PÁGINA DISTRIBUIDORA
DE LIVROS LTDA

34695L0000 EM TRÂNSITO

EDITORA NOVA FRONTEI-
RA PARTICIPAÇÕES SA

36143L0000 50 POEMAS E UM PREFÁCIO IN-
TERESSANTÍSSIMO

EDITORA LÊ LTDA 34433L0000 CARTEIRA DE IDENTIDADE
SINGULAR EDITORA E
GRAFICA LTDA

35008L0000 MAGMA

JOSE OLYMPIO EDITORA
LT D A

34688L0000 EM ALGUMA PARTE ALGUMA

EDITORA CLARO ENIGMA
LT D A

35712L0000 POEMAS, SONETOS E BALADAS
E PÁTRIA MINHA

EDIÇOES SM LTDA 36084L0000 VÍCTOR JARA: NÃO À DITADU-
RA

DISTRRECORD DE SERVDE
IMPRENSA SA

35095L0000 MINHA GUERRA ALHEIA

EDITORA ROCCO LTDA 34750L0000 EU FUI A MELHOR AMIGA DE
JANE AUSTEN

EDITORA GOL LTDA 35345L0000 O HOMEM QUE VENCEU AUS-
CHWITZ:

Acervo 2 - Ensino Médio
NOME EDITORA CÓDIGO LIVRO TÍTULO

EDITORA NEMO LTDA-ME 35913L0000 SONHO DE UMA NOITE DE VE-
RÃO

VERUS EDITORA LTDA 35310L0000 O FILHO ETERNO
EDITORA BIRUTA LTDA 34749L0000 EU E O SILÊNCIO DO MEU PAI
VIDA MELHOR EDITORA
SA

34082L0000 A MADONA DE CEDRO

GRUA LIVROS LTDA 34465L0000 CIRANDA DE NÓS
EDITORA CLARO ENIGMA
LT D A

35953L0000 TERRAS DO SEM-FIM

SARAIVA E SICILIANO S/A 35140L0000 NADANDO CONTRA A MORTE
COMBOIO DE CORDA EDI-
TORA LTDA

34615L0000 DEZ ANOS E NOVE MESES

EDITORA UDP LTDA 34794L0000 FOI NA PRIMAVERA
COMBOIO DE CORDA ED.
LT D A

35544L0000 ONDE AS ÁRVORES CANTAM

PEARSON EDUCATION DO
BRASIL

34000L0000 A ELEGÂNCIA DO OURIÇO

EDITORA PULO DO GATO
LT D A

33982L0000 A CIDADE TRANSPARENTE

MYRRHA COMUNICAÇÃO
LT D A

34440L0000 CENAS DE CINEMA -- CONTO
EM GOTAS

ALAUDE EDITORIAL LTDA 35624L0000 OS 39 DEGRAUS
EDITORA ROCCO LTDA 34182L0000 A VENDEDORA DE FÓSFOROS
ARTES E OFICIOS EDITORA
LT D A

34813L0000 FÚRIA NÓRDICA

CASA DA PALAVRA PROD.
EDITORIAL LTDA

35636L0000 PÁGINAS DO FUTURO - CON-
TOS BRASILEIROS DE FICÇÃO
CIENTÍFICA

ARQUIPELAGO EDITORIAL
LT D A

35190L0000 NÓS PASSAREMOS EM BRANCO

MAZZA EDIÇÕES LTDA 35876L0000 SETE: DIÁSPORAS ÍNTIMAS
HEDRA EDUCAÇÃO LTDA 34538L0000 CONTOS HÚNGAROS
EDITORA BEST SELLER LT-
DA

34307L0000 AS MELHORES HISTÓRIAS DE
FERNANDO SABINO

A PÁGINA DISTRIBUIDORA
DE LIVROS LTDA

35909L0000 SOMBRAS NO ASFALTO

BOA VIAGEM DISTRIBUI-
DORA DE LIVROS LTDA

35554L0000 ÓRFÃOS DO ELDORADO

EDITORA 34 LTDA 3 4 11 3 L 0 0 0 0 A MORTE DE IVAN ILITCH
EDIOURO PUBLICAÇÕES
LT D A

35218L0000 O BEM-AMADO

EDITORA MELHORAMEN-
TOS LTDA

35577L0000 OS GÓTICOS

EDITORA OBJETIVA LTDA 3 5 11 3 L 0 0 0 0 MOACYR SCLIAR - CONTOS E
CRÔNICAS PARA LER NA ESCO-
LA

VIDA MELHOR EDITORA
SA

34518L0000 CONTOS DE AMOR

UNIVERSO LIVROS LTDA 34523L0000 CONTOS DE HORROR - HÍSTÓ-
RIAS PARA NÃO LER À NOITE

EDIOURO PUB DE PASSA-
TEMPOS E MULTIMIDIA
LT D A

34734L0000 ESSE NOSSO PORT: CRÔNICAS
LÍNGUA, LINGUAGEM E LIT.

EDITORA LENDO E APREN-
DENDO LTDA

34470L0000 CLARICE NA CABECEIRA CON-
TO S

EDITORA DUBOLSINHO LT-
DA

34434L0000 CASA ABERTA

CAMERON EDITORA E
GRÁFICA LTDA

35862L0000 SEGREDOS DE AMOR, NAMORO
E PAIXÃO

EDIOURO PUB. DE LAZER
E CULTURA LTDA

34542L0000 CONTOS NOVOS

EDITORA SCHWARCZ LT-
DA

35745L0000 PRIMEIRAS LEITURAS

EDITORA LÊ LTDA 35955L0000 TEXTURAAFRO
VIDA MELHOR EDITORA
SA

35714L0000 POESIA AFRICANA DE LÍNGUA
PORTUGUESA: ANTOLOGIA

EDITORA ILUMINURAS LT-
DA

35158L0000 N.D.A.

PALLAS EDITORA E DIS-
TRIBUIDORA LTDA

34839L0000 HÁ PRENDISAJENS COM O XÃO

SOCIEDADE LITERARIA
ED. E EMPR. LTDA

35894L0000 SÍSIFO DESCE A MONTANHA

EDITORA GUTENBERG LT-
DA

36061L0000 VA G A L O V N I S

EDITORA OBJETIVA LTDA 36148L0000 80 ANOS DE POESIA

EDIOURO PUB. DE PASSA-
TEMPOS E MULTIMIDIA
LT D A

35706L0000 POEMAS ESCOLHIDOS

DISTRRECORD DE SERVDE
IMPRENSA SA

33999L0000 A DURAÇÃO DO DIA

EDITORA DO BRASIL SA 35601L0000 OS PAPÉIS DE LUCAS - PEQUE-
NO INVENTÁRIO DE UM ADO-
LESCENTE

EDITORA GLOBO LIVROS
LT D A

35096L0000 MINHA VIDA COM BORIS A CO-
MOVENTE HIST DO CÃO

BOA VIAGEM DISTRIBUI-
DORA DE LIVROS LTDA

34298L0000 AS FILHAS SEM NOME

EDITORA NOVA FRONTEI-
RA PARTICIPAÇÕES SA

35019L0000 MAR DE HISTÓRIAS: O REALIS-
MO

SARAIVA E SICILIANO S/A 35988L0000 TRÊS TERRORES
AUTÊNTICA EDITORA LT-
DA

35085L0000 MICRÔMEGAS - UMA HISTÓRIA
FILOSÓFICA

EDIOURO GRAFICA E EDI-
TORA LTDA

34444L0000 CHAMADO SELVAGEM

EDITORA NOVA FRONTEI-
RA PARTICIPAÇÕES SA

35490L0000 O RETRATO DE DORIAN GRAY

EDITORA CLARO ENIGMA
LT D A

34151L0000 A REVOLUÇÃO DOS BICHOS

EDITORA CLARO ENIGMA
LT D A

35987L0000 TRÊS SOMBRAS

EDITORA PEIROPOLIS LT-
DA

34805L0000 FRANKENSTEIN EM QUADRI-
NHOS DE MARY SHELLEY

EDIOURO PUBLICAÇÕES
LT D A

34168L0000 A TERCEIRA MARGEM DO RIO
EM GRAPHIC NOVEL

EDITORA RECORD LTDA 34845L0000 HAMLET
PEARSON EDUCATION DO
BRASIL

35133L0000 NA COLÔNIA PENAL

LIVRARIA MARTINS FON-
TES EDITORA LTDA

36124L0000 10 ANOS COM MAFALDA

EDITORA MOITARA LTDA 34818L0000 GARGÂNTUA
Acervo 3 - Ensino Médio

NOME EDITORA CÓDIGO LIVRO TÍTULO
AUTÊNTICA EDITORA LT-
DA

34492L0000 COLETIVO 21: ANTOLOGIA

BOA VIAGEM DISTRIBUI-
DORA DE LIVROS LTDA

34846L0000 HAROUN E O MAR DE HISTÓ-
RIAS

PALLAS EDITORA E DIS-
TRIBUIDORA LTDA

34394L0000 CACHORRO VELHO

EDITORA GUTENBERG LT-
DA

35965L0000 TILL, A SAGA DE UM HERÓI
TO RTO

EDITORA CLARO ENIGMA
LT D A

34901L0000 INCIDENTE EM ANTARES

EDITORA CLARO ENIGMA
LT D A

36047L0000 UMA JANELA EM COPACABA-
NA

EDITORA ROCCO LTDA 34159L0000 A SOCIEDADE LITERÁRIA E A
TORTA DE CASCA DE BATATA

BOA VIAGEM DISTRIBUI-
DORA DE LIVROS LTDA

35505L0000 O SEGUNDO TEMPO

RHJ LIVROS LTDA 34223L0000 ALICE DE A A Z
A PÁGINA DISTRIBUIDORA
DE LIVROS LTDA

34606L0000 DESMUNDO

GRAFICA EDITORA STAMP-
PA LTDA

35326L0000 O GOSTO DO APFELSTRUDEL

CAMERON EDITORA E
GRÁFICA LTDA

35431L0000 O NOBRE SEQUESTRADOR

EDITORA BIRUTA LTDA 35217L0000 O BAÚ DO TIO QUIM
EDITORA SCHWARCZ LT-
DA

35524L0000 O ÚLTIMO VOO DO FLAMINGO

COSAC & NAIFY EDICOES
LT D A

36072L0000 VERMELHO AMARGO

SUMMUS EDITORIAL LTDA 34065L0000 A LEGIÃO NEGRA
CASA DA PALAVRA PROD.
EDITORIAL LTDA

34543L0000 CONTOS OBSCUROS DE EDGAR
ALLAN POE

DISTRRECORD DE SERVDE
IMPRENSA SA

34322L0000 AS 17 CORES DO BRANCO

GERACAO EDITORIAL LT-
DA

35526L0000 O VALE DE SOLOMBRA

EDITORA DUBOLSINHO LT-
DA

34758L0000 FÁBULAS ENTORTADAS

EDIOURO GRAFICA E EDI-
TORA LTDA

35677L0000 PEQUENAS EPIFANIAS

ROVELLE EDICAO E CO-
MERCIO DE LIVROS LTDA

34986L0000 LONGAS CARTAS PARA NIN-
GUEM

CUBZAC EDITORA E DIS-
TRIBUIDORA LTDA

36038L0000 UMA COISA DE CADA VEZ

EDITORA 34 LTDA 35237L0000 O CAPOTE E OUTRAS HISTÓ-
RIAS

EDITORA 34 LTDA 35638L0000 PAÍS SEM CHAPÉU
EDIOURO PUBL. DE PAS-
SATEMPOS E MULTIMIDIA
LT D A

35184L0000 NO URUBUQUAQUÁ, NO PI-
NHÉM

NEWTEC EDITORES LTDA 34350L0000 AVENTURAS DE MENINO
SALAMANDRA EDITORIAL
LT D A

34054L0000 A ILHA DO TESOURO

ABRIL EDUCAÇÃO SA 35207L0000 O Ateneu
EDITORA LAFONTE LTDA 34166L0000 A TEMPESTADE
ESCALA EMPRESA DE CO-
MUNICAÇÃO INTEGRADA
LT D A

34529L0000 CONTOS DE TCHEKOV

DCL DIFUSAO CULTURAL
DO LIVRO LTDA

34657L0000 DOMÍNIO PÚBLICO 2

EDIÇOES SM LTDA 35952L0000 TERRA VERMELHA, RIO AMA-
RELO

CORTEZ EDITORA E LI-
VRARIA LTDA

34527L0000 CONTOS DE MISTÉRIOS E AS-
SOMBROS

PIA SOCIEDADE FILHAS
DE SAO PAULO

35800L0000 RETRATOS NARRADOS

EDITORA LENDO E APREN-
DENDO LTDA

34575L0000 CRÔNICAS PARA JOVENS DE
AMOR E AMIZADE

GLOBAL EDITORA E DIS-
TRIBUIDORA LTDA

35041L0000 MELHORES CRÔNICAS MANUEL
BANDEIRA

RHJ LIVROS LTDA 35707L0000 POEMAS MINIMALISTAS
EDITORA GLOBO LIVROS
LT D A

34458L0000 CIDADES MORTAS

VERUS EDITORA LTDA 35785L0000 RECADO DE PRIMAVERA
EDITORA ILUMINURAS LT-
DA

35720L0000 POESIA É NÃO

EDITORA ATICA S/A 35723L0000 POESIA FAZ PENSAR
VIDA MELHOR EDITORA
SA

3 5 7 11 L 0 0 0 0 POEMAS REUNIDOS

A PÁGINA DISTRIBUIDORA
DE LIVROS LTDA

34732L0000 ESQUIMÓ

EDIOURO PUBLICAÇÕES
LT D A

35666L0000 PAULICEIA DESVAIRADA

EDITORA PEIROPOLIS LT-
DA

35363L0000 O LENHADOR - CATULLO DA
PAIXÃO CEARENSE

GLOBAL EDITORA E DIS-
TRIBUIDORA LTDA

35045L0000 MELHORES POEMAS MARIO
Q U I N TA N A

CASA DA PALAVRA PROD.
EDITORIAL LTDA

34359L0000 BANANAS PODRES

EDITORA SCHWARCZ LT-
DA

35871L0000 SENTIMENTO DO MUNDO

CALLIS EDITORA LTDA 35606L0000 OS REPÓRTERES CLANDESTI-
NOS

EDITORA ATICA S/A 35703L0000 POE - A VIDA BRILHANTE E
SOMBRIA

CAMERON EDITORA E
GRÁFICA LTDA

35053L0000 MEMÓRIAS DO CÁRCERE

PIA SOCIEDADE FILHAS
DE SAO PAULO

35525L0000 O URAGUAI - DA OBRA DE BA-
SÍLIO DA GAMA

SARAIVA E SICILIANO S/A 35982L0000 TRÊS AMIZADES
COSAC & NAIFY EDICOES
LT D A

34284L0000 AS AVENTURAS DE PINÓQUIO

EDITORA OBJETIVA LTDA 35341L0000 O HOMEM INVISÍVEL
EDITORA TERCEIRO NOME
LT D A

34293L0000 AS CENTENARIAS E MARIA DE
CARITÓ

CASA DA PALAVRA PROD.
EDITORIAL LTDA

35635L0000 PÁGINAS DE SOMBRA - CON-
TOS FANTÁSTICOS BRASILEI-
ROS

EDITORA OBJETIVA LTDA 35021L0000 MARCELO RUBENS PAIVA -
CRÔNICAS PARA LER NA ESCO-
LA

PUBLICACOES MERCURYO
NOVO TEMPO LTDA

35290L0000 O ENTERRO PREMATURO

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 200, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇAO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi con-
ferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista
o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, e a
Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, acolhendo integralmente a Nota Técnica
nº 688/2012-DISUP/SERES/MEC, resolve:

Art. 1º Fica instaurado processo administrativo em face da
Faculdade Zacarias de Góes, mantida pela Associação Educacional
Zacarias de Góes Vasconcelos, para aplicação de uma das penalidades
previstas no art. 52 do Decreto 5.773, de 2006.

Art. 2º Fica designado o Coordenador-Geral de Supervisão
da Educação Superior, da Secretaria de Regulação e Supervisão da
Educação Superior, para a condução do processo.

Art. 3º Determina-se à Faculdade Zacarias de Góes a sus-
pensão do ingresso nos cursos de graduação em Administração, Ciên-
cias Contábeis, Pedagogia, Letras, Turismo, Educação Física, Fisio-
terapia, Enfermagem e Sistemas de Informação, ministrados em sua
sede em Valença-BA, conforme previsto no art. 11, § 3º do Decreto
5.773, de 2006.

Art. 4º Determina-se à Faculdade Zacarias de Góes a sus-
pensão imediata das atividades de turmas de graduação nos cursos de
Administração, Ciências Contábeis, Pedagogia, Letras, Turismo, Edu-
cação Física, Fisioterapia, Enfermagem e Sistemas de Informação,
bem como de quaisquer outros cursos de ensino superior nas mo-
dalidades presencial e a distancia que porventura esteja a ministrar
fora de sua sede em Valença-BA.

Art. 5º Determina-se que sejam sobrestados os processos que
a Faculdade Zacarias de Góes tenha protocolado no âmbito da Di-
retoria de Regulação referentes aos atos de autorização, reconhe-
cimento e renovação de reconhecimento de curso, bem como de
recredenciamento.

Art. 6º Determina-se que a Faculdade Zacarias de Góes di-
vulgue a presente decisão ao seu corpo discente, docente e técnico-
administrativo, por meio de aviso junto à sala dos professores, à
Secretaria de Graduação ou órgão equivalente em cada município que
atua e, se existente, por sistema acadêmico eletrônico, bem como faça
constar, pelo prazo que perdurarem vigentes as medidas cautelares
referidas no item anterior, mensagem clara e ostensiva ao link prin-
cipal de seu sítio eletrônico - www.fazag.com.br e nos links principais
relativos a processos seletivos, esclarecendo as determinações da Por-
taria, inclusive as medidas cautelares, o que deve ser comprovado à
Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias a contar da notificação da Portaria.

Art. 7º Determina-se a notificação da Faculdade Zacarias de
Góes, na forma dos arts. 11, § 4º, e 51 do Decreto nº 5.773, de 2006,
para apresentação de defesa no prazo de até quinze dias.

Art. 8º Oficie-se ao Ministério Público Federal - Procu-
radoria da República em Ilhéus/Itabuna, em cuja esfera de atribuição
está relacionado o Município de Valença, para ciência das deter-
minações contidas na presente Portaria.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA No- 201, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, usando da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº
7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, e a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e



Nº 209, segunda-feira, 29 de outubro de 201220 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012102900020

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

o Relatório SERES/DIREG/CGCIES no 00011/2012, da Secretaria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior, conforme consta do
Processo no 23000.012058/2003-52, Registro SAPIEnS n°
20031007467, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1° Fica autorizado o curso de Educação Física, ba-
charelado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, nos turnos diurno
e noturno, a ser ministrado pela Faculdade de Tecnologia e Ciências
de Feira de Santana, na Rua Artemia Pires Freitas, s/n, Bairro SIM,
no Município de Feira de Santana, no Estado da Bahia, mantida pelo
Instituto Mantenedor de Educação Superior da Bahia S/C Ltda., com
sede no Município de Salvador, no Estado da Bahia.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA No- 202, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº
7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, e a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e
o Relatório SERES/DIREG/COREG nº 00015/2012, da Secretaria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior, conforme consta do
Processo nº 23000.019464/2006-99, registro SAPIEnS nº
20060009340, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o Curso Superior de Tecnologia em
Alimentos, constante do Eixo Tecnológico de Produção Alimentícia,
conforme Catálogo Nacional dos Cursos Superiores de Tecnologia,
com oitenta vagas totais anuais, no período noturno, a ser ofertado
pela Faculdade SENAI de Tecnologia de Poços de Caldas, na Rua
Padre Cletus Francis Cox, nº 300, Country Club, no Município de
Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais, mantida pelo Serviço
Nacional de Aprendizagem Industrial - Departamento Regional de
Minas Gerais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA No- 203, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi delegada pelo Decreto no

7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, considerando o disposto na
Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, e o Relatório SERES/DIREG/CGCIES
no 0014/2012, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação
Superior, conforme consta do Processo n° 23000.012765/2005-19,
Registro SAPIEnS no 20050006846, do Ministério da Educação, re-
solve:

Art.1° Fica indeferido o pedido de autorização do curso de
Direito, bacharelado, pleiteado pela Faculdade Santo Antônio, na Rua
Lauro de Freitas, nº 198, Centro, no Município de Alagoinhas, no
Estado da Bahia, mantida pela Sociedade de Estudos Empresariais de
Alagoinhas S/C, com sede no Município de Alagoinhas, no Estado da
Bahia.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 25 de outubro de 2012

Nº 148 -
INTERESSADO: Centro Universitário para o Desenvolvimento do
Alto Vale do Itajaí. UF: SC
PROCESSO: 23000.017832/2011-21

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, adotando como base as razões expostas na
Nota Técnica nº 676/2012-DISUP/SERES/MEC, em atenção às nor-
mas que regulam o processo administrativo na Administração Pública
Federal, determina:

1.O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.017832/2011-21, com fundamento no art. 10 da Lei nº 9.394,
de 1996 e art. 53 da Lei nº 9.784, de 1999;

2.A revogação dos efeitos das medidas cautelares aplicadas
ao curso de Educação Física do Centro Universitário para o De-
senvolvimento do Alto Vale do Itajaí, por meio do Despacho nº 253,
de 2011 - SERES/MEC, publicado no Diário Oficial da União em
02/12/2012;

3.Seja o Centro Universitário para o Desenvolvimento do
Alto Vale do Itajaí notificado do teor do presente Despacho de ar-
quivamento.

Nº 149 -
INTERESSADO: (3610) Faculdades Integradas Promove de Brasília.
UF: DF
PROCESSO: 23000.017856/2011-81

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, adotando como base as razões expostas na
Nota Técnica nº 677/2012-DISUP/SERES/MEC, em atenção aos re-
ferenciais substantivos de qualidade expressos na legislação e nos
instrumentos de avaliação dos cursos de graduação, e às normas que
regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal,
e com fundamento expresso nos art. 206, VII; 209, I e II; e 211, § 1º,
da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 1996; no art.

2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 1999; e no Capítulo III, do
Decreto nº 5.773, de 2006, determina:

1.O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.017856/2011-81, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006;

2.A revogação dos efeitos das medidas cautelares aplicadas
ao curso de Biomedicina das Faculdades Integradas Promove de Bra-
sília, por meio do Despacho nº 248, de 2011, publicado no Diário
Oficial da União - DOU em 01/12/2011;

3.Seja as Faculdades Integradas Promove de Brasília no-
tificada da publicação do presente Despacho de arquivamento, nos
termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

Nº 150 -
INTERESSADO: (2132) Faculdade Barão do Rio Branco. UF: AC
PROCESSO: 23000.018006/2011-08

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, adotando como base as razões expostas na
Nota Técnica nº 678/2012-DISUP/SERES/MEC, em atenção aos re-
ferenciais substantivos de qualidade expressos na legislação e nos
instrumentos de avaliação dos cursos de graduação, e às normas que
regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal,
e com fundamento expresso nos art. 206, VII; 209, I e II; e 211, § 1º,
da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 1996; no art.
2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 1999; e no Capítulo III, do
Decreto nº 5.773, de 2006, determina:

1.O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.018006/2011-08, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006;

2.A revogação dos efeitos das medidas cautelares aplicadas
ao curso de Fisioterapia da Faculdade Barão do Rio Branco (2132),
por meio do Despacho nº 249, de 2011, publicado no Diário Oficial
da União - DOU em 02/12/2011;

3.Seja a Faculdade Barão do Rio Branco (2132) notificada
da publicação do presente Despacho de arquivamento, nos termos do
art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

Nº 151 -
INTERESSADO: (916) Faculdade de Ciências, Saúde, Exatas e Ju-
rídicas de Teresina - Faculdade CEUT. UF: PI
PROCESSO: 23000.018013/2011-00

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, adotando como base as razões expostas na
Nota Técnica nº 679/2012-DISUP/SERES/MEC, em atenção aos re-
ferenciais substantivos de qualidade expressos na legislação e nos
instrumentos de avaliação dos cursos de graduação, e às normas que
regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal,
e com fundamento expresso nos art. 206, VII; 209, I e II; e 211, § 1º,
da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 1996; no art.
2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 1999; e no Capítulo III, do
Decreto nº 5.773, de 2006, determina:

1.O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.018013/2011-00, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006;

2.A revogação dos efeitos das medidas cautelares aplicadas
ao curso de Nutrição da Faculdade de Ciências, Saúde, Exatas e
Jurídicas de Teresina - Faculdade CEUT, por meio do Despacho nº
250, de 2011, publicado no Diário Oficial da União - DOU em
0 1 / 1 2 / 2 0 11 ;

3.Seja a Faculdade de Ciências, Saúde, Exatas e Jurídicas de
Teresina - Faculdade CEUT notificada da publicação do presente
Despacho de arquivamento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de
1999.

Nº 153 -
INTERESSADO: (2773) Faculdade de Macapá. UF: AP
PROCESSO: 23000.018023/2011-37

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, adotando como base as razões expostas na
Nota Técnica nº 681/2012-DISUP/SERES/MEC, em atenção aos re-
ferenciais substantivos de qualidade expressos na legislação e nos
instrumentos de avaliação dos cursos de graduação, e às normas que
regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal,
e com fundamento expresso nos art. 206, VII; 209, I e II; e 211, § 1º,
da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 1996; no art.
2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 1999; e no Capítulo III, do
Decreto nº 5.773, de 2006, determina:

1.O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.018023/2011-37, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006;

2.A revogação dos efeitos das medidas cautelares aplicadas
ao curso de Fisioterapia da Faculdade de Macapá (2773), por meio do
Despacho nº 249, de 2011, publicado no Diário Oficial da União -
DOU em 02/12/2011;

3.Seja a Faculdade de Macapá (2773) notificada da publi-
cação do presente Despacho de arquivamento, nos termos do art. 28
da Lei nº 9.784, de 1999.

Nº 154 -
INTERESSADO: (2362) Faculdade de Ciências Médicas de Campina
Grande. UF: PB
PROCESSO: 23000.017959/2011-41

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, adotando como base as razões expostas na
Nota Técnica nº 682/2012-DISUP/SERES/MEC, em atenção aos re-
ferenciais substantivos de qualidade expressos na legislação e nos
instrumentos de avaliação dos cursos de graduação, e às normas que
regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal,
e com fundamento expresso nos art. 206, VII; 209, I e II; e 211, § 1º,
da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 1996; no art.

2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 1999; e no Capítulo III, do
Decreto nº 5.773, de 2006, determina:

1.O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.017959/2011-41, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006;

2.A revogação dos efeitos das medidas cautelares aplicadas
ao curso de Enfermagem da Faculdade de Ciências Médicas de Cam-
pina Grande, por meio do Despacho nº 242, de 2011, publicado no
Diário Oficial da União - DOU em 29/11/2011;

3.Seja a Faculdade de Ciências Médicas de Campina Grande
notificada da publicação do presente Despacho de arquivamento, nos
termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

Nº 155 -
INTERESSADO: (2724) Instituto de Ensino Superior do Sul do Ma-
ranhão - IESMA. UF: MA
PROCESSO: 23000.017996/2011-59

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, adotando como base as razões expostas na
Nota Técnica nº 683/2012-DISUP/SERES/MEC, em atenção aos re-
ferenciais substantivos de qualidade expressos na legislação e nos
instrumentos de avaliação dos cursos de graduação, e às normas que
regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal,
e com fundamento expresso nos art. 206, VII; 209, I e II; e 211, § 1º,
da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 1996; no art.
2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 1999; e no Capítulo III, do
Decreto nº 5.773, de 2006, determina:

1.O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.017996/2011-59, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006;

2.A revogação dos efeitos das medidas cautelares aplicadas
ao curso de Nutrição, por meio do Despacho nº 250, de 2011, pu-
blicado no Diário Oficial da União - DOU em 01/12/2011;

3.Seja o Instituto de Ensino Superior do Sul do Maranhão -
(2724) notificado da publicação do presente Despacho de arqui-

vamento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

Nº 156 -
INTERESSADO: (2469) Instituto Macapaense de Ensino Superior -
IMMES. UF: AP
PROCESSO: 23000.018014/2011-46

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, adotando como base as razões expostas na
Nota Técnica nº 684/2012-DISUP/SERES/MEC, em atenção aos re-
ferenciais substantivos de qualidade expressos na legislação e nos
instrumentos de avaliação dos cursos de graduação, e às normas que
regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal,
e com fundamento expresso nos art. 206, VII; 209, I e II; e 211, § 1º,
da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 1996; no art.
2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 1999; e no Capítulo III, do
Decreto nº 5.773, 2006, determina:

1.O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.018014/2011-46, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006;

2.A revogação dos efeitos das medidas cautelares aplicadas
ao curso de Fisioterapia, por meio do Despacho nº 249, de 2011,
publicado no Diário Oficial da União - DOU em 01/12/2011;

3.Seja o Instituto Macapaense de Ensino Superior (2469)
notificado da publicação do presente Despacho de arquivamento, nos
termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

Nº 157 -
INTERESSADO: (14156) Faculdade Presidente Antônio Carlos de
Teófilo Otoni. UF: MG
PROCESSO: 23000.017984/2011-24

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, adotando como base as razões expostas na
Nota Técnica nº 685/2012-DISUP/SERES/MEC, em atenção aos re-
ferenciais substantivos de qualidade expressos na legislação e nos
instrumentos de avaliação dos cursos de graduação, e às normas que
regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal,
e com fundamento expresso nos art. 206, VII; 209, I e II; e 211, § 1º,
da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 1996; no art.
2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 1999; e no Capítulo III, do
Decreto nº 5.773, de 2006, determina:

4.O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.017984/2011-24, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006;

5.A revogação dos efeitos das medidas cautelares aplicadas
ao curso de Fisioterapia da Faculdade Presidente Antônio Carlos de
Teófilo Otoni, por meio do Despacho nº 249, de 2011, publicado no
Diário Oficial da União - DOU em 02/12/2011;

6.Seja a Faculdade Presidente Antônio Carlos de Teófilo
Otoni (14156) notificada da publicação do presente Despacho de
arquivamento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

Nº 158 -
INTERESSADO: Faculdade Presidente Antônio Carlos de Uberlândia
(14248). UF: MG
PROCESSO: 23000.017874/2011-62

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, adotando como base as razões expostas na Nota Técnica nº
686/2012-DISUP/SERES/MEC, em atenção aos referenciais substan-
tivos de qualidade expressos na legislação e nos instrumentos de
avaliação dos cursos de graduação, e às normas que regulam o pro-
cesso administrativo na Administração Pública Federal, e com fun-
damento expresso nos art. 206, VII; 209, I e II; e 211, § 1º, da
Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 1996; no art. 2º,
I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 1999, e no Capítulo III, do Decreto
nº 5.773, de 2006, determina:
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4.O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.017874/2011-62, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006;

5.A revogação dos efeitos das medidas cautelares aplicadas
ao curso de Farmácia, por meio do Despacho nº 243, de 2011,
publicado no Diário Oficial da União - DOU em 29/11/2011;

6.Seja a Faculdade Presidente Antônio Carlos (14248) no-
tificada da publicação do presente Despacho de arquivamento, nos
termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

No- 159 -
Interessado: FACULDADES RESENDE DE FREITAS. UF: MT.
PROCESSO MEC: 23000.011852/2010-16.

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no exercício de suas atribuições previstas no ordenamento
legal vigente, acolhendo integralmente a Nota Técnica nº 689/2012-
CGSUP/SERES/MEC, inclusive como motivação, nos termos do art.
50, §1º, da Lei n.º 9784/99, e com fulcro nos princípios da ampla
defesa, do contraditório, da razoabilidade e da proporcionalidade e
nos arts. 2º, VI, X, 29 e 65 - por analogia - da Lei nº 9.784/99 e 47,
§ 1º, 48, §§ 1º e 2º, do Decreto nº 5.773/2006, determina o des-
credenciamento das Faculdades Resende de Freitas e a adoção das
medidas que seguem:

1.As Faculdades Resende de Freitas e sua mantenedora, na
pessoa dos representantes legais, se responsabilizem pela guarda e
organização do acervo acadêmico, até a comprovação de entrega da
documentação acadêmica (kits de transferência, históricos escolares,
certificados de conclusão de curso, diplomas, etc.) dos alunos de
cursos de graduação e pós-graduação, inclusive aqueles que estavam
com a matrícula trancada, e daqueles que já se formaram pela Ins-
tituição de Educação Superior;

2.As Faculdades Resende de Freitas e sua mantenedora, na
pessoa dos representantes legais, apresentem documento que com-
prove posse ou propriedade de imóveis diretamente pela mantenedora
no município de Itaúba-MT para a finalização das atividades con-
forme determinações abaixo, vedado qualquer documento de caráter
precário;

3.As Faculdades Resende de Freitas e sua mantenedora, na
pessoa dos representantes legais, componham e comprovem a criação
de uma comissão integrada por profissionais capacitados e em nú-
mero suficiente e adequado com o fim de tratar da transferência dos
alunos e de apresentar cronograma de entrega da documentação aca-
dêmica, no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação da
IES;

4.As Faculdades Resende de Freitas e sua mantenedora, na
pessoa dos representantes legais, publiquem em pelo menos dois
jornais de grande circulação em Itaúba-MT e região, a decisão de
descredenciamento, indicando o Dirigente responsável pela IES, te-
lefone e o local de atendimento aos alunos para entrega de do-
cumentação acadêmica e demais orientações, no prazo de 10 (dez)
dias corridos, a contar da notificação da IES;

5.As Faculdades Resende de Freitas e sua mantenedora, na
pessoa dos representantes legais, apresentem a esta Secretaria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior arquivo eletrônico com
a relação de estudantes ativos e inativos, por curso, por meio de
Formulário Padrão contendo as seguintes informações: nome; iden-
tidade; CPF; endereço; modalidade; município em que realizou as
atividades acadêmicas; ano/semestre de ingresso; semestre ou mó-
dulo, caso o estudante estiver cumprindo disciplinas; status do aluno
(cursando, trancado, desistente, transferido ou formado, neste último
caso diferenciando os que já retiraram seus diplomas, os que colaram
grau e não solicitaram o diploma e os que não colaram grau, com-
provando documentalmente por envio de cópia da ata de colação de
grau); contato eletrônico e telefônico, no prazo de 60 (sessenta) dias
corridos, a contar da notificação da IES;

6.As Faculdades Resende de Freitas e sua mantenedora, na
pessoa dos representantes legais, comprovem à Secretaria de Re-
gulação e Supervisão da Educação Superior, no prazo máximo de 90
(noventa) dias, a contar da notificação do presente Despacho, a en-
trega de todos os kits de transferência (histórico escolar, ementas de
disciplinas e, se for o caso, planos de curso) solicitados pelos es-
tudantes - de cursos de graduação e pós-graduação - ativos até o
primeiro semestre de 2012, inclusive aqueles que estavam com a
matrícula trancada, no mínimo por meio de lista, por curso, de con-
trole assinada pelo aluno, identificado por nome, matrícula, número
de CPF, endereço, telefones, contato eletrônico e assinatura dos alu-
nos;

7.As Faculdades Resende de Freitas e sua mantenedora, na
pessoa dos representantes legais, apresentem a esta Secretaria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior lista, por curso, em
formato PDF constando nome, CPF e assinatura dos estudantes, com
declaração de não haver pendência na entrega de documentação aca-
dêmica, obedecendo a uma entrega de no mínimo 75% do total da
documentação de alunos geral e por curso, com a entrega de 100%
dos certificados de conclusão de curso e diplomas, conforme art. 57,
§ 6º, da Portaria Normativa MEC nº 40/2007, no prazo de 180 (cento
e oitenta) dias corridos, a contar da notificação da IES, priorizando-
se alunos que necessitem de referida documentação com urgência em
razão de aprovação em concurso público e em programas de pós-
graduação;

8.As Faculdades Resende de Freitas e sua mantenedora, na
pessoa dos representantes legais, envie a esta Secretaria de Regulação
e Supervisão da Educação Superior, em ARQUIVO DIGITAL, o
Projeto Pedagógico, as Grades Curriculares e os Planos de Ensino
(emendas e bibliografias), dos cursos ofertados devidamente atua-
lizados, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da notificação
da IES;

9.As Faculdades Resende de Freitas e sua mantenedora, na
pessoa dos representantes legais, pelo tempo que perdurar a entrega
da documentação acadêmica, garantam equipe numérica e qualita-

tivamente compatível com as atividades a serem desempenhadas, o
que deverá ser comprovado à Secretaria de Regulação e Supervisão
da Educação Superior no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da no-
tificação da IES, e a cada semestre letivo até a finalização da entrega
da documentação acadêmica;

10.Seja expedida e publicada Portarias de reconhecimento
dos cursos ofertados pelas Faculdades Resende de Freitas para fins
exclusivos de expedição e registro de diploma, dos alunos que in-
gressaram na IES até dia 28 de março de 2011;

11.Seja sobrestado o processo de reconhecimento do curso
de Engenharia Civil (Protocolo nº 201014389) no sistema e-MEC;

12.Seja a IES denominada Faculdades Resende de Freitas
descredenciada, por meio da aplicação da penalidade do art. 52, IV,
do Decreto nº 5.773/2006, estando vedada qualquer nova oferta de
educação superior, preservadas as atividades de secretaria acadêmica
para entrega de documentos e as demais necessárias para finalização
das turmas existentes dos alunos matriculados que não tiveram pos-
sibilidade de transferência;

13.Sejam as Faculdades Resende de Freitas notificada da
publicação do Despacho, nos termos do art. 53 do Decreto
5.773/2006.

Em 26 de outubro de 2012

No- 160 -
INTERESSADO: FACULDADES DE ARTES, CIÊNCIAS E TEC-
NOLOGIAS DA BAHIA. UF: BA
PROCESSO MEC: 23000.000984/2012-76

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no exercício de suas atribuições previstas
no ordenamento legal vigente, acolhendo integralmente a Nota Téc-
nica nº 687/2012-CGSUP/DISUP/SERES/MEC, inclusive como mo-
tivação, nos termos do art. 50, §1º, da Lei n.º 9784/99, e com fulcro
nos princípios da ampla defesa, do contraditório, da razoabilidade e
da proporcionalidade e nos arts. 2º, VI, X, 29 e 65 - por analogia - da
Lei nº 9.784/99 e 47, § 1º, 48, §§ 1º e 2º, do Decreto nº 5.773/2006,
determina o descredenciamento da Faculdades de Artes, Ciências e
Tecnologias da Bahia (Facet), por meio da aplicação da penalidade do
art. 52, IV, do Decreto nº 5.773/2006; e a adoção das medidas que se
seguem:

1.Seja vedada qualquer nova oferta de educação superior por
parte da Faculdades de Artes, Ciências e Tecnologias da Bahia, pre-
servadas as atividades de secretaria acadêmica para entrega de do-
cumentos e as demais necessárias para finalização das turmas exis-
tentes dos alunos matriculados que não tiveram possibilidade de
transferência;

2.A Faculdades de Artes, Ciências e Tecnologias da Bahia e
sua mantenedora, na pessoa dos representantes legais, se respon-
sabilizem pela guarda e organização do acervo acadêmico, até a
comprovação de entrega da documentação acadêmica (documentos de
transferência, históricos escolares, certificados de conclusão de curso,
diplomas etc.) dos alunos de cursos de graduação e pós-graduação,
inclusive aqueles que estavam com a matrícula trancada, e daqueles
que já se formaram pela Instituição de Educação Superior;

3.A Faculdades de Artes, Ciências e Tecnologias da Bahia e
sua mantenedora, na pessoa dos representantes legais, apresentem
documento que comprove posse ou propriedade de imóveis dire-
tamente pela mantenedora, no município de Salvador, para a fina-
lização das atividades, conforme determinações abaixo, vedado qual-
quer documento de caráter precário;

4.A Faculdades de Artes, Ciências e Tecnologias da Bahia e
sua mantenedora, na pessoa dos representantes legais, componham e
comprovem a criação de uma comissão integrada por profissionais
capacitados e em número suficiente e adequado com o fim de tratar
da transferência dos alunos e de apresentar cronograma de entrega da
documentação acadêmica, no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar
da notificação da IES;

5.A Faculdades de Artes, Ciências e Tecnologias da Bahia e
sua mantenedora, na pessoa dos representantes legais, publiquem em
pelo menos dois jornais de maior circulação de Salvador, estado da
Bahia, a decisão de descredenciamento, indicando o Dirigente res-
ponsável pela IES, telefone e o local de atendimento aos alunos para
entrega de documentação acadêmica e demais orientações, no prazo
de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação da IES;

6.A Faculdades de Artes, Ciências e Tecnologias da Bahia e
sua mantenedora, na pessoa dos representantes legais, apresentem a
esta Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior
arquivo eletrônico com a relação de estudantes ativos e inativos, por
curso, por meio de Formulário Padrão, contendo as seguintes in-
formações: nome; identidade; número de CPF; endereço; modalidade;
unidade à qual está vinculado; ano/semestre de ingresso; semestre ou
módulo, se o estudante estiver cumprindo disciplinas; status do aluno
(cursando, trancado, desistente, transferido ou formado, neste último
caso, diferenciando os que já retiraram seus diplomas, os que colaram
grau e não solicitaram o diploma e os que não colaram grau, com-
provando documentalmente por envio de cópia da ata de colação de
grau); contato eletrônico e telefônico, no prazo de 60 (sessenta) dias
corridos, a contar da notificação da IES;

7.A Faculdades de Artes, Ciências e Tecnologias da Bahia e
sua mantenedora, na pessoa dos representantes legais, comprovem à
Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior, no prazo
máximo de 90 (noventa) dias, a contar da notificação do presente
Despacho, a entrega de toda documentação de transferência (histórico
escolar, ementas de disciplinas e, se for o caso, planos de curso)
solicitada pelos estudantes - de cursos de graduação e pós-graduação
- ativos até o primeiro semestre de 2012, inclusive aqueles que es-
tavam com a matrícula trancada, por meio de lista de controle por
curso, assinada pelo aluno, identificado por nome, matrícula, número
de CPF, endereço, telefones, contato eletrônico.

8.A Faculdades de Artes, Ciências e Tecnologias da Bahia e

sua mantenedora, na pessoa dos representantes legais, apresentem a
esta Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior lista,
por curso, em formato PDF, constando nome, CPF e assinatura dos
estudantes, com declaração de não haver pendência na entrega de
documentação acadêmica, obedecendo a uma entrega de no mínimo
75% do total da documentação de alunos geral e por curso, com a
entrega de 100% dos certificados de conclusão de curso e diplomas,
conforme art. 57, § 6º, da Portaria Normativa MEC nº 40/2007, no
prazo de 180 (cento e oitenta) dias corridos, a contar da notificação
da IES, priorizando-se alunos que necessitem da referida documen-
tação com urgência em razão de aprovação em concurso público e em
programas de pós-graduação;

9.A Faculdades de Artes, Ciências e Tecnologias da Bahia e
sua mantenedora, na pessoa dos representantes legais, enviem a esta
Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior, em AR-
QUIVO DIGITAL, o Projeto Pedagógico de Curso, as Grades Cur-
riculares e os Planos de Ensino (ementas e bibliografias), dos cursos
ofertados devidamente atualizados, no prazo de 30 (trinta) dias cor-
ridos, a contar da notificação da IES;

10.A Faculdades de Artes, Ciências e Tecnologias da Bahia e
sua mantenedora, na pessoa dos representantes legais, pelo tempo que
perdurar a entrega da documentação acadêmica, garantam equipe nu-
mérica e qualitativamente compatível com as atividades a serem de-
sempenhadas e nunca inferior a 10 (dez) integrantes, na unidade de
Salvador, o que deverá ser comprovado à Secretaria de Regulação e
Supervisão da Educação Superior no prazo de 20 (vinte) dias, a
contar da notificação da IES, e a cada semestre letivo até a fi-
nalização da entrega da documentação acadêmica;

11.Sejam expedidas e publicadas Portarias de reconhecimen-
to dos cursos ofertados pela Faculdades de Artes, Ciências e Tec-
nologias da Bahia, para fins exclusivos de expedição e registro de
diploma, dos alunos que ingressaram na IES até dia 29 de fevereiro
de 2012;

12.Seja mantido o sobrestamento de todos os processos de
regulação da IES no sistema e-MEC;

13.Seja a Faculdades de Artes, Ciências e Tecnologias da
Bahia notificada da publicação do Despacho, nos termos do art. 53 do
Decreto 5.773/2006.

14.Seja a Senhora Sandra Callela, como terceiro interessado,
notificada da publicação do Despacho, nos termos dos arts. 39 e 58,
II, da Lei nº 9.784/99.

JORGE RODRIGO ARAUJO MESSIAS

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União nº 97, de 23/05/2011, Seção 1,
página 21, da Portaria nº 1.192 de 20 de maio de 2011, da Secretaria
de Educação Superior, onde se lê: "120 (cento e vinte)", leia-se: "200
(duzentas)", conforme Nota Técnica nº 403/2012-CGFPR/DIREG/SE-
RES/MEC, de 27/07/2012. (Registro e-MEC nº 200712334).

No Diário Oficial da União nº 190, de 04/10/2010, Seção 1,
página 15, na linha 5 do Anexo da Portaria nº 1.581, de 1º de outubro
de 2010, da Secretaria de Educação Superior, onde se lê: "Noturno",
leia-se: "Integral", conforme Nota Técnica nº 408/2012-CGFPR/DI-
REG/SERES/MEC, de 27/07/2012. (Registro e-MEC nº
200803065).

No Diário Oficial da União nº 225, de 25/11/2009, Seção 1,
página 21, na linha 8 do Anexo da Portaria nº 1.687, de 24 de
novembro de 2009, da Secretaria de Educação Superior, onde se lê:
"Engenharia Mecatrônica", leia-se: "Engenharia de Controle e Au-
tomação", conforme Nota Técnica nº 400/2012-CGFPR/DIREG/SE-
RES/MEC, de 27/07/2012. (Registro e-MEC: nº 200808436).

No Diário Oficial da União nº 228, de 30/11/2010, Seção 1,
página 33, na Portaria nº 2.018, de 29 de outubro de 2010, da
Secretaria de Educação Superior, onde se lê: "Diurno e Noturno",
leia-se: "Integral", conforme Nota Técnica nº 384/2012-CGFPR/DI-
REG/SERES/MEC, de 27/07/2012. (Registro e-MEC nº
200913417).

No Diário Oficial da União nº 141, de 30/07/2011, Seção 1,
página 22, na linha 15 do Anexo da Portaria nº 283, de 22 de julho
de 2011, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, onde se lê: "Sociedade Obras Sociais e Educacionais de Luz",
leia-se: "Obras Sociais e Educacionais de Luz", conforme Nota Téc-
nica nº 395/2012-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, de 27/07/2012. (Re-
gistro e-MEC: nº 200809792).

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA No- 332, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO DE PES-
SOAS, no uso de suas atribuições previstas na Portaria de Delegação
de Competência nº 448, de 17/05/2011, resolve:

Prorrogar por 01 (um) ano, a partir de 05/12/2012, o prazo
legal do Concurso Público para Docente da Carreira do Magistério
Superior, realizado por esta Universidade, objeto do Edital nº
03/2011, DOU de 27/05/2011, cuja homologação foi publicada, con-
forme Portaria nº 178, DOU de 05/12/2011.

FACULDADE DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
Departamento: FILOSOFIA
Área de Conhecimento: FILOSOFIA GERAL
Classe: ADJUNTO Regime de Trabalho: DE

ANTÔNIO EDUARDO MOTA PORTELA
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA No- 149, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por delegação
de competência do Magnífico Reitor;

1)Considerando o que consta no processo nº.
23075.031098/2012-11, que informa o cumprimento do contrato, com
a empresa AAKER SOLUTIONS COM. MANUT. DE INSTRU-
MENTOS DE MEDIÇÃO, CNPJ Nº 06.022.999/0001-56, com sede
na Rua dos Andradas, 1137, sala A 311, Centro, Porto Alegre/RS,
CEP 90020-009; bem como o pagamento da multa imposta, como o
disposto no Artigo 87 da Lei 8.666/93.

2)Considerando que a contratada regularizou sua pendência
contratual conforme atestado pela CECOM, resolve:

a)Revogar o item 02 da portaria nº 137, de 17 de outubro de
2012, que aplicou suspensão do direito de licitar e contratar com a
Administração Pública pelo período de 05 (cinco) anos.

PAULO ROBERTO ROCHA KRÜGER

PORTARIA No- 152, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por delegação
de competência do Magnífico Reitor;

1)Considerando o que consta no processo nº.
23075.037317/2012-75, que aponta irregularidades pela inexecução
total ou parcial do contrato, decorrente dos Pregões nºs 238, 222 e
211 de 2011, decorrente do processo acima citado, bem como o
disposto no Artigo 86 a 88 da Lei 8.666/93.

2)Considerando que a contratada foi notificada na forma da
Lei e não havendo manifestação por parte da empresa, resolve:

Aplicar à empresa DIMINAS DISTRIBUIDORA MINEIRA
DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIO, CNPJ Nº
10.612.555/0001-48, com sede Rua Juruá, 676, Bairro da Graça, Belo
Horizonte/MG, CEP 31140-020, com fulcro no artigo 87 e seus in-
cisos II e III da Lei 8666/93, o que segue:

1)Multa no valor de R$ 938,35 (Novecentos e trinta e oito
reais e trinta e cinco centavos), correspondente a 20% do valor em-
penhado;

2)Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento
de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e
será descredenciado no Sicaf, ou sistema de cadastramento de for-
necedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta lei, pelo
período de 05 (cinco) anos.

PAULO ROBERTO ROCHA KRÜGER

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA No- 8.327, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições, conferidas pelo Decreto Presidencial de 29 de
junho de 2011, publicado no Diário Oficial da União Nº 124, de 30
de junho de 2011, resolve:

Tornar público, o nome da candidata aprovada, homologando
o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos, no Setor Bio-
química de Sistemas, do Instituto de Bioquímica Médica, na categoria
Titular. O número do edital do concurso é 74, de 29 de maio de 2012,
publicado no DOU nº 107, de 04 de junho de 2012

- Débora Foguel

CARLOS ANTÔNIO LEVI DA CONCEIÇÃO

CENTRO DE LETRAS E ARTES
FACULDADE DE LETRAS

PORTARIA No- 8.571, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

A Diretora da Faculdade de Letras do Centro de Letras e
Artes da UFRJ, nomeada pela Portaria nº 5083, de 14/12/2009, pu-
blicada no DOU nº 239, Seção 2, de 15/12/2009, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação temporária de Professor Substituto referente ao Edital nº
216, de 20/09/2012, publicado no DOU nº 184, de 21/09/2012, di-
vulgando, em ordem de classificação, os nomes dos candidatos apro-
vados:

Departamento de Letras Neolatinas
Setorização: Letras Espanholas
1 Samara de Souza Almeida Ruas
2 Raquel Pontes Ávila
3 Natália dos Santos Figueiredo

ELEONORA ZILLER CAMENIETZKI

BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA COLEGIADA

DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA
FINANCEIRO E CONTROLE DE OPERAÇÕES DO

CRÉDITO RURAL

ATO Nº 464, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Prorroga o prazo da Comissão de Inquérito
e nomeia novo integrante.

O Diretor de Organização do Sistema Financeiro e Controle
de Operações do Crédito Rural do Banco Central do Brasil, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 18, incisos III e IV, do Re-
gimento Interno, com base no art. 41, § 2º, da Lei nº 6.024, de 13 de
março de 1974, resolve:

Art. 1º Fica prorrogado por 120 (cento e vinte) dias, a contar de
28.10.2012, o prazo para conclusão do inquérito instaurado nas empresas
Banco Cruzeiro do Sul S.A. (CNPJ nº 62.136.254/0001-99), Cruzeiro do
Sul Holding Financeira S.A. (CNPJ nº 13.225.116/0001-70), Cruzeiro do
Sul S.A. Corretora de Valores e Mercadorias (CNPJ nº 04.169.504/0001-
90), Cruzeiro do Sul S.A. DTVM (CNPJ nº 62.382.908/0001-64) e Cru-
zeiro do Sul S.A. Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
(CNPJ nº 06.227.606/0001-40) - TODAS Em liquidação extrajudicial.

Art. 2º Fica nomeado, para exercer a função de relator, Paulo
Cesar Fernandes da Silva, servidor do Banco Central do Brasil, ma-
trícula nº 8.075.928-9.

SIDNEI CORREA MARQUES

ATO Nº 465, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Prorroga prazo para conclusão de inqué-
rito.

O Diretor de Organização do Sistema Financeiro e Controle de
Operações do Crédito Rural do Banco Central do Brasil, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 18, inciso IV, do Regimento Interno, com
base no art. 41, § 2º, da Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974, resolve:

Fica prorrogado por 30 (trinta) dias, a contar de 7.11.12, o
prazo para conclusão do inquérito instaurado na Cooperativa de Cré-
dito Rural de Rio Bonito Ltda. - Em liquidação extrajudicial (CNPJ:
86.927.324/0001-95), com sede em Rio Bonito (RJ).

SIDNEI CORREA MARQUES

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
VICE-PRESIDÊNCIA DE FUNDOS DE GOVERNO

E LOTERIAS

CIRCULAR Nº 596, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

Dispõe sobre a reabertura do prazo de adi-
tamentos referente ao segundo semestre de
2012, dos contratos de financiamento fir-
mados até 14 de janeiro de 2010 no âmbito
do Fundo de Financiamento Estudantil -
FIES

A Caixa Econômica Federal, no uso das atribuições que lhe
conferem o Artigo 20-A da Lei nº 10.260, de 12.07.2001, e o § 1º do
Artigo 34 da Portaria Normativa nº 2, de 31.03.2008, do Ministério
da Educação, estabelece, em caráter excepcional, a reabertura do
período de aditamentos referente ao segundo semestre de 2012, dos
contratos firmados no âmbito do FIES até 14 de janeiro de 2010, da
data de publicação desta Circular no Diário Oficial da União até o dia
14 de novembro de 2012.

Os aditamentos de que trata esta Circular são realizados por
meio do sistema do FIES disponível na página eletrônica
h t t p s : / / w w w 3 . c a i x a . g o v. b r / f i e s .

FÁBIO FERREIRA CLETO
Vi c e - P r e s i d e n t e

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE NORMAS CONTÁBEIS E
DE AUDITORIA

ATO DECLARATÓRIO Nº 12.651, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi
delegada através da Deliberação CVM Nº 176, de 03 de fevereiro de
1995, tendo em vista o disposto no artigo 39 da Instrução CVM Nº
308, de 14 de maio de 1999, em cumprimento à decisão do Conselho
de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, 302ª Sessão de Jul-
gamento, Acórdão CRSFN nº 8932/09 de 21/07/2009, Recurso 9426,
publicado no DOU de 31/08/2009, seção 1, pág.12, referente ao
Processo Administrativo Sancionador CVM nº RJ2003/11503, declara
SUSPENSO o registro do Auditor Independente a seguir referido,
para o exercício da atividade de auditoria independente no âmbito do
mercado de valores mobiliários, pelo período de 09/10/2012 a
08/10/2017:

Auditor Independente - Pessoa Física
TADEU MANOEL RODRIGUES DE ARAÚJO
CPF: 005.961.162-68
CRC / PA nº 2671

JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE PROCESSOS
SANCIONADORES

COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS
A D M I N I S T R AT I V O S

DECISÃO DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Processo Administrativo Sancionador CVM Nº 05/2008.
Objeto: Apurar eventuais irregularidades em negócios realizados nos
mercados futuros da BM&F, no período de 2004 a 2006, supos-
tamente em prejuízo do FITVM Librium - Fundo exclusivo da FA-
PES (Fundação de Assistência e Previdência Social do BNDES).
Assunto: Pedidos de prova.

ACUSADOS ADVOGADOS
Acílio Alves Borges Junior João Carlos Castellar -

OAB/RJ nº 39.805
Cesar Portella Santos João Carlos Castellar -

OAB/RJ nº 39.805
Pedro Stenzel Brasiliano da Costa João Carlos Castellar -

OAB/RJ nº 39.805
Ricardo de Azevedo Marques Bel-
lens

João Carlos Castellar -
OAB/RJ nº 39.805

João Marcos Cintra Gordinho José Eduardo Carneiro Quei-
roz - OAB/SP nº 150.350

Clovis Souto Wanderley Filho Marcelo de Mello Corrêa -
OAB/RJ nº 107.825

Caio Alexandre Hall Nielsen Maria Isabel do Prado Boca-
ter OAB/RJ nº 28.559

Carlos Alberto Neves de Queiroz Fernando Orotavo Lopes da
Silva Neto - OAB/RJ nº
71.245

Celso Tanus Atem Fernando Orotavo Lopes da
Silva Neto - OAB/RJ nº
71.245

Mauricio Atem Fernando Orotavo Lopes da
Silva Neto - OAB/RJ nº
71.245

Carlos Ernesto Bohn Michel Asseff - OAB/RJ nº
4.527

Elizabeth Ferreira Otoni de Azeve-
do

Michel Asseff - OAB/RJ nº
4.527

Leonardo Ramos Ribeiro Michel Asseff - OAB/RJ nº
4.527

Lygia Anastasia Ramos Michel Asseff - OAB/RJ nº
4.527

Manoel Germano Mafort Michel Asseff - OAB/RJ nº
4.527

Serrainvest Factoring Fomento Mer-
cantil Ltda.

Michel Asseff - OAB/RJ nº
4.527

John Marcos Acland Hindmarsh Não constituiu advogado

Decisão: "[...] 21. Por todos os fundamentos acima aduzidos,
indefiro os pedidos de prova formulados nos presentes autos. 22.
Intimem-se as partes por meio de publicação no Diário Oficial da
União, nos moldes do art. 40 da Deliberação CVM nº 538/08".

O inteiro teor da decisão está disponível nos autos do PAS
05/2008 e no site da Autarquia na internet.

ANA DOLORES MOURA CARNEIRO DE NOVAES
Diretora-Relatora

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamentos, abertos ao público, de processos ad-
ministrativos sancionadores - CVM

Sessão de Julgamento retirada de Pauta:
Informamos que a Sessão de Julgamento do PAS CVM nº

05/2008 FITVM LIBRIUM, marcada para 30.10.2012, foi retirada de
pauta sine die.

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2012.
RITA DE CÁSSIA MENDES

Chefe da Coordenação de Controle de Processos
Administrativos

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES
COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

RETIFICAÇÃO

No ATO DECLARATÓRIO CVM Nº 12639, de 22 de ou-
tubro, publicado no D.O.U., de 26.10.2012, Seção 1, página 12, onde
se lê "autoriza o Sr. MARCELLO PECCININI DE CHIARO, C.P.F.
nº 114.184.888-01", leia-se "cancela a pedido a autorização concedida
ao Sr. MARCELLO PECCININI DE CHIARO, C.P.F. nº
11 4 . 1 8 4 . 8 8 8 - 0 1 " .

Ministério da Fazenda
.
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CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
SECRETARIA EXECUTIVA

ATO COTEPE/PMPF Nº 20, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Preço médio ponderado a consumidor final (PMPF) de combustíveis.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e considerando o disposto
nos Convênios ICMS 138/06 e 110/07, de 15 de dezembro de 2006 e 28 de setembro de 2007, respectivamente, divulga que as unidades federadas indicadas na tabela abaixo, adotarão, a partir de 1º de novembro
de 2012, o seguinte preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) para os combustíveis referidos nos convênios supra:

PREÇO MÉDIO PONDERADO A CONSUMIDOR FINAL
UF GASOLINA

C
DIESEL GLP Q AV AEHC GNV GNI ÓLEO

COMBUSTÍVEL
(R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ kg) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ m³) (R$/ m³) (R$/ litro) (R$/ Kg)

*AC 3,1355 2,5736 3,4852 2,0000 2,6191 - - - -
*AL 2,7510 2,1140 2,9060 1,8321 2,2950 - - -
*AM 2,9258 2,2228 2,6336 - 2,3107 - - - -
AP 2,7000 2,1900 3,1777 - 2,3400 - - - -
BA - - - - 2,2500 1,6650 - - -
CE 2,7571 1,9900 2,6154 - 2,0561 - - - -
*DF 2,8370 2,1290 3,2880 - 2,2670 2,4500 - - -
ES 2,8722 2,0705 2,7942 2,2542 2,4826 1,8973 - - -
GO 2,7984 2,1393 3,0250 - 1,9480 - - - -
MA 2,8020 2,0510 3,0662 1,9000 2,3420 - - - -
MT 3,0125 2,4094 3,7866 3,0563 1,9277 1,8400 1,8400 - -
MS 2,8314 2,1021 2,8718 3,1681 1,8760 1,5990 - - -
MG 2,9104 2,0999 2,8485 2,3000 2,2230 - - - -
PA 2,8150 2,0803 3,0307 - 2,4820 - - -
*PB 2,6476 2,0774 2,6598 2,6303 2,2019 1,7653 - 2,6151 2,6151
PE 2,7630 2 , 11 7 0 2,7200 - 2,1910 1,7990 - -
*PI 2,6495 2,1399 3,1216 2,9277 2,2733 - - - -
PR 2,7200 2,1500 2,9900 - 1,9900 - - - -
*RJ 2,9405 2,1530 3,0822 1,5960 2,2837 1,7944 - - -
RN 2,6550 1,9294 2,6500 - 2,0000 1,9040 - 1,6687 -
RO 2,9900 2,2500 3,0954 - 2,4300 - - 2,0532 -
RR 2,8900 2,4550 3,4077 6,0000 2,5500 - - - -
RS - - - - 2,4329 1,9090 - - -
SC 2,7600 2,1500 3,2400 - 2,4200 2,0100 - - -
SE 2,7475 2,1760 2,7800 2,2898 2,2670 1,8510 - - -
TO 2,9700 2,0800 3,4238 3,7300 2,1700 - - - -

* PMPF alterados pelo presente ATO COTEPE.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

RETIFICAÇÕES

Na Especificação Técnica de Requisitos do Sistema de Au-
tenticação e Transmissão de Cupom Fiscal Eletrônico (SAT) - versão
ER 2.2.21., a que se refere o Ato COTEPE/ICMS 43/12, de 4 de
setembro de 2012, publicado no DOU de 10 de setembro de 2012,
Seção 1, página 19.

1. Ativação do Equipamento SAT (item 2.1.1.b.2, Campo
"Código de ativação do Equipamento SAT", Tamanho), página 8.

onde se lê:
"6 a 32"
leia-se:
"8 a 32"
2. Renovação de Certificado Digital do Equipamento SAT

(item 2.1.13), página 19.
onde se lê:
"Para possibilitar ao contribuinte informar a renovação de

certificado ICP-BRASIL, o software de ativação disponibilizará a
função ComunicarCertificadoICPBRASIL (vide Erro! Fonte de re-
ferência não encontrada.), de modo análogo ao processo de ativação
do SAT.

Nos casos onde o SAT operar com certificado AC-SAT, a
renovação será automática e comandada pela SEFAZ, através de
processo descrito no item Erro! Fonte de referência não encontra-
da.Erro! Fonte de referência não encontrada.."

leia-se:
"Para possibilitar ao contribuinte informar a renovação de

certificado ICP-BRASIL, o software de ativação deverá solicitar o
novo código de ativação do Equipamento SAT nos mesmos padrões
estabelecidos pelo processo de ativação e acionar a função AtivarSAT
(vide 6.1.1) usando a opção "3" no parâmetro "subComando".

Após exibição em tela de um novo CSR (baseado em um
novo par de chaves) gerado pelo equipamento SAT-CF-e e sua res-
pectiva certificação por uma autoridade certificadora vinculada à ICP-
BRASIL, o software de ativação deve disponibilizar a função Co-
municarCertificadoICPBRASIL (vide 6.1.2), de modo análogo ao
processo de ativação do SAT.

Até finalizar este processo e obter o reconhecimento do novo
certificado pela SEFAZ, o equipamento SAT-CF-e deve continuar em
operação.

Nos casos onde o SAT operar com certificado AC-SAT, a
renovação será automática e comandada pela SEFAZ, através de
processo descrito no item 2.2.1."

3. Assinatura Digital do Número de Segurança (item 2.4.1),
página 32.

onde se lê:
"b. A assinatura deve ser executada de forma que o resultado

da operação seja uma string de dados codificada em base64, seguindo
o padrão PKCS #1;"

leia-se:
"b. A assinatura deve ser executada de forma que o resultado

da operação seja uma string de dados codificada em base64, seguindo
o padrão PKCS #1 versão 1.5;"

4. Leiaute do arquivo de Venda (CF-e-SAT) (item "4.2.2", ID
"B13", campo "assinaturaQRCODE", origem), página 46.

onde se lê:
"AC"
leia-se:
" S AT "
5. Leiaute do arquivo de Venda (CF-e-SAT) (item "4.2.2",

grupo "Q03", ID "Q10", campo "vPIS", conteúdo), página 46.
onde se lê:
"Calculado pelo SAT: vPIS = qBCProd (id:Q11) * vAliqProd

(id:Q12)/100"
leia-se:
"Calculado pelo SAT: vPIS = qBCProd (id:Q11) * vAliqProd

(id:Q12)"
6. Leiaute do arquivo de Venda (CF-e-SAT) (item "4.2.2",

grupo "S06", campo "COFINSOutr", conteúdo), página 46.
onde se lê:
"CST = 99Informar campos para cálculo da COFINS com

aliquota em percentual (S08) ou campos para COFINS com aliquota
em valor (S10 e S11)."

leia-se:
"CST = 99Informar campos para cálculo da COFINS com

aliquota em percentual (S08 e S09) ou campos para COFINS com
aliquota em valor (S11 e S12)."

7. Leiaute do arquivo de cancelamento (CF-e-SAT) (item
"4.2.3", ID "B12", campo "assinaturaQRCODE", origem), página
74.

onde se lê:
"AC"
leia-se:
" S AT "
8. Padrão de Assinatura Digital CF-e-SAT (item "4.3", qua-

dro "Layout assinaturas XML do CF-e-SAT", # "XS06", Campo "Al-
gorithm", Descrição/Observação), página 80.

onde se lê:
"Atributo Algorithm de SignatureMethod:

h t t p : / / w w w. w 3 . o rg / 2 0 0 0 / 0 9 / x m l d s i g # r s a - s h a 1 "
leia-se:
"Atributo Algorithm de SignatureMethod:

h t t p : / / w w w. w 3 . o rg / 2 0 0 1 / 0 4 / x m l d s i g - m o r e # r s a - s h a 2 5 6 "
9. Padrão de Assinatura Digital CF-e-SAT (item "4.3', quadro

"Layout assinaturas XML do CF-e-SAT", # "XS16", Campo "Di-
gestValue", Descrição/Observação), página 80.

onde se lê:
"Digest Value (Hash SHA-1 - Base64)"
leia-se:
"Digest Value (Hash SHA-256 - Base64)"
10. Padrão de Assinatura Digital CF-e-SAT (item "4.3',

exemplo), página 80.
onde se lê: "...
<CFe xmlns="http://www.fazenda.sp.gov.br/sat">
<infCFe

Id="CFe31060243816719000108550000000010001234567897" ver-
sao="1.01">

...
</infCFe>
<Signature xmlns="http://www.w3.org/2000/09/xmldsig#">
<SignedInfo>
<CanonicalizationMethod Algori-

t h m = " h t t p : / / w w w. w 3 . o rg / T R / 2 0 0 1 / R E C - x m l - c 1 4 n - 2 0 0 1 0 3 1 5 " / >
<SignatureMethod Algori-

thm="http://www.w3.org/2000/09/xmldsig#rsa-sha1" />
<Reference

CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS

PAUTA DE JULGAMENTO

Processos Administrativos.
Julgamentos marcados para o dia 07 de novembro de 2012, na sede do COAF, situada no Setor de Autarquias Sul, Quadra 01, Lote 3-A, Brasília (DF):
Às 14h30: Processo Administrativo nº 11893.000041/2010-95 - NOVAX Fomento Mercantil Ltda. (CNPJ 86.443.611/0001-20). Luiz Antonio de Souza (CPF: 347.767.379-49) e Valdecir José Biff (CPF:

245.536.629-49).
Relator: Delanne Novaes de Souza
Às 15h30: Processo Administrativo nº 11893.000042/2010-30 - CREDISA Fomento Mercantil Ltda. (CNPJ: 72.538.937/0001-26). Luiz Antonio de Souza (CPF: 347.767.379-49) e Valdecir José Biff (CPF:

245.536.629-49).
Relator: Delanne Novaes de Souza
Às 16h30: Processo Administrativo nº 11893.000006/2011-57 - SANTA CRUZ Fomento Comercial Ltda. (CNPJ: 50.117.142/0001-01). Gastão Fráguas (CPF: 037.684.308-04).
Relator: Delanne Novaes de Souza

Brasília, 26 de outubro de 2012.
ANTONIO CARLOS FERREIRA DE SOUSA

Presidente do Conselho
Em exercício
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URI="#CFe31060243816719000108550000000010001234567897">
< Tr a n s f o r m s >
<Transform Algorithm="http://www.w3.org/2000/09/xmldsig#enveloped-signature"/>
<Transform Algorithm="http://www.w3.org/TR/2001/REC-xml-c14n-20010315"/>
< / Tr a n s f o r m s >
<DigestMethod Algorithm="http://www.w3.org/2001/04/xmlenc#sha256"/>
< D i g e s t Va l u e > v F L 6 8 W E T Q + m v j 1 a J A M D x + o Vi 9 2 8 = < / D i g e s t Va l u e >
</Reference>
</SignedInfo>
<SignatureValue>IhXNhbdL1F9UGb2ydVc5v/gTB/y6r0KIFaf5evUi1i ...</Si g n a t u r e Va l u e >
<KeyInfo>
<X509Data>
<X509Certificate>MIIFazCCBFOgAwIBAgIQaHEfNaxSeOEvZGlVDAN ... </X509Certifica-

te>
</X509Data>
</KeyInfo>
</Signature>
</CFe>"
..."
leia-se: "...
<CFe xmlns="http://www.fazenda.sp.gov.br/sat">
<infCFe Id="CFe31060243816719000108550000000010001234567897" versao="1.01">
...
</infCFe>
<Signature xmlns="http://www.w3.org/2000/09/xmldsig#">
<SignedInfo>
<CanonicalizationMethod Algorithm="http://www.w3.org/TR/2001/REC-xml-c14n-

20010315"/>
<SignatureMethod Algorithm="http://www.w3.org/2001/04/xmldsig-more#rsa-sha256" />
<Reference URI="#CFe31060243816719000108550000000010001234567897">
< Tr a n s f o r m s >
<Transform Algorithm="http://www.w3.org/2000/09/xmldsig#enveloped-signature"/>
<Transform Algorithm="http://www.w3.org/TR/2001/REC-xml-c14n-20010315"/>
< / Tr a n s f o r m s >
<DigestMethod Algorithm="http://www.w3.org/2001/04/xmlenc#sha256"/>
< D i g e s t Va l u e > v F L 6 8 W E T Q + m v j 1 a J A M D x + o Vi 9 2 8 = < / D i g e s t Va l u e >
</Reference>
</SignedInfo>
<SignatureValue>IhXNhbdL1F9UGb2ydVc5v/gTB/y6r0KIFaf5evUi1i ...</Si g n a t u r e Va l u e >
<KeyInfo>
<X509Data>
<X509Certificate>MIIFazCCBFOgAwIBAgIQaHEfNaxSeOEvZGlVDAN ... </X509Certifica-

te>
</X509Data>
</KeyInfo>
</Signature>
</CFe>"
..."
11. Padrão de Assinatura Digital CF-e-SAT (item "4.3'), página 80.
onde se lê:
"f) Função criptográfica assimétrica: RSA (http://www.w3.org/2000/09/xmldsig#rsasha1);"
leia-se:
"f) Função criptográfica assimétrica: RSA
( h t t p : / / w w w. w 3 . o rg / 2 0 0 1 / 0 4 / x m l d s i g - m o r e # r s a - s h a 2 5 6 ) ; "
12. Validação de regras de negócio do CF-e-SAT (item 5.2.9.e, grupo PIS - PISQtde, # "G64",

campo "Q10" Regra de Validação), página 99.
onde se lê:
"Validação se vPIS = qBCProd (id:Q11) * vAliqProd (id:Q12)/100"
leia-se:
"Validação se vPIS = qBCProd (id:Q11) * vAliqProd (id:Q12)"
13. Web Service CfeParametrizacao - Leiaute Mensagem de Retorno (item 5.6.2), página

123.
onde se lê:
"Retorno: Estrutura XML contendo o arquivo de Parametrização de uso."
leia-se:
"Retorno: Estrutura XML contendo o arquivo de Parametrização de uso ou de bloqueio."
14. Web Service CfeParametrizacao - Descrição do processo de Web Service (item 5.6.3),

página 123.

onde se lê:
"Este Web Service receberá a identificação do tipo de ambiente atual do Equipamento SAT (1

- Produção e 2 - Testes) e retornará o arquivo de Parametrização de Uso referente ao ambiente
informado."

leia-se:
"Este Web Service receberá a identificação do tipo de ambiente atual do Equipamento SAT (1

- Produção e 2 - Testes) e retornará o arquivo de Parametrização de Uso ou Bloqueio referente ao
ambiente informado."

15.Web Service CFeParametrizacao - Validação das Regras de Negócios (item 5.6.7.b, #E01,
Regra de Validação), página 125.

onde se lê:
"Verificar se Equipamento SAT encontra-se com status diferente de Ativo ou Desativação

Solicitada"
leia-se:
"Verificar se Equipamento SAT encontra-se com status diferente de Vinculado ao Contribuinte

ou Ativo ou Desativação Solicitada."
16.Web Service CFeAtualizacao - Validação das Regras de Negócios (item 5.8.7.b, #E01, Regra

de Validação), página 133.
onde se lê:
"Verificar se o Equipamento SAT encontra-se ativo."
leia-se:
"Verificar se Equipamento SAT encontra-se com status diferente de Ativo ou Bloqueado Sefaz

ou Bloqueado Contribuinte."
17. Web Service CFeCertificacao - Leiaute Mensagem de Retorno (item 5.10.2, #IR08, campo

"cert", TAM), página 137.
onde se lê:
"1-2048"
leia-se:
"-"
18. AtivarSAT - AtivarSAT (item 6.1.1), página 161.
onde se lê: "...

Parâmetros Descrição
1 Tipo de Certificado = AC-SAT/SEFAZ
2 Tipo de Certificado = ICP-BRASIL

..."
Leia-se: "...

Parâmetros Descrição
1 Tipo de Certificado = AC-SAT/SEFAZ
2 Tipo de Certificado = ICP-BRASIL
3 Renovação do Certificado ICP-BRASIL

..."
19. AtivarSAT - Descrição e Parâmetros (item 6.1.1.1, Tabela 1 - Descrição dos Parâmetros da

Função AtivarSAT, Parâmetro "subComando", Exemplo), página 161.
onde se lê:
"Ex: 1 e 2"
Leia-se:
"Ex: 1, 2 ou 3"
20. AtivarSAT - Retorno (item 6.1.1.2, Tabela 2 - Descrição dos Parâmetros de retorno da

Função AtivarSAT, Campo "CSR", Descrição), página 162.
onde se lê:
"CSR arquivo (codificado em base 64) contendo as informações para a solicitação do Cer-

tificado Digital. Nota: este campo só será retornado caso o parâmetro "subComando" for igual a "02"
Leia-se:
"CSR arquivo (codificado em base 64) contendo as informações para a solicitação do Cer-

tificado Digital. Nota: este campo só será retornado caso o parâmetro "subComando" for igual a "2 ou
3""

21. EnviarDadosVenda - Retorno (item 6.1.3.3), página 167.
onde se lê:
"Retorno: "numeroSessao|EEEEE|CCCC|mensagem|cod|mensagemSEFAZ|Arquivo CF-e-SAT

em base64|timeStamp|ChaveConsulta|Valor Total do CF-e|Digest Value|Signature Value", onde:"
Leia-se:
"Retorno: "numeroSessao|EEEEE|CCCC|mensagem|cod|mensagemSEFAZ|arquivoCFeBase64|ti-

m e S t a m p | c h a v e C o n s u l t a | v a l o r To t a l C F e | C P F C N P J Va l u e | a s s i n a t u r a Q R C O D E", onde:"
22.EnviarDadosVenda - Retorno (item 6.1.3.3, Tabela 22 - Descrição dos Parâmetros de Retorno

da Função EnviarDadosVenda, Campo), página 167.
onde se lê: "...

Campo Descrição Exemplo
numeroSessao Número aleatório gerado pelo AC para controle da comunicação Ex: "000000", "002101"
EEEEE o código EEEEE é substituído por um dentre os possíveis códigos de retorno descritos no

item Erro! Fonte de referência não encontrada..
Ex: "06001", "06005"

CCCC Em caso de rejeição nos dados de venda (EEEEE = 06010) o código CCCC será substituído
por um dentre os possíveis códigos de retorno descritos no item Erro! Fonte de referência não
encontrada..
Nos demais casos este campo retornará o código "0000".

Ex: "0000", "1025", "1232"

mensagem são as descrições dos códigos EEEEE conforme item Erro! Fonte de referência não en-
contrada..
Em caso de rejeição nos dados de cancelamento (EEEEE = 06010) este campo retornará a
descrição da mensagem conforme o item Erro! Fonte de referência não encontrada.

Ex: "Emitido com sucesso + conteúdo notas."

cod "cod" é o código de referência de cada mensagemSEFAZ (vide Erro! Fonte de referência não
encontrada.).

Ex: "002", "999"

m e n s a g e m S E FA Z Mensagem de texto enviada pela SEFAZ referente ao "Envio de avisos ao usuário" (vide
Erro! Fonte de referência não encontrada.)

Ex: "Existem atualizações para o SAT, porém o prazo para instalação é
menor que 30 dias"

Arquivo CF-e-SAT em base64 arquivo em XML assinado pelo SAT em formato idêntico ao que o SAT enviará para a
SEFAZ. (vide Erro! Fonte de referência não encontrada.).
Arquivo codificado em base64.

Segue um exemplo resumido após a tabela.

Chave de consulta Chave de acesso do CF-e-SAT. (vide Erro! Fonte de referência não encontrada.) 3 5 111 2 0 2 7 6 7 5 7 9 0 0 0 1 4 8 5 9 8 5 8 3 8 0 1 0 5 0 1 5 1 8 6 5 8 3 3 9 9 2
timeStamp Data e hora da emissão no formato: AAAAMMDDHHMMSS Ex: "20110101170101"
Valor Total do Cupom Valor total do CF-e calculado pelo SAT Ex do valor a ser informado referente ao valor R$ 65,53. 6553
CPF ou CNPJ do adquirente Número do CPF ou CNPJ do adquirente no seguinte sem pontos, traços e barras. Exemplo:

CPF: 12345678912
CNPJ:12345678912345

Conteúdo do campo (tag) assinaturaQRCO-
DE

Campo "assinaturaQRCODE" presente no leiaute do arquivo de venda. S i X o 4 7 h P q 8 a s x s I v Y 2 T q R U h I 0 m F K L + P V j N c G u / w s + O E O Yv d G d l -
se87MlhjS60huafx+zplSgdxyZClxODqzI-
Ry W 3 0 J J H LT X 2 H u n 2 F 4 0 4 h L 2 i u 7 O p 9 j B Q + B 0 N H L S / p N L o Y k a 4 O o m k -
zA49xUsh/Z5uE+G7L9NTz1rRvc5JtD3W
v q F H x p P L 1 5 p z m 2 o p r B o g r P w + u t 9 5 9 e a R C q M Y Q i z m 7 Ts j j -
MutD3Zv2yG+SD70wazhzuRutZ9U0Lrm-
g I k 1 s 2 V Y d w h p + E Y G b F 3 s + l d W b z C 8 H L f 4 U K i y Z d / Y I LT K s 5 J / b O j U e R B I -
Zm1fDaDycdO0bluO5vnMlahDU/8J/F8vglK4u6GHnQ==

..."
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Leia-se: "...
Campo Descrição Exemplo
numeroSessao Número aleatório gerado pelo AC para controle da comunicação Ex: "000000", "002101"
EEEEE o código EEEEE é substituído por um dentre os possíveis códigos de retorno descritos no

item Erro! Fonte de referência não encontrada..
Ex: "06001", "06005"

CCCC Em caso de rejeição nos dados de venda (EEEEE = 06010) o código CCCC será substituído
por um dentre os possíveis códigos de retorno descritos no item Erro! Fonte de referência não
encontrada..
Nos demais casos este campo retornará o código "0000".

Ex: "0000", "1025", "1232"

mensagem são as descrições dos códigos EEEEE conforme item Erro! Fonte de referência não en-
contrada..
Em caso de rejeição nos dados de cancelamento (EEEEE = 06010) este campo retornará a
descrição da mensagem conforme o item Erro! Fonte de referência não encontrada.

Ex: "Emitido com sucesso + conteúdo notas."

cod "cod" é o código de referência de cada mensagemSEFAZ (vide Erro! Fonte de referência não
encontrada.).

Ex: "002", "999"

m e n s a g e m S E FA Z Mensagem de texto enviada pela SEFAZ referente ao "Envio de avisos ao usuário" (vide
Erro! Fonte de referência não encontrada.)

Ex: "Existem atualizações para o SAT, porém o prazo para instalação é
menor que 30 dias"

Arquivo CF-e-SAT em base64 arquivo em XML assinado pelo SAT em formato idêntico ao que o SAT enviará para a
SEFAZ. (vide Erro! Fonte de referência não encontrada.).
Arquivo codificado em base64.

Segue um exemplo resumido após a tabela.

timeStamp Data e hora da emissão no formato: AAAAMMDDHHMMSS Ex: "20110101170101"
chaveConsulta Chave de acesso do CF-e-SAT. (vide Erro! Fonte de referência não encontrada.) 3 5 111 2 0 2 7 6 7 5 7 9 0 0 0 1 4 8 5 9 8 5 8 3 8 0 1 0 5 0 1 5 1 8 6 5 8 3 3 9 9 2
v a l o r To t a l C F e Valor total do CF-e calculado pelo SAT. Campo presente no leiaute do arquivo de venda. Ex do valor a ser informado referente ao valor R$ 65,53. 6553
C P F C N P J Va l u e Número do CPF ou CNPJ do adquirente no seguinte sem pontos, traços e barras. Exemplo:

CPF: 12345678912
CNPJ:12345678912345

assinaturaQRCODE Conteúdo do Campo "assinaturaQRCODE" presente no leiaute do arquivo de venda. S i X o 4 7 h P q 8 a s x s I v Y 2 T q R U h I 0 m F K L + P V j N c G u / w s + O E O Yv d G d l -
se87MlhjS60huafx+zplSgdxyZClxODqzI-
Ry W 3 0 J J H LT X 2 H u n 2 F 4 0 4 h L 2 i u 7 O p 9 j B Q + B 0 N H L S / p N L o Y k a 4 O o m k -
zA49xUsh/Z5uE+G7L9NTz1rRvc5JtD3W
v q F H x p P L 1 5 p z m 2 o p r B o g r P w + u t 9 5 9 e a R C q M Y Q i z m 7 Ts j j -
MutD3Zv2yG+SD70wazhzuRutZ9U0Lrm-
g I k 1 s 2 V Y d w h p + E Y G b F 3 s + l d W b z C 8 H L f 4 U K i y Z d / Y I LT K s 5 J / b O j U e R B I -
Zm1fDaDycdO0bluO5vnMlahDU/8J/F8vglK4u6GHnQ==

..."
23. CancelarUltimaVenda - Retorno (item 6.1.4.2), página 171.
onde se lê:
"Retorno: "numeroSessao|EEEEE|CCCC|mensagem|cod|mensagemSEFAZ|Arquivo CF-e-SAT em base64|timeStamp|ChaveConsulta|Valor Total do CF-e|Digest Value|Signature Value", onde:"
Leia-se:
"Retorno: "numeroSessao|EEEEE|CCCC|mensagem|cod|mensagemSEFAZ|arqu i v o C F e B a s e 6 4 | t i m e S t a m p | c h a v e C o n s u l t a | v a l o r To t a l C F e | C P F C N P J Va l u e |assinaturaQRCODE", onde:"
24. CancelarUltimaVenda - Retorno (item 6.1.4.2, Tabela 24 - Descrição dos Parâmetros de Retorno da Função CancelarUltimaVenda, Campo), página 171.
onde se lê: "...

Campo Descrição Exemplo
numeroSessao Número aleatório gerado pelo AC para controle da comunicação Ex: "000000", "002101"
EEEEE o código EEEEE é substituído por um dentre os possíveis códigos de retorno descritos no

item Erro! Fonte de referência não encontrada..
Ex: "07001", "07005"

CCCC Em caso de rejeição nos dados de cancelamento (EEEEE = 07007) o código CCCC será
substituído por um dentre os possíveis códigos de retorno descritos no item Erro! Fonte de
referência não encontrada..
Nos demais casos este campo retornará o código "0000".

Ex: "0000", "1025", "1232"

mensagem são as descrições dos códigos EEEEE conforme item Erro! Fonte de referência não en-
contrada..
Em caso de rejeição nos dados de cancelamento (EEEEE = 07007) este campo retornará a
descrição da mensagem conforme o item Erro! Fonte de referência não encontrada.

Ex: "Código ativação inválido"

cod "cod" é o código de referência de cada mensagemSEFAZ (vide Erro! Fonte de referência não
encontrada.).

Ex: "002", "999"

m e n s a g e m S E FA Z Mensagem de texto enviada pela SEFAZ referente ao "Envio de avisos ao usuário" (vide
Erro! Fonte de referência não encontrada.)

Ex: "Existem atualizações para o SAT, porém o prazo para instalação é
menor que 30 dias"

Arquivo CF-e-SAT em base64 Arquivo de cancelamento em XML assinado pelo SAT em formato idêntico ao que o S AT
enviará para a SEFAZ. (vide Erro! Fonte de referência não encontrada.).
Arquivo codificado em base64.

Segue um exemplo resumido após a tabela.

Chave de consulta Chave de acesso do CF-e-SAT. (vide Erro! Fonte de referência não encontrada.) 3 5 111 2 0 2 7 6 7 5 7 9 0 0 0 1 4 8 5 9 8 5 8 3 8 0 1 0 5 0 1 5 1 8 6 5 8 3 3 9 9 2
timeStamp Data e hora do cancelamento no formato: AAAAMMDDHHMMSS Ex: "20110101170101"
Valor Total do Cupom Valor total do CF-e calculado pelo SAT Ex do valor a ser informado referente ao valor R$ 65,53. 6553
CPF ou CNPJ do adquirente Número do CPF ou CNPJ do adquirente no seguinte sem pontos, traços e barras. Exemplo:

CPF: 12345678912
CNPJ:12345678912345

Conteúdo do campo (tag) assinaturaQRCO-
DE

Campo "assinaturaQRCODE" presente no leiaute do arquivo de cancela. S i X o 4 7 h P q 8 a s x s I v Y 2 T q R U h I 0 m F K L + P V j N c G u / w s + O E O Yv d G d l -
se87MlhjS60huafx+zplSgdxyZClxODqzI-
Ry W 3 0 J J H LT X 2 H u n 2 F 4 0 4 h L 2 i u 7 O p 9 j B Q + B 0 N H L S / p N L o Y k a 4 O o m k -
zA49xUsh/Z5uE+G7L9NTz1rRvc5JtD3W
v q F H x p P L 1 5 p z m 2 o p r B o g r P w + u t 9 5 9 e a R C q M Y Q i z m 7 Ts j j -
MutD3Zv2yG+SD70wazhzuRutZ9U0Lrm-
g I k 1 s 2 V Y d w h p + E Y G b F 3 s + l d W b z C 8 H L f 4 U K i y Z d / Y I LT K s 5 J / b O j U e R B I -
Zm1fDaDycdO0bluO5vnMlahDU/8J/F8vglK4u6GHnQ==

"
Leia-se: "...

Campo Descrição Exemplo
numeroSessao Número aleatório gerado pelo AC para controle da comunicação Ex: "000000", "002101"
EEEEE o código EEEEE é substituído por um dentre os possíveis códigos de retorno descritos no

item Erro! Fonte de referência não encontrada..
Ex: "07001", "07005"

CCCC Em caso de rejeição nos dados de cancelamento (EEEEE = 07007) o código CCCC será
substituído por um dentre os possíveis códigos de retorno descritos no item Erro! Fonte de
referência não encontrada..
Nos demais casos este campo retornará o código "0000".

Ex: "0000", "1025", "1232"

mensagem são as descrições dos códigos EEEEE conforme item Erro! Fonte de referência não en-
contrada..
Em caso de rejeição nos dados de cancelamento (EEEEE = 07007) este campo retornará a
descrição da mensagem conforme o item Erro! Fonte de referência não encontrada.

Ex: "Código ativação inválido"

cod "cod" é o código de referência de cada mensagemSEFAZ (vide Erro! Fonte de referência não
encontrada.).

Ex: "002", "999"

m e n s a g e m S E FA Z Mensagem de texto enviada pela SEFAZ referente ao "Envio de avisos ao usuário" (vide
Erro! Fonte de referência não encontrada.)

Ex: "Existem atualizações para o SAT, porém o prazo para instalação é
menor que 30 dias"

arquivoCFeBase64 Arquivo de cancelamento em XML assinado pelo SAT em formato idêntico ao que o S AT
enviará para a SEFAZ. (vide Erro! Fonte de referência não encontrada.).
Arquivo codificado em base64.

Segue um exemplo resumido após a tabela.

timeStamp Data e hora do cancelamento no formato: AAAAMMDDHHMMSS Ex: "20110101170101"
chaveConsulta Chave de acesso do CF-e-SAT. (vide Erro! Fonte de referência não encontrada.) 3 5 111 2 0 2 7 6 7 5 7 9 0 0 0 1 4 8 5 9 8 5 8 3 8 0 1 0 5 0 1 5 1 8 6 5 8 3 3 9 9 2
v a l o r To t a l C F e Valor total do CF-e calculado pelo SAT. Campo presente no leiaute do arquivo de venda. Ex do valor a ser informado referente ao valor R$ 65,53. 6553
C P F C N P J Va l u e Número do CPF ou CNPJ do adquirente no seguinte sem pontos, traços e barras. Exemplo:

CPF: 12345678912
CNPJ:12345678912345

assinaturaQRCODE Conteúdo do Campo "assinaturaQRCODE" presente no leiaute do arquivo de cancelamen-
to.

S i X o 4 7 h P q 8 a s x s I v Y 2 T q R U h I 0 m F K L + P V j N c G u / w s + O E O Yv d G d l -
se87MlhjS60huafx+zplSgdxyZClxODqzI-
Ry W 3 0 J J H LT X 2 H u n 2 F 4 0 4 h L 2 i u 7 O p 9 j B Q + B 0 N H L S / p N L o Y k a 4 O o m k -
zA49xUsh/Z5uE+G7L9NTz1rRvc5JtD3W
v q F H x p P L 1 5 p z m 2 o p r B o g r P w + u t 9 5 9 e a R C q M Y Q i z m 7 Ts j j -
MutD3Zv2yG+SD70wazhzuRutZ9U0Lrm-
g I k 1 s 2 V Y d w h p + E Y G b F 3 s + l d W b z C 8 H L f 4 U K i y Z d / Y I LT K s 5 J / b O j U e R B I -
Zm1fDaDycdO0bluO5vnMlahDU/8J/F8vglK4u6GHnQ==
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..."
25. Códigos de Retorno do Equipamento SAT (item 6.2, Tabela 48 - Códigos de retorno do Equipamento SAT), página 198.
onde se lê: "...

Identificação do fluxo de informação. Ocorre a cada troca de mensagem com o SAT
N°. Função Código de

Retorno
Fluxo Mensagem Observação

01 A t i v a r S AT 04000 S AT / A C Ativado corretamente SAT Ativado com Sucesso.
02 04001 S AT / A C Erro na criação do certificado processo de ativação foi interrompido.
03 04002 S AT / A C SEFAZ não reconhece este SAT (CNPJ inválido) Verificar junto a SEFAZ o CNPJ cadastrado.
04 04003 S AT / A C SAT já ativado SAT disponível para uso.
05 04004 S AT / A C SAT com uso cessado SAT bloqueado por cessação de uso.
06 04005 S AT / A C Erro de comunicação com a SEFAZ Tentar novamente.
07 04098 S AT / A C SAT em processamento. Tente novamente. Em casos onde o SAT estiver processando outra função
08 04099 S AT / A C Erro desconhecido na ativação Informar ao administrador.
09 TIMEOUT 5 MINUTOS Tempo limite para o processamento do comando

10 Comunicar
Certificado
ICPBRASIL

05001 S AT / A C Certificado transmitido com Sucesso Certificado reconhecido pela SEFAZ.

11 05002 S AT / A C Erro de comunicação com a SEFAZ. Tentar novamente.
12 05003 S AT / A C Certificado Inválido Em casos onde o Software Básico ou a SEFAZ rejeitar o certificado informado
13 05098 S AT / A C SAT em processamento. Tente novamente. Em casos onde o SAT estiver processando outra função
14 05099 S AT / A C Erro desconhecido Informar o administrador.
15 TIMEOUT 5 MINUTOS Tempo limite para o processamento do comando

16 Enviar Dados
Ve n d a

06000 S AT / A C Emitido com sucesso + conteúdo notas. Retorno CF-e-SAT ao AC para contingência.

17 06001 S AT / A C Código de ativação inválido. Verificar o código e tentar mais uma vez.
18 06002 S AT / A C SAT ainda não ativado. Efetuar ativação.
19 06003 S AT / A C SAT não vinculado ao AC Efetuar vinculação
20 06004 S AT / A C Vinculação do AC não confere Efetuar vinculação
21 06005 S AT / A C Tamanho do CF-e-SAT superior a 1.500KB Dividir CF-e-SAT em dois ou mais documentos.
22 06006 S AT / A C SAT bloqueado pelo contribuinte Não é possível realizar venda
23 06007 S AT / A C SAT bloqueado pela SEFAZ Não é possível realizar venda
24 06008 S AT / A C SAT bloqueado por falta de comunicação Não é possível realizar venda até ser restabelecida a comunicação com a SEFAZ.
25 06009 S AT / A C SAT bloqueado, código de ativação incorreto Aguarde o número de minutos conforme tabela de bloqueio em caso de tentativas erradas do código

de ativação (vide 2.3.7).
26 06010 S AT / A C Erro de validação do conteúdo. Informar o erro de acordo com a tabela do item Erro! Fonte de referência não encontrada.
27 06098 S AT / A C SAT em processamento. Tente novamente. Em casos onde o SAT estiver processando outra função
28 06099 S AT / A C Erro desconhecido na emissão. Informar o administrador.
29 TIMEOUT 1 ou 3 SEGUNDOS Tempo limite para o processamento do comando conforme a quantidade de itens

30 Cancelar Ultima
Ve n d a

07000 S AT / A C Cupom cancelado com sucesso + conteúdo CF-e-SAT cancelado. Retorno conteúdo CF-e-SAT cancelado ao AC.

31 07001 S AT / A C Código ativação inválido Verificar o código e tentar mais uma vez.
32 07002 S AT / A C Cupom inválido Informar o administrador.
33 07003 S AT / A C SAT bloqueado pelo contribuinte Não é possível realizar venda
34 07004 S AT / A C SAT bloqueado pela SEFAZ Não é possível realizar venda
35 07005 S AT / A C SAT bloqueado por falta de comunicação Não é possível realizar venda até ser restabelecida a comunicação com a SEFAZ.
36 07006 S AT / A C SAT bloqueado, código de ativação incorreto Aguarde o número de minutos conforme tabela de bloqueio em caso de tentativas erradas do código

de ativação (vide 2.3.7).
37 07007 S AT / A C Erro de validação do conteúdo Informar o erro de acordo com a tabela do item Erro! Fonte de referência não encontrada.
38 07098 S AT / A C SAT em processamento. Tente novamente. Em casos onde o SAT estiver processando outra função
39 07099 S AT / A C Erro desconhecido no cancelamento. Informar o administrador.
40 TIMEOUT 1 SEGUNDO Tempo limite para o processamento do comando

41 Consultar SAT 08000 S AT / A C SAT em operação. Verifica se o SAT está ativo.
42 08098 S AT / A C SAT em processamento. Tente novamente. Em casos onde o SAT estiver processando outra função
43 08099 S AT / A C Erro desconhecido. Informar o administrador.
44 TIMEOUT 2 SEGUNDOS Tempo limite para o processamento do comando

45 Te s t e F i m A F i m 09000 S AT / A C Emitido com sucesso Gera e envia um cupom de teste para SEFAZ, para verificar a comunicação.
46 09001 S AT / A C código ativação inválido Verificar o código e tentar mais uma vez.
47 09002 S AT / A C SAT ainda não ativado. Efetuar ativação
48 09098 S AT / A C SAT em processamento. Tente novamente. Em casos onde o SAT estiver processando outra função
49 09099 S AT / A C Erro desconhecido Informar o administrador.
50 TIMEOUT 20 SEGUNDOS Tempo limite para o processamento do comando

51 Consultar Status
Operacional

10000 S AT / A C Resposta com Sucesso. Informações de status do SAT.

52 10098 S AT / A C SAT em processamento. Tente novamente. Em casos onde o SAT estiver processando outra função
53 10099 S AT / A C Erro desconhecido Informar o administrador.
54 TIMEOUT 2 SEGUNDOS Tempo limite para o processamento do comando

55 Consultar Numero
Sessao

11 0 0 0 S AT / A C Emitido com sucesso Retorna o conteúdo do CF-ao AC.

56 11 0 0 1 S AT / A C código ativação inválido Verificar o código e tentar mais uma vez.
57 11 0 0 2 S AT / A C SAT ainda não ativado. Efetuar ativação.
58 11 0 0 3 S AT / A C Sessão não existe. AC deve executar a sessão novamente.
59 11 0 9 8 S AT / A C SAT em processamento. Tente novamente. Em casos onde o SAT estiver processando outra função
60 11 0 9 9 S AT / A C Erro desconhecido. Informar o administrador.
61 TIMEOUT 20 SEGUNDOS Aguardar retorno durante 20 segundos.

62 Configurar Interface
De Rede

12000 S AT / A C Rede Configurada com Sucesso Efetuada a configuração da Rede

63 12001 S AT / A C Dados fora do padrão a ser informado Corrigir dados
64 12098 S AT / A C SAT em processamento. Tente novamente. Em casos onde o SAT estiver processando outra função
65 12099 S AT / A C Erro desconhecido Informar o administrador.
66 TIMEOUT 20 SEGUNDOS Tempo limite para o processamento do comando

67 Associar Assinatura 13000 S AT / A C Assinatura do AC Registrada Confirmação de recebimento da SEFAZ
68 13001 S AT / A C Erro de comunicação com a SEFAZ Não foi possível enviar assinatura à SEFAZ
69 13002 S AT / A C Assinatura fora do padrão informado Corrigir dados
70 13098 S AT / A C SAT em processamento. Tente novamente. Em casos onde o SAT estiver processando outra função
71 13099 S AT / A C Erro desconhecido Informar o administrador.
72 TIMEOUT 20 SEGUNDOS Tempo limite para o processamento do comando

73 Atualizar Software
S AT

14000 S AT / A C Software Atualizado com Sucesso Confirmação de atualização do software do SAT

74 14001 S AT / A C Atualização em Andamento SAT em processo de Atualização. Aguardar..
75 14002 S AT / A C Erro na atualização Não foi possível Atualizar o SAT.
76 14098 S AT / A C SAT em processamento. Tente novamente. Em casos onde o SAT estiver processando outra função.
77 14099 S AT / A C Erro desconhecido Informar o administrador.
78 TIMEOUT 30 MINUTOS Tempo limite para o processamento do comando

79 Extrair Logs 15000 S AT / A C Transferência completa Arquivos de Logs extraídos
80 15001 S AT / A C Transferência em andamento Aguardar termino de transmissão
81 15098 S AT / A C SAT em processamento. Tente novamente. Em casos onde o SAT estiver processando outra função
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82 15099 S AT / A C Erro desconhecido Informar o administrador.
83 TIMEOUT 20 SEGUNDOS Tempo limite para o processamento do comando

84 Bloquear SAT 16000 S AT / A C Equipamento SAT bloqueado com sucesso. Confirmação de bloqueio do SAT.
85 16001 S AT / A C Equipamento SAT já está bloqueado. Equipamento SAT já bloqueado.
86 16002 S AT / A C Erro de comunicação com a SEFAZ Não foi possível bloquear o Equipamento SAT.
87 16098 S AT / A C SAT em processamento. Tente novamente. Em casos onde o SAT estiver processando outra função
88 16099 S AT / A C Erro desconhecido Informar o administrador.
89 TIMEOUT 20 SEGUNDOS Tempo limite para o processamento do comando

90 D e s b l o q u e a r S AT 17000 S AT / A C Equipamento SAT desbloqueado com sucesso. Confirmação de desbloqueio do SAT
91 17001 S AT / A C SAT bloqueado pelo contribuinte Não foi possível desbloquear o Equipamento SAT.
92 17002 S AT / A C SAT bloqueado pela SEFAZ Não foi possível desbloquear o Equipamento SAT.
93 17003 S AT / A C Erro de comunicação com a SEFAZ Não foi possível desbloquear o Equipamento SAT.
94 17098 S AT / A C SAT em processamento. Tente novamente. Em casos onde o SAT estiver processando outra função
95 17099 S AT / A C Erro desconhecido Informar o administrador.
96 TIMEOUT 20 SEGUNDOS Tempo limite para o processamento do comando

97 Tro c a r C o d i g o D e A t i -
vacao

18000 S AT / A C Código de ativação alterado com sucesso. Confirmação de troca do código de ativação.

98 18001 S AT / A C Código de ativação Incorreto. Não foi possível alterar o código de ativação.
99 18002 S AT / A C Código de ativação de emergência Incorreto. Não foi possível alterar o código de ativação.
100 18098 S AT / A C SAT em processamento. Tente novamente. Em casos onde o SAT estiver processando outra função
101 18099 S AT / A C Erro desconhecido Informar o administrador.
102 TIMEOUT 20 SEGUNDOS Tempo limite para o processamento do comando

..."
Leia-se: "...

Identificação do fluxo de informação. Ocorre a cada troca de mensagem com o SAT
N°. Função Código

de Re-
torno

Fluxo Mensagem Observação

01 A t i v a r S AT 04000 S AT / A C Ativado corretamente SAT Ativado com Sucesso.
02 04001 S AT / A C Erro na criação do certificado processo de ativação foi interrompido.
03 04002 S AT / A C SEFAZ não reconhece este SAT (CNPJ inválido) Verificar junto a SEFAZ o CNPJ cadastrado.
04 04003 S AT / A C SAT já ativado SAT disponível para uso.
05 04004 S AT / A C SAT com uso cessado SAT bloqueado por cessação de uso.
06 04005 S AT / A C Erro de comunicação com a SEFAZ Tentar novamente.
07 04006 S AT / A C CSR ICP-BRASIL criado com sucesso Processo de criação do CSR para certificação ICP-BRA-

SIL com sucesso
08 04007 S AT / A C Erro na criação do CSR ICP-BRASIL Processo de criação do CSR para certificação ICP-BRA-

SIL com erro
09 04098 S AT / A C SAT em processamento. Tente novamente. Em casos onde o SAT estiver processando outra função
10 04099 S AT / A C Erro desconhecido na ativação Informar ao administrador.
11 TIMEOUT 5 MINUTOS Tempo limite para o processamento do comando

12 ComunicarCertifica-
doICPBRASIL

05000 S AT / A C Certificado transmitido com Sucesso Certificado reconhecido pela SEFAZ.

13 05001 S AT / A C Erro de comunicação com a SEFAZ. Tentar novamente.
14 05002 S AT / A C Certificado Inválido Em casos onde o Software Básico ou a SEFAZ rejeitar o

certificado informado
15 05098 S AT / A C SAT em processamento. Tente novamente. Em casos onde o SAT estiver processando outra função
16 05099 S AT / A C Erro desconhecido Informar o administrador.
17 TIMEOUT 5 MINUTOS Tempo limite para o processamento do comando

18 E n v i a r D a d o s Ve n d a 06000 S AT / A C Emitido com sucesso + conteúdo notas. Retorno CF-e-SAT ao AC para contingência.
19 06001 S AT / A C Código de ativação inválido. Verificar o código e tentar mais uma vez.
20 06002 S AT / A C SAT ainda não ativado. Efetuar ativação.
21 06003 S AT / A C SAT não vinculado ao AC Efetuar vinculação
22 06004 S AT / A C Vinculação do AC não confere Efetuar vinculação
23 06005 S AT / A C Tamanho do CF-e-SAT superior a 1.500KB Dividir CF-e-SAT em dois ou mais documentos.
24 06006 S AT / A C SAT bloqueado pelo contribuinte Não é possível realizar venda
25 06007 S AT / A C SAT bloqueado pela SEFAZ Não é possível realizar venda
26 06008 S AT / A C SAT bloqueado por falta de comunicação Não é possível realizar venda até ser restabelecida a co-

municação com a SEFAZ.
27 06009 S AT / A C SAT bloqueado, código de ativação incorreto Aguarde o número de minutos conforme tabela de blo-

queio em caso de tentativas erradas do código de ativação
(vide 2.3.7).

28 06010 S AT / A C Erro de validação do conteúdo. Informar o erro de acordo com a tabela do item Erro!
Fonte de referência não encontrada.

29 06098 S AT / A C SAT em processamento. Tente novamente. Em casos onde o SAT estiver processando outra função
30 06099 S AT / A C Erro desconhecido na emissão. Informar o administrador.
31 TIMEOUT 1 ou 3 SEGUNDOS Tempo limite para o processamento do comando conforme

a quantidade de itens

32 CancelarUltima
Ve n d a

07000 S AT / A C Cupom cancelado com sucesso + conteúdo CF-e-SAT cancelado. Retorno conteúdo CF-e-SAT cancelado ao AC.

33 07001 S AT / A C Código ativação inválido Verificar o código e tentar mais uma vez.
34 07002 S AT / A C Cupom inválido Informar o administrador.
35 07003 S AT / A C SAT bloqueado pelo contribuinte Não é possível realizar venda
36 07004 S AT / A C SAT bloqueado pela SEFAZ Não é possível realizar venda
37 07005 S AT / A C SAT bloqueado por falta de comunicação Não é possível realizar venda até ser restabelecida a co-

municação com a SEFAZ.
38 07006 S AT / A C SAT bloqueado, código de ativação incorreto Aguarde o número de minutos conforme tabela de blo-

queio em caso de tentativas erradas do código de ativação
(vide 2.3.7).

39 07007 S AT / A C Erro de validação do conteúdo Informar o erro de acordo com a tabela do item Erro!
Fonte de referência não encontrada.

40 07098 S AT / A C SAT em processamento. Tente novamente. Em casos onde o SAT estiver processando outra função
41 07099 S AT / A C Erro desconhecido no cancelamento. Informar o administrador.
42 TIMEOUT 1 SEGUNDO Tempo limite para o processamento do comando

43 C o n s u l t a r S AT 08000 S AT / A C SAT em operação. Verifica se o SAT está ativo.
44 08098 S AT / A C SAT em processamento. Tente novamente. Em casos onde o SAT estiver processando outra função
45 08099 S AT / A C Erro desconhecido. Informar o administrador.
46 TIMEOUT 2 SEGUNDOS Tempo limite para o processamento do comando

47 Teste FimAFim 09000 S AT / A C Emitido com sucesso Gera e envia um cupom de teste para SEFAZ, para ve-
rificar a comunicação.

48 09001 S AT / A C código ativação inválido Verificar o código e tentar mais uma vez.
49 09002 S AT / A C SAT ainda não ativado. Efetuar ativação
50 09098 S AT / A C SAT em processamento. Tente novamente. Em casos onde o SAT estiver processando outra função
51 09099 S AT / A C Erro desconhecido Informar o administrador.
52 TIMEOUT 20 SEGUNDOS Tempo limite para o processamento do comando

53 Consultar
Status
Operacional

10000 S AT / A C Resposta com Sucesso. Informações de status do SAT.

54 10001 S AT / A C Código de ativação inválido Verificar o código e tentar mais uma vez
55 10098 S AT / A C SAT em processamento. Tente novamente. Em casos onde o SAT estiver processando outra função
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56 10099 S AT / A C Erro desconhecido Informar o administrador.
57 TIMEOUT 2 SEGUNDOS Tempo limite para o processamento do comando

58 Consultar Numero
Sessao

11 0 0 0 S AT / A C Emitido com sucesso Retorna o conteúdo do CF-ao AC.

59 11 0 0 1 S AT / A C código ativação inválido Verificar o código e tentar mais uma vez.
60 11 0 0 2 S AT / A C SAT ainda não ativado. Efetuar ativação.
61 11 0 0 3 S AT / A C Sessão não existe. AC deve executar a sessão novamente.
62 11 0 9 8 S AT / A C SAT em processamento. Tente novamente. Em casos onde o SAT estiver processando outra função
63 11 0 9 9 S AT / A C Erro desconhecido. Informar o administrador.
64 TIMEOUT 20 SEGUNDOS Aguardar retorno durante 20 segundos.

65 Configurar Interface
De Rede

12000 S AT / A C Rede Configurada com Sucesso Efetuada a configuração da Rede

66 12001 S AT / A C código ativação inválido Verificar o código e tentar mais uma vez.
67 12002 S AT / A C Dados fora do padrão a ser informado Corrigir dados
68 12098 S AT / A C SAT em processamento. Tente novamente. Em casos onde o SAT estiver processando outra função
69 12099 S AT / A C Erro desconhecido Informar o administrador.
70 TIMEOUT 20 SEGUNDOS Tempo limite para o processamento do comando

71 Associar Assinatura 13000 S AT / A C Assinatura do AC Registrada Confirmação de recebimento da SEFAZ
72 13001 S AT / A C código ativação inválido Verificar o código e tentar mais uma vez.
73 13002 S AT / A C Erro de comunicação com a SEFAZ Não foi possível enviar assinatura à SEFAZ
74 13003 S AT / A C Assinatura fora do padrão informado Corrigir dados
75 13098 S AT / A C SAT em processamento. Tente novamente. Em casos onde o SAT estiver processando outra função
76 13099 S AT / A C Erro desconhecido Informar o administrador.
77 TIMEOUT 20 SEGUNDOS Tempo limite para o processamento do comando

78 Atualizar Software
S AT

14000 S AT / A C Software Atualizado com Sucesso Confirmação de atualização do software do SAT

79 14001 S AT / A C Atualização em Andamento SAT em processo de Atualização. Aguardar..
80 14002 S AT / A C Erro na atualização Não foi possível Atualizar o SAT.
81 14003 S AT / A C Arquivo de atualização inválido Em casos onde o Hash do arquivo de atualização recebido

pelo equipamento não for válido.
82 14098 S AT / A C SAT em processamento. Tente novamente. Em casos onde o SAT estiver processando outra função.
83 14099 S AT / A C Erro desconhecido Informar o administrador.
84 TIMEOUT 30 MINUTOS Tempo limite para o processamento do comando

85 ExtrairLogs 15000 S AT / A C Transferência completa Arquivos de Logs extraídos
86 15001 S AT / A C Transferência em andamento Aguardar termino de transmissão
87 15098 S AT / A C SAT em processamento. Tente novamente. Em casos onde o SAT estiver processando outra função
88 15099 S AT / A C Erro desconhecido Informar o administrador.
89 TIMEOUT 20 SEGUNDOS Tempo limite para o processamento do comando

90 B l o q u e a r S AT 16000 S AT / A C Equipamento SAT bloqueado com sucesso. Confirmação de bloqueio do SAT.
91 16001 S AT / A C Equipamento SAT já está bloqueado. Equipamento SAT já bloqueado.
92 16002 S AT / A C Erro de comunicação com a SEFAZ Não foi possível bloquear o Equipamento SAT.
93 16003 S AT / A C Não existe parametrização de bloqueio disponível. Verifique configurações na SEFAZ O contribuinte não configurou o Equipamento SAT para

bloqueio na retaguarda
94 16098 S AT / A C SAT em processamento. Tente novamente. Em casos onde o SAT estiver processando outra função
95 16099 S AT / A C Erro desconhecido Informar o administrador.
96 TIMEOUT 20 SEGUNDOS Tempo limite para o processamento do comando

97 D e s b l o q u e a r S AT 17000 S AT / A C Equipamento SAT desbloqueado com sucesso. Confirmação de desbloqueio do SAT
98 17001 S AT / A C SAT bloqueado pelo contribuinte. Verifique configurações na SEFAZ Não foi possível desbloquear o Equipamento SAT. O con-

tribuinte não configurou o Equipamento SAT para blo-
queio na retaguarda

99 17002 S AT / A C SAT bloqueado pela SEFAZ Não foi possível desbloquear o Equipamento SAT.
100 17003 S AT / A C Erro de comunicação com a SEFAZ Não foi possível desbloquear o Equipamento SAT.
101 17098 S AT / A C SAT em processamento. Tente novamente. Em casos onde o SAT estiver processando outra função
102 17099 S AT / A C Erro desconhecido Informar o administrador.
103 TIMEOUT 20 SEGUNDOS Tempo limite para o processamento do comando

104 Tro c a r C o d i g o D e A t i -
vacao

18000 S AT / A C Código de ativação alterado com sucesso. Confirmação de troca do código de ativação.

105 18001 S AT / A C Código de ativação Incorreto. Não foi possível alterar o código de ativação.
106 18002 S AT / A C Código de ativação de emergência Incorreto. Não foi possível alterar o código de ativação.
107 18098 S AT / A C SAT em processamento. Tente novamente. Em casos onde o SAT estiver processando outra função
108 18099 S AT / A C Erro desconhecido Informar o administrador.
109 TIMEOUT 20 SEGUNDOS Tempo limite para o processamento do comando

..."
26. Anexo 1 (Arquivo: ParametrizacaoDeFabrica.xml, #AR07, campo "servidores", Pai), página 215.
onde se lê:
"Os Arquivos de Parametrização podem conter mais de uma informação para o mesmo campo. Esta funcionalidade é usada para aumentar o grau de disponibilidade aos serviços oferecidos pela SEFAZ.
Nestas situações, a prioridade de utilização da informação pelo Equipamento SAT deve seguir a ordem apresentada no arquivo."
Leia-se:
"Os Arquivos de Parametrização podem conter mais de uma informação para o mesmo campo. Esta funcionalidade é usada para aumentar o grau de disponibilidade aos serviços oferecidos pela SEFAZ.
Nestas situações, a prioridade de utilização da informação pelo Equipamento SAT deve seguir a ordem apresentada no arquivo.
Ao trocar ou renovar seus arquivos de parametrização, o equipamento SAT-CF-e deve obrigatoriamente seguir as novas configurações disponíveis. Caso um dos itens não seja informado na troca ou renovação

do arquivo de parametrização, o equipamento SAT-CF-e deve manter as configurações do arquivo de parametrizações anterior exclusivamente para o item não informado."
27..Anexo 1 (Arquivo: ParametrizacaoDeUso.xml, #DR42, campo "valor", descrição/observação), página 213.
onde se lê:
"Valor de Hora no formato "hhmmss" ou da quantidade de cupons armazenados na memória local"
Leia-se:
"Valor do intervalo de tempo entre transmissões no formato "hhmmss" ou da quantidade de cupons armazenados na memória local"
28.Anexo 1 (Arquivo: ParametrizacaoDeUso.xml, #DR45, campo "valor", descrição/observação), página 213.
onde se lê:
"Valor de Hora no formato "hhmmss" ou da quantidade de cupons armazenados na memória local"
Leia-se:
"Valor do intervalo de tempo entre verificações no formato "hhmmss" ou da quantidade de cupons armazenados na memória local"
29. Anexo 1 (Arquivo: ParametrizacaoDeUso.xml, #DR49, campo "valor", descrição/observação), página 215.
onde se lê:
"Valor de Hora no formato "hhmmss"
Leia-se:
"Valor do intervalo de tempo entre verificações no formato "hhmmss" ou da quantidade de cupons armazenados na memória local"
30. Anexo 1 (Arquivo: ParametrizacaoDeBloqueio.xml, #ER28, Campo "valor", Descrição/Observação), página 213.
onde se lê:
"Valor de Hora no formato "hhmmss""
Leia-se:
"Valor do intervalo de tempo entre verificações no formato "hhmmss" ou da quantidade de cupons armazenados na memória local"

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PORTARIA CONJUNTA Nº 2.319, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Altera a Portaria Conjunta RFB/SCS nº
1.908, de 19 de julho de 2012, que institui
o Sistema Integrado de Comércio Exterior
de Serviços, Intangíveis e Outras Opera-
ções que Produzam Variações no Patrimô-
nio (Siscoserv).

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E
O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO E SERVIÇOS, no uso das atri-
buições que lhes conferem os incisos III e XXVI do art. 280 do

Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e o inciso XIV
do art. 1º do Anexo VII à Portaria GM/MDIC nº 6, de 11 de janeiro
de 2008, e tendo em vista o disposto nos arts. 25 a 27 da Lei nº
12.546, de 14 de dezembro de 2011, no Decreto nº 7.708, de 2 de
abril de 2012, na Instrução Normativa RFB nº 1.277, de 28 de junho
de 2012, e no art. 5º da Portaria MDIC nº 113, de 17 de maio de
2012, resolvem:

Art. 1º O art. 6º da Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.908, de
19 de julho de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6º ...................................................................................
§ 1º Até 31 de dezembro de 2013, o prazo estabelecido no

inciso I do caput será, excepcionalmente, de 180 (cento e oitenta)
dias.

......................................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO
Secretário da Receita Federal do Brasil

HUMBERTO LUIZ RIBEIRO DA SILVA
Secretário de Comércio e Serviços
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SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO

PORTARIA Nº 2.320, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Dispõe sobre o estabelecimento de metas para a atividade de julgamento de
processos nas Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento.

O SUBSECRETÁRIO DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO DA SECRETARIA DA RE-
CEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso I do art. 282 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 4º da Portaria RFB nº 2.292, de 23 de outubro de
2012, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido o Coeficiente de Horas Trabalhadas (CHT) igual a 1 (um) como meta
mensal individual de produtividade para a atividade de julgamento de processos nas Delegacias da
Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ).

Parágrafo único. A critério do Delegado de Julgamento, o julgador designado para o primeiro
mandato na DRJ poderá ficar dispensado da meta, por um período de adaptação de até 3 (três) meses,
contados do início do exercício do mandato.

Art. 2º Fica estabelecido o produto do Índice de Aproveitamento de Horas no Julgamento (IAH)
pelo Índice de Aderência ao IAH igual a 0,70 (setenta centésimos) como meta trimestral de apro-
veitamento de horas na atividade de julgamento de processos nas DRJs.

Parágrafo único. A meta de que trata o caput será aferida com relação ao conjunto de julgadores
da DRJ.

Art. 3º Os índices de que tratam os arts. 1º e 2º serão calculados pelos critérios estabelecidos
na Portaria RFB nº 2.292, de 23 de outubro de 2012.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor no dia 1º de novembro de 2012.
Art. 5º Fica revogada a Portaria RFB/Sutri nº 3.187, de 29 de julho de 2011.

SANDRO DE VARGAS SERPA

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS
1ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE

PORTARIA Nº 126, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

Exclui pessoas jurídicas do Refis.

A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE (MS), tendo
em vista a competência delegada pela Resolução do Comitê Gestor do Refis nº 37, de 31 de agosto de
2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21, de 31 de janeiro de 2000,
no uso da competência estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso
IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista o disposto no inciso XIV do
art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - Refis, por estar configurada a hipótese de
exclusão prevista no inciso II do art. 5º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 - inadimplência por três
meses consecutivos ou seis meses alternados relativamente às parcelas do débito consolidado, as pessoas
jurídicas relacionadas no quadro abaixo, com efeitos a partir de 1º de novembro de 2012, conforme
despachos decisórios exarados nos processos administrativos a seguir indicados.

CNPJ NOME EMPRESARIAL PROCESSO
15.458.904/0001-32 HASHIMOTO & MURAKAMI LTDA 19719.000013/2012-62
15.919.467/0001-07 GRANAUTO AUTOMÓVEIS IMP. E EXP. LTDA 19719.000014/2012-15

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FLÁVIO DE BARROS CUNHA
Delegado

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 21, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Mercadoria denominada comercialmente Contratack Injetável, carrapaticida para

bovinos contendo Fluazuron e Ivermectina, com predominância do princípio ativo Fluazuron, classifica-
se no código 3808.99.93 da NCM.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI-1
(texto da posição 38.08), RGI-6 (textos das subposições 3808.9 e 3808.99) e RGC-1 (textos do item
3808.99.9 e do subitem 3808.99.93) da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), estrutura basilar da
Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex nº 43, de 22 de dezembro de 2006 e,
subsidiariamente, nos esclarecimentos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado de Designação e
de Codificação de Mercadorias (NESH), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 28 de janeiro de 1992, com
seu texto consolidado pela Instrução Normativa RFB nº 807, de 11 de janeiro de 2008 e alterações
posteriores.

BARNER SILVA MARQUES
Chefe

2ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MANAUS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 59,
DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

Declara inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do
Ministério da Fazenda da pessoa jurídica que menciona.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MANAUS-AM, no
uso de suas atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU em 17 de maio de 2012;
nos termos dos artigos: 81, § 5º, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; e nos termos dos artigos:
37, inciso II c/c 39, inciso I, § 3º; 43, § 3º, incisos I, alínea b, da Instrução Normativa RFB nº 1.183 de
19 de agosto de 2011, e, ainda, de acordo com o que ficou apurado no processo administrativo nº
10283.721331/2012-53, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda,
da pessoa jurídica PORTAL INDUSTRIA DE ACO LTDA, CNPJ nº 01.398.261/0001-74, por não ter
sido localizada no endereço informado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

Art. 2º. Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em favor de terceiros interessados, os
documentos emitidos por essa pessoa jurídica a partir da data da publicação deste Ato.

ALZEMIR ALVES DE VASCONCELOS

3ª REGIÃO FISCAL

PORTARIA Nº 602, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 3ª REGIÃO FISCAL, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo §1º, art. 314, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU
de 17 de maio de 2012, resolve:

Art. 1º Transferir, temporariamente, para a Agência da Receita Federal do Brasil de Pedreiras -
MA, as competências da Agência da Receita Federal do Brasil de Bacabal - MA, previstas no artigo

231, do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil.
Parágrafo único - A transferência prevista neste artigo não exclui as competências da Agência

da Receita Federal do Brasil de Bacabal - MA.
Art. 2º O prazo final de vigência da transferência de competências estipulada nesta Portaria será

27 de dezembro de 2012, podendo ser, discricionariamente, prorrogado no interesse da administração.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOACYR MONDARDO JÚNIOR

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TERESINA

PORTARIA Nº 2, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TERESINA/PI, tendo em vista a
competência delegada pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011, por
sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da
competência estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso IV do
art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista o disposto no inciso XIV do art. 79
da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, por estar configurada a hipótese
de exclusão prevista no inciso II do art. 5o da Lei no 9.964, de 10 de abril de 2000 - inadimplência ,
por três meses consecutivos ou seis meses alternados, relativamente a qualquer dos tributos e das
contribuições abrangidos pelo Refis, inclusive os com vencimento após 29 de fevereiro de 2000, as
pessoas jurídicas relacionadas no quadro abaixo, com efeitos a partir da data indicada, conforme
despachos decisórios exarados nos processos administrativos a seguir indicados.

CNPJ NOME EMPRESARIAL PROCESSO DT. EFEITO
06.837.694/0001-00 TRANSPORTES ZUCA LOPES LTDA 10384.723050/2012-05 0 1 / 11 / 2 0 1 2
06.408.991/0001-22 JACOB VEICULOS MOTORES LTDA 10384.723096/2012-16 0 1 / 11 / 2 0 1 2

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO BATISTA BARROS DA SILVA FILHO

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 29, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: CRÉDITOS. INSUMOS. FABRICAÇÃO DE AÇÚCAR E ÁLCOOL. PRODUÇÃO

DE CANA-DE-AÇÚCAR. Somente geram direito ao desconto de créditos, para fins de determinação
dos valores devidos da Contribuição para o PIS/Pasep, nos moldes da disciplina introduzida pelo art. 3º
da Lei nº 10.637, de 2002, os custos, despesas e encargos estritamente nele discriminados, não havendo
previsão legal para a apuração de créditos sobre outros custos, despesas ou encargos da pessoa jurídica
no desenvolvimento de suas atividades, ainda que necessários a elas.

Consideram-se insumos, para fins de apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep
não-cumulativa, os bens e serviços adquiridos de pessoas jurídicas, utilizados na prestação de serviços e
na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda. No caso de bens, para que estes
possam ser considerados insumos, é necessário que sejam consumidos ou sofram desgaste, dano ou
perda de propriedades físicas ou químicas em função da ação diretamente exercida sobre o serviço que
está sendo prestado ou sobre o bem ou produto que está sendo fabricado.

Bens e serviços empregados no cultivo de cana-de-açúcar não se classificam como insumos na
fabricação de álcool ou de açúcar, por se tratarem de processos produtivos diversos. As despesas com
aqueles itens não geram direito à apuração de créditos na determinação da Contribuição para o PIS/Pasep
devida sobre as receitas auferidas com vendas de açúcar e de álcool produzidos.

Dispositivos Legais: CF/1988, art. 150, § 6º; CTN, art. 111; Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º; Lei
nº 10.833, de 2003, art. 15; IN SRF nº 247, de 2002.

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
EMENTA: CRÉDITOS. INSUMOS. FABRICAÇÃO DE AÇÚCAR E ÁLCOOL. PRODUÇÃO

DE CANA-DE-AÇÚCAR. Somente geram direito ao desconto de créditos, para fins de determinação
dos valores devidos da Cofins, nos moldes da disciplina introduzida pelo art. 3º da Lei nº 10.833, de
2003, os custos, despesas e encargos estritamente nele discriminados, não havendo previsão legal para a
apuração de créditos sobre outros custos, despesas ou encargos da pessoa jurídica no desenvolvimento de
suas atividades, ainda que necessários a elas.

Consideram-se insumos, para fins de apuração de créditos da Cofins não-cumulativa, os bens e
serviços adquiridos de pessoas jurídicas, utilizados na prestação de serviços e na produção ou fabricação
de bens ou produtos destinados à venda. No caso de bens, para que estes possam ser considerados
insumos, é necessário que sejam consumidos ou sofram desgaste, dano ou perda de propriedades físicas
ou químicas em função da ação diretamente exercida sobre o serviço que está sendo prestado ou sobre
o bem ou produto que está sendo fabricado.

Bens e serviços empregados no cultivo de cana-de-açúcar não se classificam como insumos na
fabricação de álcool ou de açúcar, por se tratarem de processos produtivos diversos. As despesas com
aqueles itens não geram direito à apuração de créditos na determinação da Cofins devida sobre as
receitas auferidas com vendas de açúcar e de álcool produzidos.

Dispositivos Legais: CF/1988, art. 150, § 6º; CTN, art. 111; Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º; IN
SRF nº 404, de 2004.

RAIMUNDO VALNÊ BRITO SIEBRA
Chefe
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4ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM JOÃO PESSOA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 40,
DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

Declara a inaptidão da inscrição no CNPJ
da empresa que menciona; motivo: não lo-
calizada.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III
do art. 302 e inciso VI do art.314 do Regimento Interno da Secretária
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14 de maio de 2012, publicado no D.O.U. de 17/05/2012, e tendo em
vista o disposto nos artigos 81 e 82 da Lei nº 9.430/96 e § 2º do art.
39 da Instrução Normativa RFB nº 1183, de 19 de agosto de 2011,
considerando ainda o que consta do processo n. 14751.720227/2012-
39, resolve DECLARAR:

Art. 1º - INAPTA à inscrição no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas (CNPJ) da empresa LUDO SERVIÇOS LTDA, CNPJ
nº 02.322.127/0001-52 por não ter sido localizada no endereço in-
formado, com base no inciso III do art. 34, combinado com o inciso
II do art. 37, e inciso II do art. 39, todos da Instrução Normativa nº
1 . 1 8 3 / 2 0 11 ;

Art. 2º Inidôneos os documentos emitidos por essa pessoa
jurídica, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiros a
partir de 15 de junho de 2012.

JOSÉ HONORATO DE SOUZA

5ª REGIÃO FISCAL

PORTARIA Nº 345, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Dispõe sobre a transferência temporária de
competências e define atribuições entre
unidades da Secretaria da Receita Federal
do Brasil na 5ª Região Fiscal.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NA 5ª REGIÃO FISCAL, no uso das suas atribuições e
tendo em vista o disposto no § 1º do art. 314 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de
2012, resolve:

Art. 1º - Prorrogar, até 28 de outubro de 2013, a trans-
ferência de competência prevista no art. 224, inciso V, do Regimento
Interno da RFB, para realizar as diligências e as ações de fiscalização
tributária e de direitos comerciais incidentes sobre o comércio ex-
terior, referentes às pessoas físicas e jurídicas sediadas na jurisdição
das Delegacias da Receita Federal do Brasil em Camaçari (DRF/CCI)
e em Feira de Santana (DRF/FSA), para a Alfândega da Receita
Federal do Brasil no Porto de Salvador (ALF/SDR).

Parágrafo único. As diligências na área de comércio exterior
solicitadas pelas Delegacias da Receita Federal do Brasil de Jul-
gamento ou pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais serão
realizadas pela unidade que efetuou o lançamento correspondente.

Art. 2º Prorrogar, até 28 de outubro de 2013, a transferência
de competência prevista no art. 224, inciso V, do Regimento Interno
da RFB, para realizar as diligências e as ações de fiscalização tri-
butária e de direitos comerciais incidentes sobre o comércio exterior,
referentes às pessoas físicas e jurídicas sediadas na jurisdição da
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Vitória da Conquista
(DRF/VCA), para a Inspetoria da Receita Federal do Brasil em Ilhéus
(IRF/ILH).

Parágrafo único. As diligências na área de comércio exterior
solicitadas pelas Delegacias da Receita Federal do Brasil de Jul-
gamento ou pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais serão
realizadas pela unidade que efetuou o lançamento correspondente.

Art. 3º Não são alcançadas pelas transferências de com-
petência de que tratam os artigos 1º e 2º:

I - a atividade de informação fiscal, inclusive a produção de
informação para instrução de processo administrativo e o procedi-
mento de habilitação de intervenientes no comércio exterior, previsto
na IN RFB nº 1.288, de 31 de agosto de 2012;

II - a perícia fiscal;
III - a análise de pedidos de retificação de Declaração de

Importação, prevista no art. 46, inciso I, da IN SRF nº 680, de 2 de
outubro de 2006; e

IV - a vinculação de importador por conta e ordem de ter-
ceiros ao adquirente, nos termos do art. 2º da IN SRF nº 225, de 18
de outubro de 2002, e de importador por encomenda ao encomen-
dante predeterminado, nos termos do § 1º do art. 2º da IN SRF nº
634, de 24 de março de 2006.

Art. 4º Poderá ser efetuada tanto na unidade de jurisdição
original como na ALF/SDR ou na IRF/ILH, à escolha do interes-
sado:

I - a habilitação das empresas interessadas no transporte de
mercadorias sob o regime de Trânsito Aduaneiro, de que trata a IN
SRF nº 248, de 25 de novembro de 2002; e

II - a habilitação para utilização do procedimento simpli-
ficado de que trata a IN RFB nº 747, de 14 de junho de 2007.

III - a habilitação de pessoa jurídica na modalidade expressa,
nos termos do inciso I, alínea "a", do art. 2º c/c art 22 da IN RFB nº
1.288, de 31 de agosto de 2012;

IV- a extinção da aplicação do regime aduaneiro especial de
entreposto aduaneiro em plataformas destinadas à pesquisa e lavra de
jazidas de petróleo e gás natural em construção ou conversão no País,
contratadas por empresas sediadas no exterior, nos termos dos artigos
17 a 20 da IN SRF nº 513, de 17 de fevereiro de 2005.

Art. 5º Os casos omissos permanecem na jurisdição original,
salvo se legislação específica dispuser em contrário.

Art. 6º Fica revogada a Portaria SRRF05 nº 509, de 27 de
dezembro de 2011, publicada no DOU de 29 de dezembro de 2011.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS ROMEU SILVA QUEIROZ

7ª REGIÃO FISCAL

PORTARIA Nº 779, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Dispõe sobre o credenciamento e o des-
credenciamento de representante de pessoa
física, para atividades relacionadas com o
despacho de bagagem desacompanhada de
viajante, no âmbito da 7ª Região Fiscal

A SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL NA 7ª REGIÃO FISCAL, no uso da atribuição
que lhe confere o § 1º do art. 314 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 22 da
Instrução Normativa RFB nº 1.288, de 31 de agosto de 2012, re-
solve:

Art. 1º No âmbito da 7ª Região Fiscal, o credenciamento e o
descredenciamento de representante de pessoa física para operar o
Siscomex, no exercício das atividades relacionadas com o despacho
de bagagem desacompanhada de viajante, quando não efetuado di-
retamente no Siscomex Web, nos termos do § 1º do art. 11 da IN
RFB 1.288/12, será efetuado na unidade aduaneira que processará o
referido despacho, independentemente da localização de seu domi-
cílio fiscal.

§ 1º O requerimento de credenciamento será analisado pela
unidade de que trata o caput, não se aplicando o disposto no § 3º do
art. 7º do ADE COANA nº 33/2012.

§ 2º A unidade da RFB de que trata o § 1º efetuará o
cadastro do representante legal diretamente no cadastro de repre-
sentantes do Siscomex.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, sendo válida até sua revogação expressa.

ELIANA POLO PEREIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO I

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 220,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2012

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação para operar no Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-estrutura (REIDI) de que trata a Ins-
trução Normativa SRF nº 758/2007.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 11, caput, da Instrução Normativa
nº 758, de 25 de julho de 2007, publicada no D.O.U. de 27 de julho
de 2007, com suas alterações posteriores e, considerando o que consta
do processo nº 12448.730127/2012-29, resolve:

Art.1º - Habilitar a empresa abaixo identificada para operar
no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da In-
fraestrutura (REIDI), instituído pela Lei nº 11.488/2007 e regula-
mentado pelo Decreto nº 6.144/2007, consoante o disposto no artigo
11, da Instrução Normativa nº 758, de 25 de julho de 2007, publicada
no D.O.U. de 27 de julho de 2007, com suas alterações posteriores,
nos exatos termos da Portaria nº 434, de 12 de julho de 2011, do
Ministério das Minas e Energia, publicada no D.O.U. de 13 de julho
de 2011.

EMPRESA: AFLUENTE TRANSMISSÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA S.A.

CNPJ nº 10.338.320/0001-00
CEI nº 51.216.02833/75
NOME DO PROJETO: Conforme descrito no Anexo I da

Portaria nº 434, de 12 de julho de 2011, do Ministério das Minas e
Energia, publicada no D.O.U. de 13 de julho de 2011.

ATO AUTORIZATIVO: Resolução Autorizativa ANEEL nº
2.920, de 31 de maio de 2011.

SETOR DE INFRAESTRUTURA: Transmissão de Energia
Elétrica.

PRAZO ESTIMADO DE EXECUÇÃO: 18 meses.
Art. 2º - O benefício no REIDI poderá ser usufruído nas

aquisições e importações realizadas no
período de 05 (cinco) anos, contados da data da habilitação

da pessoa jurídica, titular do projeto de infra-estrutura (Lei nº
11.488/2007, art. 5º).

Art. 3º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a
concessão do regime.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 225,
DE 22 DE OUTUBRO DE 2012

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Especial (Paes), de que trata o
art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003.

O AUDITOR-FISCAL DA SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL abaixo identificado, em exercício na De-
legacia da Receita Federal do Brasil no Rio de Janeiro I, no uso da
competência delegada pela Portaria DRF RJI e II nº 01, de 03 de
maio de 2010, publicada no DOU de 03 de maio de 2010 e Portaria
Conjunta DRFRJ I e II nº 11, de 13 de maio de 2010, publicada no
DOU de 20/05/2010, c/c a Portaria Conjunta DRF RJI e II nº 13, de
14 de julho de 2010 e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da
Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de
21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004 e na Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º - Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no Anexo
Único a este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que
foi constatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis al-
ternados sem recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha
sido efetuado em valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º,
incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º - O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRF) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º - É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido a Delegada da Receita Federal do Brasil no Rio
de Janeiro I, em qualquer dos CAC's (Centro de Atendimento ao
Contribuinte) situados no Rio de Janeiro, cujos endereços podem ser
obtidos na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil na
Internet, no endereço ?www.receita.fazenda.gov.br?.

Art. 4º - Não havendo apresentação de recurso no prazo
previsto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

LUIZ EDUARDO MAGALHÃES OEST

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial (Paes).
Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhimento ou
com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º,
incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

RELAÇÃO DOS CPF das PESSOAS FÍSICAS EXCLUÍDAS (DRF
07108) LOTE 36

001.939.927-87
244.273.737-04
437.158.187-00

RELAÇÃO DOS CNPJ das PESSOAS JURÍDICAS EXCLUÍDAS
(DRF 07108) LOTE 36

00.099.971/0001-30 33.323.767/0001-00
00.974.362/0001-83 33.363.219/0001-04
02.152.138/0001-31 33.766.601/0001-69
27.533.082/0001-96 35.808.179/0001-92
27.914.753/0001-69 35.829.274/0001-72
2 8 . 7 1 2 . 11 5 / 0 0 0 1 - 2 8 3 9 . 1 3 8 . 0 11 / 0 0 0 1 - 7 8
29.053.857/0001-51 40.184.897/0001-75
31.926.603/0001-42 40.412.405/0001-51
32.328.312/0001-15 42.267.203/0001-99
33.099.888/0001-10 42.496.646/0001-51

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 106, DE 25 DE
OUTUBRO DE 2012

Declara habilitada a utilizar o regime adua-
neiro especial de exportação e de impor-
tação de bens destinados às atividades de
pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo
e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica
que menciona.

O INSPETOR CHEFE ADJUNTO DA INSPETORIA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso
da competência que lhe foi delegada pelo inciso V do art. 4º da
Portaria SRRF07 nº 306, de 24 de maio de 2007, publicada no Diário
Oficial da União de 30 de maio de 2007, atendendo ao previsto no
art. 8º da Instrução Normativa (IN) RFB nº 844, de 9 de maio de
2008, alterada pelas IN RFB nº 1.070, de 13 de setembro de 2010 e
IN RFB nº 1.089 de 30 de novembro de 2010, e tendo em vista o que
consta dos processos relacionados no Anexo, declara:

Art. 1o Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial
de exportação e de importação de bens destinados às atividades de
pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
com fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa a empresa
C & C TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA., na execução dos
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contratos especificados no Anexo, até o termo final fixado nos mesmos, atuando por meio de seus
estabelecimentos habilitados, conforme também consignado no Anexo, devendo ser observado o disposto
na citada Instrução Normativa, em especial em seus arts. 1º a 3º.

Art. 2o Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poderá
ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.

Art. 3o Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Exe-
cutivo.

Art. 4o Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União e revoga
o Ato Declaratório Executivo SRRF07 nº 083 de 26 de setembro de 2012, publicado no DOU de 01 de
outubro de 2012.

RICARDO TRAVESEDO NETO

ANEXO

Processo nº 10768.003436/2011-01 e Processo nº 10768.001043/2012-36 (*)
Nº DO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
04.813.778/0001-70 Petróleo Brasileiro Nas áreas em que a Contratante seja con-

cessionária da ANP, nos termos da Lei n°
9.478/97

0801.0052224.09.2
Serviços
0801.0052223.09.2
Afretamento

14.09.2013

Vedada a utilização dos bens na atividade de
transferência definida no inciso VII, do ar-
tigo 6º, da Lei nº 9.478/97, ainda que nas
áreas especificadas no contrato.

RIG Supporter (*)

Processo nº 10768.3434/2011-12
Nº DO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
04.813.778/0001-70 Petróleo Brasileiro Nas áreas em que a Contratante seja con-

cessionária da ANP, nos termos da Lei n°
9.478/97

0801.0052230.09.2 14.09.2013

Vedada a utilização dos bens na atividade de
transferência definida no inciso VII, do ar-
tigo 6º, da Lei nº 9.478/97, ainda que nas
áreas especificadas no contrato.

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 107, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de
importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas
de petróleo e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica que menciona.

O INSPETOR CHEFE ADJUNTO DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO, no uso de sua competência prevista no artigo 7º da Instrução Normativa RFB
nº 844, de 9 de maio de 2008, alterada pelas IN RFB nº 1.070, de 13 de setembro de 2010, IN RFB nº
1.089, de 30 de novembro de 2010, e IN RFB nº 1.284, de 23 de julho de 2012 tendo em vista o que
consta dos processos relacionados no Anexo, declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de
bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
com fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa SAIPEM DO BRASIL SERVIÇOS DE
PETRÓLEO LTDA, na execução dos contratos especificados no Anexo, até o termo final fixado nos
mesmos, atuando por meio dos estabelecimentos habilitados, conforme também consignado no Anexo,
devendo ser observado o disposto na citada Instrução Normativa, em especial em seus arts. 1º a 3º.

Art. 2º Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poderá
ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.

Art. 3º Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Exe-
cutivo.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
Art. 5º Fica revogado o Ato Declaratório Executivo SRRF07 nº 142, de 11 de junho de 2012,

publicado no D.O.U. de 13 de junho de 2012.

RICARDO TRAVESEDO NETO

ANEXO

Processo nº 10768.005462/2006-07, Processo nº 10768.003303/2011-27 (*)
Nº NO
CNPJ

C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) CONTRATO Nº TERMO
FINAL

05.101.651/0001-91
05.101.651/0002-72
05.101.651/0003-53
05.101.651/0004-34

Petróleo
Brasileiro
S.A.

Áreas em que a PETROBRAS for concessio-
nária nos termos da Lei nº 9.478/97, no âmbito
da exploração e produção

2300.0014986.05-2

2300.0014992.05-2 28/04/2016
FPSO Cidade de
de Vitória
2500.0035509.07.2
(serviço)
25000.00335508.07.2
(locação internacional)
2500.0035509.07-2
DRILLMEC HH300
(RIG5868)

20/10/2012
(*)

Processo nº 10768.003301/2011-38, 10768.001593/2012-55
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
05.101.651/0001-91
05.101.651/0002-72
05.101.651/0003-53
05.101.651/0004-34

Petróleo Brasileiro
S.A.

Áreas em que a PETROBRAS for concessio-
nária nos termos da Lei nº 9.478/97, no âmbito
da exploração e produção

2700.0038950.08.2 (servi-
ço)
2700. 0038949.08.2 (loca-
ção internacional)

01º/01/2013

Obs.: Concessão do regime
condicionada ao atendi-
mento do § 10 do art. 17
da IN RFB nº 844/2008,
incluído pela
IN RFB 1.089/2010

Processo nº 10768.001126/2012-25
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
05.101.651/0001-91
05.101.651/0003-53

Petróleo Brasileiro
S.A.

Áreas terrestres em que a PETROBRAS for
concessionária nos termos da Lei nº 9.478/97,
no âmbito da exploração e produção, sob ad-
ministração da UN-RNCE (Unidade de Negó-
cios do Rio Grande do Norte e Ceará)

2500.0038948.08-2
(serviço)
2500.0038947.08-2
(locação internacional)

17/02/2013

DRILLMEC HH300
(RIG5845)

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 108, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de
importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas
de petróleo e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica que menciona.

O INSPETOR CHEFE ADJUNTO DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO, no uso de sua competência prevista no artigo 7º da Instrução Normativa RFB
nº 844, de 9 de maio de 2008, alterada pelas IN RFB nº 1.070, de 13 de setembro de 2010, IN RFB nº
1.089, de 30 de novembro de 2010, e IN RFB nº 1.284, de 23 de julho de 2012 tendo em vista o que
consta dos processos relacionados no Anexo, declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de
bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
com fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa MAERSK H2S SAFETY SERVICES BRASIL
SERVIÇOS DE SEGURANÇA CONTRA GÁS SULFÍDRICO LTDA, na execução dos contratos es-
pecificados no Anexo, até o termo final fixado nos mesmos, atuando por meio dos estabelecimentos
habilitados, conforme também consignado no Anexo, devendo ser observado o disposto na citada
Instrução Normativa, em especial em seus arts. 1º a 3º.

Art. 2º Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poderá
ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.

Art. 3º Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Exe-
cutivo.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
Art. 5º Fica revogado o Ato Declaratório Executivo SRRF07 nº 041, de 15 de fevereiro de

2012, publicado no D.O.U. de 16 de fevereiro de 2012.

RICARDO TRAVESEDO NETO

ANEXO

Processo nº 10768.001440/2011-27
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
11 . 7 8 0 . 2 0 5 / 0 0 0 1 - 5 3 Petróleo

Brasileiro S.A.
A bordo dos PLSV e na base de Vitória, em toda
Plataforma Continental Brasileira, onde a Petro-
bras seja concessionária da ANP nos termos da
Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997.

2050.0056629.10.2
Obs.: Concessão do regi-
me condicionada ao aten-
dimento do § 10 do art. 17
da IN RFB nº

22/05/2013

844/2008, incluído pela
IN RFB 1.089/2010

Processo nº 10768.003395/2011-45
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
11 . 7 8 0 . 2 0 5 / 0 0 0 1 - 5 3 Chevron BrasilUps-

tream Frade Ltda
A bordo da sonda "SEDCO 706", no Campo de
Frade

CW909781
CW912321
Obs.: Concessão do regi-
me condicionada ao aten-
dimento do § 10 do

31/10/2012

art. 17 da IN RFB nº
844/2008, incluído pela
IN RFB 1.089/2010

Processo nº 10768.001538/2012-65
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
11 . 7 8 0 . 2 0 5 / 0 0 0 1 - 5 3 Vanco Brasil Explo-

ração e Produção de
Petróleo e Gás Natu-
ral Ltda

Blocos
BM-S-63, BM-S-71 e BM-S-72

Contrato s/nº
Obs.: Concessão do regi-
me condicionada ao aten-
dimento do § 10 do art. 17
da IN RFB nº

13/05/2013

844/2008, incluído pela
IN RFB 1.089/2010

Processo nº 10768.001577/2012-62
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
11 . 7 8 0 . 2 0 5 / 0 0 0 1 - 5 3 OGX Petróleo e Gás

Ltda e OGX Mara-
nhão Petróleo e Gás
Ltda

Blocos
BM-C-39, BM-C-40, BM-C-41, BM-C-42, BM-
C-43, BM-S-56, BM-S-57, BM-S-58, BM-S-59,
PA-MA-13, PA-MA-14, PA-MA-15, PA-MA-16,
PA-MA-17, BT-PN-04, BT-PN-05,

Ordens de serviço
OGXL/2010/189A e
OGXL/2010/189B
Vinculadas ao contrato
máster

31/12/2013

BT-PN-06, BT-PN-07, BT-PN-08, BT-PN-09 e
BT-PN-10

O G X LT / 2 0 1 0 / 1 8 9
Obs.: Concessão do regi-
me condicionada ao aten-
dimento do § 10 do art. 17
da IN RFB nº
844/2008, incluído pela
IN RFB 1.089/2010

8ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 59, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Divulga enquadramento de bebidas segundo o regime de tributação do Im-
posto sobre Produtos Industrializados de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de
10 de julho de 1989.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ, no uso da competência
delegada pela Portaria RFB 1.069, de 7 de julho de 2008, e tendo m vista o disposto nos arts. 209 e 210
do Decreto nº 7.212, de 15 de julho de 2010, Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados
(RIPI), e no art. 5º, §3º, inciso I, da Instrução Normativa RFB nº 866. de 6 de agosto de 2008, e tendo
em vista o que consta nas folhas 49 a 63 do processo 13839.720306/2012-17, declara:

Art. 1º. Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de cálculo
e pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de 10
de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua classificação alterada conforme Anexo Único.

Art. 2º. Os produtos referidos no art. 1º, acondicionados em recipientes de capacidade superior
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a 1.000 ml (mil mililitros), estão sujeitos à incidência do IPI, proporcionalmente ao que for estabelecido
no enquadramento para o recipiente de capacidade de 1.000 ml, arredondando-se para 1.000 ml a fração
residual, se houver, conforme disposto no §9º do art. 210 do RIPI.

Art. 3º. As classes de enquadramento previstas neste ADE, salvo nos casos expressamente
definidos, referem-se a produtos comercializados em qualquer tipo de vasilhame.

Art. 4º. As classes de enquadramento previstas neste ADE aplicam-se apenas aos produtos
fabricados no País, exceto quanto aos produtos do código 2208.30 da Tabela de Incidência do IPI que
observarem o disposto no §2º do art. 211 do RIPI.

Art. 5º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 01/11/2012.

JOSE ROBERTO MAZARIN

ANEXO ÚNICO

Enquadramento de produtos para efeito de cálculo e pagamento do IPI.

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (mili-
litros)

CÓDIGO TIPI E N Q U A D R A M E N TO
(letra)

01.615.785/0001-70 LEADER GOLD SKY De 671ml até 1000ml 2206.00.10 C
01.615.785/0001-70 POL LORRAINE FRISANTE (VINHO CO-

MUM)
De 671ml até 1000ml 2204.21.00 H

01.615.785/0001-70 POL LORRAINE FRISANTE (VINHO CO-
MUM)

De 376ml até 670ml 2204.21.00 G

01.615.785/0001-70 POL LORRAINE FRISANTE (VINHO CO-
MUM)

De 181ml até 375ml 2204.21.00 D

01.615.785/0001-70 JUROPINK (VINHO LICOROSO DE UVA HI-
BRIDA)

De 376ml até 670ml 2204.21.00 G

01.615.785/0001-70 JUROPINK (VINHO LICOROSO DE UVA HI-
BRIDA)

De 671ml até 1000ml 2204.21.00 H

01.615.785/0001-70 JUROPINK ROSADO (VINHO LICOROSO DE
UVA HIBRIDA)

De 376ml até 670ml 2204.21.00 G

01.615.785/0001-70 JUROPINK ROSADO (VINHO LICOROSO DE
UVA HIBRIDA)

De 671ml até 1000ml 2204.21.00 H

01.615.785/0001-70 LÍDER DE PRATA BRANCO Acima de 1000ml 2206.00.90 F
01.615.785/0001-70 LÍDER DE PRATA BRANCO De 181ml até 375ml 2206.00.90 B
01.615.785/0001-70 LÍDER (VINHO COMUM) Acima de 1000ml 2204.21.00 E
01.615.785/0001-70 ITATIBA (RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL) De 376ml até 670ml 2208.40.00 K
01.615.785/0001-70 ITATIBA (RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL) De 671ml até 1000ml 2208.40.00 M
01.615.785/0001-70 PULLMAN ROSADO (FILTRADO DOCE) De 671ml até 1000ml 2204.30.00 C
01.615.785/0001-70 PULLMAN ROSADO (FILTRADO DOCE) De 376ml até 670ml 2204.30.00 C
01.615.785/0001-70 PULLMAN ROSADO (FILTRADO DOCE) De 181ml até 375ml 2204.30.00 A
01.615.785/0001-70 PULLMAN ICE De 181ml até 375ml 2208.90.00 Ex

02
E

01.615.785/0001-70 LEADER De 376ml até 670ml 2206.00.90 C
01.615.785/0001-70 LEADER De 671ml até 1000ml 2206.00.90 D

01.615.785/0001-70 LEADER De 181ml até 375ml 2206.00.90 B
01.615.785/0001-70 LÍDER ABACAXÍ De 376ml até 670ml 2206.00.90 C
01.615.785/0001-70 LÍDER ABACAXÍ De 181ml até 375ml 2206.00.90 B
50.930.072/0001-06 SMIRNOFF GREEN APPLE De 376ml até 670ml 2208.90.00 L
50.930.072/0001-06 SMIRNOFF CRANBERRY De 376ml até 670ml 2208.90.00 L
50.930.072/0001-06 ROSKOFF FRUTAS VERMELHAS De 671ml até 1000ml 2208.90.00 M
50.930.072/0001-06 SMIRNOFF ICE GREEN APPLE De 181ml até 375ml 2208.90.00 Ex

02
E

50.930.973/0001-06 QUINTA DAS MAÇÃS De 376ml até 670ml 2206.00.90 C
50.930.973/0001-06 QUINTA DAS MAÇÃS RED De 376ml até 670ml 2206.00.90 C
50.930.973/0001-06 QUINTA DAS MAÇÃS RUBI De 376ml até 670ml 2206.00.90 C
50.930.973/0001-06 OLD OAK SPECIAL BLEND (APERITIVOS E

AMARGOS)
De 671ml até 1000ml 2208.90.00 N

50.930.973/0001-06 MASTELA (VINHO FINO) De 671ml até 1000ml 2204.21.00 H
50.930.973/0001-06 QUINTA DAS MAÇÃS BRANCA PONTE PRE-

TA
De 376ml até 670ml 2206.00.90 C

50.930.973/0001-06 QUINTA DAS MAÇÃS BRANCA GUARANI De 376ml até 670ml 2206.00.90 C
50.930.973/0001-06 QUINTA DAS MAÇÃS RUBI PONTE PRETA De 376ml até 670ml 2206.00.90 C
50.930.973/0001-06 QUINTA DAS MAÇÃS RUBI GUARANI De 376ml até 670ml 2206.00.90 C
05.133.753/0001-99 CASA DA CHACARA (VINHO COMUM) Acima de 2000ml 2204.29.00 G

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 61, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

Declara inapta a inscrição 60.164.274/0001-48 no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso III do artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial
da União de 17 de maio de 2012 e tendo em vista o que consta no processo 12226.000015/2010-92,
resolve:

Art 1º. Declarar, com fundamento no inciso III do art 37, no artigo 41, combinados com o artigo
40, todos da Instrução Normativa IN RFB 1183/2011 de 22/08/2011, a INAPTIDÃO da inscrição no
cadastro CNPJ sob o nº 60.164.274/0001-48, em nome da Pessoa Jurídica PRILUMA COMERCIAL,
IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA, em razão de irregularidades em operações de comércio
e x t e r i o r.

Art 2º.O presente ADE entrará em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a partir
de 03/08/2012.

JOSÉ ROBERTO MAZARIN

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 15,
DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Es-
pecial (Paex), de que trata o art. 1 º da MP
303/2006, de 29 de junho de 2006.

O CHEFE SUBSTITUTO DO SERVIÇO DE CONTROLE E
ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RE-
CEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto no art. 1º e 7º da MP 303/2006
e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 01, de 03 de janeiro de 2007,
declara:

Art. 1º Ficam excluídos do Parcelamento Especial (Paex) de
que trata o art. 1º da MP 303, de 29 de junho de 2006, de acordo com
seu art. 7º, inciso I, os contribuintes abaixo listados, tendo em vista
que foi constatada a inadimplência de dois meses consecutivos ou
alternados relativamente a tributo ou contribuição referidos no art. 1º,
conforme despacho proferido no processo 15922.000056/2012-81.

Art. 2º É facultado aos sujeitos passivos, no prazo de 10
dias, contados da data de publicação deste ADE, apresentar recurso
administrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Jundiaí, à Avenida Doutor Cavalcanti, 241, Vila Arens, Jundiaí/SP.

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 2º, a exclusão do Paex será definitiva.

Art. 4º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

ROGÉRIO OLIVEIRA PIAZZAROLI

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Excepcional (Paex).
Inadimplência por dois meses consecutivos ou alternados relativa-
mente às prestações mensais ou a quaisquer dos impostos, contri-
buições ou exações, inclusive os com vencimento posterior a 28 de
fevereiro de 2003.
CNPJ das pessoas jurídicas excluídas

00.158.479/0001-99 03.350.478/0001-30 57.505.737/0001-83
00.158.516/0001-69 03.693.342/0001-22 58.473.604/0001-35
00.769.820/0001-42 04.147.396/0001-55 59.097.709/0001-08
01.109.022/0001-57 44.654.424/0001-45 64.576.739/0001-29
01.385.503/0001-95 44.976.041/0001-93 65.007.684/0001-07
02.042.289/0001-37 50.947.399/0001-90 66.535.857/0001-14
02.355.735/0001-63 53.985.792/0001-67 71.657.274/0001-04
0 2 . 8 9 8 . 0 1 0 / 0 0 0 1 - 11 54.649.884/0001-39 74.624.628/0001-02
0 3 . 1 3 6 . 111 / 0 0 0 1 - 1 8 55.301.055/0001-23 96.341.185/0001-77
03.164.685/0001-08

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO

DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO E
CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL

ATOS DECLARATÓRIOS EXECUTIVOS
DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

Inscreve contribuinte no registro especial
para estabelecimentos que realizem opera-
ções com papel destinado à impressão de
livros, jornais e periódicos.

O CHEFE DA DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIA-
ÇÃO E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL DA DELEGACIA
ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALI-
ZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 5º da Portaria Defis/SPO nº 171, de 8 de julho de 2011,
publicada no Diário Oficial da União de 12 de julho de 2011, con-
siderando o disposto na Instrução Normativa SRF n° 976, de 7 de
dezembro de 2009, e alterações posteriores, declara:

Nº 240 - Inscrito no Registro Especial de USUÁRIO DE PAPEL,
destinado à impressão de livros, jornais e periódicos, sob o número
UP-08190/01565, o estabelecimento da empresa SDS EDITORA DE
LIVROS EIRELI, inscrito no CNPJ sob o número 16.780.799/0001-
16, localizado na Rua Mourato Coelho,1.215 - fundos- Vila Madalena
- São Paulo - SP, de acordo com os autos do processo nº
11 6 1 0 . 7 2 5 9 4 4 / 2 0 1 2 - 7 3 .

Nº 241 - Inscrito no Registro Especial de IMPORTADOR DE PA-
PEL, destinado à impressão de livros, jornais e periódicos, sob o
número IP-08190/00635, o estabelecimento da empresa SDS EDI-
TORA DE LIVROS EIRELI, inscrito no CNPJ sob o número
16.780.799/0001-16, localizado na Rua Mourato Coelho, 1.215 - fun-
dos - Vila Madalena - São Paulo - SP, de acordo com os autos do
processo nº 11.610.725945/2012-18.

Os presentes Atos Declaratórios Executivos entram em vigor
na data de sua publicação.

RENATO LOPES BLEKER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 242,
DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

Inscreve contribuinte no registro especial
para estabelecimentos que realizem opera-
ções com papel destinado à impressão de
livros, jornais e periódicos.

O CHEFE DA DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIA-
ÇÃO E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL DA DELEGACIA
ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALI-
ZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 5º da Portaria Defis/SPO nº 171, de 8 de julho de 2011,

publicada no Diário Oficial da União de 12 de julho de 2011, con-
siderando o disposto na Instrução Normativa SRF n° 976, de 7 de
dezembro de 2009, e alterações posteriores, declara:

Inscrito no Registro Especial de USUÁRIO DE PAPEL, des-
tinado à impressão de livros, jornais e periódicos, sob o número UP-
08190/01566 o estabelecimento da empresa LTR EDITORA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o número 61.534.186/0018-00, localizado na
Rua Victorino Carmillo, 777 - Barra Funda - São Paulo - SP, de
acordo com os autos do processo nº 11610.725352/2012-51.

O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATO LOPES BLEKER

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO PAULO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 10, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Dispõe sobre a entrega e o trâmite de do-
cumentos relativos aos procedimentos de
habilitação previstos na Instrução Norma-
tiva RFB nº 1.288, de 31 de agosto de
2012.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, considerando a neces-
sidade de conferir maior controle dos documentos e dos prazos previstos
na Instrução Normativa RFB nº 1.288, de 31 de agosto de 2012, tendo em
vista ainda conferir maior transparência e racionalidade à atuação fiscal e,
ainda, em função da implantação do e-processo em toda a RFB, resolve:

Art. 1º Os requerimentos de habilitação no Siscomex serão
submetidos aos procedimentos previstos na Instrução Normativa RFB
nº 1.288, de 31 de agosto de 2012, no Ato Declaratório Executivo
Coana nº 33, de 28 de setembro de 2012 e em outras normas com-
plementares expedidas pela Coordenação-Geral de Administração
Aduaneira - Coana.

Seção I
Atendimento ao Cidadão
Art. 2º Cabe à Seção de Interação com o Cidadão - Savic a

execução dos procedimentos de recepção de documentos, protoco-
lização de processos, atendimento da solicitação de dados do Radar e
credenciamento de representantes no Siscomex.

Subseção I
Recepção de documentos e Protocolização de processos
Art. 3º A recepção de documentos referentes à IN RFB nº 1.288/2012,

nesta Unidade, dar-se-á exclusivamente no ambiente da Central de Atendimen-
to ao Contribuinte - CAC, em arquivo digital compatível com o e-processo.

§ 1º Excetua-se do disposto no caput a documentação en-
tregue para juntada a processos administrativos em papel já exis-
tentes.

§ 2º São arquivos digitais compatíveis com o e-processo
aqueles em formato "pdf", com resolução de 300 dpi, para o caso de
imagens digitalizadas, e que possuam no máximo 15Mb.
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§ 3º A critério do Chefe da Savic, os documentos poderão ser recepcionados em papel e
digitalizados pela própria Seção.

Art. 4º O interessado entregará os arquivos digitais em mídia não-regravável, juntamente com
o Recibo de Entrega de Arquivos Digitais - READ, gerado pelo Sistema de Validação e Autenticação de
Arquivos Digitais - SVA e original ou cópia autenticada da procuração, caso o pedido seja assinado por
p r o c u r a d o r.

§ 1º O setor responsável conferirá a procuração com a imagem constante do arquivo digital ou
do e-processo e gerará novo READ com a finalidade de confirmar o código de identificação geral dos
arquivos (hash) constante do READ apresentado pelo interessado.

§ 2º Sendo confirmados a imagem da procuração e o código de identificação geral dos arquivos
(hash) constante do READ, o setor responsável digitalizará o READ apresentado pelo interessado, fará
sua juntada ao e-processo correspondente e restituirá a mídia e os documentos em papel ao in-
teressado.

Art. 5º Os requerimentos de habilitação no Siscomex protocolizados na Cac serão submetidos a
verificação documental pela Savic, nos termos da IN RFB nº 1.288/2012, do ADE Coana nº 33/2012 e
de outras normas complementares expedidas pela Coana.

Parágrafo único. A documentação entregue por entidades de classe, na condição de pro-
curadores dos respectivos interessados, será recepcionada, a título precário, na Savic, e ficará dispensada
de verificação documental.

Subseção II
Solicitação de Dados do Radar
Art. 6º Os pedidos de dados da habilitação do contribuinte no Sistema Radar serão formalizados

através do formulário "Solicitação de Dados do Radar", na forma do Anexo I desta ordem de serviço,
devendo ser subscrito:

I - pelo próprio interessado, quando se tratar de pessoa física;
II - pelo titular de firma individual;
III - por qualquer sócio, ainda que apenas cotista, havendo necessidade de apenas um signatário

no requerimento, mesmo que o contrato estipule administração conjunta da sociedade;
IV - por dirigente da sociedade, representante legal ou o preposto, desde que constem do

Quadro de Sócios e Administradores informado no CNPJ na data da solicitação;
V - por procurador legalmente habilitado que apresente instrumento de outorga de poderes, em

cópia simples acompanhada do original, ou em cópia autenticada em cartório.
Art. 7º Serão objeto de consulta no Sistema Radar os seguintes dados:
I - Situação da habilitação;
II - Modalidade/Submodalidade da habilitação;
III - Data da habilitação;
IV - Responsável legal perante o Siscomex;
V - Estimativa do volume de operações.
Art. 8º Os dados resultantes da consulta efetuada no sistema Radar serão fornecidos ao in-

teressado através do formulário "Relatório de Consulta de Dados no Radar", na forma do Anexo III desta
ordem de serviço, contendo apenas os dados solicitados pelo interessado e validado através da aposição
de assinatura sobre carimbo funcional do servidor que efetuar a consulta, devendo os campos relativos
às informações não solicitadas serem inutilizados.

Parágrafo único. Fica vedado, em qualquer situação, o fornecimento ao contribuinte de re-
latórios, dossiês ou telas impressas do Sistema Radar.

Art. 9º O servidor deverá montar e manter em arquivo um dossiê contendo o formulário
"Solicitação de Dados do Radar", com o campo de recebimento do relatório devidamente assinado pelo
contribuinte, documentos comprobatórios da qualidade do requerente e cópia do "Relatório de Consulta
de Dados no Radar", entregue ao contribuinte.

Subseção III
Credenciamento de Representantes no Siscomex
Art. 10. O credenciamento de representantes para acesso ao Siscomex será realizado pela Savic,

nos termos do art. 11 e seguintes da IN RFB nº 1.288/2012.
Seção II
Tramitação dos Processos
Art. 11. Cabe ao Serviço de Fiscalização Aduaneira II - Sefia II a execução dos procedimentos

de tramitação dos processos - análise, gerenciamento de risco na análise preliminar, ciência e ar-
quivamento.

Subseção I
Análise dos Processos
Art. 12. A análise dos requerimentos de habilitação no Siscomex será realizada pelo Sefia II,

nos termos da IN RFB nº 1.288/2012, do ADE Coana nº 33/2012 e em outras normas complementares
expedidas pela Coana.

§ 1º Os requerimentos de habilitação no Siscomex dispensados de verificação documental, nos
termos do parágrafo único do art. 5º, e os protocolizados em outras unidades da RFB e encaminhados
à IRF/SPO, nos termos no art. 8º da IN RFB nº 1.288/2012, serão submetidos a verificação documental
pelo Sefia II.

§ 2º A critério do Chefe do Sefia II, excepcionalmente e motivadamente, em função do excesso
de demanda de trabalho, a verificação documental (inclusive os procedimentos de habilitação de pessoa
física), a análise preliminar e os atos de registro no Siscomex e no Radar poderão ser realizados por
Analistas-Tributários da RFB, desde que o despacho decisório e a análise fiscal, quando couberem,
sejam realizados por Auditores-Fiscais da RFB, em especial os procedimentos necessários à habilitação
de pessoa jurídica na modalidade expressa, conforme disposto no art. 2º, incisos I, a, da IN RFB nº
1.288/2012, e de optantes pelo Regime de Tributação Unificada - RTU, previsto na IN RFB nº
1.245/2012.

§ 3º A análise fiscal detalhada só se dará em procedimento de revisão de estimativa ou de
revisão de ofício.

Art. 13. O gerenciamento de risco na fase de análise preliminar será realizado pelo servidor do
Sefia II ao qual o respectivo e-processo foi distribuído e ater-se-á à verificação dos incisos I, II, VI, VII
e VIII do art. 14 da IN RFB nº 1.288/2012.

Parágrafo único. Na hipótese de se deparar com fortes e evidentes indícios de fraude, o servidor
responsável suspenderá a análise e representará o fato à chefia imediata.

Art. 14. A habilitação será concedida de ofício pelo servidor responsável pela análise do
requerimento que não seja concluída no prazo fixado pela IN RFB nº 1.288/2012, nos termos no § 4º do
art. 17, independentemente de manifestação do interessado.

Art. 15. Do indeferimento da solicitação de habilitação prevista na IN RFB nº 1.288/2012,
caberá pedido de reconsideração ao servidor que exarou o despacho decisório contestado, sem efeito
suspensivo, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência do indeferimento.

Parágrafo único. Mantido o indeferimento, o pedido de reconsideração será remetido para
apreciação, em instância única, pelo chefe do Sefia II.

Subseção II
Ciência
Art. 16. As ciências ao contribuinte em processos relativos a habilitações no Radar serão dadas

preferencialmente no ambiente do e-CAC.
§ 1º Tendo em vista o acesso ao e-processo, a qualquer tempo, pelo interessado, e não havendo

prejuízo algum do direito ao contraditório e ampla defesa, estão dispensados de ciência formal os
deferimentos de habilitação.

§ 2º Nenhuma informação sobre a análise do processo poderá ser dada ao interessado antes da
decisão acerca do respectivo processo, a não ser nas hipóteses expressamente previstas neste ato, pelos
meios lá definidos.

§ 3º Não será dada vista de e-processo, diante da disponibilização dessa funcionalidade no
ambiente do e-CAC.

§ 4º São mantidas as vistas processuais, nas normas vigentes, dos processos protocolizados em
papel.

Subseção III
Arquivamento
Art. 17. Após o deferimento do pedido de habilitação no Siscomex, o e-processo será en-

caminhado à Satec para execução do cadastramento.
Parágrafo único. Os pedidos indeferidos ou que não necessitarem de cadastramento serão

arquivados em pasta própria do Sefia II.
Seção III
Cadastramento
Art. 18. Cabe à Seção de Tecnologia e Segurança da Informação - Satec a execução dos

procedimentos de cadastramento inicial e arquivamento.
Art. 19. O cadastramento inicial será realizado até o dia útil seguinte ao deferimento do

requerimento de habilitação.
Parágrafo único. Após o cadastramento, o e-processo será arquivado em pasta própria da

Satec.
Seção IV
Gerenciamento de Risco
Art. 20. Cabe ao Serviço de Pesquisa e Seleção Aduaneira - Sepel a execução do gerenciamento

de risco na revisão.
Art. 21. Mensalmente, o Sepel promoverá apuração da movimentação de comércio exterior de

todas as empresas habilitadas, com a finalidade de gerenciamento de risco, para identificar revisões a
serem feitas em caráter prioritário.

Seção V
Disposições Finais
Art. 22. Fica revogada a OS IRF/SPO nº 18, de 14 de outubro de 2011, e suas alterações

posteriores.
Art. 23. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da

União, produzindo efeitos a partir de 03/10/2012.

JOSÉ PAULO BALAGUER

ANEXO I
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ANEXO II

9ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 179,
DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

Concede cancelamento da habilitação ao Regime Especial de Incentivos para
o Desenvolvimento da Infra-Estrutura (Reidi).

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 302, inciso VII, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa IN RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e o que
consta do processo nº 11516.005377/2009-16, declara:

Art. 1º Concedido o cancelamento da habilitação ao Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura (Reidi), instituído pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, para
a empresa COTESA GERADORA DE ENERGIA - PCH SÃO SEBASTIÃO LTDA, CNPJ nº
09.442.769/0001-34, relativa ao projeto PCH São Sebastião de sua titularidade, com enquadramento ao
Reidi aprovado pela Portaria nº 350 e seu anexo I, de 21 de setembro de 2009, do Ministério de Minas
e Energia, concedida pelo Ato Declaratório Executivo nº 118, de 22 de outubro de 2009, da Delegacia
da Receita Federal do Brasil em Florianópolis, publicado no Diário Oficial da União de 30 de outubro
de 2009, Seção 1, Pág. 55.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União - DOU, com efeitos a partir de 11 de outubro de 2012.

ARI SÍLVIO DE SOUZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 183, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Divulga enquadramento de bebidas, segundo o regime de tributação do Im-
posto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº
7.798, de 10 de julho de 1989.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS,
SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 303, c/c 302, inciso IX, 224, 314, inciso
VI, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e o disposto na Portaria RFB nº
1.069, de 04 de julho de 2008, publicada no DOU de 07 de julho de 2008, e tendo em vista o disposto
nos arts. 209 e 210 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados (RIPI), declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de
cálculo e pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº
7.798, de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua classificação alterada conforme
Anexo Único.

Art. 2º As classes de enquadramento previstas neste ADE, salvo nos casos expressamente
definidos, referem-se a produtos comercializados em qualquer tipo de vasilhame.

Art. 3º As classes de enquadramento previstas neste ADE aplicam-se apenas aos produtos
fabricados no País, exceto quanto aos produtos do código 2208.30 da Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006, que
observarem o disposto no § 2º do art. 152 do Ripi.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte ao de sua publicação.

ARI SILVIO DE SOUZA

ANEXO ÚNICO

CNPJ MARCA COMERCIAL C A PA C I D A D E
(mililitros)

CÓDIGO
TIPI

E N Q U A D R A M E N TO
(letra/ nº recibo )

01.731.172/0001-06 INTENCION De 671ml até
1000ml

2208.60.00 O 05548200738581

08.003.005/0001-80 SACCA CANELA De 376ml até
670ml

2208.90.00 L 05575362738852

08.003.005/0001-80 SACCA COCO De 376ml até
670ml

2208.90.00 L 05575470738853

08.003.005/0001-80 SACCA AMEIXA De 376ml até
670ml

2208.90.00 L 05575587738854

08.003.005/0001-80 SACCA PÊSSEGO De 376ml até
670ml

2208.90.00 L 05575694738855

08.003.005/0001-80 SACCA MARACUJÁ De 376ml até
670ml

2208.90.00 L 05575700738856

08.003.005/0001-80 SACCA ABACAXI De 376ml até
670ml

2208.90.00 L 05575916738858

08.003.005/0001-80 SACCA GENGIBRE De 376ml até
670ml

2208.90.00 L 05576077738859

08.003.005/0001-80 SACCA MANGA De 376ml até
670ml

2208.90.00 L 05576137738860

08.003.005/0001-80 SACCA De 671ml até
1000ml

2208.40.00 L 05576351738862

08.175.533/0001-16 MOSCOVIA KIWI De 671ml até
1000ml

2206.00.90 D 05568912738788

08.175.533/0001-16 PEROBA LUIS ALVES (RECIPIENTE NAO-
R E TO R N AV E L )

De 376ml até
670ml

2208.40.00 N 05569073738789

08.175.533/0001-16 LUIS ALVES De 376ml até
670ml

2208.40.00 K 05569133738790

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 184, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Atualiza a relação dos produtos relativos ao Registro Especial nº 09201/050.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 303, combinado com os artigos, 302, inciso IX,
224, inciso VII e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no
DOU de 17 de maio de 2012, e considerando o disposto no art. 3º, da Instrução Normativa SRF nº 504,
de 03 de fevereiro de 2005, publicada no DOU de 09 de fevereiro de 2005 e no artigo 336 do Decreto
nº 7.212 de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e de acordo com o
processo administrativo nº 16511.000108/2011-33 de 17 de março de 2011, declara:

Art. 1º O estabelecimento da empresa ODILSON RECH & CIA LTDA ME, CNPJ nº
08.003.005/0001-80, situada na Rua Roberto Rech, nº 920, Bairro Baixo Canoas, Luiz Alves, SC, CEP
89115-000, está inscrito no Registro especial sob o nº 09201/050, conforme Ato Declaratório nº 41, de
19 de abril de 2011, da Delegacia da Receita Federal em Florianópolis/SC.

Art.2º. O estabelecimento supra citado está autorizado a produzir, engarrafar e comercializar os
produtos abaixo discriminados:

Produto Registro do Produto no Ministério
da Agricultura Pecuária e Abasteci-

mento Nº

Marca Comer-
cial

Capacidade do
Recipiente

(ml)

Nº recibo enqua-
dramento

Cachaça SC-22035 00001-1 Sacca 700 04602843729127
Aguardente de Melado SC-22035 00002-9 Sacca 700 05576351738862
Bebida Alcoólica Mista SC-22035 00008-8 Sacca Canela 500 05575362738852
Bebida Alcoólica Mista SC-22035 00006-1 Sacca Coco 500 05575470738853
Bebida Alcoólica Mista SC-22035 00005-3 Sacca Ameixa 500 05575587738854
Bebida Alcoólica Mista SC-22035 00010-9 Sacca Pêssego 500 05575694738855
Bebida Alcoólica Mista SC-22035 00003-7 Sacca Maracujá 500 05575700738856
Bebida Alcoólica Mista SC-22035 00007-0 Saccca Abacaxi 500 05575916738858
Bebida Alcoólica Mista SC-22035 00004-5 Sacca Gengibre 500 05576077738859
Bebida Alcoólica Mista SC-22035 00009-6 Sacca Manga 500 05576137738860

Art. 3º A presente autorização poderá ser cancelada a qualquer tempo em caso de inobservância,
pela beneficiária, de qualquer dos requisitos que condicionaram a concessão do Registro Especial.

Art. 4º Fica revogada a relação de produtos autorizados no ADE DRF/FNS nº 41 de 19 de abril
de 2011.

Art. 5º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União (DOU).

ARI SILVIO DE SOUZA
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RETIFICAÇÃO

No ato Declaratório nº 182, de 24 de novembro de 2012,
publicado no Diário Oficial da União em 26/10/2012, onde se lê:

I - Tendo em vista o Declaratório Executivo nº 96, de 22 de outubro
de 2012, publicado no DOU em 24/10/2012, da DERAT SÃO PAULO/SP,
expedido em conformidade com os elementos presentes no processo admi-
nistrativo fiscal nº 11516.722615/2012-49, no qual ficou constatado o fun-
cionamento da sede da empresa FIRST S/A no estabelecimento de inscrição
nº 00.802.235/0012-50, situado à Rua Conselheiro Mafra, 587, sala 501, Cen-
tro, Florianópolis/SC - CEP 88010-102, onde se concentram os poderes de
gestão e condução das operações, altera-se, de ofício, no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas - CNPJ, seu domicílio tributário para o endereço do es-
tabelecimento de inscrição nº 00.802.235/0012-50 atribuindo-lhe a condição
de matriz e ficando, à inscrição, de nº 00.802.235/0001-82, pertencente ao
estabelecimento localizado à Av. Ibirapuera 2332, Conj. 101, Sala 01 - Andar
10 - Indianápolis, São Paulo/SP - CEP 04028-002, na condição de filial.

Leia-se:
I - Tendo em vista o Declaratório Executivo nº 96, de 22 de

outubro de 2012, publicado no DOU em 24/10/2012, da DERAT
SÃO PAULO/SP, expedido em conformidade com os elementos pre-
sentes no processo administrativo fiscal nº 11516.722615/2012-49, no
qual ficou constatado o funcionamento da sede da empresa FIRST
S/A no estabelecimento de inscrição nº 00.802.235/0012-50, situado à
Rua Conselheiro Mafra, 784, sala 501, Centro, Florianópolis/SC -
CEP 88010-102, onde se concentram os poderes de gestão e con-
dução das operações, altera-se, de ofício, no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ, seu domicílio tributário para o endereço do
estabelecimento de inscrição nº 00.802.235/0012-50 atribuindo-lhe a
condição de matriz e ficando, à inscrição, de nº 00.802.235/0001-82,
pertencente ao estabelecimento localizado à Av. Ibirapuera 2332,
Conj. 101, Sala 01 - Andar 10 - Indianápolis, São Paulo/SP - CEP
04028-002, na condição de filial.

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOAÇABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 53,
DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

Declara habilitada perante a RFB no Re-
gime Especial de Aquisição de Bens de
Capital para Empresas Exportadoras (RE-
CAP), instituído pela Lei nº 11.196, de 21
de novembro de 2005.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JOAÇABA -
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições que

lhe confere o vigente Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil (Portaria MF nº 203/2012) e do disposto na ins-
trução normativa RFB nº 605, de 04 de janeiro de 2006 e da Lei nº
11.196, de 21 de novembro de 2005, e face ao que consta do processo
fiscal nº 13981.720092/2012-35, DECLARA:

Artigo 1º - A pessoa jurídica TEMASA INDÚSTRIA DE MÓ-
VEIS LTDA - CNPJ Nº 81.834.152/0001-91, habilitada no Regime Especial
de Aquisição de Bens de Capital para Empresas Exportadoras (RECAP),
perante a RFB para efeitos de suspensão da incidência das contribuições
Sociais - Pis e Cofins, nas aquisições de máquinas, aparelhos, instrumentos e
equipamentos, novos, para a incorporação em seu ativo imobilizado, por se
caracterizar como pessoa jurídica preponderantemente exportadora.

Artigo 2º - No caso de aquisição de bens no mercado interno
com o benefício do Recap:

I - a pessoa jurídica habilitada ao regime, adquirente dos
produtos de que trata o caput deste artigo, deve declarar ao vendedor,
de forma expressa e sob as penas da lei, que atende a todos os
requisitos estabelecidos, bem assim indicar o número do ADE que lhe
concedeu a habilitação; e

II - a pessoa jurídica vendedora deve fazer constar, na nota
fiscal de venda, a expressão "Venda efetuada com suspensão da exi-
gência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins", com es-
pecificação do dispositivo legal correspondente, bem assim o número
do ADE a que se refere o art. 10.

Artigo 3º - A pessoa jurídica beneficiária do Recap fica
obrigada a recolher juros e multa, de mora ou de ofício, contados a
partir da data da aquisição de bens com o benefício do Recap, re-
ferentes às contribuições não pagas em decorrência da suspensão, nas
hipóteses previstas no art. 16 da IN SRF nº 605/2006, retro men-
cionada.

Artigo 4º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de
sua publicação.

OTTO MARESCH

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MARINGÁ

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6,
DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Especial (Paes), de que trata o
art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003.

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM MARINGÁ-PR, no uso de suas atribuições e

tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de
maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de
2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25
de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de
setembro de 2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no Anexo
Único a este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que
foi constatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis al-
ternados sem recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha
sido efetuado em valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º,
incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal (SRF) na Internet,
no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da Se-
nha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Maringá -Pr, no endereço: Av. XV de Novembro, 527, em Maringá-
Pr, CEP. 87013-909.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

SÉRGIO SEGÓVIA DA SILVA

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial (Paes).
Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhimento ou
com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º,
incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.
Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas

01.419.715/0001-46 73.748.618/0001-08 76.215.144/0001-27 76.942.614/0001-54
78.446.465/0001-68 90.862.251/0001-78 95.374.104/0001-72

10ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM CAXIAS DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 227,
DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Declara habilitada ao regime previsto na IN
SRF nº 595, de 27 de dezembro de 2005, a
pessoa jurídica que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAXIAS DO SUL, no uso da competência que lhe é conferida pelo
artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de
2012, e tendo em vista o que consta do processo nº
11020.723767/2012-31, declara:

Artigo único. Na forma do artigo 6º da Instrução Normativa
SRF nº 595, de 2005, que Agaplast Representações Comerciais Ltda.,
CNPJ nº 09.267.863/0001-02, situada na Av. Júlio de Castilhos, 2101
- Sala 62, Caxias do Sul (RS), faz jus, a partir da data de publicação

deste Ato Declaratório Executivo, à aquisição de matérias-primas,
produtos intermediários e materiais de embalagem com suspensão da
incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social (Cofins), observadas as exigên-
cias contidas na IN SRF nº 595, de 2005.

LUIZ WESCHENFELDER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NOVO HAMBURGO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 32,
DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Especial (Paes), de que trata o
art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003.

A AUDITORA FISCAL DA SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL abaixo identificado, em exercício na de-
legacia da Receita Federal do Brasil em Novo Hamburgo, no uso da
competência delegada pela Portaria DRF/NHO nº 46, de 19 de julho
de 2012, publicada no DOU de 23 de julho de 2012, e tendo em vista
o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003,
no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º
a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004,
e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004,
declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no Anexo
Único a este Ato Declaratório (ADE), tendo em vista que foi cons-
tatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem
recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em
valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do
§ 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Novo Hamburgo, na rua Tamandaré, 221( bairro Boa Vista), Novo
H a m b u rg o .

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

SIMONE MARIA OLIVEIRA DE FIGUEIREDO

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial (Paes).
Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhimento ou
com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º,
incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.
Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas

02.012.472/0001-90
87.654.844/0001-34
90.585.456/0001-53
91.365.213/0001-72
91.473.827/0001-78

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTA MARIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 38, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTA MARIA-RS, no uso de suas atribuições, definidas no Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da
União de 17 de maio de 2012, com base na Lei 9.430 de 27 de dezembro de 1996, e nas disposições contidas na Instrução Normativa da
Secretaria da Receita Federal do Brasil nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Baixar a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) das pessoas jurídicas abaixo relacionadas, conforme artigo
46 da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 2011.

Art. 2º A presente declaração de baixa baseia-se na falta de regularização cadastral e no Ato Declaratório Executivo DRF/STM nº 26,
de 23 de maio de 2011, publicado no Diário Oficial da União, de 27 de maio de 2012, Seção 1, fls 95, constatando-se a inexistência de fato
do contribuinte, de acordo com o art. 27, inciso II, alínea "b", da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 2011, e em conformidade com os
registros contidos nos processos administrativos abaixo relacionados.

NOME EMPRESARIAL CNPJ Nº PROCESSO Nº
GUARANY - INDUSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA 05.686.041/0001-05 11 0 6 0 . 7 2 11 7 9 / 2 0 11 - 1 3
MARANEL INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA 05.096.514/0001-06 11 0 6 0 . 7 2 11 7 8 / 2 0 11 - 6 1

Art. 3º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE RAMPELOTTO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 39, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Parcelamento Especial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de
maio de 2003.

O AUDITOR-FISCAL DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL abaixo identificado, em exercício na DELEGACIA
DA RECEITA FEDERAL EM SANTA MARIA/RS, no uso da competência delegada pela Portaria Conjunta nº 03, de 05 de agosto de 2004,
publicada no DOU de 26 de agosto de 2004, e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no art.
12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na Portaria
Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004, declara:
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Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas jurídicas relacionadas no Anexo Único a este Ato Declaratório (ADE), tendo em vista que foi constatada a ocorrência
de três meses consecutivos ou seis alternados sem recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em valor inferior ao fixado
nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias, contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso administrativo
dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em Santa Maria/RS , no endereço: Rua Riachuelo, nº 80 - Bairro Centro, Santa
Maria/RS.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo previsto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.
Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publicação.

GERSON HERTON ZUGE

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial (Paes).
Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhimento ou com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I
e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.
Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas
89.143.655/0001-22

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA Nº 648, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe
confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e em
conformidade com o art. 11 da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar o resgate antecipado de 9.651.818 (nove milhões, seiscentos e cinquenta e um mil, oitocentos e dezoito) Certificados
Financeiros do Tesouro, Série E - CFT-E, no valor de R$ 26.621.567,19 (vinte e seis milhões, seiscentos e vinte e um mil, quinhentos e sessenta
e sete reais e dezenove centavos), em favor da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, observadas as seguintes condições:

DATA DE EMIS-
SÃO

DATA DE VENCIMENTO VALOR NOMINAL ATUALIZA-
DO EM 1º/10/2012

QUANTIDADE VALOR (R$)

1º/1/2009 1º/1/2039 2,758192 691.001 1.905.913,43
1º/1/2010 1º/1/2040 2,758192 8.960.817 24.715.653,76

TO TA L 9.651.818 26.621.567,19

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

Ministério da Integração Nacional
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 577, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

Dispõe sobre procedimentos e práticas para
instrução prévia dos processos de indeni-
zação para desapropriações, bem como para
obtenção do direito de passagem / cons-
tituição de servidão no âmbito das ações do
Projeto São Francisco - PISF.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 87, parágrafo
único, incisos I e II da Constituição e tendo em vista o disposto no
Decreto Presidencial de 28 de abril de 2010, publicado no Diário
Oficial da União - DOU do dia 29/04/2010, o qual declara de uti-
lidade pública, para fins de desapropriação em favor da União, os
imóveis de propriedade particular constituídos de terras, coberturas
vegetais, benfeitorias e acessões, inclusive o domínio útil dos terrenos
foreiros compreendendo a faixa de influência dos trechos V e Ramal
do Agreste - Eixo Leste, representados pelas faixas de terra de-
signadas, respectivamente, como Áreas 1, 2, 3, 4 e 5, além da ins-
tituição de servidão de passagem em favor da União Federal, em
razão das instalações das Linhas de Transmissão do Sistema Elétrico
PISF necessárias à implantação do Projeto de Integração do Rio São
Francisco com as Bacias Hidrográficas do Nordeste Setentrional nos
estados do Ceará, Paraíba, Pernambuco e Rio Grande do Norte, de
acordo com o conteúdo do processo de n° 59100.000111/2009-87,
bem como considerando o objetivo de uniformizar os procedimentos
e práticas para instrução dos processos de indenizações das pro-
priedades da área de abrangência do PISF e para obtenção do direito
de passagem e constituição de servidão, em atendimento as reco-
mendações da CONJUR - MI, contidas nas instruções dos processos
de nº 59100.000280/2011-31 e 59100.000.382/2010-76 e nos docu-
mentos de nº 59614.001385/2010-3 e 59602.002958/2011-6, resol-
ve:

Art. 1º - Os processos constituídos para formalizar acordos
administrativos de indenizações amigáveis de desapropriação, deverão
conter no mínimo os documentos relacionados no Anexo I.

Art. 2º - Os processos constituídos para fins de homologação
judicial referente a indenizações de desapropriações deverão conter
no mínimo documentos relacionados no Anexo II.

Art. 3º - Os processos constituídos para fins de formalizar
acordos administrativos amigáveis para obtenção do direito de pas-
sagem e constituição de servidão, deverão conter no mínimo os do-
cumentos relacionados no Anexo III.

Art. 4º - Os processos constituídos para fins de realizar
ajuizamento para a obtenção do direito de passagem e constituição de
servidão, deverão conter no mínimo os documentos relacionados no
Anexo IV.

Art. 5º - Serão adotados como formulário padrão para ins-
truções processuais de desapropriações os modelos sugeridos no Ane-
xo V, denominado "Termo de Acordo Administrativo" para forma-

lização do pagamento da indenização amigável e no Anexo VI de-
nominado "Termo para Homologação Judicial" para as indenizações
ajuizadas, bem como o modelo sugerido no anexo VII, denominado
"Termo de Conciliação de Imissão Consensual na Posse" para for-
malizar a conciliação entre as partes nas ações de indenizações ju-
dicializadas.

Art. 6º - Serão adotados como formulário padrão para ins-
truções processuais para obtenção do direito de passagem / cons-
tituição de servidão os modelos sugeridos no anexo VIII, denominado
"Autorização de Passagem / Direito de Servidão" e no anexo IX,
denominado "Acordo de Cessão de Servidão de Passagem".

Art. 7º - Divulgar que esta Portaria entre em vigor na data de
sua publicação.

FERNANDO BEZERRA COELHO

ANEXO I

CHECK LIST DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL PARA IN-
DENIZAÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO, ATRAVÉS DE ACORDO
A D M I N I S T R AT I V O .

Documentação necessária para a instrução processual das
propostas de indenizações por desapropriação, através de acordo ad-
ministrativo, em função do Decreto Presidencial de Desapropriação
de 28/04/2010, publicado no Diário Oficial da União do dia
29/04/2010, relativa à 2ª Fase da desapropriação do PISF, tendo em
vista a implantação do Projeto de Integração do Rio São Francisco
com as Bacias Hidrográficas do Nordeste Setentrional:

1 - Memo da Coordenação Geral de Campo - CGC / CGOC
para a CGPA - Coordenação Geral dos Programas Ambientais, en-
caminhando o dossiê individual da proposta de acordo administrativo
para indenização.

2 - Cópia da Portaria Ministerial designando o Coordenador
Geral de Campo para assinar o Termo de Acordo Administrativo
como representante do Ministério da Integração Nacional

3 - Termo de Acordo Administrativo propondo indenização
por desapropriação, preenchido e assinado pelo proprietário, cônjuge
e testemunhas, além do representante portariado do MI

4 - Cópia do Decreto Desapropriatório
5 - Cópia do Edital de Citação e Notificação de Terceiros

Interessados
6 - Laudo consolidado e os laudos individuais de avaliação

da Terra Nua, Cobertura Vegetal e Benfeitorias, devidamente assinado
pela Comissão de Avaliação, com a identificação da área total da
propriedade e da área a ser desapropriada, dos confrontantes da pro-
priedade

7 - Ficha Técnica Cadastral e Registro Fotográfico da pro-
priedade, das benfeitorias e da cobertura vegetal existentes

8 - Planta de Identificação da Gleba / propriedade e ben-
feitorias

9 - Memorial Descritivo identificando os proprietários con-
frontantes

10 - Cópia da Portaria Ministerial nomeando os membros da
Comissão de Avaliação / Revisão de Laudos

11 - Cópia dos documentos pessoais do expropriado e côn-
juge, se casado for, (RG, CPF, Certidão de Casamento e ou Certidão
de Óbito, e se for o caso, Termo de nomeação de inventariante),
comprovante de conta corrente bancária

12 - No caso de Pessoa Jurídica, além da documentação
listada, anexar os documentos pessoais do representante legal e os
relativos à Empresa, Associação ou Cooperativas, tais como: CNPJ,
Ata de Composição da Diretoria, Estatuto, certidões negativas mu-
nicipais, estaduais e federais

13 - Titulo aquisitivo do imóvel (Escritura Pública de Com-
pra e Venda Formal ou Certidão de Partilha, Mandado de Usucapião,
Carta de Adjudicação, ou outros documentos aceitáveis legalmente)

14 - Certidão Negativa de Ônus fornecida pelo Cartório de
Registro Imobiliário da propriedade objeto de desapropriação

15 - Certidão Negativa de Tributos expedida pelas receitas
Federal, Estadual e Municipal em nome do proprietário e da pro-
priedade.

16 - Declaração do ITR dos últimos cinco (05) anos ou
certidão negativa do Imóvel Rural junto a Receita Federal (NIRF) ou
de IPTU em se tratando de imóvel urbano

17 - CCIR- Certificado de Cadastro do Imóvel Rural-atua-
lizado

18 - Outros documentos que se fizerem necessários, de-
pendendo de cada caso

19 - Cópia da Nota Técnica elaborada pela Supervisora do
lote de obra de localização da propriedade, contendo a manifestação
e aprovação por parte do Fiscal de Campo e do Gestor de Contrato do
MI, em face das justificativas apresentadas por parte Coordenação de
Obras e de Projetos do MI, fundamentando tais alterações para com-
por o processo, evidenciando os custos adicionais ou economias rea-
lizadas em função destas alterações de projeto básico para projeto
executivo, alterações de projeto e ou modificação de traçado dos
canais, em conformidade com a situação proposta e a prioridade para
liberação da área para execução das obras. Além disso, a referida
Nota Técnica precisa registrar se há necessidade de transferência
temporária imediata do proprietário residente em faixa de obras, sob
os critérios do Programa de Transferência Temporária - PTT

20 - Se houver necessidade, considerando a prioridade apro-
vada pelos representantes da Coordenação Geral de Obras Civis, da
Coordenação Geral de Campo, Fiscal de Campo e ou do Gestor de
Contrato, registrada na referida Nota Técnica, anexar Termo de
Anuência subscrito pelo proprietário e testemunhas, em que o mesmo
autoriza o ingresso dos contratados pelo Ministério da Integração
Nacional, seja para a obtenção da ASV e ou visando à execução das
obras, até que se conclua a indenização

21 - Se houver alterações da avaliação inicial a pedido do
Consórcio Construtor ou da Supervisora, anexar requerimento con-
tendo solicitação e justificação das alterações propostas (da terra, das
benfeitorias e ou da cobertura vegetal). É necessário que a Comissão
de Avaliação disponha de Nota Técnica elaborada pela Supervisora
do lote de obra, a qual precisa de manifestação e aprovação por parte
do Fiscal de Campo e do Gestor de Contrato do MI, contendo as
justificativas por parte Coordenação de Obras e de Projetos do MI,
fundamentando tais alterações para compor o processo, evidenciando
os custos adicionais ou economias realizadas em função destas al-
terações de projeto básico para projeto executivo, alterações de pro-
jeto e ou modificação de traçado dos canais, em conformidade com a
situação proposta

22 - Se houver alterações na avaliação inicial a pedido do
proprietário, anexar requerimento contendo solicitação / justificação
de revisão da avaliação de laudo inicial, com as fundamentações
devidas, por parte do proprietário

23 - Se houver alterações por proposição da Comissão de
Avaliação / Revisão dos Laudos por qualquer que seja a funda-
mentação (desmembramento de propriedades, alteração de proprie-
tário em função dos registros cartoriais e ou modificação da malha
fundiária por parte do INCRA, em se tratando de imóvel rural, ou da
Prefeitura Local, em se tratando de imóvel urbano), anexar reque-
rimento contendo solicitação / justificação da mudança de identi-
ficação do expropriado, com a apresentação da documentação que
comprove a real situação, bem como demonstrar o valor das al-
terações propostas24 - Laudo de Revisão da reavaliação assinado
pelos membros da Comissão de Avaliação e pelo expropriado, côn-
juge e testemunhas, evidenciando o novo valor de indenização ofer-
tada, com base na Ficha Técnica Cadastral e nos Registros Foto-
gráficos, além das justificativas para esta alteração, demonstrando-se
os valores ofertados com base no cadastro inicial e os novos valores,
explicitando as razões que fundamentam a situação apresentada

25 - Certidão assinada pelo Servidor da equipe de Campo,
relatando a situação da documentação pessoal e da propriedade, se
está disponível ou não, qual a justificativa

ANEXO II

CHECKLIST DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL PARA IN-
DENIZAÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO, ATRAVÉS DE PROPO-
SITURA DE AÇÃO JUDICIAL.

Documentação necessária para a instrução processual, para
propositura de ação de desapropriação judicial, com base nos arts. 13
do Dec. 3.365/41 e 282/283 do CPC:

1-Memo da Coordenação Geral de Campo - CGC / CGOC
para a CGPA - Coordenação Geral dos Programas Ambientais, en-
caminhando o dossiê individual do expropriado, pré-qualificando o
mesmo e justificando a decisão de recomendar o ajuizamento da
indenização por desapropriação a Advocacia Geral da União - PRU
da 5ª Região.

2-Cópia da Portaria Ministerial designando o Coordenador
Geral de Campo para assinar o Termo de Acordo Administrativo
como representante do Ministério da Integração Nacional;
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3-Memo da Comissão de Avaliação / Revisão de Laudos,
assinado pelo Presidente da Comissão constituída por portaria mi-
nisterial, informando os motivos que impediram a desapropriação
proposta inicialmente por acordo administrativo, em conformidade
com os parâmetros validados pela CONJUR - MI, no âmbito das
instruções contidas no processo de nº 59100.000280/2011-31;

4-Cópia da Nota Técnica, com registros fotográficos, ela-
borada pela Supervisora do lote de obra de localização da proprie-
dade, contendo a manifestação e aprovação por parte do Fiscal de
Campo e do Gestor de Contrato do MI, em face das justificativas
apresentadas por parte Coordenação de Obras e de Projetos do MI,
fundamentando tais alterações para compor o processo, evidenciando
os custos adicionais ou economias realizadas em função destas al-
terações de projeto básico para projeto executivo, alterações de pro-
jeto e ou modificação de traçado dos canais, em conformidade com a
situação proposta e tendo em vista a prioridade para liberação da área
para a continuidade da execução das obras.

5-Termo de Acordo Proposto para indenização por desa-
propriação, com qualificação do expropriado e endereço (se possível,
sendo Pessoa Física, anexar cópia dos documentos pessoais do ex-
propriado como: RG, CPF e Certidão de casamento. Se for Pessoa
Jurídica, anexar cópia dos documentos pessoais do representante legal
e os relativos à empresa, associação ou cooperativa, tais como: CNPJ,
Ata de Composição da Diretoria, Estatuto, certidões negativas mu-
nicipais, estaduais e federais). Em se tratando de herdeiros, anexar
cópia da certidão de representação e da documentação pessoal;

6-Cópia da Publicação do Decreto Desapropriatório
7-Cópia do Edital de Citação e Notificação de Terceiros

Interessados;
8-Cópia do 2º Edital (Edital de Aditamento, se for o caso);
9-Laudo Consolidado e os laudos individuais de Avaliação

da propriedade, com os respectivos valores da terra nua e benfeitorias,
devidamente datados e assinados pelos membros da Comissão de
Av a l i a ç ã o ;

10-Ficha Técnica Cadastral e dos Registros Fotográficos da
propriedade, das benfeitorias e da cobertura vegetal existentes, de-
vidamente assinada pelo responsável técnico - ART;

11-Planta de identificação da Gleba / Propriedade e ben-
feitorias, devidamente assinada pelo responsável técnico - ART;

12-Memorial descritivo devidamente assinado pelo respon-
sável técnico - ART, identificando os proprietários confrontantes;

13-Cópia da Portaria Ministerial nomeando os membros da
Comissão de Avaliação / Revisão dos Laudos das propriedades objeto
das desapropriações;

14-Certidão Positiva ou Negativa de Registro do imóvel,
fornecida pelo C.R. I (Cartório de Registro de Imóveis);

15-Se possível, anexar cópia do CCIR - Certificado de Ca-
dastro do Imóvel Rural ou do IPTU, em se tratando de imóvel
urbano.

16-Certidão assinada pelo Servidor da equipe de Campo,
relatando a situação da documentação pessoal e da propriedade, se
está disponível ou não, qual a justificativa.

ANEXO III

CHECK LIST DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL PARA
OBTENÇÃO DO DIREITO DE PASSAGEM ATRAVÉS DE ACOR-
DO ADMINISTRATIVO

Documentação necessária para a instrução processual das
propostas de indenizações para obtenção do direito de passagem /
constituição do direito de servidão para implantação das linhas de
transmissão, através de acordo administrativo, em função do Decreto
Presidencial de Desapropriação s/nº de 28/04/2010, publicado no Diá-
rio Oficial da União do dia 29/04/2010 do Projeto de Integração do
Rio São Francisco com as Bacias Hidrográficas do Nordeste Se-
tentrional:

1-Memo da CGEM para a CGPA - Coordenação Geral dos
Programas Ambientais, encaminhando o dossiê individual da proposta
de acordo administrativo para indenização

2-Cópia do Decreto Presidencial Desapropriatório s/nº, de
28/04/2010, publicado no Diário Oficial da União em 29/04/2010.

3-Autorização de passagem / direito de servidão preenchido
e assinado pelo proprietário, cônjuge, herdeiros ou de seu repre-
sentante legal e testemunhas

4-Contrato de Cessão de Servidão de Passagem preenchido e
assinado pelo proprietário, cônjuge, herdeiros ou de seu representante
legal e testemunhas

5-Laudo de avaliação da Terra Nua, Cobertura Vegetal e
Benfeitorias, devidamente assinado pela Comissão de Avaliação, es-
pecificando o valor da indenização devida

6-Ficha Técnica Cadastral e Registro Fotográfico da pro-
priedade, das benfeitorias e da cobertura vegetal existentes preenchida
e assinada pelo RT

7-Ficha de levantamento para avaliação de benfeitorias re-
produtivas preenchida e assinada pelo RT

8-Memorial Descritivo identificando os proprietários con-
frontantes assinado pelo RT

9-Cópia da Portaria Ministerial de nº 367, de 17/05/2011,
publicada no DOU de 18/05/2011, nomeando os membros da Co-
missão de Avaliação de Laudos

10-Cópia dos documentos pessoais do expropriado e côn-
juge, se casado for, (RG, CPF, Certidão de Casamento e ou Certidão
de Óbito, e se for o caso, Termo de nomeação de inventariante),
comprovante de conta corrente bancária

11-No caso de Pessoa Jurídica, além da documentação lis-
tada, anexar os documentos pessoais do representante legal e os
relativos à Empresa, Associação ou Cooperativas, tais como: CNPJ,
Ata de Composição da Diretoria, Estatuto, certidões negativas mu-
nicipais, estaduais e federais

12-Titulo aquisitivo do imóvel (Escritura Pública de Compra
e Venda Formal ou Certidão de Partilha, Mandado de Usucapião,
Carta de Adjudicação, ou outros documentos aceitáveis legalmente)

13-Certidão Negativa de Ônus fornecida pelo Cartório de
Registro Imobiliário da propriedade objeto de desapropriação

14-Certidão Negativa de Tributos expedida pelas receitas
Federal, Estadual e Municipal em nome do proprietário e da pro-
priedade.

15-Declaração do ITR dos últimos cinco (05) anos ou cer-
tidão negativa do Imóvel Rural junto a Receita Federal (NIRF) ou de
IPTU em se tratando de imóvel urbano

16-CCIR- Certificado de Cadastro do Imóvel Rural-atuali-
zado

17-Outros documentos que se fizerem necessários, depen-
dendo de cada caso

18-Relatório de visita de campo, especificando / justificando
as ocorrências em desacordo com as instruções e recomendações
estabelecidas pela CONJUR - MI / AGU, cujo item foi assinalado
com X.

ANEXO IV

CHECKLIST DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL PARA OB-
TENÇÃO DO DIREITO DE PASSAGEM E CONSTITUIÇÃO DE
SERVIDÃO, ATRAVÉS DE PROPOSITURA DE AÇÃO JUDI-
CIAL.

Documentação necessária para a instrução processual, para
propositura de ação judicial para obtenção do direito de passagem e
constituição de servidão das linhas de transmissão do PISF, com base
nos arts. 13 do Dec. 3.365/41 e 282/283 do CPC, em função de
recusa de acordo administrativo amigável:

1-Memo CGEM para a CGPA - Coordenação Geral dos
Programas Ambientais, encaminhando o dossiê individual justifican-
do a decisão de recomendar o ajuizamento da indenização devida para
obtenção do direito de passagem / constituição de servidão das linhas
de transmissão do PISF.

2-Cópia do Decreto Presidencial Desapropriatório s/nº, de
28/04/2010, publicado no DOU de 29/04/2010

3-Autorização de passagem / direito de servidão preenchido
(Anexo VIII)

4-Contrato de Cessão de Servidão de Passagem (Anexo
IV)

5-Laudo de avaliação da Terra Nua, Cobertura Vegetal e
Benfeitorias, devidamente assinado pela Comissão de Avaliação, es-
pecificando o valor da indenização devida

6-Ficha Técnica Cadastral e Registro Fotográfico da pro-
priedade, das benfeitorias e da cobertura vegetal existentes preenchida
e assinada pelo RT

7-Ficha de levantamento para avaliação de benfeitorias re-
produtivas preenchida e assinada pelo RT

8-Memorial Descritivo identificando os proprietários con-
frontantes assinado pelo RT

9-Cópia da Portaria Ministerial de nº 367, de 17/05/2011,
publicada no DOU de 18/05/2011, nomeando os membros da Co-
missão de Avaliação de Laudos

10-Cópia dos documentos pessoais do expropriado e côn-
juge, se casado for, (RG, CPF, Certidão de Casamento e ou Certidão
de Óbito, e se for o caso, Termo de nomeação de inventariante),
comprovante de conta corrente bancária

11-No caso de Pessoa Jurídica, além da documentação lis-
tada, anexar os documentos pessoais do representante legal e os
relativos à Empresa, Associação ou Cooperativas, tais como: CNPJ,
Ata de Composição da Diretoria, Estatuto, certidões negativas mu-
nicipais, estaduais e federais

12-Titulo aquisitivo do imóvel (Escritura Pública de Compra
e Venda Formal ou Certidão de Partilha, Mandado de Usucapião,
Carta de Adjudicação, ou outros documentos aceitáveis legalmente)

13-Certidão Negativa de Ônus fornecida pelo Cartório de
Registro Imobiliário da propriedade objeto de desapropriação

14-Certidão Negativa de Tributos expedida pelas receitas
Federal, Estadual e Municipal em nome do proprietário e da pro-
priedade.

15-Declaração do ITR dos últimos cinco (05) anos ou cer-
tidão negativa do Imóvel Rural junto a Receita Federal (NIRF) ou de
IPTU em se tratando de imóvel urbano

16-Cópia do CCIR- Certificado de Cadastro do Imóvel Rural
atualizado

17-Outros documentos que se fizerem necessários, depen-
dendo de cada caso

18-Relatório de visita de campo, especificando / justificando
as ocorrências em desacordo com as instruções e recomendações
estabelecidas pela CONJUR - MI / AGU, cujo item foi assinalado
com X.

ANEXO V

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA - SIH
DEPARTAMENTO DE PROJETOS ESTRATÉGICOS -

DPE
TERMO DE ACORDO ADMINISTRATIVO
PARA INDENIZAÇÃO POR DESAPROPRIAÇÃO
DECRETO PRESIDENCIAL DE 28/04/2010
Em conformidade com o Decreto Presidencial de Desapro-

priação das áreas afetadas pelo Projeto São Francisco - PISF e do
Edital de Citação e Notificação de Terceiros Interessados, cópias
anexas, a UNIÃO FEDERAL, através do Ministério da Integração
Nacional, representado neste ato, pelo servi-
d o r. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..........., SIAPE XXXXXXY,
designado pela Portaria Ministerial de No XXX, de XX/XX/2011,

publicada no Diário Oficial da União - DOU , de 00/00/2011, cópia
anexa, e o (a)(s) Sr (a)(s) ................................................................... e
SEU CONJUGE ....................................................................., brasilei-
ros, casados, agricultores, inscritos no CPF sob o nº ......................... e
CPF nº..............................., residentes e domiciliados no Sítio
............................ no Município de ....................... - Estado .................,
proprietários de terras e benfeitorias do lote rural / ou urbano na área
da linha de contorno do Eixo Leste Trecho V do Projeto de In-
tegração do Rio São Francisco com Bacia Hidrográficas do Nordeste
Setentrional, localizadas no município de .......................- Estado
......................., detentor(es) do Lote ELTV-........1nambuco, o nração
do rno da
________________________________________________________,
pactua-se presente Termo de Acordo de indenização por desapro-
priação, considerando as cláusulas e condições relacionadas a se-
guir:

PRIMEIRA - Concorda(m) o(s) proprietário(s) acima qua-
lificado (s), mediante a(s) assinatura(s) deste Termo de Acordo, no
valor ofertado pela União Federal, através do Ministério da Inte-
gração Nacional, no montante de R$..................
(..........................................................................................................), a
título de indenização por desapropriação, tendo em vista a avaliação
constante do(s) Laudo(s) realizado com base na Ficha Técnica Ca-
dastral e na Planta do imóvel e o Memorial Descritivo respectivo, no
qual se identifica os limites confrontantes com os proprietários vi-
zinhos, ambos elaborado(s) e assinados pela Comissão designada pela
Portaria Ministerial de n° XXX de 00/00/2011, publicada no D.O.U
de XX.XX.2011, cópia anexa;

SEGUNDA - O(s) proprietário(s) não será (ão) indenizado(s)
por quaisquer benfeitorias após a data de conclusão do Laudo de
Avaliação e assinatura do presente Termo de Acordo;

TERCEIRA - O Ministério da Integração Nacional poderá
permitir ao(s) proprietário(s) retirar(em) materiais das edificações
existentes na área desapropriada, no prazo máximo de até trinta (30)
dias, contados da data do pagamento da indenização. Se não fizer
(em) no referido prazo, com uma tolerância máxima de até mais 30
(trinta) dias, a juízo da administração, não poderá (ão) fazer pos-
teriormente;

QUARTA - O(s) proprietário (s) dá (ão) a este Termo de
Acordo por firme e valioso, em qualquer época, respondendo por si,
seus herdeiros e sucessores e compromete(m) - se a transferir ao
Patrimônio da União, a posse, a incorporação definitiva e o domínio
do imóvel e benfeitorias indenizadas neste ato, ao Ministério da
Integração Nacional, representando a União Federal, imediatamente
após a transcrição da escritura publica em Cartório de Registro de
Imobiliário na região.

E, para validade do que ficou certo e ajustado, lavra-se o
presente Termo de Acordo, na presença dos proprietários, dos re-
presentantes do Ministério da Integração Nacional e das testemunhas
abaixo, que o assinam e o(s) proprietário(s).

Município, de de 2.012.
Representante do MI
Proprietário(s)
Cônjuge
Testemunha (a)
Testemunha (b)

ANEXO VI

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA - SIH
DEPARTAMENTO DE PROJETOS ESTRATÉGICOS -

DPE
TERMO PARA HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL
INDENIZAÇÃO POR DESAPROPRIAÇÃO
DECRETO PRESIDENCIAL DE 28/04/2010
Em conformidade com o Decreto Presidencial de Desapro-

priação das áreas afetadas pelo Projeto São Francisco - PISF e do
Edital de Citação e Notificação de Terceiros Interessados, cópias
anexas, a UNIÃO FEDERAL, através do Ministério da Integração
Nacional, representado neste ato, pelo servi-
d o r. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..........., SIAPE XXXXXXY,
designado pela Portaria Ministerial de No XXX, de XX/XX/2011,
publicada no Diário Oficial da União - DOU , de 00/00/2011, cópia
anexa, e o (a)(s) Sr (a)(s) ................................................................... e
SEU CONJUGE ....................................................................., brasilei-
ros, casados, agricultores, inscritos no CPF sob o nº ......................... e
CPF nº..............................., residentes e domiciliados no Sítio
............................ no Município de ....................... - Estado .................,
proprietários de terras e benfeitorias do lote rural / ou urbano na área
da linha de contorno do Eixo Leste Trecho V do Projeto de In-
tegração do Rio São Francisco com Bacia Hidrográficas do Nordeste
Setentrional, localizadas no município de .......................- Estado
......................., detentor(es) do Lote ELTV-........1nambuco, o nração
do rno da
________________________________________________________,
pactua-se presente Termo de Acordo de indenização por desapro-
priação, considerando as cláusulas e condições relacionadas a se-
guir:

PRIMEIRA - Concorda(m) o(s) proprietário(s) acima qua-
lificado (s), mediante a(s) assinatura(s) deste Termo de Acordo, no
valor ofertado pela União Federal, através do Ministério da Inte-
gração Nacional, no montante de R$..................
(..........................................................................................................), a
título de indenização por desapropriação, tendo em vista a avaliação
constante do(s) Laudo(s) realizado com base na Ficha Técnica Ca-
dastral e na Planta do imóvel e o Memorial Descritivo respectivo, no
qual se identifica os limites confrontantes com os proprietários vi-
zinhos, ambos elaborado(s) e assinados pela Comissão designada pela
Portaria Ministerial de n° XXX de 00/00/2011, publicada no D.O.U
de XX.XX.2011, cópia anexa;
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SEGUNDA - O(s) proprietário(s) não será (ão) indenizado(s)
por quaisquer benfeitorias após a data de conclusão do Laudo de
Avaliação e assinatura do presente Termo de Acordo;

TERCEIRA - O Ministério da Integração Nacional poderá
permitir ao(s) proprietário(s) retirar(em) materiais das edificações
existentes na área desapropriada, no prazo máximo de até trinta (30)
dias, contados da data do pagamento da indenização. Se não fizer
(em) no referido prazo, com uma tolerância máxima de até mais 30
(trinta) dias, a juízo da administração, não poderá(ão) fazer pos-
teriormente;

QUARTA - O(s) proprietário (s) dá (ão) a este Termo de
Acordo por firme e valioso, em qualquer época, respondendo por si,
seus herdeiros e sucessores e compromete(m) - se a transferir ao
Patrimônio da União, a posse, a incorporação definitiva e o domínio
do imóvel e benfeitorias indenizadas neste ato, ao Ministério da
Integração Nacional, representando a União Federal, imediatamente
após a transcrição da escritura publica em Cartório de Registro de
Imobiliário na região.

E, para validade do que ficou certo e ajustado, lavra-se o
presente Termo de Acordo, na presença dos proprietários, dos re-
presentantes do Ministério da Integração Nacional e das testemunhas
abaixo, que o assinam e o(s) proprietário(s).

Município, de de 2.012.
Representante do MI
Proprietário(s)
Cônjuge
Testemunha (a)
Testemunha (b)

ANEXO VII

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA
DEPARTAMENTO DE PROJETOS ESTRATÉGICOS
TERMO DE CONCILIAÇÃO E DE IMISSÃO CONSEN-

SUAL NA POSSE
Nº PROCESSO JUDICIAL:
A UNIÃO FEDERAL, representada pelo Ministério da In-

tegração Nacional - MI, doravante denominado expropriante, e o (as)
expropriado (a) (s) abaixo identificado (s), nos autos do processo
judicial em epígrafe, ajustam a seguinte conciliação prévia e con-
sensual:

AÇÃO JUDICIAL DE DESAPROPRIAÇÃO
1º O (A)s expropriado(s) declara(m) que está (ão) ciente(s)

da ação de desapropriação ajuizada perante a XXª Vara Federal do
Estado de (Ceará, Paraíba e Pernambuco) - Subseção Judiciária do
Município de XXX, referente ao processo em epígrafe, dando-se por
citado(s), na forma do artigo 214, § 1º, do Código de Processo Civil
- Lei Federal nº 5.869/73, de maneira que comparece(m) espon-
taneamente em juízo para ajustar(em) a presente conciliação.

LAUDO DE AVALIAÇÃO DA PROPRIEDADE
2º O (A)s expropriado(s) declara(m) que também está (ão)

ciente(s) do inteiro conteúdo do laudo administrativo de avaliação da
propriedade e suas benfeitorias existentes, contido nos autos do citado
processo de desapropriação, de forma que manifesta(m) plena con-
cordância com os seus termos e valores ofertados.

OBJETO DESTE TERMO
3º Pela presente conciliação prévia e consensual, o imóvel,

acessões e benfeitorias desapropriados, cujas descrições, registros fo-
tográficos e elementos básicos, limites, confrontações e valores se
encontram descritos no laudo administrativo contido no processo ju-
dicial em epígrafe, o qual fica fazendo parte integrante do presente
termo, como se nele estivesse transcrito, passarão a constituir pa-
trimônio da União Federal.

INDENIZAÇÃO OFERTADA
4º O expropriante pagará ao(s) expropriado(s), a título de

justa indenização, a quantia adiante especificada, a qual já se encontra
depositada em conta vinculada ao processo judicial acima identi-
ficado, debitado (s) do total o (s) valor (es) do(s) item (ns) XX, XX,
XX, correspondentes as "casas" do(s) expropriado(s) ... no valor de
R$ XXXXX (POR EXTENSO).

Parágrafo primeiro - Após a homologação judicial do pre-
sente termo de conciliação, o expropriado poderá levantar a quantia
acima indicada junto a Caixa Econômica Federal.

Parágrafo segundo - Na hipótese do expropriado se enqua-
drar como beneficiário do Programa de Reassentamento previsto pelo
PBA de nº 8, em face dos critérios estabelecidos e mediante subs-
crição do Termo de Opção para a Vila Produtiva Rural - VPR pre-
viamente identificada, será descontado do valor ofertado para pa-
gamento de indenização, o valor relativo à permuta da residência que
receberá em seu nome, na respectiva Vila Produtiva Rural, em con-
formidade com os requisitos fixados pelo Ministério da Integração
Nacional. Nesta hipótese o expropriado somente irá receber junto a
Caixa Econômica Federal, a diferença entre o valor total da in-
denização, deduzido do valor da moradia na VPR através da res-
pectiva permuta.

B E N F E I TO R I A S
5º O (A)(s) expropriado(a)(s) não será (ão) indenizado(s) por

nenhuma outra benfeitoria ou acessão, de qualquer natureza ou quan-
tidade, além daquela(s) descrita(s) no laudo administrativo de ava-
liação constante do processo de desapropriação.

RETIRADA DE MATERIAIS
6º O expropriante poderá permitir que o(s) expropriado(s)

retire(m) materiais das edificações existentes na área desapropriada,
no prazo máximo de trinta (30) dias, a contar da presente data. Se não
promover (em) a remoção dos materiais no referido prazo de trinta
(30) dias, não poderá (ão) fazê-lo depois.

Q U I TA Ç Ã O
7º O recebimento do valor estabelecido na presente con-

ciliação importará na outorga de quitação ampla, geral, rasa e ir-
revogável da indenização pela gleba, acessões, benfeitorias e demais
direitos, tanto sobre a coisa, como de qualquer modo resultantes da
desapropriação, não tendo o(a)(s) expropriado(a)(s) nada mais a re-
clamar em tempo algum.

PAGAMENTO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO OFER-
TA D A

8º O (A)(s) expropriado(s) está (ão) ciente(s) e de pleno
acordo que o pagamento do valor da indenização ofertada e de-
positada junto a Caixa Econômica Federal, será feito somente depois
do decurso do prazo dos editais de intimação de eventuais terceiros
interessados, conforme previsto no art. 34, do Decreto-Lei Federal nº
3.365/41, bem como da homologação do presente termo.

9º O (A)(s) expropriado(s) também está (ão) ciente (s) e de
pleno acordo que deverá (ão) comparecer pessoalmente, ou por meio
de procurador com poderes especiais, munido de regular instrumento
de mandato, à Secretaria da XXª Vara Federal do município de XXX,
do Estado de (Ceará, Paraíba e Pernambuco), para obterem o alvará
de levantamento do valor junto a Caixa Econômica Federal, o qual
será expedido pela Justiça Federal.

DECLARAÇÃO PARA FINS TRIBUTÁRIOS
10º O(A)(s) expropriado (a)(s) declaram, na forma do artigo

2º, parágrafo único, inc. III, da Lei nº 9393/96, sob pena de res-
ponsabilidade criminal, que não possui(em) outro imóvel além da-
quele descrito no processo de desapropriação.

IMISSÃO CONSENSUAL NA POSSE
11º O (A) (s) expropriado (s) dá (ão) a este ajuste por firme

e valioso, em qualquer época, respondendo por si, seus herdeiros e
sucessores, sendo que pela presente conciliação transferem consen-
sualmente nesta data a posse do imóvel, acessões e benfeitorias de-
sapropriados a UNIÃO FEDERAL, representada neste ato pelo Mi-
nistério da Integração Nacional, permitindo e assegurando o imediato
ingresso de seus contratados, na área desapropriada para fins de
execução das obras do Projeto São Francisco.

RECURSOS
12º As partes desistem do prazo para a interposição de re-

cursos contra a sentença homologatória desta conciliação previa e
consensual.

Para constar, foi lavrado o presente termo que, depois de lido
e achado conforme, vai devidamente assinado pelo representante do
expropriante e pelo(a)(s) expropriado(a)(s).

Município de XXX, Estado de (Ceará, Paraíba e Pernam-
buco)

, _______ de _________________ de 2012
Ministério da Integração Nacional:

________________________________ _______
- Representante
Expropriado (a) (s):
Nome completo e legível:
Assinatura:
Documento de identificação:
Nome completo e legível:
Assinatura:
Documento de identificação:
Nome completo e legível:
Assinatura:
Documento de identificação:
Nome completo e legível:
Assinatura:
Documento de identificação:
Nome completo e legível:
Assinatura:
Documento de identificação:

ANEXO VIII

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA - SIH
DEPARTAMENTO DE PROJETOS ESTRATÉGICOS -

DPE
AUTORIZAÇÃO DE PASSAGEM / DIREITO DE SER-

VIDÃO.
Tem por objeto a cessão de servidão de passagem no imóvel

de propriedade do serviente. Estabelece as características da pas-
sagem, preço e outros pontos.

1. O (s) proprietário (s) rural (is) abaixo assinado (s), au-
toriza (m) a entrada de empregados da empresa
___________________________________ contratada pelo Ministério
da Integração Nacional, através de licitação pública conforme con-
trato administrativo de nº ________, para execução das obras das
obras de construção da rede de energia elétrica do Projeto São Fran-
cisco - PISF, na localidade de ________________, município de
_______________________, no estado do ____________________,
na propriedade identificada através do código de nº _________, de-
nominada de _____________________________, para efetuarem as
operações necessárias para locação das linhas e implantação das tor-
res de transmissão, do sistema elétrico do PISF;

2. Autoriza (m) também, a passagem em sua / (s) pro-
priedade, das linhas de transmissão e distribuição de energia elétrica
do PISF;

3. Esta passagem se constitui em servidão, independente-
mente de transcrição no registro imobiliário, podendo ainda a em-
presa contratada pelo Ministério da Integração Nacional, por si ou por
empresas subcontratadas, fazer uso da faixa de servidão e ingressar na
propriedade, inclusive com veículos, para executar regularmente, os
serviços de conservação e manutenção preventiva e corretiva das
redes que vierem a ser instaladas;

4. A instituição da presente servidão se dará a título oneroso
e em caso de venda do imóvel ou da cessão de cotas, ficará vinculado
ao novo proprietário do imóvel e / ou titular das cotas, em con-
formidade com o registro de cartório imobiliário local;

5. Para a execução dos trabalhos de locação, construção e
manutenção regular das redes do sistema elétrico do PISF, fica au-
torizada a empresa contratada pelo Ministério da Integração Nacional
a atravessar as plantações / cultivos existentes na propriedade, bem
como realizar o desmatamento, limpeza de faixa e corte de árvores na
faixa de domínio da rede a ser construída e / ou daquela já existente,
bem como outras atividades que se fizerem necessárias para manter as
redes elétricas livres de interferências de vegetação e de qualquer
outro obstáculo que possa comprometer a segurança do referido sis-
tema elétrico do PISF;

6. Por força da presente autorização, assume (m) o com-
promisso de não construir benfeitorias de qualquer natureza, nem
plantar sob a rede elétrica implantada do PISF, vegetação de qualquer
espécie que possa comprometer a segurança e o perfeito estado de
funcionamento do sistema elétrico de distribuição e transmissão de
energia para o PISF;

7. A empresa contratada pelo Ministério da Integração Na-
cional não poderá impedir o acesso do proprietário sobre a faixa de
terra por onde a rede de distribuição e linhas de transmissão passar,
salvo em casos específicos de aviso prévio de risco para o mesmo,
mediante placas de sinalização e orientação de conduta;

8. Fica o proprietário ciente, mediante este termo de au-
torização de passagem / direito de servidão, de que eventual cons-
trução ou alteração do traçado das cercas próximas ou sob a rede de
distribuição, sem o devido seccionamento, aterramento e conheci-
mento prévio do Ministério da Integração Nacional, implicará em sua
responsabilidade direta e exclusiva sobre eventuais danos causados a
terceiros ou a si próprio, não cabendo, portanto, ao Ministério da
Integração Nacional quaisquer responsabilidades daí decorrentes.

__________________, de _____________ de 2012.
_____________________________________________
Nome e RG do (s) proprietário (s)
_________________________________________
Nome e RG do (s) proprietário (s)
TESTEMUNHAS:
Nome ________________________
RG / CPF
(Assinat.)____________________
Nome ________________________
RG / CPF
(Assinat.)______________________

ANEXO IX

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA
DEPARTAMENTO DE PROJETOS ESTRATÉGICOS
ACORDO DE CESSÃO DE SERVIDÃO DE PASSAGEM
CONTRATANTE SERVIENTE: (Nome), (nacionalidade),

(profissão), (estado civil), portador da cédula de identidade R.G. nº
xxxxxx e CPF/MF nº xxxxxx, residente e domiciliado na (Rua),
(número), (bairro), (CEP), (Cidade), (Estado), e sua esposa (Nome),
(nacionalidade), (profissão), portadora da cédula de identidade nº
xxxxx e CPF/MF nº xxxxx, neste ato denominados SERVIENTES.

CONTRATANTE DOMINANTE: UNIÃO FEDERAL, RE-
PRESENTADA PELO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco E, em Brasília
- DF, CEP 70-067.901, inscrito no CNPJ sob o nº 03.353.358/0001-
96, neste ato representado por seu Secretário de Infraestrutura Hí-
drica, (Nome), (nacionalidade), (profissão), (estado civil), portador da
cédula de identidade R.G. nº xxxxxx e CPF/MF nº xxxxxx, residente
e domiciliado na (Rua), (número), (bairro), (CEP), (Cidade), (Estado),
no uso de suas atribuições, considerando a portaria de nº 477, de 5 de
julho de 2001, publicada no Diário Oficial da União de 06 de julho de
2011, neste ato, denominada DOMINANTE.

Têm entre os mesmos, de maneira justa e acordada, o pre-
sente CONTRATO PARTICULAR DE CESSÃO DE SERVIDÃO DE
PASSAGEM, ficando desde já aceito, pelas cláusulas abaixo des-
critas.

DO OBJETO DO CONTRATO
CLÁUSULA 1ª - O OBJETO desse instrumento é a cessão

de servidão administrativa, da faixa de terra necessária à passagem da
linha de transmissão de energia elétrica denominada......................, em
....... kV, localizada no Município de .........., no Estado de .........., no
imóvel rural de propriedade do SERVIENTE, situado na (Rua), (nú-
mero), (bairro), (CEP), (Cidade), (Estado); sob o Registro n.º xxx, do
Cartório do xxº Ofício de Registro de Imóveis, livre de ônus ou
quaisquer dívidas.

CLÁUSULA 2ª - A SERVIDÃO tem as seguintes descrições
perimétricas e áreas: 1.ª Faixa: partindo do ponto A, o perímetro da
faixa inicia seu caminhamento com o rumo de 35°58'14" SE, se-
guindo confrontando com a propriedade de ….., atingindo o ponto B,
distanciado 24,92 metros do ponto A. No ponto B, defletido de
112°41'30" para direita, o caminhamento toma o rumo de 76°43'16"
SO, seguindo confrontando com a propriedade de ….., atingindo o
ponto C, distanciado 79,10 metros do ponto B. No ponto C, deflete
para direita e segue margeando um córrego confrontando com a
propriedade de ….., atingindo o ponto D, distanciado aproximadamente
24,360 metros do ponto C. No ponto D, deflete para direita, o ca-
minhamento toma o rumo de 76°43'16" NE, seguindo confrontando
com a propriedade de ….., atingindo o ponto A, distanciado 76,99
metros do ponto D, atingindo uma área de 1.810,48m2 (um mil,
oitocentos e dez vírgula quarenta e oito metros quadrados). 2.ª Faixa:
partindo do ponto A, o perímetro da faixa inicia seu caminhamento
com o rumo de 41°13'27" SE, seguindo confrontando com a pro-
priedade de ……, atingindo o ponto B, distanciado 26,04 metros do ponto
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A. No ponto B, defletido de 117°56'43" para direita, o caminhamento
toma o rumo de 76°43'16" SO, seguindo confrontando com a pro-
priedade de ….., atingindo o ponto C, distanciado 136,13 metros do
ponto B. No ponto C, defletido de 53°59'52" para direita, o ca-
minhamento toma o rumo de 49°16'52" NO, seguindo confrontando
com a propriedade de ……, atingindo o ponto D, distanciado 28,42 metros
do ponto C. No ponto D, defletido de 126°00'08" para direita, o
caminhamento toma o rumo de 76°43'16" NE, seguindo confrontando
com a propriedade de ……., atingindo o ponto A, distanciado 140,64
metros do ponto D, atingindo uma área de 3.182,74 (três mil, cento e
oitenta e dois vírgula setenta e quatro metros quadrados). Totalizando
as 02 (duas) faixas acima descritas a área de 4.993,22m2 (quatro mil,
novecentos e noventa e três vírgula vinte e dois metros quadrados).
Áreas estas declaradas de utilidade pública pelo Decreto Estadual de
17 de março de 2005. (ODI nº INST/5036/LT.01/A).

DA DISPOSIÇÃO LEGAL
CLÁUSULA 3ª - A instituição de servidão administrativa

encontra respaldo legal no Decreto s/nº, de 28 de abril de 2010, que
declara de utilidade pública, para fins de desapropriação em favor da
União, os imóveis de propriedade particular constituídos de terras,
benfeitorias e acessões, inclusive o domínio útil dos terrenos foreiros
que constituem as áreas complementares necessárias a implantação da
primeira etapa do Projeto de Integração do Rio São Francisco com
Bacias Hidrográficas do Nordeste Setentrional nos Estados de Per-
nambuco, Ceará, Paraíba e Rio Grande do Norte.

DO PREÇO
CLÁUSULA 4ª - A presente servidão é feita pelo preço de

R$ ............, sendo ainda indenizados danos pelo corte e erradicação
definitiva de árvore (s) da espécie ..., pelo preço de R$....., casa em
alvenaria , no valor de R$......perfazendo o valor total de R$........
(.................), pagos pelo cheque n.º ……, do Banco ……, agência …., em nome
de …., pelo que os outorgantes passam à outorgada plena, rasa e geral
quitação do referido pagamento.

PARÁGRAFO ÚNICO: Ao DOMINANTE fica a obrigação
dos encargos e despesas relacionadas com a regularização dos imó-
veis, em especial frente os órgãos públicos.

DOS DIREITOS E PROIBIÇÕES
CLÁUSULA 5ª - Os outorgantes, pelo presente instrumento

e na melhor forma de direito, estabelecem e constituem e como de
fato ora estabelecido e constituído têm dentro das áreas acima de-
terminadas, em favor da outorgada e dos bens e instalações do do-
mínio desta, uma servidão administrativa para efeito de poder a ou-
torgada, de hoje em diante e para sempre, não só de construir e passar
a linha de transmissão de energia elétrica mencionada, como ampliá-
la, mantê-la, transitar, inclusive pelo restante do imóvel, praticando
todos os atos e fazendo todas as obras necessárias à conservação e
uso da servidão.

CLÁUSULA 6ª - A servidão ora constituída será permanente
e irremovível, passando ativa e passivamente para os sucessores dos
contratantes nos prédios serviente e dominante, obrigando-se os ser-
vientes a utilizar as áreas acima de modo adequado, de forma a não
turbar de modo algum a servidão ora constituída, devendo, ainda,
abster-se de efetuar a construção de qualquer espécie de benfeitoria
não reprodutiva, de efetuar o plantio de culturas e vegetação de
elevado porte nas faixas servientes e que, por força deste contrato e
da cláusula "constituti", transmitem à outorgada toda posse, uso, di-
reito e ação sobre as áreas acima descritas, ficando ela, desde já,
imitida na posse da servidão.

DISPOSIÇÕES FINAIS
CLÁUSULA 7ª - Passará a valer o presente instrumento a

partir da assinatura das partes interessadas.
CLÁUSULA 8ª - Fica eleito o foro da Justiça Federal para

que seja resolvida qualquer controvérsia oriunda do presente ins-
trumento.

CLÁUSULA 9ª - É irrevogável e irretratável o presente
contrato, não sendo permitido ser cedida, vendida ou repassada, fi-
cando as partes obrigadas quanto à atualização da escritura pública no
prazo máximo de ....... dias a partir da assinatura e proceder seu
registro no mesmo prazo quando conclusa.

Por acordarem com o presente CONTRATO PARTICULAR
DE CESSÃO DE SERVIDÃO DE PASSAGEM, assinam o presente
instrumento juntamente com 2 (duas) testemunhas.

(Local, data e ano)
(Assinatura Serviente)
(Assinatura Dominante)
(Nome, Assinatura, RG, Testemunha)
(Nome, Assinatura, RG, Testemunha)

PORTARIA Nº 584, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

Estabelece diretrizes e orientações gerais
para definição de prioridades e aprovação
de projetos de investimentos com recursos
do Fundo de Desenvolvimento da Amazô-
nia - FDA.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso II da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto
na alínea "a" do inciso XIII do art. 7º do Anexo I ao Decreto nº
6.218, de 4 de outubro de 2007, resolve:

Art. 1º Estabelecer as Diretrizes e Orientações Gerais para
definição de prioridades e aprovação de projetos de investimentos
com recursos do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia (FDA),
para o exercício de 2013.

Art. 2º As prioridades para o FDA no ano de 2013 serão
estabelecidas em consonância com a Política Nacional de Desen-
volvimento Regional (PNDR), instituída pelo Decreto nº 6.074, de 22
de fevereiro de 2007, e com Plano Regional de Desenvolvimento da
Amazônia (PRDA), observadas as potencialidades e vocações eco-

nômicas da área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento
da Amazônia (SUDAM), criada pela Lei Complementar nº 124, de 3
de janeiro de 2007.

Parágrafo único. As seguintes Diretrizes serão observadas
pela SUDAM na aprovação de projetos de investimentos no âmbito
do FDA:

I - concessão de tratamento diferenciado e favorecido aos
projetos de investimentos em infraestrutura e aos projetos que se
localizem nos espaços reconhecidos como prioritários pela PNDR:

a) a Faixa de Fronteira;
b) as mesorregiões diferenciadas do Alto Solimões, Vale do

Rio Acre, Xingu, Bico do Papagaio (exceto os municípios do Estado
do Maranhão) e Chapada das Mangabeiras (municípios do Estado de
Tocantins); e

c) os municípios integrantes das microrregiões classificadas
pela tipologia da PNDR como de baixa renda, estagnada ou di-
nâmica;

II - promoção do desenvolvimento em bases mais susten-
táveis;

III - inclusão social, com geração de emprego e incremento
de renda;

IV - ampliação e fortalecimento da infraestrutura regional;
V - expansão, modernização e diversificação da base eco-

nômica da Amazônia;
VI - aumento e fortalecimento das vantagens competitivas da

Amazônia;
VII - integração econômica inter ou intrarregional;
VIII - apoio à implantação, fortalecimento e melhoria de

arranjos e cadeias produtivas estratégicas;
IX - inserção da economia da Amazônia em mercados ex-

ternos em bases competitivas;
X - indução e apoio à inovação tecnológica;
XI - conservação e preservação do meio ambiente;
XII - atração e promoção de novos investimentos para a

Região com alavancagem de recursos financeiros de outras fontes;
XIII - valorização das potencialidades turísticas como fator

de desenvolvimento local;
XIV - indução e apoio às melhores práticas produtivas.
Art. 3º É vedada a participação cumulativa de recursos do

Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO) na com-
posição das fontes de projetos beneficiários do FDA, salvo como
forma de complemento aos limites estabelecidos no Art. 13 do Re-
gulamento anexo ao Decreto nº 4.254, de 31 de maio de 2002.

Art. 4º Fica vedada a concessão de crédito para:
I - aplicações em projetos de geração, transmissão e dis-

tribuição de energia, exceto nos casos de geração de energia para
consumo próprio do empreendimento, admitida a comercialização da
energia excedente, desde que limitada a 50% da capacidade de ge-
ração prevista no projeto;

II - aquisição de máquinas, veículos, aeronaves, embarcações
ou equipamentos que apresentem índices de nacionalização, em valor,
inferior a 60%, exceto nos casos em que:

a) não haja produção nacional da máquina, veículo, aero-
nave, embarcação ou equipamento;

b) a máquina, veículo, aeronave, embarcação ou equipamen-
to cumpra o Processo Produtivo Básico (PPB); ou

c) a Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM) da má-
quina, veículo, aeronave, embarcação ou equipamento importado tiver
alíquota 0% do Imposto de Importação.

Parágrafo único. A vedação expressa no inciso I aplica-se
quando da aprovação da consulta prévia.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

PORTARIA Nº 585, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

Estabelece diretrizes e orientações gerais
para definição de prioridades e aprovação
de projetos de investimentos com recursos
do Fundo de Desenvolvimento do Centro-
Oeste - FDCO.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso II da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto
no inciso XX, do Art. 4º, da Lei Complementar nº 129, de 8 de
janeiro de 2009, resolve:

Art. 1º Estabelecer as Diretrizes e Orientações Gerais para
definição de prioridades e aprovação de projetos de investimentos
com recursos do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste (FD-
CO), para o exercício de 2013.

Art. 2º As prioridades para o FDCO no ano de 2013 serão
estabelecidas em consonância com a Política Nacional de Desen-
volvimento Regional (PNDR), instituída pelo Decreto nº 6.074, de 22
de fevereiro de 2007, e com Plano Regional de Desenvolvimento do
Centro-Oeste (PRDCO), observadas as potencialidades e vocações
econômicas da área de atuação da Superintendência de Desenvol-
vimento do Centro-Oeste (SUDECO), criada pela Lei Complementar
nº 129, de 8 de janeiro de 2009.

Parágrafo único. As seguintes Diretrizes serão observadas
pela SUDECO na aprovação de projetos de investimentos no âmbito
do FDCO:

I - concessão de tratamento diferenciado e favorecido aos
projetos de investimentos em infraestrutura e aos projetos que se
localizem nos espaços reconhecidos como prioritários pela PNDR:

a) a Faixa de Fronteira;
b) a mesorregião diferenciadas de Águas Emendadas; e
c) os municípios integrantes das microrregiões classificadas

pela tipologia da PNDR como de baixa renda, estagnada ou di-
nâmica;

II - promoção do desenvolvimento em bases mais susten-
táveis;

III - inclusão social, com geração de emprego e incremento
de renda;

IV - ampliação e fortalecimento da infraestrutura regional;
V - expansão, modernização e diversificação da base eco-

nômica do Centro-Oeste;
VI - aumento e fortalecimento das vantagens competitivas do

Centro-Oeste;
VII - integração econômica inter ou intrarregional;
VIII - apoio à implantação, fortalecimento e melhoria de

arranjos e cadeias produtivas estratégicas;
IX - inserção da economia do Centro-Oeste em mercados

externos em bases competitivas;
X - indução e apoio à inovação tecnológica;
XI - conservação e preservação do meio ambiente;
XII - atração e promoção de novos investimentos para a

Região com alavancagem de recursos financeiros de outras fontes;
XIII - valorização das potencialidades turísticas como fator

de desenvolvimento local;
XIV - indução e apoio às melhores práticas produtivas.
Art. 3º É vedada a participação cumulativa de recursos do

Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO) na
composição das fontes de projetos beneficiários do FDCO, salvo
como forma de complemento aos limites estabelecidos no regula-
mento do Fundo.

Art. 4º Fica vedada a concessão de crédito para:
I - aplicações em projetos de geração, transmissão e dis-

tribuição de energia, exceto nos casos de geração de energia para
consumo próprio do empreendimento, admitida a comercialização da
energia excedente, desde que limitada a 50% da capacidade de ge-
ração prevista no projeto;

II - aquisição de máquinas, veículos, aeronaves, embarcações
ou equipamentos que apresentem índices de nacionalização, em valor,
inferior a 60%, exceto nos casos em que:

a) não haja produção nacional da máquina, veículo, aero-
nave, embarcação ou equipamento;

b) a máquina, veículo, aeronave, embarcação ou equipamen-
to cumpra o Processo Produtivo Básico (PPB); ou

c) a Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM) da má-
quina, veículo, aeronave, embarcação ou equipamento importado tiver
alíquota 0% do Imposto de Importação.

Parágrafo único. A vedação expressa no inciso I aplica-se
quando da aprovação da consulta prévia.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

PORTARIA Nº 586, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

Estabelece diretrizes e orientações gerais
para definição de prioridades e aprovação
de projetos de investimentos com recursos
do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste
- FDNE.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso II da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto
na alínea "a" do inciso XIII do art. 7º do Anexo I ao Decreto nº
6.219, de 4 de outubro de 2007, resolve:

Art. 1º Estabelecer as Diretrizes e Orientações Gerais para
definição de prioridades e aprovação de projetos de investimentos
com recursos do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste (FDNE),
para o exercício de 2013.

Art. 2º As prioridades para o FDNE no ano de 2013 serão
estabelecidas em consonância com a Política Nacional de Desen-
volvimento Regional (PNDR), instituída pelo Decreto nº 6.074, de 22
de fevereiro de 2007, e com Plano Regional de Desenvolvimento do
Nordeste (PRDNE), observadas as potencialidades e vocações eco-
nômicas da área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento
do Nordeste (SUDENE), criada pela Lei Complementar nº 125, de 3
de janeiro de 2007.

Parágrafo único. As seguintes Diretrizes serão observadas
pela SUDENE na aprovação de projetos de investimentos no âmbito
do FDNE:

I - concessão de tratamento diferenciado e favorecido aos
projetos de investimentos em infraestrutura e aos projetos que se
localizem nos espaços reconhecidos como prioritários pela PNDR:

a) o Semiárido;
b) as mesorregiões diferenciadas do Bico do Papagaio (mu-

nicípios do Estado do Maranhão), da Chapada do Araripe, da Cha-
pada das Mangabeiras (exceto municípios do Tocantins), do Seridó,
do Jequitinhonha/Mucuri, do Xingó e Águas Emendadas (municípios
do Estado de Minas Gerais, integrantes da área de atuação da SU-
DENE);

c) os municípios integrantes das microrregiões classificadas
pela tipologia da PNDR como de baixa renda, estagnada ou dinâmica;
e

d) os municípios das Regiões Integradas de Desenvolvimento
(RIDE´s): do Pólo de Juazeiro e Petrolina e da Grande Teresina e
Ti m o n ;

II - promoção do desenvolvimento includente e sustentável,
com geração de emprego e incremento da renda;
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III - ampliação e fortalecimento da infraestrutura regional;
IV - expansão, modernização e diversificação da base eco-

nômica do Nordeste;
V - aumento e fortalecimento das vantagens competitivas do

Nordeste;
VI - fortalecimento e integração da base produtiva regio-

nal;
VII - integração econômica inter ou intrarregional;
VIII - implantação, fortalecimento e melhoria de arranjos e

cadeias produtivas estratégicas;
IX - apoio à inovação, integração e complementaridade tec-

nológica;
X - inserção da economia do Nordeste em mercados ex-

ternos, em bases competitivas;
XI - atração e promoção de investimentos para a Região com

alavancagem de outras fontes de recursos.
Art. 3º É vedada a participação cumulativa de recursos do

Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) na com-
posição das fontes de projetos beneficiários do FDNE, salvo como
forma de complemento aos limites estabelecidos no Art. 13 do Re-
gulamento anexo ao Decreto nº 6.952, de 02 de setembro de 2009.

Art. 4º Fica vedada a concessão de crédito para:
I - aplicações em projetos de geração, transmissão e dis-

tribuição de energia, exceto nos casos de geração de energia para
consumo próprio do empreendimento, admitida a comercialização da
energia excedente, desde que limitada a 50% da capacidade de ge-
ração prevista no projeto;

II - aquisição de máquinas, veículos, aeronaves, embarcações
ou equipamentos que apresentem índices de nacionalização, em valor,
inferior a 60%, exceto nos casos em que:

a) não haja produção nacional da máquina, veículo, aero-
nave, embarcação ou equipamento;

b) a máquina, veículo, aeronave, embarcação ou equipamen-
to cumpra o Processo Produtivo Básico (PPB); ou

c) a Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM) da má-
quina, veículo, aeronave, embarcação ou equipamento importado tiver
alíquota 0% do Imposto de Importação.

Parágrafo único. A vedação expressa no inciso I aplica-se
quando da aprovação da consulta prévia.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

PORTARIA No- 2.654, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 19.187/DF, impetrado por
PAULO ROBERTO DE CARVALHO CAMPOS, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 943, de 28 de
maio de 2012, publicada no DOU de 29 de maio de 2012, Seção 1,
que anulou a Portaria Ministerial nº 210, de 29 de janeiro de 2004,
que declarou PAULO ROBERTO DE CARVALHO CAMPOS anis-
tiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
210, de 29 de janeiro de 2004, que declarou PAULO ROBERTO DE
CARVALHO CAMPOS anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.655, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 19.199/DF, impetrado por
ANTONINO DORNAS FILHO, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 1.930, de 4 de
setembro de 2012, publicada no DOU de 5 de setembro de 2012,
Seção 1, que anulou a Portaria Ministerial nº 1912, de 14 de julho de
2004, que declarou ANTONINO DORNAS FILHO anistiado po-
lítico.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
1912, de 14 de julho de 2004, que declarou ANTONINO DORNAS
FILHO anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.656, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 19.166/DF, impetrado por
OLIBEL MENEZES DO NASCIMENTO, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 1.899, de 3 de
setembro de 2012, publicada no DOU de 4 de setembro de 2012,
Seção 1, que anulou a Portaria Ministerial nº 213, de 29 de janeiro de
2004, que declarou OLIBEL MENEZES DO NASCIMENTO anis-
tiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
213, de 29 de janeiro de 2004, que declarou OLIBEL MENEZES DO
NASCIMENTO anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.657, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 19.224/DF, impetrado por
AFONSO CARRARA, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 1.968, de 5 de
setembro de 2012, publicada no DOU de 6 de setembro de 2012,
Seção 1, que anulou a Portaria Ministerial nº 1851, de 14 de julho de
2004, que declarou AFONSO CARRARA anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria nº 1851, de 14
de julho de 2004, que declarou AFONSO CARRARA anistiado po-
lítico.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.658, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 19.129/DF, impetrado por
CLAUDIONOR DE SOUZA E SILVA, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 864, de 22 de
maio de 2012, publicada no DOU de 23 de maio de 2012, Seção 1,
que anulou a Portaria Ministerial nº 2.235, de 09 de dezembro de
2003, que declarou CLAUDIONOR DE SOUZA E SILVA anistiado
político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
2.235, de 09 de dezembro de 2003, que declarou CLAUDIONOR DE
SOUZA E SILVA anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.659, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 19.159/DF, impetrado por
CÂNDIDO MOREIRA, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 1.992, de 06 de
setembro de 2012, publicada no DOU de 10 de setembro de 2012,
Seção 1, que anulou a Portaria Ministerial nº 1.209, de 05 de maio de
2004, que declarou CÂNDIDO MOREIRA anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
1.209, de 05 de maio de 2004, que declarou CÂNDIDO MOREIRA
anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.660, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal a FUNDAÇÃO
ASSISTENCIAL DE DEFESA DA DIGNIDADE HUMANA -
FADDHA, com sede na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, re-
gistrada no CNPJ sob o no 11.595.125/0001-28 (Processo MJ no

08071.003008/2012-48).
Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a

apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os artigos 5o do Decreto no

50.517, de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.661, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 19.127/DF, impetrado por
MARIA HELENA RODRIGUES DE CASTRO, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 909, de 28 de
maio de 2012, publicada no DOU de 29 de maio de 2012, Seção 1,
que anulou a Portaria Ministerial nº 1.708, de 25 de setembro de
2006, que declarou EDMUNDO MODESTO SIQUEIRA DE CAS-
TRO anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
1.708, de 25 de setembro de 2006, que declarou EDMUNDO MO-
DESTO SIQUEIRA DE CASTRO anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO
PORTARIA No 2662 , DE 26 DE OUTUBRO DE 2012
O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas

atribuições previstas no art. 87, parágrafo único, inciso II, da Cons-
tituição, e no Decreto nº 6.061, de 15 de março de 2007, resolve:

Art. 1o O art. 5o da Portaria no 2.164, de 29 de setembro de
2011, do Ministério da Justiça, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

"Art.5o .....................................................................................
..................................................................................................
Parágrafo único. A Diretoria de Operações tem sede na ci-

dade do Rio de Janeiro." (NR)
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.663, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição conferida pelo art. 1o do Decreto no 3.453, de 9 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União de 10 de maio do mesmo
ano, e tendo em vista o constante dos respectivos processos do Mi-
nistério da Justiça, resolve:

DECLARAR que readquiriram os direitos políticos, em vir-
tude de haverem satisfeito as normas de alistamento militar, na forma
da Lei nº 8.239, de 4 de outubro de 1991, e por acharem prontos para
suportar os ônus impostos pela lei aos brasileiros, dos quais se ha-
viam eximido por decreto, os seguintes cidadãos:

ABELARDO PAZ DE SOUZA, filho de Abdias Rozendo de
Souza e de Raimunda Paz de Souza, nascido em 3 de novembro de
1961 na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, e residente na
cidade de Belém, Estado do Pará (Processo nº 08018.008231/2010-
64);

ANGELO PIRES DE SOUZA, filho de Lamartino Pires de
Souza e de Vera Lucia de Souza, nascido em 20 de outubro de 1965
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e residente na mesma
cidade (Processo nº 08018.000983/2009-43);

CARLOS ROBERTO FERREIRA, filho de Orlando Ferreira
Coelho e de Laura Bernardina Ferreira, nascido em 17 de novembro
de 1960 na cidade de Dores do Indaiá, Estado de Minas Gerais,
residente na cidade de Brasília, no Distrito Federal (Processo nº
0 8 0 0 0 . 0 0 8 5 6 4 / 2 0 11 - 6 3 ) ;

JOSÉ DE OLIVEIRA PAZ, filho de José Ramallo Paz e de
Regina de Oliveira Paz, nascido em 9 de abril de 1966 na cidade do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, residente na cidade de São
Gonçalo, Estado do Rio de Janeiro (Processo nº 08018.006157/2012-
11 ) ;

ROBERTO ALVES DA SILVA, filho de Cícero Alves da
Silva e de Maria Aparecida Garcia da Silva, nascido em 6 de julho de
1966 na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e residente na
mesma cidade (Processo nº 08018.012081/2008-79); e

SIDNEI DA SILVA SOARES, filho de José Adão Felix
Soares e de Eronita da Silva Soares, nascido em 14 de julho de 1968,
na cidade de Santana da Boa Vista, Estado do Rio Grande do Sul,
residente na cidade de Cachoeira do Sul, Estado do Rio Grande do
Sul (Processo nº 08018.006159/2012-01).

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 2.651, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 19.154/DF, impetrado por
RAIMUNDO DA SILVA BARBOSA, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 917, de 28 de
maio de 2012, publicada no DOU de 29 de maio de 2012, Seção 1,
que anulou a Portaria Ministerial nº 574, de 6 de fevereiro de 2004,
que declarou RAIMUNDO DA SILVA BARBOSA anistiado polí-
tico.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
574, de 6 de fevereiro de 2004, que declarou RAIMUNDO DA
SILVA BARBOSA anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.652, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 18.963/DF, impetrado por
JOSÉ FELICIO PIMENTEL, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 1.414, de 17 de
julho de 2012, publicada no DOU de 18 de julho de 2012, Seção 1,
que anulou a Portaria Ministerial nº 2.014, de 09 de novembro de
2003, que declarou JOSÉ FELICIO PIMENTEL anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
2.014, de 09 de novembro de 2003, que declarou JOSÉ FELICIO
PIMENTEL anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.653, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 19.200/DF, impetrado por
ANA FLAVIANA DA CUNHA DE SOUZA, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 1.958, de 5 de
setembro de 2012, publicada no DOU de 6 de setembro de 2012,
Seção 1, que anulou a Portaria Ministerial nº 720, de 23 de maio de
2003, que declarou LUIZ DE SOUZA anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
720, de 23 de maio de 2003, que declarou LUIZ DE SOUZA anis-
tiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

Ministério da Justiça
.
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COMISSÃO DE ANISTIA

PAUTA DA 25ª SESSÃO DE TURMA A SER REALIZADA EM 31 DE OUTUBRO DE 2012

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ANISTIA do Ministério da Justiça, criada pelo artigo 12, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, torna público a todos os interessados e aos que virem a presente
PAUTA, ou dela conhecimento tiverem, que no dia 31 de outubro de 2012, a partir das 10 horas, na sala 304 do Ed. Raymundo Faoro do Ministério da Justiça, sito na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Brasília,
DF, realizar-se-á Sessão da Comissão de Anistia.

Nº Requerimento Ti p o Nome Relator
1. 2009.01.65044 A MANUEL MANUCA DE FARIAS Conselheira Sueli Aparecida Bellato
2. 2009.01.65212 A EDUARDO ANTÔNIO DA SILVA Conselheira Sueli Aparecida Bellato
3. 2009.01.65214 A PEDRO ANTONIO POZINO Conselheira Sueli Aparecida Bellato
4. 2009.01.65798 A CARLOS ALBERTO DA SILVA MOUSINHO Conselheira Sueli Aparecida Bellato
5. 2010.01.66157 A LEONIDAS CAMPOS DE FARIAS Conselheira Sueli Aparecida Bellato
6. 2010.01.67375 A ANDERSON CALIXTO Conselheira Sueli Aparecida Bellato
7. 2010.01.67376 A FÁBIO RICARDO SILVA DOS ANJOS Conselheira Sueli Aparecida Bellato
8. 2010.01.67377 A JANEY PINTO DE OLIVEIRA Conselheira Sueli Aparecida Bellato
9. 2010.01.67378 A PAULO CÉSAR DANTAS DE PAULA BAPTISTA Conselheira Sueli Aparecida Bellato
10. 2010.01.67379 A RODNEI FERREIRA GOMES Conselheira Sueli Aparecida Bellato
11 . 2010.01.67753 A MOISÉS NUNES NASCIMENTO FILHO Conselheira Sueli Aparecida Bellato
12. 2010.01.67754 A MANOEL ELIAS PEREIRA FILHO Conselheira Sueli Aparecida Bellato
13. 2010.01.67781 A ELISIO FERREIRA DE FREITAS FILHO Conselheira Sueli Aparecida Bellato
14. 2010.01.68012 A IRAPUAN CARDOSO DOS SANTOS Conselheira Sueli Aparecida Bellato
15. 2010.01.68251 A MAURO VERÍSSIMO DA SILVEIRA Conselheira Sueli Aparecida Bellato
16. 2 0 11 . 0 1 . 7 0 0 7 3 A JOSIAS DOS SANTOS MUNIZ Conselheira Sueli Aparecida Bellato
17. 2 0 11 . 0 1 . 7 0 0 7 4 A MIGUEL GUSTAVO DE JESUS CARVALHO Conselheira Sueli Aparecida Bellato
18. 2 0 11 . 0 1 . 7 0 0 7 5 A MESSIAS SAAVEDRA MENDES Conselheira Sueli Aparecida Bellato
19. 2 0 11 . 0 1 . 7 0 0 7 6 A HELIO DO CARMO CRUZ Conselheira Sueli Aparecida Bellato
20. 2 0 11 . 0 1 . 7 0 0 7 7 A LUIZ CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS Conselheira Sueli Aparecida Bellato
21. 2 0 11 . 0 1 . 7 0 0 7 8 A CLÁUDIO CARNEIRO PAES LEME Conselheira Sueli Aparecida Bellato
22. 2 0 11 . 0 1 . 7 0 0 7 9 A JOSENIR SAAVEDRA MENDES Conselheira Sueli Aparecida Bellato
23. 2 0 11 . 0 1 . 7 0 0 8 0 A LUIZ CLÁUDIO PACHECO NEME Conselheira Sueli Aparecida Bellato
24. 2 0 11 . 0 1 . 7 0 0 8 1 A REGINALDO JOSÉ DE JESUS ROSA Conselheira Sueli Aparecida Bellato
25. 2 0 11 . 0 1 . 7 0 0 8 3 A LUIZ COSTA LIMA Conselheira Sueli Aparecida Bellato
26. 2 0 11 . 0 1 . 7 0 0 8 4 A DAVID DO NASCIMENTO Conselheira Sueli Aparecida Bellato
27. 2 0 11 . 0 1 . 7 0 2 7 5 A

R
ANTÔNIO EDUARDO FELIPPE

ELISABETE BARRETO FELIPPE
Conselheira Sueli Aparecida Bellato

28. 2 0 11 . 0 1 . 7 0 3 7 5 A RUBENS SOARES DE LIMA FILHO Conselheira Sueli Aparecida Bellato
29. 2008.01.62962 A JUAREZ CRAVO DA SILVA Conselheiro Narciso Patriota Fernandes Barbosa
30. 2010.01.66286 A

R
LUIZ DOMINGOS FERREIRA

IRACEMA PARANHOS FERREIRA
Conselheiro Narciso Patriota Fernandes Barbosa

31. 2010.01.66614 A ERALDO ALVES BOM Conselheiro Narciso Patriota Fernandes Barbosa
32. 2010.01.66615 A CÍCERO FORAIN FILHO Conselheiro Narciso Patriota Fernandes Barbosa
33. 2010.01.66616 A CELSO PACHECO DO NASCIMENTO Conselheiro Narciso Patriota Fernandes Barbosa
34. 2010.01.66618 A MARINO DE AMORIM Conselheiro Narciso Patriota Fernandes Barbosa
35. 2010.01.66619

A
DAVID DOS SANTOS GUIDO Conselheiro Narciso Patriota Fernandes Barbosa

36. 2010.01.67554 A ISRAEL NONATO DE SOUZA Conselheiro Narciso Patriota Fernandes Barbosa
37. 2010.01.67555 A JOSÉ LUIZ RODRIGUES GARCIA Conselheiro Narciso Patriota Fernandes Barbosa
38. 2010.01.67557 A MARCOS MORSOLETTO Conselheiro Narciso Patriota Fernandes Barbosa
39. 2010.01.67558 A LUCIO OLIVEIRA COSTA Conselheiro Narciso Patriota Fernandes Barbosa
40. 2010.01.67559 A JOSÉ MARIA RAIMUNDO DE FREITAS Conselheiro Narciso Patriota Fernandes Barbosa
41. 2010.01.67609 A JOSUÉ GAMBÔA Conselheiro Narciso Patriota Fernandes Barbosa
42. 2010.01.67610 A CARLOS LOPES MAGALHÃES Conselheiro Narciso Patriota Fernandes Barbosa
43. 2010.01.67698 A AUGUSTO BATISTA XAVIER Conselheiro Narciso Patriota Fernandes Barbosa
44. 2010.01.67756 A LUIZ CARLOS DE SOUZA NASCIMENTO Conselheiro Narciso Patriota Fernandes Barbosa
45. 2010.01.68192 A ARY FARIAS DE BARROS Conselheiro Narciso Patriota Fernandes Barbosa
46. 2 0 11 . 0 1 . 6 8 5 4 7 A JOSÉ LIMA DOS SANTOS Conselheiro Narciso Patriota Fernandes Barbosa
47. 2 0 11 . 0 1 . 6 8 5 4 8 A SÉRGIO AUGUSTO SILVA Conselheiro Narciso Patriota Fernandes Barbosa
48. 2 0 11 . 0 1 . 6 8 5 5 1 A LUIZ FERNANDO SILVA Conselheiro Narciso Patriota Fernandes Barbosa
49. 2 0 11 . 0 1 . 6 8 5 5 3 A ANTONIO LIMA DOS SANTOS Conselheiro Narciso Patriota Fernandes Barbosa
50. 2 0 11 . 0 1 . 7 0 3 6 0 A ANTONIO JORGE VALEGO DE ARAUJO LIMA Conselheiro Narciso Patriota Fernandes Barbosa
51. 2012.01.70478 A SERGIO VILLAS BOAS Conselheiro Narciso Patriota Fernandes Barbosa
52. 2008.01.62986 A CELIO MACHADO DE OLIVEIRA Conselheira Luciana Silva Garcia
53. 2009.01.63574 A

R
PEDRO RAMALHO FILHO

ELIZABETE DE ARAUJO NOBREGA
Conselheira Luciana Silva Garcia

54. 2009.01.63757 A
R

ANÍSIO JULIÃO
EUNICE DE OLIVEIRA MENEZES

Conselheira Luciana Silva Garcia

55. 2009.01.63803 A
R

JOSÉ AQUILINO MENDES
MARIA JOVITA ALVES

Conselheira Luciana Silva Garcia

56. 2009.01.63937 A JOSÉ MARQUES CAMPOS Conselheira Luciana Silva Garcia
57. 2009.01.64081 A ALCIMAR ANTONIO DA SILVA LINO Conselheira Luciana Silva Garcia
58. 2009.01.64087 A VALDEVAR PEREIRA DA SILVA Conselheira Luciana Silva Garcia
59. 2009.01.64088 A WALTER OLIVEIRA DE ASSIS Conselheira Luciana Silva Garcia
60. 2010.01.66284 A PAULO DA ROSA GUTERRES Conselheira Luciana Silva Garcia
61. 2010.01.66567 A JORGE CABRAL DE MELLO Conselheira Luciana Silva Garcia
62. 2010.01.66617 A ERONIDES LAGO COSTA Conselheira Luciana Silva Garcia
63. 2010.01.66726 A ADRIANO CARVALHO DA SILVA Conselheira Luciana Silva Garcia
64. 2010.01.67641 A NILSON PAULO DE OMENA TORRES Conselheira Luciana Silva Garcia
65. 2010.01.68007 A ROOSEVELT AMADO GONÇALVES Conselheira Luciana Silva Garcia
66. 2010.01.68056 A THEODORO DE LACERDA Conselheira Luciana Silva Garcia
67. 2010.01.68109 A CARLOS ALBERTO FERRAIUOLO Conselheira Luciana Silva Garcia
68. 2010.01.68200 A

R
CARLOS BAPTISTA

MARIA LOPES BAPTISTA
Conselheira Luciana Silva Garcia

PORTARIA No- 2.664, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição conferida pelo art. 1o do Decreto no 3.453, de 9 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União, Seção I, de 10 de maio
do mesmo ano, e tendo em vista o constante dos respectivos pro-
cessos do Ministério da Justiça, resolve:

DECLARAR que readquiriram os direitos políticos, em vir-
tude de haverem satisfeito as normas de alistamento militar, na forma
da Lei nº 8.239, de 4 de outubro de 1991, e acharem-se prontos para
suportar os ônus impostos pela lei aos brasileiros, dos quais se ha-
viam eximido por decreto, os seguintes cidadãos:

ANTONIO CARLOS CAVALHEIRO DA CUNHA, filho de
Antonio Alves da Cunha e de Marina Cavalheiro da Cunha, nascido
em 26 de novembro de 1967, na cidade de Santa Rosa, Estado do Rio
Grande do Sul, e residente na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul (Processo nº 08018.009695/2012-50);

DANIEL RANGEL COUTINHO, filho de Alfredo Gomes
Coutinho e de Mercelita Rangel Coutinho, nascido em 16 de maio de
1962, na cidade de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro, e re-
sidente na mesma cidade (Processo nº 08018.009573/2012-63);

LUIS JORGE FERREIRA NUNES, filho de Luiz Gonzaga
Mattoso Nunes e de Aurea Ferreira Nunes, nascido em 13 de julho de
1966, na cidade do Rio de janeiro, Estado do Rio de Janeiro, e
residente na mesma cidade (Processo nº 08018.009456/2012-08);

MAURICIO GONÇALVES NOGUEIRA, filho de João No-
gueira e de Iracema Gonçalves Nogueira, nascido em 30 de julho de
1967, na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, e residente na
mesma cidade (Processo nº 08018.003755/2010-69);

MÉRCIO DE ASSIS MOTA, filho de Manoel de Assis Mota
e de Maria Natalia de Assis Mota, nascido em 16 de novembro de
1967, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro e
residente na cidade de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo (Pro-
cesso nº 08018.009462/2012-57); e

WALTER LUIZ FURTADO, filho de José Luiz Pereira Fur-
tado e de Ana da Conceição Furtado, nascido em 24 de dezembro de
1961, na cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, e
residente na mesma cidade (Processo nº 08018.009457/2012-44).

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.665, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Anular a Portaria Ministerial nº 1.895, de 14 de julho de
2004, que declarou João Batista Aragão Milenas anistiado político, com
fundamento no Voto nº 364/2012/GTI, decorrente do procedimento de
revisão pelo Grupo de Trabalho Interministerial, instituído pela Portaria
Interministerial nº 134, publicada no D.O.U. de 16 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO
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69. 2 0 11 . 0 1 . 6 8 5 7 3 A VICENTE GOMES MARTINS Conselheira Luciana Silva Garcia
70. 2 0 11 . 0 1 . 6 9 1 7 7 A JOSÉ DE FREITAS JALOTO Conselheira Luciana Silva Garcia
71. 2 0 11 . 0 1 . 6 9 8 9 8 A EDILSON FERREIRA Conselheira Luciana Silva Garcia
72. 2 0 11 . 0 1 . 6 9 9 0 8 A JOSÉ MOREIRA ALVES Conselheira Luciana Silva Garcia
73. 2012.01.70484 A WALTER DE ALMEIDA Conselheira Luciana Silva Garcia
74. 2012.01.70730 A HÉLIO JOAQUIM DE SOUZA Conselheira Luciana Silva Garcia

Legenda:
A - Anistiando
R - Requerente

PAULO ABRAO PIRES JUNIOR

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 24 de outubro de 2012

Retificar o teor do despacho da Superintendência-Geral do
CADE nº 213/2012, de 11 de outubro de 2012, referente ao AC nº
08700.007963/2012-09, publicado no DOU nº 203, Seção 01, do dia
19 de outubro de 2012, página 28, incluindo no final do mesmo:
"Decido pela aprovação, sem restrições".

Em 26 de outubro de 2012

Nº 274 - Referência: Ato de Concentração nº 08700.008435/2012-69.
Requerentes: Fundo de Investimento Imobiliário FII BR Participação
Shoppings e BR Malls Participações S.A. Advogados: Barbara Ro-
senberg e José Carlos da Matta Berardo e outros. Decido pela apro-
vação, sem restrições.

EDUARDO FRADE RODRIGUES
Substituto

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 2.908, DE 20 DE SETEMBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/2191 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa BRINK'S SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALO-
RES LTDA., CNPJ nº 60.860.087/0003-60, especializada em segu-
rança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Trans-
porte de Valores, para atuar no Rio de Janeiro com o(s) seguinte(s)
Certificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo DREX/SR/DPF: nº
3701/2012 (CNPJ nº 60.860.087/0003-60); nº 3859/2012 (CNPJ nº
60.860.087/0011-70); nº 3841/2012 (CNPJ nº 60.860.087/0103-23) e
nº 3903/2012 (CNPJ nº 60.860.087/0014-13).

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 3.092, DE 15 DE OUTUBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/3214 - DELESP/DREX/SR/DPF/MA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa ETAPA VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, CNPJ nº
05.582.081/0001-07, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar
no Maranhão, com Certificado de Segurança nº 3992/2012, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 3.143, DE 18 DE OUTUBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/75352 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

Conceder autorização à empresa SECURITY CENTER DO
BRASIL CENTRO FORMAÇÃO E TREINAMENTO DE VIGI-
LANTES LTDA, CNPJ nº 03.563.674/0001-92, sediada em Pernam-
buco, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
178890 (cento e setenta e oito mil e oitocentas e noventa)

Espoletas calibre 38
22000 (vinte e duas mil) Gramas de pólvora calibre 38
178890 (cento e setenta e oito mil e oitocentos e noventa)

Projéteis calibre 38
7043 (sete mil e quarenta e três) Espoletas calibre .380
7043 (sete mil e quarenta e três) Projéteis calibre .380

2860 (duas mil e oitocentas e sessenta) Buchas calibre 12
70 (setenta) Quilos de chumbo calibre 12
2860 (duas mil e oitocentas e sessenta) Espoletas calibre 12
O prazo para iniciar o processo de aquisição expirará em 60

dias, a partir da publicação deste Alvará no DOU.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 3.144, DE 18 DE OUTUBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/75308 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

Conceder autorização à empresa CEPAV - CURSO DE ES-
PECIALIZAÇÃO, PREPARAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE
VIGILANTES S/C., CNPJ nº 20.509.337/0001-36, sediada em Minas
Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
53500 (cinquenta e três mil e quinhentas) Espoletas calibre 38
6000 (seis mil) Gramas de pólvora calibre 38
8000 (oito mil) Projéteis calibre 38
5000 (cinco mil) Espoletas calibre .380
2000 (dois mil) Projéteis calibre .380
4500 (quatro mil e quinhentas) Espoletas calibre 12
O prazo para iniciar o processo de aquisição expirará em 60

dias, a partir da publicação deste Alvará no DOU.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 3.154, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4098 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

Conceder autorização à empresa ESCOLA DE ESPECIA-
LIZAÇÃO EM SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº 31.925.258/0001-22,
sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10000 (dez mil) Munições calibre 38
100 (cem) Munições calibre .380
O prazo para iniciar o processo de aquisição expirará em 60

dias, a partir da publicação deste Alvará no DOU.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 3.173, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/3609 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

Conceder autorização de funcionamento de serviço orgânico
de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U.,
à empresa NEW PRINT EMBALAGENS E DISPLAYS LTDA.,
CNPJ nº 11.807.326/0001-41, para atuar no Rio Grande do Sul.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 3.181, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/560 - DPF/SCS/RS, resolve:

Conceder autorização à empresa bebidas fruki s/a, CNPJ nº
87.315.099/0001-07, sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
12 (doze) Munições calibre 38
O prazo para iniciar o processo de aquisição expirará em 60

dias, a partir da publicação deste Alvará no DOU.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 3.195, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da

Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/3154 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa MASTERVIGS CENTRO DE FORMACAO E TREINA-
MENTO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 60.268.489/0001-09,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de
Formação, para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº
4114/2012, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 3211, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/2745 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa SEGPLUS SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
11.933.418/0001-78, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Paraná, com Cer-
tificado de Segurança nº 4092/2012, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 3.212, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/3105 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa MISPA SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 13.167.893/0001-
06, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vi-
gilância Patrimonial, para atuar no Ceará, com Certificado de Se-
gurança nº 4082/2012, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 3.222, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/1781 - DELESP/DREX/SR/DPF/RN, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa NORDESTE SEGURANÇA DE VALORES RIO GRAN-
DE DO NORTE LTDA., CNPJ nº 00.618.649/0001-70, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
Transporte de Valores, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para
atuar no Rio Grande do Norte com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de
Segurança, expedido(s) pelo DREX/SR/DPF: nº 3562/2012 (CNPJ nº
00.618.649/0001-70); nº 4060/2012 (CNPJ nº 00.618.649/0002-51) e
nº 3561/2012 (CNPJ nº 00.618.649/0003-32).

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

RETIFICAÇÃO

No Despacho nº 37, de 01/06/2005 e na Referencia do Re-
sumo do Relatório Circunstanciado de Reestudo e Delimitação da
Terra Indígena Kariri-Xokó publicado no Diário Oficial da União de
3 de junho de 2005, Seção 1, páginas 136, onde se lê "... Processo
FUNAI/BSB/2160/80...", leia-se "..Processo FUNAI/BSB/2401/01..."

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DIVISÃO DE NACIONALIDADE
E NATURALIZAÇÃO

DESPACHOS DA CHEFE

No uso das atribuições a mim conferidas pela Portaria 02, de
23 de janeiro de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 24 de
janeiro de 2007, decido:
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Tendo em vista que os naturalizandos contrariam as condi-
ções dispostas no inciso III, do art. 112, da Lei nº 6.815/80, determino
o arquivamento dos processos de Naturalização Ordinária abaixo in-
dicados, nos termos do art. 118, parágrafo único, da citada Lei.

Processo nº 08230.003856/2012-87 - DANIELA DE LOS
ANGELES DALMAO PEREYRA

Processo nº 08460.017532/2010-51 - SUSANA DA SILVA
BRANDÃO

Processo nº 08709.005277/2012-13 - NEMATOLLAH HAJJI
Tendo em vista a desistência do naturalizando, determino o

arquivamento do pedido de Naturalização Ordinária, formulado por
JAUME ARBONES ESCODA, processo n.º 08505.042696/2012-14,
nos termos do art. 118, parágrafo único, da Lei 6.815/80.

Tendo em vista que o naturalizando encontra-se no exterior,
sem previsão de retorno, o que denota a descontinuidade da re-
sidência no País, determino o arquivamento do pedido de Natu-
ralização Ordinária formulado por SINISA KOLARIC, processo n.º
08460.015418/2008-71, nos termos dos artigos. 118, parágrafo único
e 112, inciso III, ambos da Lei 6.815/80.

Tendo em vista que a naturalizanda não reside no endereço
declarado nos autos, contrariando o disposto no artigo 102 da Lei
6.815/80, determino o arquivamento do processo de Naturalização
Ordinária formulado por CATHERINE WANDA STEPHANIE CAL-
LET VERNAY, processo n.º 08460.030016/2011-01, nos termos do
art. 118, parágrafo único da mesma Lei.

Tendo em vista que o visto permanente expedido de acordo
com o art. 1º da Resolução 60/2004 CNI não autoriza a obtenção da
nacionalidade brasileira no presente momento, determino o arqui-
vamento do pedido de Naturalização Ordinária, formulado por YA-
CERIN PADILLA TAPANES, processo nº 08492.002764/2012-07,
nos termos do art. 118, parágrafo único, da Lei 6.815/80.

Tendo em vista a inobservância do disposto no art. 12, II,
"b", da Constituição Federal, determino o arquivamento dos processos
de Naturalização Extraordinária abaixo indicados.

Processo nº 08507.000314/2012-65 - ADRIANA RAQUEL
N AVA R R O

Processo nº 08389.028728/2011-61 - ABDEL AMIR
MOUSSA MOUSSA

Processo nº 08389.041564/2011-68 - BASSAM HUSSEIN
KASSMASS

DENISE BARROS PEREIRA

No uso das atribuições a mim conferidas pela Portaria 02, de
23 de janeiro de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 24 de
janeiro de 2007, decido:

Conheço do pedido de reconsideração, porém, mantenho o
indeferimento do pedido de Naturalização Ordinária formulado por
DANIEL CLAUDIO BEIM CASELLA, processo nº
08444.003843/2011-11 tendo em vista que não foi atendido o dis-
posto no inciso III, do artigo 112, da Lei 6.815/80, nos termos do art.
118, parágrafo único, da mesma Lei.

Tendo em vista que os naturalizandos contrariam as con-
dições dispostas no inciso III, do art. 112, da Lei nº 6.815/80, de-
termino o arquivamento dos processos de Naturalização Ordinária
abaixo indicados, nos termos do art. 118, parágrafo único, da citada
Lei.

Processo nº 08364.001946/2011-37 - LI TZY HSIEN
Processo nº 08390.002794/2012-53 - LEI WENYA
Tendo em vista a desistência do naturalizando, determino o

arquivamento do pedido de Naturalização Ordinária, formulado por
CHRISTOPHER WHITE SABATINO, processo n.º
08460.015746/2009-59, nos termos do art. 118, parágrafo único, da
Lei 6.815/80.

Tendo em vista que os naturalizandos contrariam as con-
dições dispostas no inciso IV, do art. 112, da Lei nº 6.815/80, de-
termino o arquivamento dos processos de Naturalização Ordinária
abaixo indicados, nos termos do art. 118, parágrafo único, da citada
Lei.

Processo nº 08706.000066/2012-14 - MARWAN MOHA-
MAD FARAJ

Processo nº 08505.108482/2011-37 - CHOU CHI HONG
Processo nº 08444.004635/2011-30 - AMINE AHMAD

JARRAH
Processo nº 08505.108485/2011-71 - KINGSLEY JAPHAIT

IKECHUKWU
Tendo em vista a inobservância do disposto no art. 12, II,

"b", da Constituição Federal, determino o arquivamento dos processos
de Naturalização Extraordinária abaixo indicados.

Processo nº 08505.052900/2012-13 - CHRISTINE ACHKA-
RIAN FLORES

Processo nº 08520.004694/2012-39 - MARWAN YOUSSEF
HAMOUD

Processo nº 08514.002238/2012-33 - MONA ABDUL LA-
TIF EL MAJZOUB

Processo nº 08505.032180/2012-61 - AMER ALI NASSER
Processo nº 08702.000516/2012-09 - ROMINA DIANA

FLORES CHOQUE
Processo nº 08297.000456/2012-45 - MAUREEN RAMPER-

SAUD
Processo nº 08389.035793/2011-43 - KHALED MOHA-

MAD TARABAYH
Processo nº 08505.017633/2012-20 - NORMA BLANCO

M ATA R E N O
Processo nº 08110.004431/2011-71 - GERMAN FONG RO-

CA
Processo nº 08280.003716/2012-13 - MUKUM CELESTINE

MBAH

Processo nº 08702.006784/2011-45 - MADDALENA ON-
GARO

Processo nº 08707.011002/2011-40 - PAULINE DIB KHAI-
RALLAH

JOÃO BÔSCO DE SOUZA
Substituto

A Chefe da Divisão de Nacionalidade e Naturalização, do
Departamento de Estrangeiros, da Secretaria Nacional de Justiça, no
uso das suas atribuições legais, com fulcro no Art. 1º, da Portaria nº
02, de 21 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
23 de agosto de 2012, resolve:

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional angolana ANTONIA PINTO PEREIRA DA
COSTA, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que
seja alterado o nome constante do seu registro, passando de AN-
TONIA PINTO PEREIRA DA COSTA para ANTONIA PINTO PE-
REIRA.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional italiana ESTER FALLICO, nos termos do artigo
43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome constante
do seu registro, passando de ESTER FALLICO para ESTER PAL-
MINA CARMELA FALLICO.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional boliviana MARGARITA MODESTA CRUZ
BLANCO, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de
que seja alterado o nome do genitor constante no seu registro, pas-
sando de JAIME CRUZ QUISPE para JAIME PEDRO CRUZ QUIS-
PE.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional argentino DYLAN JAMES HUGHES, nos
termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado
o nome da genitora constante no seu registro, passando de GLORIA
LAURA SEMEGONE para GLORIA LAURA SEMEGONE DE
HUGHES.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional equatoriano SANTIAGO AVILA BARREDA,
nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja
alterado o nome dos genitores constante do seu registro, passando de
JOSE GABRIEL AVILA BEDOYA para JOSÉ GABRIEL ÁVILA e
DORA BARREDA PAYERAS para DORA ÁNGELA BARREDA.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional canadense TAMARA MARIE POETKER, nos
termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado
o nome e o nome da genitora constante do seu registro, passando de
TAMARA MARIE POETKER para TAMARA MARIE POETKER
IFIDON e o nome da genitora de KATRINA MCCAUGHAN
GAMPF POETKER para KATRINA MCCAUGHAN GAMPF
K L AW E .

Deferir o pedido de Retificação de Assentamento formulado
em favor da nacional russa ELENA GERMAN, nos termos do artigo
43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado a nacionalidade
constante do seu registro, passando de russa para apátrida, com a
perda da nacionalidade primitiva.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamento formulado
em favor do nacional angolano JOÃO PAULO RELA DOS SANTOS
BENTO, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que
seja alterado a nacionalidade constante do seu registro, passando de
angolana para portuguesa, sem a perda da nacionalidade primitiva.

DENISE BARROS PEREIRA

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em côn-
juge, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto
for detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08089.004314/2011-21 - KARINA ALTAGRA-
CIA NADAL

Processo Nº 08375.014934/2011-43 - JOAQUIM LUIS RA-
MALHO MEXIA

Processo Nº 08420.015540/2011-10 - MANUEL VENTURA
DOS REIS FARIA GOMES

Processo Nº 08420.036055/2011-80 - GERION DIAZ CAS-
TRO

Processo Nº 08444.003650/2011-61 - JEAN JOSEPH PHI-
LIPPEAU

Processo Nº 08444.005884/2011-42 - ALVARO ANDRES
VILA CLARO

Processo Nº 08505.049733/2012-15 - OCTAVIO LOPEZ
AGUILAR

Processo Nº 08505.056175/2012-44 - CAETANO IMBO
Processo Nº 08506.015850/2011-94 - DANITZA ALEJAN-

DRA ARIAS ROJAS
Processo Nº 08506.016478/2011-33 - AMANDA DENISE

BORGES
Processo Nº 08506.017587/2011-78 - MANUEL CARVA-

JAL GRANADO
Processo Nº 08701.009182/2011-50 - BRIAN DAVID ZAM-

MIT
Processo Nº 08310.005422/2012-21 - CAMILO GONZA-

LEZ PEREZ
Processo Nº 08212.012413/2011-14 - KEUMHO KANG.
DEFIRO os pedidos de transformação da Residência Pro-

visória em permanente, abaixo relacionados, nos termos do Decreto
nº 6.975, de 07 de outubro de 2009, ressaltando que o ato poderá ser
revisto a qualquer tempo, caso verificada realidade diversa da de-
clarada pelo requerente:

Processo Nº 08389.009746/2012-25 - RISY RAQUEL LU-
GO RAMIREZ

Processo Nº 08390.005297/2012-15 - LIAO TSE CHING
Processo Nº 08390.005376/2012-18 - NIMIA ESTHER AR-

RUA DE CARVALHO
Processo Nº 08390.005420/2012-90 - OLGA BEATRIZ NU-

NEZ MANCUELLO
Processo Nº 08505.067461/2012-35 - DELCY ANDRADE

O RT E G A
Processo Nº 08505.067855/2012-93 - DEMETRIO LIMA-

CHI MAMANI
Processo Nº 08505.070504/2012-60 - ABDON CALIZAYA

CHECA
Processo Nº 08505.071370/2012-02 - CARLOS ROBERTO

MANZANEDA LIMACHI
Processo Nº 08505.073345/2012-55 - KAREM PAOLA

MAYTA ARUNI
Processo Nº 08505.073352/2012-57 - WILMA ISABEL CA-

TACORA ANAYA
Processo Nº 08505.073353/2012-00 - ROBIEN ACHI CHO-

QUE QUISPE
Processo Nº 08505.073795/2012-48 - JULIO RAMOS VAL-

DEZ
Processo Nº 08505.073798/2012-81 - ESTANISLAO AL-

FREDO RAMOS VALDEZ
Processo Nº 08505.073800/2012-12 - DAMARIS ZERNA

O TO YA
Processo Nº 08505.073811/2012-01 - BEIMAR SAAVEDRA

Q U I N TA N A
Processo Nº 08505.073850/2012-08 - RONNY ROLY

HUANCA MAMANI
Processo Nº 08505.073864/2012-13 - CESAR SOSA AL-

CARAZ
Processo Nº 08505.074210/2012-15 - PAULINA SAMO

C H I PA N A
Processo Nº 08505.074211/2012-51 - HUGO ALVAREZ

MOYE
Processo Nº 08505.074212/2012-04 - REINA QUISPE

QUISPE
Processo Nº 08505.074450/2012-10 - BETTY JEANNETTE

QUISPE LUQUE e KEVIN ANGEL QUISPE QUISPE
Processo Nº 08505.078197/2012-65 - MONICA ALEJAN-

DRA NINA IQUIZA.
DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação do visto de tu-

rista/temporário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736 de 12
de janeiro de 2009, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08451.005018/2012-43 - OSVALDINA
BAUER

Processo Nº 08458.007272/2012-16 - ELIAS RICARDO
S U AYA

Processo Nº 08460.014669/2012-15 - MARCELO ALEJAN-
DRO GARCIA DE LA PENA

Processo Nº 08460.016929/2012-97 - MATIAS BERTO-
N AT T I .

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Pror-
rogação de Estada no País, temporário item V, abaixo relaciona-
do(s):

Processo Nº 08000.006030/2012-83 - RUIFANG ZHENG,
até 28/06/2013

Processo Nº 08000.006218/2012-21 - ERNEST DAVIS
THOMPSON, até 11/08/2014

Processo Nº 08000.006219/2012-76 - DAMON LEE BOU-
DREAU, até 07/01/2013

Processo Nº 08000.006631/2012-96 - MICHAEL LUKE LA
FOSSE, até 07/01/2013

Processo Nº 08000.006684/2012-15 - KEVIN WAYNE
MANNING, até 29/06/2013

Processo Nº 08000.008371/2012-93 - ANTONIO FLOREN-
DO NEBRES, até 31/07/2013

Processo Nº 08000.008570/2012-00 - HERNANDO LEPRO-
SO LATIGAY, até 16/03/2014

Processo Nº 08000.008696/2012-76 - INDERPREET SINGH
DHANOA, até 23/01/2015

Processo Nº 08000.008788/2012-56 - BRANDON LEE LIT-
TLETON, até 17/09/2014

Processo Nº 08000.010213/2012-01 - KENT CENHOLT
NIELSEN, até 26/04/2014

Processo Nº 08000.010214/2012-48 - ROLAND JOSEPH
PRUDHOMME III, até 27/03/2013

Processo Nº 08000.010317/2012-16 - JUAN CARLOS RO-
DRIGUEZ JIMENEZ, até 05/07/2013

Processo Nº 08000.012769/2012-24 - STEVEN STEWART
MUIR SMITH, até 14/10/2014

Processo Nº 08000.012812/2012-51 - WALTER HANS
TRIPPOLD, até 14/07/2013

Processo Nº 08000.012824/2012-86 - LORETO ANTOLIN
BORRINAGA, até 27/07/2014

Processo Nº 08000.013689/2012-96 - KATHE CALDITO
MOLINA, até 30/10/2014

Processo Nº 08000.013815/2012-11 - ALLEN JOHN BRU-
NET JR, até 11/08/2014

Processo Nº 08000.013819/2012-91 - KENNETH ROY
DAILY, até 05/10/2014

Processo Nº 08000.014166/2012-67 - SAMUEL VERNON
ARNOLD, até 03/03/2014

Processo Nº 08000.014244/2012-23 - TIEM KIM BUI, até
25/09/2013

Processo Nº 08000.014327/2012-12 - ANDRE VASQUEZ,
até 04/11/2014
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Processo Nº 08000.014668/2012-98 - JURIE WYNAND
FOURIE SWANEPOEL, até 22/09/2013

Processo Nº 08000.020357/2011-87 - EVGENY KAMEN-
NYY, até 26/03/2014

Processo Nº 08000.020508/2011-05 - ALEXANDER PO-
LYANITSA, até 12/05/2014

Processo Nº 08000.006031/2012-28 - TONY XAVIER, até
2 5 / 11 / 2 0 1 2

Processo Nº 08000.006035/2012-14 - SHANKAR RAO TI-
RUPALLI, até 25/11/2012

Processo Nº 08000.006604/2012-13 - NICHOLAS JAMES
AUCOIN, até 16/06/2013

Processo Nº 08000.006730/2012-78 - PAL SVERRE HAN-
SEN, até 22/06/2014

Processo Nº 08000.008230/2012-71 - HENNING BJORNE-
VIK, até 20/09/2014

Processo Nº 08000.008461/2012-84 - RAFAL PIOTR CZA-
PLEWSKI, até 25/06/2013

Processo Nº 08000.008473/2012-17 - JOHN SHANKS
STODDART, até 22/09/2013

Processo Nº 08000.009086/2012-90 - NORBERTO RODRI-
GUES COELHO, até 16/07/2013

Processo Nº 08000.012532/2012-43 - CLIFF RICHARD
MUSTAPHA JAIRAM, até 18/09/2014

Processo Nº 08000.012773/2012-92 - MITCHELL FLOYD
TAYLOR, até 03/12/2014

Processo Nº 08000.012776/2012-26 - FRANK XAVIER RA-
PHAEL MAHY, até 03/03/2014

Processo Nº 08000.013508/2012-21 - NATHAN PHILLIP
KIMBLE, até 14/09/2014

Processo Nº 08000.013647/2012-55 - DANIEL HEBERT, até
22/08/2014

Processo Nº 08000.013799/2012-58 - JOON WOO LEE, até
05/10/2014

Processo Nº 08000.014627/2012-00 - STUART RUSSELL
CHRISTIE, até 31/12/2012

Processo Nº 08000.014661/2012-76 - ROLLY LAPAG LA-
PASTORA, até 19/09/2014

Processo Nº 08000.015105/2011-36 - NOEL DAVID LU-
CAS, até 16/06/2013

Processo Nº 08000.015665/2012-71 - WINSTON COLIN
MATTHEWS, até 31/12/2014

Processo Nº 08000.015903/2012-49 - ANDRE FILIPE DE
OLIVEIRA APARICIO, até 22/08/2013

Processo Nº 08000.000336/2012-26 - OLEG DIDENKO, até
01/03/2014

Processo Nº 08000.000338/2012-15 - OLEKSANDR SKO-
ROBOGATY, até 09/05/2014

Processo Nº 08000.001855/2012-10 - DIMITRIOS KALA-
MARIS, até 15/05/2014

Processo Nº 08000.002971/2012-48 - AMBROSE POL-
LAYIL GEORGE, até 16/12/2013

Processo Nº 08000.003811/2012-16 - CHRISTOPHER MI-
CHAEL HORSMAN, até 16/12/2013

Processo Nº 08000.004423/2012-52 - ROGELIO MANRI-
QUE AGUSTIN, até 23/04/2014

Processo Nº 08000.005363/2012-95 - VICTOR UGAT DA-
LUMBAR, até 11/08/2014

Processo Nº 08000.005406/2012-32 - BJOERNAR EIDE
SOLBAKKEN, até 27/05/2014

Processo Nº 08000.006086/2012-38 - ENZO FIGOLI, até
14/04/2013

Processo Nº 08000.006568/2012-98 - ROYCE KENNETH
MAY, até 14/09/2014

Processo Nº 08000.006706/2012-39 - WILLIAM WAYNE
JANECEK II, até 14/09/2014

Processo Nº 08000.006804/2012-76 - ALFRED BRIDGES,
até 25/06/2013

Processo Nº 08000.007713/2012-58 - BRETT ANDREW
ALLRED, até 20/08/2013

Processo Nº 08000.008231/2012-15 - PAUL MATTHEW
RONALD, até 07/08/2014

Processo Nº 08000.008466/2012-15 - CHRISTOPHER
CAMPBELL AITKEN, até 22/09/2013

Processo Nº 08000.008571/2012-46 - RAYMUNDO LEO-
NOR PLETE, até 02/08/2014

Processo Nº 08000.008605/2012-01 - ANDRZEJ SLIWINS-
KI, até 02/08/2014

Processo Nº 08000.010221/2012-40 - JAMES TAYLOR
BYRD, até 06/02/2013

Processo Nº 08000.012757/2012-08 - ARTURO BLAZA
PAMPOSA, até 01/09/2014

Processo Nº 08000.013315/2012-71 - STANISLAV SOZI-
NOV, até 24/11/2014

Processo Nº 08000.013813/2012-13 - ROBERT DANIEL
MALLEY, até 09/10/2014.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pe-
didos de Prorrogação de Estada no País, abaixo relacionados. Ou-
trossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por infringir o
disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, § 3° do
Decreto 86.715/81:

Processo Nº 08000.009018/2012-21 - NAGINBHAI BHEN-
KABHAI TANDEL, até 25/11/2012

Processo Nº 08000.009006/2012-04 - ESPIRITO ZIL CAR-
DOZO, até 25/11/2012

Processo Nº 08000.007978/2012-56 - DONOVAN ALFON-
SO DUNN, até 29/07/2013

Processo Nº 08000.013818/2012-46 - JAMES PATRICK
USHER, até 12/07/2014

Processo Nº 08000.013820/2012-15 - RYAN MERLE HER-
RING, até 02/07/2014

Processo Nº 08000.000928/2012-48 - RAMESH KUMAR,
até 25/11/2012

Processo Nº 08000.000677/2012-00 - MARK LESLIE FUL-
LER, até 20/02/2014

Processo Nº 08000.008158/2012-81 - PRIT PAL SINGH, até
28/03/2013

Processo Nº 08000.008157/2012-37 - ANJOS DAMIAO
GONSALVES, até 28/03/2013

Processo Nº 08000.007981/2012-70 - LEBOGANG DA-
NIEL LITHUGE, até 29/07/2013

Processo Nº 08000.007918/2012-33 - JOHANNES
ABRAHAM BURGER, até 29/07/2013

Processo Nº 08000.007979/2012-09 - WIESLAW MARIAN
STASIK, até 29/07/2013

Processo Nº 08000.009019/2012-75 - ABHAI ARUN CHA-
VAN, até 25/04/2013

Processo Nº 08000.009027/2012-11 - HARSHAD DATTA-
RAM CHAVAN, até 25/04/2013.

Processo Nº 08000.004505/2012-05 - REINHARD TISCH-
BERGER, até 06/04/2013

Processo Nº 08000.007276/2012-72 - MOHAN BHIM SO-
LANK, até 25/11/2012

Processo Nº 08000.007983/2012-69 - KENNETH ANDREW
MORTELL, até 29/07/2013

Processo Nº 08000.009025/2012-22 - AKSHAYKUMAR
HARIDAS BAMANIA, até 25/04/2013

Processo Nº 08000.008327/2012-83 - JOSE JR CABRERA
VILLAFLOR, até 16/12/2013.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, diante da so-
licitação da parte interessada. Processo Nº 08212.006714/2011-17 -
KEUMHO KANG.

Diante da solicitação de cancelamento efetuada pelo repre-
sentante legal da empresa, determino o ARQUIVAMENTO do pedido
de prorrogação de estada no País.

Processo Nº 08000.008927/2012-41 - BRUNO JOSE RO-
MERO LEON.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, por já ter de-
corrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s) solicitada(s).

Processo Nº 08000.003491/2011-13 - BIJAN KUMAR BA-
NERJEE

INDEFIRO o pedido de prorrogação do prazo de estada no
país, temporário item V, considerando que o Estrangeiro não atende o
disposto no art. 4º, parágrafo único, da Resolução Normativa nº
61/2004 do CNIg. Processo Nº 08000.007664/2012-53 - CAO
S H A O FA N G .

INDEFIRO o pedido de prorrogação de prazo de estada no
país, item V, por falta de cumprimento de exigência junto ao Mi-
nistério do Trabalho. Processo Nº 08000.019292/2011-27 - IOANNIS
DRAKOPOULOS.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista, que o
estrangeiro não foi localizado no endereço fornecido nos autos, res-
tando prejudicada a instrução do processo.

Processo Nº 08507.000566/2012-94 - NELLY MARIBEL
MORALES LOZA.

FERNANDA R. SALDANHA DE AZEVEDO

DEFIRO o pedido de prorrogação do prazo de estada no
País, do temporário item I. Processo Nº 08280.001284/2012-14 -
LILIANE SHYRLEY BOUISSET SCHNEIDER, até 05/03/2013.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08230.003802/2012-11 - ORLANDO MEN-
DONÇA, até 30/03/2013

Processo Nº 08230.003847/2012-96 - HALBATE BARBO-
SA CRIMA, até 12/04/2013

Processo Nº 08280.001455/2012-05 - DIANA CAROLINA
MONTILLA PERAFAN, até 15/03/2013

Processo Nº 08280.001555/2012-23 - JOSE MANUEL
GONZALEZ CRUZ, até 17/03/2013

Processo Nº 08280.001579/2012-82 - NATANIEL DOS
SANTOS ROCHA MOTA, até 24/03/2013

Processo Nº 08280.001597/2012-64 - ANNA LUKIO
MGHAMBA, até 25/04/2013

Processo Nº 08280.001599/2012-53 - AKPAULAI TIMO-
THEE BEZALEL KONAN, até 29/03/2013

Processo Nº 08280.001600/2012-40 - JEHYRA MARIE
ASENCIO YACE, até 17/03/2013

Processo Nº 08280.001615/2012-16 - JUAN JESUS CRUZ
CARTAJENA, até 31/03/2013

Processo Nº 08280.009178/2012-71 - EDSON CARLOS LI-
MA LOPES, até 03/05/2013

Processo Nº 08280.009286/2012-43 - JUAN ESTEBAN
GARCIA SIERRA, até 22/04/2013

Processo Nº 08280.009935/2012-14 - ANGELICA ALAR-
CON TORRES, até 31/03/2013

Processo Nº 08286.000504/2012-24 - WANDERZÉ DOS
REIS SANTOS, até 21/02/2013

Processo Nº 08390.002001/2012-04 - MARIA PEREIRA
PEIXOTO, até 17/04/2013

Processo Nº 08390.002010/2012-97 - JANIO MARTINS
OCTAVIO, até 16/05/2013

Processo Nº 08391.000308/2012-52 - IVAN CAMILO OS-
PINA ROJAS, até 11/03/2013

Processo Nº 08391.000411/2012-01 - JUELMA CUBALA,
até 18/03/2013

Processo Nº 08420.009202/2012-20 - JOSEANE ALEXAN-
DRA DA ROSA DE PINA FERREIRA, até 06/03/2013

Processo Nº 08444.002091/2012-52 - LUISA ANTONIO
SELELA, até 17/04/2013

Processo Nº 08444.002092/2012-05 - BEATRIZ DE JESUS
KAPOCO DOMINGOS, até 17/04/2013

Processo Nº 08444.002093/2012-41 - CONCEICAO MAHI-
LA MUINGA, até 17/04/2013

Processo Nº 08458.000848/2012-14 - MANUEL FERNAN-
DO BOTERO AVILA, até 01/03/2013.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item VII, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08280.009227/2012-75 - CAROLINA MIQUEL
VIAL, até 08/04/2013

Processo Nº 08280.009238/2012-55 - MISUN LEE, até
30/04/2013

Processo Nº 08390.001973/2012-73 - YAQUELIN TATIA-
NA TORREZ CACERES, até 06/05/2013.

INDEFIRO, o pedido tendo em vista que no momento da
autuação, o requerente encontrava-se em situação irregular no país,
nos termos do artigo 38, da Lei 6.815/81, alterada pela Lei
6.964/81.

Processo Nº 08364.000281/2012-25 - SAMUEL ENRIQUE
NOGUERA GUEVARA.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
p/Delegação de Competência

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA Nº 222, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria MJ nº 1.100,
de 14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006,
resolve classificar:

Episódio: LEMBRANÇAS PERDIDAS (BONES - SEASON 07,
Estados Unidos da América - 2011)
Episódio(s): 01 - 7AKY01
Título da Série: BONES - 7ª TEMPORADA - (+ ADICIONAIS)
Produtor(es): Hart Hanson/David Jeffery/Barry Josephson
Diretor(es): Ian Toynton/Dwight H. Little/Jeannont Szwarc
Distribuidor(es): 20TH Century Fox Home Entertainment - Brazil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Suspense
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Tema: Investigação
Processo: 08017.003547/2012-31
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: A MULHER PYTHON (BONES - SEASON 07, Esta-
dos Unidos da América - 2011)
Episódio(s): 02 - 7AKY02
Título da Série: BONES - 7ª TEMPORADA - (+ ADICIONAIS)
Produtor(es): Hart Hanson/David Jeffery/Barry Josephson
Diretor(es): Ian Toynton/Dwight H. Little/Jeannont Szwarc
Distribuidor(es): 20TH Century Fox Home Entertainment - Brazil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Suspense
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Tema: Investigação
Processo: 08017.003548/2012-86
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: O PRÍNCIPE CHARMINGTON (BONES - SEASON
07, Estados Unidos da América - 2011)
Episódio(s): 03 - 7AKY03
Título da Série: BONES - 7ª TEMPORADA - (+ ADICIONAIS)
Produtor(es): Hart Hanson/David Jeffery/Barry Josephson
Diretor(es): Ian Toynton/Dwight H. Little/Jeannont Szwarc
Distribuidor(es): 20TH Century Fox Home Entertainment - Brazil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Suspense
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Tema: Investigação
Processo: 08017.003549/2012-21
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: ENCOMENDA MACABRA (BONES - SEASON 07,
Estados Unidos da América - 2011)
Episódio(s): 04 - 7AKY04
Título da Série: BONES - 7ª TEMPORADA - (+ ADICIONAIS)
Produtor(es): Hart Hanson/David Jeffery/Barry Josephson
Diretor(es): Ian Toynton/Dwight H. Little/Jeannont Szwarc
Distribuidor(es): 20TH Century Fox Home Entertainment - Brazil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Suspense
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Violência e Conteúdo impactante
Tema: Investigação
Processo: 08017.003550/2012-55
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Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: CAÇADORES DE TEMPESTADES (BONES - SEA-
SON 07, Estados Unidos da América - 2011)
Episódio(s): 05 - 7AKY05
Título da Série: BONES - 7ª TEMPORADA - (+ ADICIONAIS)
Produtor(es): Hart Hanson/David Jeffery/Barry Josephson
Diretor(es): Ian Toynton/Dwight H. Little/Jeannont Szwarc
Distribuidor(es): 20TH Century Fox Home Entertainment - Brazil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Suspense
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Tema: Investigação
Processo: 08017.003551/2012-08
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: QUEBRANDO REGRAS (BONES - SEASON 07, Es-
tados Unidos da América - 2011)
Episódio(s): 06 - 7AKY06
Título da Série: BONES - 7ª TEMPORADA - (+ ADICIONAIS)
Produtor(es): Hart Hanson/David Jeffery/Barry Josephson
Diretor(es): Ian Toynton/Dwight H. Little/Jeannont Szwarc
Distribuidor(es): 20TH Century Fox Home Entertainment - Brazil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Suspense
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Violência e Conteúdo impactante
Tema: Investigação
Processo: 08017.003552/2012-44
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: O PARTO (BONES - SEASON 07, Estados Unidos da
América - 2011)
Episódio(s): 07 - 7AKY07
Título da Série: BONES - 7ª TEMPORADA - (+ ADICIONAIS)
Produtor(es): Hart Hanson/David Jeffery/Barry Josephson
Diretor(es): Ian Toynton/Dwight H. Little/Jeannont Szwarc
Distribuidor(es): 20TH Century Fox Home Entertainment - Brazil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Suspense
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Tema: Investigação
Processo: 08017.003553/2012-99
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: OS CUPONS DA MORTE (BONES - SEASON 07, Es-
tados Unidos da América - 2011)
Episódio(s): 08 - 7AKY08
Título da Série: BONES - 7ª TEMPORADA - (+ ADICIONAIS)
Produtor(es): Hart Hanson/David Jeffery/Barry Josephson
Diretor(es): Ian Toynton/Dwight H. Little/Jeannont Szwarc
Distribuidor(es): 20TH Century Fox Home Entertainment - Brazil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Suspense
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Tema: Investigação
Processo: 08017.003554/2012-33
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: PRÓS E CONTRAS (BONES - SEASON 07, Estados
Unidos da América - 2011)
Episódio(s): 09 - 7AKY09
Título da Série: BONES - 7ª TEMPORADA - (+ ADICIONAIS)
Produtor(es): Hart Hanson/David Jeffery/Barry Josephson
Diretor(es): Ian Toynton/Dwight H. Little/Jeannont Szwarc
Distribuidor(es): 20TH Century Fox Home Entertainment - Brazil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Suspense
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Tema: Investigação
Processo: 08017.003555/2012-88
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: A DERROTA DE UM GUERREIRO (BONES - SEA-
SON 07, Estados Unidos da América - 2011)
Episódio(s): 10 - 7AKY10
Título da Série: BONES - 7ª TEMPORADA - (+ ADICIONAIS)
Produtor(es): Hart Hanson/David Jeffery/Barry Josephson
Diretor(es): Ian Toynton/Dwight H. Little/Jeannont Szwarc
Distribuidor(es): 20TH Century Fox Home Entertainment - Brazil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Suspense
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Tema: Investigação
Processo: 08017.003556/2012-22
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: O MISTÉRIO DAS TRUFAS (BONES - SEASON 07,
Estados Unidos da América - 2011)
Episódio(s): 11 - 7AKY11
Título da Série: BONES - 7ª TEMPORADA - (+ ADICIONAIS)

Produtor(es): Hart Hanson/David Jeffery/Barry Josephson
Diretor(es): Ian Toynton/Dwight H. Little/Jeannont Szwarc
Distribuidor(es): 20TH Century Fox Home Entertainment - Brazil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Suspense
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Tema: Investigação
Processo: 08017.003557/2012-77
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: O OSSO DA DISCÓRDIA (BONES - SEASON 07, Es-
tados Unidos da América - 2011)
Episódio(s): 12 - 7AKY12
Título da Série: BONES - 7ª TEMPORADA - (+ ADICIONAIS)
Produtor(es): Hart Hanson/David Jeffery/Barry Josephson
Diretor(es): Ian Toynton/Dwight H. Little/Jeannont Szwarc
Distribuidor(es): 20TH Century Fox Home Entertainment - Brazil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Suspense
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Tema: Investigação
Processo: 08017.003558/2012-11
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: O PASSADO NO PRESENTE (BONES - SEASON 07,
Estados Unidos da América - 2011)
Episódio(s): 13 - 7AKY16
Título da Série: BONES - 7ª TEMPORADA - (+ ADICIONAIS)
Produtor(es): Hart Hanson/David Jeffery/Barry Josephson
Diretor(es): Ian Toynton/Dwight H. Little/Jeannont Szwarc
Distribuidor(es): 20TH Century Fox Home Entertainment - Brazil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Suspense
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Tema: Investigação
Processo: 08017.003559/2012-66
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: A NEGOCIAÇÃO (ARBITRAGE, Estados Unidos da
América / Polônia - 2012)
Produtor(es): Laura Bickford/Kevin Turen
Diretor(es): Nicholas Jarecki
Distribuidor(es): WMIX DISTRIBUIDORA LTDA.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Suspense
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência e Drogas Ilícitas
Tema: Sobrevivência
Processo: 08017.003762/2012-32
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: 007 - OPERAÇÃO SKYFALL (SKYFALL, Estados Unidos
da América - 2012)
Produtor(es): Callum McDougall
Diretor(es): Sam Mendes
Distribuidor(es): Columbia Tristar Buena Vista Films of Brasil Lt-
da.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Ação
Tipo de Análise: 35mm
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Tema: Lealdade
Processo: 08017.003702/2012-10
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: MARCADOS PARA MORRER (END OF WATCH, Esta-
dos Unidos da América - 2012)
Produtor(es): Adam Kassan
Diretor(es): David Ayer
Distribuidor(es): Antonio Fernandes Filmes/Califórnia Filmes Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Drogas , Violência e Conteúdo Sexual
Tema: Perseguição
Processo: 08017.003740/2012-72
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

PORTARIA No- 223, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa, na Portaria MJ nº 1.100, de
14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006,
resolve classificar os jogos:

Título: STARCRAFT II HEART OF THE SWARM (Estados Uni-
dos da América - 2012)

Titular dos Direitos Autorais: BLIZZARD ENTERTAINMENT,
INC.
Distribuidor(es): Positivo Informática S/A
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Categoria: Estratégia
Plataforma: Computador PC / MAC
Tipo de Análise: Sinopse
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.004988/2012-51
Requerente: BLIZZARD ENTERTAINMENT BRASIL PROMO-
ÇÕES LTDA.

Título: SMART AS (Estados Unidos da América - 2012)
Titular dos Direitos Autorais: SONY COMPUTER OF AMERICA
HOL
Distribuidor(es): Sony DADC Brasil
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Outros
Plataforma: PlayStation Vita
Tipo de Análise: Sinopse
Classificação: Livre
Processo: 08017.004989/2012-03
Requerente: SONY BRASIL LTDA.

Título: SINGSTAR DIGITAL (Reino Unido - 2012)
Titular dos Direitos Autorais: JENNY BARBOUR
Distribuidor(es): SONY ENTERTAINMENT NETWORK
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Música ou Ritmo
Plataforma: PlayStation 3
Tipo de Análise: Sinopse
Classificação: Livre
Processo: 08017.004990/2012-20
Requerente: SONY BRASIL LTDA.

Título: PRAISE CLUB (Brasil - 2012)
Titular dos Direitos Autorais: FELIPE DELSON RIBEIRO LIRA
Distribuidor(es): CASA DA BÍBLIA - FELIPE DELSON RIBEI-
RO LIRA
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Música ou Ritmo
Plataforma: Computador PC
Tipo de Análise: Sinopse
Classificação: Livre
Processo: 08017.004991/2012-74
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Título: BATTLEBLOCK THEATER (Estados Unidos da América -
2012)
Titular dos Direitos Autorais: THE BEHEMOTH
Distribuidor(es): Xbox LIVE Arcade
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Categoria: Aventura/Ação/Plataforma
Plataforma: Xbox 360/Computador PC/Telefone Celular/iPod /
iPhone
Tipo de Análise: Sinopse
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.004992/2012-19
Requerente: Microsoft Informática Ltda.

Título: RED BULL CRASHED ICE KINECT (Estados Unidos da
América - 2012)
Titular dos Direitos Autorais: MICROSOFT
Distribuidor(es): Xbox LIVE Arcade
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Corrida/Esporte/Simulação
Plataforma: Xbox 360/Computador PC/Telefone Celular/iPod /
iPhone
Tipo de Análise: Sinopse
Classificação: Livre
Processo: 08017.004993/2012-63
Requerente: Microsoft Informática Ltda.

Título: KARAOKE (Estados Unidos da América - 2012)
Titular dos Direitos Autorais: MICROSOFT
Distribuidor(es): Xbox LIVE Arcade
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Música ou Ritmo
Plataforma: Xbox 360/Computador PC/Telefone Celular/iPod /
iPhone
Tipo de Análise: Sinopse
Classificação: Livre
Processo: 08017.004994/2012-16
Requerente: Microsoft Informática Ltda.

Título: CINTRIVIAL (Espanha - 2012)
Titular dos Direitos Autorais: JOSÉ CARLOS RODRÍGUEZ HI-
LARIO
Distribuidor(es): MICROSOFT WINDOWS PHONE MARKET-
PLACE
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Gincana/Educacional
Plataforma: WINDOWS PHONE
Tipo de Análise: Sinopse
Classificação: Livre
Processo: 08017.004995/2012-52
Requerente: JOSÉ CARLOS RODRÍGUEZ HILARIO

Título: METAL GEAR RISING: REVENGEANCE (2013)
Titular dos Direitos Autorais: KONAMI DIGITAL ENTERTAIN-
MENT
Distribuidor(es): Positivo Informática S/A
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 18
(dezoito) anos
Categoria: Ação
Plataforma: Xbox 360/PlayStation 3
Tipo de Análise: Sinopse
Classificação: Não recomendada para menores de 18 (dezoito)
anos
Contém: Violência Extrema
Processo: 08017.004996/2012-05
Requerente: Positivo Informática S/A.

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.447, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Autoriza a inclusão de novos Municípios no Anexo III da Portaria nº 926/GM/MS, de 10 de maio de 2012, que trata do repasse do piso estratégico por unidade federada, de acordo com atos
de homologação das Comissões Intergestores Bipartite.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.106/GM/MS, de 12 de maio de 2010, que atualiza a regulamentação das transferências de recursos financeiros federais do Componente de Vigilância Sanitária do Bloco de

Financiamento de Vigilância em Saúde, destinados à execução das ações de Vigilância Sanitária;
Considerando a Portaria nº 926/GM/MS, de 10 de maio de 2012, que estabelece para o ano de 2012, os valores das transferências de recursos financeiros do Componente de Vigilância Sanitária do Bloco de

Financiamento de Vigilância em Saúde, destinados à execução das ações de vigilância sanitária, e
Considerando os atos homologatórios das Comissões Intergestores Bipartite de pactuação das ações estratégicas de vigilância sanitária por Municípios; resolve:
Art. 1º Fica autorizada a inclusão dos Municípios constantes do Anexo a esta Portaria, no Anexo III da Portaria nº 926/GM/MS, de 10 de maio de 2012, que trata do repasse do piso estratégico por unidade

federada, de acordo com atos de homologação das Comissões Intergestores Bipartite.
Art. 2º Os recursos financeiros destinados às ações de que trata o artigo anterior totalizam R$ 318.591,63 (trezentos e dezoito mil quinhentos e noventa e um reais e sessenta e três centavos) a serem custeados

com dotações orçamentárias constantes do Programa de Governo "Vigilância e Prevenção de Riscos Decorrentes da Produção e do Consumo de Bens e Serviços" nas seguintes unidades orçamentárias:
I - Fundo Nacional de Saúde (FNS): no montante total de R$ 317.012,29 (trezentos e dezessete mil doze reais e vinte e nove centavos), na Ação Orçamentária 10.304.1289.20AB "Incentivo Financeiro aos

Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância Sanitária"; e
II - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA): no montante total de R$ 1.579,34 (mil quinhentos e setenta e nove reais e trinta e quatro centavos), na Ação Orçamentária 10.304.2015.8719.0001

"Vigilância Sanitária de Produtos, Serviços e Ambientes, Tecidos, Células e Órgãos Humanos - Nacional".
Art. 3º A Agência Nacional de Vigilância Sanitária fica autorizada a transferir ao Fundo Nacional de Saúde as dotações orçamentárias referidas no art. 2º desta Portaria, conforme valores discriminados no

Anexo.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros ao mês de janeiro de 2012 de acordo com a data de pactuação de cada Município conforme anexo.

ALEXANDRE SANTOS ROCHA PADILHA

ANEXO

AMAZONAS Cód. IBGE Estimativa de População
IBGE 2011

Resolução CIB Data de Pactuação na
CIB

Piso Estratégico Recurso FNS
2012

Piso Estratégico Recurso AN-
VISA 2012

Alvarães 130002 14.237 027/2012 26/03/2012 2.432,15 -
Amaturá 130006 9.633 130/2012 30/07/2012 987,38 -
Beruri 130063 15.828 131/2012 30/07/2012 1.622,37 -
Boca do Acre 130070 30.906 132/2012 30/07/2012 3.167,87 -
Maraã 130280 17.563 133/2012 30/07/2012 1.800,21 -
Presidente Figueiredo 130353 27.926 032/2012 26/03/2012 4.770,69 -
São Sebastião do Uatumã 130395 10.978 134/2012 30/07/2012 1.125,25 -
To t a l 15.905,92 -
Pactuados 7

GOIÁS Cód. IBGE Estimativa de População
IBGE 2011

Resolução CIB Data de Pactuação na
CIB

Piso Estratégico Recurso FNS
2012

Piso Estratégico Recurso AN-
VISA 2012

Santa Rita do Araguaia 521940 7.066 274/2012 19/07/2012 724,27 -
Total GO 724,27 -
Pactuados 1

MARANHÃO Cód. IBGE Estimativa de População
IBGE 2011

Resolução CIB Data de Pactuação na
CIB

Piso Estratégico Recurso FNS
2012

Piso Estratégico Recurso AN-
VISA 2012

Araioses 210090 43.089 100/2012 19/06/2012 5.152,73 -
Buriticupu 210232 66.326 100/2012 19/06/2012 7.931,48 -
Cantanhede 210270 20.667 51/2012 27/04/2012 3.177,55 -
Estreito 210405 36.826 51/2012 27/04/2012 5.662,00 -
Lima Campos 210600 11 . 4 7 5 100/2012 19/06/2012 1.372,22 -
Miranda do Norte 210675 25.065 100/2012 19/06/2012 2.997,36 -
Olho d'Água das Cunhãs 210740 1 8 . 7 11 100/2012 19/06/2012 2.237,52 -
São Francisco do Brejão 2 11 0 8 5 10.507 100/2012 19/06/2012 1.256,46 -
São Francisco do Maranhão 2 11 0 9 0 11 . 9 0 8 100/2012 19/06/2012 1.424,00 -
To t a l 3 1 . 2 11 , 3 2 -
Pactuados 9

MATO GROSSO DO SUL Cód. IBGE Estimativa de População
IBGE 2011

Resolução CIB Data de Pactuação na
CIB

Piso Estratégico Recurso FNS
2012

Piso Estratégico Recurso AN-
VISA 2012

Juti 500515 5.971 34/2012 29/03/2012 1.020,05 -
Laguna Carapã 500525 6.565 34/2012 29/03/2012 1.121,52 -
Rochedo 500750 4.972 071/2012 24/07/2012 509,63 -
To t a l 2.651,20
Pactuados 3

MINAS GERAIS Cód. IBGE Estimativa de População
IBGE 2011

Resolução CIB Data de Pactuação na
CIB

Piso Estratégico Recurso FNS
2012

Piso Estratégico Recurso AN-
VISA 2012

Abre Campo 310030 13.309 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 1.818,90 -
Aguanil 310080 4.092 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 559,24 -
Águas Vermelhas 310100 12.787 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 1.747,56 -
Albertina 310140 2.919 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 398,93 -
Almenara 310170 39.036 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 5.334,92 -
Antônio Dias 310300 9.529 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 1.302,30 -
Araújos 310390 8 . 0 11 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 1.094,84 -
Arcos 310420 36.898 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 5.042,73 -
A rg i r i t a 310440 2.881 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 393,74 -
Belo Oriente 310630 23.695 178/2010 6/7/2010 4.857,48 -
Bugre 310925 3.996 180/2010 6/07/2010 819,18 -
Cachoeira de Pajeú 310270 8.993 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 1.229,04 -
Caldas 3 11 0 3 0 13.700 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 1.872,33 -
Camacho 3 11 0 4 0 3.125 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 427,08 -
Carlos Chagas 3 11 3 7 0 19.922 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 2.722,67 -
Carmo da Mata 3 11 4 0 0 10.968 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 1.498,96 -
Carmo do Cajuru 3 11 4 2 0 20.232 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 2.765,04 -
Carmópolis de Minas 3 11 4 5 0 17.256 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 2.358,32 -
Cláudio 3 11 6 6 0 26.021 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 3.556,20 -
Comercinho 3 11 7 0 0 8.152 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 1 . 11 4 , 11 -
Conceição do Mato Dentro 3 11 7 5 0 17.853 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 2.439,91 -
Conceição dos Ouros 3 11 7 8 0 10.500 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 1.435,00 -
Córrego Novo 312000 3.088 96/2010 6/4/2010 633,04 -
Cristais 312020 11 . 4 2 2 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 1.561,01 -
Dionísio 312180 8.628 97/2010 11 / 5 / 2 0 1 0 1.768,74 -
Divinópolis 312230 215.247 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 29.417,09 -
Divisa Alegre 312235 5.967 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 815,49 -
Divisópolis 312245 9.166 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 1.252,69 -
F e l i s b u rg o 312560 6.926 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 946,55 -
Itaobim 313330 20.981 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 2.867,40 -
Itapecerica 313350 21.388 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 2.923,03 -

Ministério da Saúde
.
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Itinga 313400 14.447 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 1.974,42 -
Jacinto 313470 12.138 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 1.658,86 -
Jequitaí 313560 7.948 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 1.086,23 -
Jequitinhonha 313580 24.226 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 3.310,89 -
Joaíma 313600 14.971 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 2.046,04 -
Jordânia 313650 10.360 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 1.415,87 -
Lagoa dos Patos 313730 4.208 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 575,09 -
Marliéria 314030 4.010 95/2010 6/4/2010 822,05 -
Martins Soares 314053 7.288 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 996,03 -
Mata Verde 314055 7.935 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 1.084,45 -
Medina 314140 20.979 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 2.867,13 -
Miravânia 314225 4.577 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 625,52 -
Monte Formoso 314315 4.675 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 638,92 -
Monte Sião 314340 21.434 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 2.929,31 -
Natércia 314440 4.660 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 636,87 -
Novorizonte 314537 4.991 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 682,10 -
Oliveira 314560 39.637 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 5.417,06 -
Palmópolis 314675 6.781 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 926,74 -
Passa Tempo 314770 8.176 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 1 . 11 7 , 3 9 -
Pedra Azul 314870 23.857 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 3.260,46 -
Planura 315160 10.545 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 1.441,15 -
Ponto dos Volantes 315217 11 . 4 0 8 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 1.559,09 -
Pratinha 315300 3.295 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 450,32 -
Rio do Prado 315510 5.204 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 7 11 , 2 1 -
Rio Vermelho 315600 13.549 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 1.851,70 -
Rubim 315660 9.939 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 1.358,33 -
Salto da Divisa 315710 6.866 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 938,35 -
Santa Maria do Salto 315810 5.273 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 720,64 -
Santa Rita de Caldas 315920 9.008 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 1.231,09 -
Santa Vitória 315980 18.275 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 2.497,58 -
Santana do Jacaré 315880 4.623 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 631,81 -
Santana do Paraíso 315895 27.965 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 3.821,88 -
Santo Antônio do Jacinto 316030 11 . 7 4 7 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 1.605,42 -
Santo Antônio do Monte 316040 26.168 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 3.576,29 -
São João da Mata 316230 2.730 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 373,10 -
São Sebastião do Oeste 316460 5.894 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 805,51 -
Senador José Bento 316580 1.830 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 250,10 -
Ta p i r a í 316820 1.871 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 255,70 -
To l e d o 316910 5.806 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 793,49 -
Vargem Grande do Rio Pardo 317065 4.755 11 4 0 / 2 0 1 2 16/05/2012 649,85 -
To t a l 146.567,55 -
Pactuados 71

PA R A Í B A Cód. IBGE Estimativa de População
IBGE 2011

Resolução CIB Data de Pactuação na
CIB

Piso Estratégico Recurso FNS
2012

Piso Estratégico Recurso AN-
VISA 2012

Bayeux 250180 100.137 144/2012 07/08/2012 8.553,37 -
Caaporã 250300 20.510 144/2012 07/08/2012 1.751,90 -
Cajazeiras 250370 58.794 144/2012 07/08/2012 5.021,99 -
Caturité 250435 4.571 144/2012 07/08/2012 390,44 -
Cuité 250510 19.981 144/2012 07/08/2012 1.706,71 -
Curral de Cima 250527 5.201 144/2012 07/08/2012 444,25 -
Frei Martinho 250620 2.934 144/2012 07/08/2012 250,61 -
Marcação 250905 7.717 144/2012 07/08/2012 659,16 -
Nova Olinda 251020 6.041 144/2012 07/08/2012 516,00 -
Piancó 2 5 11 3 0 1 5 . 5 11 144/2012 07/08/2012 1.324,90 -
Picuí 2 5 11 4 0 18.248 144/2012 07/08/2012 1.558,68 -
Princesa Isabel 251230 21.518 144/2012 07/08/2012 1.838,00 -
Sapé 251530 50.358 144/2012 07/08/2012 4.301,41 -
Sossêgo 251615 3.213 144/2012 07/08/2012 274,44 -
To t a l 28.591,86 -
Pactuados 14

RIO DE JANEIRO Cód. IBGE Estimativa de População
IBGE 2011

Resolução CIB Data de Pactuação na
CIB

Piso Estratégico Recurso FNS
2012

Piso Estratégico Recurso AN-
VISA 2012

Angra dos Reis 330010 173.370 1819/2012 19/06/2012 20.732,16 -
Barra Mansa 330040 178.355 1820/2012 19/06/2012 21.328,29 -
Itatiaia 330225 29.094 1779/2012 10/05/2012 3.976,18 -
Porto Real 3 3 0 4 11 16.938 1869/2012 12/07/2012 1.736,15 -
Quatis 330412 12.952 1870/2012 12/07/2012 1.327,58 -
Quissamã 330415 20.747 1 2 1 5 / 2 0 11 1 0 / 0 2 / 2 0 11 4.253,14 -
Rio Bonito 330430 56.001 11 7 3 / 2 0 1 0 09/12/2010 11 . 4 8 0 , 2 1 -
Rio Claro 330440 17.517 1902/2012 09/08/2012 1.496,24 -
São Fidélis 330480 37.601 1903/2012 09/08/2012 3 . 2 11 , 7 5 -
Três Rios 330600 77.851 1726/2012 12/04/2012 11 . 9 6 9 , 5 9 -
To t a l 46.036,63 -
Pactuados 10

RIO GRANDE DO SUL Cód. IBGE Estimativa de População
IBGE 2011

Resolução CIB Data de Pactuação na
CIB

Piso Estratégico Recurso FNS
2012

Piso Estratégico Recurso AN-
VISA 2012

André da Rocha 430066 1.224 728/2012 11 / 0 7 / 2 0 1 2 125,46 -
Coqueiros do Sul 430585 2.439 428/2012 11 / 0 7 / 2 0 1 2 250,00 -
Coxilha 430597 2.815 428/2012 11 / 0 7 / 2 0 1 2 288,54 -
David Canabarro 430630 4.679 428/2012 11 / 0 7 / 2 0 1 2 479,60 -
Gentil 430885 1.670 428/2012 11 / 0 7 / 2 0 1 2 171,18 -
Ibiaçá 430980 4.701 428/2012 11 / 0 7 / 2 0 1 2 481,85 -
Lagoa dos Três Cantos 4 3 11 2 7 1.596 428/2012 11 / 0 7 / 2 0 1 2 163,59 -
Mato Castelhano 431213 2.472 428/2012 11 / 0 7 / 2 0 1 2 253,38 -
Montauri 431235 1.532 428/2012 11 / 0 7 / 2 0 1 2 157,03 -
Nicolau Vergueiro 431267 1.715 428/2012 11 / 0 7 / 2 0 1 2 175,79 -
Nova Alvorada 431275 3.215 428/2012 11 / 0 7 / 2 0 1 2 329,54 -
Pontão 431477 3.854 428/2012 11 / 0 7 / 2 0 1 2 395,04 -
Sananduva 431660 15.422 428/2012 11 / 0 7 / 2 0 1 2 1.580,76 -
Santo Antônio do Planalto 431775 1.986 428/2012 11 / 0 7 / 2 0 1 2 203,57 -
São Domingos do Sul 431805 2.934 428/2012 11 / 0 7 / 2 0 1 2 300,74 -
Ta p e j a r a 432090 19.640 428/2012 11 / 0 7 / 2 0 1 2 2.013,10 -
Ta p e r a 432100 10.440 428/2012 11 / 0 7 / 2 0 1 2 1.070,10 -
Tio Hugo 432146 2.746 428/2012 11 / 0 7 / 2 0 1 2 281,47 -
Tupanci do Sul 432218 1.562 428/2012 11 / 0 7 / 2 0 1 2 1 6 0 , 11 -
Vila Lângaro 432335 2.143 428/2012 11 / 0 7 / 2 0 1 2 219,66 -
To t a l 9.100,46 -
Pactuados 20

SANTA CATARINA Cód. IBGE Estimativa de População
IBGE 2011

Resolução CIB Data de Pactuação na
CIB

Piso Estratégico Recurso FNS
2012

Piso Estratégico Recurso AN-
VISA 2012

José Boiteux 420915 4.731 036/2012 16/02/2012 - 889,03
São Cristovão do Sul 421605 5.051 184/2012 24/05/2012 - 690,30
To t a l - 1.579,34
Pactuados 2
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SERGIPE Cód. IBGE Estimativa de População
IBGE 2011

Resolução CIB Data de Pactuação na
CIB

Piso Estratégico Recurso FNS
2012

Piso Estratégico Recurso AN-
VISA 2012

Aquidabã 280020 20.188 160/2012 31/07/2012 2.069,27 -
Arauá 280040 10.772 160/2012 31/07/2012 1.104,13 -
Areia Branca 280050 17.014 160/2012 31/07/2012 1.743,94 -
Brejo Grande 280070 7.792 160/2012 31/07/2012 798,68 -
Campo do Brito 280100 16.870 160/2012 31/07/2012 1.729,18 -
Canhoba 2 8 0 11 0 3.956 160/2012 31/07/2012 405,49 -
Carira 280140 20.179 160/2012 31/07/2012 2.068,35 -
Carmópolis 280150 13.822 160/2012 31/07/2012 1.416,76 -
Cedro de São João 280160 5.653 160/2012 31/07/2012 579,43 -
Cristinápolis 280170 16.692 160/2012 31/07/2012 1.710,93 -
Cumbe 280190 3.826 160/2012 31/07/2012 392,17 -
Feira Nova 280220 5.344 160/2012 31/07/2012 547,76 -
Frei Paulo 280230 14.020 160/2012 31/07/2012 1.437,05 -
Gararu 280240 11 . 4 0 9 160/2012 31/07/2012 1.169,42 -
Gracho Cardoso 280260 5.655 160/2012 31/07/2012 579,64 -
Ilha das Flores 280270 8.354 160/2012 31/07/2012 856,29 -
Indiaroba 280280 16.037 160/2012 31/07/2012 1.643,79 -
Itabi 280310 4.957 160/2012 31/07/2012 508,09 -
Japoatã 280340 12.932 160/2012 31/07/2012 1.325,53 -
Macambira 280370 6.447 160/2012 31/07/2012 660,82 -
Malhada dos Bois 280380 3.476 160/2012 31/07/2012 356,29 -
Malhador 280390 12.086 160/2012 31/07/2012 1.238,82 -
Maruim 280400 16.412 160/2012 31/07/2012 1.682,23 -
Moita Bonita 280410 11 . 0 2 0 160/2012 31/07/2012 1.129,55 -
Muribeca 280430 7.363 160/2012 31/07/2012 754,71 -
Nossa Senhora Aparecida 280445 8.526 160/2012 31/07/2012 873,92 -
Nossa Senhora de Lourdes 280470 6.255 160/2012 31/07/2012 641,14 -
Pacatuba 280490 13.260 160/2012 31/07/2012 1.359,15 -
Pedra Mole 280500 3.001 160/2012 31/07/2012 307,60 -
Pedrinhas 280510 8.903 160/2012 31/07/2012 912,56 -
Pinhão 280520 6.029 160/2012 31/07/2012 617,97 -
Pirambu 280530 8.455 160/2012 31/07/2012 866,64 -
Ribeirópolis 280600 17.307 160/2012 31/07/2012 1.773,97 -
Rosário do Catete 280610 9.384 160/2012 31/07/2012 961,86 -
To t a l 36.223,09 -
Pactuados 34

TOTAL GERAL 171 317.012,29 1.579,34

PORTARIA Nº 2.448, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Aprova Etapa II do Plano de Ação da Rede
Cegonha do Estado da Bahia e aloca re-
cursos financeiros para sua implementa-
ção.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de de-
zembro de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede
de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui a Rede Cegonha no âmbito do Sistema Único de
Saúde;

Considerando a Portaria nº 3.060/GM/MS, de 21 de de-
zembro de 2011, que aprova Etapa I do Plano de Ação da Rede
Cegonha do Estado da Bahia e aloca recursos financeiros para sua
implementação;

Considerando a Portaria nº 650/SAS/MS, de 5 de outubro de
2011, que dispõe sobre os Planos de Ação Regional e Municipal da
Rede Cegonha; e

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio
2012, que define as diretrizes e os objetivos para a organização da
atenção integral e humanizada ao recém-nascido grave ou poten-
cialmente grave e os critérios de classificação e habilitação de leitos
de Unidades Neonatal no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
e

Considerando a Resolução CIB/BA nº 128/2011, de 1º de
julho de 2012, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado da
Bahia, que aprova as Regiões de Implementação da Rede Cegonha no
Estado da Bahia, resolve:

Art. 1º Fica aprovada a Etapa II do Plano de Ação da Rede
Cegonha do Estado da Bahia, referente às Macrorregiões de Saúde
Sul, Norte e Centro-Norte.

§ 1º O Plano de Ação de que trata o caput deste artigo estará
disponível no site: http://sismac.saude.gov.br/ em até 15 (quinze) dias
após a publicação desta Portaria.

§ 2º O anexo I a esta Portaria trata da totalidade de recursos
aprovados, incluindo o custeio dos serviços que ainda não estão
habilitados para pagamento.

§ 3º O Estado e os Municípios apenas farão jus à totalidade
dos recursos após a habilitação de todos os serviços previstos no
Plano de Ação.

§ 4º O anexo II a esta Portaria trata dos recursos aprovados
para repasse imediato ao Estado e aos Municípios.

Art. 2º Ficam estabelecidos recursos a serem incorporados ao
Limite Financeiros de Média e Alta Complexidade do Estado e dos
Municípios, conforme anexo II a esta Portaria, destinados à imple-
mentação do previsto nos Planos de Ação de que trata o art. 1º desta
Portaria.

§ 1º Os recursos serão incorporados de acordo com o tipo de
gestão dos estabelecimentos contemplados no Plano de Ação, de
acordo com informação constante na ficha cadastral desses no Sis-
tema de Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde (SC-
NES).

§ 2º No caso dos estabelecimentos que possuem dupla ges-
tão, o recurso será incorporado ao limite financeiro MAC do ente
responsável pelo faturamento dos recursos referentes à última pro-
dução verificada no Sistema de Informações Hospitalares do SUS
(SIH-SUS).

Art. 3º Os leitos novos e já existentes qualificados deverão
ser cadastrados no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
(CNES), nos quantitativos previstos nos Planos de Ação, no prazo de
30 (trinta) dias após o início da vigência desta Portaria.

Art. 4º Todos os componentes da Rede previstos nesta Por-
taria deverão ser regulados, conforme pactuação intergestores.

Art. 5º Os recursos referentes ao Componente Pré-Natal da
Rede Cegonha serão objeto de Portaria específica.

Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, aos Fundos de
Saúde do Estado e Municípios da Bahia do valor mensal corres-
pondente a 1/12 (um doze avos) do montante estabelecido no anexo
II a esta Portaria.

Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (RCE-
RCEG).

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência junho de
2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

RECURSOS DO PLANO APROVADO DO ESTADO DA BAHIA E
MUNICÍPIOS

IBGE MUNICÍPIO VA L O R
291360 ILHÉUS 6.339.480,96
291480 I TA B U N A 9.250.803,36
291480 I TA B U N A 527.702,40
291480 I TA B U N A 2.762.005,00
291800 JEQUIÉ 6.205.021,44
291800 JEQUIÉ 1.920.000,00
293290 VA L E N Ç A 6.654.000,00
290630 C A N AV I E I R A S 960.000,00
290560 CAMACAN 960.000,00
291840 JUAZEIRO 7.957.320,00
291840 JUAZEIRO 633.242,88
292400 PAULO AFONSO 6.676.800,00
290600 CAMPO FORMOSO 722.700,00
293010 SENHOR DO BONFIM 6.934.320,00
292400 PAULO AFONSO 960.000,00
291460 IRECÊ 3.040.500,00
293360 XIQUE-XIQUE 960.000,00
292120 MIGUEL CALMON 960.000,00
292170 MORRO DO CHAPÉU 960.000,00
291460 IRECÊ 6.798.248,64
291750 JACOBINA 5.168.400,00

TO TA L 77.350.544,68

ANEXO II

RECURSOS DO PLANO APROVADO DO ESTADO DA BAHIA E
MUNICÍPIOS PARA REPASSE A PARTIR DA COMPETÊNCIA
JUNHO DE 2012

IBGE MUNICÍPIO GESTÃO VA L O R
291360 ILHÉUS M U N I C I PA L 2 11 . 0 8 0 , 9 6
291480 I TA B U N A E S TA D U A L 2.836.350,76
291800 JEQUIÉ E S TA D U A L 1.236.421,44
291840 JUAZEIRO E S TA D U A L 633.242,88
292400 PAULO AFONSO M U N I C I PA L 643.860,00
291460 IRECÊ M U N I C I PA L 2.359.628,64

TO TA L 7.920.584,68

PORTARIA Nº 2.449, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Estabelece recursos financeiros destinados
à Universidade Federal do Triangulo Mi-
neiro (UFTM) e à Universidade Federal do
Pará (UFPA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da constituição, e

Considerando o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010,
que institui o Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais
Universitários Federais (REHUF), dispõe sobre o financiamento com-
partilhado dos Hospitais Universitários Federais entre as áreas da
educação e da saúde e disciplina o regime da pactuação global com
esses hospitais;

Considerando a Portaria Interministerial nº
883/MEC/MS/MP, de 5 de julho de 2010, que regulamenta o Decreto
nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010;

Considerando a necessidade premente de promover a re-
estruturação física dos Hospitais Universitários Federais (HUFs), em
atendimento ao inciso II do art. 3º concomitante com o inciso III do
art. 5º do Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010;

Considerando a pactuação entre o Ministério da Saúde, o
Ministério da Educação, o Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, representação dos Hospitais Universitários Federais/MEC,
gestores estaduais e gestores municipais no que diz respeito à as-
sistência, ensino/pesquisa e a ampliação de serviços no sentido de
atender às necessidades levantadas pelos gestores locais; e

Considerando as deliberações do Comitê Gestor do REHUF,
resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos financeiros no montante
de R$ 4.492.128,45 (quatro milhões, quatrocentos e noventa e dois
mil cento e vinte e oito reais e quarenta e cinco centavos), cor-
respondente aos recursos do REHUF do exercício de 2012, a ser
disponibilizado à Universidade Federal do Triângulo Mineiro
(UFTM) e à Universidade Federal do Pará (UFPA), conforme Anexo
a esta Portaria.

Parágrafo único. Os recursos de que trata este artigo será
disponibilizado à Universidade Federal do Triangulo Mineiro (MG) e
à Universidade Federal do Pará (PA) destinados a realização de re-
formas dos Hospitais Federais do MEC, no âmbito do REHUF.

Art. 2º O valor estabelecido no art. 1º foi definido com base
no Plano de Trabalho, Termo de Referência e Projeto enviado pelos
hospitais para atendimento às políticas prioritárias deste Ministério.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para descentralização orçamentária, no valor descrito no
Anexo a esta Portaria.

Parágrafo único. A liberação dos recursos financeiros fica
condicionada a comprovação, pela Universidade Federal do Triângulo
Mineiro e pela Universidade Federal do Pará, da sua necessidade para
pagamento imediato, de forma a não comprometer o fluxo de caixa
do Fundo Nacional de Saúde.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.20G8.0001 - Atenção à Saúde
nos Serviços Ambulatoriais e Hospitalares Prestados pelos Hospitais
Universitários - Nacional.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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ANEXO

REFORMA HOSPITAL FEDERAL - MEC

Universidade Unidade Assistencial Projeto Área (m²) Orçamento (R$)
Universidade Federal do Triangulo

Mineiro
Ambulatório 4.966,00 R$ 664.220,00

Hospital dia 146,81 R$ 117.440,00
Reforma e adequação da área com repavimentação e refazimento de passarelas e cobertura, da
entrada do HC/UFTM via setor de Radiologia.

635,67 R$ 254.268,00

Comunicação visual - HC, ambulatório, HM e laboratório R$ 188.005,05
Cercamento, ajardinamento e iluminação. 1.470,00 R$ 228.000,00
Cobertura 4.927,70 R$ 1.231.925,00
Ligação externa do HC com Ambulatório e Radiologia 340 R$ 360.000,00
Pintura externa com impermeabilização 15.923,52 R$ 318.470,40

TOTAL - UFTM 28.409,70 R$ 3.362.328,45
Universidade Federal do Pará / Hos-
pital João de Barros Barreto

Unidade Internação de Clínica Médica-1º pav 770,61 R$ 1.129.800,00

TOTAL - UFPA 770,61 R$ 1.129.800,00
TOTAL GERAL 29.180,31 R$ 4.492.128,45

PORTARIA Nº 2.450, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Estabelece recurso a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado do Rio Grande do Sul e ao Município de Caxias do Sul.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando a Portaria nº 1.702/GM/MS, de 17 de agosto
de 2004, que cria o Programa de Reestruturação dos Hospitais de Ensino no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso no montante de R$ 2.618.242,85 (dois milhões, seiscentos e dezoito mil duzentos e quarenta e dois reais e oitenta e cinco centavos), a ser incorporado ao Limite Financeiro
de Média e Alta Complexidade do Estado do Rio Grande do Sul e Município de Caxias do Sul, relativo ao incentivo a contratualização (IAC).

Parágrafo único. Os recursos serão destinados ao custeio e à manutenção do Hospital Pompéia - Pio Sodalício das Damas de Caridade de Caxias do Sul, CNES 2223546.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, ao Fundo Municipal de Saúde de Caxias do Sul, dos valores correspondentes a 1/12 (um doze

avos) do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0043 - Atenção à Saúde da

População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade do Estado do Rio Grande do Sul.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência setembro de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 2.451, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Estabelece recursos financeiros a serem destinados aos Hospitais Universitários Federais.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da constituição, e
Considerando o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, que institui o Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais (REHUF) e dispõe sobre o financiamento compartilhado

dos Hospitais Universitários Federais entre as áreas da educação e da saúde e disciplina o regime da pactuação global com esses hospitais;
Considerando a Portaria Interministerial nº 883/MEC/MS/MP, de 5 de julho de 2010, que regulamenta Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010;
Considerando a necessidade premente de promover a reestruturação física dos Hospitais Universitários Federais (HUFs), em atendimento ao inciso II do art. 3º concomitante com o inciso III do art. 5º do

Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010;
Considerando a pactuação entre o Ministério da Saúde, o Ministério da Educação, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a representação dos Hospitais Universitários Federais/MEC, os gestores

estaduais e gestores municipais no que diz respeito à assistência, ensino/pesquisa e à ampliação de serviços no sentido de atender às necessidades levantadas pelos gestores locais; e
Considerando as deliberações do Comitê Gestor do REHUF, resolve:
Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro no montante de R$ 54.837.950,14 (cinquenta e quatro milhões, oitocentos e trinta e sete mil novecentos e cinquenta reais e quatorze centavos) dos recursos do

REHUF do exercício de 2012, a ser disponibilizado às Universidades Federais constantes no Anexo a esta Portaria.
Parágrafo único. Os recursos de que trata esta Portaria serão disponibilizados às Universidades Federais, destinados à realização de reformas dos Hospitais Universitários Federais/MEC no âmbito do

R E H U F.
Art. 2º O valor que compete a cada HUF foi definido com base nos Planos de Trabalho, Termos de Referência e Projetos por eles enviados para atendimento às políticas prioritárias deste Ministério.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para descentralização orçamentária, no valor descrito no Anexo a esta Portaria.
Parágrafo único. A liberação dos recursos financeiros fica condicionada à comprovação, pelos Hospitais, da sua necessidade para pagamento imediato, de forma a não comprometer o fluxo de caixa do Fundo

Nacional de Saúde.
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.20G8.0001 - Atenção à Saúde nos

Serviços Ambulatoriais e Hospitalares Prestados pelos Hospitais Universitários.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

REFORMA HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS - MEC

UF Município Universidade UNIDADES ASSISTENCIAIS PROJETOS ÁREA (m²) ORÇAMENTO (R$)
MS Campo Grande UFMS - Universidade Federal Mato Gros-

so do Sul - Hospital Universitário Maria
Aparecida Pedrossian -

PA M 272,46 700.633,16

Cl. Intermediária UCO 418,09 893.341,95
Cl. Cirúrgica Cardiovascular 344,17 798.084,59
Enf. UTI Neonatal/BLH 582 1.382.167,70
Enf. Pediatria 605,46 1.163.860,00
Un. Terapia Renal (Diálise) 432,1 917.626,10
Enf. Cl. Médica 912,43 2.003.599,70
Setor Órteses e Próteses 97 251.713,91
Lab. Células Tronco (CTC) 108,14 262.246,98
Lab. Análises Clínicas 939 2.230.866,80
Almoxarifado/Patrimônio 1 . 6 11 , 5 7 3.229.183,30
Cl. Cirúrgica III 321,21 507.785,14
Ambulatório 3.634,60 6.954.425,00
Te l h a d o 15.000,00 10.100.559,15
Pintura externa 11 . 0 0 0 , 0 0 6.519.150,00

S U B TO TA L 36.278,23 37.915.243,48
RJ Rio de Janeiro Universidade Federal Fluminense - Hospi-

tal Universitário Antônio Pedro/UFF
Enfermaria semi-intensiva de transplantados renais 180,00 447.573,16

Alojamento Conjunto, PPP e Centro Cirúrgico Obstétrico da
Maternidade

690,00 1.456.887,03

UTI Neonatal 218,00 609.198,48
S U B TO TA L 1.088,00 2.513.658,67

RJ Rio de Janeiro Universidade Federal do Rio de Janeiro-
Instituto de Psiquiatria

Reforma do Hall do Prédio das Enfermarias/Direção e Salas de
Chefia de Enfermagem e Serviço Social

76,92 306.417,55

Reforma do Pátio dos Refeitórios 159,09 230.947,96
Reforma do Telhado da Residência Médica 374,09 192.888,79
Te l e m e d i c i n a 11 3 , 0 9 290.739,92
Telhado do SPIA 312,57 279.494,70
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Reforma da Fachada Externa do Ambulatório 375,02 165.842,12
Enfermaria Feminina e Enfermaria Masculina 1.521,00 1.522.176,56

S U B TO TA L 2.931,78 2.988.507,60
CE Fortaleza Universidade Federal do Ceará - Materni-

dade Escola Assis Chateaubriand/UFC
Complemento reformas constantes na Portaria GM/MS 1979/12 2.299.596,12

S U B TO TA L 2.299.596,12
BA Salvador Universidade Federal da Bahia - Hospital

Prof. Edgard Santos/UFBA
Un. de Neurociências, Psiquiatria e Farmácia 348,22 160.833,36

Un. de Gastro-Hepatologia e Urologia 365,74 155.109,69
Un. de Odontologia 365,74 2 6 1 . 0 11 , 7 1
Un. de Cardiologia 365,74 187.362,59
Un. de Genética 52,65 35.365,18
Áreas de Atendimento Externo 162,76 123.856,10
Un. de Internação 1D 560,93 1.008.788,82
Abrigo Externo de Resíduos Sólidos 37,32 65.586,13
Armazenamento Temporário de Rejeitos Radioativos e Resíduos
Químicos

570,18 81.874,90

Recuperação Estrutural e Pintura de Fachada 17.000,00 1.346.607,42
S U B TO TA L 19.829,28 3.426.395,90

SP São Paulo Universidade Federal de São Paulo Unidade de Internação de Endocrinologia, Geriatria e Cirurgia
do Tórax

205,75 693.608,92

Centro de Diagnósticos por Imagem 2.588,85 4.407.130,96
Grupo de Apoio Técnico - Centro de Apoio à Engenharia Clí-
nica

70,08 74.789,59

Setor de Tomografia do Serviço de Diagnóstico por Imagem 135,37 377.435,07
Sala de Gama - Câmara 32,08 141.583,83

S U B TO TA L 3.032,13 5.694.548,37
TOTAL GERAL 54.837.950,14

PORTARIA Nº 2.452, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Qualifica a Central de Regulação das Urgências e as Unidades de Suporte Básico e Avançado a receberem recursos de custeio destinados ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU 192) Regional Norte Pioneiro do Estado do Paraná com sede em Cornélio Procópio (PR) e autoriza a transferência de custeio ao Fundo Municipal de Saúde de Cornélio Procópio
(PR).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.516/GM/MS de 12 de julho de 2012, que habilita o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional Norte Pioneiro do Estado do Paraná com sede em Cornélio

Procópio (PR); e
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:
Art. 1º Fica qualificada a Central Regulação das Urgências, Unidades de Suporte Básico e Avançado do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional Norte Pioneiro do Estado do Paraná,

com sede em Cornélio Procópio (PR), a receberem o incentivo de custeio, destinadas ao Fundo Municipal de Saúde de Cornélio Procópio (PR), conforme especificado a seguir:

Local de repasse Central
de Regulação

Unidade de Suporte Básico
(USB)

Unidade de Suporte
Avançado (USA)

Valor Mensal Habilitação Valor mensal Qualificação Valor Anual Qualificação

Fundo Municipal de Cornélio Procó-
pio/PR

01 64.000,00 106.880,00 1.282.560,00

01 27.500,00 45.925,00 551.100,00
01 27.500,00 45.925,00 551.100,00
01 27.500,00 45.925,00 551.100,00

01 12.500,00 20.875,00 250.500,00
01 12.500,00 20.875,00 250.500,00
01 12.500,00 20.875,00 250.500,00
01 12.500,00 20.875,00 250.500,00
01 12.500,00 20.875,00 250.500,00
01 12.500,00 20.875,00 250.500,00
01 12.500,00 20.875,00 250.500,00
01 12.500,00 20.875,00 250.500,00
01 12.500,00 20.875,00 250.500,00
01 12.500,00 20.875,00 250.500,00

TO TA L 01 10 03 271.500,00 453.405,00 5.440.860,00

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor descrito, para o Fundo Municipal de Saúde de
Cornélio Procópio (PR).

Art 3º Fica estabelecido, no Anexo a esta Portaria, os Municípios que comporão o território de abrangência do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional Norte Pioneiro do Estado
do Paraná.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência (SAMU 192).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência setembro de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM O TERRITÓRIO DE ABRAN-
GÊNCIA DO SAMU 192 REGIONAL NORTE PIONEIRO DO ES-
TADO DO PARANÁ, COM UM TOTAL DE 460.888 HABITAN-
TES.

MUNICIPIO POPULAÇÃO IBGE 2010
Abatiá 7.764
Andirá 20.610
Bandeirantes 32.184
Barra do Jacaré 2.727
Carlópolis 13.706
Congonhinhas 8.279
Conselheiro Mairinck 3.636
Cornélio Procópio 46.928
Figueira 8.293
Guapirama 3.891
Ibaiti 28.751
Itambaracá 6.759
Jaboti 4.902
Jacarezinho 39.121
Japira 4.903
Joaquim Távora 10.736
Jundiaí do Sul 3.433

Leópolis 4.145
Nova América da Colina 3.478
Nova Fátima 8.147
Nova Santa Bárbara 3.908
Pinhalão 6.215
Quatiguá 7.045
Rancho Alegre 3.955
Ribeirão Claro 10.678
Ribeirão do Pinhal 13.524
Salto do Itararé 5.178
Santa Amélia 3.803
Santa Cecília do Pavão 3.646
Santa Mariana 12.435
Santana do Itararé 5.249
Santo Antônio da Platina 42.707
Santo Antônio do Paraíso 2.408
São Jerônimo da Serra 11 . 3 3 7
São José da Boa Vista 6 . 5 11
São Sebastião da Amoreira 8.626
Sapopema 6.736
Sertaneja 5.817
Siqueira Campos 18.454
To m a z i n a 8.791
Uraí 11 . 4 7 2
TO TA L 460.888

PORTARIA Nº 2.453, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Qualifica as Unidades de Suporte Básico e
Avançado, do Município de Votuporanga
(SP), destinadas ao Serviço de Atendimen-
to Móvel de Urgência (SAMU 192), e qua-
lifica a Central Regional de Votuporanga
(SP) e autoriza a transferência de custeio ao
Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.014/GM/MS, de 23 de agosto
de 2011, que habilita o serviço de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU 192), Regional de Votuporanga (SP); e

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de
2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Re-
gulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às
Urgências, resolve:
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Art 1º Ficam qualificadas 2 (duas) Unidades de Suporte Básico e 1 (uma) Unidade de Suporte Avançado, destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) do Município de Votuporanga
(SP), e qualifica a Central Regional de Votuporanga (SP), conforme detalhado abaixo:

Município para repasse USB USA CR Valor mensal habilitação (atual) R$ Valor mensal Qualificação Fundo a
Fundo R$

Valor Anual Qualificação Fundo a
Fundo R$

Votuporanga (SP) 2 1 - 52.500,00 87.675,00 1.052.100,00
- - 1 30.000,00 50.100,00 601.200,00

TO TA L 2 1 1 82.500,00 137.775,00 1.653.300,00

Art. 2º Fica autorizada a transferência de custeio mensal ao Município, conforme detalhado acima.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos, para o Fundo Municipal de Saúde

de Votuporanga (SP).
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência de setembro de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 2.454, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Habilita os Municípios de Boquira (BA) e Macaúbas (BA) a receberem Unidades de Suporte Básico e Avançado, destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da
Central Regional de Brumado (BA) e autoriza a transferência de custeio aos Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 4.282/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, que habilita o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional de Brumado (BA); e
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação Médica

das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município de Boquira (BA) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico, e o Município de Macaúbas (BA) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Avançado e 1 (uma) Unidade

de Suporte Básico, destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional de Brumado (BA).
Art. 2º Fica autorizada a transferência de custeio mensal aos Municípios no valor de R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais), conforme detalhado no Anexo a esta Portaria.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual, para os Fundos Municipais de Saúde de

Boquira (BA) e Macaúbas (BA).
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência julho de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para repasse USB USA Chassis Placa Valor do Repasse Mensal
Fundo a Fundo R$

Valor do Repasse Anual Fun-
do a Fundo R$

Boquira (BA) 01 93W245G34A2049802 NYV 0083 12.500,00 150.000,00
Macaúbas (BA) 01 93W245G34A2052886 NZC 0517 12.500,00 150.000,00

01 93W245G34A2050227 NZC 1643 27.500,00 330.000,00
TO TA L : 02 01 52.500,00 630.000,00

PORTARIA Nº 2.455, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Estabelece recurso a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado de Mato Grosso do Sul e ao Município de Campo Grande.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições e considerando a Portaria nº 1.702/GM/MS, de 17 de agosto de 2004, que cria o Programa de Reestruturação dos Hospitais de Ensino
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso no montante de R$ 5.477.603,76 (cinco milhões, quatrocentos e setenta e sete mil seiscentos e três reais e setenta e seis centavos), a ser incorporado ao Limite Financeiro
de Média e Alta Complexidade do Estado do Mato Grosso do Sul e ao Município de Campo Grande, na seguinte forma:

I - R$ 4.280.085,36 (quatro milhões, duzentos e oitenta mil oitenta e cinco reais e trinta e seis centavos), relativo ao incentivo à contratualização; e
II - R$ 1.197.518,40 (um milhão, cento e noventa e sete mil quinhentos e dezoito reais e quarenta centavos), correspondente ao valor do INTEGRASUS, que será remanejado do Fundo de Ações Estratégicas

e Compensação (FAEC), para o Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Município de Campo Grande.
Parágrafo único. Os recursos serão destinados ao custeio e à manutenção do Hospital Regional de Mato Grosso do Sul - CNES 0009725.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, ao Fundo Municipal de Saúde de Campo Grande, dos valores correspondentes a 1/12 (um doze

avos) do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0054 - Atenção à Saúde da

População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade do Estado de Mato Grosso do Sul.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência setembro de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 2.456, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Redefine o limite financeiro anual dos recursos destinados ao incentivo de custeio da Central de Regulação das Urgências e habilita Unidades de Suporte Básico e Avançado a receberem
recursos de custeio destinados ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional Curitiba (PR) e autoriza a transferência de custeio aos Fundos Municipais de
Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.928/GM/MS, de 16 de setembro de 2004, que habilita o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) da Central de Regulação Médica das Urgências de Curitiba

(PR); e
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:
Art. 1º Fica redefinido o limite financeiro anual dos recursos destinados ao incentivo de custeio repassado à Central de Regulação das Urgências do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192),

Regional de Curitiba (PR), conforme especificado a seguir:

Repasse Central de Regulação Valor repassado mensal atualmente Novo Valor Mensal do Repasse Novo Valor Anual Fundo a Fundo
Fundo Municipal de Curitiba (PR) 01 R$ 19.000,00 R$ 94.000,00 R$ 1.128.000,00

Art. 2º Ficam habilitadas as Unidades de Suporte Básico, Avançado e Equipe de Aeromédico do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional Curitiba do Estado do Paraná a receberem
o incentivo de custeio, destinados aos Fundos Municipais de Saúde dos Municípios, conforme especificado a seguir:

Municípios para Repasse USB USA Aero médico Placa Chassi Valor do Repasse Mensal
R$

Valor do Repasse Anual R$

Curitiba 01 PT-YZQ 407 / 1998 / 53305 27.500,00 330.000,00
01 AT U - 5 9 0 4 93W245G34B2055042 27.500,00 330.000,00

Araucaria 01 AT W - 7 2 7 1 93W245G34B2053863 27.500,00 330.000,00
01 A U C - 2 11 3 93W245G34B2055383 12.500,00 150.000,00
01 ASR-4906 93W245G34A2050010 12.500,00 150.000,00

Bocaiúva do Sul 01 AUA-9423 93W245G34A2050036 12.500,00 150.000,00
Campo Largo 01 AT V - 2 4 9 7 93W245G34B2055181 12.500,00 150.000,00
Campo Magro 01 AT Z - 4 5 4 1 93W245G34A2050287 12.500,00 150.000,00
Quitandinha 01 AMV-3706 9 3 YA D C U D 5 5 J 6 0 9 2 6 7 12.500,00 150.000,00
Rio Negro 01 AT K - 9 1 2 8 93W245G34A2049872 12.500,00 150.000,00

Tijucas do Sul 01 A LT - 6 2 5 3 9 3 YA D C C H 5 3 J 4 1 4 2 4 0 12.500,00 150.000,00
TO TA L 08 02 01 182.500,00 2.190.000,00
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Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor descrito, para os Fundos Municipais de
Saúde dos Municípios de Curitiba, Araucária, Bocaiúva do Sul, Campo Largo, Campo Magro, Qui-
tandinha, Rio Negro e Tijucas do Sul (PR).

Art. 4º Fica estabelecido no Anexo a esta Portaria, os Municípios que comporão o território de
abrangência do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional Curitiba do Estado
do Paraná.

Art. 5º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência agosto de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM O TERRITÓRIO DE ABRANGÊNCIA DO SAMU 192 REGIONAL
CURITIBA (PR), COM UM TOTAL DE 2.428.022 HABITANTES.

MUNICIPIO POPULAÇÃO IBGE 2010
Araucária 11 9 . 1 2 3
Bocaiúva do Sul 10.987
Campo Largo 11 2 . 3 7 7
Campo Magro 24.843
Curitiba 1.751.907
Fazenda Rio Grande 81.675
Quitandinha 17.089
Rio Negro 31.274
São José dos Pinhais 264.210
Tijucas do Sul 14.537
Total de Habitantes 2.428.022

PORTARIA Nº 2.457, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Qualifica Unidades de Suporte Básico e Avançado, destinadas ao Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) dos Municípios de Mogi das
Cruzes (SP), Biritiba Mirim (SP) e Salesópolis (SP), qualifica a Central Re-
gional de Mogi das Cruzes (SP), e autoriza a transferência de custeio aos
Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.170/GM/MS, de 28 de dezembro de 2011, que habilita a Central
de Regulação e os Municípios de Mogi das Cruzes (SP), Salesópolis (SP), e Biritiba Mirim (SP) a
receberem Unidades de Suporte Básico e Avançado, destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192), da Central Regional de Mogi das Cruzes (SP); e

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para
a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação
Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art 1º Ficam qualificadas 7 (sete) Unidades de Suporte Básico e 1 (uma) Unidade de Suporte
Avançado, destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) dos Municípios de
Mogi das Cruzes (SP), Biritiba Mirim (SP) e Salesópolis (SP), e qualifica a Central Regional de Mogi
das Cruzes (SP), conforme detalhado abaixo:

Município para
repasse

USB USA Central Valor mensal
habilitação
(atual) R$

Valor mensal
Qualificação

Fundo a Fun-
do R$

Valor Anual
Qualificação

Fundo a Fundo
R$

Mogi das Cru-
zes (SP)

05 01 90.000,00 150.300,00 1.803.600,00

01 49.000,00 81.830,00 981.960,00
Biritiba Mirim

(SP)
01 12.500,00 20.875,00 250.500,00

Salesópolis
(SP)

01 12.500,00 20.875,00 250.500,00

TO TA L 07 01 01 164.000,00 273.880,00 3.286.560,00

Art. 2º Fica autorizada a transferência de custeio mensal aos Municípios, conforme detalhado
acima.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular
e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos, para o Fundo Municipal de
Saúde de Mogi das Cruzes (SP), Biritiba Mirim (SP) e Salesópolis (SP).

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.2015.8761 - Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência setembro de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 2.458, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Redefine o limite financeiro anual do recurso destinado ao incentivo de cus-
teio do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central
de Regulação Médica das Urgências de Maceió (AL).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.403/GM/MS, de 8 de julho de 2004, que habilita o Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional de Maceió (AL); e

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para
a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação
Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Fica redefinido o limite financeiro anual do recurso destinado ao incentivo de custeio
repassado à Central de Regulação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) de
Maceió (AL), conforme especificado na tabela a seguir:

Município para Re-
passe

Central
de Regulação

Valor Atual Valor revisto a ser
pago

Valor Anual
Fundo a Fundo

Fundo Estadual de
Saúde de Alagoas

01 R$ 19.000,00 R$ 94.000,00 R$ 1.128.000,00

TO TA L : 01 R$ 19.000,00 R$ 94.000,00 R$ 1.128.000,00

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor acima descrito, para o Fundo Estadual de
Saúde de Alagoas.

Art. 3º Fica estabelecido, no anexo a esta Portaria, os Municípios que comporão o território de
abrangência da Central de Regulação Médica das Urgências de Maceió (AL).

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
de agosto de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM O TERRITÓRIO DE ABRANGÊNCIA DA
CENTRAL DE REGULAÇÃO MÉDICA DAS URGÊNCIAS DE MACEIÓ (AL), COM UM TOTAL
DE 2.065.794 HABITANTES.

Municípios População IBGE
Anadiá 17.424
Atalaia 44.322
Barra de Santo Antônio 14.230
Barra de São Miguel 7.574
Boca da Mata 25.776
Branquinha 10.583
Cajueiro 20.409
Campestre 6.598
Campo Alegre 50.816
Capela 17.077
Chã Preta 7.146
Colônia Leopoldina 20.019
Coqueiro Seco 5.526
Coruripe 52.130
Ibateguara 15.149
Jacuipe 6.997
Japaratinga 7.754
Jequia de Praia 12.029
Joaquim Gomes 22.575
Jundiá 4.202
Maceió 932.748
Mar Vermelho 3.652
Maragogi 28.749
Marechal Deodoro 45.977
Matriz de Camaragibe 23.785
Murici 26.710
Novo Lino 12.060
Paripueira 11 . 3 4 7
Passo de Camaragibe 14.763
Paulo Jacinto 7.426
Pilar 33.305
Pindoba 2.866
Porto Calvo 25.708
Porto de Pedras 8.429
Quebrangulo 11 . 4 8 0
Rio Largo 68.481
Roteiro 6.656
Santa Luzia do Norte 6.891
Santana do Mundaú 10.961
São Brás 6.718
São José da Laje 22.686
São Luiz do Quitunde 32.412
São Miguel dos Campos 54.577
São Miguel dos Milagres 7.163
Satuba 14.603
Teotônio Vilela 41.152
União dos Palmares 62.358
Vi ç o s a 25.407
Feliz Deserto 4.345
Igreja Nova 23.292
Junqueiro 23.836
Penedo 60.378
Piaçabaçu 17.203
Porto Real do Colégio 19.334

TO TA L 2.065.794

PORTARIA Nº 2.459, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Estabelece recurso anual a ser incorporado ao teto financeiro do Estado de
Santa Catarina, em conformidade com o Programa de Reestruturação e Con-
tratualização dos Hospitais Filantrópicos no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria Interministerial nº 1.721/MS/ME, de 21 de setembro de 2005, que cria
o Programa de Reestruturação dos Hospitais de Ensino no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
e

Considerando a Portaria nº 3.123/GM/MS, de 7 de dezembro de 2006, que homologa o processo
de adesão ao Programa de Reestruturação e Contratualização dos Hospitais Filantrópicos no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS), resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso anual no montante de R$ 804.359,45 (oitocentos e quatro mil
trezentos e cinquenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), a ser incorporado ao Teto Financeiro de
Média e Alta Complexidade do Estado de Santa Catarina, conforme descrito no anexo a essa Portaria,
da seguinte forma:

I - R$ 538.449,53 (quinhentos e trinta e oito mil quatrocentos e quarenta e nove reais e
cinquenta e três centavos), referente ao Incentivo à Contratualização (IAC);

II - R$ 253.909,92 (duzentos e cinquenta e três mil novecentos e nove reais e noventa e dois
centavos), referente ao INTEGRASUS que será remanejado do Fundo de Ações Estratégicas e Com-
pensação (FAEC) para o teto financeiro anual de Média e Alta Complexidade do Estado de Santa
Catarina, em conformidade com o art. 4º da Portaria nº 1.721/GM/MS, de 21 de setembro de 2005; e

III - R$ 12.000,00 (doze mil reais), referente ao Incentivo para a Assistência Ambulatorial
Hospitalar e de Apoio Diagnóstico à População Indígena (IAEPI), que serão remanejados do Fundo de
Ações Estratégicas e Compensação (FAEC) para o teto financeiro anual da Assistência Ambulatorial e
Hospitalar (média e alta complexidade) do Estado de Santa Catarina, em conformidade com o art. 4º da
Portaria nº 1.721/GM/MS, de 21 de setembro de 2005.

Parágrafo único. Os recursos serão destinados ao custeio e à manutenção dos Hospitais Fi-
lantrópicos constantes no anexo a esta Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, ao Fundo Estadual de Saúde de Santa Catarina, do valor mensal correspondente a 1/12 (um
doze avos) do montante estabelecido no art. 1º .

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência agosto de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA



Nº 209, segunda-feira, 29 de outubro de 2012 53ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012102900053

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ANEXO

UF Gestão Município CNES Estabelecimento IAC INTEGRASUS IAEPI TO TA L
SC Estadual Imbituba 2385880 Hospital São Camilo 104.181,23 51.545,16 12.000,00 167.726,39

Santo Amaro da Im-
peratriz

2418177 Hospital São Francisco de Assis 235.977,94 66.071,76 0,00 302.049,70

Mafra 2379333 Hospital São Vicente de Paula 198.290,36 136.293,00 0,00 334.583,36
TO TA L 538.449,53 253.909,92 12.000,00 804.359,45

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.313, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

Dispõe sobre a decretação do Regime de Liquidação Extrajudicial na ope-
radora SERVIMED Serviço de Assistência Médica Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no uso das atri-
buições que lhe conferem o inciso VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656,
de 3 de junho de 1998, alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 16 de outubro de 2012, considerando as anormalidades econômico-financeiras e
administrativas graves constantes do processo administrativo nº 33902.310614/2011-53, adotou a se-
guinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica decretado o regime de Liquidação Extrajudicial na operadora SERVIMED Serviço
de Assistência Médica Ltda., registro ANS nº 33.373-5, inscrita no CNPJ sob o nº 88.921.317/0001-01,
e com fulcro no § 2º, do art. 99, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, fixa-se como Termo
Legal da Liquidação da operadora o dia 28 de maio de 2004.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na data de sua publicação.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

NÚCLEO NO RIO DE JANEIRO

DECISÃO DE 15 DE OUTUBRO DE 2012

A Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 219 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde

Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155,

de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 2 . 5 5 3 4 4 5 / 2 0 11 - 4 4 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Praticar a conduta de cancelar indevidamente o con-
tratato de prestação de assistência à saúde individual
firmado com o beneficiário (Art.13, parágrafo único, da
Lei nº 9.656/98)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 4 4 2 9 2 1 / 2 0 11 - 0 1 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 Deixar de cumprir as normas relativas ¿a adoção e
utilização dos mecanismos de regulação do uso de ser-
viços de saúde. (Art.1º, §1º, "d" da Lei 9.656/98 c/c
Art. 4º, I, "b" da Resolução CONSU 8)

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

33902.033285/2012-01 GEAP FUNDAÇÃO DE SE-
GURIDADE SOCIAL

323080. 03.658.432/0001-82 Reduzir a capacidade da rede hospitalar própria ou
credenciada sem prévia autorização da ANS (Art.17,
§4º da Lei 9.656/98)

894.860,31 (OITOCENTOS E NOVEN-
TA E QUATRO MIL, OITOCENTOS E
SESSENTA REAIS E TRINTA E UM
C E N TAV O S )

33902.337631/2012-19 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
(Art.12, I da Lei 9.656/98)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

JACQUELINE FIGUEIRÊDO DE LIMA PAUXIS

PORTARIA N° 2.460, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Estabelece recursos a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média
e Alta Complexidade do Estado de Rondônia e do Município de Porto Velho
(RO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.340/GM/MS, de 6 outubro de 2009, que habilita Unidade de
Pronto Atendimento (UPA) no Município de Porto Velho (RO);

Considerando a Portaria nº 1.172/GM/MS, de 5 de junho de 2012, que dispõe sobre o incentivo
financeiro de custeio para o Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de
serviços de urgências 24h da Rede de Atenção às Urgências, em conformidade com a Política Nacional
de Atenção às Urgências;

Considerando que o Estado recebeu o repasse das 3 (três) parcelas referentes aos incentivos
financeiros para investimento; e

Considerando a visita técnica realizada pela Secretaria de Atenção à Saúde - Departamento de
Atenção Especializada/Coordenação-Geral de Urgência e Emergência no Município de Porto Velho
(RO), no dia 1º de outubro de 2012, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos no montante de R$ 2.100.000,00 (dois milhões, cem mil
reais), a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de
Rondônia e do Município de Porto Velho (RO), na forma do Anexo a esta Portaria,

Parágrafo único. Os recursos serão destinados ao custeio e à manutenção da Unidade de Pronto
Atendimento (UPA) Porte II no Município de Porto Velho (RO).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do valor mensal para o Fundo Municipal de Saúde de Porto Velho (RO).

Art. 3º Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência setembro de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município UPA II Valor Anual CNES P r o p o s t a / S I S PA G
Porto Velho UPA 24 h Zo-
na Sul

1 2.100.000,00 2680017 05903.125000/1090-03

TO TA L 2.100.000,00

PORTARIA N° 2.461, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Estabelece recursos a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média
e Alta Complexidade do Estado de Rondônia e do Município de Porto Velho
(RO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.340/GM/MS, de 6 outubro de 2009, que habilita Unidade de
Pronto Atendimento (UPA) no Município de Porto Velho (RO);

Considerando a Portaria nº 1.172/GM/MS, de 5 de junho de 2012, que dispõe sobre o incentivo
financeiro de custeio para o Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de
serviços de urgências 24h da Rede de Atenção às Urgências, em conformidade com a Política Nacional
de Atenção às Urgências;

Considerando que o Estado recebeu o repasse das 3 (três) parcelas referentes aos incentivos
financeiros para investimento; e

Considerando a visita técnica realizada pela Secretaria de Atenção à Saúde - Departamento de
Atenção Especializada/Coordenação-Geral de Urgência e Emergência no Município de Porto Velho
(RO), no dia 1º de outubro de 2012, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos no montante de R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem mil
reais), a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de
Rondônia e do Município de Porto Velho (RO), na forma do Anexo a esta Portaria.

Parágrafo único. Os recursos serão destinados ao custeio e à manutenção da Unidade de Pronto
Atendimento (UPA) Porte II no Município de Porto Velho (RO).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do valor mensal para o Fundo Municipal de Saúde de Porto Velho (RO).

Art. 3º Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência setembro de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município UPA II Valor Anual CNES P r o p o s t a / S I S PA G
Porto Velho UPA 24 h Zona
Leste

1 2.100.000,00 2496461 05903.125000/1090-02

TO TA L 2.100.000,00
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DECISÃO DE 22 DE OUTUBRO DE 2012

A Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 219 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155,
de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.137065/2010-85 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Rescindir unilateralmente o plano de saúde do bene-
ficiário, em desconformidade com as hipóteses de res-
cisão em contrato (Art.25 da Lei 9.656/98)

Anulaçõ do AI 3977 / Arquivamento

3 3 9 0 2 . 5 4 3 2 3 3 / 2 0 11 - 5 9 MEMORIAL SAUDE LTDA 373010. 02.902.680/0001-64 Deixar de garantir a remoção de beneficiário, para uni-
dade do SUS, após realizados os atendimentos clas-
sificados como urgência e emergência (Art.35-C da Lei
9.656/98 c/c Art. 7º da CONSU 13)

Anulação do AI 45901 / Arquivamento

JACQUELINE FIGUEIRÊDO DE LIMA PAUXIS

DECISÃO DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

A Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 219 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155,
de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.009379/2009-55 BRADESCO SAÚDE S/A 0 0 5 7 11 . 9 2 . 6 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 0 Aplicar irregularmente reajuste ao consumidor, por al-
teração de faixa etária, aplicando índice sobre o qual
não houve conhecimento prévio (Art.25 da Lei
9.656/98)

Anulação do AI 39794 / Arquivamento

JACQUELINE FIGUEIRÊDO DE LIMA PAUXIS

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO

R E G U L AT Ó R I A

DESPACHO DA GERENTE
Em 26 de outubro de 2012

Nº 1.847 - A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no
uso das atribuições conferidas pela Portaria da ANS nº 5.016, de
15/05/2012, publicada no DOU de 16/05/2012, seção 2, fl. 59, pelo
Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar -
ANS, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 22, no

art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada
pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência:
Processo 33902.154886/2007-81

Ao representante legal da empresa SERVIÇO DE ASSIS-
TÊNCIA MÉDICA ANDRÉ ROCHA LTDA inscrita no CNPJ sob o
nº 02.882.567/0001-64, com último endereço desconhecido na ANS,
da lavratura do Auto de Infração nº 45464 na data de 23/10/2012,
pela constatação da conduta: Prevista no inciso IV, artigo 6º da RDC
24, de 13/06/00, e artigo 34 da RN 124, de 30/03/06: ao não enviar
comunicado de reajuste referente ao período de maio de 2002 a abril
de 2003, de maio de 2003 a abril de 2004, de maio de 2004 a abril
de 2005, de maio de 2005 a abril de 2006, de maio de 2006 a abril
de 2007, do plano 427403992, conforme processo em epígrafe, in-
fringindo os seguintes dispositivos legais: Lei nº 9.656/98, art. 20,
caput, c/c arts. 6º, 7º e 9º da RN nº 8/2002, c/c arts. 6º, 7º e 9º da RN
nº 36/2003, c/c arts. 7º, 8º e 11 da RN nº 74/2004, c/c arts. 7º, 8º e
11 da RN nº 99/2005, c/c arts. 7º, 8º e 10 da RN nº 129/2006, c/c arts.
8º, 9º, 10 e 11 da RN nº 128/2006, c/c arts. 13, 14 e 15 da RN nº
156/2007 c/c arts. 13, 14 e 15 da RN nº 171/2008 c/c arts. 14, 15 e
16 da RN nº 172/2008, podendo a autuada apresentar defesa ad-
ministrativa ao auto de infração lavrado, nos termos dos artigos 16,
IV e 18 da RN 48/2003, no prazo de 10 (dez) dias, a ser pro-
tocolizada na Gerência Geral de Fiscalização Regulatória, situada na
Avenida Augusto Severo, 84, 11º andar, Glória, Rio de Janeiro, RJ,
CEP 20.021-040.

DANIELE RODRIGUES CAMPOS

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE N° 4.608, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no inciso X
do art.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve, e a Portaria nº
498 publicada no DOU de 02 de Abril de 2012, e considerando o art.
12 e o art. 26 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como
o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999,
resolve:

Art. 1° Conceder a Revalidação Automática dos processos
dos Produtos de Higiene Pessoal, Cosméticos e Perfumes, conforme
RDC nº 250/2004, na conformidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE N° 4.609, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no inciso X
do art.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Considerando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Indeferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE N° 4.610, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no inciso X
do art.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Considerando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Deferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO- RE N° 4.611, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012 e o inciso X do art. 13 do Regulamento
da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999,
tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º
do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos
do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada
no DOU de 21 de agosto de 2006 e a Portaria nº 498 publicada no
DOU de 02 de abril de 2012, e considerando o art. 12 e o art. 25 da
Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do
art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder a Transferência de Titularidade de Registro
de Produto (Incorporação de Empresa) e por conseqüente, cancelar o
Registro dos Produtos para Saúde na conformidade da relação ane-
xa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO- RE N° 4.612, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no inciso X
do art.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1° Conceder o Registro, Cadastro e Cadastramento dos
processos dos Produtos para a Saúde, na conformidade da relação
anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.613, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no inciso X
do art.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1° Conceder a Alteração, Inclusão, Revalidação, Re-
tificação e o Desarquivamento dos processos dos Produtos para a
Saúde, na conformidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.614, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012 e o inciso VIII do art. 15 e o inciso I
e § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
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Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a Portaria nº 498,
publicada no DOU de 02 de Abril de 2012 e, considerando o art. 12
e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como
o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999,
resolve:

Art. 1º. Tornar insubsistente a RESOLUÇÃO - RE Nº 3.682
de 06 de setembro de 2012, única e exclusivamente quanto à Re-
validação de Registro de MATERIAL de Uso Médico, referente à
empresa VIC PHARMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
39.032.974/0001-92, PROCESSO 25351.142243/2007-40, publicada
no Diário Oficial da União nº. 180 de 17 de setembro de 2012, Seção
1, página 41 e em Suplemento, página 1.

Art. 2º. Tornar insubsistente a RESOLUÇÃO - RE Nº 4.398
de 11 de outubro de 2012, única e exclusivamente quanto à Re-
validação de Cadastro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro,
referente à empresa ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LT-
DA - 56.998.701/0001-16, PROCESSO 25351.242271/2004-13, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº. 199 de 15 de outubro de 2012,
Seção 1, página 47 e em Suplemento, página 17.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.615, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012 e o inciso X do art. 13 do Regulamento
da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999,
tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º
do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos
do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada
no DOU de 21 de agosto de 2006 e a Portaria nº 498 publicada no
DOU de 02 de abril de 2012, e considerando o art. 12 e o art. 25 da
Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do
art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder a Transferência de Titularidade de Registro
de Produto (Incorporação de Empresa) e por consequente, cancelar o
Registro ou Cadastro dos Produtos para Saúde na conformidade da
relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.616, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no inciso X
do art.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o art. 12,15 e o art. 33 e seguintes da Lei n.º
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Indeferir as petições dos produtos saneantes, con-
forme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.617, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no inciso X
do art.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o art. 12 e o art. 33 e seguintes da Lei n.º
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir as petições dos produtos saneantes, conforme
relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.618, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no inciso X
do art.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006.

Considerando o art. 3.º do Decreto-Lei n.º 986, de 21 de
outubro de 1969, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Conceder registro de novos alimentos e novos in-
gredientes - NACIONAL, retificação de publicação de registro, al-
teração de fórmula do produto, alteração de rotulagem, inclusão de
marca, registro de alimentos e bebidas, registro de novos alimentos e
novos ingredientes - IMPORTADO, inclusão de nova embalagem, na
conformidade da relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.619, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no inciso X
do art.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Art. 1º. Tornar insubsistente a RESOLUÇÃO - RE Nº 2.560
de 15 de junho de 2012, única e exclusivamente quanto ao Can-
celamento de Registro do Medicamento, para o medicamento Clo-
rizin, processo 25000.021537/99-84, referente à empresa CIFARMA
CIENTÍFICA FARMACÊUTICA LTDA, publicada no Diário Oficial
da União nº. 116, de 18 de junho de 2012, Seção 1 página 176 e em
Suplemento página 28.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.620, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no inciso X
do art.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Art. 1º. Tornar insubsistente a RESOLUÇÃO - RE Nº 2.907
de 6 de julho de 2012, única e exclusivamente quanto à Suspensão
Temporária de Fabricação, para o medicamento Tamsulon, processo
25000.026441/97-22, referente à empresa ZODIAC PRODUTOS
FARMACÊUTICOS S/A, publicada no Diário Oficial da União nº.
131, de 9 de julho de 2012, Seção 1 página 74 e em Suplemento
página 47.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.621, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no inciso X
do art.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Deferir cancelamento de registro do medicamento, in-
clusão de nova forma farmacêutica já registrada no país, indeferimento
parcial (inclusão de local de fabricação), reativação de fabricação do
medicamento, cancelamento de registro da apresentação do medicamen-
to, solicitação de transferência e titularidade de registro, renovação de
registro de medicamento, inclusão de nova concentração já registrada no
país, caducidade de registro de medicamento, indeferimento parcial (re-
novação de registro do medicamento), inclusão de novo acondiciona-
mento, suspensão temporária de fabricação, cancelamento de registro do
medicamento por transferência de titularidade, retificação de publicação
e inclusão de nova apresentação comercial, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.622, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no inciso X
do art.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir renovação de registro de medicamento, al-
teração de excipiente, inclusão de novo acondicionamento, inclusão
de nova forma farmacêutica já registrada no país, alteração de equi-
pamento com diferente desenho e princípio de funcionamento, in-
clusão no tamanho do lote superior a 10 vezes, alteração moderada de
excipiente, atualização de especificações e métodos analíticos e in-
clusão de local de fabricação do fármaco, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.623, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no inciso X
do art.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Deferir registro de medicamento, conforme relação
anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.624, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no inciso X
do art.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir registro de medicamento, conforme relação
anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição
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RESOLUÇÃO - RE Nº 4.625, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no inciso X
do art.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Deferir registro de medicamento, conforme relação
anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.626, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no inciso X
do art.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e

considerando a Lei nº. 6.360, de 23 de setembro de 1976;
considerando o art. 2º da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de

1999;
considerando o art. 7º da Lei nº. 9.782, de 26 de janeiro de

1999;
considerando o § 6º do art. 14 do Decreto n° 79.094, de 5 de

janeiro de 1977;
considerando a Resolução - RDC n° 250, de 20 de outubro

de 2004, resolve:
Art. 1º Conceder a revalidação automática do registro dos

produtos biológicos sob o nº. de processos constantes do anexo desta
Resolução, nos termos do § 6º do art. 12 da Lei nº. 6.360, de
1976.

Art. 2º A revalidação abrange os pedidos que ainda não
foram objetos de qualquer manifestação por parte da Anvisa.

Parágrafo único. Não constam do anexo desta Resolução os
expedientes protocolados fora do prazo estabelecido nos termos da
Lei nº. 6360, de 1976.

Art. 3º A revalidação automática não impedirá a continuação
da análise da petição de renovação de registro requerida, podendo a
Administração, se for o caso, indeferir o pedido de renovação e
cancelar o registro que tenha sido automaticamente revalidado, ou
ratificá-lo deferindo o pedido de renovação.

Art. 4º Os medicamentos revalidados podem ser consultados,
assim como suas apresentações validas no link: http://www7.anvi-
s a . g o v. b r / d a t a v i s a / C o n s u l t a _ P r o d u t o / c o n s u l t a _ m e d i c a m e n t o . a s p .

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

Na Resolução - RE N.º 1.809, de 12 de novembro de 2003,
publicada no Diário Oficial da União n° 222, em 14 e novembro de
2003, Seção 1 Pag. 72.

Onde se lê:
UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S.A

1.00497-7
DIMETICONA
ADSORVENTES E ANTIFISETICOS INTESTINAIS SIM-

PLES
FOR GAS 25000.009413/9406- 03/2006
COMERCIAL 1.0497.0208.001-0 24 Meses
40 MG COM CT ENV KRAFT POLIET X 20
104 Alteração de Registro por Modificação de Excipiente
1591 Alteração de Local de Fabricação
COMERCIAL 1.0497.0208.002-9 24 Meses
75 MG/ML EMU OR CT FR PLAS OPC GOT X 10 ML
104 Alteração de Registro por Modificação de Excipiente
1591 Alteração de Local de Fabricação
COMERCIAL 1.0497.0208.003-7 24 Meses
75 MG/ML EMU OR CT FR PLAS OPC GOT X 15 ML
104 Alteração de Registro por Modificação de Excipiente
1591 Alteração de Local de Fabricação
Leia-se:
UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S.A

1.00497-7
DIMETICONA
ADSORVENTES E ANTIFISETICOS INTESTINAIS SIM-

PLES
FOR GAS 25000.009413/9406- 03/2006
COMERCIAL 1.0497.0208.001-0 24 Meses
40 MG COM REV CT ENV KRAFT POLIET X 20
104 Alteração de Registro por Modificação de Excipiente
1591 Alteração de Local de Fabricação
COMERCIAL 1.0497.0208.002-9 24 Meses
75 MG/ML EMU OR CT FR PLAS OPC GOT X 10 ML
104 Alteração de Registro por Modificação de Excipiente
1591 Alteração de Local de Fabricação
COMERCIAL 1.0497.0208.003-7 24 Meses
75 MG/ML EMU OR CT FR PLAS OPC GOT X 15 ML
104 Alteração de Registro por Modificação de Excipiente
1591 Alteração de Local de Fabricação

Na Resolução - RE N.º 2.023 de 10 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União n° 92 de 14 de maio de 2012,
Seção 1 pág. 168, Suplemento Anvisa Pag. 8.

Onde se lê:
E S P I R O N O L A C TO N A
DIURETICOS
Referência - ALDACTONE 25351.246260/2009-83

04/2017
COMERCIAL 1.5584.0296.001-6 24 Meses
25 MG COM ORODISP CT BL AL PLAS INC X 20
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.002-4 24 Meses
25 MG COM ORODISP CT BL AL PLAS INC X 30
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.003-2 24 Meses
25 MG COM ORODISP CT BL AL PLAS INC X 60
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.004-0 24 Meses
25 MG COM ORODISP CT BL AL PLAS INC X 90

(EMB
HOSP)
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.005-9 24 Meses
25 MG COM ORODISP CT BL AL PLAS INC X 150

(EMB
HOSP)
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.006-7 24 Meses
25 MG COM ORODISP CT BL AL PLAS INC X 200

(EMB
HOSP)
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.007-5 24 Meses
25 MG COM ORODISP CT BL AL PLAS INC X 300

(EMB
HOSP)
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.008-3 24 Meses
25 MG COM ORODISP CT BL AL PLAS INC X 450

(EMB
HOSP)
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR

COMERCIAL 1.5584.0296.009-1 24 Meses
25 MG COM ORODISP CT BL AL PLAS INC X 500

(EMB
HOSP)
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.010-5 24 Meses
50 MG COM ORODISP CT BL AL PLAS INC X 10
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.011-3 24 Meses
50 MG COM ORODISP CT BL AL PLAS INC X 20
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.012-1 24 Meses
50 MG COM ORODISP CT BL AL PLAS INC X 30
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.013-1 24 Meses
50 MG COM ORODISP CT BL AL PLAS INC X 60
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.014-8 24 Meses
50 MG COM ORODISP CT BL AL PLAS INC X 100

(EMB
HOSP)
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.015-6 24 Meses
50 MG COM ORODISP CT BL AL PLAS INC X 200

(EMB
HOSP)
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.016-4 24 Meses
50 MG COM ORODISP CT BL AL PLAS INC X 300

(EMB
HOSP)
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.017-2 24 Meses
50 MG COM ORODISP CT BL AL PLAS INC X 500

(EMB
HOSP)
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.018-0 24 Meses
100 MG COM ORODISP CT BL AL PLAS INC X 15
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.019-9 24 Meses
100 MG COM ORODISP CT BL AL PLAS INC X 16
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.020-2 24 Meses
100 MG COM ORODISP CT BL AL PLAS INC X 20
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.021-0 24 Meses
100 MG COM ORODISP CT BL AL PLAS INC X 30
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.022-9 24 Meses
100 MG COM ORODISP CT BL AL PLAS INC X 60
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.023-7 24 Meses
100 MG COM ORODISP CT BL AL PLAS INC X 80

(EMB
HOSP)
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.024-5 24 Meses
100 MG COM ORODISP CT BL AL PLAS INC X 160

(EMB
HOSP)
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.025-3 24 Meses
100 MG COM ORODISP CT BL AL PLAS INC X 200

(EMB
HOSP)
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR

RETIFICAÇÕES

Na Resolução - RE N.º 1.525, de 8 de abril de 2011, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 69 de 11 de abril de 2011,
Seção 1 pág. 54 e Suplemento Anvisa Pag. 46.

Onde se lê:
ZYDUS HEALTHCARE BRASIL LTDA 1.05651-0
LEVOFLOXACINO
ANTIBIOTICOS SISTEMICOS SIMPLES
Referência - TAVANIC 25351.143590/2009-88 04/2016
COMERCIAL 1.5651.0030.001-6 24 Meses
250 MG COM CT BL AL PVC PVDC X 7
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
LEVOFLOXACINO
ANTIBIOTICOS SISTEMICOS SIMPLES
Referência - TAVANIC 25351.143590/2009-88 04/2016
COMERCIAL 1.5651.0030.002-4 24 Meses
500 MG COM CT BL AL PVC PVDC X 7
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
Leia-se:
ZYDUS HEALTHCARE BRASIL LTDA 1.05651-0
LEVOFLOXACINO
ANTIBIOTICOS SISTEMICOS SIMPLES
Referência - TAVANIC 25351.143590/2009-88 04/2016
COMERCIAL 1.5651.0030.001-6 24 Meses
250 MG COM REV CT BL AL PVC PVDC X 7
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
LEVOFLOXACINO
ANTIBIOTICOS SISTEMICOS SIMPLES
Referência - TAVANIC 25351.143590/2009-88 04/2016
COMERCIAL 1.5651.0030.002-4 24 Meses
500 MG COM REV CT BL AL PVC PVDC X 7
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
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COMERCIAL 1.5584.0296.026-1 24 Meses
100 MG COM ORODISP CT BL AL PLAS INC X 240

(EMB
HOSP)
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.027-1 24 Meses
100 MG COM ORODISP CT BL AL PLAS INC X 320

(EMB
HOSP)
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.028-8 24 Meses
100 MG COM ORODISP CT BL AL PLAS INC X 480

(EMB
HOSP)
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.029-6 24 Meses
100 MG COM ORODISP CT BL AL PLAS INC X 500

(EMB
HOSP)
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
Leia-se:
E S P I R O N O L A C TO N A
DIURETICOS
Referência - ALDACTONE 25351.246260/2009-83

05/2017
COMERCIAL 1.5584.0296.001-6 24 Meses
25 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 20
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.002-4 24 Meses
25 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 30
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.003-2 24 Meses
25 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 60
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.004-0 24 Meses
25 MG COM CX BL AL PLAS TRANS X 90 (EMB
HOSP)
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.005-9 24 Meses
25 MG COM CX BL AL PLAS TRANS X 150 (EMB
HOSP)
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.006-7 24 Meses
25 MG COM CX BL AL PLAS TRANS X 200 (EMB
HOSP)
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.007-5 24 Meses
25 MG COM CX BL AL PLAS TRANS X 300 (EMB
HOSP)
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.008-3 24 Meses
25 MG COM CX BL AL PLAS TRANS X 450 (EMB
HOSP)
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.009-1 24 Meses
25 MG COM CX BL AL PLAS TRANS X 500 (EMB
HOSP)
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.010-5 24 Meses
50 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 10
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.011-3 24 Meses
50 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 20
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.012-1 24 Meses
50 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 30
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR

COMERCIAL 1.5584.0296.013-1 24 Meses
50 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 60
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.014-8 24 Meses
50 MG COM CX BL AL PLAS TRANS X 100 (EMB
HOSP)
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.015-6 24 Meses
50 MG COM CX BL AL PLAS TRANS X 200 (EMB
HOSP)
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.016-4 24 Meses
50 MG COM CX BL AL PLAS TRANS X 300 (EMB
HOSP)
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.017-2 24 Meses
50 MG COM CX BL AL PLAS TRANS X 500 (EMB
HOSP)
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.018-0 24 Meses
100 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 15
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.019-9 24 Meses
100 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 16
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.020-2 24 Meses
100 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 20
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.021-0 24 Meses
100 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 30
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.022-9 24 Meses
100 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 60
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.023-7 24 Meses
100 MG COM CX BL AL PLAS TRANS X 80 (EMB
HOSP)
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.024-5 24 Meses
100 MG COM CX BL AL PLAS TRANS X 160 (EMB
HOSP)
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.025-3 24 Meses
100 MG COM CX BL AL PLAS TRANS X 200 (EMB
HOSP)
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.026-1 24 Meses
100 MG COM CX BL AL PLAS TRANS X 240 (EMB
HOSP)
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.027-1 24 Meses
100 MG COM CX BL AL PLAS TRANS X 320 (EMB
HOSP)
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.028-8 24 Meses
100 MG COM CX BL AL PLAS TRANS X 480 (EMB
HOSP)
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5584.0296.029-6 24 Meses
100 MG COM CX BL AL PLAS TRANS X 500 (EMB
HOSP)
ALDNEO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR

Na Resolução - RE N.º 267, de 27 de janeiro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União n° 21, de 30 de janeiro de 2012,
Seção 1 pág. 83 e Suplemento Pag. 36.

Onde se lê:
C E TO C O N A Z O L
ANTIMICOTICOS PARA USO TOPICO
Referência - NIZORAL 25351.391493/2009-71 01/2017
COMERCIAL 1.0047.0507.001-6 24 Meses
20 MG/ML SHAMP.CT FR PLAS OPC X 100ML
C E TO P R O X
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
Leia-se:
C E TO C O N A Z O L
ANTIMICOTICOS PARA USO TOPICO
Referência - NIZORAL 25351.391493/2009-71 01/2017
COMERCIAL 1.0047.0507.001-6 24 Meses
20 MG/G XAMP CT FR PLAS OPC X 100ML
C E TO P R O X
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR

Na Resolução - RE N.º 267, de 27 de janeiro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União n° 21, de 30 de janeiro de 2012,
Seção 1 pág. 83 e Suplemento Pag. 36.

Onde se lê:
HYPERMARCAS S.A. 1.07287-6
FUMARATO DE CETOTIFENO
ANTIALERGICOS TOPICOS
Referência - ZADITEN 25351.551622/2010-11 01/2017
COMERCIAL 1.7287.0457.001-7 24 Meses
0,345 MG/ML SOL OFT CT FR PLAS OPC GOT X 5

ML
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.7287.0457.002-5 24 Meses
0,345 MG/ML SOL OFT CX 6 FR PLAS OPC GOT X 5

ML (EMB
HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.7287.0457.003-3 24 Meses
0,345 MG/ML SOL OFT CX 10 FR PLAS OPC GOT X 5

ML (EMB
HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.7287.0457.004-1 24 Meses
0,345 MG/ML SOL OFT CX 12 FR PLAS OPC GOT X 5

ML (EMB
HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.7287.0457.005-1 24 Meses
0,345 MG/ML SOL OFT CX 25 FR PLAS OPC GOT X 5

ML (EMB
HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.7287.0457.006-8 24 Meses
0,345 MG/ML SOL OFT CX 50 FR PLAS OPC GOT X 5

ML (EMB
HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.7287.0457.007-6 24 Meses
0,345 MG/ML SOL OFT CT FR PLAS OPC GOT X 10

ML
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.7287.0457.008-4 24 Meses
0,345 MG/ML SOL OFT CX 6 FR PLAS OPC GOT X 10

ML (EMB
HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.7287.0457.009-2 24 Meses
0,345 MG/ML SOL OFT CX 12 FR PLAS OPC GOT X 10

ML
(EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.7287.0457.010-6 24 Meses
0,345 MG/ML SOL OFT CX 25 FR PLAS OPC GOT X 10

ML
(EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.7287.0457.011-4 24 Meses
0,345 MG/ML SOL OFT CX 10 FR PLAS OPC GOT X 10

ML
(EMB HOSP)
Não informado
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155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.7287.0457.012-2 24 Meses
0,345 MG/ML SOL OFT CX 50 FR PLAS OPC GOT X 10 ML
(EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
Leia-se:
BRAINFARMA INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA 1.05584-9
FUMARATO DE CETOTIFENO
ANTIALERGICOS TOPICOS
Referência - ZADITEN 25351.551622/2010-11 01/2017
COMERCIAL 1.5584.0390.001-7 24 Meses
0,345 MG/ML SOL OFT CT FR PLAS OPC GOT X 5 ML
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5584.0390.002-5 24 Meses
0,345 MG/ML SOL OFT CX 6 FR PLAS OPC GOT X 5 ML (BEM HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5584.0390.003-3 24 Meses
0,345 MG/ML SOL OFT CX 10 FR PLAS OPC GOT X 5 ML (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5584.0390.004-1 24 Meses
0,345 MG/ML SOL OFT CX 12 FR PLAS OPC GOT X 5 ML (BEM HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5584.0390.005-1 24 Meses
0,345 MG/ML SOL OFT CX 25 FR PLAS OPC GOT X 5 ML (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5584.0390.006-8 24 Meses
0,345 MG/ML SOL OFT CX 50 FR PLAS OPC GOT X 5 ML (BEM HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5584.0390.007-6 24 Meses
0,345 MG/ML SOL OFT CT FR PLAS OPC GOT X 10 ML
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5584.0390.008-4 24 Meses
0,345 MG/ML SOL OFT CX 6 FR PLAS OPC GOT X 10 ML (BEM HOSP)
Não informado
155 GENERICO REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5584.0390.009-2 24 Meses
0,345 MG/ML SOL OFT CX 12 FR PLAS OPC GOT X 10 ML (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5584.0390.010-6 24 Meses
0,345 MG/ML SOL OFT CX 25 FR PLAS OPC GOT - X 10 ML (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5584.0390.011-4 24 Meses
0,345 MG/ML SOL OFT CX 10 FR PLAS OPC GOT X 10 ML (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5584.0390.012-2 24 Meses
0,345 MG/ML SOL OFT CX 50 FR PLAS OPC GOT X 10 ML (EMB HOSP)
Não informado

Na Resolução - RE N.º 3.675, de 6 de setembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União
n° 175 de 10 de setembro de 2012, Seção 1 pág. 37 e Suplemento Anvisa Pag. 5.

Onde se lê:

SANDOZ DO
BRASIL INDÚS-
TRIA FARMA-

CÊUTICA LTDA

2 5 3 5 1 . 11 5 4 0 7 / 2 0 0 6 - 8 5 amoxicilina
+ clavulana-
to de potás-

sio

Jul/17 821763/10-7

Leia-se:

SANDOZ DO
BRASIL INDÚS-
TRIA FARMA-

CÊUTICA LTDA

2 5 3 5 1 . 11 5 4 0 7 / 2 0 0 6 - 8 5 amoxicilina
+ clavulana-
to de potás-

sio

Ago/16 821763/10-7

Na Resolução - RE N.º 389, de 14 de fevereiro de 2008, publicada no Diário Oficial da União
n° 32, em 18 de fevereiro de 2008, Seção1 Pag.32 e Suplemento pág. 4.

Onde se lê:
UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S.A 1.00497-7
DIMETICONA
ADSORVENTES E ANTIFISETICOS INTESTINAIS SIMPLES
FOR GAS 25000.009413/9406- 03/2006
COMERCIAL 1.0497.0208.001-0 24 Meses
40 MG COM CT ENV KRAFT POLIET X 20
104 Alteração de Registro por Modificação de Excipiente
1591 Alteração de Local de Fabricação
COMERCIAL 1.0497.0208.002-9 24 Meses
75 MG/ML EMU OR CT FR PLAS OPC GOT X 10 ML
104 Alteração de Registro por Modificação de Excipiente
1591 Alteração de Local de Fabricação
COMERCIAL 1.0497.0208.003-7 24 Meses
75 MG/ML EMU OR CT FR PLAS OPC GOT X 15 ML
104 Alteração de Registro por Modificação de Excipiente
1591 Alteração de Local de Fabricação
Leia-se:
UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S.A 1.00497-7
DIMETICONA
ADSORVENTES E ANTIFISETICOS INTESTINAIS SIMPLES
FOR GAS 25000.009413/9406- 03/2006
COMERCIAL 1.0497.0208.001-0 24 Meses
40 MG COM REV CT ENV KRAFT POLIET X 20
104 Alteração de Registro por Modificação de Excipiente
1591 Alteração de Local de Fabricação

COMERCIAL 1.0497.0208.002-9 24 Meses

75 MG/ML EMU OR CT FR PLAS OPC GOT X 10 ML

104 Alteração de Registro por Modificação de Excipiente

1591 Alteração de Local de Fabricação

COMERCIAL 1.0497.0208.003-7 24 Meses

75 MG/ML EMU OR CT FR PLAS OPC GOT X 15 ML

104 Alteração de Registro por Modificação de Excipiente

1591 Alteração de Local de Fabricação

Na Resolução - RE N.º 3.939, de 21 de setembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União
n° 185, de 24 de setembro de 2012, Seção 1 pág. 56 e Suplemento Pag. 38.

Onde se lê:

L A B O R AT Ó R I O PROCESSO P R O D U TO EXPEDIENTE DATA DE VEN-
C I M E N TO

ANTIBIÓTICOS DO
BRASIL LTDA

25351.042428/2003-21 VANCOCINA CP 246809/09-3 09/2014

Leia-se:

L A B O R AT Ó R I O PROCESSO P R O D U TO EXPEDIENTE DATA DE VEN-
C I M E N TO

ANTIBIÓTICOS DO
BRASIL LTDA

25351.042428/2003-21 VANCOCINA CP 246809/09-3 10/2014

Na Resolução - RE N.º 4.287, de 23 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União
n° 185, de 26 de setembro de 2011, Seção 1 Pag. 39 e Suplemento Pag. 41.

Onde se lê:
FARMOQUÍMICA S/A 1.00390-6
FERRO
ANTIANEMICOS SIMPLES
ULTRAFER 25351.167896/2005-70 08/2015
COMERCIAL 1.0390.0172.007-5 24 Meses
100MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 15
1676 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA FORMA FARMACÊUTICA.
COMERCIAL 1.0390.0172.008-3 24 Meses
100MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 30
1676 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA FORMA FARMACÊUTICA.
COMERCIAL 1.0390.0172.009-1 24 Meses
100MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 90
1676 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA FORMA FARMACÊUTICA.
COMERCIAL 1.0390.0172.010-5 24 Meses
100MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 100
1676 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA FORMA FARMACÊUTICA
Leia-se:
FARMOQUÍMICA S/A 1.00390-6
F E R R I P O L I M A LTO S E
ANTIANEMICOS SIMPLES
ULTRAFER 25351.167896/2005-70 08/2015
COMERCIAL 1.0390.0172.007-5 24 Meses
100MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 15
1676 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA FORMA FARMACÊUTICA.
COMERCIAL 1.0390.0172.008-3 24 Meses
100MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 30
1676 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA FORMA FARMACÊUTICA.
COMERCIAL 1.0390.0172.009-1 24 Meses
100MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 90
1676 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA FORMA FARMACÊUTICA.
COMERCIAL 1.0390.0172.010-5 24 Meses
100MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 100
1676 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA FORMA FARMACÊUTICA

Na Resolução - RE N.º 5.906, de 30 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da
União n° 1, de 02 de janeiro de 2012, Seção 1 Pag. 63 e Suplemento Pag. 42.

Onde se lê:
BRAINFARMA INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA
1.05584-9
ACICLOVIR
ANTIVIROTICOS (INIBE REPLICACAO VIROTICA)
Referência - Zovirax 25351.534968/2011-67 05/2014
COMERCIAL 1.5584.0100.001-9 24 Meses
200MG COM CT BL AL PLAS INC X 25
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE RE-

GISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.5584.0100.002-7 24 Meses
200 MG COM CT BL AL PLAS INC X 200 (EMB HOSP)
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE RE-

GISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
Leia-se:
BRAINFARMA INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA
1.05584-9
ACICLOVIR
ANTIVIROTICOS (INIBE REPLICACAO VIROTICA)
Referência - Zovirax 25351.534968/2011-67 05/2014
COMERCIAL 1.5584.0100.001-9 24 Meses
200MG COM CT BL AL PLAS INC X 25
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE RE-

GISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.5584.0100.002-7 24 Meses
200 MG COM CX BL AL PLAS INC X 200 (EMB HOSP)
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE RE-

GISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
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Na Resolução - RE N.º 5.906, de 30 de dezembro de 2011,
publicada no Diário Oficial da União n° 1, de 02 de janeiro de 2012,
Seção 1 Pag. 63 e Suplemento Pag. 42.

Onde se lê:
BRAINFARMA INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊU-

TICA LTDA
1.05584-9
PARACETA MOL
ANALGESICOS NAO NARCOTICOS
Referência - TYLENOL 25351.535017/2011-65 07/2013
COMERCIAL 1.5584.0103.001-5 24 Meses
200 MG/ML SOL OR FR PLAS OPC GOT X 15 ML
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRE-
SA)

COMERCIAL 1.5584.0103.002-3 24 Meses
200 MG/ML SOL OR 50 FR PLAS OPC GOT X 15 ML

(EMB HOSP)
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRE-
SA)

Leia-se:
BRAINFARMA INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊU-

TICA LTDA
1.05584-9
PARACETA MOL
ANALGESICOS NAO NARCOTICOS
Referência - TYLENOL 25351.535017/2011-65 07/2013
COMERCIAL 1.5584.0103.001-5 24 Meses
200 MG/ML SOL OR CT FR PLAS OPC GOT X 15 ML
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRE-
SA)

COMERCIAL 1.5584.0103.002-3 24 Meses
200 MG/ML SOL OR CX 50 FR PLAS OPC GOT X 15 ML

(EMB HOSP)
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRE-
SA)

Na Resolução - RE N.º 5.906, de 30 de dezembro de 2011,
publicada no Diário Oficial da União n° 1, de 02 de janeiro de 2012,
Seção 1 Pag. 63 e Suplemento Pag. 42.

Onde se lê:
BRAINFARMA INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊU-

TICA LTDA
1.05584-9
1.05584-9
METRONIDAZOL
AMEBICIDAS, GIARDICIDAS E TRICOMONICIDAS
Referência - FLAGYL 25351.534952/2011-81 11/2015
COMERCIAL 1.5584.0097.001-4 24 Meses
100 MG/G GELE VAG CT BG AL X 55 G + 10 APLIC
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRE-
SA)

COMERCIAL 1.5584.0097.002-2 24 Meses
100 MG/G GELE VAG CX 6 BG AL X 55 G + 60 APLIC

(EMB HOSP)
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRE-
SA)

COMERCIAL 1.5584.0097.003-0 24 Meses
100 MG/G GELE VAG CX 25 BG AL X 55 G + 250

APLIC (EMB HOSP)
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRE-
SA)

COMERCIAL 1.5584.0097.004-9 24 Meses
100 MG/G GELE VAG CX 50 BG AL X 55 G + 500

APLIC (EMB HOSP)
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRE-
SA)

Leia-se:
BRAINFARMA INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊU-

TICA LTDA
1.05584-9
METRONIDAZOL
AMEBICIDAS, GIARDICIDAS E TRICOMONICIDAS
Referência - FLAGYL 25351.534952/2011-81 11/2015
COMERCIAL 1.5584.0097.001-4 24 Meses
100 MG/G GELE VAG CT BG AL X 55 G + 10 APLIC
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRE-
SA)

COMERCIAL 1.5584.0097.002-2 24 Meses
100 MG/G GELE VAG CX 6 BG AL X 55 G + 60 APLIC

(EMB HOSP)
Não informado

1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-
CIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRE-
SA)

COMERCIAL 1.5584.0097.003-0 24 Meses
100 MG/G GELE VAG CX 25 BG AL X 55 G + 250

APLIC (EMB HOSP)
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRE-
SA)

COMERCIAL 1.5584.0097.004-9 24 Meses
100 MG/G GELE VAG CX 50 BG AL X 55 G + 500

APLIC (EMB HOSP)
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRE-
SA)

COMERCIAL 1.5584.0097.005-7 24 Meses
100 MG/G GELE VAG CX 10 BG AL X 55 G + 60 APLIC

(EMB HOSP)
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRE-
SA)

COMERCIAL 1.5584.0097.006-5 24 Meses
100 MG/G GELE VAG CX 12 BG AL X 55 G + 60 APLIC

(EMB HOSP)
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRE-
SA)

ARESTO Nº 126, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 17 de setembro de 2012, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV
e no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, por unanimidade,
DAR PROVIMENTO ao recurso a seguir especificado, conforme
relação anexa, para MODIFICAR os termos da decisão recorrida.

EMPRESA: AOYAMA INDUSTRIA E COMERCIO DE
APARELHOS ELETRICOS LTDA

25351.463778/2005-90 - AIS:558271/05-7 (525/2005) -
GFIMP/ANVISA

Conhecido e provido o recurso interposto, declarando in-
subsistente o auto de infração sanitária em epígrafe.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ARESTO Nº 127, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 25 de setembro de 2012, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV
e no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, por unanimidade,
NEGAR PROVIMENTO o recurso interposto pelas empresas a seguir
especificadas, mantendo os termos da decisão recorrida.

EMPRESA: CHIESI FARMACÊUTICA LTDA (FARMA-
LAB IND. QUIMICAS E FARMAC. LTDA)

25351.293880/2004-31 - AIS:413591/04-1 (969/2004) -
PM/USP/GPROP/DIFRA/ANVISA

Penalidade de Multa no valor de R$ 53.000,00 (cinquenta e
três mil reais)

EMPRESA: EMS S/A
25351.172332/2002-14 - AIS:095433/02-1 (201/2002) -

GGIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 75.000,00 (setenta e

cinco mil reais)
EMPRESA: PHARMASPECIAL ESPECIALIDADES QUÍ-

MICA E FARMACÊUTICA LTDA
25351.160427/2006-19 - AIS:215031/06-0 (126/2006) -

GGIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil

reais), modificada ex offico para penalidade de multa no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais).

EMPRESA: RONDÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS QUÍMICOS LTDA

25351.370317/2005-74 - AIS:440542/05-1 (516/2005) -
GGIMP/ANVISA

Penalidade de Multa no valor de R$ 8.000,00 (oito mil
reais)

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ARESTO Nº 128, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 25 de setembro de 2012, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV
e no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, por unanimidade,
DAR PROVIMENTO ao recurso a seguir especificado, conforme
relação anexa, para MODIFICAR os termos da decisão recorrida.

EMPRESA: PURIFIQUE DISTRIBUIDORA E TECNICAS
LT D A
25351.127924/2005-16 - AIS:151873/05-9 (484/2004) - GPROP/DI-
FRA/ANVISA

Conhecido e provido o recurso interposto, declarando a nu-
lidade do auto de infração sanitária em epígrafe.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

DIRETORIA COLEGIADA

ARESTO Nº 129, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 25 de setembro de 2012, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV
e no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, por unanimidade,
NÃO CONHECER o Pedido de Revisão interposto pelas empresas a
seguir especificadas, por exaurimento da esfera administrativa, man-
tendo os termos da decisão recorrida.

EMPRESA: Rádio Verdes Mares Ltda.
25351.291146/2004-37 - AIS:410494/04-3 (1055/2004) -

GGPRO/ANVISA
Penalidade de Advertência.
EMPRESA: TV DIARIO LTDA
25351.312117/2005-05 - AIS:369513/05-1 (824/2005) - GG-

PRO/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil

reais).

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ARESTO Nº 130, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 17 de setembro de 2012, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV
e no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, por unanimidade,
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso interposto pela empresa a
seguir especificada, para MODIFICAR o termo da decisão recor-
rida:

EMPRESA: LINHA FARMA COMERCIAL E DISTRIBUI-
DORA LTDA - EPP (FACILITY EXPRESS COMERCIAL LTDA.)

25351.432641/2005-93 - AIS:518869/05-5 (1445/2005) -
GPROP/ANVISA

Penalidade de Multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil
reais) reformada para Penalidade de Multa no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais).

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ARESTO Nº 131, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 17 de setembro de 2012, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV
e no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, por unanimidade,
NÃO CONHECER o recurso interposto pela empresa a seguir es-
pecificada, mantendo os termos da decisão recorrida.

EMPRESA: EDITORA VERDES MARES LTDA
25351.312055/2005-23 - AIS:369434/05-8 (976/2005) - GG-

PRO/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil

reais), além de Proibição de Propaganda.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto



Nº 209, segunda-feira, 29 de outubro de 201260 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012102900060

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO,
MONITORAMENTO DA QUALIDADE, CONTROLE

E FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS, MEDICAMENTOS,
PRODUTOS, PROPAGANDA E PUBLICIDADE

RESOLUÇÃO - RE N° 4.586, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral Substituto de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos,
farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Reso-
lução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE N° 4.587, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral Substituto de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para os
estabelecimentos de comercialização de medicamentos, farmácias e
drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE N° 4.588, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral Substituto de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração de Autorização de Funciona-
mento para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos,
farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Reso-
lução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE N° 4.589, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral Substituto de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento
para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos, far-
mácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolu-
ção.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE N° 4.590, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral Substituto de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Alteração de Autorização de
Funcionamento para os estabelecimentos de comercialização de me-
dicamentos, farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.592, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral substituto de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso X do art. 7º, da Lei 9.782,
de 26 de janeiro de 1999;

considerando o disposto no inciso IV do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 11 de agosto de 2006;

considerando o disposto no inciso VI do art. 2º, da Re-
solução RDC nº 204 de 6 de julho de 2005;

considerando o parecer da área técnica competente, resol-
ve:

Art. 1º Indeferir o(s) Pedido(s) de Concessão de Certificado
de Boas Práticas de Fabricação da(s) empresa(s) constante(s) no ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RONALDO LÚCIO PONCIANO GOMES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.593, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral Substituto de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o parecer da área técnica e que as empresas
foram inspecionadas cumprindo os requisitos de Boas Práticas de
Fabricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3° Fica revogada a Resolução RE n° 1.780, de 28 de
abril de 2011, publicada no DOU de 02 de maio de 2011.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RONALDO LÚCIO PONCIANO GOMES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.594, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral Substituto de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração na Autorização de Funcionamento de
Empresas de Produtos para a Saúde, constantes no anexo desta resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.595, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral Substituto de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Saneantes Domissanitários, constantes no anexo desta Re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.596, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral Substituto de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Cosméticos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.597, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral Substituto de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Produtos para a Saúde, constantes no anexo desta reso-
lução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.598, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral substituto de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o parecer da área técnica e que as empresas
foram inspecionadas cumprindo os requisitos de Boas Práticas de
Fabricação de Insumos Farmacêuticos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 4.599, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral Substituto de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
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II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização Especial para Empresas de
Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes do anexo des-
ta Resolução, de acordo com a Portaria n°. 344 de 12 de maio de
1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e restrições
estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE N° 4.600, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral Substituto de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Renovação de Autorização Especial para
Empresas de Medicamentos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE N° 4.601, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral Substituto de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização
Especial para Empresas de Medicamentos e Insumos Farmacêuticos,
constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE N° 4.602, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral Substituto de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Renovação de Autorização
Especial para Empresas de Medicamentos, constantes no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE N° 4.603, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral Substituto de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes do
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE N° 4.604, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral Substituto de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Renovação de Autorização de Funcio-
namento para Empresas de Medicamentos, constantes do anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE N° 4.605, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral Substituto de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Medicamentos, constantes no ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE N° 4.606, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral Substituto de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Renovação de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Medicamentos, constantes do ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE N° 4.607, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral Substituto de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Cancelar, a pedido, a atividade/classe da Autorização
Especial das Empresas, constante no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RETIFICAÇÕES

Na Resolução - RE n° 1.653, de 12 de abril de 2012, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 73, de 16 de abril de 2012,
Seção 1 pág. 66 Suplemento pág. 105.

Onde se lê:

EMPRESA: UNNO FARMACÊUTICA LTDA
ENDEREÇO: RUA SOUZA MENEZES, Nº 70
BAIRRO: SALGADO FILHO CEP: 30550120 - BELO HORIZON-
TE/MG
CNPJ: 08.415.839/0001-00
PROCESSO: 25351.196306/2007-88 AUTORIZ/MS: 1.07081.3
ATIVIDADE/ CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EXPORTAR: MEDICAMENTO
Leia-se:
EMPRESA: UNNO FARMACÊUTICA LTDA
ENDEREÇO: RUA SOUZA MENEZES, Nº 70
BAIRRO: SALGADO FILHO CEP: 30550120 - BELO HORIZON-
TE/MG
CNPJ: 08.415.839/0001-00
PROCESSO: 25351.196306/2007-88 AUTORIZ/MS: 1.07081.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EXPORTAR: MEDICAMENTO
IMPORTAR: MEDICAMENTO

Na Resolução - RE n° 36, de 06 de janeiro de 2012, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 6, de 09 de janeiro de 2012,
Seção 1 pág. 69 Suplemento pág. 40.

Onde se lê:

EMPRESA: BRISTOL-MYERS SQUIBB FARMACÊUTICA S.A
ENDEREÇO: AV. PORTUGAL, 1100 - UNIDADE 4 - MÓDULO
2
BAIRRO: ITAQUI CEP: 06696060 - ITAPEVI/SP
CNPJ: 56.998.982/0012-60
PROCESSO: 25351.691825/2011-29 AUTORIZ/MS: 1.23029.4
ATIVIDADE/ CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
SITE DISPENSAÇÃO: www.bristol.com.br
Leia-se:
EMPRESA: BRISTOL-MYERS SQUIBB FARMACÊUTICA S.A
ENDEREÇO: AV. PORTUGAL, 1100 - UNIDADE 4 - MÓDULO
2
BAIRRO: ITAQUI CEP: 06696060 - ITAPEVI/SP
CNPJ: 56.998.982/0012-60
PROCESSO: 25351.691825/2011-29 AUTORIZ/MS: 1.23029.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
IMPORTAR: MEDICAMENTO

Na Resolução - RE n° 599, de 10 de fevereiro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União n° 31, de 13 de fevereiro de
2012, Seção 1 pág. 104 Suplemento pág. 103.

Onde se lê:

EMPRESA: FARMA WORLD IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
DE MEDICAMENTOS LTDA-EPP
ENDEREÇO: ALAMEDA TUCA, Nº 150 SL02
BAIRRO: JARDIM DOS IPES CEP: 06716190 - COTIA/SP
CNPJ: 14.065.181/0001-49
PROCESSO: 25351.612229/2011-55 AUTORIZ/MS: 1.23049.3
ATIVIDADE/ CLASSE
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
EXPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
IMPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
Leia-se:
EMPRESA: FARMA WORLD IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
DE MEDICAMENTOS LTDA-EPP
ENDEREÇO: ALAMEDA TUCA, Nº 150 SL02
BAIRRO: JARDIM DOS IPES CEP: 06716190 - COTIA/SP
CNPJ: 14.065.181/0001-49
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GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

RESOLUÇÃO - RE N° 4.516, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE N° 4.517, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições legais conferida pela Portaria nº 1003, de 22 de
junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo em
vista o disposto nos incisos X do Art. 42 e no inciso l, § 1º do Art.
55 do Regimento interno aprovado nos termos do anexo l da Portaria
nº 354 de 11 de Agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
Agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1° Conceder Autorização de Funcionamento de Empresa
prestadora de serviço conforme o disposto no anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.518, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº. 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Funcionamento de Empresas
em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.519, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº. 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Funcionamento de Empresas
em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.520, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X e do Art.42 e no inciso I, § 1º do
Art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº. 345,
de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Funcionamento de Empresas
em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.521, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº. 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Funcionamento de Empresas
em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.522, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº. 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 4.523, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº. 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE N° 4.524, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE N° 4.525, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria

nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº. 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE N° 4.526, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação na Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE N° 4.527, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1.003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder a Autorização de Funcionamento de Em-
presas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE N° 4.528, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1.003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar a Autorização de Funcionamento de Em-
presas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE N° 4.529, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição
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RESOLUÇÃO - RE N° 4.530, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE N° 4.531, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos inciso X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução RDC nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE N° 4.532, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução RDC n° 61, de 19 de
março de 2004, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Empresa
em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.533, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação na Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.534, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1.003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder a Autorização de Funcionamento de Em-
presas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.535, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1.003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Indeferir a Autorização de Funcionamento de Em-
presas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.536, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1.003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar a Autorização de Funcionamento de Em-
presas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 4.537, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução RDC Nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar por expiração de prazo a Autorização de
Funcionamento de Empresas Prestadoras de Serviço de Interesse da
Saúde Pública em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE N° 4.538, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução RDC Nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Empresa
em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.539, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria

nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.540, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.541, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação da Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.542, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação da Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.543, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.
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RESOLUÇÃO - RE Nº 4.546, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação da Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.547, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução RDC Nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação da Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.548, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação da Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.549, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar Autorização de Funcionamento de Empresas
em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 4.550, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº. 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1° Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE N° 4.551, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº. 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1° Conceder Cadastro de Empresa Filial em confor-
midade com o disposto no anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE N° 4.552, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº. 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1° Cancelar por expiração de prazo a Autorização de
Funcionamento de Empresas Prestadoras de Serviço de Interesse da
Saúde Pública em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE N° 4.553, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº. 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1° Conceder Renovação da Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE N° 4.554, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº. 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1° Indeferir o pleito de Renovação de Autorização de
Funcionamento de Empresas em conformidade com o disposto no
anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE N° 4.555, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº. 346, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1° Conceder Autorização Especial (AE) para armaze-
nagem de substâncias e de medicamentos sob controle especial em
Recintos Alfandegados, conforme o disposto no anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE N° 4.556, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº. 346, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1° Conceder Cadastro de Empresa Filial relacionado à
Autorização de Funcionamento de Empresa Matriz prestadora de ser-
viço de Armazenagem em Recintos Alfandegados, conforme o dis-
posto no anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE N° 4.557, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº. 61, de
19 de março de 2004, resolve:

Art. 1° Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresa prestadora de serviço de importação por conta e
ordem de terceiro detentor de registro na ANVISA, conforme o dis-
posto no anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE N° 4.558, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº. 61, de
19 de março de 2004, resolve:

Art. 1° Conceder Autorização de Funcionamento de Empresa
prestadora de serviço de importação por conta e ordem de terceiro
detentor de registro na ANVISA, conforme o disposto no anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE N° 4.559, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº. 61, de
19 de março de 2004, resolve:

Art. 1° Cancelar a Autorização de Funcionamento de Em-
presa prestadora de serviço de importação por conta e ordem de
terceiro detentor de registro na ANVISA, por descumprimento do Art.
3° da Resolução RDC n° 61 de 19 de março de 2004 alterado pela
Resolução RDC n° 11 de 16 de fevereiro de 2007.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição
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RESOLUÇÃO - RE N° 4.560, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº. 61, de
19 de março de 2004, resolve:

Art. 1° Conceder Cadastro de Empresa Filial relacionado à
Autorização de Funcionamento de Empresa Matriz prestadora de ser-
viço de importação por conta e ordem de terceiro detentor de registro
na ANVISA, conforme o disposto no anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE N° 4.561, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº. 346, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1° Conceder Autorização de Funcionamento de Empresa
prestadora de serviço de Armazenagem em Recintos Alfandegados,
conforme o disposto no anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE N° 4.562, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº. 346, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1° Cancelar Autorização de Funcionamento de Empresa
prestadora de serviço de Armazenagem em Recintos Alfandegados,
conforme o disposto no anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE N° 4.563, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 885, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚ-
DE - Funasa, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 14, XII,
do Decreto n° 7.335, de 19 de outubro de 2010, publicado no DOU
do dia 20 subseqüente, e;

Considerando os critérios de elegibilidade e prioridade es-
tabelecidos pela Portaria Funasa nº 118, de 14 de fevereiro de 2012,
em seu ANEXO I;

Considerando a disponibilidade orçamentária para ampliar a
abrangência de municípios selecionados no programa de Apoio à
Elaboração de Planos Municipais de Saneamento Básico (Número do
Programa: 3621120120001);

Considerando o disposto no Art. 13 da Portaria Intermi-
nisterial CGU/MF/MP 507/2011, resolve:

Art. 1º - Inserir, no rol de propostas selecionadas pela Por-
taria Funasa n.º 608, de 19 de julho de 2012, os municípios listados
no Anexo I.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILSON DE CARVALHO QUEIROZ FILHO

ANEXO I

UF Município Número da Proposta
BA Ibirapitanga 12070/2012
BA Planalto 11 0 5 8 / 2 0 1 2
BA Coaraci 10413/2012
BA Poções 11 0 2 4 / 2 0 1 2
GO Montes Claros de Goiás 11 4 6 8 / 2 0 1 2
GO Simolândia 1848/2012
MG Tu p a c i g u a r a 11 4 5 5 / 2 0 1 2
MG São Domingos do Prata 11 5 9 0 / 2 0 1 2
MG José Raydan 12101/2012
MG Desterro de Entre Rios 11 4 2 4 / 2 0 1 2
MG Santa Maria de Itabira 11 3 5 9 / 2 0 1 2
PA Tr a i r ã o 12034/2012
PA Soure 11 9 5 5 / 2 0 1 2
PB Imaculada 11 7 9 / 2 0 1 2
PB São Miguel de Taipu 10492/2012
PE Capoeiras 11 8 5 6 / 2 0 1 2
PE Quipapá 11 8 0 0 / 2 0 1 2
PI Matias Olímpio 1092/2012
PI Bom Princípio do Piauí 1048/2012
PR Corbélia 11 6 8 4 / 2 0 1 2
PR Boa Ventura de São Roque 1 2 0 11 / 2 0 1 2
RS Muliterno 5483/2012
RS Pouso Novo 5449/2012
RS Gramado dos Loureiros 5452/2012
SP Reginópolis 11 4 9 9 / 2 0 1 2
SP Mariápolis 12126/2012
SP Santo Antônio da Alegria 866/2012

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 1.218, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Altera a redação da Portaria nº
854/SAS/MS, de 22 de agosto de 2012.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições
e considerando a Portaria nº 854/SAS/MS, de 22 de agosto de 2012,
que altera e acresce procedimentos na Tabela de Procedimentos Me-
dicamentos Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema
Único de Saúde (SUS) a fim de identificar, no âmbito Rede de
Atenção Psicossocial, os procedimentos resultantes de ações de aten-
ção a pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com neces-
sidades de saúde decorrentes do uso de álcool e outras drogas, re-
solve:

Art. 1º O art. 1º da Portaria nº 854/SAS/MS, de 22 de agosto
de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Ficam alterados, na Tabela de Procedimentos, Me-
dicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único
de Saúde os seguintes atributos dos procedimentos a seguir espe-
cificados, a partir da competência Janeiro de 2013". (NR)

Art. 2º O art. 2º da Portaria nº 854/SAS/MS, de 22 de agosto
de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º Ficam incluidos, na Tabela de Procedimentos, Me-
dicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único
de Saúde, os procedimentos a seguir especificados, a partir da com-
petência Janeiro de 2013". (NR)

Art. 3º O §4º e o §5º do art. 2º da Portaria nº 854/SAS/MS,
de 22 de agosto de 2012, passam a vigorar com a seguinte re-
dação:

"Art. 2º .....................................................................................
§ 4º As APACS registradas pelos estabelecimentos 70 - Cen-

tro de Atenção Psicossocial serão automaticamente encerradas por
versão obrigatória do SIA (Sistema de Informações Ambulatoriais),
com o motivo de encerramento 51-Encerramento Administrativo, na
competência Dezembro de 2012.

§ 5º Os procedimentos objeto desta portaria deverão ser
registrados a partir da competência Janeiro de 2013, posterior à pu-
blicação de portaria específica de normatização dos novos Instru-
mentos de Registro apontados". (NR)

Art. 4º O art. 4º da Portaria nº 854/SAS, de 22 de agosto de
2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º Ficam excluídos da Tabela de Procedimentos, Me-
dicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único

de Saúde os seguintes procedimentos, a partir da competência Janeiro
de 2013". (NR)

Art. 5º O §2º do art. 5º da Portaria nº 854/SAS/MS, de 22 de
agosto de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5º ....................................................................................
§2º Os procedimentos objeto desta portaria passarão a ser

registrados nos instrumentos de registro indicados a partir da com-
petência Janeiro de 2013". (NR)

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 1.219, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Altera a redação da Portaria nº
856/SAS/MS, de 22 de agosto de 2012.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
e

Considerando a Portaria nº 856/SAS/MS, de 22 de agosto de
2012, que define mecanismos para operacionalização dos procedi-
mentos específicos para a atenção residencial às pessoas com ne-
cessidades decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas, rea-
lizados em serviços de atenção em regime residencial da Rede de
Atenção Psicossocial; e

Considerando a Portaria nº 1.032/GM/MS, de 26 de setem-
bro de 2012, que altera a data de implementação dos novos pro-
cedimentos instituídos pela Portaria nº 856/SAS/MS, de 22 de agosto
de 2012, resolve:

Art. 1º O §3º do art. 4ª da Portaria nº 856/SAS/MS, de 22 de
agosto de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º...............................................................................
§3º Os referidos procedimentos deverão ser registrados a

partir da competência Novembro/2012, posterior à publicação de por-
taria específica de normatização dos novos Instrumentos de Registro
apontados". (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 1.220, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Acresce dispositivo à Portaria nº
855/SAS/MS, de 22 de agosto de 2012.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
e

Considerando a Portaria nº 855/SAS/MS, de 22 de agosto de
2012, que define mecanismos para operacionalização dos procedi-
mentos específicos para a atenção de caráter residencial transitório às
pessoas com transtornos mentais decorrentes do uso de crack, álcool
e outras drogas, realizados em Unidades de Acolhimento da Rede de
Atenção Psicossocial; e

Considerando a Portaria nº 1.031/GM/MS, de 26 de setem-
bro de 2012, que altera a data de implementação dos novos pro-
cedimentos instituídos pela Portaria nº 855/SAS/MS, de 22 de agosto
de 2012, resolve:

Art. 1º O art. 3º da Portaria nº 855/SAS, de 22 de agosto de
2012, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

"§3º Os procedimentos objeto desta portaria deverão ser re-
gistrados a partir da competência Novembro/2012, posterior à pu-
blicação de portaria específica de normatização dos novos Instru-
mentos de Registro apontados".

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 1.221, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Altera e acresce dispositivo à Portaria nº
857/SAS/MS, de 22 de agosto de 2012.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
e

Considerando a Portaria nº 857/SAS/SAS, de 22 de agosto
de 2012, que definir mecanismos para operacionalização dos pro-
cedimentos específicos para acompanhamento em Serviços Residen-
ciais Terapêuticos (SRT), de pessoas com transtorno mental e in-
ternação de longa permanência, egressas de hospitais psiquiátrico
e/ou hospitais de custódia e tratamento psiquiátrico, inseridas em
processos de desinstitucionalização, no âmbito da Rede de Atenção
Psicossocial; e

Considerando a Portaria nº 1.033/GM, de 26 de setembro de
2012, que altera a data de implementação dos novos procedimentos
instituídos pela Portaria nº 857/SAS, de 22 de agosto de 2012, re-
solve:

Art. 1º O §3º do art. 4ª da Portaria nº 857/SAS/MS, de 22 de
agosto de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º .................................................................................
§3º Os referidos procedimentos deverão ser registrados a

partir da competência Novembro/2012, posterior à publicação de por-
taria específica de normatização dos novos Instrumentos de Registro
apontados". (NR)

Art. 2º Fica acrescido na Portaria nº 857/SAS/MS, de 22 de
agosto de 2012, o seguinte artigo:

"Art. 7º-A As APACS registradas pelos estabelecimentos de
saúde que possuem o Serviço 115 - Serviço de Atenção Psicossocial,
com a classificação 001 - Residência Terapêutica em Saúde Mental,
serão automaticamente encerradas por versão obrigatória do SIA (Sis-
tema de Informações Ambulatoriais), com o motivo de encerramento
51 - Encerramento Administrativo, na competência Outubro de
2012."

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR
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PORTARIA Nº 1.222, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições, e
Considerando a Portaria nº 1.340/GM/MS, de 29 de junho de 2012, que define a estratégia de

aumento do acesso aos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS
para exercícios dos anos 2012 e 2013;

Considerando a Resolução nº 90, de 17 de outubro de 2012, da Comissão Intergestores Bipartite
do Estado de Alagoas (CIB/AL), resolve:

Art. 1º Fica estabelecido a distribuição do limite financeiro dos recursos para a execução dos
Procedimentos Cirúrgicos Eletivos do Estado de Alagoas referente aos Componentes I - Cirurgias de
Catarata, Componente II - Especialidades e Procedimentos Prioritários e o Componente III - Outros
Procedimentos, para o exercício de 2012, conforme o anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os recursos financeiros destinados aos Municípios em situação de Extrema Pobreza
estão distribuídos no Anexo II desta Portaria, conforme pactuação em CIB/AL.

Parágrafo único. Os recursos financeiros de que tratam os anexos I e II serão transferidos ao
Estado e Municípios de Alagoas em parcela única, excepcionalmente na competência julho/2012.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º A redefinição dos recursos transferidos por meio desta Portaria não acarretará impacto
no limite financeiro global do Estado.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

Código Município Componente I Componente II Componente III Total Recurso
270430 Maceió 1.679.392,33 1.921.519,70 1.855.548,25 5.456.460,45
270690 Pilar 31.435,21 51.057,59 102.053,34 184.546,14
270860 S. Miguel - 127.334,26 185.517,29 312.851,55
270915 Teotônio Vilela - - 79.955,58 79.955,58
270230 Coruripe 60.557,02 392.277,57 239.916,72 692.751,31
270670 Penedo 189.963,80 78.972,19 151.449,56 420.385,55
270030 Arapiraca 494.202,05 731.268,90 505.832,15 1.731.303,14
270070 Batalha - - 51.687,91 51.687,91
270630 Palmeira Índios 189.852,25 163.019,00 174.846,51 527.717,76
270640 Pão Açúcar - - 28.776,15 28.776,15
270800 S. do Ipanema 299.902,32 373.735,30 400.301,44 1.073.939,08
270940 Vi ç o s a - - 40.050,38 40.050,38
270440 Major Isidoro - - 23.249,23 23.249,23
Gestão Municipal 2.945.305,03 3.839.184,60 3.839.184,60 10.623.674,23
Gestão Estadual - - - -
Total Geral 2.945.305,03 3.839.184,60 3.839.184,60 10.623.674,23

ANEXO II

Código IBGE Município Executor Município em Situação em Extrema Pobre-
za

Recurso da PT

270430 Maceió Rio Largo 36.007,82
União dos Palmares 50.237,79
São Miguel dos Campos 34.618,12
Campo Alegre 2 2 . 11 7 , 9 5
Marechal Deodoro 35.688,15
Atalaia 41.722,01
Maragogi 32.975,35
Murici 25.081,16
Boca da Mata 24.828,08
Porto Calvo 21.791,17
Vi ç o s a 33.747,90
São José da Lage 14.993,64
Joaquim Gomes 30.613,31
Cajueiro 17.977,27
Colônia de Leopoldina 21.871,09
Anadia 20.574,63
Capela 14.705,04
Messias 11 . 1 5 7 , 5 4
Ibateguara 19.393,61
Paso de Camaragibe 18.163,75
Satuba 6.868,57
Barra de Santo Antônio 15.446,51
Flexeiras 12.280,84
Novo Lino 1 4 . 6 11 , 8 1
Jequiá da praia 11 . 6 1 9 , 2 9
Paripueira 8.236,07
Santana do Mundaú 14.940,36
Branquinha 9.652,41
Porto de Pedras 9.923,24
Japaratinga 8.724,46
Barra de São Miguel 4.035,90

Paulo Jacinto 8.240,51
Chã Preta 9.488,13
Jacuípe 6.437,90
Santa Luzia do Norte 5.842,95
Roteiro 7.738,80
Campestre 5.363,43
Coqueiro Seco 4.608,65
Olho d'Água Grande 1.206,77
Jundiá 3.991,50
Mar Vermelho 3.738,42
Pindoba 3.201,19

704.463,09
270030 Arapiraca Arapiraca 147.583,23

Teotônio Vilela 43.902,02
Girau do Ponciano 71.220,90
São Sebastião 50.553,03
Limoeiro de Anadia 34.453,85
Tr a i p u 55.801,02
Pão de Açúcar 3 6 . 6 11 , 6 5
Craíbas 37.610,64
Feira Grande 36.327,50
Ta q u a r a n a 26.297,70
Major Isidoro 10.769,09
Lagoa da Canoa 25.587,31
Batalha 14.722,80
Coité do Nóia 18.217,03
Campo Grande 15.823,91
Belo Monte 13.524,02
Monteirópolis 10.762,39
Tanque d'Arca 7.836,47
Jaramataia 6.384,62
Jacaré dos Homens 5.922,86
Olho d'Água Grande 8.849,67

678.761,71
270630 Palmeira dos Índios Palmeira dos Índios 62.083,52

Igaci 37.734,95
Mata Grande 32.348,26
Olho d'Água das Flores 23.758,06
Major Isidoro 10.769,00
Inhapi 35.963,42
Estrela de Alagoas 26.124,54
Maribondo 11 . 3 3 0 , 7 0
Quebrangulo 15.575,27
Dois Riachos 17.844,07
Cacimbinhas 13.883,66
Minador do negrão 6.597,73
Belém 4.670,81

298.683,99
270670 Penedo Penedo 61.142,26

Coruripe 50.983,70
São Luiz do Quitunde 30.950,74
Junqueiro 25.729,39
matriz do Camaragibe 24.144,33
Igreja Nova 36.394,10
Porto Real do Colégio 33.272,83
Piaçabuçu 24.774,80
São Miguel dos Milagres 7.712,16
São Brás 11 . 9 0 7 , 8 9
Feliz Deserto 5.492,19

312.504,39
270690 Pilar Pilar 26.128,98

26.128,98
270860 São Miguel dos Campos Campo Alegre 20.416,57

20.416,57
270800 Santana do Ipanema Delmiro Gouveia 40.678,63

Santana do Ipanema 67.438,08
São José da Tapera 59.419,57
Mata Grande 18.195,89
Piranhas 34.516,01
Água Branca 29.152,57
Canapi 35.239,71
Poço das Trincheiras 30.737,63
Senador Rui Palmeira 25.720,51
Olivença 1 8 . 2 4 8 , 11
Ouro Branco 14.025,73
Maravilha 16.307,86
Pariconha 14.620,69
Olho d'Água do Casado 12.081,05
Carneiros 13.035,63
Palestina 10.322,83

439.740,50
Total Geral 2.480.699,23
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Ministério das Cidades
.

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA No- 523, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80000.044252/2011-41, resolve:
Art. 1º Renovar o credenciamento por 04 (quatro) anos, a

partir da data de publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art.
2º da Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, com redação dada
pela Portaria nº 312, de 27 de abril de 2010 do DENATRAN, a
pessoa jurídica ÔMEGA-VALE VISTORIAS LTDA - ME, CNPJ -
13.919.181/0001-04, situada no Município de Jacareí - SP, na Rua
Chaquib Sleiman Ahmed, 172 - Jardim Pereira do Amparo, CEP
12.327-700, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de
Veículos - ECV no Município de Jacareí no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE

PORTARIA No- 524, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80000.040880/2011-57, resolve:
Art. 1º Renovar o credenciamento por 04 (quatro) anos, a

partir da data de publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art.
2º da Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, com redação dada
pela Portaria nº 312, de 27 de abril de 2010 do DENATRAN, a firma
individual C. S. MIRANDA - VISTORIAS - ME, CNPJ -
13.803.266/0001-14, situada no Município de Campos do Jordão - SP,
na Rua Monsenhor José Vita, 101, Loja 01 - Vila Abernessia, CEP
12.460-000, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de
Veículos - ECV no Município de Campos do Jordão e renovar a
extensão da área de atuação para os Municípios de São Bento do
Sapucaí e Santo Antônio do Pinhal no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE

PORTARIA No- 525, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.037026/2011-11, resolve:

Art. 1º Conceder, até 20 de setembro de 2015, nos termos do
§1º do art. 4º da Resolução nº 232, de 30 de março de 2007, do
CONTRAN, licença de funcionamento a filial da pessoa jurídica
DEKRA VISTORIAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 67.972.679/0006-
66, situada no Município de Campinas - SP, na Rua Doutor Élton
Cesar, nº 536, Chácaras Campos dos Amarais, CEP 13.082-025, para
atuar como Instituição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial - INMETRO comunicará ao DENATRAN even-
tuais ocorrências que venham a alterar a situação da Instituição Téc-
nica Licenciada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando a Portaria nº 730 de 19 de setembro de 2011, do
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN.

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE

PORTARIA No- 526, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.028865/2012-11, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, licença de funcio-
namento da pessoa jurídica IVECAR CENTRO DE INSPEÇÃO VEI-
CULAR LTDA, CNPJ: 09.046.578/0001-53, situada no Município de
Porto Velho - RO, na Rua da Beira, 7730, sala B, Eldorado, CEP
76.811-738, para atuar como Instituição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial - INMETRO comunicará ao DENATRAN even-
tuais ocorrências que venham a alterar a situação da Instituição Téc-
nica Licenciada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE

PORTARIA No- 527, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 19, incisos I e V, da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, bem
como o disposto na Resolução nº 168/ 2004, do Conselho Nacional
de Trânsito - CONTRAN.

Considerando o disposto no processo administrativo nº
80000.039434/2012-81, resolve:

Art. 1º Homologar o Curso de Reciclagem do Condutor
Infrator, na modalidade a distância, apresentados pela empresa PRO-
CONDUTOR TECNOLOGIA DE TRÂNSITO S.A, inscrito no CNPJ
no 14.310.770/0001-45, com sede à Avenida Copacabana, numero
177, conjunto 75, Barueri - SP, CEP 06472-001.

Art. 2º O curso a que se refere o art. 1º poderá somente ser
ministrado pelo PROCONDUTOR TECNOLOGIA DE TRÂNSITO
S.A após credenciamento e para atender à demanda do Departamento
Estadual de Trânsito - DETRAN.

Art. 3º O DETRAN responsável pelo credenciamento deverá
encaminhar ao DENATRAN relatórios anuais referentes aos cursos
ministrados pelo PROCONDUTOR TECNOLOGIA DE TRÂNSITO
S.A

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JULIO FERRAZ ARCOVERDE

PORTARIA No- 528, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 19, incisos I e V, da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, bem
como o disposto na Resolução nº 168/ 2004, do Conselho Nacional
de Trânsito - CONTRAN.

Considerando o disposto no processo administrativo nº
80000.039435/2012-25, resolve:

Art. 1º Homologar o Curso de Atualização para Renovação
de Carteira Nacional de Habilitação, na modalidade a distância, apre-
sentados pela empresa PROCONDUTOR TECNOLOGIA DE
TRÂNSITO S.A, inscrito no CNPJ no 14.310.770/0001-45, com sede
à Avenida Copacabana, numero 177, conjunto 75, Barueri - SP, CEP
06472-001.

Art. 2º O curso a que se refere o art. 1º poderá somente ser
ministrado pelo PROCONDUTOR TECNOLOGIA DE TRÂNSITO
S.A após credenciamento e para atender à demanda do Departamento
Estadual de Trânsito - DETRAN.

Art. 3º O DETRAN responsável pelo credenciamento deverá
encaminhar ao DENATRAN relatórios anuais referentes aos cursos
ministrados pelo PROCONDUTOR TECNOLOGIA DE TRÂNSITO
S.A

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JULIO FERRAZ ARCOVERDE

PORTARIA No- 529, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 19, incisos I e V, da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, bem
como o disposto na Resolução nº 168/ 2004 e 358/10, do Conselho
Nacional de Trânsito - CONTRAN,

Considerando o disposto no processo administrativo nº
80000.014803/2012-22, resolve:

Art. 1º Homologar o material didático do "Curso de For-
mação de Instrutor de Trânsito, Diretor Geral e Diretor de Ensino,
para atuarem nos Centros de Formação de Condutores - CFC" apre-
sentado pelo INSTITUTO TECNOLÓGICO DE TRANSPORTE E
TRÂNSITO - ITT, inscrito no CNPJ/MF 03.554.290/0001-03, se-
diado à Rua Marcelino Nogueira, 19, sala 05, Centro - São José dos
Pinhais - PR - CEP 83.005-370.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JULIO FERRAZ ARCOVERDE

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 13 de agosto de 2012

No- 5.309/2012-CD - Processos no- 53563.001447/2004,
53563.001320/2004 e 53563.001207/2004.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado pela TELEMAR NORTE LESTE S/A, Filial Rio Grande
do Norte, CNPJ/MF nº 33.000.118/0016-55, Concessionária do Ser-
viço Telefônico Fixo Comutado no Setor 10 do Plano Geral de Ou-
torgas, contra decisão exarada pelo Conselho Diretor, por meio do
Despacho nº 5.781/2010-CD, de 9 de julho de 2010, nos autos dos
Processos em epígrafe, decidiu, em sua Reunião nº 660, realizada em
2 de agosto de 2012: a) conhecer do Pedido de Reconsideração para,
no mérito, negar-lhe provimento; b) conhecer das Alegações apre-
sentadas em face do Ofício nº 330/2012/UNACO-Anatel, de 17 de
fevereiro de 2012, para, no mérito, negar-lhe os pedidos ali cons-
tantes; e, c) reformar de Ofício a decisão exarada no Despacho nº
1000/2007-UNACO/UNAC/SUN, de 29 de agosto de 2007, mantida
pelo Despacho nº 5.781/2010-CD, de 9 de julho de 2010, no sentido
de agravar a sanção de multa aplicada à Concessionária, com fun-
damento no art. 64, caput e parágrafo único da Lei nº 9.784, de 20 de
janeiro de1999, pelas razões e justificativas constantes da Análise nº
536/2012-GCER, de 27 de julho de 2012.

Em 11 de outubro de 2012

No- 6.319/2012-CD - Processos no s- 53532.001490/2005 (apensador),
53554.004321/2005, 53554.004267/2005, 53572.001329/2005,
53578.002248/2005, 53566.000977/2005, 53500.024029/2005,
53500.023864/2005, 53500.023201/2005, 53536.000538/2005,
53587.000201/2005, 53512.001159/2005, 53539.000546/2005,
53539.000545/2005, 53500.016551/2005, 53532.001531/2005,
53560.002174/2005 e 53532.001491/2005 (apensos).

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado pela TELEMAR NORTE LESTE S/A, Concessionária do
Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, Região III do Plano
Geral de Outorgas (PGO), nos setores 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 11, 12, 14,
16 e 17 nos autos do Pado nº 53532.001490/2005 e apensos, CNPJ n.
33.000.118/0003-30, 33.000.118/0002-50, 33.0.0.118/005-00,
33.000.118/0004-11, 33.000.118/0013-02, 33.000.118/0014-93,
33.0.118/0012-21, 33.000.118/0015-74, 33.000.118/0010-60,
33.000.118/0009-26, 33.0.118/0007-64 e 33.000.118/0008-45, em fa-
ce de decisão proferida pelo Conselho Diretor, por meio de Despacho
nº 4.368/2012-CD, de 27 de junho de 2012, decidiu, em sua Reunião
nº 669, realizada em 4 de outubro de 2012: a) conhecer do Pedido de
Reconsideração para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se
integralmente a decisão recorrida; e, b) determinar à Superintendência
de Serviços Públicos que, na hipótese de não restar comprovada a
concessão de créditos aos assinantes prejudicados, apure a liquidez
dos valores correspondentes aos créditos devidos aos assinantes não
identificáveis e encaminhe os autos à Procuradoria Federal Espe-
cializada para avaliação da possibilidade de promover a execução
fiscal dos débitos relativos ao Fundo de Despesa dos Direitos Difusos
(FDD), ou, no caso de sua inviabilidade, a proposição de medida
alternativa, pelas razões e fundamentos constantes da Análise nº
425/2012-GCJV, de 28 de setembro de 2012.

JOÃO BATISTA DE REZENDE

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

ATO No- 6.242, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Autorizar CLARO S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47 a rea-
lizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de São Paulo/SP, no período de 01/11/2012 a
3 0 / 11 / 2 0 1 2 .

THIAGO CARDOSO HENRIQUES BOTELHO
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO DE MASSA

ATO No- 6.247, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Processo nº 53000.000948/2012. RÁDIO EXCELSIOR S/A
- FM -São Paulo/SP - Canal 213 - Autoriza alterar características
técnicas.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

Ministério das Comunicações
.
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SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

ATO No- 6.186, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

Processo n.º 53500.022787/2012- Homologa o Plano Alter-
nativo de Serviço n.º 265 - Modalidade LDI da Concessionária Em-
presa Brasileira de Telecomunicações - Embratel.

ÁTILA AUGUSTO SOUTO
Superintendente

Substituto

ATO No- 6.187, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

Processo n.º 53500.022786/2012- Homologa o Plano Alter-
nativo de Serviço n.º 264 - Modalidade LDN da Concessionária
Empresa Brasileira de Telecomunicações - Embratel.

ÁTILA AUGUSTO SOUTO
Superintendente

Substituto

ATO No- 6.188, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

Processo n.º 53500.022785/2012- Homologa o Plano Alter-
nativo de Serviço n.º 256 - Modalidade Local da Concessionária
Telefônica Brasil S.A.

ÁTILA AUGUSTO SOUTO
Superintendente

Substituto

ATO No- 6.189, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

Processo n.º 53500.015227/2012- Homologa o Plano Alter-
nativo de Serviço n.º 173 - Modalidade Local da Concessionária
Telemar Norte Leste S.A.

ÁTILA AUGUSTO SOUTO
Superintendente

Substituto

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 23 de outubro de 2008

No- 4.298/2008/PBCPA/PBCP/SPB - Ref.: PADO principal n.º
53504.001299/2008 instaurado em face da Telecomunicações de São
Paulo S/A (antiga denominação da TELEFÔNICA BRASIL S.A),
Concessionária do STFC, nos Setores 31, 32 e 34 do PGO, CNPJ n°

02.558.157/0001-62, que trata de irregularidades no cumprimento do
Ato nº 62.817, de 15/12/2006, resolve: a) DETERMINAR a aplicação
de multa no valor de R$ 104.254,45 (cento e quatro mil, duzentos e
cinquenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos), por haver
irregularidade na divulgação sobre a conversão nas lojas de aten-
dimento pessoal; multa de R$ 48.665,84 (quarenta e oito mil, seis-
centos e sessenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos), por haver
irregularidade na divulgação em emissoras de rádio de grande au-
diência; multa de R$ 2.646,09 (dois mil, seiscentos e quarenta e seis
reais e nove centavos), por haver irregularidade na divulgação em
emissoras de TV de grande audiência; multa de R$ 51.145,31 (cin-
qüenta e um mil, cento e quarenta e cinco reais e trinta e um cen-
tavos), por haver irregularidade na divulgação em jornais de grande
circulação; multa de R$ 80.424,70 (oitenta mil, quatrocentos e vinte e
quatro reais e setenta centavos), por haver irregularidade na divul-
gação via Call Center. b) NOTIFICAR a Concessionária quanto ao
teor desta decisão.

GILBERTO ALVES

Em 2 de abril de 2009

No- 2.304/2009/PBCPA/PBCP/SPB - Ref.: PADO principal n.º
53504.001299/2008 instaurado em face da Telecomunicações de São
Paulo S/A (antiga denominação da TELEFÔNICA BRASIL S.A),
Concessionária do STFC, nos Setores 31, 32 e 34 do PGO, CNPJ n°

02.558.157/0001-62, que trata de irregularidades no cumprimento do
Ato nº 62.817, de 15/12/2006, resolve: REVER a decisão proferida
por meio do Despacho nº 4.298/2008/PBCPA/PBCP/SPB, de
23/10/2008, especificamente no que ao valor da multa aplicada às
infrações constatadas, para fixa-la no total de R$ 174.510,69 (cento e
setenta e quatro mil, quinhentos e dez reais e sessenta e nove cen-
tavos), por haver irregularidades na publicidade da conversão pulso-
minuto. Notifique-se a parte interessada.

JOSÉ GONÇALVES NETO
Substituto

Em 4 de outubro de 2012

No- 6.223/2012 - CD - Ref.: Processo n.º 53500.000288/2012.
O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DA

ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e re-
gimentais, examinando o Procedimento Administrativo em epígrafe,
referente ao PADO instaurado por esta Agência em face da Alpamayo
Telecomunicações e Participações Ltda., diante da prática de retenção
de receitas referentes ao DETRAF da Vivo, considerando o teor do
Informe n.º 355/2012-PBCPD/PBCP, de 03 de setembro de 2012,
adotando-o e integrando as suas razões à presente decisão, inclusive
como sua motivação nos termos do art. 54, § 1º, do Regimento
Interno da Anatel, resolve: i) APLICAR à Alpamayo a sanção de

MULTA no valor de R$ 27.288,52 (vinte e sete mil, duzentos e
oitenta e oito reais e cinquenta e dois centavos), conforme previsto no
art. 173, inciso II, da LGT e Cláusula 14.1, inciso I, do Termo de
Autorização para a prestação do STFC, bem como dos arts. 17 a 21,
do Regulamento de Aplicação de Sanções Administrativas, aprovado
pela Resolução n.º 589, de 07 de maio de 2012, diante do des-
cumprimento ao art. 3º, do Regulamento de Remuneração pelo Uso
das Redes das Prestadoras do Serviço Móvel Pessoal - SMP, aprovado
pela Resolução n.º 438, de 10 de julho de 2006; e ii) NOTIFICAR a
interessada.

ROBERTO PINTO MARTINS

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA No- 1.085, DE 4 DE JULHO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.009679/2009-
13, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO PREVE, concessionária do
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na localidade de Bauru,
Estado de São Paulo, o canal 32 (trinta e dois), correspondente à faixa
de frequência de 578 a 584 megahertz, para transmissão digital do
mesmo serviço e na mesma localidade no âmbito do Sistema Bra-
sileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º O instrumento pactual decorrente desta consignação
será celebrado entre a concessionária e a União em prazo não su-
perior a sessenta dias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 1.525, DE 1o- DE AGOSTO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.022109/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à SOCIEDADE RÁDIO EMISSORA PA-
RANAENSE S.A., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, na localidade de Paranaguá, Estado do Paraná, o canal 41
(quarenta e um), correspondente à faixa de frequência de 632 a 638
megahertz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma
localidade no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 2.037, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.016390/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO BAHIA LTDA., autori-
zatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
FLORESTA AZUL, estado da Bahia, o canal 27 (vinte e sete), cor-
respondente à faixa de frequência de 548 a 554 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 2.046, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.039353/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRAN-
TES DE MINAS GERAIS LTDA., autorizatária do Serviço de Re-
transmissão de Televisão, na localidade de PARACATU, estado de
Minas Gerais, o canal 20 (vinte), correspondente à faixa de frequência
de 506 a 512 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na
mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão
Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 2.056, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.039348/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRAN-
TES DE MINAS GERAIS LTDA., autorizatária do Serviço de Re-
transmissão de Televisão, na localidade de JOÃO MONLEVADE,
estado de Minas Gerais, o canal 20 (vinte), correspondente à faixa de
frequência de 506 a 512 MHz, para transmissão digital do mesmo
serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 2.057, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.039350/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRAN-
TES DE MINAS GERAIS LTDA., autorizatária do Serviço de Re-
transmissão de Televisão, na localidade de JANAÚBA, estado de
Minas Gerais, o canal 36 (trinta e seis), correspondente à faixa de
frequência de 602 a 608 MHz, para transmissão digital do mesmo
serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 2.058, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.039346/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRAN-
TES DE MINAS GERAIS LTDA., autorizatária do Serviço de Re-
transmissão de Televisão, na localidade de JUIZ DE FORA, estado de
Minas Gerais, o canal 36 (trinta e seis), correspondente à faixa de
frequência de 602 a 608 MHz, para transmissão digital do mesmo
serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 116/DEOC/SCE-MC, de 18 de outubro de
2012, publicada no Diário Oficial da União do dia 19 de outubro de
2012, Seção 1, Página 57, que trata da delegação de competências ao
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação, onde se
lê: "... DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE OUTORGAS ... e ...
incisos ii, iv, v, vi e vii... ", leia-se: "... DIRETORA DO DEPAR-
TAMENTO DE OUTORGA ... e ... incisos II, IV, V, VI e VII ...".
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Ministério de Minas e Energia
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 3.697,
DE 9 DE OUTUBRO DE 2012

Altera o cronograma de implantação da
Usina Termelétrica Porto do Itaqui, loca-
lizada no município de São Luís, estado do
Maranhão, e dá outras providências.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o
disposto no art. 3º-A, inciso II, da Lei n° 9.427, de 26 de dezembro de
1996, acrescentado pela Lei n. 10.848, de 15 de março de 2004, com
base no art. 1º, inciso I, do Decreto n. 4.932, de 23 de dezembro de
2003, na Resolução Normativa n. 390, de 15 de dezembro de 2009, e
o que consta do Processo nº 48500.000908/2007-02, resolve:

Art. 1º Alterar o início da operação comercial da Usina
Termelétrica - UTE - Porto do Itaqui, outorgada à UTE Porto do
Itaqui Geração de Energia S.A., para 20 de dezembro de 2012.

Art. 2º Deslocar para 20 de dezembro de 2012 ou para a data
de efetivo início da operação comercial da UTE Porto do Itaqui, o
que ocorrer primeiro, o início de suprimento previsto no Contrato de
Comercialização de Energia Elétrica no Ambiente Regulado -
CCEAR - associado à participação da usina no Leilão A-5 de
2007.

Art. 3º A UTE Porto do Itaqui Geração de Energia S. A.
deverá renovar a garantia de fiel cumprimento referente ao empre-
endimento em questão, em no máximo 30 (trinta) dias antes de seu
vencimento, para que permaneça válida por até 3 (três) meses após o
início da operação comercial da usina, conforme previsto na Cláusula
12.1.3 do Edital do Leilão n. 1/2007

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 3.699,
DE 9 DE OUTUBRO DE 2012

Retifica o valor do investimento da Em-
presa Energética do Mato Grosso do Sul
S.A. - Enersul na sub-rogação da Conta de
Consumo de Combustíveis Fósseis - CCC,
relativo ao projeto de conexão ao Sistema
Interligado Nacional - SIN da localidade de
Porto Murtinho, no estado do Mato Grosso
do Sul.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria, tendo em vista
o disposto na Lei nº 12.111, de 9 de dezembro de 2009, no Decreto
nº 7.246, de 28 de julho de 2010, na Resolução Normativa nº 427, de
22 de fevereiro de 2011, e o que consta do Processo nº
48500.004625/2003-06, resolve:

Art. 1° Retificar o art. 2º da Resolução Autorizativa no 331,
de 3 de outubro de 2005, que passará a contar com a seguinte
redação:

"Art. 2º O total do investimento, reconhecido e aprovado
pela ANEEL, corresponde a R$ 34.789.283,92 (trinta e quatro mi-
lhões, setecentos e oitenta e nove mil, duzentos e oitenta e três reais
e noventa e dois centavos), portanto, o benefício fica limitado a R$
26.091.962,94 (vinte e seis milhões, noventa e um mil, novecentos e
sessenta e dois reais e noventa e quatro centavos), correspondente a
75% do investimento aprovado".

Art. 2º 7. A Eletrobras deverá recalcular os pagamentos da
sub-rogação da Conta de Consumo de Combustíveis Fósseis - CCC,
considerando o valor sub-rogado retificado, de forma a determinar o
montante devido pela Empresa Energética do Mato Grosso do Sul
S.A. - Enersul, que deverá ser atualizado pelo Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPC-A.

§1º A Eletrobras deverá emitir cobrança à Enersul, a crédito
da CCC.

§2º Caso a Enersul não recolha o valor devido, deverá ser
inscrita no Cadastro de Inadimplentes do Setor Elétrico, gerido pela
Superintendência de Fiscalização Econômica e Financeira - SFF da
ANEEL.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 3.730,
DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

Altera a potência instalada e a localização
do potencial hidráulico da Pequena Central
Hidrelétrica - PCH Galheiros I, outorgada à
empresa Galheiros Geração de Energia Elé-
trica S.A.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o

disposto no art. 3º-A, inciso II, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro
de 1996, com base no art. 1º, inciso I, do Decreto nº 4.932 de 23 de
dezembro de 2003, com redação dada pelo art. 1º do Decreto nº
4.970, de 30 de janeiro de 2004, nas Resoluções Normativas nº 343,
de 09 de dezembro de 2008, e nº 420, de 30 de novembro de 2010,
e o que consta do Processo nº 48500.002481/2006-51, resolve:

Art. 1º Autorizar a empresa Galheiros Geração de Energia Elétrica
S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.851.565/0001-94, com sede na Av.
Brigadeiro Faria Lima, 3.311, 6º andar, Município de São Paulo, Estado de
São Paulo, a alterar, de 11.160 (onze mil, cento e sessenta) kW para 12.060
(doze mil e sessenta) kW, a potência instalada da Pequena Central Hidre-
létrica - PCH Galheiros I, outorgada por meio da Resolução nº 2.489, de 27 de
julho 2010, localizada no Município de São Domingos, Estado de Goiás.

§ 1º A central geradora é constituída por 2 (duas) unidades
geradoras de 6.030 (seis mil e trinta) kW cada.

§ 2º As coordenadas geográficas do eixo do barramento e do
eixo da casa de força da usina são, respectivamente, 13º 23' 43"S e
46º 23' 25"W e 13º 24' 55"S e 46º 23' 12"W.

Art. 2° Registrar o valor de 11.550 (onze mil, quinhentos e
cinquenta) kW como potência líquida da PCH Galheiros I.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 3.691,
DE 2 DE OUTUBRO DE 2012

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no Regimento
Interno, art. 16, IV, resolve:

Processo nº 48500.004615/2004-25. Interessado: USJ - Açú-
car e Alcool S.A. e SJC Bioenergia Ltda. Objeto: Transferir, para
empresa SJC Bioenergia Ltda, a autorização referente à Usina Ter-
melétrica Quirinópolis, localizada no município de Quirinópolis, es-
tado de Goiás, outorgada à empresa USJ - Açucar e Alcool S.A., por
meio da Portaria MME nº 301/2006, de 12 de dezembro de 2006. A
íntegra desta Resolução consta nos autos e encontra-se disponível no
endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 3.698,
DE 9 DE OUTUBRO DE 2012

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processos nº 48500.001024/2012-13, 48500.001572/2012-43 e
48500.002552/2012-90. Concessionária: Furnas Centrais Elétricas S/A.
Objeto: (i) Autorizar a Concessionária a realizar reforços nas seguintes
instalações sob sua responsabilidade: Linha de transmissão em 345 kV
Mogi das Cruzes - Atibaia 2, Subestação Tijuco Preto e Linha de trans-
missão em 138 kV Santa Cruz - Jacarepaguá I (ii) Estabelecer o valor da
parcela adicional de RAP correspondente, conforme Anexo I; (iii) Es-
tabelecer o cronograma de execução, conforme Anexo II. A íntegra desta
Resolução e seus anexos encontram-se juntados aos autos e disponíveis
na ANEEL e no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 3.701,
DE 9 DE OUTUBRO DE 2012

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.003055/2011-28. Interessados: COOPE-
RATIVA AGROINDUSTRIAL LAR. Objeto: Autorizar a Interessada,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 77.752.293/0060-48, a implantar e
explorar a Usina Termelétrica Cooperativa Agroindustrial LAR, sob o
regime de Autoprodução de Energia Elétrica (APE), com 10.800 kW
de capacidade instalada, constituída por seis unidades geradoras, uti-
lizando óleo diesel como combustível principal, localizada na Ro-
dovia BR 277, km 653, s/n, Bairro Agrocafeeira, município de Ma-
telândia, no estado do Paraná. Prazo da outorga: Trinta anos. A
íntegra desta Resolução consta nos autos e encontra-se disponível no
endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 3.706,
DE 9 DE OUTUBRO DE 2012

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.005561/2005-14. Interessado: Abranjo Geração
de Energia S.A. Objeto: Alterar o cronograma de implantação da PCH
Abranjo I, outorgada à empresa Abranjo Geração de Energia S.A. por meio
da Resolução Autorizativa 3.422, de 3 de abril de 2012, inscrita no CNPJ sob
o n.º 13.562.900/0001-00, localizada no Município de Encruzilhada do Sul,
Estado do Rio Grande do Sul. A íntegra desta Resolução consta nos autos e
encontra-se disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 3.707,
DE 9 DE OUTUBRO DE 2012

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no artigo 16,
inciso IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.004264/2002-91. Interessado: Cantú Ener-
gética S.A. Objeto: Alterar os prazos de implantação da PCH Cantú

2, localizada nos municípios de Nova Cantú e Laranjal, estado do
Paraná, outorgada por meio da Resolução Autorizativa nº 273/2004 à
Cantú Energética S.A., inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.502.574/0001-
19. A íntegra desta Resolução consta nos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 3.708,
DE 9 DE OUTUBRO DE 2012

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.002887/2009-11. Interessada: Interligação
Elétrica Sul S.A. Objeto: declarar de utilidade pública, para fins de
instituição de servidão administrativa, em favor da Interligação Elé-
trica Sul S.A., as áreas de terra situadas numa faixa de 40m (quarenta
metros) de largura, necessárias à passagem de trechos de Linha de
Transmissão Joinville Norte - Curitiba C2, em 230 kV, Circuito Sim-
ples, compreendidos entre os vértices MV13 ao MV17, MV19 ao
MV23, MV37 ao MV43 e MV48 ao MV57, alterados em relação ao
traçado original da linha, permanecendo os demais trechos, deter-
minado pela Resolução Autorizativa nº 2012, de 14 de julho de 2009,
que interligará a Subestação Curitiba à Subestação Joinville Norte,
ambas de propriedade da Eletrosul Centrais Elétricas S.A. localizada
nos municípios de Joinville e Garuva, estado de Santa Catarina e
Guaratuba, Tijucas do Sul, São José dos Pinhais e Curitiba, estado do
Paraná; (ii) fica a Interessada autorizada a promover, com recursos
próprios, amigável ou judicialmente, as medidas necessárias à ins-
tituição da servidão prevista nesta Resolução, podendo, inclusive,
invocar o caráter de urgência, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº
3.365, de 21 de junho de 1941. A íntegra desta Resolução consta dos
autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 3.712,
DE 9 DE OUTUBRO DE 2012

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.004350/2012-82. Interessada: Companhia
Piratininga de Força e Luz - CPFL Piratininga. Objeto: (i) declarar de
utilidade pública, para fins de desapropriação, em favor da CPFL
Piratininga, a área de terra que perfaz uma superfície de 4.495,82 m²
(quatro mil, quatrocentos e noventa e cinco metros quadrados e oi-
tenta e dois centímetros quadrados), localizada no município de Ara-
çariguama, estado de São Paulo, necessária à implantação da Su-
bestação Araçariguama, 88/23 kV - 20 MVA; e (ii) autorizar a in-
teressada a promover, com recursos próprios, amigável ou judicial-
mente, as medidas necessárias à instituição da servidão prevista nesta
Resolução, podendo, inclusive, invocar o caráter de urgência, nos
termos do artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941.
A íntegra desta Resolução consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 3.714,
DE 9 DE OUTUBRO DE 2012

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.005471/2011-61. Interessado: SPE Bio
Alvorada S.A. Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 12.419.243/0001-48, a implantar e explorar a Usina Ter-
melétrica Bio Alvorada, sob o regime de Produção Independente de
Energia Elétrica (PIE), bem como suas instalações de transmissão de
interesse restrito, com 50.000 kW de capacidade instalada, constituída
por duas unidades turbogeradoras a vapor, utilizando o bagaço de
cana-de-açúcar como combustível, localizada na Rodovia BR 153, km
3, Distrito Rural, município de Araporã, estado de Minas Gerais, bem
como estabelecer em 50% (cinquenta por cento) o percentual de
redução a ser aplicado às tarifas de uso dos sistemas elétricos de
transmissão e de distribuição, enquanto a potência injetada nos sis-
temas de transmissão ou distribuição for menor ou igual a 30.000 kW.
Prazo da outorga: Trinta anos. A íntegra desta Resolução consta nos
autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 3.716,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2012

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Portaria nº
2.177, de 3 de abril de 2012, com base no artigo 16, inciso IV, do
Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.005842/2011-12. Interessada: Companhia
de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP. Objeto: Re-
tifica a Resolução Autorizativa nº 3.409, de 27 de março de 2012, a
qual autorizou a Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Pau-
lista - CTEEP a implantar reforços em instalações de transmissão sob
sua responsabilidade e estabeleceu os valores das parcelas da cor-
respondente Receita Anual Permitida - RAP. A íntegra desta Re-
solução e seus anexos constam dos autos e estarão disponíveis no
sítio www.aneel.gov.br/biblioteca.

JULIÃO SILVEIRA COELHO
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RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 3.717,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2012

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Portaria nº
2.177, de 3 de abril de 2012, com base no art. 16, IV, do Regimento
Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.004041/2009-15. Interessada: Eletrosul
Centrais Elétricas S.A. Objeto: Retificar a Resolução Autorizativa nº
2.589, de 3 de novembro de 2010. A íntegra desta Resolução consta
dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

JULIÃO SILVEIRA COELHO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 3.718,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2012

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Portaria nº
2.177, de 3 de abril de 2012, com base no art. 16, IV, do Regimento
Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.000896/2011-83. Interessada: Caetité 1
Energia Renovável S.A. Objeto: Outorga de autorização para a Cae-
tité 1 Energia Renovável S.A. - inscrita no CNPJ/MF sob o nº
12.158.428/0001-46 - explorar, sob o regime de produção indepen-
dente de energia elétrica, a Central Geradora Eólica Caetité 1, com
capacidade instalada de 30.000 kW e potência líquida de 28.950 kW,
localizada no município de Caetité, no estado da Bahia. A íntegra
desta Resolução consta nos autos e encontra-se disponível no en-
dereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

JULIÃO SILVEIRA COELHO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 3.719,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2012

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Portaria nº
2.177, de 3 de abril de 2012, com base no art. 16, IV, do Regimento
Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.005522/2011-54. Interessada: Central Eólica Gua-
jirú S.A. Objeto: Declarar de utilidade pública, para fins de instituição de servidão
administrativa, em favor da Central Eólica Guajirú S.A., inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 08.701.973/0001-60, com sede na rua Antônio Dib Mussi, 366, Parte,
Centro, município de Florianópolis, no estado de Santa Catarina, as áreas de terra,
situadas numa faixa de 7 metros de largura, necessárias à implantação da linha de
transmissão Eólica Guajirú - SE Elevadora Trairí, em circuito duplo, na tensão
nominal de 34,5 kV, com 10,6 quilômetros de extensão, localizada no município
de Trairí, no estado do Ceará, que interligará a subestação da Central Eólica Gua-
jirú, de propriedade da requerente, à subestação Elevadora Trairí, de propriedade
da Central Eólica Trairí S.A. A interessada fica autorizada a promover, com re -
cursos próprios, amigável ou judicialmente, as medidas necessárias à instituição
da servidão prevista nesta Resolução, podendo, inclusive, invocar o caráter de
urgência, nos termos do artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941, alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956. A íntegra desta Re-
solução está disponível no endereço SGAN, Quadra 603, Módulo I, Brasília/DF,
bem como no endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca.

JULIÃO SILVEIRA COELHO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 3.720,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2012

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com base no art. 16,
IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 00000.702521/1980-90. Interessados: Valesul
Alumínio S. A. e Vale S. A. Objeto: Transferir para a Vale S.A.,
inscrita no CNPJ sob o n. 33.592.510/0001-54, a cota parte na con-
cessão para explorar a Usina Hidrelétrica Machadinho, localizada nos
municípios de Maximiliano de Almeida e Piratuba, nos estados de
Rio Grande do Sul e Santa Catarina, objeto do Contrato de Concessão
nº 009/1997. A íntegra desta Resolução consta nos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

JULIÃO SILVEIRA COELHO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 3.721,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2012

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA ANEEL, com ba-
se no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.003685/2012-83. Interessada: Copel Dis-
tribuidora S.A.. Objeto: (i) declarar de utilidade pública, para fins de
instituição de servidão administrativa, em favor da Copel Distribui-
dora S.A., as áreas de terra situadas numa faixa de 22 (vinte e dois)
metros de largura, necessárias à implantação da Linha de Transmissão
Rosana - Paranavaí - 138 kV, circuito trifásico, de 73,92km (setenta e
três vírgula noventa e dois quilômetros) de extensão, que tem origem
na SE Rosana, de propriedade da Companhia de Transmissão de
Energia Elétrica Paulista - CTEEP até a SE Paranavaí, de propriedade
da Copel Distribuidora S.A., localizada nos municípios de Diamante
do Norte, Itaúna do Sul, Terra Rica, Guairaçá e Paranavaí, todos no
estado do Paraná; (ii) fica a Interessada autorizada a promover, com
recursos próprios, amigável ou judicialmente, as medidas necessárias
à instituição da servidão prevista nesta Resolução, podendo, inclusive,
invocar o caráter de urgência, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº
3.365, de 21 de junho de 1941. A íntegra desta Resolução consta dos
autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

JULIÃO SILVEIRA COELHO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 3.722,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2012

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA ANEEL, com ba-
se no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Nº 3.722. Processo nº 48500.003041/2012-95. Interessada:
Empresa de Transmissão Serrana S.A. - ETSE. Objeto: (i) Declarar de
utilidade pública, para fins de desapropriação, em favor da Empresa
de Transmissão Serrana S.A. - ETSE, com sede na Rua Tenente
Negrão, nº 166, 6º Andar, Sala J, Bairro Itaim Bibi, município de São
Paulo, no estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
14.929.924/0001-81, a área de terra, com 5,4497 ha, necessária à
implantação da Subestação Gaspar 2 230/138 kV, localizada no mu-
nicípio de Gaspar, estado de Santa Catarina; (ii) fica a Interessada
autorizada a promover, com recursos próprios, amigável ou judi-
cialmente, as medidas necessárias à instituição da servidão prevista
nesta Resolução, podendo, inclusive, invocar o caráter de urgência,
nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941. A íntegra desta Resolução consta dos autos e estará disponível
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

JULIÃO SILVEIRA COELHO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 3.724,
DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processos nº 48500.006766/2010-73 e 48500.002214/2012-
58. Concessionária: Companhia de Transmissão de Energia Elétrica
Paulista - CTEEP. Objeto: Compatibiliza os prazos de implantação
dos empreendimentos autorizados na subestação Dracena pelas Re-
soluções Autorizativas nº 2.837, de 29 de março de 2011 e nº 3.578,
de 3 de julho de 2012, com o prazo para a ampliação do setor de 138
kV da subestação Dracena autorizado pela Resolução Autorizativa nº
2.919, de 31 de maio de 2011. A íntegra desta Resolução e seus
anexos encontram-se juntados aos autos e disponíveis na ANEEL e
no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 3.727,
DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com base no art. 16, IV, do Re-
gimento Interno da ANEEL, resolve:

Nº 3.727. Processo nº 48500.002896/2012-07. Interessada:
Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica -
CEEE-GT Objeto: Autorizar a Interessada a implantar reforços em

instalação de transmissão sob sua responsabilidade e estabelecer os
valores das correspondentes parcelas da Receita Anual Permitida -
RAP. A íntegra desta Resolução consta dos autos e estará disponível
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 3.728,
DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no artigo 16,
inciso IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.004638/2012-57. Interessada: Transener-
gia Renovável S.A. Objeto: Anuir à transferência de controle so-
cietário da Transenergia Renovável S.A., detido pela Delta Cons-
truções S.A., para a J. Malucelli Construtora de Obras S.A. A íntegra
desta Resolução consta dos autos e estará disponível no sítio
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 511, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

Aprova as Regras de Comercialização de
Energia Elétrica aplicáveis ao Novo Sis-
tema de Contabilização e Liquidação - No-
vo SCL.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 3o, incisos XIV e XVII, da Lei no 9.427, de 26 de
dezembro 1996, incluídos pelo art. 9o da Lei no 10.848, de 15 de
março de 2004, no art. 26 da Lei no 9.427, de 1996, com redação
dada pelas Leis no 11.488, de 15 de junho de 2007, e no 11.943, de 28
de maio de 2009, nos arts. 1o e 4o da Lei no 10.848, de 2004, no art.
1o, § 1o, inciso II, e no art. 2º, § 1o, do Decreto no 5.163, de 30 de
julho de 2004, no Decreto no 5.177, de 12 de agosto de 2004, na
Convenção de Comercialização de Energia Elétrica, instituída pela
Resolução Normativa no 109, de 26 de outubro de 2004, alterada pela
Resolução Normativa no 348, de 06 de janeiro de 2009, no Despacho
ANEEL no 757, de 23 de março de 2010, na Resolução Normativa no

428, de 15 de março de 2011, na Resolução Normativa no 445, de 06
de setembro de 2011, na Resolução Normativa no 456, de 18 de
outubro de 2011, o que consta do Processo no 48500.000614/2010-67,
e considerando que:

as contribuições recebidas na Audiência Pública nº 063/2012,
por intercâmbio documental, realizada no período de 22 de agosto a
05 de setembro de 2012, permitiram o aperfeiçoamento deste ato
regulamentar, resolve:

Art. 1º Aprovar as Regras de Comercialização de Energia
Elétrica aplicáveis ao Novo Sistema de Contabilização e Liquidação -
Novo SCL, de que trata a Convenção de Comercialização de Energia

Elétrica instituída pela Resolução Normativa no 109, de 26 de outubro
de 2004, na forma dos seguintes módulos:

I - Módulo de Formação do Preço de Liquidação de Di-
ferenças - PLD; e

II - Módulo de Glossário de Termos/Interpretações e Relação
de Acrônimos;

Art. 2º A Câmara de Comercialização de Energia Elétrica -
CCEE deverá publicar, até 31 de outubro de 2012, as Regras de que
trata o art. 1º, considerando as alterações que constam da Nota Téc-
nica no 099/2012-SEM/ANEEL, de 17 de outubro de 2012.

Art. 3º Alterar o art. 1º, da Convenção de Comercialização
de Energia Elétrica, instituída pela Resolução Normativa no 109, de
26 de outubro de 2004, que passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

"Art. 1º Para os fins e efeitos do disposto nesta Convenção,
são adotados os termos, expressões, conceitos e definições, no plural
ou no singular, constantes do Glossário das Regras e dos Proce-
dimentos de Comercialização."

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 9 de outubro de 2012

No- 3.161 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, e considerando o
que consta do Processo n. 48500.000476/2008-00, resolve não co-
nhecer do pedido de invalidação do Despacho n. 2.609/2012, for-
mulado pela Termelétrica Monte Pascoal S.A.

No- 3.162 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, e considerando o
que consta nos Processos nº 48500.000565/2007-50 e
48500.001901/2006-18, decide não conhecer do pedido de invali-
dação do Despacho n. 2.598/2012, formulado por Multiner S.A.,
Termelétrica Itapebi S.A. e Termelétrica Monte Pascoal S.A.

No- 3.163 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, e considerando o
que consta do Processo n. 48500.002197/2008-72, resolve não co-
nhecer do pedido de invalidação do Despacho n. 2.553/2012, for-
mulado pela Termelétrica Itapebi S.A.

Em 16 de outubro de 2012

No- 3.230 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo n. 48500.003269/2011-02, resolve conhecer e, no mérito,
negar provimento ao recurso administrativo interposto pela Com-
panhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF contra o Auto de
Infração - AI nº 106/2012-SFE, que trata da verificação da implan-
tação das obras de instalação das Subestações Suape II, em 500/230
kV (600MVA), e Suape III, em 230/69 kV (200MVA), e demais obras
associadas, todas objeto do Contrato de Concessão nº 006/2009-ANE-
EL. No sentido de manter o valor de R$ 6.184.322,98 (seis bilhões
cento e oitenta e quatro reais e trezentos e vinte e dois reais e noventa
e oito centavo), devendo ser observadas, para efeito de recolhimento
da multa, as disposições previstas na legislação em vigor.

No- 3.242 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta no
Processo n. 48500.005271/2011-16, decide conhecer do agravo in-
terposto pela Celesc Ditribuição S.A. - CELESC - contra o Despacho
n. 2.620, de 23 de agosto de 2012, e negar-lhe provimento.

Em 23 de outubro de 2012

No- 3.289 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta
nos autos do Processo nº 48500.006601/2011-82, resolve por não
conhecer do recurso da Interligação Elétrica Sul S.A. - IESUL, ante a
intempestividade verificada, mantendo na integra o Auto de Infração
nº 91/2012-SFE, que aplicou a penalidade de multa de R$ 32.183,94
(trinta e dois mil cento e oitenta e três reais e noventa e quatro
centavos), valor este que deverá ser atualizado nos termos da le-
gislação vigente.

No- 3.291 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, com base no disposto nas Leis n. 8.987/1995 e n.
9.427/1996; no Decreto n. 2.335/1997; na Norma de Organização
ANEEL n. 001, aprovada pela Resolução Normativa n. 273/2007; nos
Contratos de Concessão de Transmissão n. 002/1997, 003/1997, n.
004/1997 e n. 005/1997-DNAEE, e considerando o que consta do
Processo n. 48500.00097/2007-13, resolve: I - conhecer do pedido de
reconsideração interposto pela CEMIG Distribuição S/A - CEMIG-D
em face da Resolução Homologatória n. 446/2007, que homologou o
reajuste anual de 2007 das tarifas da concessionária, e negar-lhe
provimento, no tocante (I.a.) ao saldo da perda de receita oriunda do
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rebaixamento indevido das tarifas da distribuidora em maio de 2004
e (I.b.) ao saldo das CVA no período de 2003 a 2006; e II - não
conhecer do referido pedido de reconsideração, no que diz respeito
(II.a.) ao custo não coberto do PLpT e (II.b.) ao diferimento da última
parcela do delta-PB, devido à perda de objeto nesses pontos.

No- 3.297 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta
nos autos do Processo nº 48500.003195/2011-04, resolve não co-
nhecer do recurso da Força e Luz Coronel Vivida Ltda. - Forcel, ante
a intempestividade verificada, mantendo na integra o Auto de In-
fração nº 067/2012-SFF, que aplicou a penalidade de multa de R$
31.099,98 (trinta e um mil noventa e nove reais e noventa e oito
centavos), valor este que deverá ser atualizado nos termos da le-
gislação vigente.

No- 3.298 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta
nos autos do Processo nº 48500.007160/2010-55, resolve conhecer e,
no mérito, negar provimento aos recursos interpostos pela Celg Ge-
ração e Transmissão S.A. - Celg-GT e Celg Distribuição S.A. - Celg-
D, mantendo na íntegra os Autos de Infração nº 81 e 82/2012-SFE,
com multas de R$ 12.711,28 (doze mil setecentos e onze reais e vinte
e oito centavos) e R$ 498.109,87 (quatrocentos e noventa e oito mil
cento e nove reais e oitenta e sete centavos) respectivamente, que
devem ser atualizados nos termos da legislação vigente.

No- 3.300 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta
nos autos do Processo nº 48500.002381/2012-07, resolve conhecer e,
no mérito, negar provimento ao recurso da Companhia Hidro Elétrica
do São Francisco - Chesf, mantendo na integra o Auto de Infração nº
109/2012-SFE, que aplicou a penalidade de multa no valor de R$
2.240.696,73 (dois milhões duzentos e quarenta mil seiscentos e no-
venta e seis reais e setenta e três centavos), valor este que deverá ser
atualizado nos termos da legislação vigente.

No- 3.301 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Portaria nº 2.177, de 3 de
abril de 2012, no uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista
a deliberação da Diretoria e o que consta nos autos do Processo nº
48500.000694/2012-12, resolve conhecer e, no mérito, dar provimento
ao recurso da Nova Eólica Garças S.A., no sentido de anular o Auto
de Infração nº AI/CEE/019/2011, emitido pela Agência Reguladora de
Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará - ARCE.

No- 3.319 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta no
Processo n. 48500.005299/2012-26, decide conhecer do recurso in-
terposto pela Companhia Energética do Ceará - Coelce - em face da
decisão do Conselho Diretor da Agência Reguladora de Serviços
Públicos Delegados do Estado do Ceará - ARCE - e negar-lhe pro-
vimento.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 25 de outubro de 2012

A íntegra do Despacho está juntada aos autos e estará dis-
ponível no endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca.
Nº 3.161. Decisão: Liberar unidades geradoras para início de ope-
ração em teste a partir de 26 de outubro de 2012 Processo nº
48500.000249/2003-36 Interessado: New Energy Options Geração de
Energia S.A. Usina: EOL Alegria II Unidades Geradoras: UG5, UG6,
UG9 e UG28, de 1.650kW cada uma, totalizando 6.600kW Loca-
lização: Município de Guamaré, Estado do Rio Grande do Norte.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHOS DO SUPERITENDENTE
Em 26 de outubro de 2012

No- 3.364 - Processo nº: 48500.000895/2012-10. Interessados: Pio-
neiros Termoelétrica Ilha Solteira S.A. e Pioneiros Termoelétrica Sud
Mennucci S.A. Decisão: resolve considerar atendida, pelos Interes-
sados, a exigência de envio dos documentos comprobatórios das
transferências de controle societário autorizadas pela Resolução Au-
torizativa nº 3.381, de 06 de março de 2012.
Nº 3.365. Processo nº 48500.003462/2012-16. Interessada: Light Ser-
viços de Eletricidade S.A. Decisão: anuir às minutas dos Contratos de
Comodato nºs 021.210.001.006, 021.118.003.0031, 021.210.001.004,
021.210.001.007, 022.001.229.090, 022.001.229.001,
022.001.229.002, 022.001.002.090, 021.210.001.001 e
021.205.004.009, a ser firmado entre a Interessada e as diversas
pessoas físicas comandatárias por três anos para plantio de horti
fruti.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 3.366 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pela Portaria nº 1.047, de 9 de setembro de 2008, de acordo
com o disposto no inciso XLIII do art. 4º do Anexo I do Decreto nº
2.335, de 6 de outubro de 1997, na Lei nº 8.631, de 4 de março de
1993, na Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, no art. 2º da
Resolução ANEEL nº 23, de 5 de fevereiro de 1999, e no inciso II do
art. 7º da Portaria Interministerial nº 25, de 24 de janeiro de 2002, e
com base nos termos da Nota Técnica nº 409, de 25 de outubro de
2012 e Lei nº 12.431, de 24 de junho 2011, decide: I - fixar o valor
da cota da Reserva Global de Reversão - RGR para as conces-
sionárias e permissionárias com IRT no mês de outubro de 2012,
mencionadas conforme ANEXO disponível na página da ANEEL na
Internet, referente ao período de competência de outubro de 2012 a
setembro de 2013, já deduzido o valor correspondente à Taxas de
Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica - TFSEE, referente ao
mesmo período de competência; II - fixar o ajuste relativo à quota
anual da RGR do exercício de 2010; III - fixar a quota anual líquida
de RGR a recolher, apurada pelo somatório da quota anual fixada
para o mencionado período de competência com o ajuste de 2010; IV
- fixar a quota mensal líquida a recolher, em doze parcelas; e V -
estabelecer que o recolhimento das doze quotas mensais pelas Con-
cessionárias iniciar-se-á a partir de 15 de novembro 2012, de acordo
com os boletos bancários emitidos pela Centrais Elétricas Brasileiras
S.A. - ELETROBRAS, na condição de gestora dos recursos da RGR;
e VI - este Despacho entra em vigor na data de sua publicação.

A íntegra deste Despacho e respectivo anexo está disponível
em www.aneel.gov.br/biblioteca

No- 3.367 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pela Portaria nº 1.047, de 9 de setembro de 2008, de acordo
com o disposto no inciso XLIII do art. 4º do Anexo I do Decreto nº
2.335, de 6 de outubro de 1997, na Lei nº 8.631, de 4 de março de
1993, na Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, no art. 2º da
Resolução ANEEL nº 23, de 5 de fevereiro de 1999, e no inciso II do
art. 7º da Portaria Interministerial nº 25, de 24 de janeiro de 2002, no
Decreto nº 7.805, de 14 de setembro de 2012, e com base nos termos
da Nota Técnica nº 407, de 24 de outubro de 2012 e Lei nº 12.431,
de 24 de junho 2011, decide: I - fixar o valor da cota da Reserva
Global de Reversão - RGR para as concessionárias e permissionárias
com IRT no mês de setembro de 2012, mencionadas conforme ANE-
XO disponível na página da ANEEL na Internet, referente ao período
de competência de setembro de 2012 a agosto de 2013, já deduzido o
valor correspondente à Taxas de Fiscalização de Serviços de Energia
Elétrica - TFSEE, referente ao mesmo período de competência; II -
fixar o ajuste relativo à quota anual da RGR do exercício de 2010; III
- fixar a quota anual líquida de RGR a recolher, apurada pelo so-
matório da quota anual fixada para o mencionado período de com-
petência com o ajuste de 2010; IV - fixar a quota mensal líquida a
recolher, em doze parcelas; e V - estabelecer que as quotas das
competências de setembro e outubro de 2012 serão recolhidas em
uma parcela única no dia 15 de novembro de 2012, e que as quotas
das demais competências serão pagas normalmente a partir do dia 15
de dezembro de 2012, de acordo com os boletos bancários emitidos
pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS, na condição
de gestora dos recursos da RGR; e VI - este Despacho entra em vigor
na data de sua publicação.

A íntegra deste Despacho e respectivo anexo está disponível
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
DA COMERCIALIZAÇÃO DA ELETRICIDADE

DESPACHO DO SUPERITENDENTE
Em 26 de outubro de 2012

No- 3.368 - Decisão: publicar a tabela de referência elaborada pela
ELETROBRAS com os custos diretos do ramal de conexão, do kit de
instalação interna e do padrão de entrada, para o cálculo da sub-
venção econômica com recursos da Conta de Desenvolvimento Ener-
gético - CDE, para as instalações realizadas no período de 1o de
outubro a 31 de dezembro de 2012. A íntegra deste Despacho e seu
anexo estarão disponíveis no endereço eletrônico www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

MARCOS BRAGATTO

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA III
SUPERINTENDÊNCIA DE REFINO

E PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL

RETIFICAÇÃO

Na Autorização n° 226, de 15/05/2012, publicada no DOU
n° 94, de 16/05/2012, Seção 1, página 69, no art. 2°, onde se lê:

Identificação Capacidade Nominal (m³) Capacidade Operacional (m³)
Petróleo 0 0
Intermediários e Derivados 12.370 8.600
To t a l 12.370 8.600

leia-se:

Identificação Capacidade Nominal (m³) Capacidade Operacional (m³)
Petróleo 0 0
Intermediários e Derivados 12.370 11 . 300
To t a l 12.370 11 . 300

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS
DERIVADOS E GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO Nº 489, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE COMERCIALI-
ZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO SEUS DERIVA-
DOS E GÁS NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 64, de 1º
de março de 2012, com base na Portaria ANP nº 170, de 25 de
setembro de 2002, e tendo em vista as justificativas constantes do
Processo nº 48610.008237/2012-29, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Posidonia Serviços Marítimos Ltda.
CNPJ nº 12.303.730/0001-40, autorizada a exercer a atividade de
transporte a granel de petróleo, seus derivados, biodiesel e misturas
óleo diesel/biodiesel por meio Aquaviário, na modalidade de pres-
tação de serviços de transporte de navegação de cabotagem, longo
curso, apoio portuário e apoio marítimo, com restrição de navegação
costeira de até 20 milhas.

Art. 2º Os efeitos da presente Autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições comprovadas pela empresa para o
exercício da atividade de transporte a granel de petróleo, seus de-
rivados, biodiesel e misturas óleo diesel/biodiesel por meio Aqua-
viário, na modalidade de prestação de serviços de transporte de na-
vegação de cabotagem, longo curso, apoio portuário e apoio ma-
rítimo, com restrição de navegação costeira de até 20 milhas.

Art. 3º A empresa autorizada deverá utilizar somente em-
barcações que tenham obtido a Declaração de Conformidade emitida
pela DPC - Diretoria de Portos e Costas da Marinha do Brasil.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data da sua
publicação.

ANA BEATRIZ STEPPLE DA SILVA BARROS

AUTORIZAÇÃO Nº 490, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE COMERCIALI-
ZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO SEUS DERIVA-
DOS E GÁS NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 64, de 1º
de março de 2012, com base na Portaria ANP nº 170, de 25 de
setembro de 2002, e tendo em vista as justificativas constantes do
Processo nº 48610.009885/2012-01, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Navegação Rio Negro S.A. CNPJ nº
06.199.077/0001-19, autorizada a operar por prazo indeterminado,
como Empresa Brasileira de Navegação, na navegação interior, nos
trechos interestaduais de competência da União e nos internacionais
de Manaus - AM/Brasil a Letícia/Colômbia e Manaus - AM/Brasil à
Iquitos/Peru, na Bacia Amazônica, nos portos habilitados ao tráfego
internacional, na prestação de serviço de transporte longitudinal de
petróleo e seus derivados (gasolina, nafta, craqueada, diesel e Qav),
etanóis, CM-30, emulsão asfáltica, óleo combustível e óleo PTE.

Art. 2º Os efeitos da presente Autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições comprovadas pela empresa para o
exercício da atividade de na navegação interior, nos trechos inte-
restaduais de competência da União e nos internacionais de Manaus -
AM/Brasil a Letícia/Colômbia e Manaus - AM/Brasil à Iquitos/Peru,

na Bacia Amazônica, nos portos habilitados ao tráfego internacional,
na prestação de serviço de transporte longitudinal de petróleo e seus
derivados (gasolina, nafta, craqueada, diesel e Qav), etanóis, CM-30,
emulsão asfáltica, óleo combustível e óleo PTE.

Art. 3º A empresa autorizada deverá utilizar somente em-
barcações que tenham obtido a Declaração de Conformidade emitida
pela DPC - Diretoria de Portos e Costas da Marinha do Brasil.

Art. 4º Esta Autorização revoga a Autorização ANP nº 212,
de 15 de agosto de 2006, publicada no D.O.U. nº 52, seção 1, pg.
157, de 16 de agosto de 2006.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data da sua
publicação.

ANA BEATRIZ STEPPLE DA SILVA BARROS
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SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS E DE QUALIDADE DE PRODUTOS

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
Em 26 de outubro de 2012

A SUPERINTENDENTE DE BIOCOMBUSTÍVEIS E DE QUALIDADE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 90, de 26 de maio de 2004, e com base no disposto na Resolução ANP nº 10, de 7 de março de 2007, publicada em 9 de março de 2007, concede o registro dos
produtos abaixo, às empresas relacionadas:

Nº 1.246 BF BIG FORTA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA. - CNPJ nº 06.032.022/0001-10
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.002828/2012 - 10 AT L A N T I C SAE 10W30 NWMA FC-W ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES MARÍTIMOS DE 4 TEMPOS EM ALTA ROTAÇÃO. 14695
48600.002828/2012 - 10 AT L A N T I C SAE 25W40 NMMA FC-W ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES MARÍTIMOS DE 4 TEMPOS EM ALTA ROTAÇÃO. 14695

Nº 1.247 CONDAT LUBRIFICANTES DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - CNPJ nº 07.129.683/0001-20
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.002946/2012 - 10 GR 130 EP NLGI 2 N.A GRAXA LUBRIFICANTE LUBRIFICANTE DE COMPONENTES MECÂNICOS EM ATIVIDADES DE ALTO IMPACTO

COMO ESCAVAÇÃO DE MINAS.
4332

48600.002948/2012 - 17 BIOGLASS DLS 80 F ISO 100 N.A ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIFICANTE DE CORTE EM SPRAY DESENVOLVIDO PARA EMBALAGENS DE VI-
DROS OCOS.

14703

48600.002951/2012 - 22 CONDAGLASS VP 600 ISO N.A N.A ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO ENVANESCENTE 14705
48600.002949/2012 - 53 CONDATUB SL 550 ISO 22 N.A ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO SOLÚVEL PARA PRODUÇÃO DE TUBOS LISOS E SOLDOS. 14702
48600.002952/2012 - 77 VICAFIL SL 4096 ISO 150 N.A ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIFICANTE DE TREFILAÇÃO. 14698
48600.002947/2012 - 64 CONDAFORGE 609 ISO N.A N.A ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIFICANTE PARA FORJARIA A BASE DE ÁGUA. 14704
48600.002945/2012 - 75 CONDAFORGE 355 ISO N.A N.A ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIFICANTE PARA FORJARIA A BASE DE ÁGUA. 14699
48600.003062/2012 - 82 TEMPOIL 185 E ISO 32 N.A ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO DESENVOLVIDO PARA AUXILIAR NA FIXAÇÃO DE MANGUEIRAS FLEXÍVEIS. 14718

Nº 1.248 DNC INDUSTRIAL COMPINAS LTDA - CNPJ nº 68.919.158/0001-01
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.003033/2012 - 11 ULTRACORTE 2000 ISO N.A. . N.A. ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO DE CORTE SOLÚVEL 14720
48600.003035/2012 - 18 ULTRACORTE 10/70 ISO 32 . N.A. ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO DE CORTE INTEGRAL 14728
48600.003042/2012 - 10 ULTRACORTE 300 ISO NA . N.A. ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO DE CORTE SOLÚVEL 14735
48600.003040/2012 - 12 ULTRACORTE 100 ISO 32 . N.A. ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO DE CORTE INTEGRAL 14732
48600.003034/2012 - 65 ULTRACORTE RE ISO N.A. . N.A. ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO DE CORTE SOLÚVEL 14727
48600.003041/2012 - 67 ULTRACORTE 200 ISO 68 N.A. ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO DE CORTE SOLÚVEL 14734
48600.003039/2012 - 98 ULTRACORTE 15 ISO 10 . N.A. ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO DE CORTE INTEGRAL 14731
48600.003037/2012 - 07 ULTRACORTE CONFOR ISO N.A. . N.A. ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO DE CORTE SOLÚVEL 14729
48600.003128/2012 - 34 ULTRACORTE HO AG ISO 68 N.A ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIFICANTE PARA GUIAS E BARRAMENTOS. 14743

Nº 1.249 FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA - CNPJ nº 03.470.727/0001-20
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.002792/2012 - 66 FORD FORMULA F SAE 5W30 API SM/CF, ILSAC GF-4, ACEA A1/B1-10 E A5/B5-10,

FORD WSS-M2C913-A/B/C/D
ÓLEO LUBRIFICANTE A U TO M O T I V O 14740

Nº 1.250 FUCHS DO BRASIL S.A - CNPJ nº 43.995.646/0001-69
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.002993/2012 - 63 RENOLIN S ISO 22 . N.A. ÓLEO LUBRIFICANTE FLUIDO PARA SISTEMA HIDRÁULICO. 4977
48600.002972/2012 - 48 RENOLIN COMPOUND ISO 150 N.A ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIFICANTE PARA ENGRENAGENS INDUSTRIAIS. 14717
48600.002972/2012 - 48 RENOLIN COMPOUND ISO 460 N.A ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIFICANTE PARA ENGRENAGENS INDUSTRIAIS. 14717
48600.002972/2012 - 48 RENOLIN COMPOUND ISO 68 N.A ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIFICANTE PARA ENGRENAGENS INDUSTRIAIS. 14717
48600.002972/2012 - 48 RENOLIN COMPOUND ISO 220 N.A ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIFICANTE PARA ENGRENAGENS INDUSTRIAIS. 14717
48600.002972/2012 - 48 RENOLIN COMPOUND ISO 680 N.A ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIFICANTE PARA ENGRENAGENS INDUSTRIAIS. 14717
48600.002972/2012 - 48 RENOLIN COMPOUND ISO 100 N.A ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIFICANTE PARA ENGRENAGENS INDUSTRIAIS. 14717
48600.002964/2012 - 00 RENOLIN HIGH GEAR ISO 460 . DIN 51517-3 (04):CLP, ISO 6743-6 CKC ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIFICANTE DE ENGRENAGEM. 9044
48600.002990/2012 - 20 TITAN GT1 PRO GAS SAE 5W30 VW 502.00, VW 505.00, VW 505.01, MB 229.51 ÓLEO LUBRIFICANTE CÁRTER DE MOTORES ENDOTÉRMICOS. 14715
48600.002978/2012 - 15 RENOLIN MR 15 T ISO 46 HLPD ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIFICANTE HIDRÁULICO. 14716
48600.002973/2012 - 92 RENOLIT NLGI 0 N.A GRAXA LUBRIFICANTE GRAXA LUBRIFICANTE PARA MANCAIS DE CARGA MODERA-

DA, ARTICULAÇÕES E CHASSIS.
4338

48600.002973/2012 - 92 RENOLIT NLGI 3 N.A GRAXA LUBRIFICANTE GRAXA LUBRIFICANTE PARA MANCAIS DE CARGA MODERA-
DA, ARTICULAÇÕES E CHASSIS.

4338

48600.002973/2012 - 92 RENOLIT NLGI 00 N.A GRAXA LUBRIFICANTE GRAXA LUBRIFICANTE PARA MANCAIS DE CARGA MODERA-
DA, ARTICULAÇÕES E CHASSIS.

4338

48600.002973/2012 - 92 RENOLIT NLGI 2 K2K-20 GRAXA LUBRIFICANTE GRAXA LUBRIFICANTE PARA MANCAIS DE CARGA MODERA-
DA, ARTICULAÇÕES E CHASSIS.

4338

48600.002984/2012 - 72 RENOLIN HIGH GEAR ISO 680 . DIN 51517-3 (04): CLP, ISO 6743-6 CKC ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIFICAÇÃO DE ENGRENAGEM 9044
48600.002984/2012 - 72 RENOLIN HIGH GEAR ISO 220 . DIN 51517-3 (04): CLP, ISO 6743-6 CKC ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIFICAÇÃO DE ENGRENAGEM 9044
48600.002989/2012 - 03 TITAN UNIMAX ULTRA MC SAE 10W40 CES 20077, DDC POWER OIL SPECIFICATION

93K215, DEUTZ DQC III-10, TUC 0821/10
ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIFICANTES PARA MOTORES A GASOLINA E DIESEL. 14714

Nº 1.251 INTERLUB ESPECIALIDADES LUBRIFICANTES LTDA - CNPJ nº 05.777.410/0001-67
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.002832/2012 - 70 BERULUB KR-EL NLGI 2 N.A GRAXA LUBRIFICANTE GRAXA SINTÉTICA PARA LUBRIFICAÇÃO E PROTEÇÃO DE CONTATOS ELÉTRICOS

DOS CONTROLES DE DIREÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES.
4328

Nº 1.252 MENZOIL INDUSTRIA DE LUBRIFICANTES LTDA ME - CNPJ nº 06.160.091/0001-09
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.002920/2012 - 71 MENZELUB EVIDENCE PLUS

SM/CF
SAE 10W40 API SM/CF, ACEA A5/B5-04 (2007), ACEA C2-08(2008), C3-

08(2008), MB APPROVAL 229.51, VOLKSWAGEN VW
50200(2006), VW 50500(2005), VW 50501(2005)

ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIFICANTE PARA MOTORES 4 TEMPOS MOVIDOS A
GASOLINA, ETANOL, GNV E MOTORES FLEX.

14696

48600.002928/2012 - 38 ZEMA GEAR EP API GL-5 SAE 90 API GL-5 E MIL-L-2105D ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIFICANTE PARA ENGRENAGENS E TRANSMISSÕES
AUTOMOTIVAS MANUAIS MECÂNICAS.

14712

48600.002923/2012 - 13 MENZELUB COMPACTO
PLUS SM/CF

SAE 15W40 API SM/CF, ACEA A5/B5-04(2007), ACEA C2-08(2008), C3-
08(2008), MB-APPROVAL 229.51, VOLKSVAGEN VW
50200(2006), VW 50500(2005), VW 50501(2005)

ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES 4 TEMPOS MOVIDOS A GASOLINA, ETANOL,
GNV E MOTORES FLEX.

14726

48600.002922/2012 - 61 LINS LUB MOTO EXPERT
PLUS 4T

SAE 15W50 API SM, JASO MA (T903:2006) ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES 4T DE MOTOCICLETAS COM CAIXAS DE
CÂMBIO E EMBREAGENS INTEGRADAS

14721

48600.002930/2012 - 15 ZEMA ULTRA MOTO 4T SM SAE 10W30 API SM, JASO MA (T903:2006) ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIFICANTE PARA MOTORES 4 TEMPOS DE MOTO-
CICLETAS COM CAIXA DE CÂMBIO E EMBREAGENS IN-
TEGRADAS.

14713

48600.002936/2012 - 84 ZEMA ULTRA SL/CF SAE 10W40 API SL/CF, ACEA A3/B4-04, MB 229.1, VW 50500 ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO MULTIVISCOSO SEMISSINTÉTICO PARA MOTORES
A GASOLINA, ETANOL, GNV E MOTORES FLEX.

14709

48600.002933/2012 - 41 ZEMA GEAR EP GL-5 SAE 140 API GL-5 E MIL-L-2105D ÓLEO LUBRIFICANTE CAIXAS DE MUDANÇAS MANUAIS E DIFERENCIAIS DE
VEÍCULOS AUTOMOTIVOS.

14712

48600.002921/2012 - 16 MENZELUB EVOLUTION
PLUS

SAE 10W30 API SM/CF, ACEA A5/B5-04 (2007), ACEA C2-08 (2008), C3-
08 (2008), MB-APPROVAL 229.51, VOLKSWAGEN VW
50200(2006), VW 50500(2005), VW 50501(2005), BMW LON-
GLIFE-04, PORSCHE

ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES 4 TEMPOS MOVIDOS A GASOLINA, ETANOL,
GNV E MOTORES FLEX.

14722

48600.002941/2012 - 97 ZEMA HIPOIDE EP GL-4 SAE 90 API GL-4 ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO LUBRIFICANTE PARA CAIXAS DE ENGRENAGENS
HIPÓIDES DE EIXOS TRASEIROS, CAIXAS DE MUDAN-
ÇAS E CAIXAS DE ENGRENAGENS HIPÓIDES EM GE-
RAL.

1 4 7 11

48600.002932/2012 - 04 ZEMA ULTRA SL/CF SAE 15W40 API SL/CF, ACEA A3-02/B2-98 ISSUE 2, MB 229.1 ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO MULTIVISCOSO SEMISSINTÉTICO PARA MOTORES
A GASOLINA, ETANOL, GNV E MOTORES FLEX.

14709

48600.002943/2012 - 86 ZEMA HIPOIDE EP GL-4 SAE 140 API GL-4 ÓLEO LUBRIFICANTE CAIXAS DE MUDANÇAS MANUAIS E DIFERENCIAIS DE
VEICULOS AUTOMOTIVOS.

1 4 7 11

ROSÂNGELA MOREIRA DE ARAÚJO
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DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 47/2012

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

(322)
6066/2012-806.658/2010-ACERVO SERVIÇOS ESPECIA-

LIZADOS DE APOIO ADM. LTDA
6067/2012-806.388/2011-FRANCISCO JOSÉ HONAISER
6068/2012-806.389/2011-PEDRO ÁLVARO ALVES DE

SOUSA
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

(323)
6069/2012-806.005/2011-MANOEL NETO FILHO
6070/2012-806.070/2011-ROBERTO DE SIQUEIRA COR-

RÊA
6071/2012-806.071/2011-ROBERTO DE SIQUEIRA COR-

RÊA
6072/2012-806.072/2011-ROBERTO DE SIQUEIRA COR-

RÊA
6073/2012-806.073/2011-ROBERTO DE SIQUEIRA COR-

RÊA
6074/2012-806.074/2011-ROBERTO DE SIQUEIRA COR-

RÊA
6075/2012-806.075/2011-ROBERTO DE SIQUEIRA COR-

RÊA
6076/2012-806.077/2011-ROBERTO DE SIQUEIRA COR-

RÊA
6077/2012-806.078/2011-ROBERTO DE SIQUEIRA COR-

RÊA
6078/2012-806.079/2011-ROBERTO DE SIQUEIRA COR-

RÊA
6079/2012-806.080/2011-ROBERTO DE SIQUEIRA COR-

RÊA
6080/2012-806.081/2011-ROBERTO DE SIQUEIRA COR-

RÊA
6081/2012-806.082/2011-ROBERTO DE SIQUEIRA COR-

RÊA
6082/2012-806.083/2011-ROBERTO DE SIQUEIRA COR-

RÊA
6083/2012-806.084/2011-ROBERTO DE SIQUEIRA COR-

RÊA
6084/2012-806.085/2011-ROBERTO DE SIQUEIRA COR-

RÊA
6085/2012-806.092/2011-LUIZ ANTONIO MARTINS NE-

TO
6086/2012-806.140/2011-LUIZ ANTONIO MARTINS NE-

TO
6087/2012-806.381/2011-G & W GEOTÉCNICA E MINÉ-

RIOS LTDA
6088/2012-806.005/2012-MANOEL NETO FILHO

SÉRGIO AUGUSTO DÂMASO DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

DESPACHO DO SUPERITENDENTE
RELAÇÃO No- 138/2012

LICENCIAMENTO (código 7.72):
Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) de que julgou-se

improcedente(s) a(s) defesa(s) administrativa(s) interposta(s); restan-
do-lhe(s) pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo ao(s) débito(s)
apurado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº
7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº
10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob pena de
inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de exe-
cução.

Processo de Cobrança nº: 901.727/2011.
Notificado nº: ARTRICAL - Argila do Triângulo Caririense Ltda.
CNPJ/CPF: 09.474.982/0001-28.
NFLDP nº: 13/2011 - DNPM/CE.
Valor: R$ 19.576,85.

FERNANDO ANTÔNIO DA COSTA ROBERTO

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHO DO SUPERITENDENTE
RELAÇÃO No- 680/2012

Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
832.643/2008-AGRÍCOLA RIO PARDO LTDA-NINHEI-

RA/MG - Guia n° 222/2012-18.000 toneladas/ano-Minério de Si-
lício (Quartzo)- Validade:AAF:09/08/16 ou obtenção da PL

CELSO LUIZ GARCIA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

PORTARIA No- 144, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-
VIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENER-
GIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o
disposto no art. 6o do Decreto no 6.144, de 3 de julho de 2007, e no
art. 2o, § 3o, da Portaria MME no 319, de 26 de setembro de 2008,
resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento da Central Geradora Eólica
denominada EOL São Clemente, de titularidade da empresa Energia
dos Ventos VIII S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no

15.253.399/0001-90, no Regime Especial de Incentivos para o De-
senvolvimento da Infra-Estrutura - REIDI, conforme descrito no Ane-
xo à presente Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

Nome EOL São Clemente.
Ti p o Central Geradora Eólica.
Ato Autorizativo Portaria MME no 446, de 25 de julho de

2012.
Pessoa Jurídica Titular Energia dos Ventos VIII S.A.
CNPJ 15.253.399/0001-90.
Localização Município de Fortim, Estado do Ceará.
Potência Instalada 19.200 kW.
Enquadramento Art. 3o, inciso II, da Portaria MME no 319,

de 26 de setembro de 2008.
Identificação do Pro-
cesso

ANEEL nos 4 8 5 0 0 . 0 0 6 7 1 3 / 2 0 11 - 3 3 ,
48500.005128/2012-05 e MME no

00000.000988/2012-00.

PORTARIA No- 145, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-
VIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENER-
GIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o
disposto no art. 6o do Decreto no 6.144, de 3 de julho de 2007, e no
art. 2o, § 3o, da Portaria MME no 319, de 26 de setembro de 2008,
resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento da Central Geradora Eólica
denominada EOL Ventos do Norte 7, de titularidade da empresa
Bioenergy Geradora de Energia S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no

05.395.422/0001-27, no Regime Especial de Incentivos para o De-
senvolvimento da Infra-Estrutura - REIDI, conforme descrito no Ane-
xo à presente Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

Nome EOL Ventos do Norte 7.
Ti p o Central Geradora Eólica.
Ato Autorizativo Resolução Autorizativa ANEEL no 3.280,

de 20 de dezembro de 2011.
Pessoa Jurídica Titular Bioenergy Geradora de Energia S.A.
CNPJ 05.395.422/0001-27.
Localização Município de Paulino Neves, Estado do

Maranhão.
Potência Instalada 28.800 kW.
Enquadramento Art. 3o, inciso I, da Portaria MME no 319,

de 26 de setembro de 2008.
Identificação do Proces-
so

ANEEL nos 4 8 5 0 0 . 0 0 0 8 9 7 / 2 0 11 - 2 8 ,
48500.005129/2012-41 e MME no

00000.000989/2012-00.

Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome

.

SECRETARIA NACIONAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA No- 1.095, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 507/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.088936/2009-49, resolve:

Art. 1º Indeferir a concessão da certificação de entidade
beneficente de assistência social requerida pela Associação dos Pe-
quenos Produtores e Moradores da Comunidade Primavera, CNPJ
02.362.539/0001-16, com sede em Lagoa do Itaenga/PE, por não
comprovar estar em efetivo funcionamento nos três anos anteriores à
solicitação e não enviar os documentos contábeis, não atendendo o
disposto nos incisos I e XI do artigo 3º e no artigo 4º, inviabilizando
o disposto no inciso VI do artigo 3º do decreto 2.536/1998.

Art. 2º Abrir prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta pu-
blicação, para que a entidade apresente recurso contra a decisão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 1.096, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 568/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/ MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.037323/2009-43, resolve:

Art. 1º Indeferir a renovação da certificação de entidade
beneficente de assistência social requerida pela Associação Comu-
nitária Cultural Ecológica e Educativa Quatro Bicas, CNPJ
01.333.678/0001-59, com sede em Itapecerica/MG, por não se en-
quadrar no art. 2º da Lei nº 8.742/93 e na Política Nacional de
Assistência Social - PNAS/2004.

Art. 2º Abrir prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta pu-
blicação, para que a entidade apresente recurso contra a decisão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 1.097 DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 820/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.075695/2009-78, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social da Sociedade Beneficente e Filan-
trópica Lar Oscar Vargas CNPJ 04.421.164/0001-43, com sede em
Santo Antônio da Patrulha/RS, com validade de 03 (três) anos, a
contar da data da publicação no Diário Oficial da União da presente
decisão de deferimento, nos termos do parágrafo 2º, art. 3º do Decreto
nº 2.536, de 07 de abril de 1998, em virtude da intempestividade do
pedido.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 1.098, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 851/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.088809/2009-40, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social do Asilo Nossa Senhora do Carmo,
CNPJ: 29.036.613/0001-60, com sede em Santo Antônio de Pá-
dua/RJ, pelo período de 01/01/2010 a 31/12/2012, nos termos do art.
3º, § 3º, do Decreto n.º 2.536, de 7 de abril de 1998.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 1.099, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 857/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.051822/2009-43, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social da Associação de Amigos do Autista
de Jaraguá do SUL - AMA, CNPJ: 79.378.188/0001-66, com sede em
Jaraguá do Sul/SC, com validade de 03 (três) anos, a contar da data
desta publicação, nos termos do parágrafo 2º, art. 3º do Decreto nº
2.536, de 07 de abril de 1998, em virtude da intempestividade do
pedido.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 1.100, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 868/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.088934/2009-50, resolve:
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Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social da Sociedade de Amparo ao Menor
Paulo de Tarso, CNPJ: 54.795.604/0001-09, com sede em Poá/SP,
pelo período de 29/09/2009 a 28/09/2012, nos termos do art. 3º, § 3º,
do Decreto n.º 2.536, de 7 de abril de 1998.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 1.101, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 886/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.090012/2009-11, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social do Movimento de Ação Rural do Bair-
ro do Pantaleão, CNPJ: 43.467.836/0001-03, com sede em Ampa-
ro/SP, pelo período de 08/12/2009 a 07/12/2012, nos termos do art.
3º, § 3º, do Decreto n.º 2.536, de 7 de abril de 1998.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 1.102, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 888/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.088937/2009-93, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social do Lar dos Velhinhos de Piracicaba,
CNPJ: 54.406.723/0001-14, com sede em Piracicaba/SP, pelo período
de 01/01/2010 a 31/12/2012, nos termos do art. 3º, § 3º, do Decreto
n.º 2.536, de 7 de abril de 1998.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 1.103, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 902/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/ MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.089980/2009-76, resolve:

Art. 1º Indeferir a renovação da certificação de entidade
beneficente de assistência social requerida pelo Lar da Velhice Suzana
Wesley, CNPJ 88.875.323/0001-70, com sede em Santo Agnelo/RS,
por não atender o disposto nos incisos III, IV, V e parágrafo único do
art. 4º do Decreto 2.536/98.

Art. 2º Abrir prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta pu-
blicação, para que a entidade apresente recurso contra a decisão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 1.104, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 1019/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.102453/2009-64, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social do Centro Social de Santo Antônio de
Osasco, CNPJ: 73.069.197/0001-99, com sede em Osasco/SP, com
validade de 03 (três) anos, a contar da data desta publicação, nos
termos do parágrafo 2º, art. 3º do Decreto nº 2.536, de 07 de abril de
1998, em virtude da intempestividade do pedido.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 1.105, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 1066/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.102479/2009-11, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social do Centro Social de Recuperação e
Beneficência São Gabriel, CNPJ: 27.452.200/0001-31, com sede em
São Gabriel da Palha/ES, pelo período de 26/11/2009 a 25/11/2012,
nos termos do art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 2.536, de 7 de abril de
1998.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 1.106, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 1143/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.102731/2009-83, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social da Associação São Vicente de Paulo do
Recife, CNPJ: 11.027.562/0001-45, com sede em Recife/PE, pelo
período de 01/01/2010 a 31/12/2012, nos termos do art. 3º, § 3º, do
Decreto n.º 2.536, de 7 de abril de 1998.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 1.107, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 1144/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.102896/2009-55, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social da Assistência Social Dom José Gas-
par, CNPJ: 61.734.232/0001-68, com sede em São Paulo/SP, pelo
período de 01/01/2010 a 31/12/2012, nos termos do art. 3º, § 3º, do
Decreto n.º 2.536, de 7 de abril de 1998.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 1.108, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 1174/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/ MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71010.004061/2009-11, resolve:

Art. 1º Indeferir a renovação da certificação de entidade
beneficente de assistência social requerida pelo Lar da Caridade,
CNPJ 25.440.835/0001-93, com sede em Uberaba/MG, por descum-
primento ao disposto na NBC T 10.19, aprovada pela Resolução CFC
877/2000, o que inviabiliza a verificação do disposto no inciso VI do
art. 3º do Decreto nº 2.536/1998.

Art. 2º Abrir prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta pu-
blicação, para que a entidade apresente recurso contra a decisão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 1.109, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 1175/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.108004/2009-20, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social da Associação Criança Feliz, CNPJ:
00.688.029/0001-08, com sede em Caxias do Sul/RS, pelo período de
23/11/2009 a 22/11/2012, nos termos do art. 3º, § 3º, do Decreto n.º
2.536, de 7 de abril de 1998.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 1.110, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 1211/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.104539/2009-21, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social do Serviço de Assistência São José
Operário, CNPJ: 28.961.506/0001-86, com sede em Campos dos
Goytacazes/RJ, pelo período de 23/11/2009 a 22/11/2012, nos termos
do art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 2.536, de 7 de abril de 1998.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 1.111, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 1236/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.075745/2009-17, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social do Centro de Promoção Social de
Mineiros do Tietê, CNPJ: 49.141.872/0001-69, com sede em Mi-
neiros do Tietê/SP, pelo período de 26/11/2009 a 25/11/2012, nos
termos do art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 2.536, de 7 de abril de
1998.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 1.112, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 1241/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.046353/2009-41, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social do Lar da Criança Allan Kardec,
CNPJ: 20.900.528/0001-24 com sede em Monte Santo de Minas/MG,
com validade de 03 (três) anos, a contar da data desta publicação, nos
termos do parágrafo 2º, art. 3º do Decreto nº 2.536, de 07 de abril de
1998, em virtude da intempestividade do pedido.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de seis meses do termo final de validade, em con-
formidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 1.113, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 1279/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.089985/2009-07, resolve:

Art. 1º Indeferir a concessão da certificação de entidade
beneficente de assistência social requerida pelo Lions Clube de Con-
selheiro Pena, CNPJ 21.222.542/0001-89, com sede em Conselheiro
Pena/MG, por infringir o disposto nos inciso II, III, V, VI, VII e VIII
do art. 4º da Resolução nº 177/00, nos incisos II, IV e XI do Decreto
nº 2.536/98 e nos incisos I, II, III, IV e V, do art. 4º do Decreto nº
2536/1998.

Art. 2º Abrir prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta pu-
blicação, para que a entidade apresente recurso contra a decisão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN
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PORTARIA No- 1.114, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 1294/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.102254/2009-56, resolve:

Art. 1º Indeferir a concessão da certificação de entidade
beneficente de assistência social requerida pelo Centro Social Luz e
Vida, CNPJ 05.090.047/0001-07, com sede em Belford Roxo/RJ, por
infringir os incisos V e VIII do art. 4º da Resolução nº 177/00 e os
incisos IV e VI do art. 4º do Decreto nº 2536/1998.

Art. 2º Abrir prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta pu-
blicação, para que a entidade apresente recurso contra a decisão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 1.115, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 1296/2012/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.076874/2009-22, resolve:

Art. 1º Indeferir a concessão da certificação de entidade
beneficente de assistência social requerida pelo NASCE - Núcleo de
Apoio Social ao Cantinho da Esperança, CNPJ 03.363.505/0001-09,
com sede em São Paulo/SP, por infringir o disposto nos incisos I, II,
III, IV e V, do art. 4º do decreto nº 2536/1998.

Art. 2º Abrir prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta pu-
blicação, para que a entidade apresente recurso contra a decisão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

Considerando as orientações da Comissão de Ética Pública
(CEP) da Presidência da República, especialmente em sua Resolução
n° 10, de 29 de setembro de 2008, e sobre a classificação de do-
cumentos em razão da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011,
regulamentada pelo Decreto n° 7.724, de 16 de maio de 2012, re-
solve:

Art. 1° Aprovar, na forma do Anexo a esta Portaria, a nova
versão do Código de Conduta Ética Profissional dos Servidores do
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro.

Art. 2° Fica revogada a Portaria n° 439, de 16 de novembro
de 2011.

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Boletim de Serviço do Inmetro e será publicada no Diário
Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

ANEXO

CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA PROFISSIONAL DOS
SERVIDORES DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

QUALIDADE E TECNOLOGIA

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS
Art. 1° O disposto no Código de Conduta Ética Profissional

dos Servidores do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e
Tecnologia - Inmetro aplica-se a todos os seus servidores, assim
entendidos os servidores públicos lotados e em exercício na Autarquia
e os demais agentes públicos que, por força de lei, contrato ou de
qualquer ato jurídico, prestem serviços de natureza permanente, tem-
porária, excepcional ou eventual, ainda que sem retribuição finan-
ceira.

Art. 2° Para efeito do presente Código, a conduta ética pro-
fissional compreende o comportamento e as atitudes dos servidores e
agentes públicos do Inmetro na preservação da honra e da tradição
dos serviços públicos.

Art. 3° Este Código versa sobre orientações, recomendações
e aplicação de penalidades aos servidores e agentes públicos do In-
metro, seja no exercício do cargo ou função, ou fora dele, no trato
com as pessoas e com o patrimônio público.

Art. 4° O Inmetro estrutura sua cultura e clima organiza-
cionais pautados na dignidade, respeito, lealdade e zelo, de forma a
estimular o crescimento pessoal de seus servidores, favorecendo a
consciência crítica e a consolidação de uma cultura ética.

Art. 5° São deveres do Presidente do Inmetro:
I - assegurar as condições de trabalho para que a Comissão

de Ética do Inmetro (CEI) cumpra suas funções, inclusive para que do
exercício das atribuições de seus integrantes não lhes resulte qualquer
prejuízo ou dano; e

II - conduzir, no âmbito do Inmetro, a avaliação da gestão da
ética conforme processo coordenado pela Comissão de Ética Pública
(CEP).

Art. 6° O exercício de um cargo ou função no Inmetro exige
conduta compatível com os preceitos da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, com o Regimento Interno e o Código de Conduta
Ética Profissional dos Servidores do Inmetro, com o Código de Ética
Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal,
com o Decreto n° 4.334, de 12 de agosto de 2002, com as demais
normas internas e com os princípios morais do Código de Conduta da
Alta Administração Federal.

Art. 7° Todo ato de posse, investidura em função pública ou
celebração de contrato de trabalho, dos servidores referidos no art. 1°,
deverá ser acompanhado da prestação de compromisso formal de
acatamento e observância das regras estabelecidas pelo Código de
Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Fe-
deral e pelo Código de Conduta Ética Profissional dos Servidores do
Inmetro, e, quando aplicável, pelo Código de Conduta da Alta Ad-
ministração Federal.

§ 1° A posse em cargo ou função pública que submeta a
autoridade às normas do Código de Conduta da Alta Administração
Federal deve ser precedida de consulta da autoridade à Comissão de
Ética Pública acerca de situação que possa suscitar conflito de in-
teresses.

§ 2° As unidades integrantes da Rede Brasileira de Me-
trologia Legal e Qualidade - Inmetro (RBMLQ-I) deverão aderir às
disposições destes Códigos, mas as apurações de eventuais infrações
éticas estarão sujeitas às regras dos respectivos governos estaduais.

§ 3° Nos contratos firmados pelo Inmetro que envolvam
terceirização de mão-de-obra, a empresa contratada deverá declarar
estar cientificada da sua responsabilidade de acatamento e obser-
vância às regras estabelecidas pelo Código de Ética Profissional do
Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal e pelo Código de
Conduta Ética Profissional dos Servidores do Inmetro, bem como
incluir tal compromisso no contrato de trabalho que venha a ser
firmado com os seus funcionários.

Art. 8° A apuração de infração ética será formalizada me-
diante instauração formal do procedimento pertinente.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS
Art. 9° O Código de Conduta Ética Profissional dos Ser-

vidores do Inmetro tem por objetivo:
I - definir e orientar sobre os princípios éticos entre os

servidores, ampliando a confiança da sociedade na integridade e
transparência das atividades desenvolvidas pelo órgão;

II - propiciar um melhor relacionamento com a coletividade
e o respeito ao patrimônio público;

III - sensibilizar as pessoas físicas e jurídicas, que tenham
interesse em qualquer atividade desenvolvida pelo Inmetro, sobre a
importância da observância às regras de conduta ética profissional;

IV - promover a conscientização dos servidores para a im-
portância dos princípios éticos fixados em Leis, Decretos e neste
Código, de modo a prevenir o cometimento de transgressões; e

V - levar ao conhecimento dos servidores do Inmetro o
Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder
Executivo Federal, visando a estimulá-los e conscientizá-los da ne-
cessidade de manutenção de um elevado padrão ético no cumpri-
mento da função pública.

CAPÍTULO III
DOS DIREITOS DO SERVIDOR DO INMETRO PROVE-

NIENTES DA
CONDUTA ÉTICA PROFISSIONAL NO AMBIENTE DE

TRABALHO
Art. 10. Como resultantes da conduta ética que deve imperar

no ambiente de trabalho no Inmetro e em suas relações interpessoais,
são direitos do servidor:

I - ser estimulado na atividade que exerce, tendo acesso a
oportunidades de crescimento intelectual e profissional que propiciem
sua qualificação para o trabalho que desenvolve, podendo expor li-
vremente ideias, pensamentos e opiniões, sem macular a imagem
institucional do Inmetro ou prejudicar outros servidores;

II - dispor de transparência nas informações e equidade de
oportunidade nos sistemas de aferição, avaliação e reconhecimento de
desempenho;

III - ser devidamente ouvido pelo seu superior imediato, nos
casos alheios ao seu controle, que sejam prejudiciais ao seu de-
sempenho profissional e, consequentemente, à sua boa reputação.

IV - ter mantida em sigilo informação de ordem pessoal, que
somente a ele diga respeito; e

V - ter assegurado o direito de peticionar à CEI, em defesa
de direito ou interesse legítimo.

Art. 11. O servidor que fizer denúncia infundada estará su-
jeito às penalidades deste Código.

CAPÍTULO IV
DOS DEVERES DO SERVIDOR DO INMETRO
Art. 12. O servidor do Inmetro, no cumprimento de sua

atividade funcional, deverá proceder de forma a merecer o respeito,
pautando-se por conduta funcional direcionada à coletividade e ao
bom trato, em observância aos princípios contidos na Constituição
Federal, na Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no Código de
Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Fe-
deral, no presente Código e, quando aplicável, no Código de Conduta
da Alta Administração Federal, mantendo atitudes proativas e po-
sitivas em prol do bem comum.

Art. 13. São deveres fundamentais do servidor do Inmetro:
I - desempenhar, a tempo, as atribuições do cargo, função ou

emprego público de que seja titular;
II - exercer suas atribuições com presteza e em conformidade

com as normas do Inmetro e demais prescrições pertinentes, pondo
fim ou procurando prioritariamente resolver situações procrastina-
tórias, principalmente diante de filas ou de qualquer outra espécie de
atraso na prestação dos serviços pelo setor em que exerça suas atri-
buições, com o fim de evitar a causação de dano moral ao usuário;

III - ser probo, reto, leal e justo, demonstrando toda a in-
tegridade do seu caráter, escolhendo sempre, quando estiver diante de
duas opções, a melhor e a mais vantajosa para o bem comum;

IV - jamais retardar qualquer prestação de contas, condição
essencial da gestão dos bens, direitos e serviços da coletividade, que
estejam a seu cargo;

V - tratar cuidadosamente os seus colegas de trabalhos e os
usuários dos serviços, aperfeiçoando o processo de comunicação e
contato com o público interno e externo;

VI - ter consciência de que seu trabalho é regido por prin-
cípios éticos que se materializam na adequada prestação dos serviços
públicos;

VII - ser cortês, ter urbanidade, disponibilidade e atenção,
respeitando a capacidade e as limitações individuais de todos os
usuários do serviço público, sem qualquer espécie de preconceito ou
distinção de raça, sexo, nacionalidade, cor, idade, religião, convicção
política e posição social, abstendo-se, dessa forma, de causar-lhes
dano moral;

VIII - ter respeito à hierarquia, porém sem nenhum temor de
representar contra qualquer comprometimento indevido da estrutura
em que se funda o Poder Estatal;

IX - resistir a todas as pressões de superiores hierárquicos,
de contratados, interessados e outros que visem a obter quaisquer
favores, benesses ou vantagens indevidas, em decorrência de ações
imorais, ilegais ou aéticas e denunciá-las;

X - zelar, no exercício do direito de greve, pelas exigências
específicas da defesa da vida e da segurança coletiva;

XI - ser assíduo e pontual ao serviço, na certeza de que sua
ausência provoca danos ao trabalho ordenado, refletindo negativa-
mente em todo o sistema;

XII - comunicar imediatamente aos seus superiores todo e
qualquer ato ou fato contrário ao interesse público, exigindo as pro-
vidências cabíveis;

XIII - manter limpo e em perfeita ordem o local de trabalho,
seguindo os métodos mais adequados à sua organização e distri-
buição;

XIV - participar dos movimentos e estudos que se rela-
cionem com a melhoria do exercício de suas funções, tendo por
escopo a realização do bem comum;

XV - apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequadas
ao exercício da função;

XVI - manter-se atualizado com as normas do Inmetro e as
demais prescrições pertinentes;

XVII - cumprir, de acordo com as normas do Inmetro e as
demais legislações pertinentes, as tarefas de seu cargo ou função,
tanto quanto possível, com critério, segurança e rapidez, mantendo
tudo sempre em boa ordem;

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 233, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto nos arts. 24 a 27 da
Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, no Decreto nº 7096, de 4
de fevereiro de 2010, e na Portaria MDIC nº 113, de 17 de maio de
2012, resolve:

Art. 1º O art. 2º da Portaria MDIC nº 113, de 17 de maio de
2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º
.............................................
I - as pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Uni-

ficado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -(Simples Nacional), e
os Microempreendedores Individuais (MEI) de que trata o § 1º do art.
18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e

....................................................."
Art. 2º O art. 3º da Portaria MDIC nº 113, de 17 de maio de

2012, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 3º
..............................................................
§ 1º Até 31 de dezembro de 2013, o prazo estabelecido no

inciso I do caput será, excepcionalmente, de 180 ( cento e oitenta)
dias.

...............................................................
§ 6º No registro da operação envolvendo a prestação de

serviços, intangíveis e demais operações, iniciada e não concluída
antes das datas constantes do Anexo Único, a que se refere o § 5º,
deverá ser adotada como data de início aquela indicada no retrocitado
Anexo.

"
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA N° 535, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições legais,

Considerando o que estabelece o Código de Ética Profis-
sional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal, apro-
vado pelo Decreto n° 1.171, de 22 de junho de 1994, com as al-
terações estabelecidas pelo Decreto n° 6.029, de 1° de fevereiro de
2007, e o Código de Conduta da Alta Administração Federal,
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XVIII - facilitar a fiscalização de todos os atos ou serviços
por quem de direito;

XIX - exercer, com estrita moderação, as prerrogativas fun-
cionais que lhe sejam atribuídas, abstendo-se de fazê-lo contraria-
mente aos legítimos interesses dos usuários do serviço público e dos
jurisdicionados administrativos;

XX - abster-se, de forma absoluta, de exercer sua função,
poder ou autoridade, com finalidade estranha ao interesse público,
mesmo que observando as formalidades legais, e não cometer qual-
quer violação expressa do Decreto n° 4.334, de 12 de agosto de 2002,
que dispõe sobre audiências e reuniões dos agentes públicos com
representantes de interesses de particulares; e

XXI - divulgar e informar a todos os integrantes de sua
categoria sobre a existência deste Código de Ética, estimulando o seu
integral cumprimento.

CAPÍTULO V
DAS PROIBIÇÕES
Art. 14. É expressamente proibido ao servidor do Inmetro:
I - o uso do cargo ou função, facilidades, amizades, tempo,

posição e influências, para obter qualquer favorecimento, para si ou
para outrem;

II - prejudicar deliberadamente a reputação de outros ser-
vidores ou de cidadãos que deles dependam;

III - ser, em função de seu espírito de solidariedade, co-
nivente com erro ou infração a este Código de Ética ou ao Código de
Ética de sua profissão;

IV - usar de artifícios para procrastinar ou dificultar o exer-
cício regular de direito por qualquer pessoa, causando-lhe dano moral
ou material;

V - deixar de utilizar os avanços técnicos e científicos ao seu
alcance ou do seu conhecimento para atendimento do seu mister;

VI - permitir que perseguições, simpatias, antipatias, capri-
chos, paixões ou interesses de ordem pessoal interfiram no trato com
o público, com os jurisdicionados administrativos ou com colegas
hierarquicamente superiores ou inferiores;

VII - pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou receber, para si
ou para outrem, mesmo em ocasiões de festividade, qualquer tipo de
ajuda financeira, gratificação, prêmio, comissão, doação, presentes ou
outras utilidades de valor econômico, para cumprimento de sua mis-
são, oferecidos por pessoa física ou jurídica interessada na atividade
do Inmetro, exceto aqueles de valor simbólico, que devem ter sua
aceitação tornada pública;

VIII - alterar ou deturpar o teor de documentos que tramitam
nesta Autarquia;

IX - iludir ou tentar iludir qualquer pessoa que necessite do
atendimento em serviços públicos;

X - utilizar pessoal ou recursos materiais da Autarquia para
em serviços ou atividades de interesse particular;

XI - retirar da repartição pública, sem estar legalmente au-
torizado, qualquer documento, livro ou bem pertencente ao patri-
mônio público;

XII - fazer uso de informações privilegiadas obtidas no âm-
bito interno de seu serviço, em benefício próprio, de parentes, de
amigos ou de terceiros;

XIII - apresentar-se ao serviço com sinais ou sintomas de
estar embriagado ou drogado, com alteração do seu estado normal,
habitualmente;

XIV - dar o seu concurso a qualquer instituição que atente
contra a moral, a honestidade ou a dignidade da pessoa humana;

XV - exercer atividade profissional aética ou ligar o seu
nome a empreendimentos de cunho duvidoso.

XVI - promover manifestação de apreço ou desapreço no
recinto da repartição;

XVII - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos
previstos em lei, o desempenho de atribuição que seja de sua res-
ponsabilidade ou de seu subordinado;

XVIII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de fi-
liarem-se a associação profissional ou sindical, ou a partido político;
e

XIX - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função
de confiança, cônjuge, companheiro ou parente até o segundo grau
civil;

CAPÍTULO VI
DA COMISSÃO DE ÉTICA DO INMETRO
Art. 15. Com a finalidade de tornar efetivos o presente Có-

digo, o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do
Poder Executivo Federal e o Código de Conduta da Alta Admi-
nistração Federal, frente a situações de seu descumprimento, foi ins-
tituída a Comissão de Ética do Inmetro (CEI), nos termos do Decreto
no 1.171, de 22 de junho de 1994.

Art. 16. A CEI será integrada por 3 (três) membros titulares
e respectivos suplentes, escolhidos entre os servidores ocupantes de
cargo efetivo ou emprego do quadro permanente do Inmetro, de-
signados em Portaria do Presidente do Inmetro, para mandatos não
coincidentes de até 3 (três) anos, permitida uma única recondução.

§ 1° Poderá ser reconduzido uma única vez ao cargo de
membro da CEI o servidor público que for designado para cumprir o
mandato complementar, caso o mesmo tenha se iniciado antes do
transcurso da metade do período estabelecido no mandato originá-
rio.

§ 2° Na hipótese de o mandato complementar ser exercido
após o transcurso da metade do período estabelecido no mandato
originário, o membro da CEI que o exercer poderá ser conduzido
imediatamente ao posterior mandato regular de 3 (três) anos, per-
mitindo-lhe uma única recondução ao mandado regular.

§ 3° Cessará a investidura dos membros da CEI com a ex-
tinção do mandato, a renúncia, ou por desvio disciplinar ou ético
reconhecido pela Comissão de Ética Pública.

§ 4° A CEI poderá propor ao Presidente do Inmetro a de-
signação de representantes locais que auxiliarão nos trabalhos de
educação e de divulgação dos regramentos éticos e de disciplina a
todos os agentes públicos do Inmetro.

§ 5° A atuação na CEI é considerada prestação de relevante
serviço público, não enseja qualquer remuneração, terá prioridade
sobre as atribuições próprias dos cargos dos seus membros, quando
estes não atuarem com exclusividade na Comissão e deverá ser re-
gistrada nos assentamentos funcionais do servidor.

Art. 17. A CEI adotará os procedimentos de sua compe-
tência, sempre que receber denúncia de desrespeito à ética.

Art. 18. A CEI deverá apurar os fatos, apontar e propor
soluções corretivas e disciplinares, concernentes a atos ou omissões
que atentem contra os princípios dos Códigos referidos no art. 15,
visando a resguardar a boa imagem institucional do Inmetro e de seus
servidores.

Art. 19. À CEI incumbe fornecer informações sobre a in-
fração ética ocorrida, para o efeito de instruir e fundamentar pro-
cedimentos relativos à administração de recursos humanos e gestão
geral da Autarquia.

Art. 20. A CEI não poderá escusar-se de proferir decisão
sobre matéria de sua competência alegando omissão dos Códigos
referidos no art. 15, que, se existente, será suprida pela analogia e
invocação aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência.

Parágrafo único. Havendo dúvida quanto ao enquadramento
da conduta, se desvio ético, infração disciplinar, ato de improbidade,
crime de responsabilidade ou infração de natureza diversa, a CEI, em
caráter excepcional, poderá solicitar parecer reservado junto à uni-
dade jurídica do Inmetro.

Art. 21. A CEI, analisando a reclamação ou denúncia, e
concluindo que o fato não se refere exclusivamente a questões de
conduta ética, deverá encaminhá-la ao Presidente do Inmetro.

Art. 22. Concluída a instrução processual, a CEI proferirá
decisão conclusiva e fundamentada que, se for pela existência de falta
ética, além das providências previstas no Código de Conduta da Alta
Administração Federal, no Código de Ética Profissional do Servidor
Público Civil do Poder Executivo Federal, bem como neste Código,
ensejará as seguintes providências, no que couber:

I - encaminhamento de sugestão de exoneração de cargo ou
função de confiança à autoridade hierarquicamente superior ou de-
volução ao órgão de origem, conforme o caso;

II - encaminhamento, conforme o caso, para a Controladoria-
Geral da União ou unidade específica do Sistema de Correição do
Poder Executivo Federal, de que trata o Decreto no 5.480, de 30 de
junho de 2005, com as alterações do Decreto no 7.128, de 11 de
março de 2010, para exame de eventuais transgressões disciplinares;
ou

III - recomendação de abertura de procedimento adminis-
trativo, se a gravidade da conduta assim o exigir.

Art. 23. As decisões finais da CEI sobre investigação de
conduta ética que resultar em sanção, em recomendação ou em Acor-
do de Conduta Pessoal e Profissional serão resumidas em ementa,
com a omissão dos nomes dos envolvidos e de quaisquer outros
dados que permitam a identificação e divulgados no sítio do próprio
ó rg ã o .

Parágrafo único. A decisão final contendo nome e iden-
tificação do agente público deverá ser remetida à Comissão de Ética
Pública para formação de banco de dados de sanções, para fins de
consulta pelos órgãos ou entidades da administração pública federal,
em casos de nomeação para cargo em comissão ou de alta relevância
pública.

Art. 24. Os membros da CEI, quando for o caso, declarar-se-
ão impedidos ou suspeitos, sendo lícito ao investigado arguir o im-
pedimento ou suspeição, caso não o façam de ofício.

§ 1o Ocorrerá o impedimento de membro da CEI, quando:
I - tenha interesse direto ou indireto no feito;
II - tenha participado ou venha a participar, em outro pro-

cesso administrativo ou judicial, como perito, testemunha ou repre-
sentante legal do denunciante, denunciado ou investigado, ou de seus
respectivos cônjuges, companheiros ou parentes até o terceiro grau;

III - esteja litigando judicial ou administrativamente com o
denunciante, denunciado ou investigado, ou com os respectivos côn-
juges, companheiros ou parentes até o terceiro grau;

IV - for seu cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro
grau o denunciante, denunciado ou investigado; ou

V - o investigado tiver advogado constituído que seja seu
cônjuge, companheiro ou parente, até o terceiro grau.

§ 2o Ocorrerá a suspeição de membro da CEI, quando:
I - for amigo íntimo ou notório desafeto do denunciante,

denunciado ou investigado, ou de seus respectivos cônjuges, com-
panheiros ou parentes até o terceiro grau; ou

II - for credor ou devedor do denunciante, denunciado ou
investigado, ou de seus respectivos cônjuges, companheiros ou pa-
rentes até o terceiro grau.

CAPÍTULO VII
DO PROCEDIMENTO DE APURAÇÃO
Art. 25. Qualquer cidadão, agente público, pessoa jurídica de

direito privado, associação ou entidade de classe poderá provocar a
atuação da CEI, visando a apuração de transgressão ética imputada ao
agente público ou ocorrida em setores competentes do órgão.

Art. 26. A apuração de ato, fato, denúncia ou conduta que,
em tese, configure infração a princípio ou norma estabelecidos no
Código de Conduta da Alta Administração Federal, no Código de
Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Fe-
deral, ou no Código de Conduta Ética Profissional dos Servidores do
Inmetro, será instaurada pela CEI, de ofício ou em razão de denúncia
fundamentada, respeitando-se, sempre, as garantias do contraditório e
da ampla defesa.

§ 1o A instauração, de ofício, de processo de investigação,
deve ser fundamentada pelos membros da CEI e apoiada em notícia
pública do fato ou em indícios capazes de lhe dar sustentação.

§ 2o Na hipótese de o autor da representação ou denúncia
não se identificar, a CEI poderá acolhê-la como notícia para fins de
verificação e, caso sejam constatados indícios suficientes, receberá o
tratamento legal.

Art. 27. A representação ou denúncia poderá ser formalizada
por qualquer ato que revele o desejo de representar ou denunciar,
devendo conter os seguintes requisitos:

I - qualificação do representante ou denunciante;
II - descrição do fato apontado como contrário à ética no

serviço público;
III - indicação da autoria, caso seja possível; e
IV - apresentação dos elementos de prova ou indicação de

onde podem ser encontradas.
Art. 28. A representação ou denúncia será dirigida à CEI,

podendo ser apresentada diretamente em sua sede de funcionamento
ou encaminhada por via postal ou por correio eletrônico (comis-
s a o . e t i c a @ i n m e t r o . g o v. b r ) .

Parágrafo único. Na hipótese de a pessoa interessada em
representar ou denunciar comparecer pessoalmente perante a CEI,
esta Comissão poderá reduzir a termo as declarações, colher a as-
sinatura do autor, bem como receber eventuais provas.

Art. 29. Até a conclusão final, todos os expedientes de apu-
ração de infração ética terão a chancela de "reservado", mas os
documentos de interesse pessoal contidos e trazidos aos autos durante
a instrução deverão ser tratados como "pessoais", nos termos da Lei
no 12.527, de 18 de novembro de 2011, regulamentada pelo Decreto
no 7.724, de 16 de maio de 2012.

§ 1° As Declarações Confidenciais de Informações (DCI)
passam a ser denominadas de Declarações Pessoais de Informação e
passarão a ser enquadradas como documentos "pessoais".

§ 2° Na hipótese de os autos estarem instruídos com do-
cumento acobertado por sigilo legal, o acesso a esse tipo de do-
cumento somente será permitido a quem detiver igual direito perante
o órgão ou entidade originariamente encarregado da sua guarda.

§ 3° Para resguardar o sigilo de documentos que assim de-
vam ser mantidos, a CEI, depois de concluído o processo de in-
vestigação, providenciará para que tais documentos sejam classifi-
cados como "pessoais!" e, eventualmente, desentranhados dos autos,
lacrados e acautelados.

§ 4° Após o julgamento definitivo, independentemente da
previsão temporal mais ampla para documentos classificados como
"reservados", torna-se possível a publicidade dos termos que mo-
tivaram a decisão, com a omissão dos nomes dos envolvidos e de
quaisquer outros dados que permitam a identificação.

Art. 30. A qualquer pessoa que esteja sendo denunciada é
assegurado o direito de saber o que lhe está sendo imputado, de
conhecer o teor da acusação e de ter vista dos autos, no recinto da
CEI, mesmo que ainda não tenha sido notificada da existência do
procedimento investigatório.

Art. 31. Oferecida a representação ou denúncia, a CEI de-
liberará sobre a sua admissibilidade, verificando o cumprimento dos
requisitos previstos nos incisos do art. 27.

§ 1° A CEI poderá determinar a colheita de informações
complementares ou de outros elementos de prova que julgar ne-
cessários.

§ 2° A CEI, mediante decisão fundamentada, arquivará re-
presentação ou denúncia manifestamente improcedente, cientificando
o denunciante.

§ 3° A CEI solicitará à Unidade Organizacional do Inmetro
responsável pela gestão de pessoal, os assentamentos funcionais do
denunciado.

§ 4° É facultado ao denunciado a interposição de pedido de
reconsideração dirigido à própria CEI, no prazo de 10 (dez) dias,
contados da ciência da decisão, com a competente fundamentação.

§ 5° Para os servidores públicos lotados e em exercício na
Autarquia, a juízo da CEI e mediante consentimento do denunciado,
poderá ser lavrado Acordo de Conduta Pessoal e Profissional
(ACPP).

§ 6° Lavrado o ACPP, o processo de apuração será so-
brestado, por até 2 (dois) anos, a critério da CEI, conforme o caso.

§ 7° Se, até o final do prazo de sobrestamento, o ACPP for
cumprido, será determinado o arquivamento do feito.

§ 8° Se o ACPP for descumprido, a CEI dará seguimento ao
feito, convertendo a investigação em Processo de Apuração Ética.

§ 9° Não será objeto de ACPP o descumprimento ao dis-
posto no inciso XV do Anexo ao Decreto no 1.171, de 22 de junho de
1994.

§ 10. No processo de investigação, a CEI convidará o de-
nunciante e pessoas externas ao Inmetro e convocará o denunciado,
por intermédio de documento próprio.

§ 11. Se o denunciado e pessoas externas ao Inmetro não
comparecerem e apresentarem justificativa, a CEI fará nova con-
vocação e/ou convite.

§ 12. Se o denunciado não comparecer e não se justificar, a
CEI ratificará os termos da representação ou denúncia e certificará
sua ausência.

§ 13. O investigado poderá arrolar testemunhas de defesa,
sendo-lhe permitido substituir quaisquer delas, desde que o faça em
até 2 (dois) dias antes da audiência de inquirição.

§ 14. O pedido de inquirição de testemunhas deverá ser
devidamente justificado, mediante demonstração de que elas têm co-
nhecimento do fato objeto da investigação ou das circunstâncias em
que o mesmo ocorreu.

§ 15. Será indeferido o pedido de inquirição de testemunhas,
quando:



Nº 209, segunda-feira, 29 de outubro de 2012 77ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012102900077

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

I - formulado em desacordo com o disposto no § 14 deste
artigo;

II - o fato já estiver suficientemente provado por documento
ou confissão do investigado; ou quaisquer outros meios de prova
compatíveis com o rito descrito neste Código; ou

III - o fato não possa ser provado por testemunha.
§ 16. O pedido de prova pericial deverá ser devidamente

justificado, sendo lícito, à CEI, indeferi-lo nas seguintes hipóteses:
I - a comprovação do fato não depender de conhecimento

especial de perito;
II - revelar-se meramente protelatório ou de nenhum in-

teresse para o esclarecimento do fato; ou
III - não estiver devidamente justificada a pertinência, ne-

cessidade e utilidade da perícia.
Art. 32. É assegurado ao investigado o direito de acom-

panhar a instrução processual, pessoalmente ou por intermédio de
procurador, solicitar reinquirir testemunhas, e produzir contraprovas e
formular quesitos, quando se tratar de prova pericial.

Art. 33. Se a CEI entender que já dispõe de elementos
suficientes para tomar uma decisão, encerrará a fase de instrução do
processo e emitirá parecer conclusivo.

Art. 34. A penalidade cabível aos servidores públicos lotados
e em exercício no Inmetro que descumprirem as normas de conduta
deste Código, é a "censura ética", que será aplicada pela CEI, com
base em parecer e com ciência do faltoso.

Parágrafo único. Concluído o procedimento de apuração e
decidindo a CEI pela aplicação da penalidade de "censura ética", é
facultado ao investigado pedir a reconsideração acompanhada de fun-
damentação à própria CEI, no prazo de 10 (dez) dias, contados da
ciência da respectiva decisão.

Art. 35. Confirmada pela CEI a aplicação de "censura ética",
esta encaminhará um resumo do feito à Unidade Organizacional do
Inmetro responsável pela gestão de pessoal para registro nos as-
sentamentos funcionais do servidor, o qual constituirá fator de de-
sempate, em seu desfavor, quando por ocasião da promoção por
merecimento.

Parágrafo único. O registro referido neste artigo será can-
celado após o decurso do prazo de 3 (três) anos de efetivo exercício,
contados da data em que a decisão se tornou definitiva, desde que o
servidor, nesse período, não tenha praticado nova infração ética.

Art. 36 Concluído o procedimento de apuração de prestador
de serviços de natureza permanente, temporária, excepcional ou even-
tual, ainda que sem retribuição financeira, sem vínculo direto ou
formal com o Inmetro, a CEI deve eximir-se de aplicar ou propor
penalidades, e cópia da decisão definitiva, elencando as condutas
infracionais, deverá ser remetida ao Presidente do Inmetro, a quem
competirá a adoção das providências cabíveis.

Parágrafo único. Antes da remessa ao Presidente do Inmetro,
deverá ser dado prévio conhecimento ao investigado sobre o relatório
final da CEI, sendo-lhe facultado apresentar suas considerações finais,
no prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência da respectiva decisão,
para serem juntadas ao processo.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 37. A CEI, sempre que constatar, em procedimento de

investigação, a possível ocorrência de ilícitos penais, civis, de im-
probidade administrativa ou de infração disciplinar, encaminhará có-
pia dos autos às autoridades competentes para apuração de tais fatos,
sem prejuízo das medidas de sua competência.

Art. 38. As Unidades Principais do Inmetro, bem como suas
demais Unidades Organizacionais, darão tratamento prioritário às so-
licitações de documentos necessários à instrução dos procedimentos
de investigação instaurados pela CEI.

§ 1o Na hipótese de haver inobservância do dever funcional
previsto no caput, a CEI poderá recomendar a abertura de proce-
dimento administrativo disciplinar, se a gravidade da conduta assim o
e x i g i r.

§ 2o As autoridades competentes não poderão alegar sigilo
para deixar de prestar informação solicitada pela CEI.

Art. 39. As declarações de bens e valores, a que se refere o
art. 13 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, regulamentada pelo
Decreto no 5.483, de 30 de junho de 2005, observadas as disposições
especiais da Lei no 8.730, de 10 de novembro de 1993, não se
incluem entre os documentos considerados sigilosos, devendo o órgão
ou setor encarregado da sua guarda fornecer cópia à CEI, quando
solicitado.

Parágrafo único. Na hipótese de o investigado haver entregue
cópia da Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda de Pessoa
Física, apresentada à Secretaria da Receita Federal do Brasil, tal
como facultado pelo Decreto no 5.483, de 30 de junho de 2005, ou ter
autorizado no formulário próprio o acesso direto a tais Declarações, a
cópia a ser fornecida à CEI deverá ser, apenas, da parte relativa a
bens e valores.

Art. 40. A apuração de infração de natureza ética cometida
por membro da CEI será conduzida pela Comissão de Ética Pública
(CEP).

Art. 41. Na sua relação com a sociedade e nas ações de comuni-
cação, o servidor do Inmetro pautar-se-á, sempre, pelos valores da transpa-
rência, atualidade, produtividade, agilidade, participação, profissionalismo,
construção da confiabilidade e qualidade de suas informações, processos e
produtos. A restrição ao acesso às demais informações só poderá ser utilizada
em casos comprovadamente de interesse maior do Estado, previstos em Lei.

Art. 42. O Código de Conduta Ética Profissional dos Ser-
vidores do Inmetro não esgota todos os princípios éticos a serem
observados pelo conjunto de servidores e agentes públicos do In-
metro, devendo ser, quando aplicável, complementado pelo Código de
Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Fe-
deral, pelo Código de Conduta da Alta Administração Federal, pelos
Códigos de Ética Profissional das diversas categorias profissionais,
por resoluções presentes e futuras, e normas operacionais do In-
metro.

PORTARIA Nº 544, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Resolução Conmetro n.º 05, de 06 de maio
de 2008, que aprova o Regulamento para o Registro de Objeto com
Conformidade Avaliada Compulsória, através de programa coorde-
nado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro, publicado no Diário Oficial da União de 09 de maio de

2008, seção 01, páginas 78 a 80;
Considerando a Portaria Inmetro n.º 491, de 13 de dezembro

de 2010, que aprova o procedimento para concessão, manutenção e
renovação do Registro de Objeto, publicado no Diário Oficial da
União de 15 de dezembro de 2010, seção 01, página 161;

Considerando a Portaria Inmetro n.º 361, de 06 de setembro
de 2011, que aprova os Requisitos Gerais de Certificação de Produto
- RGCP, publicada no Diário Oficial da União de 09 de setembro de
2011, seção 01, página 76;

Considerando a necessidade de aperfeiçoar e promover ajus-
tes nos critérios fixados pelos Regulamentos Técnicos da Qualidade
para Pneus Novos de Motocicleta, Motoneta e Ciclomotor, de Au-
tomóvel de Passageiros, inclusive os de uso misto e rebocados, e para
Veículos Comerciais, Comerciais Leves e Rebocados, aprovados, res-
pectivamente, pelas Portarias Inmetro nº 83, de 13 de março de 2008,
nº 165, de 30 de maio de 2008, e nº 205, de 17 de junho de 2008;

Considerando a necessidade de incluir requisitos de desem-
penho e aperfeiçoar os critérios de segurança estabelecidos para o
Programa de Avaliação da Conformidade para Pneus Novos, resolve
baixar as seguintes disposições:

Art. 1º Aprovar a revisão dos Requisitos de Avaliação da
Conformidade para Pneus Novos, disponibilizados no sítio www.in-
metro.gov.br ou no endereço abaixo:

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Divisão de Programas de Avaliação da Conformidade - Di-
pac

Rua da Estrela n.º 67 - 2º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ
Art. 2º Cientificar que a Consulta Pública, que colheu con-

tribuições da sociedade em geral para os Requisitos de desempenho
ora aprovados, foi divulgada pela Portaria Inmetro n.º 292, de 12 de
junho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 14 de junho
de 2012, seção 01, página 94.

Art. 3º Cientificar que fica mantida, no âmbito do Sistema
Brasileiro de Avaliação da Conformidade - SBAC, a certificação
compulsória para pneus novos, a qual deverá ser realizada por Or-
ganismo de Certificação de Produto - OCP, acreditado pelo Inmetro,
consoante o estabelecido nos Requisitos ora aprovados.

§ 1º Esses Requisitos se aplicam a pneus novos destinados a
motocicletas, motonetas, ciclomotores, automóveis de passageiros, in-
clusive os de uso misto e rebocados, veículos comerciais, comerciais
leves e rebocados.

§ 2º Os requisitos de desempenho não são aplicáveis para
pneus de construção diagonal, pneus destinados ao uso exclusiva-
mente temporário, pneus de motocicletas, motonetas e ciclomotores,
pneus de veículos de coleção, de veículos não rodoviários e de fora
de estrada.

§ 3º Excluem-se destes Requisitos apenas os pneus refor-
mados, pneus de bicicletas, pneus para uso exclusivo em veículos
agrícolas, pneus destinados a veículos de competições, militares, in-
dustriais e a empilhadeiras.

Art. 4º Determinar que a partir de 48 (quarenta e oito) meses,
contados da data de publicação desta Portaria, os pneus novos de-
verão ser fabricados e importados somente em conformidade com os
Requisitos ora aprovados e devidamente registrados no Inmetro.

§ 1º A partir de 06 (seis) meses, contados do término do
prazo estabelecido no caput, os pneus novos deverão ser comer-
cializados, no mercado nacional, por fabricantes e importadores, so-
mente em conformidade com os Requisitos ora aprovados e devi-
damente registrados no Inmetro.

§ 2º Determinar que a partir de 30 (trinta) meses, contados
da data de publicação desta Portaria, a certificação de novas famílias
de pneus novos deverá ser concedida somente em conformidade com
os Requisitos ora aprovados.

Art. 5º Determinar que a partir de 66 (sessenta e seis) meses,
contados da data de publicação desta Portaria, os pneus novos de-
verão ser comercializados, no mercado nacional, somente em con-
formidade com os Requisitos ora aprovados e devidamente regis-
trados no Inmetro.

Parágrafo único - A determinação contida no caput deste
artigo não é aplicável aos fabricantes e importadores, que deverão
observar os prazos estabelecidos no artigo 4º.

Art. 6º Permitir ao fabricante do pneu que utilize a tem-
peratura ambiente do laboratório de ensaio acima de 30º C, man-
tendo-se os demais requisitos previstos nos Regulamentos Técnicos
da Qualidade aprovados pelas Portarias Inmetro nº 83/2008, nº
165/2008 e nº 205/2008.

Art. 7º Cientificar que o subitem 4.1.3.2, dos Requisitos
aprovados pela Portaria Inmetro nº 83/2008, passará a vigorar com a
seguinte redação:

"4.1.3.2 para os pneus de estrutura radial, a letra "R" situada
antes da indicação do diâmetro do aro." (N.R.)

Art. 8º Cientificar que o subitem 4.1.3.3, dos Requisitos
aprovados pela Portaria Inmetro nº 83/2008, passará a vigorar com a
seguinte redação:

"4.1.3.3 para os pneus de estrutura diagonal cintada, a letra
"B" situada antes da indicação do diâmetro do aro ou as palavras
"DIAGONAL CINTADO" ou "BIAS-BELTED." (N.R.)

Art. 9º Cientificar que o subitem 5.2.3, dos Requisitos apro-
vados pela Portaria Inmetro nº 83/2008, passará a vigorar com a
seguinte redação:

"5.2.3 A medição do diâmetro externo do pneu deve ser
realizada, no mínimo, após seis horas do término do ensaio de ve-
locidade sob carga. O valor medido não deve exceder 3,5% do valor
medido do diâmetro externo antes do ensaio". (N.R.)

Art. 10 Cientificar que o subitem 5.1.3.2, dos Requisitos
aprovados pelas Portarias Inmetro nº 165/2008 e nº 205/2008, passará
a vigorar com a seguinte redação:

"5.1.3.2 para os pneus de estrutura radial, a letra "R" situada
antes da indicação do diâmetro do aro" (N.R.)

Art. 11 Revogar, de imediato, o subitem 5.1.7, dos Requi-
sitos aprovados pelas Portarias Inmetro nº 165/2008 e nº 205/2008.

Art. 12 Cientificar que o subitem 1.1 do Anexo 1 da Portaria
Inmetro nº 205/2008 passará a vigorar com a seguinte redação:

"1.1 Inflá-lo a pressão indicada pelo fabricante para carga
máxima admissível, correspondente ao seu índice de carga máxima.
Não havendo indicação específica do fabricante, reportar-se às tabelas
do Manual Técnico da ALAPA." (N.R.)

Art. 13 Esclarecer que poderão ser utilizados dados dos Ma-
nuais Técnicos da European Tyre and Rim Technical Organisation -
ETRTO, The Tire and Rim Association of America - TRA e Japan
Automobile Tyre Manufacturers Association - JATMA, no caso de
serem omissos os constantes no Manual Técnico da Associação La-
tino Americana de Pneus e Aros - ALAPA.

Art. 14 Determinar que deverão ser cumpridas as demais
disposições contidas na Portaria Inmetro nº 83/2008, na Portaria In-
metro nº 165/2008 e na Portaria Inmetro nº 205/2008.

Art. 15 Determinar que a fiscalização do cumprimento das
disposições contidas nesta Portaria, em todo o território nacional,
estará a cargo do Inmetro e das entidades de direito público a ele
vinculadas por convênio de delegação.

Parágrafo Único: A fiscalização observará os prazos esta-
belecidos nos artigos 4º e 5° desta Portaria.

Art. 16 Revogar a Portaria Inmetro n.º 482, de 07 de de-
zembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 09 de
dezembro de 2010, seção 01, página 98, no prazo de 66 (sessenta e
seis) meses após a publicação desta Portaria.

Art. 17 Revogar a Portaria Inmetro n.º 267, de 21 de junho
de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 24 de junho de
2011, seção 01, página 95, no prazo de 66 (sessenta e seis) meses
após a publicação desta Portaria.

Art. 18 Revogar a Portaria Inmetro n.º 399, de 11 de outubro
de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 14 de outubro de
2011, seção 01, página 106, no prazo de 66 (sessenta e seis) meses
após a publicação desta Portaria.

Art. 19 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA Nº 545, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Resolução Conmetro n.º 05, de 06 de maio
de 2008, que aprova o Regulamento para o Registro de Objeto com
Conformidade Avaliada Compulsória, através de programa coorde-
nado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro, publicado no Diário Oficial da União de 09 de maio de

2008, seção 01, páginas 78 a 80;
Considerando a Portaria Inmetro n.º 491, de 13 de dezembro

de 2010, que aprova o procedimento para concessão, manutenção e
renovação do Registro de Objeto, publicado no Diário Oficial da
União de 15 de dezembro de 2010, seção 01, página 161;

Considerando o Regulamento Técnico da Qualidade para Ar-
tigos para Festas, aprovado pela Portaria Inmetro nº 414, de 29 de
outubro de 2010, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 01
de novembro de 2010, seção 01, página 71;

Considerando a necessidade de definir novos prazos de ade-
quação ao Programa de Avaliação da Conformidade, tendo em vista a
grande representatividade das micro e pequenas empresas que atuam
no mercado nacional de artigos para festas;

Considerando a pertinência de adequar os modelos de cer-
tificação, de forma a contemplar as características das micro e pe-
quenas empresas que fabricam artigos para festas;

Considerando a importância de estabelecer critérios para em-
presas que embalam artigos para festas certificados na origem;
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Considerando a necessidade de revisão do Programa de Ava-
liação da Conformidade para Artigos para Festas, aprovado pela Por-
taria Inmetro nº 006, de 04 de janeiro de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 05 de janeiro de 2011, seção 01, página 59 a 60,
mantendo sua compulsoriedade, resolve baixar as seguintes dispo-
sições:

Art. 1º Aprovar a revisão dos Requisitos de Avaliação da
Conformidade para Artigos para Festas, disponibilizado no sitio
www.inmetro.gov.br ou no endereço abaixo:

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Divisão de Programas de Avaliação da Conformidade - Di-
pac

Rua da Estrela n.º 67 - 2º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ
Art. 2º Cientificar que ficará mantida, no âmbito do Sistema

Brasileiro de Avaliação da Conformidade - SBAC, a certificação
compulsória de Artigos para Festas, a qual deverá ser realizada por
Organismo de Certificação de Produto - OCP, acreditado pelo In-
metro, consoante o estabelecido nos Requisitos ora aprovados.

§ 1º Estes Requisitos se aplicarão a todos os produtos lis-
tados no item 2 do Anexo F dos Requisitos de Avaliação da Con-
formidade ora aprovados.

§ 2º Estarão excluídos os produtos listados no item 3 do
Anexo F dos Requisitos de Avaliação da Conformidade ora apro-
vados, assim como outros produtos que não se enquadrarem na lógica
estabelecida no § 1º ou que seguirem a lógica dos exemplos apre-
sentados no item supramencionado.

Art. 3º Determinar que a partir de 12 (doze) meses, contados
da data de publicação desta Portaria, os Artigos para Festas deverão
ser fabricados e importados somente em conformidade com os Re-
quisitos ora aprovados e devidamente registrados no Inmetro.

Parágrafo Único - A partir de doze meses, contados do
término do prazo fixado no caput, os Artigos para Festas deverão ser
comercializados, no mercado nacional, por fabricantes e importa-
dores, somente em conformidade com os ora aprovados Requisitos e
devidamente registrados no Inmetro.

Art. 4º Determinar que a partir de 36 (trinta e seis) meses,
contados da data de publicação desta Portaria, os Artigos para Festas
deverão ser comercializados, no mercado nacional, somente em con-
formidade com estes Requisitos e devidamente registrados no In-
metro.

Parágrafo Único - A determinação contida no caput deste
artigo não é aplicável aos fabricantes e importadores, que deverão
observar os prazos fixados no artigo anterior.

Art. 5º Cientificar que a fiscalização do cumprimento das
disposições contidas nesta Portaria, em todo o território nacional,
estará a cargo do Inmetro e das entidades de direito público a ele
vinculadas por convênio de delegação.

Parágrafo Único - A fiscalização observará os prazos fixados
nos artigos 4º e 5º desta Portaria.

Art. 6º Revogar, na data de publicação deste instrumento, as
Portarias Inmetro nº 006/2011,. n° 481, de 15 de dezembro de 2011,
publicada no Diário Oficial da União de 05 de janeiro de 2011, seção
01, página 59 a 60, e a de nº 373, de 17 de julho de 2012, publicada
no Diário Oficial da União de 20 de julho de 2012, seção 01, página
111 .

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA Nº 546, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n.° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando o disposto na Resolução ANTT n.º 420, de 12
de fevereiro de 2004, que aprova as Instruções Complementares ao
Regulamento do Transporte Terrestre de Produtos Perigosos;

Considerando o disposto na Resolução ANTT n.º 701, de 25
de agosto de 2004, que altera a Resolução ANTT n.º 420/2004;

Considerando a Resolução ANTT n.° 2.657, de 15 de abril
de 2008, que altera o Anexo da Resolução n.° 420/2004;

Considerando a Resolução ANTT n.° 3.763, de 26 de janeiro
de 2012, que altera o Anexo da Resolução ANTT n.° 420/2004;

Considerando a Resolução ANTT n.° 3.887, de 06 de se-
tembro de 2012, que altera o Anexo da Resolução ANTT n.°
420/2004;

Considerando o Regulamento de Avaliação da Conformidade
para Contentores Intermediários para Granéis (IBC) Utilizados no
Transporte Terrestre de Produtos Perigosos, aprovado pela Portaria
Inmetro n.° 250, de 16 de outubro de 2006, publicada no Diário
Oficial da União de 18 de outubro de 2006, seção 01, página 56 a
57;

Considerando o Regulamento de Avaliação da Conformidade
para Embalagens Utilizadas no Transporte Terrestre de Produtos Pe-
rigosos, aprovado pela Portaria Inmetro n.° 326, de 11 de dezembro
de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 13 de dezembro de
2006, seção 01, página 152 a 153;

Considerando o Regulamento de Avaliação da Conformidade
para Embalagens Refabricadas Utilizadas no Transporte Terrestre de
Produtos Perigosos, aprovado pela Portaria Inmetro n.° 460, de 20 de
dezembro de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 24 de
dezembro de 2007, seção 01, página 101;

Considerando o Regulamento de Avaliação da Conformidade
para Tanques Portáteis Utilizados no Transporte Terrestre de Produtos
Perigosos, aprovado pela Portaria Inmetro n.° 451, de 19 de dezembro
de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 23 de dezembro de
2008, seção 01, página 150 a 151;

Considerando o Regulamento de Avaliação da Conformidade
para Embalagens Grandes Utilizadas no Transporte Terrestre de Pro-
dutos Perigosos, aprovado pela Portaria Inmetro n.° 452, de 19 de
dezembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 23 de
dezembro de 2008, seção 01, página 151;

Considerando o Regulamento de Avaliação da Conformidade
para Embalagens Recondicionadas Utilizadas no Transporte Terrestre
de Produtos Perigosos, aprovado pela Portaria Inmetro n.° 453, de 19
de dezembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 23 de
dezembro de 2008, seção 01, página 151;

Considerando a atribuição do Inmetro de regulamentar, atra-
vés da implantação de programas de avaliação da conformidade, e
fiscalizar as embalagens, embalagens recondicionadas, embalagens
refabricadas, embalagens grandes, contentores intermediários para
granéis (IBC) e tanques portáteis, utilizados no transporte terrestre de
produtos perigosos;

Considerando os ajustes realizados nas Instruções Comple-
mentares ao Regulamento do Transporte Terrestre de Produtos Pe-
rigosos, aprovadas pela Resolução ANTT n.º 420/2004, em decor-
rência da publicação das Resoluções ANTT n.° 701/2004,
2.657/2008, 3.763/2012 e 3.887/2012, resolve baixar as seguintes
disposições:

Art. 1º Determinar que os ensaios pertinentes às certificações
das embalagens, embalagens recondicionadas, embalagens refabrica-
das, embalagens grandes, contentores intermediários para granéis
(IBC) e tanques portáteis utilizados no transporte terrestre de produtos
perigosos, deverão ser realizados conforme as prescrições das Ins-
truções Complementares ao Regulamento do Transporte Terrestre de
Produtos Perigosos (Parte 6), aprovadas pela Resolução ANTT n.º
420/2004, sempre na sua última atualização.

Art. 2° Determinar que a partir de 90 (noventa) dias, con-
tados da data de publicação desta Portaria no Diário Oficial da União,
todas as certificações, já concedidas ou não, dos produtos supra-
citados deverão ser implementadas em consonância com o descrito no
artigo 1° desta Portaria.

Art. 3º Determinar que sempre que houver atualização das
Instruções Complementares ao Regulamento do Transporte Terrestre
de Produtos Perigosos, aprovadas pela Resolução ANTT n.º
420/2004, envolvendo prescrições que afetem os processos de cer-
tificação compulsória dos produtos descritos no artigo 1° desta Por-
taria, deverá ser observado o prazo de 90 (noventa) dias, contados da
data de publicação da Resolução da ANTT que formalize essa atua-
lização, para que todas as certificações, já concedidas ou não, dos
produtos supracitados passem a ser implementadas em consonância
com o descrito na mesma.

Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA Nº 547, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade
(SBAC), aprovado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de de-
zembro de 2002, que delega ao Inmetro competência para estabelecer
diretrizes e critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a necessidade de promover, no Brasil, a sus-
tentabilidade no manejo das florestas plantadas e nativas;

Considerando a exigência do mercado internacional de ad-
quirir produtos de origem florestal cujo manejo foi avaliado em re-
lação a aspectos sociais e ambientais;

Considerando a necessidade do aumento das exportações
brasileiras para produtos de origem florestal;

Considerando a crescente demanda do mercado interno por
produtos certificados de origem florestal;

Considerando a necessidade de atender, devido ao reconhe-
cimento internacional do Programa Brasileiro de Certificação Flo-
restal (Cerflor), aos critérios estabelecidos pelo "Programme for the
Endorsement of Forest Certication Schemes" (PEFC) para manejo
florestal sustentável, resolve baixar as seguintes disposições:

Art. 1º Aprovar os Requisitos de Avaliação da Conformidade
para Manejo Florestal Sustentável, disponibilizados no sítio www.in-
metro.gov.br ou no endereço abaixo:

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria da Qualidade - Dqual
Divisão de Programas de Avaliação da Conformidade - Di-

pac
Rua da Estrela n.º 67 - 2º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ
Art. 2º Cientificar que a Consulta Pública, que colheu con-

tribuições da sociedade em geral para a elaboração dos Requisitos ora

aprovados, foi divulgada pela Portaria Inmetro n.º 291, de 12 de
junho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 14 de junho
de 2012, seção 01, página 94.

Art. 3º Instituir, no âmbito do Sistema Brasileiro de Ava-
liação da Conformidade (SBAC), a certificação voluntária para Ma-
nejo Florestal Sustentável, a qual deverá ser realizada por Organismo
de Certificação do Manejo Florestal (OCF), acreditado pela Cgcre.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA N° 548, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas pelo § 3° do art. 4° da Lei n° 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, pelo inciso I do art. 3° da Lei n° 9.933,
de 20 de dezembro de 1999, e pelo inciso V do art. 18 da Estrutura
Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275, de 28 de
novembro de 2007;

Considerando que os produtos sujeitos à avaliação da con-
formidade compulsória, por meio de Programas de Avaliação da Con-
formidade (PAC) coordenados pelo Inmetro, são classificados como
de licenciamento não automático no processo de importação, estando,
portanto, sujeitos à anuência prévia;

Considerando que compete ao Inmetro anuir no processo de
importação de produtos por ele regulamentados que estejam sujeitos a
regime de licenciamento não automático, na forma do disposto no
inciso XVII do artigo 3º da Lei nº 9.933/1999 e da Lei nº 10.295, de
17 de outubro de 2001, que estabelece a Política Nacional de Con-
servação e Uso Racional de Energia;

Considerando que, como órgão anuente, o Inmetro deve se-
guir as disposições da Portaria Secex n° 10, de 24 de maio de 2010,
que consolida as normas e procedimentos aplicáveis às operações de
comércio exterior e estabelece o prazo máximo de 60 (sessenta) dias
corridos para tramitação de licenciamento não automático;

Considerando o artigo 17 da Portaria Secex n° 23, de 14 de
julho de 2011, ao estabelecer que, nas importações sujeitas ao li-
cenciamento não automático, o importador deverá prestar, no Sistema
Integrado de Comércio Exterior - Siscomex, as informações neces-
sárias para a anuência antes do embarque da mercadoria no ex-
terior;

Considerando que, para realizar a anuência, através do Sis-
comex, faz-se indispensável a análise de documentação;

Considerando o Anexo II da Lei nº 9.933/1999, que trata das
Taxas de Avaliação da Conformidade;

Considerando a necessidade de definir procedimento para a
concessão da anuência pelo Inmetro e para a cobrança da taxa, re-
solve baixar as seguintes disposições:

Art. 1º Estabelecer que a análise das Licenças de Importação,
registradas no Siscomex e com tratamento administrativo do Inmetro,
será, necessariamente, realizada através do sistema informatizado Or-
questra, disponível em http://www.inmetro.gov.br/qualidade/anuen-
cia.asp.

Parágrafo Único: O solicitante da anuência deverá cadastrar,
no Sistema Orquestra, o pedido de análise das licenças, em até 10
(dez) dias, contados da data do registro da Licença de Importação no
Siscomex.

Art. 2º Cientificar que é devida a Taxa de Anuência prevista
no Anexo II da Lei nº 9933/1999, que deverá ser paga por meio da
Guia de Recolhimento da União (GRU) emitida pelo sistema Or-
questra no ato da solicitação de anuência.

§1º O recolhimento da GRU deverá ser feito no prazo de 30
(trinta) dias, contados da data de sua emissão.

§ 2º O início da análise do pedido de anuência pelo Inmetro
estará condicionado à confirmação do pagamento da GRU.

Art. 3º Esclarecer que as análises das licenças de importação
obedecerão os prazos fixados na Portaria Secex nº 23/2011.

Parágrafo único - Os prazos de análise poderão ser pre-
judicados pela demora do interessado na solicitação de anuência junto
ao Inmetro e/ou pelo atraso no pagamento da taxa de anuência.

Art. 4º Cientificar que deverá ser preenchido o formulário de
solicitação da análise da licença de importação e deverão ser ane-
xados o extrato da Licença de Importação - LI, o catálogo com foto
do produto e/ou outros documentos solicitados no próprio sistema.

§1o Durante o processo de licença, o Inmetro poderá solicitar
o envio de amostra do produto, bem como de outros documentos e
informações, objetivando melhor avaliar a solicitação.

§2o As amostras mencionadas no parágrafo anterior, quando
solicitadas, deverão ser encaminhadas para o endereço abaixo:

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria da Qualidade - Dqual
Divisão de Programas de Avaliação da Conformidade - Di-

pac
Equipe de Manutenção de Programas de Avaliação da Con-

formidade
Rua da Estrela 67 - 2o andar - Rio Comprido
CEP 20251-900 - Rio de Janeiro - RJ
Art. 5º Estabelecer que os dispositivos desta Portaria se apli-

carão a todas as mercadorias cujas Nomenclaturas Comuns do Mer-
cosul (NCM) estiverem sob tratamento administrativo do Inmetro, no
Siscomex.

Art. 6º Determinar que não serão emitidas Declarações de
Importação para as mercadorias cujas NCM já estiverem sob tra-
tamento administrativo do Inmetro, no Siscomex.

Parágrafo Único - Para os produtos regulamentados por esta
Autarquia que ainda estiverem sob o tratamento administrativo do
Departamento de Operações de Comércio Exterior (Decex), da Se-
cretaria de Comércio Exterior (Secex) do Ministério do Desenvol-
vimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC), ficarão mantidas as
regras e prazos para emissão de Declaração de Importação do In-
metro, estabelecidos na Portaria Inmetro nº 199, de 04 de maio de
2 0 11 .

Art. 7° Esta Portaria entrará em vigor em 3 dezembro de
2012.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA
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PORTARIA Nº 549, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA INMETRO, no uso de
suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966, de
11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro nº 04, de 02 de dezembro de 2002,
que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a necessidade de adequar os Requisitos de
Avaliação da Conformidade para Veículos Leves de Passageiros e
Comerciais Leves, aprovados pela Portaria Inmetro n.º 377, de 29 de
setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 30 de
setembro de 2011, seção 01, página 153, e adicionados pela Portaria
Complementar Inmetro n.º 5, de 10 de janeiro de 2012, publicada no
Diário Oficial da União de 12 de janeiro de 2012, seção 01, página
69, resolve:

Art. 1° Determinar que deverão constar as informações de
emissão de gás carbônico (CO2) fóssil não renovável na Etiqueta
Nacional de Conservação de Energia (ENCE), referentes ao valor do
consumo energético combinado na unidade MJ/km, conforme cri-
térios estabelecidos no item D.1 do Anexo D da Portaria Inmetro nº
3 7 7 / 2 0 11 .

Art. 2° Cientificar que o item 6.1.4.2.6 da Portaria Inmetro
nº 377/2011 passará a vigorar com a seguinte redação:

"6.1.4.2.6 O procedimento de Ensaio de Medição de Con-
sumo de Combustível em veículos híbridos deve seguir as instruções
publicadas no sítio http://www.inmetro.gov.br/consumidor/produtosP-
BE/veiculosLeves.asp." (N.R.)

Art. 3° Cientificar que o item 7.2.3 da Portaria Inmetro nº
377/2011 passará a vigorar com a seguinte redação:

"7.2.3 A ENCE deve ser aposta na extremidade superior
direita do para-brisa (lado do passageiro) do veículo.

Nota: Opcionalmente, a ENCE pode ser aposta na extre-
midade superior esquerda do vidro lateral esquerdo traseiro do veí-
culo, desde que seja deliberado pelo Inmetro." (N.R.)

Art. 4° Excluir o item 7.2.4 da Portaria Inmetro nº
3 7 7 / 2 0 11 .

Art. 5° Incluir a Tabela 6 no item D.13, do Anexo D, da
Portaria Inmetro nº 377/2011 com a seguinte redação:

"Tabela 6: Classificação de Eficiência Energética para a ca-
tegoria de veículo de utilitário esportivo

Consumo Energético (CE)
(MJ/km)

Classificação PBE

CE ≤ 2,09 A
2,09 < CE ≤ 2,18 B
2,18 < CE ≤ 2,30 C
2,30 < CE ≤ 2,44 D

CE > 2,44 E

" (N.R.)
Art. 6° Cientificar que a data mencionada no artigo 3° da

Portaria Inmetro nº 5/2012 passará a ser 31 de outubro de cada
ano.

Art. 7° Cientificar que o item 7.2.1, mencionado no artigo 4°
da Portaria Inmetro nº 5/2012 passará a vigorar com a seguinte
redação:

"7.2.1 O uso da ENCE é obrigatório no percentual dos
MMMTs participantes do Programa Brasileiro de Etiquetagem Vei-
cular, referenciado na tabela a seguir, independente da faixa de clas-
sificação:

Ano
Calen-
dário

Valor de per-
centual de

MMMTs decla-
rados no

PBEV por par-
ticipante

Valor de percentual
de aposição obriga-
tória da ENCE rela-
cionado ao total de
MMMTs declarados

Valor de percentual
de aposição obriga-
tória da ENCE rela-
cionado ao total da
frota de MMMTs
em produção por

participante
2012 50% 50% 25%
2013 60% 60% 36%
2014 70% 70% 49%
2015 80% 80% 64%
2016 90% 90% 81%
2017 100% 100% 100%

Nota: Apenas os MMMTs elegíveis ao programa, conforme item
6.1.2.2 desse RAC." (N.R.)

Art. 8° Cientificar que os itens D.12 e D.13, do artigo 5°, da
Portaria Inmetro nº 5/2012 passarão a vigorar com a seguinte re-
dação:

"(...)
D.12 O cálculo da mediana na categoria, bem como os li-

mites de classificação, somente podem ser fixados pelo período de 4
(quatro) anos após a declaração de MMMTs na categoria compor um
número maior ou igual a 10 (dez).

D.13 Seguem as categorias com os limites de classificação
fixados por 4 (quatro) anos a partir da publicação desta Portaria:

(...)"(N.R.)
Art. 9° Cientificar que as demais disposições mencionadas

na Portaria Inmetro nº 377/2011 e na Portaria Inmetro nº 5/2012
permanecem inalteradas.

Art. 10 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA Nº 188, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria N.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as
atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regulamentação
metrológica aprovada pela Resolução nº 11, de 12 de outubro de
1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidores de volume de água, tipo mecânico, a que se refere a
Portaria Inmetro n.º 246, de 17 de outubro de 2000;

Considerando a solicitação constante do Processo Inmetro
N.° 52600.007085/2010; resolve:

Alterar as Portarias: Inmetro/Dimel n.° 235, de 3 de se-
tembro de 2007; Inmetro/Dimel N.° 236, de 3 de setembro de 2007;
Inmetro/Dimel N.° 237, de 3 de setembro de 2007; Inmetro/Dimel
N.° 238, de 3 de setembro de 2007; Inmetro/Dimel N.° 239, de 3 de
setembro de 2007; Inmetro/Dimel N.° 124, de 9 de abril de 2009;
Inmetro/Dimel N.° 125, de 9 de abril de 2009; Inmetro/Dimel N.°
126, de 9 de abril de 2009 e Inmetro/Dimel N.° 386, de 9 de outubro
de 2009, que aprovam os modelos M-170 e S-120, marca ESLTER,
de medidor de volume de água, tipo mecânico, de acordo com as
condições especificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA Nº 189, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da Regu-
lamentação Metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro,

Considerando o Regulamento Técnico Metrológico para me-
didores de gases de exaustão veicular, aprovado pela Portaria Inmetro
n.° 155/2005 e alterado pela Portaria Inmetro n.º 327/2008, resolve:

Revogar o item 11 da Portaria Inmetro/Dimel n.º 148, de 17
de abril de 2009, de acordo com as condições constantes na íntegra da
portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA Nº 190, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria nº 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as
atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regulamentação
metrológica aprovada pela Resolução n.º 11,de 12 outubro de 1988,
do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
instrumentos de pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria
Inmetro nº 236/1994; e,

Considerando os elementos constantes do processo Inmetro
nº 52600.005420/2012, apresentados por Filizola S.A. Pesagem e
Automação, resolve:

Aprovar o modelo PLATINA 30 TE, de instrumento de pe-
sagem não automático, de equilíbrio automático, eletrônico, digital,
de múltiplos valores de divisão, computador de preços/ etiquetador de
preços, classe de exatidão III, marca FILIZOLA, para venda direta ao
público, de acordo com as condições especificadas na íntegra da
portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA Nº 191, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria nº 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as
atribuiçãos dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regulamentação
metrológica aprovada pela Resolução n.º 11,de 12 outubro de 1988,
do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
instrumentos de pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria
Inmetro nº 236/1994; e,

Considerando os elementos constantes do processo Inmetro
nº 52600.039479/2012, apresentados por Balanças Jundiaí Indústria e
Comércio Ltda, resolve:

Incluir no item 1.5 das Portarias Inmetro/Dimel nºs

068/2003, 070/2003 e 040/2004, o modelo BJ 750, como dispositivo
indicador dos modelos aprovados por essas portarias, de acordo com
as condições especificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA Nº 192, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria nº 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as
atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regulamentação
metrológica aprovada pela Resolução n.º 11,de 12 outubro de 1988,
do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
instrumentos de pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria
Inmetro nº 236/1994; e,

Considerando os elementos constantes do processo Inmetro
nº 52600.056405/2011, apresentados por Filizola S.A. Pesagem e
Automação, resolve:

Aprovar os modelos Platina X15 e Platina X30, de ins-
trumento de pesagem não automático, de equilíbrio automático, ele-
trônico, digital, de múltiplos valores de divisão, computador /eti-
quetador de preços, classe de exatidão III, marca FILIZOLA, para
venda direta ao público, de acordo com as condições especificadas na
íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA Nº 193, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhes as
atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regulamentação
metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de outubro de
1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidor de velocidade de veículos automotores, aprovado pela Por-
taria Inmetro n.º 115/98, e considerando o constante do Processo
Inmetro n.º 52600.023892/2012, resolve:

Autorizar a utilização do modelo Fiscal Speed Control, de
medidor de velocidade de veículos automotores, marca Fiscal, ins-
talado de forma fixa acima da via, podendo monitorar até 4 (quatro)
faixas de trânsito, de acordo com a íntegra da Portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA Nº 194, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidor de volume de água, tipo eletrônico, aprovado pela Portaria
Inmetro n.º 246, de 17 de outubro de 2000, e Portaria Inmetro n.º
436, de 16 de novembro de 2011,

Considerando o que consta dos processos Inmetro nos

52600.037961/2010, 52600.041219/2011, 52600.046118/2011,
52600.047783/2011, resolve:

Aprovar a família HYDRUS, composta pelos modelos HY-
DRUS DN 15, HYDRUS DN 20, HYDRUS DN 25, HYDRUS DN
40 e HYDRUS DN 50, de medidor de volume de água, tipo ele-
trônico, marca Hydrometer, e condições de aprovação especificadas
na integra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA Nº 195, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria nº 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as
atribuiçãos dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regulamentação
metrológica aprovada pela Resolução n.º 11,de 12 outubro de 1988,
do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
instrumentos de pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria
Inmetro nº 236/1994; e,

Considerando os elementos constantes do processo Inmetro
nº 52600.034428/2012, apresentados por Toledo do Brasil Indústria
de Balanças Ltda, resolve:

Incluir no item 9.2 da Portaria Inmetro/Dimel nº 348/2010, o
novo plano de selagem para o modelo IND 780, marca METTLER
TOLEDO, de acordo com as condições especificadas na íntegra da
portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS
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PORTARIA Nº 196, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as
atribuições dispostas no item 4.1, alínea "g" da Regulamentação Me-
trológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de outubro de 1988,
do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidores eletrônicos de energia elétrica, aprovado pela Portaria In-
metro n° 431/2007,

Considerando os elementos constantes do Processo Inmetro
nº 52600.037167/2012-11, resolve:

Alterar a Portaria Inmetro/Dimel n° 054, de 27 de março de
2012, que aprova o modelo E750 8701-A, de medidor de energia
elétrica, polifásico, classes de exatidão D ou C ou B, marca Lan-
dis+Gyr, de acordo com as condições especificadas na íntegra da
Portaria.

A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA Nº 198, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as
atribuições dispostas no item 4.1, alínea "g", da Regulamentação
Metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de outubro de
1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico de
bombas medidoras para combustíveis líquidos, aprovado pela Portaria
Inmetro n.° 023/85, resolve:

Aprovar, o modelo KCOMB, de mangueira para uso em
bombas medidoras para combustíveis líquidos, marca Korax, de acor-
do com as condições especificadas na íntegra da Portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA Nº 199, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, no uso de suas atri-
buições, legais e regulamentares que lhe confere a Portaria MDIC nº
558, de 04 de junho de 2007, e tendo em vista o disposto no inciso
I do artigo 15 e no artigo 19 da Estrutura Regimental do Inmetro
aprovada pelo Decreto 6275 de 28 de novembro de 2007, consi-
derando as informações e documentos constantes do processo Inmetro
n.º 52600.024689/2012, resolve alterar o item II.d da Portaria In-
metro/Dimel n.º 232, de 21 de julho de 2011, que concede au-
torização à empresa Dowertech da Amazônia Indústria de Instru-
mentos Eletrônicos Ltda., sob o código número AAM28, de acordo
com as condições especificadas na íntegra da Portaria.

A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/legislacao/pea.

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

Art. 3o Caso as partes interessadas nacionais desejem ter
acesso aos autos ou participar de audiências, estas poderão ser re-
presentadas diretamente ou por meio de representante indireto re-
gularmente constituído.

§ 1o No caso de pessoas jurídicas, a representação direta
poderá dar-se por meio de seus presidentes, diretores, administradores
ou qualquer outro funcionário, conforme estabelecido em seus atos
constitutivos (Contrato Social ou Estatuto Social, e suas alterações).

§ 2o Na hipótese do parágrafo anterior, compete à parte
interessada apresentar os atos constitutivos, e, quando cabível, a Ata
da Assembleia, outorgando o poder de representação.

§ 3o A representação indireta deverá ser outorgada pela parte
interessada, física ou jurídica, por meio de instrumento de mandato
público ou particular.

§ 4o Na hipótese de outorga de instrumento particular de
mandato por pessoa jurídica, este deverá estar acompanhado dos atos
constitutivos da parte interessada, e, quando cabível, da Ata da As-
sembleia, outorgando ao representante o poder de constituir man-
datário.

§ 5o Na hipótese de outorga de instrumento particular de
mandato, poderá ser exigido reconhecimento de firma quando houver
dúvida quanto à autenticidade do instrumento.

Art. 4o Caso as partes interessadas estrangeiras (exceto go-
vernos) desejem ter acesso aos autos ou participar de audiências, estas
poderão ser representadas diretamente ou por meio de representante
indireto regularmente constituído.

§ 1o No caso de pessoas jurídicas, a representação direta
poderá dar-se por meio de seus presidentes, diretores, administradores
ou qualquer outro funcionário, desde que comprovado, por meio de
documentos pertinentes, que o representante tem, efetivamente, po-
deres de representação da parte interessada.

§ 2o A representação indireta deverá ser outorgada pela parte
interessada, física ou jurídica, por meio de instrumento de mandato
público ou particular, devidamente notarizado e legalizado pela re-
presentação consular ou diplomática brasileira correspondente.

§ 3o Na hipótese de outorga de instrumento particular de
mandato por pessoa jurídica, a parte interessada estrangeira deverá
comprovar, por meio de documentos pertinentes, que o representante
tem, efetivamente, poderes de representação da parte interessada.

§ 4o Instrumentos de mandato e reconhecimentos de firma
em idioma estrangeiro deverão ser protocolados acompanhados das
respectivas traduções para o português feitas por tradutor público no
Brasil, efetuadas após a legalização do documento.

§ 5o A tradução deve ser efetuada diretamente do idioma
original em que a procuração foi assinada para o português.

§ 6o Documentos públicos da Argentina devem ser lega-
lizados pela Chancelaria argentina em Buenos Aires, ficando dis-
pensada a legalização por representação consular ou diplomática bra-
sileira, nos termos do Acordo Brasil-Argentina sobre Simplificação de
Legalização de Documentos Públicos, de 23 de abril de 2004.

§ 7o Com relação a documentos da França, aplica-se o dis-
posto no artigo 23 do Decreto no 3.598, de 12 de setembro de
2000.

Art. 5o A representação de governos estrangeiros dar-se-á
por meio do chefe da representação oficial no Brasil ou por meio de
representante por ele designado.

Parágrafo único. A designação de representantes nos termos
do caput deverá ser protocolada junto ao Departamento de Defesa
Comercial em comunicação oficial da representação correspondente,
na qual deverá constar expressamente o processo de defesa comercial
a que se refere a designação.

Art. 6o Os instrumentos de mandato deverão prever poderes
específicos para atuar no processo de defesa comercial, não sendo
aceitos instrumentos que confiram exclusivamente poderes ad ju-
dicia.

Art. 7o Somente será admitida a intervenção em processos de
defesa comercial de representantes indiretos que não estejam de-
vidamente habilitados na execução dos seguintes atos:

(a) solicitações de prorrogação de prazos;
(b) apresentação das respostas a questionários; e
(c) apresentação de manifestação final.
Art. 8o A regularização da representação indireta nos termos

do artigo anterior deverá ser feita no prazo de até 15 (quinze) dias,
improrrogável.

§ 1o No caso de solicitação de prorrogação de prazo relativo
à apresentação de respostas a questionários, o prazo de 15 (quinze)
dias, improrrogável, será contado a partir do final do prazo, original
ou prorrogado, para a apresentação das respostas ao questionário.

§ 2o A ausência de regularização da representação nos prazos
estipulados nesse artigo fará com que os atos a que faz referência o
artigo anterior sejam havidos por inexistentes.

Art. 9o Instrumentos de mandato públicos ou particulares,
atos constitutivos das empresas e posteriores modificações, atas de
assembleias e as respectivas traduções juramentadas devem neces-
sariamente ser protocolados em meio impresso, em seu original ou
por cópia autenticada.

Art. 10. Somente serão admitidos em audiências relativas aos
processos de defesa comercial representantes legais das partes in-
teressadas.

§ 1o Os nomes dos representantes a que faz referência o
caput e que estarão presentes às audiências deverão ser comunicados
por escrito, com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência da data da
audiência.

§ 2o É condição necessária para a participação nas referidas
audiências o protocolo tempestivo da comunicação a que faz re-
ferência o parágrafo anterior, sendo vedada a admissão no recinto da
audiência de representantes referidos no parágrafo anterior que não
comprovarem sua identidade.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor 30 (trinta) dias após a
data de sua publicação.

TATIANA LACERDA PRAZERES

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DA
PRODUÇÃO

CONSULTA PÚBLICA Nº 48, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

A Secretária do Desenvolvimento da Produção do Ministério
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, de acordo com
os artigos 8o e 9o da Portaria Interministerial MDIC/MCT nº 170, de
4 de agosto de 2010, torna pública a proposta de fixação de Processo
Produtivo Básico - PPB.

Manifestações podem ser encaminhadas no prazo máximo de
15 (quinze) dias, a contar da data de publicação desta Consulta no
Diário Oficial da União, ao e-mail: cgel.ppb@mdic.gov.br

HELOISA REGINA GUIMARÃES DE MENEZES

ANEXO

PROPOSTA 073/11 - FIXAÇÃO DE PROCESSO PRODU-
TIVO BÁSICO PARA APARELHO ELÉTRICO DE SINALIZA-
ÇÃO DIGITAL, TIPO ESTÁTICO/PORTÁTIL PARA CONTROLE
DE TRÁFEGO DE AUTOMOTORES (NCM: 8530.80.10), INDUS-
TRIALIZADO NA ZONA FRANCA DE MANAUS:

I - injeção plástica das tampas laterais;
II - moldagem da proteção frontal da câmara, proteção tra-

seira da câmara, tampa da blindagem do escopo e proteção do suporte
da bateria;

III - fabricação do tripé;
IV - fabricação do suporte de fixação do equipamento no

tripé;
V - fabricação da maleta de transporte;
VI - fabricação do carregador de bateria
VII - integração dos conjuntos Alojamento de bateria e con-

junto gatilho ao gabinete;
VIII - integração do conjunto eletro-óptico-mecânico (cap-

tação, leitura e processamento da imagem) ao gabinete;
IX - integração do conjunto painel traseiro;
X - conexões elétricas;
XI - fechamento;
XII - colocação da lente de ajuste do foco/luminosidade;
XIII - colocação da bateria;
XIV - testes; e
XV - integração das proteções de borracha.
CONDICIONANTES:
A) Todas as etapas descritas acima deverão ser realizadas na

Zona Franca de Manaus, exceto as etapas descritas nos incisos de III
a VI que poderão ser realizadas em outras regiões do País.

B) Desde que obedecido o Processo Produtivo Básico, as
atividades ou operações inerentes às etapas de produção poderão ser
realizadas por terceiros, exceto as etapas constantes nos incisos de
VII a XV, que não poderão ser objeto de terceirização.

C) Fica dispensado o cumprimento das etapas I e II, até 31
de dezembro de 2013.

D) O cumprimento das etapas III, IV, V e VI poderá ser
dispensado desde que a empresa fabricante de APARELHO ELÉ-
TRICO DE SINALIZAÇÃO DIGITAL, TIPO ESTÁTICO/PORTÁ-
TIL PARA CONTROLE DE TRAFEGO DE AUTOMOTORES rea-
lize investimentos em atividades de Pesquisa e Desenvolvimento
(P&D), num percentual adicional ao estabelecido pela legislação de,
no mínimo, 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do seu faturamento
bruto no mercado interno, decorrente da comercialização, com fruição
do benefício fiscal, do produto, deduzidos os tributos correspondentes
a tais comercializações, bem como o valor das aquisições de com-
ponentes importados da mesma forma incentivados, no ano calen-
dário, observando o constante nas condicionantes E e F.

E) O percentual a que se refere a condicionante D deverá ser
aplicado para cada etapa dispensada.

F) O investimento em P&D de que trata a condicionante D
deverá ser aplicado exclusivamente no fundo Nacional de Desen-
volvimento Científico e Tecnológico (FNDCT) e/ou em convênios
com entidades ou instituições credenciadas pelo Comitê da Área de
Tecnologia da Informação (CATI) ou comitê das Atividades de Pes-
quisa e Desenvolvimento (CAPDA);

CONSULTA PÚBLICA Nº 49, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

A Secretária do Desenvolvimento da Produção do Ministério
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, de acordo com
os artigos 8o e 9o da Portaria Interministerial MDIC/MCT nº 170, de
4 de agosto de 2010, torna pública a proposta de fixação de Processo
Produtivo Básico - PPB.

Manifestações podem ser encaminhadas no prazo máximo de
5 (cinco) dias, a contar da data de publicação desta Consulta no
Diário Oficial da União, ao e-mail: cgel.ppb@mdic.gov.br

HELOISA REGINA GUIMARÃES DE MENEZES

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

PORTARIA Nº 41, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Disciplina a representação legal das partes
interessadas, nacionais ou estrangeiras, pes-
soas físicas ou jurídicas, em processos de
defesa comercial.

A SECRETÁRIA DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII
do art. 15 do Anexo I do Decreto 7.096, de 04 de fevereiro de 2010,
decide:

Art. 1o A representação legal das partes interessadas nos
processos de defesa comercial a que fazem referência o Decreto nº
1.602, de 23 de agosto de 1995, o Decreto nº 1.751, de 19 de
dezembro de 1995, o Decreto nº 1.488, de 11 de maio de 1995, e a
Resolução CAMEX nº 63, de 17 de agosto de 2010, deverá obedecer,
além do estabelecido nos referidos diplomas legais, o disposto nesta
Portaria.

Art. 2o As partes interessadas nos processos de defesa co-
mercial, nacionais ou estrangeiras (exceto governos), pessoas físicas
ou jurídicas, poderão manifestar-se diretamente no curso das inves-
tigações sem a necessidade de habilitação prévia.

§ 1o As manifestações a que faz referência o caput limitam-
se àquelas submetidas por escrito, incluídas as respostas a ques-
tionários.

§ 2o No caso de pessoas jurídicas, as manifestações a que faz
referência o parágrafo anterior devem ser protocoladas em corres-
pondência institucional. Mensagens eletrônicas só serão aceitas se
encaminhadas por meio de endereço eletrônico institucional.

§ 3o São vedadas as manifestações a que faz referência o
caput por meio de representantes indiretos da parte interessada que
não estejam devidamente habilitados.
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ANEXO

PROPOSTA 047/12 - PROPOSTA DE FIXAÇÃO DE PRO-
CESSO PRODUTIVO BÁSICO PARA AQUECEDOR DE ÁGUA A
GÁS INSTANTÂNEO.

OBS: A proposta está em formato de Portaria.
Art. 1o Estabelecer para o produto AQUECEDOR DE

ÁGUA A GÁS INSTANTÂNEO, industrializado na Zona Franca de
Manaus, o seguinte Processo Produtivo Básico:

I - injeção plástica dos componentes internos e externos;
II - estampagem e tratamento superficial das peças metá-

licas;
III - pintura das tampas frontal e traseira, quando aplicá-

vel;
IV - fabricação da conexão de entrada ou de saída de

água;
V - fabricação e montagem do trocador de calor;
VI - fabricação do conjunto queimador;
VII - fabricação do motor da ventoinha;
VIII - fabricação do transformador;
IX - fabricação do chicote elétrico ou cabo de força;
X - impressão de manuais, etiquetas, logomarcas, logotipos e

afins;
XI - montagem e soldagem dos componentes na placa de

circuito impresso;
XII - montagem das partes elétricas totalmente desagrega-

das;
XIII - montagem do subconjunto do trocador de calor; e
XIV - integração das partes e peças, montadas de acordo

com as etapas acima, na formação do produto final.
§ 1o As etapas do Processo Produtivo Básico acima descritas

deverão ser realizadas na Zona Franca de Manaus.
§ 2o Desde que obedecido o Processo Produtivo Básico, as

atividades ou operações inerentes às etapas de produção poderão ser
realizadas por terceiros, exceto as etapas constantes dos incisos XII,
XIII e XIV, que não poderão ser objeto de terceirização.

§ 3o A realização das etapas estabelecidas nos incisos de I, II
e III deverá atender ao seguinte cronograma, em termo de percentual
mínimo obrigatório, no ano calendário:

2012 2013 2014 2015 em diante
dispensado dispensado 50% 90%

§ 4o Fica temporariamente dispensada a realização das etapas
constantes dos incisos IV, V e VI.

§ 5o A realização das etapas estabelecidas nos incisos VII e
VIII deverá atender ao seguinte cronograma, em termo de percentual
mínimo obrigatório, no ano calendário:

2012 2013 2014 2015 em diante
dispensado dispensado 50% 70%

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-

CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no uso de suas atribuições e

tendo em vista a delegação de competência que lhe foi atribuída pela

Portaria nº 84, de 12 de dezembro de 2002, e em conformidade com

a Resolução nº 193, de 05 de maio de 2003, torna público que no dia

25/10/2012, foi solicitada a seguinte outorga de direito de uso de

recursos hídricos de domínio da União:

São Roque Energética S.A., rio Canoas, Estado de Santa

Catarina, aproveitamento hidrelétrico - UHE São Roque.

FRANCISCO LOPES VIANA

Ministério do Meio Ambiente
.

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA

PORTARIA No- 1.798, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

Institui o Fórum de Gestão de Pessoas da
Administração Pública Federal.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO PÚBLICA DO MINISTÉ-
RIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos III, IV e V do art. 23 do Anexo
I do Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro de 2012, resolve:

Art. 1º Instituir o Fórum de Gestão de Pessoas da Admi-
nistração Pública Federal - FGP com o objetivo de articular e pro-
mover o compartilhamento de conhecimento e experiências em gestão
de pessoas, para o aperfeiçoamento da gestão pública.

Art. 2º O Fórum de Gestão de Pessoas da Administração
Pública Federal - FGP será composto por dirigentes de Gestão de
Pessoas dos seguintes órgãos e entidades integrantes do SIPEC:

I - Órgão Central, que o presidirá;
II- Órgãos Setoriais;
III-Órgãos Seccionais que tenham unidades de recursos hu-

manos descentralizadas nos estados; e
IV - Demais Órgãos Seccionais, quando convidados.
Parágrafo Único: A critério do Presidente do FGP poderão

ser convidadas empresas públicas, sociedades de economias mistas,
entidades paraestatais ou da iniciativa privada com notório reconhe-
cimento em gestão de pessoas.

Art. 3º A Secretaria-Executiva do Fórum será exercida pelo
Departamento de Gestão de Pessoal Civil e Carreiras Transversais da
Secretaria de Gestão Pública.

Art. 4º Caberá à Secretaria-Executiva do Fórum:
I - Articular em conjunto com os integrantes do FGP a

agenda de reunião;
II - Propor calendário de reuniões;
III - Desempenhar a relatoria do Fórum, e elaborar Ata de

Reunião.
Art. 5º O FGP terá sede em Brasília/DF e se reunirá a cada

dois meses em caráter ordinário, ou extraordinariamente, quando con-
vocado pelo presidente.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA LUCIA AMORIM DE BRITO

§ 6o A realização das etapas estabelecidas nos incisos IX e X
deverá atender ao seguinte cronograma, em termo de percentual mí-
nimo obrigatório, no ano calendário:

2012 2013 2014 2015 em diante
dispensado 50% 90% 90%

§ 7o A realização da etapa estabelecida no inciso XI deverá
atender ao seguinte cronograma, em termo de percentual mínimo
obrigatório, no ano calendário:

2012 2013 2014 2015 em diante
dispensado dispensado 50% 90%

Art. 2o Sempre que fatores técnicos ou econômicos, devi-
damente comprovados, assim o determinarem, a realização de qual-
quer etapa do Processo Produtivo Básico poderá ser suspensa tem-
porariamente ou modificada, por meio de Portaria conjunta dos Mi-
nistros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
e da Ciência, Tecnologia e Inovação.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No- 113, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização constante do art. 8o, inciso II, alínea "b", do Decreto no 7.680, de 17 de fevereiro de 2012, e a delegação de competência de
que trata o art. 3o, inciso II, da Portaria MP no 49, de 28 de fevereiro de 2012, resolve:

Art. 1º Ajustar o detalhamento dos limites de movimentação e empenho constantes dos Anexos I e VII da Portaria MP nº 49, de 28 de fevereiro de 2012, na forma dos Anexos I e II desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÉLIA CORRÊA

ANEXO I

REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO DE DESPESAS OBRIGATÓRIAS, EXCLUSIVE BENEFÍCIOS A SERVIDORES, MILITARES, EMPREGADOS E SEUS DE-
PENDENTES

(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO VII DA PORTARIA MP No 49, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

36000 Ministério da Saúde 1.000.000.000

TO TA L 1.000.000.000

*Inclui recursos de todas as fontes.

ANEXO II

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP No 49, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

36000 Ministério da Saúde 1.000.000.000

TO TA L 1.000.000.000

Fontes: 100, 111, 113, 115, 118, 120, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142, 144, 148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 159, 162, 164, 166, 172, 174, 175, 176, 178, 180, 188, 249, 280,
293, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.
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PORTARIA No- 114, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização constante do art. 52, § 2o, inciso III, alínea "a", da Lei no 12.465, de 12 de agosto de 2011, e
Considerando a necessidade de adequar o identificador de resultado primário de programação do Ministério da Integração Nacional, incluída por ocasião da tramitação do Projeto de Lei Orçamentária de 2012

no Congresso Nacional, que não se enquadra nos critérios estabelecidos para o Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, resolve:
Art. 1o Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, os identificadores de resultado primário, constantes da Lei no 12.595, de 19 de janeiro de 2012, no que concerne ao Ministério da Integração

Nacional.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÉLIA CORRÊA

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2013 Agricultura Irrigada 1.000.000
P R O J E TO S

20 607 2013 5984 Transferência da Gestão do Perímetro de Irrigação Moxotó com 6.491 ha - No
Estado de Pernambuco

1.000.000

20 607 2013 5984 0026 Transferência da Gestão do Perímetro de Irrigação Moxotó com 6.491 ha - No
Estado de Pernambuco - No Estado de Pernambuco

1.000.000

F 4 2 90 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 1.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.000.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2013 Agricultura Irrigada 1.000.000
P R O J E TO S

20 607 2013 5984 Transferência da Gestão do Perímetro de Irrigação Moxotó com 6.491 ha - No
Estado de Pernambuco

1.000.000

20 607 2013 5984 0026 Transferência da Gestão do Perímetro de Irrigação Moxotó com 6.491 ha - No
Estado de Pernambuco - No Estado de Pernambuco

1.000.000

F 4 3 90 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 1.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.000.000

PORTARIA No- 115, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização constante do art. 8o, inciso II, alínea "b", do Decreto no 7.680, de 17 de fevereiro de 2012, e a delegação de competência de
que trata o art. 3o, inciso II, da Portaria MP no 49, de 28 de fevereiro de 2012, resolve:

Art. 1º Ajustar o detalhamento dos limites de movimentação e empenho constantes dos Anexos I, II e V da Portaria MP nº 49, de 28 de fevereiro de 2012, na forma dos Anexos I, II e III desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÉLIA CORRÊA

ANEXO I

REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP No 49, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

55000 Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 18.438.854

TO TA L 18.438.854

Fontes: 100, 111, 113, 115, 118, 120, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142, 144, 148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 159, 162, 164, 166, 172, 174, 175, 176, 178, 180, 188, 249, 280,
293, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO DE ORGANISMOS INTERNACIONAIS *
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO V DA PORTARIA MP No 49, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

55000 Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 1.000.000

TO TA L 1.000.000

* Inclui recursos de todas as fontes e corresponde ao Programa '0910 - Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos Internacionais'.

ANEXO III

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO II DA PORTARIA MP No 49, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

55000 Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 19.438.854

TO TA L 19.438.854

Fontes: 150, 250, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.
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Ministério do Trabalho e Emprego
.

CONSELHO DELIBERATIVO
DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR

RESOLUÇÃO No- 701, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

Altera a Resolução nº 695, de 28 de junho
de 2012, que dispõe sobre o pagamento do
Abono Salarial referente ao exercício de
2012/2013.

O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Traba-
lhador - CODEFAT, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V,
do artigo 19, da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, resolve:

Art. 1º Alterar o artigo 2º da Resolução nº 659/2012 e acres-
centar o Art. 2º - A, que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º
(...)
I - executar os serviços de pesquisa, identificação dos par-

ticipantes e trabalhadores com direito ao Abono, segundo critérios
definidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, e, ainda,
apuração e controle de valores, processamento dos dados, atendi-
mento aos participantes e trabalhadores, assim como o pagamento do
Abono, que poderá ser efetuado mediante depósito em conta corrente
de titularidade do trabalhador, no agente pagador, saque em espécie
ou crédito em folha de salários/proventos;

II - executar os serviços mencionados no inciso anterior, para
a regularização cadastral com base na Relação Anual de Informações
Sociais - RAIS, declarada fora do prazo legal a partir do Ano-Base
2006.

III - executar as rotinas de revisão da atribuição do Abono
exercício 2012/2013, não contempladas pela regularização cadastral
da RAIS Ano-Base 2011, mediante solicitação individualizada do
participante até 14 de junho de 2013 e efetuar o pagamento do
Abono, quando for o caso, desde que comprovada a apropriação na
base de dados da RAIS das informações entregues pelo emprega-
dor;

IV - celebrar convênios com empresas/entidades para pa-
gamento do Abono Salarial aos empregados/servidores em uma única
folha de salários/proventos, transferindo, para tanto, os recursos ne-
cessários em parcela única;

V - responsabilizar-se pela correta aplicação dos recursos de
que trata a alínea "d", vedando o parcelamento de crédito do Abono
aos beneficiários, qualquer que seja a modalidade de pagamento;

VI - manter disponibilizado, pelo prazo de 5 (cinco) anos, os
registros comprobatórios dos pagamentos de Abonos efetuados aos
participantes;

§ 1º O pagamento do Abono Salarial aos beneficiários iden-
tificados no processamento da RAIS extemporânea, entregue ao Mi-
nistério do Trabalho e Emprego até 31 de outubro de 2012, será
disponibilizado pelos agentes pagadores a partir de 04 de dezembro
de 2012.

§ 2º Após a data estabelecida no parágrafo anterior, a re-
gularização cadastral da RAIS extemporânea somente será processada
para disponibilização de pagamento, quando for o caso, juntamente
com o exercício financeiro seguinte do Abono.

Art. 2º-A Cabe aos agentes pagadores efetuarem a retroação
do cadastro dos participantes do Programa de Integração Social - PIS
e do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Publico -
PASEP, desde que devidamente comprovado o vínculo empregatício,
seja ele efetivo ou temporário, quando houver necessidade de atua-
lização do referido cadastro.

§ 1º O cadastro retroativo do trabalhador será efetuado me-
diante a apresentação dos seguintes documentos:

I - Carteira de Identidade - CI;
II - Cadastro de Pessoa Física - CPF;
III - Termo de Posse, quando se tratar de funcionário efe-

tivo;
IV - Contrato de Trabalho, quando se tratar de trabalhador

temporário;
V - Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, quan-

do se tratar de trabalhador celetista.
§ 2º Em atendimento ao caput deste artigo, imputar-se-á aos

agentes pagadores o prazo de até 30 (trinta) dias para proceder à
regularização cadastral retroativa, desde que atendido o disposto no §
1º deste artigo."

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO AGUIAR
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 702, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

Altera a Resolução nº 563, de 19 de de-
zembro de 2007, que estabelece critérios
para distribuição de recursos nas ações
'Orientação Profissional e Intermediação de
Mão-de-obra', 'Habilitação do Trabalhador
ao Seguro-desemprego' e 'Pesquisa sobre
Emprego e Desemprego', para execução in-
tegrada das ações do Sistema Público de
Emprego, Trabalho e Renda, no âmbito do
Sistema Nacional de Emprego - SINE, e dá
outras providências.

O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Traba-
lhador - CODEFAT, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V
do artigo 19 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, resolve:

Art. 1º Alterar o art. 5º da Resolução nº 563/2007, que passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5º Na adoção dos critérios estabelecidos por esta Re-
solução para a distribuição dos recursos orçamentários das ações
'Orientação Profissional e Intermediação de Mão-de-obra' e 'Habi-
litação do Trabalhador ao Seguro-desemprego', nenhum convenente
individual poderá ter valor conveniado superior a 110% ou inferior a
90% do valor conveniado no ano anterior, considerando a distribuição
dos recursos da Lei Orçamentária Anual, salvo nos casos de trans-
ferência, remanejamento ou fechamento de unidades de atendimento
autorizados pelo MTE, ou cortes orçamentários.

§ 1° Aplicados o piso e o teto estabelecidos no caput deste
artigo, os saldos remanescentes em relação à proporção prevista no
art. 1º poderão ser remanejados entre entes federativos, entidades
privadas sem fins lucrativos e projetos especiais.

§ 2º Na hipótese de insuficiência de recursos que impos-
sibilite o atendimento a todas as entidades demandantes, serão prio-
rizados os convênios existentes.

§ 3° O disposto no caput não se aplica aos Convênios Plu-
rianuais dos municípios de Guarulhos, Salvador e São Paulo a serem
firmados até o primeiro bimestre de 2013, os quais terão previsão de
recursos igual ao ano de 2012 para garantir a continuidade do aten-
dimento, devendo, após a publicação da Lei Orçamentária de 2013,
ter seu valor revisto de acordo com a LOA de 2013 ou com eventual
suplementação orçamentária deste Ministério."

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO AGUIAR
Presidente do Conselho

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHO DA COORDENADORA-GERAL
Em 26 de outubro de 2012

A Coordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua
competência, prevista no art. 9º, inciso I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro de 2004
e de acordo com o disposto nos artigos 635 e 637 da CLT, e considerando o que dispõe o § 5º do art.
23 da lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, decidiu processos de auto de infração ou notificação de débito
nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntário:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO .A.I EMPRESA UF
1 46201.001871/2009-21 014181401 Empresa Brasileira de Correios e Telégra-

fos
AL

2 46201.003476/2010-17 017300321 Laginha Agro Industrial S.A. AL
3 46201.000891/2010-19 014199289 Tocqueville - Organização da Sociedade

Civil de Interesse Público
AL

4 46205.003360/2010-48 017541328 M. Fernandes Academia, Comércio de
Artigos Esportivos e Lanchonete Ltda.

CE

5 4 6 2 0 6 . 0 11 9 9 2 / 2 0 1 0 - 7 5 019885695 DBA Engenharia de Sistemas Ltda. DF
6 4 6 2 0 6 . 0 0 1 4 0 4 / 2 0 11 - 7 6 019889071 MRV Engenharia e Participações S.A. DF
7 4 6 2 0 6 . 0 0 1 4 0 5 / 2 0 11 - 11 019889089 MRV Engenharia e Participações S.A. DF
8 4 6 2 0 8 . 0 11 4 6 0 / 2 0 0 9 - 8 4 016758579 Rio Claro Agroindustrial Ltda. GO
9 4 6 3 11 . 0 0 1 0 3 1 / 2 0 1 0 - 5 5 020125321 U & M Mineração e Construção Ltda. MA

10 46243.001329/2008-00 014703530 Brasil Container Ltda. ME MG
11 46248.000985/2010-51 022095525 Indústria Cerâmica Colina Ltda. MG
12 46234.001228/2007-59 014584697 Mineração Guapedras Ltda. MG
13 46306.001304/2008-16 018064451 Brenco - Companhia Brasileira de Ener-

gia Renovável
MT

14 46306.001305/2008-61 018064469 Brenco - Companhia Brasileira de Ener-
gia Renovável

MT

15 46306.001306/2008-13 018064477 Brenco - Companhia Brasileira de Ener-
gia Renovável

MT

16 46306.001462/2008-76 018067743 Brenco - Companhia Brasileira de Ener-
gia Renovável

MT

17 4 6 3 0 6 . 0 0 1 4 6 3 / 2 0 0 8 - 11 018067735 Brenco - Companhia Brasileira de Ener-
gia Renovável

MT

18 46224.005796/2007-48 007874871 Engepav Engenharia e Pavimentação Lt-
da.

PB

19 46224.003603/2009-86 017681731 Nadla Mary Catão Ouriques PB
20 46224.001553/2009-01 007876149 Veraldo Raymundo de Carvalho PB
21 46215.019393/2008-76 015156052 Drogarias Pacheco S.A. RJ
22 46215.455727/2009-52 015265366 Eletrônica Rodrigues e Felix Ltda. ME RJ
23 46215.032926/2008-13 015185249 Grêmio Recreativo Estudantil Antonio

Roberto da Motta Moreira
RJ

24 46232.003294/2007-83 014993198 RGI Comércio e Representações Ltda. RJ
25 46232.003295/2007-28 014993201 RGI Comércio e Representações Ltda. RJ
26 4 6 6 1 7 . 0 0 6 0 5 4 / 2 0 1 0 - 11 019963513 Agostinho Saling & Cia. Ltda. RS
27 46617.004421/2010-42 019013663 Air Special Serviços Auxiliares de Trans-

portes Aéreos Ltda.
RS

28 46617.004422/2010-97 019013671 Air Special Serviços Auxiliares de Trans-
portes Aéreos Ltda.

RS

29 46617.008772/2010-22 019968400 Claudomiro Danieli RS
30 46617.008051/2010-12 002182700 Gustavo de Souza Borges RS

31 46617.003502/2009-91 019012837 Hospital Nossa Senhora da Conceição
S.A.

RS

32 46617.003503/2009-36 019012853 Hospital Nossa Senhora da Conceição
S.A.

RS

33 46617.003504/2009-81 019012063 Hospital Nossa Senhora da Conceição
S.A.

RS

34 46617.003504/2009-81 019012063 Hospital Nossa Senhora da Conceição
S.A.

RS

35 46617.003505/2009-25 019012071 Hospital Nossa Senhora da Conceição
S.A.

RS

36 46617.003506/2009-70 019012080 Hospital Nossa Senhora da Conceição
S.A.

RS

37 46617.007872/2010-31 019967632 Indústria de Alimentos Kodama Ltda. RS
38 46617.000232/2010-09 019940874 Jockey Club do Rio Grande do Sul RS
39 46617.007856/2010-49 0 1 9 3 4 9 2 11 Liquigás Distribuidora S.A. RS
40 46617.007857/2010-93 019349181 Liquigás Distribuidora S.A. RS
41 46617.007545/2010-80 023568038 Luft-Logistica Armazenagem e Transpor-

tes Ltda.
RS

42 46617.005131/2010-16 019950845 Luiz Carlos Rodrigues Soares Transportes
- ME

RS

43 46617.005772/2010-71 019130210 Luma Equipamentos e Serviços de Com-
bate a Incêndio Ltda.

RS

44 46617.004719/2010-52 019946091 M T Borges Construções Ltda. RS
45 46617.008537/2010-51 019977131 M T Borges Construções Ltda. RS
46 46617.008538/2010-03 019977140 M T Borges Construções Ltda. RS
47 46617.008539/2010-40 019977123 M T Borges Construções Ltda. RS
48 46617.006417/2010-19 018920519 Megalix Transportes Ltda. RS
49 46617.007288/2010-86 019949839 Penasul Alimentos Ltda. RS
50 46617.007289/2010-21 019949821 Penasul Alimentos Ltda. RS
51 46617.007290/2010-55 019949812 Penasul Alimentos Ltda. RS
52 46617.007291/2010-08 019949804 Penasul Alimentos Ltda. RS
53 46617.006133/2009-99 019318774 RA Comércio de Granitos e Mármores

Ltda. ME
RS

54 46617.006134/2009-33 019318782 RA Comércio de Granitos e Mármores
Ltda. ME

RS

55 46617.006136/2009-22 019318766 RA Comércio de Granitos e Mármores
Ltda. ME

RS

56 46617.006177/2010-52 019979037 SC Alimentos Ltda. ME RS
57 46617.007854/2010-50 019968515 Soares & Filho Ltda. RS
58 46617.007173/2010-91 019982470 Televisão Alto Uruguai S.A. RS
59 4 6 6 1 7 . 0 0 7 6 4 1 / 2 0 0 8 - 11 018894526 Tondo Embalagens Ltda. RS
60 46617.007642/2008-58 012657255 Tondo Embalagens Ltda. RS
61 46617.005144/2010-95 019986327 Weg Equipamentos Elétricos S.A. RS
62 46220.002816/2010-64 018521801 APSFS Administração do Porto de São

Francisco do Sul
SC

63 46304.002206/2010-31 016325915 Embrasp Empresa Brasileira de Segurança
Patrimonial Ltda.

SC

64 46220.003564/2009-57 016210395 Empresa Brasileira de Correios e Telégra-
fos

SC

65 46220.003079/2009-83 016220587 Leardini Pescados Ltda. SC
66 46220.003081/2009-82 016220579 Leardini Pescados Ltda. SC
67 46304.002083/2010-38 016251628 Metalnorte Indústria, Comércio e Repre-

sentação Ltda. ME
SC

68 46305.001272/2010-83 016227719 Weg Equipamentos Elétricos S.A. SC
69 46221.001243/2010-41 017939356 IGC Empreendimentos Imobiliários Ltda. SE
70 46258.002063/2008-45 015366090 Agro Bertolo Ltda. SP
71 47551.000600/2010-85 019774010 Akzo Nobel Ltda. SP
72 46253.002227/2009-65 015998428 Alex Sandro dos Santos e outros SP
73 4 7 9 9 8 . 0 0 2 2 2 6 / 2 0 1 0 - 11 021718628 Auto Posto 2002 de Campinas Ltda. SP
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1

74 46269.001496/2010-79 021582823 Brose do Brasil Ltda. SP
75 46219.014792/2010-25 019781661 Constroeste Construtora e Participações

Ltda.
SP

76 4 7 5 5 1 . 0 0 11 6 2 / 2 0 1 0 - 7 2 015369757 Fundação Evangélica Trindade SP
77 46257.004204/2005-21 008235279 Hospital Montreal S.A. SP
78 46258.003588/2009-89 021878692 Instituto Educação do Estado de São Pau-

lo - IESP
SP

79 46269.001472/2010-10 021580898 Larivest Comércio de Roupas e Calçados
Ltda. ME

SP

80 46258.003629/2009-37 021879281 Motiv Transportes Ltda. SP
81 46258.000763/2010-10 021873100 TV Fronteira Paulista Ltda. SP
82 46226.002029/2008-48 012373095 Hospital Oftalmológico de Brasília-Palmas

S/C Ltda.
TO

83 46226.001406/2010-46 018405924 V.F.M Cornélio ME TO
84 4 6 2 2 6 . 0 0 1 4 0 3 / 2 0 1 0 - 11 018405959 V.F.M. Cornélio ME TO

1.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF
1 46617.004423/2010-31 019326505 Air Special Serviços Auxiliares de Trans-

portes Aéreos Ltda.
RS

2 46617.005092/2010-57 019347731 Bresolin Auto Serviços Ltda. RS
3 46617.005093/2010-00 019347758 Bresolin Auto Serviços Ltda. RS

3. Pelo conhecimento do recurso voluntário, dando provimento para anular a decisão re-
corrida.

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF
1 46215.045241/2009-18 015232034 Emerson Gonçalves de Souza RJ
2 4 7 2 5 5 . 0 0 0 0 4 3 / 2 0 0 9 - 11 015190994 Pan Marine do Brasil Ltda. RJ
3 46313.002038/2008-50 015097463 Phitoteraphia Biofitogenia Laboratorial Lt-

da.
RJ

4 46215.044922/2006-16 013961675 Transporte Estrela Azul S.A. RJ
5 46216.000602/2009-89 012340324 Construtora Noberto Odebrecht S.A. RO
6 46216.000603/2009-23 012340332 Construtora Noberto Odebrecht S.A. RO
7 46216.000604/2009-78 012340340 Construtora Noberto Odebrecht S.A. RO
8 46216.000682/2009-72 019182261 Construtora Noberto Odebrecht S.A. RO
9 46216.000683/2009-17 019182279 Construtora Noberto Odebrecht S.A. RO
10 46216.000684/2009-61 019182287 Construtora Noberto Odebrecht S.A. RO
11 46216.000685/2009-14 019182325 Construtora Noberto Odebrecht S.A. RO
12 46216.000686/2009-51 019182295 Construtora Noberto Odebrecht S.A. RO
13 46216.000687/2009-03 019182309 Construtora Noberto Odebrecht S.A. RO
14 46216.000688/2009-40 019182317 Construtora Noberto Odebrecht S.A. RO
15 46617.007201/2008-56 018888780 Clínica de Diagnostico Santa Izabel RS
16 4 6 2 6 0 . 0 0 1 5 11 / 2 0 1 2 - 5 9 000223085 CBL Citricula Ltda. SP
17 46258.000253/2010-42 021878862 Destilaria Santa Fany Ltda. SP
18 46258.003540/2009-71 021878218 Destilaria Santa Fany Ltda. SP
19 46258.003541/2009-15 021879010 Destilaria Santa Fany Ltda. SP
20 46261.000754/2009-36 015564843 Nosso Lar Incorporação de Imóveis Ltda. SP
21 46267.000976/2010-32 015484700 Parágrafo Idiomas Ltda. SP
22 46252.001227/2009-58 019372671 Sucocitrico Cutrale Ltda. SP
23 4 6 2 6 2 . 0 0 2 5 9 9 / 2 0 0 7 - 11 013643657 Viação Ribeirão Pires Ltda. SP
24 46226.003558/2009-40 018418619 Santa Izabel Alimentos Ltda. TO
25 46226.003559/2009-94 018418627 Santa Izabel Alimentos Ltda. TO

2) Em apreciação de recurso de ofício:
2.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF
1 4 6 2 0 6 . 0 0 11 2 1 / 2 0 11 - 2 4 019889780 Brasal - Brasília Serviços Automotores

S.A.
DF

2 4 6 2 0 6 . 0 0 2 3 5 8 / 2 0 11 - 2 2 019889810 One Empreendimentos Imobiliários S.A. DF
3 46215.008527/2008-23 015076954 Blum Brands Comércio de Roupas Ltda. RJ
4 46215.016634/2007-44 014960362 Gelre Trabalho Temporário S.A. RJ
5 46215.485808/2009-87 020001975 Hospital Dr. Balbino Ltda. RJ
6 46215.002921/2008-58 015060438 PB Pilares Comércio de Alimentos Ltda. RJ
7 46216.001497/2010-39 017733723 Savana Construções Ltda. RO
8 4 6 6 1 7 . 0 0 4 4 2 3 / 2 0 11 - 1 2 023556846 Transpasso Transporte Coletivo Ltda. RS
9 47999.002365/2007-21 013582470 Socotherm Brasil S.A. SP

2.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF
1 4 6 2 8 6 . 0 0 0 0 0 7 / 2 0 11 - 3 4 017150523 Sandra e Cris Moda Bebe e Infantil Ltda.

ME
DF

2 4 6 2 8 6 . 0 0 0 0 0 4 / 2 0 11 - 0 9 017195501 Sandra e Cris Moda Bebe e Infantil Ltda.
ME

DF

3 46208.001528/2010-51 016778081 Confederal Vigilância de Valores Ltda. GO
4 4 6 2 0 8 . 0 0 11 9 9 / 2 0 1 0 - 4 8 016768876 José Carlos da Silva Porfírio GO
5 4 6 2 0 8 . 0 0 11 9 8 / 2 0 1 0 - 0 1 016768884 José Carlos da Silva Porfírio GO
6 47747.000284/2007-59 014598418 Alcefran Comercial Ltda. MG
7 46504.000421/2004-01 010380515 Armazém Mix Servebem Ltda. MG
8 46241.000767/2008-62 014888157 Carla Andréia Pires Silva MG
9 46241.000768/2008-15 014888165 Carla Andréia Pires Silva MG
10 4 7 7 4 7 . 0 0 5 2 0 8 / 2 0 0 8 - 11 019093829 Condomínio do Residencial Neápolis MG
11 46236.001752/2008-91 014876060 Construtora Consper Ltda. MG
12 46236.001751/2008-46 014876051 Construtora Consper Ltda. MG
13 47747.003567/2009-14 017221951 Criptomania Indústria e Comércio Ltda. MG

14 46247.000563/2008-71 014719169 Fábrica de Castro Peres Martins MG
15 47747.009747/2009-18 022214585 Laser Toner do Brasil Ltda. MG
16 46246.001699/2009-90 013023217 Nilo Augusto Morais Coelho Filho MG
17 46246.001752/2009-52 013023241 Nilo Augusto Morais Coelho Filho MG
18 46246.001753/2009-05 013023250 Nilo Augusto Morais Coelho Filho MG
19 46246.001236/2009-28 017207037 Nilson Reis Ferreira MG
20 46246.002560/2009-63 019649592 Posto Candango Ltda. MG
21 47747.008776/2009-54 019604726 Prepare Serviços Especializados Ltda. MG
22 46240.000726/2009-67 019471521 Regina Célia Sodré MG
23 46240.000727/2009-10 019471530 Regina Célia Sodré MG
24 46242.000674/2009-17 019023910 Usina Uberaba S.A. MG
25 46306.000135/2009-88 018061273 Emerson Martins da Silva MT
26 46306.000239/2009-92 018061435 Emerson Martins da Silva MT
27 4 6 3 0 6 . 0 0 0 1 8 4 / 2 0 0 9 - 11 018061281 Emerson Martins da Silva MT
28 46210.002513/2009-27 019164254 Toshiba Sistemas de Transmissão e Dis-

tribuição do Brasil Ltda.
MT

29 46224.001070/2010-31 017695287 Higiene Conservação e Limpeza Ltda. PB
30 47533.003712/2010-14 023325488 Cesbe S.A. Engenharia e Empreendimen-

tos
PR

31 46317.001513/2010-55 019963505 Copacol - Cooperativa Agroindustrial
Consolata

PR

32 47533.003724/2008-18 016155025 Diplomata Distribuição e Varejo Ltda. PR
33 47533.003309/2009-43 016014898 Miguel Mateus Sdroieski ME PR
34 47533.002628/2010-75 0 2 3 2 5 0 4 11 Sociedade Educacional Modelo S/C Ltda. PR
35 46293.003879/2010-84 023391901 Transpoença Transportes Rodoviários Lt-

da.
PR

36 46215.484824/2009-52 019412673 ABB Ltda. RJ
37 46215.005349/2006-17 013816705 Discon Telecomunicações Ltda. RJ
38 46215.485801/2009-65 020002009 Hospital Dr. Balbino Ltda. RJ
39 46215.004716/2008-27 015042006 IBM Brasil Indústria Máquinas e Servi-

ços Ltda.
RJ

40 46215.003905/2008-82 015060501 Panificação Bar Restaurante e Pizzaria
York Ltda.

RJ

41 46869.001427/2008-81 015225453 Prosaude Hospital de Clínicas Ltda. RJ
42 46313.001869/2006-42 013856162 Rede Zacharias de Pneus e Acessórios

Ltda.
RJ

43 46215.020307/2008-78 015128164 Savon Indústria, Comércio, Importação e
Exportação Ltda.

RJ

44 46617.002958/2010-78 018949720 Cerealista Oliveira Ltda. RS
45 46617.002953/2010-45 018949690 Cerealista Oliveira Ltda. RS
46 46617.000700/2010-37 019307900 Jhaf Café Ltda. RS
47 4 6 6 1 7 . 0 0 3 9 6 3 / 2 0 11 - 8 9 023550589 Oxiteno Nordeste S.A. Indústria e Co-

mércio
RS

48 46221.002702/2010-12 017952832 José Ribeiro Cruz Neto SE
49 47999.001446/2005-42 0 11 8 6 6 5 1 9 Casa do Pequeno Trabalhador Cruzeiren-

se
SP

50 47999.001447/2005-97 012187259 Casa do Pequeno Trabalhador Cruzeiren-
se

SP

51 47999.001445/2005-06 0 11 8 6 6 5 2 7 Casa do Pequeno Trabalhador Cruzeiren-
se

SP

52 46393.000508/2007-17 013673840 Embraer - Empresa Brasileira de Aero-
náutica S.A.

SP

53 46393.000394/2007-13 015316009 Qualieng Engenharia de Montagens Ltda. SP
54 4 7 9 9 9 . 0 0 2 5 8 0 / 2 0 0 8 - 11 015338894 Sabor do Vale Comércio de Produtos Ali-

mentícios Ltda.
SP

55 46393.000546/2007-70 015301443 Sivinse Veículos Ltda. SP
56 47238.000826/2009-03 015910008 Três J.I. Indústria e Comércio de Madei-

ras Ltda. EPP
SP

57 46472.010064/2008-29 015712737 VM Recuperadora de Cabeçotes Ltda. SP
58 4 6 2 2 6 . 0 0 2 0 6 4 / 2 0 11 - 6 2 018431739 Labclin - Laboratório de Análise Clínica

Ltda.
TO

59 4 6 2 2 6 . 0 0 2 0 6 3 / 2 0 11 - 1 8 018465587 Labclin - Laboratório de Análise Clínica
Ltda.

TO

60 46469.000162/2007-26 012239780 R.M. Ferigolo TO

3. Pelo não conhecimento do recurso de auto de infração ou da notificação de débito
3.1 - por ser intempestivo, mantendo a procedência.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46220.003565/2009-00 016210409 Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos SC

3.2 - por ausência de pressuposto de admissibilidade, mantendo a procedência.

Nº PROCESSO NOTIFICAÇÃO
DE DÉBITO DE
FGTS

EMPRESA UF

1 47999.004371/2007-13 505.962.390 Revolution Boat Truck Ind. Comércio
Importação e Exportação Ltda.

SP

HÉLIDA ALVES GIRÃO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SANTA CATARINA

PORTARIAS DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, parágrafo 1º, da Portaria
Ministerial nº 1.095, de 19/05/2010, publicada no DOU, de
20/05/2010, resolve:

No- 241 - Conceder autorização a empresa METALÚRGICA RIO-
SULENSE S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 85.778.074/0001-06 para
reduzir o intervalo destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos para os empregados que presta serviço no 3º Turno
no estabelecimento situado na Rua Emilio Adami, nº 700, barra do
trombudo, na cidade de Rio do Sul (SC), nos exatos termos prescrito
parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a

contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo o
pleito de renovação, ser protocolado 03 (três) meses antes do término
desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da referida
Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico resultante
do programa de acompanhamento de saúde dos trabalhadores sub-
metidos à redução do intervalo destinado ao repouso e à alimentação.
Deverá a Empresa Requerente, observar o horário constante às folhas
01, 06, 117 e 118 deste administrativo. Esta autorização estará sujeita
a cancelamento em caso de descumprimento das exigências cons-
tantes da prefalada Portaria, constatada a hipótese por regular ins-
peção do trabalho. (Processo nº 46220.004757/2012-21).

No- 242 - Conceder autorização a empresa FADEN INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 03.732.704/0001-47
para reduzir o intervalo destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos no estabelecimento situado na Rua Edgar Von Buett-
ner, bateas, na cidade de Brusque (SC), nos exatos termos prescrito
parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a

contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo o
pleito de renovação, ser protocolado 03 (três) meses antes do término
desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da referida
Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico resultante
do programa de acompanhamento de saúde dos trabalhadores sub-
metidos à redução do intervalo destinado ao repouso e à alimentação.
Deverá a Empresa Requerente, observar o horário constante às folhas
02 e 08 deste administrativo. Esta autorização estará sujeita a can-
celamento em caso de descumprimento das exigências constantes da
prefalada Portaria, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. (Processo nº 46220.003557/2012-51).

No- 243 - Conceder autorização a empresa TAYMALHAS CONFEC-
ÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 04.884.918/0001-00 para
reduzir o intervalo destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos para os empregados que prestam serviço no Turno
único (das 05:00 às 14:18 horas) no estabelecimento situado na Rua
Faustino Piazera, 595, na cidade de Taió (SC), nos exatos termos
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prescrito parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois)
anos, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo o pleito de renovação, ser protocolado 03 (três) meses antes
do término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalha-
dores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e à
alimentação. Deverá a Empresa Requerente, observar o horário cons-
tante às folhas 01, 16 e 17 deste administrativo. Esta autorização
estará sujeita a cancelamento em caso de descumprimento das exi-
gências constantes da prefalada Portaria, constatada a hipótese por
regular inspeção do trabalho. (Processo nº 47515.000272/2012-15).

No- 244 - Conceder autorização a empresa TEXTIL RIO DOS CE-
DROS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 85.400.547/0001-37 para
reduzir o intervalo destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos no estabelecimento situado na Avenida Expedicio-
nário Anselmo Leitempergher, 3042, cedro central, na cidade de Rio
dos Cedros (SC), nos exatos termos prescrito parágrafo 3º, do artigo
71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação
desta, renovável por igual período, devendo o pleito de renovação, ser
protocolado 03 (três) meses antes do término desta autorização, ob-
servados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial
1.095/2010, anexando relatório médico resultante do programa de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução
do intervalo destinado ao repouso e à alimentação. Deverá a Empresa
Requerente, observar o horário constante às folhas 01, 02, 03 e 05
deste administrativo. Esta autorização estará sujeita a cancelamento
em caso de descumprimento das exigências constantes da prefalada
Portaria, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho. (Pro-
cesso nº 46305.001174/2012-16).

RODRIGO MINOTTO

PORTARIA No- 245, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas
atribuições legais, fulcrado na Lei nº 605/49, regulamentada pelo
decreto nº 27.408, de 12/08/49, e Portaria MTE nº 3.118/89, re-
solve:

Considerando, que nos autos do processo administrativo nº
47515.000267/2012-11, a empresa Requerente cumpriu as formali-
dades previstas no artigo 2º, alíneas "a" e "b" da Portaria MTE nº
3.118/89. resolve:

I - Autorizar a empresa CARBONÍFERA CRICIÚMA S/A,
inscrita no CNPJ sob nº 83.647.909/0001-63, localizada na Avenida
Presidente Juscelino, 715, bairro Santa Catarina, na cidade de Cri-
ciúma (SC) para realização de atividades de produção no subsolo nos
dias 28/10/2012 e 08/12/2012, em sua unidade mineira, localizada na
Rua Nereu Beloli, 44, na cidade de Forquilhinha (SC);

II - Determinar a Seção de Inspeção do Trabalho da SR-
TE/SC, que cumpra o disposto no artigo 5º da Portaria MTE nº
3.118/89, havendo descumprimento de qualquer dispositivo legal, esta
portaria poderá ser revogada.

III - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

RODRIGO MINOTTO

ANEXO

PLANO DE TRABALHO
1. DADOS CADASTRAIS

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE
EMBRATUR - INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO

CGC
33.741.794/0001-01

ENDEREÇO
SCN Quadra 02, Bloco G

E-MAIL:

CIDADE
Brasília

UF
DF

CEP
70712-907

DDD/TELEFONE
61-2023-8888

E.A.

2. DESCRIÇÃO DO ATENDIMENTO

TITULO DO PROJETO PERÍODO DE EXECUÇÃO
Promoção Comercial do Brasil no mercado paraguaio. Novembro Novembro
IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO
Promoção Comercial do Brasil no mercado paraguaio por meio do Comitê de Promoção Descubra Brasil no Paraguai.
JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
Fortalecer e ampliar a divulgação do produto Brasil no mercado paraguaio. Tal ação tem por finalidade integrar as atividades de competência da EMBRATUR por meio dos Comitês de
Promoção na América do Sul, mediante a utilização de mecanismos de promoção do produto turístico brasileiro no exterior.

3. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE) E PLANO
DE APLICAÇÃO (R$ 1,00)

M E TA DESCRIÇÃO INDICADOR FÍSICO DURAÇÃO ESTIMATIVA DE CUSTO
UNIDADE QUANTIDADE INÍCIO TÉRMINO VALOR UNITÁ-

RIO
VALOR TOTAL

01 Participação na Feira Internacional de Turis-
mo do

Feira 1 Novembro/2012 Novembro/2012 18.450,00

Paraguai, a realizar-se no período de 9 a 11
de
novembro de 2012, em Assunção.

TOTAL (soma dos sub-totais) 18.450,00

4. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00)
CONCEDENTE

M E TA MAR/12 ABR/12 M A I / 11 JUN/12 J U L / 11 AGO/12 SET/12 OUT/12 NOV/12 DEZ/12
1 18.450,00

5. PLANO DE APLICAÇÃO (R$)(preenchimento de uso exclusivo da EMBRATUR)

NATUREZA DA DESPESA TOTAL GERAL CONCEDENTE PROPONENTE
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
33.90.39 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 18.450,00

Ministério do Turismo
.

INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA No- 152, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O Presidente da Embratur - Instituto Brasileiro de Turismo,
em exercício, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº
125, de 24 de agosto de 2012, art. 4° da Lei n. 8.181, de 28 de março
de 1991, e art. 14 da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº
6.916, de 29 de julho de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a descentralização externa de créditos or-
çamentários e o repasse de recursos financeiros ao Ministério das
Relações Exteriores, constantes do Orçamento Geral da União -
OGU, aprovado pela Lei nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012, pu-
blicada no D.O.U. de 20 de janeiro de 2012, no Programa de Tra-
balho número 23.695.2076.8944.0001 - Cooperação para Promoção
Turística, Natureza da Despesa 33.90.39 e Fonte 0100, com a fi-
nalidade de realizar a Promoção do Brasil no Paraguai, organizada
pela EMBRATUR, em consonância com o estabelecido no Termo de
Cooperação nº 06/2008.

Art. 2º Para a execução das atividades, previstas no art. 1º
desta Portaria, destinar-se-á o valor de R$ 18.450,00 ( dezoito mil
quatrocentos e cinquenta reais) para o Paraguai a serem liberados de
acordo com o Cronograma de Desembolso, constante do Plano de
Trabalho, anexo desta Portaria.

Art. 3º O período de execução do objeto observará os prazos
estabelecidos no Plano de Trabalho.

Art. 4º Caberá à Diretoria de Mercados Internacionais da
EMBRATUR exercer o acompanhamento das ações previstas para a
execução do Plano de Trabalho, de modo a apoiar e evidenciar a boa
e regular aplicação dos recursos transferidos.

Art. 5º O Ministério das Relações Exteriores deverá restituir
à EMBRATUR, até o final do exercício de 2012, os créditos não
empenhados e os saldos financeiros.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Paulo Guilherme de Araújo

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 246, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Aprova o enquadramento, como prioritário, do Projeto de Investimento em Infraestrutura na Área de Transporte e
Logística no Setor Rodoviário, proposto pela Concessionária Auto Raposo Tavares S.A. - CART, para fins de emissão
de debêntures incentivadas.

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV,
da Constituição, tendo em vista o disposto na Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011no Decreto nº 7.603, de 9 de novembro de 2011, e na
Portaria nº 09, de 27 de janeiro de 2012, resolve:

Art. 1º Aprovar o enquadramento, como prioritário, do projeto de investimento em infraestrutura na área de transporte e logística no
setor rodoviário, proposto pela Sociedade de Propósito Específico - SPE Concessionária Auto Raposo Tavares S.A. - CART, para a exploração
e operação da rodovia denominada Raposo Tavares no Estado de São Paulo, para fins de emissão de debêntures com o incentivo fiscal previsto
na Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme descrito no Anexo desta Portaria.

Art. 2º Os autos do Processo nº 50000.041236/2012-16 ficarão arquivados e disponíveis neste Ministério, para consulta e fiscalização
dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO SÉRGIO PASSOS

ANEXO
Projeto Projeto da Concessionária Auto Raposo Tavares S.A. - CART de emissão de debêntures para

pagamento de despesas a serem realizadas e/ou o reembolso de gastos, despesas e/ou dívidas
relativos aos investimentos para a exploração e operação do corredor Raposo Tavares cons-
tituído pelas rodovias SP-270, SP-225, SP-327 e acessos, nos termos do contrato de concessão
celebrado com o Estado de São Paulo.

Denominação Comercial C A RT
Razão Social Concessionária Auto Raposo Tavares S.A.
CNPJ 10.531.501/0001-58
Relação das Pessoas Jurídicas - Investimentos e Participações em Infraestrutura S.A - INVEPAR

Relação dos Documentos Apresentados
- Formulário de Cadastro do Projeto da SPE (Anexo I).
- Formulário de Demonstração dos Fluxos de Caixa (Anexo II).
- Quadro Anual de Usos e Fontes do Investimento (Anexo III).
- Ata de Assembleia Geral de Constituição da Concessionária Auto Raposo Tavares S.A., realizada em 12.11.2008.
- Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral.
- Relação das Pessoas Jurídicas.
- Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.
- Mapa de Usos e Fontes distribuído por ano.

Local de Implantação do Projeto:
Corredor Raposo Tavares no Estado de São Paulo.

Ministério dos Transportes
.
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PORTARIA No- 247, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 87, parágrafo único, da
Constituição Federal e,

Considerando o determinado nos incisos I e II, do § 8º, do artigo 1º-A da Lei nº. 10.336, de 19 de dezembro de 2001;
Considerando o disposto na Portaria nº. 228, de 11 de outubro de 2007, do Ministro de Estado dos Transportes;
Considerando o despacho da Secretaria de Gestão dos Programas de Transportes do Ministério dos Transportes, resolve:
Art. 1º Publicar o Programa de Trabalho proposto pelo Estado de Roraima para o exercício 2012 - 1ª alteração, referente à aplicação

dos recursos que lhe cabem, relativos à Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE, instituída pela Lei nº. 10.336, de 19 de
dezembro de 2001, nos termos do respectivo processo administrativo, conforme discriminado no anexo desta Portaria.

Art. 2º Revogar o anexo XXIII da Portaria nº. 348, de 27 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 28 de
dezembro de 2011, seção 1, página 93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO SÉRGIO PASSOS

ANEXO

Unidade da Federação: RORAIMA
Processo nº 50000.050964/2011-38

PROGRAMA DE TRABALHO PARA 2012 - 1ª alteração
Programa de Trabalho contendo as alterações propostas pela Unidade da Federação, recebidas em 15 de outubro de 2012.
Relação de empreendimentos

A - Programa de pavimentação de rodovias
Rodovia Tr e c h o Custo (R$1,00)

01. RR-325 Km 50,1 - Km 58,3 (lote I) 3.849.266
02. RR-325 Km 58,3 - Km 66,2 (Lote II) 4.000.909
03. RR-325 Km 66,2 - Km 76 (Lote III) 1.300.000
04. Fornecimento e aplicação de CBUQ para os lotes I, II e III (Km 50,1 - Km 76) 1.750.000
05. Vicinal Água Boa (BVA-374) Trecho 1: Entroncamento BR-174 (Km 0) - Km 12,08 6.347.361

Trecho 2: Ramal LE Km 9,3 (BVA 374) - Km 3,10
06. Vicinal 16 RPO 270 Km 50,47 - Km 77,37 (entroncamento BR-174) 1.425.174
Total do programa 18.672.710

B - Programa de sinalização
Rodovia Serviço Custo (R$1,00)

07. Vicinal 26, vicinal 34, vicinal 05,
vicinal 01, vicinal Campos Novos

Sinalização horizontal e vertical de estradas vicinais (lote III - 69,48 km) 618.999

Total do Programa 618.999

Cronograma Financeiro
(Valores em R$ 1,00)

Discriminação Tr i m e s t r e Total Programa
1º 2º 3º 4º

A - Programa de pavimentação de rodovias 0 0 1.174.950 17.497.760 18.672.710
B - Programa de sinalização 0 0 0 618.999 618.999
Total da Unidade da Federação 0 0 1.174.950 1 8 . 11 6 . 7 5 9 19.291.709

PORTARIA No- 248, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Altera dispositivos da Portaria nº 240, de 18 de outubro de 2012, que estabelece os critérios e procedimentos
específicos para a progressão funcional e promoção nas carreiras do Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - DNIT, de que trata a Lei nº 11.171, de 2 de setembro de 2005, regulamentada pelo Decreto nº 7.629,
de 30 de novembro de 2011.

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 4º, do Decreto nº 7.629, de 30 de novembro de 2011 e em conformidade com a Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º O art. 12 da Portaria nº 240, de 18 de outubro de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 12. ...................................................................................
"§ 2º Os cursos realizados, a qualquer tempo, inclusive os realizados antes da entrada em exercício do servidor no DNIT, serão aceitos

para fins de promoção, desde que concluídos até o último dia do período avaliativo."
...................................................................................................
§ 4º Os eventos de capacitação em que os servidores do DNIT atuem como instrutores ou que apresentem trabalhos técnicos ou

científicos serão considerados para fins de promoção, desde que seu conteúdo esteja relacionado às atribuições do cargo, limitado o apro-
veitamento à carga horária do evento, independentemente da quantidade de turmas realizadas."

Art. 2º O art. 15, § 3º, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 15. ...................................................................................
"§ 3º As seções de recursos humanos deverão encaminhar a declaração e a cópia autenticada dos certificados citados no § 2º deste

artigo à COTREN/CGRH até o quinto dia útil do mês de setembro."
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO SÉRGIO PASSOS

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S

S E C R E TA R I A - G E R A L
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS REGIONAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 19 de outubro de 2012

Processo no- 50300.003204/2010-76
No- 7/2012-SFC - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E
COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da
ANTAQ e, considerando a análise dos fatos apurados, consignada no
Relatório Final da Comissão Processante CP-ODSE-007-2010-SPO,
em decorrência do contido no referido Processo Administrativo Con-
tencioso, instaurado em 29 de outubro de 2010, conforme Ordem de
Serviço nº 000007/2010-SPO, decide por aplicar penalidade de multa
pecuniária à Superintendência Estadual de Navegação Portos e Hi-
drovias SNPH, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por, na
gestão do Porto de Manaus, ter infringido o disposto no inciso XI do
art. 10, da Norma aprovada pela Resolução nº 858-ANTAQ, de 23 de
agosto de 2007.

Em 23 de outubro de 2012

Processo no- 50301.000292/2012-14
No- 8/2012-SFC - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E
COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno e,
considerando a análise dos fatos apurados, consignada no Relatório
Final da Comissão Processante CP-ODSE-021-2012-SPO, em decor-
rência do contido no referido Processo Administrativo Contencioso,
instaurado em 1º de fevereiro de 2012, conforme Ordem de Serviço
nº 000021/2012-SPO, decide por aplicar a penalidade de advertência
e multa pecuniária no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) à
Companhia Docas do Rio de Janeiro, na gestão do Porto de Itaguaí,
pela prática de infração disposta nos incisos I, XXII, XXIII e XXV
do art. 10, da Norma aprovada pela Resolução nº 858-ANTAQ, de 23
de agosto de 2007.

GIOVANNI CAVALCANTI PAIVA

UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIONAL DE BELÉM

DESPACHO DO CHEFE
Em 26 de setembro de 2012

Processo no- 50305.001289/2012-70.
No- 51/2012-UARBL - O CHEFE-SUBSTITUTO DA UNIDADE
ADMINISTRATIVA REGIONAL DE BELÉM DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, con-
forme análise dos fatos apurados no Relatório RELA nº 001/2012-
AP-ODSE-144-12-UARBL, elaborado em decorrência do Processo
Administrativo Contencioso Simplificado nº 50305.001289/2012-70,
instaurado em 19 de junho de 2012, de acordo com a Ordem de
Serviço Nº 144/2012-UARBL, decide por ARQUIVAR o referido
processo sem aplicar penalidade à MARINHO TRANSPORTES HI-
DROVIÁRIOS DA AMAZÔNIA LTDA. - ME, concluindo pela im-
procedência das irregularidades imputadas à referida Empresa.

RONI PEREZ DE MELLO

Em 3 de outubro de 2012

Processo no- 50305.001260/2012-98
No- 52/2012-UARBL - A CHEFE DA UNIDADE ADMINISTRATIVA
REGIONAL DE BELÉM DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Regimento Interno, conforme análise dos fatos
apurados no Relatório RETE nº 001/2012-AP-ODSE-153-12-UARBL,
elaborado em decorrência do Processo Administrativo Contencioso
Simplificado nº 50305.001260/2012-98, instaurado em 25 de junho de
2012, de acordo com a Ordem de Serviço Nº 153/2012-UARBL, de-
cide ARQUIVAR o referido processo sem aplicar penalidade à em-
presa A. P. OLIVEIRA SERVIÇOS - ME, considerando que não fi-
caram materializadas as irregularidades atribuídas à mesma.

ANA PAULA FAJARDO ALVES

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

SUPERINTENDENTE DE EXPLORAÇÃO
DA INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIA No- 159, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50515.045242/2012-42, resolve:

Art. 1º Autorizar a ampliação do Viaduto Kanebo e o alar-
gamento da Avenida João Batista S. Soares na faixa de domínio da
Rodovia Presidente Dutra, BR-116/SP, no km 151+500m, em São
José dos Campos/SP, de interesse da Prefeitura Municipal de São José
dos Campos/SP.

Art. 2º Na ampliação e conservação do referido viaduto, bem
como no alargamento e conservação da referida avenida, a Prefeitura
Municipal deverá observar as medidas de segurança recomendadas
pela NovaDutra - Concessionária da Rodovia Presidente Dutra S/A,
responsabilizando-se por danos ou interferências com redes não ca-
dastradas e preservando a integridade de todos os elementos cons-
tituintes da Rodovia.

§ 1º A Prefeitura Municipal deverá informar à NovaDutra e
à Unidade Regional de São Paulo - URSP sobre os períodos em que
ocorrerão eventuais interrupções de tráfego.

§ 2º Deverão ser tomadas todas as providências necessárias
para garantir a segurança do tráfego de veículos durante a obra,

Art. 3º A Prefeitura Municipal não poderá iniciar a am-
pliação do viaduto e o alargamento da avenida objeto desta Portaria
antes de assinar, com a NovaDutra, o Contrato de Permissão Especial
de Uso, referente às obrigações especificadas, e sem apresentar a
licença ambiental, se necessária.

Art. 4º A NovaDutra deverá encaminhar, à Unidade Regional
de São Paulo - URSP, uma das vias do Contrato de Permissão Es-
pecial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A Prefeitura Municipal assumirá todo o ônus relativo
à ampliação, à manutenção e ao eventual remanejamento do viaduto,
bem como ao alargamento, à manutenção e ao eventual remane-
jamento da avenida, responsabilizando-se por eventuais problemas
decorrentes dos mesmos e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A Prefeitura Municipal deverá concluir a obra de
ampliação do viaduto e alargamento da avenida no prazo de 300
(trezentos) dias após a assinatura do Contrato de Permissão Especial
de Uso.

§ 1º Caso a Prefeitura Municipal verifique a impossibilidade
de conclusão da obra de ampliação do viaduto e alargamento da
avenida no prazo estabelecido no caput, deverá solicitar à NovaDutra
sua prorrogação, por período não superior ao prazo original, devendo
fazê-lo antes do esgotamento do mesmo, a fim de que ser analisado o
pedido e emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à NovaDutra acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro
referente ao viaduto e à avenida.

Art. 8º A Prefeitura Municipal deverá apresentar, à URSP e
à NovaDutra, o projeto as built, em meio digital (CAD) referenciado
aos marcos topográficos da Rodovia.
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Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A Prefeitura Municipal abstém-se de cobrar
qualquer tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou
cassação da autorização, bem como reembolso em virtude dos custos
com as obras executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE DE CARGAS

PORTARIA No- 299, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

O Superintendente de Serviços de Transporte de Cargas, da
Agência Nacional de Transportes Terrestres, ANTT, no uso de suas
atribuições, em conformidade com a Deliberação nº 158 de
12/05/2010, Resolução ANTT nº 2.695/2008 e no que consta do
Processo nº 50500.079790/2012-35, resolve:

Art. 1º Autorizar a CETREL S.A. a implantar 01 (uma)
travessia subterrânea de duto para reutilização de água sob o km
053+800 da malha arrendada à FCA, no município de Camaça-
ri/BA.

Art. 2º Fixar o percentual de 10% (dez por cento) da receita
líquida da atividade autorizada, acordada em parcelas anuais de R$
8.025,12 (oito mil vinte e cinco reais e doze centavos), a serem pagas
até o final da Concessão da Malha Centro-Leste, bem como anual-
mente reajustadas pela variação nominal do IGP-M da FGV - Fun-
dação Getúlio Vargas, ou por outro índice oficial que porventura vier
a substituí-lo.

Art. 3º Em caso de declaração de reversibilidade das obras
pelo Poder Concedente, não será devida indenização em favor da
Concessionária ou de terceiros.

Art. 4º A Concessionária deverá encaminhar à ANTT cópia
do contrato formalizado com o terceiro interessado em até 10 (dez)
dias após sua assinatura, bem como informar o início e a conclusão
da obra.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NOBORU OFUGI

PORTARIA No- 300, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

O Superintendente de Serviços de Transporte de Cargas, da
Agência Nacional de Transportes Terrestres, ANTT, no uso de suas
atribuições, em conformidade com a Deliberação nº 158 de
12/05/2010, Resolução ANTT nº 2.695/2008 e no que consta dos
Processos nº 50500.089097/2012-71 e nº 50500.089095/2012-81, re-
solve:

Art. 1º Autorizar a Prefeitura Municipal de Nova Odessa a
implantar 02 travessias subterrâneas de esgoto, sob o km 078+614 e
km 078+983 da malha arrendada à América Latina Logística Malha
Paulista S.A. - ALLMP, no município de Nova Odessa/SP.

Art. 2º Fixar o percentual de 10% (dez por cento) da receita
líquida da atividade autorizada, acordada em parcelas anuais de R$
500,00 (quinhentos reais), por travessia. As contraprestações serão
anualmente ajustadas pela variação nominal do IGP-M da FGV -
Fundação Getúlio Vargas, ou na falta deste, pelo IGP/FGV, INPC,
IPC, nesta ordem, e na falta destes, por outro índice oficial a ser
determinado pelo Governo Federal.

Art. 3º Em caso de declaração de reversibilidade das obras
pelo Poder Concedente, não será devida indenização em favor da
Concessionária ou de terceiros.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NOBORU OFUGI

SESSÃO DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA DE
PROCESSOS

Sessão: 1144 Data:24/10/2012 Hora:12:35
RELATÓRIO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS
Processo : 0.00.000.000701/2012-91
Tipo Proc: Recurso interno - REC
Origem : Monte Mor/SP
Relator : Adilson Gurgel de Castro

ALCÍDIA SOUZA
Coordenadora de Autuação e Distribuição

DESPACHO DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

Processo CNMP nº 0.00.000.001221/2012-47
Requerente: Anônimo
D E S PA C H O
[…] Desta forma, tendo em vista a manifesta incompetência

deste Conselho Nacional, arquive-se o pedido nos termos do art. 39,
§ 6º, do Regimento Interno.

Publique-se. Comunique-se à parte requerente por correio
eletrônico.

CRISTINA SOARES DE OLIVEIRA E
ALMEIDA NOBRE

Procuradora Regional do Trabalho
Secretária-Geral Adjunta

PLENÁRIO

DECISÃO DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

PROCESSO N° 0.00.000.00990/2012-28
ASSUNTO: Procedimento de controle administrativo
REQUERENTE: Elâine Cristina dos Santos
REQUERIDO: Ministério Público de Minas Gerais - Pro-

motoria de Justiça da Comarca de Coronel Fabriciano
DECISÃO
(...)Ante o exposto, em razão da manifesta improcedência de

seu pedido e da falta de interesse de agir, determino o arquivamento
dos presentes autos, nos termos do artigo 46, X, "b", do RICNMP.

ALMINO AFONSO
Relator

DECISÃO DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
Nº 0.00.000.001166/2012-95
RELATORA: Conselheira Taís Schilling Ferraz
REQUERENTE: Diogo da Silva Lima
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Tocantins
DECISÃO LIMINAR
(...)Assim, ausente a verossimilhança nas alegações, indefiro

o pedido de liminar.
Intime-se o Presidente do Conselho Superior do Ministério

Público do Estado do Tocantins, Dr. Clenan Renaut de Melo Pereira,
para que, querendo, apresente informações no prazo regimental de 15
(quinze) dias, nos termos do art. 110 do RICNMP.

Publique-se edital de notificação para conhecimento de ter-
ceiros interessados, nos termos do parágrafo único, do art. 110, do
R I C N M P.

Intime-se o requerente.

TAÍS SCHILLING FERRAZ
Relatora

ACÓRDÃO DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Reclamação Disciplinar nº 0.00.000.000875/2012-53
Apenso: Pedido de Avocação nº 0.00.000.000930/2012-12
REQUERENTE: Corregedoria Nacional do Ministério Pú-

blico
REQUERIDO: Membro do Ministério Público do Estado de

Goiás
RELATOR: Conselheiro Jeferson Luiz Pereira Coelho
EMENTA RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR. VIOLAÇÃO A

DEVERES FUNCIONAIS PREVISTOS NA LEI ORGÂNICA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS. ATRIBUIÇÃO
DO CNMP PARA ANÁLISE DOS FATOS. TRAMITAÇÃO DIRE-
TA NA CORREGEDORIA NACIONAL. AVOCAÇÃO DO PAD
INSTAURADO NA ORIGEM PARA QUE SEJA APENSADO AOS
AUTOS DO PROCESSO DISCIPLINAR QUE TRAMITARÁ NES-
TE CONSELHO. INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA E MA-
TERIALIDADE. PROPOSITURA DE PAD. AFASTAMENTO CAU-
TELAR DO RECLAMADO.

1) Reclamação disciplinar instaurada com o objetivo de apu-
rar as condutas imputadas ao Procurador de Justiça Demóstenes Lá-
zaro Xavier Torres, sob o prisma do regime disciplinar a que se
submetem os Membros do Ministério Público do Estado de Goiás.

2) Determinados deveres e vedações aos membros do par-
quet, por sua relevância e essencialidade, abrangem também as con-
dutas exteriores à atuação ministerial e não guardam necessária re-
lação com exercício efetivo das atribuições legais. Assim, tais deveres
são exigíveis mesmo que o membro do Ministério Público esteja
temporariamente afastado de suas funções, independentemente da na-
tureza do licenciamento.

3) A competência outorgada pela Constituição ao CNMP é
autoaplicável, justificando sua atuação em caráter primário quando
constatada a relevância da matéria aliada à possibilidade de ineficácia
do julgamento, caso se observe a tramitação na Corregedoria de
origem. Conclusão que se extrai do art. 130-A, §§ 2º e 3º, I, da CF
c/c art. 31 do RICNMP e do entendimento do Supremo Tribunal
Federal, em acórdão proferido nos autos da ADI nº 4638.

4) Avocação do PAD nº 2012.0036.6906 instaurado no âm-
bito do MP/GO, para que seja apensado aos autos do procedimento
disciplinar que tramita neste Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico, evitando-se com isso a violação ao princípio da vedação do bis
in idem, bem como a eventual prolação de decisões contraditórias.

5) Mérito. Extrai-se do acervo probatório dos autos, que há
fortes indícios de que o reclamado tinha conhecimento dos atos ilí-
citos praticados por "Carlinhos Cachoeira" e que utilizou-se diversas
vezes de seu cargo e influência política para beneficiar esses in-
teresses, restando configurada inequívoca violação aos deveres pre-
vistos no artigo 91, I, II e III, da LC nº 25/98.

6) Propositura de instauração de Procedimento Administra-
tivo Disciplinar, nos termos do artigo 83 e seguintes do RICNMP.

7) Afastamento preventivo do reclamado por 60 dias. Me-
dida cautelar que se impõe por motivo de interesse público, com
fulcro no artigo 84, § 3º, do RICNMP.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, por unanimidade, os

Conselheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público
decidiram pela instauração de Processo Administrativo Disciplinar em
face do Procurador de Justiça Demóstenes Lazaro Xavier Torres,
determinando o afastamento cautelar do requerido de suas funções
pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Determinou-se, ainda, a avocação do
Procedimento Administrativo Disciplinar em curso no Ministério Pú-
blico do Estado de Goiás, tudo nos termos do voto do Relator.

Declarou-se suspeito o Conselheiro Tito Amaral. Ausente,
justificadamente, o Conselheiro Fabiano Silveira, que já havia de-
clarado sua suspeição nos autos do processo.

JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
Corregedor Nacional do Ministério Público

Relator

DECISÃO DE 22 DE OUTUBRO DE 2012

Pedido de Providências - PP
N.º: 0.00.000.000928/2012-36
Requerente: Edson Frederico Lima Paes Barreto
DECISÃO
(...)Ante o exposto, em razão do não atendimento às for-

malidades acima mencionadas, não conheço do presente Pedido de
Providências e, portanto, determino o arquivamento dos autos, com
fulcro no art. 46, inciso X, alínea "a", c/c art. 39, §§ 2º e 3º, do
Regimento Interno deste Conselho Nacional do Ministério Público.

Dê-se a devida baixa e comunique-se.

JARBAS SOARES JÚNIOR
Relator

ACÓRDÃO DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Sindicância nº 0.00.000.000037/2011-07
Apenso: Reclamação Disciplinar nº 0.00.000.000617/2011-

96
REQUERENTES: Darley Jansen Espíndola Ailton e outros
REQUERIDO: Membro do Ministério Público do Estado do

Espírito Santo
RELATOR: Conselheiro Jeferson Luiz Pereira Coelho
E M E N TA
RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR. VIOLAÇÃO DE DEVE-

RES FUNCIONAIS PREVISTOS NO ART. 127, V e VI, c/c ARTS.
117, VII, E 119, I, DA LC Nº 95/97. APRECIAÇÃO DOS FATOS
PELA CORREGEDORIA DE ORIGEM. ARQUIVAMENTO. DIS-
CORDÂNCIA. PROPOSITURA AO PLENÁRIO DO CNMP DE
INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR.

1. Imputação de faltas disciplinares ao Membro do Minis-
tério Público do Estado do Espírito Santo, consistentes em negociação
de cargos públicos e ingerência política no Legislativo e Executivo do
Município em que atua.

2. Procedimento arquivado no órgão correicional origina-
riamente competente. Discordância entre a conclusão alcançada pela
Corregedoria-Geral do MP/ES e a Corregedoria Nacional do Mi-
nistério Público. Prosseguimento dos autos de persecução adminis-
trativa no âmbito deste Conselho Nacional, nos termos do art. 75 do
Regimento Interno do CNMP.

3. Se os autos da Reclamação Disciplinar já consignam in-
dícios suficientes da materialidade e da autoria de suposta infração
funcional, justifica-se a instauração, de plano, de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar. Precedentes.

S E C R E TA R I A - G E R A L

SESSÃO DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
DE PROCESSOS

Sessão: 1145 Data:25/10/2012 Hora:10:00
RELATÓRIO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS
Processo : 0.00.000.001226/2012-70
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Rio Grande do Sul
Relator : Fabiano Augusto Martins Silveira
Processo : 0.00.000.001228/2012-69
Tipo Proc: Pedido de providências - PP
Origem : Rio de Janeiro/RJ
Relator : Alessandro Tramujas Assad
Processo : 0.00.000.001227/2012-14
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : São Paulo/SP
Relator : Tito Souza do Amaral

ALCÍDIA SOUZA
Coordenadora de Autuação e Distribuição

Conselho Nacional do Ministério Público
.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público,
por maioria, pela instauração de Processo Administrativo Disciplinar
em face do Promotor de Justiça Jefferson Valente Muniz, nos termos
do voto do Relator. Vencidos o Conselheiro Almino Afonso, que
determinava o arquivamento do feito, e, em parte, os Conselheiros
Mario Bonsaglia, Adilson Gurgel, Taís Ferraz e Lázaro Guimarães
que entendiam que a conduta do imputado não se enquadrava no
artigo 117, VII, da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do
Espírito Santo.

JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
Corregedor Nacional do Ministério Público

Relator

CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

DECISÃO DE 11 DE MAIO DE 2012

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000360/2012-
53

RECLAMANTE: ANÔNIMO
RECLAMADO: MEMBRO E SERVIDOR DO MINISTÉ-

RIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Decisão: (…)
Por tais fundamentos, sugerimos o arquivamento da recla-

mação disciplinar, com fundamento no art. 130-A, § 2º, da CF e art.
31, I e 74, § 2º, do RICNMP.

Brasília, 11 de maio de 2012
LUÍS PAULO VILLAFAÑE GOMES SANTOS

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fl. 4 nos termos propostos, cujos
fundamentos adoto como razões de decidir para determinar o ar-
quivamento do presente feito, com fulcro no art. 130-A, § 2º, da CF
e art. 31, I e 74, § 2º, do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário e ao interessado, nos termos re-
gimentais.

Publique-se e
Registre-se.

Brasília, 11 de maio de 2012
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 13 DE SETEMBRO DE 2012

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000765/2012-
91

RECLAMANTE: FERNANDO MACHADO FURTADO
RECLAMADO: MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Decisão: (…)
Por tais razões, sugiro o arquivamento sumário da presente

Reclamação Disciplinar, com fulcro nos arts. 31, I c/c 74, §2º, do
Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público, por-
quanto os fatos narrados não configuram, prima facie, infração dis-
ciplinar, revelando-se manifestação improcedente a pretensão dedu-
zida.

Brasília-DF, 13 de setembro de 2012
ANA MARIA VILLA REAL FERREIRA

RAMOS
Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 82/86, nos termos propostos,
cujos fundamentos adoto como razões de decidir para determinar o
arquivamento sumário do presente feito, com fulcro no artigo 130-A,
§ 3º, da Constituição Federal e artigo 31, I, c/c 74, § 2º, do
R I C N M P.

Dê-se ciência ao Plenário, ao reclamante e aos reclamados,
nos termos regimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília-DF, 27 de setembro de 2012
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 17 DE SETEMBRO DE 2012

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000664/2012-
11

RECLAMANTE: JOÃO MARCELO SANTOS SILVA
RECLAMADO: MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL
Decisão: (…)
Em face do exposto, impõe-se o arquivamento liminar da

representação, na forma dos artigos 31, inciso I c/c 39, § 3º, ambos
do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público.

Brasília-DF, 28 de agosto de 2012
ANA MARIA VILLA REAL FERREIRA

RAMOS
Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 51/52, nos termos propostos,
cujos fundamentos adoto como razões de decidir para determinar o
arquivamento liminar do presente feito, com fulcro no artigo 130-A,
§ 3º, da CF e artigos 31, I, c/c 39, §3º, do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário, ao reclamante e aos reclamados,
nos termos regimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília-DF, 17 de setembro de 2012
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000758/2012-
90

RECLAMANTE: GIULIANA CECCHETTINI
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DO ESTADO DE SÃO PAULO
Decisão: (…)
Por isso, propõe-se ao corregedor nacional do Ministério

Público o indeferimento liminar da presente reclamação, com fun-
damento no art. 74, §1º do Regimento Interno.

Brasília, 21 de setembro de 2012
ELTON GHERSEL

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 07/07-verso, nos termos pro-
postos, cujos fundamentos adoto como razões de decidir para de-
terminar o arquivamento sumário do presente feito, com fulcro no
artigo 130-A, § 3º, da Constituição Federal e artigo 74, § 1º, do
R I C N M P.

Dê-se ciência ao Plenário, à reclamante e ao reclamado, nos
termos regimentais.

Publique-s,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília-DF, 27 de setembro de 2012
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000863/2012-
29

RECLAMANTE: MOISÉS REÁTEGUI DE SOUZA
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DO ESTADO DO AMAPÁ
Decisão: (…)
Ante o exposto, não se vislumbra, sequer em tese, qualquer

ilegalidade na atuação funcional do representado, razão pela propõe-
se ao corregedor nacional do Ministério Público o arquivamento su-
mário da presente reclamação disciplinar, por improcedência ma-
nifesta, com fundamento nos arts. 31, I e 74, § 2º do RICNMP.

Brasília, 21 de setembro de 2012
ELTON GHERSEL

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 12/13-verso, nos termos pro-
postos, cujos fundamentos adoto como razões de decidir, para de-
terminar o arquivamento sumário do presente feito, com fulcro no
artigo 130-A, § 3º, da Constituição Federal e 31,I c/c 74, § 2º, do
R I C N M P.

Dê-se ciência ao Plenário, ao reclamante e ao reclamado, nos
termos regimentais.

Publique-s,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília-DF, 27 de setembro de 2012
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000864/2012-
73

RECLAMANTE: SEVERINO ANTÔNIO DA SILVA
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DO ESTADO DE ALAGOAS
Decisão: (…)
Pelo exposto, opina-se pelo indeferimento liminar da re-

presentação, na forma do artigo 74, §1º, do Regimento Interno do
Conselho Nacional do Ministério Público.

Brasília, 24 de setembro de 2012
MARILDA HELENA DOS SANTOS

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 07/09, nos termos propostos,
cujos fundamentos adoto como razões de decidir para determinar o
arquivamento sumário do presente feito, com fulcro no artigo 130-A,
§ 3º, da Constituição Federal e artigo 74, § 1º, do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário, ao reclamante e ao reclamado, nos
termos regimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília-DF, 27 de setembro de 2012
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 28 DE SETEMBRO DE 2012

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000649/2012-
72

RECLAMANTE: JULIANO PATRICK DA CUNHA E OU-
TRA

RECLAMADO: SERVIDOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Decisão: (…)
Pelas razões ora declinadas, entendo inexistir substrato fático

hábil a configurar infração a um dever funcional, razão por que sugiro
o arquivamento da presente Reclamação Disciplinar, com fulcro no
art. 74, §6º, do Regimento Interno do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público.

Brasília-DF, 21 de setembro de 2012
ANA MARIA VILLA REAL FERREIRA

RAMOS
Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 113/117, nos termos propostos,
cujos fundamentos adoto como razões de decidir para determinar o
arquivamento do presente feito, com fulcro no artigo 130-A, § 2º, da
CF e artigo 74, §6º, do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário, aos reclamantes e à reclamada,
nos termos regimentais.

Publique-se e,
Registre-se.

Brasília-DF, 28 de setembro de 2012
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 9 DE OUTUBRO DE 2012

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000219/2012-
51

RECLAMANTE: NARCISO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO

RECLAMADO: MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Decisão: (…)
Em conclusão, não se evidencia omissão, inércia ou insu-

ficiência da atuação do órgão disciplinar local, razão pela qual pro-
põe-se o arquivamento da presente reclamação disciplinar, com fun-
damento no §6º do art. 74 do RICNMP, servindo a decisão de re-
comendação para que o Ministério Público de Minas Gerais observe
a necessidade de efetiva substituição dos membros em afastamento.

Brasília, 4 de setembro de 2012
ELTON GHERSEL

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 578/591, nos termos propos-
tos, cujos fundamentos adoto como razões de decidir para determinar
o arquivamento do presente feito, com fulcro no artigo 130-A, § 2º,
da CF e artigo 74, § 6º, do RICNMP.

Por sua vez, recomendo ao Ministério Público do Estado de
Minas Gerais que providencie que providencie a efetiva do membros
em afastamento, para possibilitar o exercício integral das funções
ministeriais e o necessário comparecimento aos atos judiciais em que
sua presença for necessária ou conveniente.

Dê-se ciência ao Plenário, à Corregedoria-Geral de origem,
ao reclamante e aos reclamados, nos termos regimentais.

Publique-s e registre-se.

Brasília-DF, 9 de outubro de 2012
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional do Ministério Público
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DECISÃO DE 9 DE OUTUBRO DE 2012

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000907/2011-
30

RECLAMANTE: NICODEMOS CAMPELO BORGES
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DO ESTADO DO CEARÁ
Decisão: (…)
Ante o exposto, e ainda que com alguma discordância quanto

aos fundamentos, não se vislumbra omissão, inércia ou insuficiência
na atuação do órgão correicional originalmente competente, razão
pela qual propõe-se ao corregedor nacional do Ministério Público o
arquivamento da presente reclamação disciplinar, com fundamento no
art. 74, §6º do RICNMP, com a recomendação contida no parágrafo
a n t e r i o r.

Brasília, 20 de setembro de 2012
ELTON GHERSEL

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 7310/7314-verso, nos termos
propostos, cujos fundamentos adoto como razões de decidir para
determinar o arquivamento do presente feito, com fulcro no artigo
130-A, § 2º, da CF e artigo 74, § 6º, do RICNMP.

(...)
Dê-se ciência ao Plenário, ao reclamante e à reclamada.
Publique-se e registre-se.

Brasília/DF, 9 de outubro de 2012
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 15 DE OUTUBRO DE 2012

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000146/2012-
05

RECLAMANTE: COORDENAÇÃO GERAL DOS CONSE-
LHOS TUTELARES DE MANAUS

RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO AMAZONAS

Decisão: (…)
Ante o exposto, não se vislumbra inércia, omissão ou in-

suficiência na atuação do órgão correicional originalmente compe-
tente, razão pela qual propõe-se ao corregedor nacional do Ministério
Público o arquivamento da presente reclamação disciplinar, com fun-
damento no art. 74, 6º do RICNMP.

Brasília, 8 de outubro de 2012
ELTON GHERSEL

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 693/703-v, nos termos pro-
postos, cujos fundamentos adoto como razões de decidir para de-
terminar o arquivamento do presente feito, com fulcro no artigo 130-
A, § 2º, da CF e artigo 74, § 6º, do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário, à Corregedoria-Geral de origem,
ao reclamante e às reclamadas.

Publique-s e registre-se.

Brasília/DF, 15 de outubro de 2012
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional do Ministério Público

2) a remessa dos autos à Coordenadoria Jurídica, para re-
gistro e autuação como inquérito civil público ;

3) Após, voltem conclusos.
Designo o Sr. Roberto Costa Sena, servidor lotado neste

gabinete, para atuar como Secretário nestes autos, sem prejuízo de
outro servidor em substituição.

ANTONIO JOSÉ DONIZETTI MOLINA DALOIA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO AMAZONAS

PORTARIA No- 3, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio dos
Procuradores da República signatários, com fundamento nas dispo-
sições constitucionais e legais,

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos in-
teresses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127);

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Mi-
nistério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Cons-
tituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF, art.
129, II); bem como promover o inquérito civil e a ação civil pública,
para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e
de outros interesses difusos e coletivos (CF, art. 129, III);

CONSIDERANDO que a administração pública direta e in-
direta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (CF, art. 37);

CONSIDERANDO que é decorrência do princípio da pu-
blicidade, lealdade e moralidade a obrigatoriedade de prestação de
contas de todos os convênios, contratos de repasse e instrumentos
correlatos, quando firmados entre Municípios e o Governo Federal
(União);CONSIDERANDO que a ausência de prestação de contas,
por parte do Prefeito, pode ter consequências penais (Decreto-lei
201/67, art. 1º, VII) e no âmbito da improbidade administrativa (Lei
8.429/92, art. 11, VI);

CONSIDERANDO que o objetivo e interesse maior do Mi-
nistério Público Federal é a fiscalização da correta utilização das
verbas federais transferidas por convênio ou contrato de repasse;

CONSIDERANDO que, não raras vezes, nas passagens dos
mandatos eletivos dos Chefes do Poder Executivo dos municípios do
Estado do Amazonas documentos referentes a esses repasses são
destruídos e/ou inutilizados pelos Prefeitos que deixam os respectivos
c a rg o s ;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n. 23, de 17 de
setembro de 2.007, do Conselho Nacional do Ministério Público, e na
Resolução n. 87, de 03 de agosto de 2.006, do Conselho Superior do
Ministério Público Federal;

Resolvemos instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com
fundamento no art. 4º, II, da Resolução n. 87, de 03 de agosto de
2.006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF,
incluído pela Resolução n. 106, de 06 de abril de 2.010, do mesmo
órgão, definindo como seu objeto recomendar aos Prefeitos Muni-
cipais que não foram reeleitos nas eleições de 2012 a adoção de
medidas que visem à correta prestação de contas a seu cargo e a
preservação de toda a documentação pertinente a convênios, contratos
de repasse e demais instrumentos correlatos, exigidos pela legislação
de regência, quando firmados entre Municípios do Estado do Ama-
zonas e o Governo Federal (União).

Para isso, DETERMINA-SE:
I - a livre distribuição do presente feito entre o 3º e o 4º

Ofícios Cíveis desta PR/AM;
II - À COORJUR para autuar esta portaria no início do

procedimento e efetuar sua remessa à publicação, nos termos do art.
39 da Resolução n. 002/2009/PR/AM, via Sistema ÚNICO;

III - a expedição de RECOMENDAÇÃO a todos os Prefeitos
dos Município do Estado do Amazonas/AM que deixarão o cargo ao
final deste ano de 2.012, com o seguinte objeto:

a) apresente, ao órgão competente, a devida prestação de
contas de todos os convênios (contratos de repasse e instrumentos
correlatos) celebrados com o Governo Federal, cujo prazo final para
prestação de contas se encerre até o dia 31 de dezembro de 2012;b)
providencie e disponibilize, para o respectivo sucessor ao cargo de
prefeito, toda a documentação necessária e adequada para a prestação
de contas dos convênios, cujo prazo de apresentação vença após 31
de dezembro de 20121;

c) por cautela, para segurança desse gestor, providencie có-
pia e guarde toda a documentação relacionada aos convênios exe-
cutados na sua gestão, cujo prazo somente se encerrará na gestão
seguinte, a fim de ter tais documentos à disposição em situações de
fiscalizações futuras;

d) remeta a esta Procuradoria da República, mediante ofício,
a relação de todos os convênios (contratos de repasse e instrumentos
correlatos) celebrados com o Governo Federal, cujo prazo final para
prestação de contas se encerre até o dia 31 de dezembro de 2012;

RICARDO PERIN NARDI

SÉRGIO VALLADÃO FERRAZ

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DA BAHIA

PORTARIA No- 1, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012

Procedimento Administrativo n.º
1.14.000.000429/2012-06.

O Ministério Público Federal, pelo Procurador da República
signatário, no exercício das atribuições constitucionais conferidas pe-
lo art. 129 da Constituição Federal, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista nos arts. 6º, VII, b, e
7º, I, ambos da Lei Complementar nº 75/93;

c) considerando que o objeto da presente investigação insere-
se no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução CSMPF nº
87/2006; e

e) considerando os elementos constantes do Procedimento
Administrativo em exame,

Resolve instaurar Inquérito Civil Público, tendo por objeto a
apuração do(s) fato(s) abaixo especificado(s):

OBJETO: APURAR O EXERCÍCIO SIMULTÂNEO, POR
SERVIDOR PÚBLICO DO TRT DA 5ª REGIÃO, DA PROFISSÃO
DE CONTADOR DE EMPRESAS PRIVADAS.

POSSÍVEL RESPONSÁVEL: DURVAL PADILHA PINTO
N E TO .

Autue-se a presente portaria e o Procedimento Administra-
tivo em exame como Inquérito Civil Público.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 5ª CCR, para os fins previstos nos arts. 5º, VI, e 16, §
1º, II, da Resolução n.º 87/2006, do Conselho Superior do Ministério
Público Federal.

JOSÉ ALFREDO DE PAULA SILVA

PORTARIA No- 61, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

CONSIDERANDO o rol de atribuições elencadas nos arts.
127 e 129 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 6º, VII, b,
e art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

CONSIDERANDO que o objeto do presente procedimento
se insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO os elementos constantes nas presentes
peças de informação;

Instaura o presente INQUÉRITO CIVIL, tendo por objeto,
nos termos do art. 4º da Resolução nº 23/2007 do CNMP, a apuração
do(s) fato(s) abaixo especificado(s):

RESUMO: Apura possíveis irregularidades na aplicação de
recursos da saúde dos exercícios de 2008 e 2009 no Município de
Buerarema/BA (Relatório de Auditoria nº 236 - SESAB). Gestão de
Orlando de Oliveira Filho (2008), Mardes Lima Monteiro de Almeida
(jan/2009 a jul/2009) e Eudes Vidal Bonfim (ago/2009 a set/2010).
Constatações nº 54728, 54794 e 54733.

Como diligência investigatória inicial, determina a expedição
de ofício:

a) à SESAB, requisitando encaminhar, no prazo de 20 (vinte)
dias, cópia dos papéis de trabalho que embasaram as Constatações nº
54728, 54794 e 54733, do Relatório de auditoria nº 236, município de
Buerarema;

b) ao MPE em Buerarema, encaminhando cópia integral da
representação, para adoção das providências que entender cabíveis,
relacionadas às constatações de nº. 54722, 64362, 52372, 52373,
63260, 64351, 56798, 63193, 63252, 64602 e 64610.

Autue-se a presente portaria e as peças de informação que a
acompanham como inquérito civil.

Designa, de acordo com a Resolução CSMPF nº 106, de
06/04/2010, o servidor Daniel Freitas Muniz Ferreira (Matrícula
19798-0), lotado nesta Procuradoria, como secretário responsável pe-
los registros e pelas tarefas administrativas requeridas no âmbito deste
inquérito civil.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e
II, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

FLÁVIA GALVÃO ARRUTI

PORTARIA No- 75, DE 16 DE OUTUBRO DE 2012

Instaura Inquérito Civil Público visando
apurar suposto ato de improbidade na aqui-
sição de gêneros alimentícios integrantes da
merenda escolar levada a efeito pela Pre-
feitura de Serrinha no exercício de 2012.
Autos n.º 1.14.004.000210/2012-69.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela procuradora da
República signatária, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais e, especialmente, com espeque nos arts. 127, caput e 129,
inciso III da Constituição da República, e artigos 5º e 6º, inciso VII,
"b" da Lei Complementar n.º 75, de 20 de maio de 1993 respaldado,

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
4a- CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

PORTARIA No- 109, DE 3 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República Signatário, no exercício de suas funções institucionais con-
feridas pelo artigo 127 e 129, da Constituição Federal, notadamente a
fim de promover o inquérito civil e a ação civil pública para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos, assim como a defesa dos direitos
e interesses das populações indígenas;

Considerando o disposto nos artigos 5°, 6°, inciso VII, e 37,
todos da Lei Complementar n° 75/93, assim como o estabelecido no
artigo 8º, § 1º, da Lei 7.347/85;

Considerando o disposto nos artigos 1°, 2°, 4º, II, 5º, "ca-
put", 8º, e 28, todos da Resolução nº 87, de 6 de abril de 2010, do
Conselho Superior do Ministério Público Federal;

Considerando que foi instaurado nesta Procuradoria da Re-
pública em Santos, em 18/04/2012, o procedimento n°
1.34.012.000271/2012-34 a partir de representação da Associação dos
Pescadores do Guaiúba, em Guarujá/SP, com o objeto indicado na
seguinte ementa:"MEIO AMBIENTE - PORTO DE SANTOS - CO-
DESP - Denúncia formalizada pela Associação dos Pescadores do
Guaiuba contra os danos ambientais causados pela operação de dra-
gagem no estuário de Santos";

Instaura inquérito civil público para a apuração dos fatos
narrados e a adoção das medidas cabíveis. Providencie-se:

1) a afixação desta portaria em local de costume nesta Pro-
curadoria da República em Santos e a remessa de cópia à 4ª Câmara
de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, para ciên-
cia e a respectiva publicação, considerando o disposto nos artigos 5º
e 6º, da Resolução n° 87, de 6 de abril de 2010, do Conselho Superior
do Ministério Público Federal;

Ministério Público da União
.
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ainda, pelos artigos 2º e 5º da Resolução CSMPF nº 87, de 14 de
setembro de 2004 alterados pela Resolução CSMPF n.º 106 de 06 de
abril de 2010 e art. 2º e 4º da Resolução do CNMP n.º 23, de 17 de
setembro de 2007 e,

CONSIDERANDO que a Constituição Federal Pátria de
1988 elevou o Ministério Público à categoria de instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses so-
ciais e individuais indisponíveis, do patrimônio público e social, con-
forme os artigos 129, inciso III da Constituição Federal, artigo 1º,
inciso IV da Lei n.º 7.347/85 e os artigos 5º, III, "b" e 6º, inciso VII,
"b" da Lei Complementar nº 75/93;

CONSIDERANDO que foram autuadas, em 04/10/2012, nes-
ta procuradoria da República, peças de informação afetas à 5º Câmara
de Coordenação e Revisão, visando apurar suposto ato de impro-
bidade na conduta de OSNI CARDOSO ARAÚJO, Prefeito de Ser-
rinha, juntamente com diversos empresários da região;

CONSIDERANDO a necessidade de apuração dos fatos e,
nos termos da legislação que regulamenta a atividade deste Órgão
Ministerial, mister que seja este convertido em Inquérito Civil Pú-
blico;

CONSIDERANDO a necessidade de regularização dos feitos
em trâmite nesta unidade e que pende, para o devido encerramento do
feito, diligências imprescindíveis;

CONSIDERANDO que a representação em tela descortina
múltiplos fatos que ensejam a atribuição do MPF, impondo-se a
instauração de um procedimento investigatório para cada um dos
fatos;

Resolve:
instaurar Inquérito Civil Público, para apurar a questões

mencionadas, determinando:
1. comunique-se à 5º CCR para conhecimento com cópia

desta portaria, solicitando que seja providenciada a devida publicação,
além de afixação desta na sede desta Procuradoria da República;

2. requisite-se à Prefeitura de Serrinha informações sobre
todos os contratos firmados no exercício de 2012 (ou anteriormente
mas ainda vigentes no presente ano) para aquisição de gêneros com-
ponentes da merenda escolar, encaminhando cópia integral das res-
pectivas licitações, atas de julgamento, contratos e processos de pa-
gamento, inclusive do empenho nº 435 (de 15/08/2012) e dos Pro-
cessos Administrativos nºs 969/2012 e 199/2012 e do Pregão Pre-
sencial nº 058/2012;

3. encaminhe-se cópia da representação acostada no Volume
I para a Controladoria Geral da União, para fins de registro e eventual
inclusão do município em Procedimento de Auditoria derivado do
sistema de sorteios públicos;

4. encaminhe-se cópia da representação ao MPE de Serrinha,
para que possa apurar os fatos relativos ao âmbito estadual, com
cópia desta Portaria de Inquérito Civil Público;

5. promova-se o desentranhamento das peças de informação
não relacionadas ao objeto do presente ICP, com a consequente ins-
tauração de Inquérito Civil para um dos fatos supostamente ímprobos
relacionados a seguir. Em cada Peça de Informação deverá ser acos-
tada uma cópia dessa Portaria.

PI.1 - EMENTA: "Instaura Peças de Informação visando a
apurar supostas irregularidades cometidas pela Prefeitura de Serrinha
na aplicação de recursos federais destinados à construção reforma e
manutenção de unidades escolares e creches da rede municipal de
ensino, entre os exercícios de 2010 e 2012".

PI.2 - EMENTA: "Instaura Peças de Informação visando a
apurar supostas irregularidades cometidas pela Prefeitura de Serrinha
na aplicação de recursos do FUNDEB no ano de 2010, relativamente
à aquisição de quantidade excessiva de combustível para veículos
destinados ao transporte escolar de alunos do ensino fundamental;

PI.3 - EMENTA: "Instaura Peças de Informação visando a
apurar supostas irregularidades cometidas pela Prefeitura de Serrinha
na aplicação de recursos federais, possivelmente repassados para a
construção de ginásio de esporte e quadra poliesportiva e espaço
coberto no ano de 2011/2012;

PI.4 - EMENTA: "Instaura Peças de Informação visando a
apurar supostas irregularidades cometidas pela Prefeitura de Serrinha
na aplicação de recursos do Ministério da Saúde repassados no ano de
2012 para construção de uma Academia de Saúde, cuja execução foi
adjudicada à empresa Scarlet Construções e Serviços Ltda -ME.

A documentação que instrui a presente representação, à ex-
ceção daquela a ser encartada ao ICP ora instaurado, deverá ficar
disponível em Cartório, numerada, para ser analisada pelo Procurador
Oficiante em cada PI e para fins de posterior juntada ao respectivo
apuratório.

Prazo inicial: 1 (um) ano.

VANESSA GOMES PREVITERA

PORTARIA No- 82, DE 18 DE OUTUBRO DE 2012

Determina a instauração de Inquérito Civil
no âmbito da PR-BA.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, fundamentado nos
artigos 6°, VII, alínea "a" e "c" da Lei Complementar nº 75/93 e 129,
II, III e VI, da Constituição Federal de 1988, e de acordo com as
Resoluções nº 87/06-CSMPF e nº 23/07-CNMP, e:

a) Considerando a notícia de irregularidades no processo de
licitação das linhas de transporte coletivo interestadual de passageiros
realizada pela ANTT constantes no Inquérito Civil nº
1 . 1 4 . 0 0 0 . 0 0 0 0 9 7 / 2 0 0 6 - 11 ;

b)Considerando documentos apresentados no bojo de tal in-
quérito que apontam para a necessidade de obter informações atua-
lizadas acerca dos cumprimento pela ANTT dos novos prazos pre-
vistos nos cronogramas de licitações das Resoluções 364 e
3 6 5 5 / 2 0 11 ;

c)Considerando que a Agência Nacional de Transporte Ter-
restre- ANTT configura-se como autarquia federal.

d)Considerando a atribuição do Ministério Público para atuar
na defesa do meio ambiente e de outros interesses sociais, difusos e
coletivos, entre os quais se inserem os direitos do consumidor à
prestação do serviço público de forma adequada, contínua, regular e
eficiente (art. 6º, X, c/c arts. 81 e 82, I, da Lei nº 8078/90);

e) Considerando a legitimação deste Parquet para a tutela
coletiva de tais direitos, conforme art. 129, "caput", III da Cons-
tituição Federal, dos arts. 6º, VII, "c" e "d", e 7º, I, da Lei Com-
plementar nº 75/93, do art. 5º, I, c. c. o art. 1º, II e IV, da Lei nº
7.347/85 e do art. 82, II, c. c. o art. 81, parágrafo único, do Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);

Resolve INSTAURAR Inquérito Civil, nos termos do art. 4º,
II, da Resolução CSMPF nº 87, de 06/04/2010, com o seguinte
objeto: " acompanhar, pelo prazo de 01 (um) ano, o cumprimento pela
ANTT, no Estado da Bahia, do cronograma de licitações previstos nas
Resoluções 3654 e 3655/2011 desta autarquia ", determinando as
seguintes providências:

1) Conforme determinação do ARQUIVAMENTO ADM
nº036/2ºOF/Cível/DDN, se extraia cópia das peças mencionadas para
subsidiar a presente Portaria de Instauração.

2) Oficie-se a Agência Nacional de Transporte Terrestres-
ANTT para que informe sobre o estágio em que se encontra o pro-
cesso licitatório dos serviços de transporte interestadual e interna-
cional de passageiros, em especial em relação as empresas que ope-
ram no Estado da Bahia, inclusive no que se refere ao cumprimento
dos cronogramas de licitações previstos nas Resoluções 3654 e
3 6 5 5 / 2 0 11 .

3) Oficie-se o TCU, para informações acerca do atendi-
mento, pela ANTT, às determinações do Acórdão nº 2517/2009-
TCU-PLENÁRIO, especialmente no que tange ao cumprimento das
etapas necessárias à regularização dos serviços de transporte rodo-
viário interestadual e internacional de passageiros.

Com a resposta, ou esgotado o prazo concedido sem aten-
dimento, façam-me conclusos.

DOMÊNICO D'ANDREA NETO
Procurador da República

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO CEARÁ

PORTARIA No- 118, DE 16 DE OUTUBRO DE 2012

Peças de Informação nº 1.15.002.000274/2012-42.

O Procurador da República no Município de Juazeiro do
Norte, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, art. 8º, da Lei Complementar n.º 75/93, de
20/05/1993, Resolução nº 77, de 14/09/2004, do Conselho Superior
do Ministério Público Federal, e

considerando o teor da documentação encaminhada pelo Mi-
nistério Público da Comarca de Saboeiro, remetendo a esta Pro-
curadoria acórdão do Tribunal de Contas dos Municípios - TCM, que
julgou irregulares as contas relativas à Gestão do Fundo Minicipal de
Educação, Cultura e Desporto de Saboeiro/CE, no exercício de 1.º de
julho a 31 de dezembro de 2002, de responsabilidade de Maria Salete
Bezerra Costa, por ter esta, dentre outras irregularidades, deixado de
repassar as consignações relativas ao INSS (R$ 3.085,89), o que
configura, em tese, o crime do art. 168-A, do Código Penal.

considerando que o crime mencionado é da competência da
Justiça Federal;

considerando que as informações e documentos não são su-
ficientes para formar um juízo razoável de convicção sobre a ilicitude
apurada, fazendo-se necessária a continuação da colheita de material
probatório/instrutório, para que se verifique o cabimento de ação
penal ou de outra medida processual penal;

considerando os termos da Resolução n.º 77, de 14 de se-
tembro de 2004, e da Resolução nº 13, de 02 de outubro de 2006,
ambas do Conselho Superior do Ministério Público Federal, que dis-
ciplinam o procedimento investigatório criminal (PIC);

Resolve
instaurar PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMI-

NAL - PIC para apurar as responsabilidades e os motivos da conduta
criminal.

Autue-se.
Oficie-se à Delegacia da Receita Federal em Juazeiro do

Norte solicitando que informe se há crédito tributário constituído em
relação aos fatos. Caso negativo, que informe se há interesse em
constituí-los.

Comunicação com prazo de dez dias úteis
Comunique-se ainda à 2ª CCR, nos termos do art. 7º da

Resolução n.º 77, de 2004, do CSMPF, mediante remessa desta por-
taria, por meio eletrônico;.

Após, volte-me conclusos.

CELSO COSTA LIMA VERDE LEAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA No- 429, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por seu represen-
tante subscrito, no cumprimento de suas atribuições constitucionais e
legais, conferidas pelos arts. 127 e 129 da Constituição Federal e
pelos arts. 6º, 7º e 8º da Lei Complementar 75/93 e,

Considerando o disposto no art. 2º, §6º, no art. 4º e no art.
7º, IV e §2º I e II, todos da Resolução nº 23/2007, do Conselho
Nacional do Ministério Público, bem como nos arts. 1º e ss. da
Resolução 87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público, que
regulamentam o Inquérito Civil Público;

Instaura Inquérito Civil procedente das Peças de Informação
nº 1.16.000.000305/2012-48, tendo por objeto a apuração dos se-
guintes fatos: Reportagens veiculadas no sítio "Congresso em Foco".
Indícios da cobrança de contribuição, conhecida como "caixinha", por
diversos partidos políticos a servidores públicos comissionados, su-
postamente em troca da manutenção deste nos cargos ocupados, pre-
enchidos por indicação política. Possível afronta ao princípio da mo-
ralidade administrativa. ENVOLVIDO: A apurar. INTERESSADO:
Ministério Público Federal.

Determina:
1. autue-se e registre-se no sistema Único a presente por-

taria;
2. comunique-se, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a Cons-

pícua PFDC/MPF acerca da instauração do presente inquérito civil,
encaminhando-lhe arquivo digital desta portaria, para fins de cum-
primento da Resolução CSMPF nº 87/2006, art. 6º, c/c art. 16 (pu-
blicação no Diário Oficial);

3. para que a(s) parte(s) responda(m) em conformidade com
o objeto destes autos, toda e qualquer requisição deverá ser instruída
com cópia da presente portaria de instauração, nos termos da Re-
solução CSMPF nº 87, de 6.4.2010, art. 9º, § 9º, incluído pela Re-
solução CSMPF nº 106, de 6.4.2010.

4. a verificação do decurso do prazo de 01 ano, a contar do
dia 24 de outubro de 2012, pelo gabinete do 1º Ofício de Defesa
Econômica e do Consumidor.

5. remeta-se cópia completa dos autos ao Egrégio Tribunal
Superior Eleitoral e à Egrégia Procuradoria-Geral Eleitoral, em cum-
primento à r. decisão promanada de E. 5ª CCR/ MPF, de fls. 31/32.

6. oficie-se somente às supostas vítimas nominadas em fls.
03/22, requisitando às mesmas que respondam às seguintes inda-
gações:

6.1) São verdadeiras as afirmações contidas em fls. 03/22?
6.2) Vossa Senhoria ocupa cargo comissionado?
6.3) Vossa Senhoria realiza, ou realizou, doações a algum

partido político e/ou candidato?
6.4) Caso positivo, houve alguma forma de coação ou coer-

ção moral para que fossem realizadas as "doações"?
6.4.1) Caso positivo, qual teria sido, exatamente, a coação ou

coerção?
6.5) Há alguma outra informação reputada pertinente, ainda

que não indagada?

BRUNO BAIOCCHI VIEIRA
Procurador da República

PORTARIA No- 430, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais
e legais conferidas pelos arts. 127 e 129 da Constituição Federal e
pelos arts. 6º, 7º e 8º da Lei Complementar n.º 75/93 e,

Considerando o disposto no art. 2º, § 6º, no art. 4º e no art.
7º, IV e § 2º I e II, todos da Resolução n.º 23/2007, do Conselho
Nacional do Ministério Público, que regula o Inquérito Civil Pú-
blico;

Instaura Inquérito Civil dos autos das Peças de Informação
nº 1.16.000.002647/2012-01, tendo por objeto a apuração os seguintes
fatos:

CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. Suposta
inobservância da Resolução/CD/FNDE nº 38, implicando na preca-
riedade do Conselho de Alimentação Escolar no DF, comprometendo,
assim, a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE. Em tese, ao conselho faltaria transporte, infraestrutura e re-
cursos humanos. SUBSTITUTO (NÍVEL 1) - 3º OFÍCIO DE PA-
TRIMÔNIO PÚBLICO. SUBSTITUTO (NÍVEL 2) - 2º OFÍCIO DA
ORDEM ECONÔMICA E CONSUMIDOR.

ENVOLVIDO: A APURAR
INTERESSADO: FERNANDA LAIGNIER
Determina:
1. a publicação desta Portaria, como de praxe, e sua co-

municação à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, por qual-
quer meio hábil;

2. a realização dos registros de estilo junto ao sistema de
cadastramento informático;

3. a verificação do decurso do prazo de 1 (um) ano, a contar
do dia 26 de outubro de 2012.

PETERSON DE PAULA PEREIRA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA No- 332, DE 4 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República infra-assinado, com base nas suas atribui-
ções constitucionais, legais e regulamentares, e, especialmente, com
fulcro nos artigos 127 e 129 da Constituição da República, e artigos
5º, I, h, II, d, III, d e 6º, VII, da Lei Complementar nº 75/1993, e
considerando o disposto no art. 4º, §1º e §4º, Resolução nº 87/2006
do Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF:
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Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado com vis-
tas à promover a complementação da ABNT NBR 15320:2005, que
regula a acessibilidade à pessoas com deficiência em transporte co-
letivos de características rodoviárias, para que a norma passe a dispor
expressamente sobre a quantidade exata de cadeiras de transbordo que
deve ser disponibilizada pelas companhias.

Ao analisar as normas já existentes, concluiu-se ser insu-
ficiente a redação da ABNT NBR 15320:2005, constatação corro-
borada pela ausência de concretização da acessibilidade almejada.

Nesse sentido, a própria Secretaria Nacional de Promoção
dos Direitos da Pessoa com Deficiência (SNPD) reconhece a in-
suficiência daquela norma técnica. (Ofício nº
38/2012/ANPD/SDH/PR), sendo necessária sua complementação. A
mesma Secretaria recomenda a disponibilização de pelo menos uma
cadeira de transbordo em cada veículo, já que da maneira como vem
sendo usada, o artefato não garante acessibilidade plena e autonomia
a todas as pessoas portadoras de necessidades especiais.

Diante do exposto, como providência, recomendou-se ao IN-
METRO que complementasse a norma referida no sentido de de-
terminar o número de cadeiras de transbordo que cada veículo deveria
possuir, deixando claro a obrigatoriedade de cada ônibus possuir um
equipamento, sem prejuízos dos estudos para veículo que permita
dispensar o artefato.

Em resposta, o INMETRO alegou que também reconhece a
insuficiência da norma, motivo pelo qual propôs, juntamente com a
SNPD, a revisão da norma para torná-la mais adequada e eficiente,
que deveria ocorrer no segundo semestre de 2012. Ressaltou, ainda,
que o funcionamento e organização dos terminais rodoviários são
realizados por órgãos com competência exclusiva para explorá-los,
não cabendo ao INMETRO interferir na gestão dos mesmos quan-
tificando o número de cadeiras de transbordo para cada local.

Note-se que o órgão não se refere à quantificação de cadeiras
de transbordo que deverão ser disponibilizadas no interior dos ônibus
rodoviários, mas somente nos terminais rodoviários. Neste sentido, a
Portaria nº 168 de 2008, do INMETRO, o órgão determina expli-
citamente que […] as empresas delegatárias dos serviços de transporte
coletivo rodoviário de passageiros e/ou empresas operadores de ter-
minais, ou pontos de parada, deverão disponibilizar a cadeira de
transbordo nos terminais de embarque e desembarque de passageiros
e em todos os pontos intermediários de parada, entre a origem e o
destino final das viagens, isoladamente ou em conjunto com as de-
mais empresas, que operarem nos mesmos locais, desde que em
quantidade suficiente para atender tempestivamente e com o devido
conforto todos os usuários que necessitarem deste equipamento.

No mesmo sentido, a Agência Nacional de Transportes Ter-
restres (ANTT) publicou, no dia 07 de agosto de 2012, a Resolução
nº 3.871, que determina, no art. 8º, que "as transportadoras devem
disponibilizar, em local de fácil acesso, para o passageiro que utilize
cadeira de rodas, a cadeira de transbordo nos terminais de embarque
e desembarque de passageiros e em todos os pontos intermediários de
parada, entre a origem e o destino das viagens". Além disso, esclarece
que, "caso o passageiro com deficiência ou mobilidade reduzida pre-
cise utilizar o sanitário durante a viagem, deverá comunicar à tri-
pulação para que, caso necessário, possa utilizar as instalações do
posto de serviços mais próximo".

Todavia, sobreleva notar que, ainda que os terminais ro-
doviários possuíssem o equipamento (determinação que não é cum-
prida), muito pontos de parada existentes ao longo do trajeto, prin-
cipalmente aqueles localizados em estradas vicinais, não possuem
condições de guardar uma cadeira de transbordo. Isso porque, em
muitos casos esses pontos resumem-se em pequenos abrigos ou mar-
quises, quando existentes, ou mesmo em simples placas fixadas à
beira da estrada.

Diante do exposto, inobstante as normas existentes não exi-
girem expressamente a disponibilização de uma cadeira de transbordo
em cada ônibus, essa medida seria a única apta a afastar verda-
deiramente os problemas enfrentados pelos passageiros com defi-
ciência e, com isso, promover-lhes a acessibilidade plena, visto que
permitira o transporte e mobilidade da pessoa deficiente em qualquer
ponto de parada.

Ante o exposto, RESOLVO instaurar Inquérito Civil Público,
para buscar a complementação da ABNT NBR 15320:2005, da Re-
solução nº 3.871 da ANTT e das demais resoluções pertinentes, para
que passem a exigir, expressamente, no mínimo, uma cadeira de
transbordo em cada veículo de transporte coletivo com características
rodoviárias, sem prejuízo das exigências já existentes.

Registre-se sob a ementa: "Inquérito Civil Público instaurado
buscar a complementação da ABNT NBR 15320:2005, da Resolução
nº 3.871 da ANTT e das demais normas pertinentes, para que passem
a exigir, expressamente, no mínimo, uma cadeira de transbordo em
cada veículo de transporte coletivo com características rodoviárias,
sem prejuízo das exigências já existentes".

Classificação temática: PFDC - Acessibilidade.
Para atendimento aos arts. 6º e 16, §1º, I, da Resolução nº

87/2006, do CSMPF, determino seja publicada a presente e comu-
nicada a instauração do feito à Procuradoria Federal dos Direitos do
Cidadão - PFDC, com remessa de cópia do ato, além da inclusão em
sua base de dados.

Determino, ainda, a expedição de ofício à ANTT explicando
o trâmite deste procedimento e recomendando que se preveja na
normativa a necessidade de uma cadeira de transbordo para cada
veículo.

ANDRÉ PIMENTEL FILHO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE GOIÁS

PORTARIA No- 227, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

O Procurador da República que esta subscreve, em exercício
na Procuradoria da República em Goiás, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais,

CONSIDERANDO as atribuições constitucionais e legais do
Ministério Público Federal (artigo 129, incisos II, III e VI, da CF;
artigos 6°, inciso VII, 7°, inciso I, 8º, incisos II, V, VII e VIII, e 11
a 16 da Lei Complementar n° 75/93; Resolução nº 87/06 do Conselho
Superior do Ministério Público Federal e Resolução nº 23/07 do
Conselho Nacional do Ministério Público);

CONSIDERANDO que constituem objetivos fundamentais
da República Federativa do Brasil a erradicação da pobreza e da
marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo
3º, inciso I, da CF);

CONSIDERANDO que o direito à alimentação é um direito
social (artigo 6º da CF) e que compete ao Ministério Público a defesa
dos interesses sociais (artigo 127 da CF);

CONSIDERANDO informações que dão conta de irregu-
laridades no Programa de Gestão da Política de Desenvolvimento
Social e Combate à Fome, do Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome, no Município de Edealina/GO, apontadas na peça
de informação nº 1.18.000.002263/2012-13 e no relatório nº 34014,
da 34ª etapa do Programa de Fiscalização a Partir de Sorteios Pú-
blicos da Controladoria-Geral da União: o Conselho Municipal de
Assistência Social não possui composição paritária;

CONSIDERANDO informações que dão conta de irregu-
laridades no Programa Bolsa Família, do Ministério do Desenvol-
vimento Social e Combate à Fome, no Município de Edealina/GO,
apontadas na peça de informação nº 1.18.000.002263/2012-13 e no
relatório nº 34014, da 34ª etapa do Programa de Fiscalização a Partir
de Sorteios Públicos da Controladoria-Geral da União: ausência de
identificação do Programa/ação nos comprovantes das despesas rea-
lizadas com recursos do IGD; falhas no processo de cadastramento
quanto ao não preenchimento dos campos obrigatórios dos formu-
lários; cadastro dos beneficiários do Programa Bolsa Família de-
satualizado: alunos não localizados;

CONSIDERANDO a necessidade de diligências no sentido
de colher informações, documentos e outros elementos aptos a ali-
cerçar a atuação desta Procuradoria da República,

Resolve instaurar inquérito civil público, para apurar irre-
gularidades no Programa de Gestão da Política de Desenvolvimento
Social e Combate à Fome e no Programa Bolsa Família no Município
de Edealina/GO, apontadas no relatório nº 34014, da 34ª etapa do
Programa de Fiscalização a Partir de Sorteios Públicos da Contro-
ladoria-Geral da União: a) o Conselho Municipal de Assistência So-
cial não possui composição paritária; b) ausência de identificação do
Programa/ação nos comprovantes das despesas realizadas com re-
cursos do IGD; falhas no processo de cadastramento quanto ao não
preenchimento dos campos obrigatórios dos formulários; cadastro dos
beneficiários do Programa Bolsa Família desatualizado: alunos não
localizados;

DETERMINA:
a) autue-se esta portaria como ato inaugural do inquérito

civil público, registrando-se o objeto investigado na capa dos autos e
nos sistemas de controle de processos desta Procuradoria;

b) instrua a presente portaria com cópias do despacho de
distribuição e com a peça de informação SCA/PRGO nº 6452/2012;

c) oficie-se à Prefeitura do Município de Edealina/GO, re-
quisitando-lhe, no prazo de 30 (trinta) dias, informações sobre a
correção das irregularidades apontadas no relatório nº 34014, da 34ª
etapa do Programa de Fiscalização a Partir de Sorteios Públicos da
Controladoria-Geral da União: a) o Conselho Municipal de Assis-
tência Social não possui composição paritária; b) ausência de iden-
tificação do Programa/ação nos comprovantes das despesas realizadas
com recursos do IGD; falhas no processo de cadastramento quanto ao
não preenchimento dos campos obrigatórios dos formulários; cadastro
dos beneficiários do Programa Bolsa Família desatualizado: alunos
não localizados;

d) oficie-se ao Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome, requisitando-lhe, no prazo de 30 (trinta) dias, in-
formações sobre a correção das irregularidades apontadas no relatório
nº 34014, da 34ª etapa do Programa de Fiscalização a Partir de
Sorteios Públicos da Controladoria-Geral da União: a) o Conselho
Municipal de Assistência Social não possui composição paritária; b)
ausência de identificação do Programa/ação nos comprovantes das
despesas realizadas com recursos do IGD; falhas no processo de
cadastramento quanto ao não preenchimento dos campos obrigatórios
dos formulários; cadastro dos beneficiários do Programa Bolsa Fa-
mília desatualizado: alunos não localizados;

e) encaminhe-se cópia desta portaria à PFDC, para conhe-
cimento, inclusão na sua base de dados e publicação;

f) envie-se cópia desta portaria, em arquivo no formato di-
gital (PDF) para a Assessoria de Comunicação desta Procuradoria da
República; que deverá, em seguida, elaborar nota à imprensa, se não
ainda não o fez, e inserir o arquivo na página da cidadania (www.pr-
go.mpf.gov.br) deste órgão ministerial; e

g) com as respostas requisitadas, tornem os autos conclusos.

AILTON BENEDITO DE SOUZA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO MARANHÃO

PORTARIA No- 2, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição Federal, e considerando:

a) o rol de atribuições elencadas nos arts. 127 e 129 da
Constituição Federal;

b) a competência do Ministério Público Federal para pro-
mover o Inquérito Civil Público para a proteção do patrimônio pú-
blico e social, nos termos do art. 6º, VII, b, da Lei Complementar n.º
75/93;

c) a incumbência prevista no art. 7º, inciso I, da mesma Lei
Complementar;

d) que o objeto do presente expediente se insere no rol de
atribuições do Ministério Público Federal;

e) o disposto na Resolução nº 23, de 17 de setembro de
2007, do Conselho Nacional do Ministério Público; e

f) o Procedimento Administrativo nº 1.19.000.000519/2012-
11, que noticia possível irregularidade relativa à aplicação de recursos
federais da saúde repassados ao Município de São Raimundo das
Mangabeiras/MA, exercícios de 2006 e 2010, conforme Relatório de
Auditória nº 11520-SEAUD/DENASUS, constatações nº 160072,
158929, 158953, 159485 e 159740.

determina a conversão dos presentes autos em Inquérito Civil
Público, em atendimento ao contido no art. 4º, da Resolução CNMP
nº 23/2007, para a apuração do(s) fato(s) narrado(s), devendo serem
realizadas as seguintes diligências:

Publique-se esta Portaria no mural de avisos desta Procu-
radoria da República, nos termos do que prevê o art. 7, § 2º, IV, da
Resolução CNMP nº 23/2007.

Registre-se na capa dos autos o nome do(a) Representante,
do(s) Representado(s) e o resumo do fato apurado.

Comunique-se, ainda, a Egrégia 5ª Câmara de Coordenação e
Revisão do Ministério Público Federal deste ato, para conhecimento e
publicação, nos termos dos art. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução
CNMP nº 23/2007.

Por fim, realize-se os registros de estilo junto ao sistema
informatizado de cadastramento.

THAYNÁ FREIRE DE OLIVEIRA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO MATO GROSSO

PORTARIA No- 331, DE 28 DE SETEMBRO DE 2012

Inquérito Civil Público 1.20.000.000325/2002-14.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, com fundamento nos incisos II e III, do artigo
129, da Constituição Federal e na alínea "b", do inciso III, do artigo
5º, da Lei Complementar nº75/93;

Considerando incumbir ao Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127 da Cons-
tituição da República;

Considerando ser função institucional do Ministério Público
zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos constitucionalmente assegurados, as-
sim como promover inquérito civil e ação civil pública para a pro-
teção dos direitos difusos e coletivos, tal como determina o artigo 129
da Constituição Federal;

Considerando, ademais, que a Constituição Federal e a LC nº
75/93 incumbem ao Ministério Público a função institucional de pro-
mover o inquérito civil público para a assegurar o efetivo respeito dos
poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição;

Considerando o exercício funcional na área temática do Pa-
trimônio Público e Social e Improbidade Administrativa relacionada a
questões federais;

Considerando a necessidade de maiores informações acerca
dos fatos, permitindo uma atuação ministerial prudente em defesa de
interesses indisponíveis;

Resolve proceder ao ADITAMENTO da Portaria nº 979, de
21 de novembro de 2011 (fls.268/269), a fim de que o objeto do
presente inquérito civil público passe a ser a "apuração de irre-
gularidades no pagamento da desapropriação da Fazenda Baguala,
localizada no Município de Confresa - MT", alterando-se sua ementa
e mantendo o número de autuação e Ofício para o qual foi dis-
tribuído.

Comunique-se à egrégia 5ª Câmara, nos termos do inciso I
do artigo 62 da Lei Complementar nº75/1993 e do artigo 6º da
Resolução nº87/2006 do colendo Conselho Superior do Ministério
Público Federal.

Registre-se. Autue-se. Publique-se, conforme determinação
do inciso VI do artigo 4º da Resolução nº23/2007 do egrégio Con-
selho Nacional do Ministério Público e do inciso I do §1º do artigo
16 da Resolução nº87/2006 do colendo Conselho Superior do Mi-
nistério Público Federal.

OTÁVIO BALESTRA NETO
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

PORTARIA No- 36, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Autos n°: 1.22.011.000063/2012-66.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar Nº 75/93;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 87, de 6 de abril
de 2010, do Conselho Superior do Ministério Público Federal e na
Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional
do Ministério Público;

f) considerando que o presente procedimento foi instaurado
com base em requerimento encaminhado pelo Sr. Marcelo Freitas de
Oliveira, vereador no Município de Sete Lagoas, que informou ir-
regularidades na aplicação dos recursos do FUNDEB;

g) considerando que por força da Resolução nº 87/2006 do
CSMPF, em especial do que contido nos seus artigos 4º, II, §§ 1º, e
5º, o procedimento administrativo, a partir de agora, serve unicamente
ao propósito de realização de diligências breves tendentes a subsidiar
a adoção de alguma das providências listadas no artigo 4º, incisos I a
VI, da Resolução; sendo que, no presente caso, é necessário o apro-
fundamento das investigações;

h) considerando a possibilidade de que tenha havido atos de
improbidade administrativa;

i) considerando o disposto nos arts. 5º, III, "b"; 6º, VII, "b"
e XIV, "f", todos da LC 75/93 e o art. 10,VIII da Lei 8429/92, além
dos elementos de convicção constantes dos autos, que indicam a
necessidade de apuração de eventual improbidade administrativa;

Resolve converter este procedimento em Inquérito Civil, de-
terminando, em consequência, que seja observado o disposto no ar-
tigo 6º da Resolução nº 87/2006 do CSMPF.

Providencie-se, remetendo cópia do presente à 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão.

Determina-se, ainda, a adoção das seguintes providências:
a) autuação desta Portaria como peça inicial do inquérito

civil em epígrafe, numerando a presente com o mesmo número da
primeira folha dos autos, acrescido das letras "A" e "B", evitando-se,
desse modo, a renumeração das folhas;

b) registro no sistema informatizado desta PRMG da pre-
sente conversão, para efeito de controle do prazo previsto no artigo
15 da Resolução nº 87 do CSMPF;

c) considerando o conteúdo do Ofício nº SMA110/2012, de-
termino a expedição de ofício à Secretaria de Administração da Pre-
feitura Municipal de Sete Lagoas para que, no prazo de 45 (quarenta
e cinco) dias, informe: a) se as pessoas que tiveram seus nomes
inseridos tardiamente receberam a totalidade do rateio dos 60% do
FUNDEB; b) como foi feito o pagamento, tendo em vista o parecer
435/2011 da PGM, que nos itens 1 e 3 informa que os professores
estavam aptos a receber o rateio e no item 4 opina pela abertura de
crédito especial caso seja feita a retificação dos pagamentos; c) qual
o motivo de os "servidores de escolas conveniadas" terem sido in-
seridos a partir de determinado mês na verba dos 60% (Ofício SMA
110/2012) e, não, incluídos desde o início do exercício ou excluídos,
caso não fosse lícito o pagamento dos mesmos através de tal verba; d)
se foi apurado o eventual vício material ou formal na execução do
rateio regulamentado pela Lei 7.976/2010.

Designo a servidora MÁRCIA REGINA DA FONSECA pa-
ra secretariar o presente inquérito civil.

Acautele-se os autos por 60 (sessenta) dias.

ANDRE LUIZ TARQUINIO DA SILVA BARRETO

PORTARIA No- 37, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Autos n°: 1.22.011.000144/2012-66.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, c, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar Nº 75/93;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

f) considerando que o presente procedimento foi instaurado
para apurar possíveis problemas relacionados à qualidade da água
fornecida pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sete La-
goas/MG;

g) considerando que por força da Resolução nº 87/2006 do
CSMPF, em especial do que contido nos seus artigos 4º, II, § 1º, e 5º,
o procedimento administrativo serve unicamente ao propósito de rea-
lização de diligências breves tendentes a subsidiar a adoção de al-
guma das providências listadas no artigo 4º, incisos I a VI, da Re-
solução, sendo que no presente caso mostram-se necessárias maiores
diligências;

h) considerando o disposto nos arts. 5º, III, "e" e 6º, VII, "c",
todos da LC 75/93, o disposto nos artigos 2º, § 7º da Resolução nº
23/2007 do CNMP, além dos elementos de convicção constantes dos
autos, que indicam a necessidade de apuração de eventual lesão aos
direitos coletivos ou individuais homogêneos;

Resolve converter este procedimento em Inquérito Civil, de-
terminando, em consequência, que seja observado o disposto no ar-
tigo 6º da Resolução nº 87/2006 do CSMPF.

Providencie-se, remetendo cópia do presente à Procuradoria
Federal dos Direitos do Cidadão.

Determina-se, ainda, a adoção das seguintes providências:
a) autuação desta Portaria como peça inicial do inquérito

civil em epígrafe, numerando a presente com o mesmo número da
primeira folha dos autos, acrescido das letras "A" e "B", evitando-se,
desse modo, a renumeração das folhas;

b) registro no sistema informatizado desta PRMG da pre-
sente conversão, para efeito de controle do prazo previsto no artigo
15 da Resolução nº 87 do CSMPF;

c) remetam se os autos ao Analista Pericial em Engenharia
Sanitária para emissão de parecer sobre os problemas apontados no
Parecer Técnico nº 121/2012.

Designo a servidora MÁRCIA REGINA DA FONSECA pa-
ra secretariar o presente inquérito civil.

ANDRE LUIZ TARQUINIO DA SILVA BARRETO

PORTARIA No- 71, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

Instaura o ICP nº 1.22.004.000063/2012-55.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da
Procuradora da República que abaixo subscreve, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas e com fulcro nos artigos 127 e 129,
III, da Constituição da República, artigo 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85,
artigo 6º, VII, da Lei Complementar nº 75/93, bem como na Re-
solução CNMP nº 23/07 e, ainda:

CONSIDERANDO ter sido o Ministério Público elevado
pela Constituição Federal à categoria de instituição essencial à função
jurisdicional, responsável pela defesa dos interesses difusos e co-
letivos, incluindo o meio ambiente ecologicamente equilibrado;

CONSIDERANDO que foi instaurado na PRM-Passos o
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 1.22.004.000063/2012-
55, visando apurar a ocorrência de dano ambiental no imóvel cog-
nominado "Comunidade Francisco de Assis II" (chácara 53 / Campo
Limpo), localizado na zona rural do município de Delfinópolis/MG;

CONSIDERANDO que o Laudo Técnico Ambiental nº
PVR-06/2012 constatou que referido dano consistiu em "intervenção
em área de preservação permanente, na margem e no leito do córrego
do Facão, utilizando trator para alterar o leito do córrego, tendo
ocorrido remoção da vegetação e movimentação do solo para cons-
trução de aterro, gerando assoreamento. Também foi aberto um poço
para criação de peixes dentro da área de preservação permanente, o
qual impede a regeneração natural da vegetação nativa no local.
Todas as intervenções citadas foram realizadas sem autorização do
órgão ambiental competente";

CONSIDERANDO que o imóvel em questão está situado em
zona de amortecimento do Parque Nacional da Serra da Canastra,
unidade de conservação de proteção integral, nos termos dos arts. 7º,
I e § 1º; 8º, III; e 11 da Lei nº 9.985/2000;

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.985/2000 estabeleceu que
o órgão ambiental responsável pela administração da unidade de con-
servação estabelecerá normas específicas regulamentando a ocupação
e o uso dos recursos da zona de amortecimento (art. 25, §1º);

CONSIDERANDO que o Plano de Manejo do Parque Na-
cional da Serra da Canastra determina que a zona de amortecimento
está sujeita à normas e restrições específicas, com o propósito de
minimizar os impactos negativos sobre a unidade;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público Federal a
tutela do meio ambiente, incluindo espaços territoriais especialmente
protegidos, como área de preservação permanente de rios federais
(art. 225, § 1º, III, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade à apu-
ração;

DETERMINO A CONVERSÃO DO FEITO EM INQUÉ-
RITO CIVIL PÚBLICO.

Autue-se a presente portaria, sem renumeração de folhas.
Designo para secretariar a atuação no presente inquérito Ana Carolina
Ajeje de Oliveira (matrícula 12832-5).

Como diligência, OFICIE-SE à Sra. LÚCIA CRISTINA
PRATA DOS SANTOS, atual proprietária do imóvel, conforme se
verifica pelo contrato de compra e venda acostado às f. 74/75, a fim
de que compareça na PRM-Passos em dia e horário designados,
visando buscar solução consensual para reparação do dano. Caso não
haja interesse, as pertinentes razões poderão ser encaminhadas por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
conversão à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e
II, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

LUDMILA JUNQUEIRA DUARTE OLIVEIRA

PORTARIA No- 82, DE 18 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, com fundamento nas disposições
constitucionais e legais,

Considerando que compete ao Ministério Público a defesa
dos interesses difusos e coletivos, em especial do patrimônio público
(art. 129, III, da Constituição da República Federativa do Brasil e art.
1º, IV, da Lei nº. 7.347/1985);

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico promover o inquérito civil público e a ação civil pública para a
defesa de interesses difusos e coletivos, dentre os quais o patrimônio
público, conforme expressamente previsto na Lei Orgânica do Mi-
nistério Público da União (art. 6º, VII, "b", da Lei Complementar nº
75, de 20.5.93);

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua
competência, requisitando informações e documentos para instruí-los,
(art. 129, VI, CF; art. 8º, II, LC 75/93);

Considerando as possíveis irregularidades ocorridas na exe-
cução do Convênio CV 1139/05 (SIAFI 557892) firmado entre a
FUNASA e o Município de Matutina/MG para a melhoria habi-
tacional para o controle da doença de chagas.

Resolve:
I - Instaure-se INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para apurar

possíveis irregularidades ocorridas na execução do Convênio CV
1139/05 (SIAFI 557892) firmado entre a FUNASA e o Município de
Matutina/MG para a melhoria habitacional para o controle da doença
de chagas.II - seja esta autuada no início deste procedimento, pu-
blicada nos termos do art. 16 da Resolução n. 87/2006 do CSMPF, e
comunicada a instauração à douta 5ª Câmara de Coordenação e Re-
visão do Ministério Público Federal;

III - seja prorrogado pelo período de 1 (hum) ano, o prazo
para conclusão deste, conforme disposição do art. 15, da Resolução
CSMPF n. 87/2006, com redação dada pela Resolução CSMPF n.
106, de 06/04/2010;

IV - oficie-se:
- À FUNASA solicitando:
a) o envio de cópia integral e digitalizada do procedimento

administrativo instaurado para acompanhar a execução do Convênio
CV 1139/05 (SIAFI 557892), ainda que não concluída a análise.

b) a indicação das eventuais irregularidades encontradas na
execução do Convênio CV 1139/05 (SIAFI 557892), informando se já
foram sanadas.

c) encaminhar cópia do termo de convênio (Convênio CV
1139/05 - SIAFI 557892).

d) a indicação da conta específica vinculada ao Convênio CV
1139/05 (SIAFI 557892).

Cumpridas e atendidas as diligências, enviem os autos con-
clusos ao Procurador oficiante.

ATHAYDE RIBEIRO COSTA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DA PARAÍBA

PORTARIA No- 215, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

Ref.: Procedimento Administrativo n.º
1.24.000.000599/2012-36.

O Dr. Victor Carvalho Veggi, Procurador da República, lo-
tado na PR/PB, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na
Resolução n.º 87, de 03 de agosto de 2006, com as modificações
introduzidas pela Resolução n.º 106, de 06 de abril de 2010, ambas
do Conselho Superior do Ministério Público Federal.

Resolve:
Instaurar, com fulcro no art. 129, III, da Constituição da

República, e arts. 6º, VII, "b", e 38, I, da Lei Complementar n.º
75/93, o competente Inquérito Civil Público - ICP, a fim de apurar
supostas irregularidades envolvendo convênios realizados entre o Mu-
nicípio de Pilõezinhos/PB e o Governo Federal.

Registrada esta, sejam inicialmente tomadas as seguintes
providências:

I. Autue-se, conforme art. 5º da Resolução n.º 87/2006;
II. Proceda-se à comunicação imediata da instauração do

presente ICP à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, no prazo de 10 (dez) dias, em observância ao art. 6º
da Resolução n.º 87/2006, enviando cópia desta portaria, a fim de que
lhe seja dada a devida publicidade, nos termos do art. 16 da Re-
solução n.º 87/2006;

III. Alimente-se o banco de dados da Câmara, lavrando-se a
contrafé nos autos; e

IV. Cumpra-se o que determinado no Despacho em anexo.

VICTOR CARVALHO VEGGI

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO PARANÁ

PORTARIA No- 24, DE 2 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, fundamentado no
art. 129, VI, da Constituição da República c/c art. 6º, VII e 7º, I da
Lei Complementar Federal nº 75/93 e art. 8º, §1º da Lei nº 7.437/85,
bem como de acordo com o art. 2º, I da Resolução nº 23/07, do
Conselho Nacional do Ministério Público, art. 2º, I da Resolução nº
87/06 e art. 4º, §4º da mencionada Resolução (redação dada pela
Resolução nº 106/10), do Conselho Superior do Ministério Público
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Federal, visando apurar corte de vegetação em área de preservação
permanente em Pontal do Paraná-PR, resolve converter o presente
Procedimento Administrativo nº 1.25.007.000008/2012-23 em IN-
QUÉRITO CIVIL PÚBLICO.

Proceda-se ao registro e autuação da presente, comunique-se
à 4ª CCR do Ministério Público Federal, para fins do art. 6º da
Resolução nº 87/06/CSMPF, encaminhando-lhe arquivo digital desta
portaria e também para que se faça a publicação no Diário Oficial.

ANTONIA LELIA NEVES SANCHES
Procuradora da República

PORTARIA No- 28, DE 11 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, fundamentado no
art. 129, VI, da Constituição da República c/c art. 6º, VII e 7º, I da
Lei Complementar Federal nº 75/93 e art. 8º, §1º da Lei nº 7.437/85,
bem como de acordo com o art. 2º, I da Resolução nº 23/07, do
Conselho Nacional do Ministério Público, art. 2º, I da Resolução nº
87/06 e art. 4º, §4º da mencionada Resolução (redação dada pela
Resolução nº 106/10), do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, visando apurar transporte de madeira serrada "Sarrafo" sem
autorização sendo o agente infrator a empresa GUAVIRÁ INDUS-
TRIAL E AGROFLORESTAL LTDA., resolve converter o presente
Procedimento Administrativo nº 1.25.007.000011/2012-47 em IN-
QUÉRITO CIVIL PÚBLICO.

Proceda-se ao registro e autuação da presente, comunique-se
à 4ª CCR do Ministério Público Federal, para fins do art. 6º da
Resolução nº 87/06/CSMPF, encaminhando-lhe arquivo digital desta
portaria e também para que se faça a publicação no Diário Oficial.

ANTONIA LELIA NEVES SANCHES
Procuradora da República

PORTARIA No- 29, DE 11 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, fundamentado no
art. 129, VI, da Constituição da República c/c art. 6º, VII e 7º, I da
Lei Complementar Federal nº 75/93 e art. 8º, §1º da Lei nº 7.437/85,
bem como de acordo com o art. 2º, I da Resolução nº 23/07, do
Conselho Nacional do Ministério Público, art. 2º, I da Resolução nº
87/06 e art. 4º, §4º da mencionada Resolução (redação dada pela
Resolução nº 106/10), do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, visando apurar reforma de imóvel residencial na Chácara
Alto da Quintilha, destruição de floresta nativa e construção de es-
truturas comerciais em Área de preservação Permanente no PNSHL,
resolve converter o presente Procedimento Administrativo nº
1.25.007.000016/2012-70 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO.

Proceda-se ao registro e autuação da presente, comunique-se
à 4ª CCR do Ministério Público Federal, para fins do art. 6º da
Resolução nº 87/06/CSMPF, encaminhando-lhe arquivo digital desta
portaria e também para que se faça a publicação no Diário Oficial.

ANTONIA LELIA NEVES SANCHES
Procuradora da República

PORTARIA No- 30, DE 11 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, fundamentado no
art. 129, VI, da Constituição da República c/c art. 6º, VII e 7º, I da
Lei Complementar Federal nº 75/93 e art. 8º, §1º da Lei nº 7.437/85,
bem como de acordo com o art. 2º, I da Resolução nº 23/07, do
Conselho Nacional do Ministério Público, art. 2º, I da Resolução nº
87/06 e art. 4º, §4º da mencionada Resolução (redação dada pela
Resolução nº 106/10), do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, visando apurar destruição de área de floresta nativa em APP
e no Bioma Mata Atlântica, resolve converter o presente Proce-
dimento Administrativo nº 1.25.007.000014/2012-81 em INQUÉRI-
TO CIVIL PÚBLICO.

Proceda-se ao registro e autuação da presente, comunique-se
à 4ª CCR do Ministério Público Federal, para fins do art. 6º da
Resolução nº 87/06/CSMPF, encaminhando-lhe arquivo digital desta
portaria e também para que se faça a publicação no Diário Oficial.

ANTONIA LELIA NEVES SANCHES
Procuradora da República

PORTARIA No- 31, DE 11 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, fundamentado no
art. 129, VI, da Constituição da República c/c art. 6º, VII e 7º, I da
Lei Complementar Federal nº 75/93 e art. 8º, §1º da Lei nº 7.437/85,
bem como de acordo com o art. 2º, I da Resolução nº 23/07, do
Conselho Nacional do Ministério Público, art. 2º, I da Resolução nº
87/06 e art. 4º, §4º da mencionada Resolução (redação dada pela
Resolução nº 106/10), do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, visando apurar solicitação de esclarecimentos legais sobre a
iniciativa da empresa Terminais Portuários da Ponta do Félix e Forte
Solo em expandir suas instalações fora dos limites do Plano de
Desenvolvimento e Zoneamento Portuário, resolve converter o pre-
sente Procedimento Administrativo nº 1.25.007.000013/2012-36 em
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO.

Proceda-se ao registro e autuação da presente, comunique-se
à 4ª CCR do Ministério Público Federal, para fins do art. 6º da
Resolução nº 87/06/CSMPF, encaminhando-lhe arquivo digital desta
portaria e também para que se faça a publicação no Diário Oficial.

ANTONIA LELIA NEVES SANCHES
Procuradora da República

PORTARIA No- 32, DE 11 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, fundamentado no
art. 129, VI, da Constituição da República c/c art. 6º, VII e 7º, I da
Lei Complementar Federal nº 75/93 e art. 8º, §1º da Lei nº 7.437/85,
bem como de acordo com o art. 2º, I da Resolução nº 23/07, do
Conselho Nacional do Ministério Público, art. 2º, I da Resolução nº
87/06 e art. 4º, §4º da mencionada Resolução (redação dada pela
Resolução nº 106/10), do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, visando apurar construção em área de preservação perma-
nente com autorização vencida, resolve converter o presente Pro-
cedimento Administrativo nº 1.25.007.000012/2012-91 em INQUÉ-
RITO CIVIL PÚBLICO.

Proceda-se ao registro e autuação da presente, comunique-se
à 4ª CCR do Ministério Público Federal, para fins do art. 6º da
Resolução nº 87/06/CSMPF, encaminhando-lhe arquivo digital desta
portaria e também para que se faça a publicação no Diário Oficial.

ANTONIA LELIA NEVES SANCHES
Procuradora da República

PORTARIA No- 33, DE 12 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, fundamentado no
art. 129, VI, da Constituição da República c/c art. 6º, VII e 7º, I da
Lei Complementar Federal nº 75/93 e art. 8º, §1º da Lei nº 7.437/85,
bem como de acordo com o art. 2º, I da Resolução nº 23/07, do
Conselho Nacional do Ministério Público, art. 2º, I da Resolução nº
87/06 e art. 4º, §4º da mencionada Resolução (redação dada pela
Resolução nº 106/10), do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, visando apurar corte ilegal de madeiras nativas no PNSHL,
resolve converter o presente Procedimento Administrativo nº
1.25.007.000019/2012-11 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO.

Proceda-se ao registro e autuação da presente, comunique-se
à 4ª CCR do Ministério Público Federal, para fins do art. 6º da
Resolução nº 87/06/CSMPF, encaminhando-lhe arquivo digital desta
portaria e também para que se faça a publicação no Diário Oficial.

ANTONIA LELIA NEVES SANCHES
Procuradora da República

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE PERNAMBUCO

PORTARIA No- 201, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

Conversão de Procedimento Administrativo.

O Ministério Público Federal, por meio da Procuradora da
República signatária, com base no que preceituam o art. 129, II, da
Constituição Federal, o art. 6º, VII, alíneas "a" a "d", da Lei Com-
plementar nº 75/93, o art. 5º da Resolução CSMPF nº 87/2006, de 03
de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, bem como o art. 4º da Resolução CNPM nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social, do
meio ambiente, dos bens e direitos de valor artístico, estético, his-
tórico, turístico e paisagístico, nos termos da legislação acima apon-
tada;

Considerando que o procedimento administrativo nº
1.26.000.000279/2012-10 foi instaurado a partir de representação for-
mulada por FÁBIO CÉSAR MARQUES FERNANDES em que no-
ticia as condições irregulares de funcionamento do aterro sanitário
instalado no Município de Ipojuca/PE, consistentes no fato de a
Prefeitura estar despejando lixo do alto de uma encosta, da qual
escorreria chorume (líquido derivado do acúmulo irregular e decom-
posição do lixo) que, por sua vez, escorreria para o Rio Maria Velha,
afluente do Rio Merepe e, por fim, desaguaria na praia de Muro Alto
- Ipojuca/PE, conforme consta em reportagem do jornal "O Globo"
veiculada em 02 de fevereiro de 2012;

Considerando que os elementos existentes nos autos apontam
a necessidade de aprofundar as investigações;

Resolve converter o procedimento administrativo nº
1.26.000.000279/2012-10 em inquérito civil, determinando:

1. Registro e autuação da presente Portaria juntamente com
este procedimento administrativo, assinalando como objeto do In-
quérito Civil: "apurar notícia de irregularidades no funcionamento de
aterro sanitário instalado no Município de Ipojuca/PE, consistentes no
fato de a Prefeitura estar despejando lixo do alto de uma encosta, da
qual escorreria chorume (líquido derivado do acúmulo irregular e
decomposição do lixo) que, por sua vez, escorreria para o Rio Maria
Velha, afluente do Rio Merepe e, por fim, desaguaria na praia de
Muro Alto - Ipojuca/PE, conforme consta em reportagem do jornal
"O Globo" veiculada em 02 de fevereiro de 2012";

2. Remessa de cópia da presente portaria à 4ª CCR, nos
termos do art. 6º, da Resolução nº 87/2006 - CSMPF, solicitando-lhe
a sua publicação no Diário Oficial da União (art. 4º, VI, Resolução nº
23 CNMP e art. 16, §1º, I, Resolução nº 87 CSMPF).

Como providência instrutória, determina-se a reiteração de
ofício destinado à Superintendência Estadual da Funasa em Pernam-
buco (fl. 204), encaminhando-se também por fax e certificando-se nos
autos.

A fim de serem observadas as regras do art. 9º da Resolução
nº 23 do CNMP e do art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, deve a
Divisão de Apoio à Tutela Coletiva Cível (DTCC) realizar o acom-
panhamento de prazo inicial de 01 (um) ano para conclusão do
presente inquérito civil - cuja data de encerramento deverá ser ano-
tada na capa dos autos, mediante certidão após o seu transcurso.

CAROLINA DE GUSMÃO FURTADO

PORTARIA No- 203, DE 8 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela procuradora da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento nos artigos 127, caput e 129, III,
da Constituição Federal, bem como no artigo 6.º, VII, da Lei Com-
plementar n.° 75, de 20 de maio de 1993, e

Considerando a existência de indícios de irregularidades, no
âmbito do Município de Itapissuma, em razão da ausência de pres-
tação de contas dos recursos repassados pelo Fundo Nacional de
Assistência Social do Ministério do Desenvolvimento Social e Com-
bate à Fome, no valor de R$ 233.517,74, referente ao exercício de
2007;

Considerando ser função institucional do Ministério Público
promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, para a proteção do
patrimônio público e social e de outros interesses difusos e coletivos,
nos termos do art. 129, inciso III da Constituição Federal;

Considerando o teor da Resolução n° 87 do Conselho Su-
perior do Ministério Público Federal, com redação conferida pela
Resolução n.º 106 do CSMPF, de 6 de abril de 2010;

DETERMINA:
1) a instauração de Inquérito Civil Público para apuração dos

fatos acima referidos, numerando-o segundo as regras das citadas
resoluções;

2) nomeação, mediante termo de compromisso nos autos, do
servidor Carlos Eduardo Pires Araujo, matrícula 23649, ocupante do
cargo de técnico administrativo, nos termos do art. 4º, da Resolução
nº 23/2007 - CNMP e art. 5º, V, da Resolução n. 87/2006 do CSMPF,
para funcionar como Secretário;

3) comunicação à 5.ª CCR da instauração do presente In-
quérito Civil, nos termos do art. 6º, da Resolução nº 87 do CSMPF,
solicitando-lhe a publicação desta Portaria no Diário Oficial da União
(art. 4º, VI, Resolução nº 23 CNMP e art. 16, §1º, I, Resolução nº 87
CSMPF);

4) após, expeça-se ofício à Diretoria Executiva do Fundo
Nacional de Assistência Social, para que informe se já houve a
conclusão das análises referentes ao Processo n.º 71001.091668/2008-
51;

A fim de serem observados o art. 9º da Resolução nº 23 do
CNMP e o art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, deve ser realizado o
acompanhamento de prazo inicial de 01 (um) ano para conclusão do pre-
sente inquérito civil, mediante certidão nos autos após o seu transcurso.

ANDRÉA WALMSLEY SOARES CARNEIRO

PORTARIA No- 204, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

Conversão de Procedimento Administrativo.

O Ministério Público Federal, por meio do procurador da
República signatário, com base no que preceitua o art. 129, II, da
Constituição Federal, o art. 6º, VII, alíneas "a" a "d", da Lei Com-
plementar nº 75/93, o art. 5º da Resolução CSMPF nº 87/2006, de 03
de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, bem como o art. 4º da Resolução CNPM nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social, do
meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, nos termos
da legislação acima apontada;

Considerando que o Procedimento Administrativo nº
1.26.000.000840/2012-52, visa apurar se, nas localidades atendidas
com acessos individuais do Serviço Telefônico Fixo Comutado -
STFC, as concessionárias têm atendido as regras estabelecidas pela
legislação em vigor no que tange ao acesso ao serviço para pessoas
com deficiência, tornando disponível centro de atendimento para in-
termediação da comunicação, bem como instalando Telefones de Uso
Público - TUPs adaptados para cada tipo de deficiência, no percentual
e no prazo estatuídos pelas normas vigentes. Além disso, se as en-
tidades e órgãos de defesa dos portadores de deficiência têm for-
mulado as solicitações às concessionárias, indicando-lhes os locais de
instalação.;

Considerando a necessidade de aprofundar as investiga-
ções;

Resolve converter o Procedimento Administrativo nº
1.26.000.000840/2012-52 em inquérito civil, determinando:

1. Registro e autuação da presente, assinalando como objeto
do Inquérito Civil: "apurar se, nas localidades atendidas com acessos
individuais do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, as con-
cessionárias têm atendido as regras estabelecidas pela legislação em
vigor no que tange ao acesso ao serviço para pessoas com deficiência,
tornando disponível centro de atendimento para intermediação da
comunicação, bem como instalando Telefones de Uso Público - TUPs
adaptados para cada tipo de deficiência, no percentual e no prazo
estatuídos pelas normas vigentes. Além disso, se as entidades e ór-
gãos de defesa dos portadores de deficiência têm formulado as so-
licitações às concessionárias, indicando-lhes os locais de instala-
ção.";
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2. Nomeação, mediante termo de compromisso nos autos, do
servidor Andrew Limongi Sial, ocupante do cargo de Técnico Ad-
ministrativo, nos termos do art. 4º, da Resolução nº 23/2007 - CNMP
e art. 5º, V, da Resolução n. 87/2006 do CSMPF, para funcionar como
Secretário, em cujas ausências será substituído por qualquer servidor
em exercício no 7º Ofício da Tutela Coletiva;

3. Remessa, no prazo de 10 (dez) dias, de cópia da presente
portaria à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão - PFDC,
inclusive por meio eletrônico (para o endereço
PFDC@pgr.mpf.gov.br), nos termos do art. 6º, da Resolução nº 87 do
CSMPF, solicitando-lhe a sua publicação no Diário Oficial da União
(art. 4º, VI, Resolução nº 23 CNMP e art. 16, §1º, I, Resolução nº 87
CSMPF);

No intuito de serem observados o art. 9º da Resolução nº 23
do CNMP e o art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, deve a se-
cretaria deste gabinete realizar o acompanhamento de prazo inicial de
01 (um) ano para conclusão do presente inquérito civil, mediante
certidão nos autos após o seu transcurso.

EDSON VIRGINIO CAVALCANTE JUNIOR

2. Cumpram-se as diligências elencadas no despacho retro;
3. Dê-se ciência à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão,

conforme preconiza a Resolução nº 23/2007 do CNMP;
4. Solicite-se a publicação da presente portaria (art. 7º, IV da

Res. 20/96 do CSMPF);

ANTONIO AUGUSTO S. CANEDO NETO
Procurador da República

PORTARIA No- 75, DE 14 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes nas presentes peças
de informação;

Converte o procedimento administrativo autuado sob o nº
1.30.005.000201/2012-14 em Inquérito Civil Público tendo por ob-
jeto, em atendimento ao contido no art. 4º, da Resolução CNPM nº
23/2007, a apuração do(s) fato(s) abaixo especificado(s):

EMENTA: Representação contra a Universidade Federal Flu-
minense. Notícia da prática de supostos atos de improbidade ad-
ministrativa pelos representantes legais da Universidade.

POSSÍVEL RESPONSÁVEL PELO FATO INVESTIGADO:
Universidade Federal Fluminense

AUTOR DA REPRESENTAÇÃO: Ministério Público Fe-
deral

Ordena, ainda, que seja comunicada a Egrégia 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal a respeito do
presente ato, para conhecimento, nos termos dos arts. 4º, VI, e 7º, §
2, I e II , da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como encaminhar
email à Divisão de Veiculação de Atos Oficiais - DVAO para pu-
blicação.

Manda, por fim, que sejam realizados os registros de estilo
junto ao sistema de cadastramento informático.

WANDERLEY SANAN DANTAS

PORTARIA No- 76, DE 14 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes nas presentes peças
de informação;

Converte o procedimento administrativo autuado sob o nº
1.30.005.000140/2012-95 em Inquérito Civil Público tendo por ob-
jeto, em atendimento ao contido no art. 4º, da Resolução CNPM nº
23/2007, a apuração do(s) fato(s) abaixo especificado(s):

EMENTA: Representação contra a Universidade Federal Flu-
minense. Delação sobre relação comercial entre professor e a Fa-
culdade de Veterinária. Venda de rebanho de bois para a Instituição de
Ensino Superior.

POSSÍVEL RESPONSÁVEL PELO FATO INVESTIGADO:
Universidade Federal Fluminense

AUTOR DA REPRESENTAÇÃO: Anonimo
Ordena, ainda, que seja comunicada a Egrégia 5ª Câmara de

Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal a respeito do
presente ato, para conhecimento, nos termos dos arts. 4º, VI, e 7º, §
2, I e II , da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como encaminhar
email à Divisão de Veiculação de Atos Oficiais - DVAO para pu-
blicação.

Manda, por fim, que sejam realizados os registros de estilo
junto ao sistema de cadastramento informático.

WANDERLEY SANAN DANTAS

PORTARIA No- 84, DE 14 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes nas presentes peças
de informação;

Converte o procedimento administrativo autuado sob o nº
1.30.005.000206/2012-47 em Inquérito Civil Público tendo por ob-
jeto, em atendimento ao contido no art. 4º, da Resolução CNPM nº
23/2007, a apuração do fato abaixo especificado:

EMENTA: Representação formulada por Teresa Cristina No-
gueira Azevedo. Reclamação informando que o programa de au-
toatendimento bancário da Receita Federal está configurado para for-
çar o recolhimento de multa indevido no pagamento da contribuição
do INSS.

POSSÍVEL RESPONSÁVEL PELO FATO INVESTIGADO:
Receita Federal do Brasil

AUTOR DA REPRESENTAÇÃO: Teresa Cristina Nogueira
Azevedo

Ordena, ainda, que seja comunicada a Egrégia Procuradoria
Federal dos Direitos do Cidadão do Ministério Público Federal a
respeito do presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos
dos arts. 4º, VI, e 7º, § 2, I e II , da Resolução CNMP nº 23/2007.

Manda, por fim, que sejam realizados os registros de estilo
junto ao sistema de cadastramento informático.

WANDERLEY SANAN DANTAS

PORTARIA No- 85, DE 14 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes nas presentes peças
de informação;

Converte o procedimento administrativo autuado sob o nº
1.30.005.000141/2012-30 em Inquérito Civil Público tendo por ob-
jeto, em atendimento ao contido no art. 4º, da Resolução CNPM nº
23/2007, a apuração do fato abaixo especificado:

EMENTA: Inquérito Civil instaurado no Ministério Público
do Trabalho. Irregularidades atinentes a pagamentos de remuneração
e benefícios (seguro-desemprego). Apuração da existência de lesão
coletiva que demonstre falta de eficiência no serviço público.

POSSÍVEIS RESPONSÁVEIS PELO FATO INVESTIGA-
DO: Sudoeste Serviços Submarinos LTDA e PB Mini Mercado

AUTOR DA REPRESENTAÇÃO: Bruno dos Santos Tei-
xeira

Ordena, ainda, que seja comunicada a Egrégia Procuradoria
Federal dos Direitos do Cidadão do Ministério Público Federal a
respeito do presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos
dos arts. 4º, VI, e 7º, § 2, I e II , da Resolução CNMP nº 23/2007.

Manda, por fim, que sejam realizados os registros de estilo
junto ao sistema de cadastramento informático.

WANDERLEY SANAN DANTAS

PORTARIA No- 98, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes nas presentes peças
de informação;

Converte o procedimento administrativo autuado sob o nº
1.30.001.003477/2011-11 em Inquérito Civil Público tendo por ob-
jeto, em atendimento ao contido no art. 4º, da Resolução CNPM nº
23/2007, a apuração do(s) fato(s) abaixo especificado(s):

EMENTA: Representação sobre supostas irregularidades no
concurso público da DATAPREV, regido pelo edital 001/2008 de
responsabilidade da Universidade Federal Fluminense - UFF.

POSSÍVEL RESPONSÁVEL PELO FATO INVESTIGADO:
Universidade Federal Fluminense

AUTORES DA REPRESENTAÇÃO: Ana Cecília Vital de
Andrade, Gustavo Herrison de Almeida Carlos, Paulo André Ferreira,
Jair Costa Lopes Júnior e Eduardo Henrique Relinatti

Ordena, ainda, que seja comunicada a Egrégia 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal a respeito do
presente ato, para conhecimento, nos termos dos arts. 4º, VI, e 7º, §
2, I e II , da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como encaminhar
email à Divisão de Veiculação de Atos Oficiais - DVAO para pu-
blicação.

Manda, por fim, que sejam realizados os registros de estilo
junto ao sistema de cadastramento informático.

WANDERLEY SANAN DANTAS

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA No- 11, DE 17 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atri-
buições constitucionalmente definidas nos artigos 127, caput, e 129,
III, da Constituição da República de 1988, e com fulcro ainda no
artigo 6º, VII, da Lei Complementar nº 75 de 20 de maio de 1993, e
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 87/2006 do Conselho
Superior do Ministério Público Federal;

CONSIDERANDO o que dispõem os parágrafos 6º e 7º, do
art. 2º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público;

CONSIDERANDO a necessidade de continuar as apurações
com o intuito de carrear aos autos mais elementos de convicção,
conforme teor da Promoção acostada nas fls.17 verso, DETERMI-
NA:

1. Converta-se o Procedimento Administrativo nº
1.30.004.000031/2012-88 em Inquérito Civil Público, com a seguinte
ementa: "APURAR IRREGULARIDADE/DEFICIÊNCIA NA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DA EMPRESA BRASILEIRA DE COR-
REIOS E TELÉGRAFOS - EBCT NO MUNICÍPIO DE PORCIÚN-
CULA, CONFORME TEOR DE REPRESENTAÇÃO APRESEN-
TADA NESTA PRM-ITAPERUNA EM 22 DE MARÇO DE 2012".

2. Comunique-se à 1ª CCR.
3. Solicite-se a publicação da presente portaria (art. 7º, IV da

Res. 20/96);

CLÁUDIO CHEQUER
Procurador da República

PORTARIA No- 44, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

I.C.P. Nº 1.30.002.000064/2012-48.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atri-
buições constitucionalmente definidas no artigo 129, III da Cons-
tituição da República de 1988, e com fulcro, ainda, no artigo 6º, VII,
"b"da Lei Complementar nº 75 de 20 de maio de 1993, e

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério
Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº. 87/2006 do
Conselho Superior do Ministério Público Federal;

CONSIDERANDO o teor da representação de fls. 04/22 que
noticia eventual irregularidade no preenchimento de vada para aluno
no IFF - Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Flu-
minense, por conta da existência de vagas reservadas a filhos de
professores.

CONSIDERANDO que nas fls. 25/26 é confirmada pelo
reitor do referido instituto a existência da supracitada reserva de
vagas.

CONSIDERANDO que na fl. 46 consta ofício ministerial
endereçado ao Secretário de Educação Profissional e Tecnológica do
MEC requisitando que esse informe "quais medidas no âmbito da
supervisão ministerial exercida sobre o IFF/Campos foram tomadas
em relação à política de reserva de vagas daquele Instituto para filhos
de servidores objeto de sua resposta por meio do ofício n.º
1475/2012/GAB/SETEC/MEC.".

CONSIDERANDO que tal ofício não foi respondido até a
presente data, demonstrado então haverem diligências ainda penden-
tes visando a total apuração do objeto do presente procedimento.

CONSIDERANDO a informação de que o prazo de con-
clusão do presente P.A. encontra-se esgotago, não cabendo mais sua
prorrogação nos termos do art. 2º, § 6º da Resolução n.º 23/2007 do
C N M P.

DETERMINA:
1. Converta-se o presente Procedimento Administrativo em

INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, alterando sua ementa para "APU-
RAR EVENTUAL IRREGULARIDADE NO PREENCHIMENTO
DE VAGA PARA ALUNO NO IFF - INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FLUMINENSE, POR
CONTA DA EXISTÊNCIA DE VAGAS RESERVADAS A FILHOS
DE PROFESSORES.";
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PORTARIA No- 99, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes nas presentes peças
de informação;

Converte o procedimento administrativo autuado sob o nº
1.30.005.004967/2011-27 em Inquérito Civil Público tendo por ob-
jeto, em atendimento ao contido no art. 4º, da Resolução CNPM nº
23/2007, a apuração do fato abaixo especificado:

EMENTA: Ministério da Fazenda- Corregedoria- Geral da
Receita Federal do Brasil/Escritório da Corregedoria na 7ª Região
Fiscal- processo administrativo disciplinar n° 35301.002194/2008-33,
apuração de prática de ato de improbidade administrativa, em tese,
por ex-servidor.

POSSÍVEL RESPONSÁVEL PELO FATO INVESTIGADO:
Paulo Henrique Guerreiro Schau

AUTOR DA REPRESENTAÇÃO: Corregedoria- Geral da
Receita Federal do Brasil/Escritório da Corregedoria na 7ª Região
Fiscal

Ordena, ainda, que seja comunicada a Egrégia 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal a respeito do
presente ato, para conhecimento, nos termos dos arts. 4º, VI, e 7º, §
2, I e II , da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como encaminhar
email à Divisão de Veiculação de Atos Oficiais - DVAO para pu-
blicação.

Manda, por fim, que sejam realizados os registros de estilo
junto ao sistema de cadastramento informático.

WANDERLEY SANAN DANTAS

PORTARIA No- 158, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, representado pela
Procuradora da República no Município de Resende/RJ, no cum-
primento das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, incisos
I e VI, da CRFB, pelo art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº
75/1993, e pela Resolução nº 77/2004, do Conselho Superior do
Ministério Público Federal e, ainda;

CONSIDERANDO que, de acordo com documentos extraí-
dos dos autos do Inquérito Civil Público nº 1.30.008.000060/2012-18,
e, ainda, conforme documentos oriundos do INEA (Instituto Estadual
do Ambiente), autuados como Peças de Informação nº
1.30.008.000153/2012-34, existem indícios veementes de que a em-
presa LOPES MOÇO CONSTRUTORA COMÉRCIO LTDA estaria
promovendo atividade irregular de extração mineral no imóvel de-
nominado Fazenda Santa Mônica - Polo Industrial de Resende/RJ,
bem como que a AMAR (Agência do Meio Ambiente de Resende),
teria emitido irregularmente, em favor da referida empresa, a Au-
torização nº 11/2012 para a mencionada atividade;

CONSIDERANDO que, conforme o art. 20, inciso IX, da
CRFB, os recursos minerais, inclusive os do subsolo, são de pro-
priedade da União, competindo ao DNPM (Departamento Nacional
de Produção Mineral) a emissão de eventual licença/autorização de
exploração ao particular;

CONSIDERANDO que, por força do disposto no Inciso IV,
do Parágrafo Segundo, da Cláusula Primeira, do Convênio celebrado
entre o Estado do Rio de Janeiro, a antiga FEEMA (Fundação Es-
tadual de Engenharia de Meio Ambiente) e o Município de Re-
sende/RJ, objetivando a cooperação nas áreas de fiscalização e li-
cenciamento ambientais, e, ainda, do disposto no art. 3º, § 1º, c/c item
14 do Anexo do Decreto Estadual nº 40.793/2007 (alterados pelos
Decretos Estaduais nº 40.980/2007, nº 41.230/2008 e nº 41.442/2008
e revogado pelo Decreto Estadual nº 42.050/2009), e no art. 3º, inciso
V, c/c item 14 do Anexo do Decreto nº 42.050/2009 (que revogou e
substituiu o Decreto Estadual nº 40.793/2007), a AMAR (Agência do
Meio Ambiente de Resende) não detém competência para o licen-
ciamento ambiental e fiscalização de atividade de extração mineral;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º, da Lei nº
8.176/91, "constitui crime contra o patrimônio, na modalidade de
usurpação, produzir bens ou explorar matéria-prima pertencentes à
União, sem autorização legal ou em desacordo com as obrigações
impostas pelo título autorizativo";

CONSIDERANDO que, o art. 67 da Lei nº 8.176/91 dispõe
que constitui crime, "conceder o funcionário público licença, au-
torização ou permissão em desacordo com as normas ambientais, para
as atividades, obras ou serviços cuja realização depende de ato au-
torizativo do Poder Público";

CONSIDERANDO, conforme o art. 55 da Lei nº 9.605/98,
constitui crime "executar pesquisa, lavra ou extração de recursos
minerais sem a competente autorização, permissão, concessão ou li-
cença, ou em desacordo com a obtida";

CONSIDERANDO ser necessário o aprofundamento das in-
vestigações para a colheita de maiores elementos que comprovem
eventuais práticas delitivas, em desfavor de bens e/ou interesses da
União;

Resolve instaurar PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO
CRIMINAL visando apurar a prática, em tese, de crimes contra o
meio ambiente (art. 55 e art. 67 da Lei nº 9.605/98) e contra o
patrimônio da União (art. 2º da Lei nº 8.176/91), relacionados à
promoção de atividade, supostamente irregular, de extração mineral
por parte da empresa LOPES MOÇO CONSTRUTORA COMÉRCIO
LTDA, bem como quanto à emissão, também possivelmente irregular,
de autorização para a mencionada atividade por parte da AMAR
(Agência do Meio Ambiente de Resende).

O Procedimento Investigatório Criminal deverá estar con-
cluído no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis à vista da im-
prescindibilidade da realização ou conclusão de diligências, conforme
dispõe o art. 12 da Resolução nº 77/2004 do Conselho Superior do
Ministério Público Federal.

Desde já, determino a adoção das seguintes providências:
a) Autue-se e registre-se, com a seguinte ementa: "PRO-

CEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL - CRIME CONTRA
O PATRIMÔNIO DA UNIÃO (ART. 2º DA LEI Nº 8.176/91) -
CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE (ART. 55 E ART. 67 DA
LEI Nº 9.605/98) - EXTRAÇÃO MINERAL - FAZENDA SANTA
MÔNICA (POLO INDUSTRIAL DE RESENDE/RJ) - LOPES MO-
ÇO CONSTRUTORA COMÉRCIO LTDA - AUTORIZAÇÃO Nº
11/2012 - AMAR (AGÊNCIA DO MEIO AMBIENTE DE RESEN-
DE)".

b) Comunique-se a instauração à 2ª Câmara de Coordenação
e Revisão do Ministério Público Federal.

c) Junte-se aos autos as cópias anexas, fornecidas pelo res-
ponsável técnico da SUPMEP/INEA (Superintendência Regional do
Médio Paraíba do Instituto Estadual do Ambiente) SÉRGIO ALVES,
relativas ao Processo nº 0017617-47.2012.8.19.2006 (autuado junto à
6ª Vara Cível da Justiça Estadual na Comarca de Volta Redonda/RJ),
que trata de mandado de segurança impetrado pela empresa LOPES
MOÇO CONSTRUTORA COMÉRCIO LTDA, em face de ato ad-
ministrativo seu que determinou a paralisação da atividade de ater-
ramento que estava sendo promovida pela referida empresa com o
material mineral extraído da Fazenda Santa Mônica - Polo Industrial
de Resende/RJ.

d) Promova-se consulta no sítio eletrônico do Tribunal de
Justiça do Estado do Rio de Janeiro acerca do andamento atualizado
do Processo nº 0017617-47.2012.8.19.2006, juntando-se aos autos os
respectivos extratos.

e) Oficie-se à AMAR (Agência do Meio Ambiente de Re-
sende) requisitando-se que, no prazo de 10 (dez) dias, encaminhe
cópia integral do Procedimento Administrativo nº 5.928/2012, que
ensejou a expedição da Autorização nº 11/2012, em favor da empresa
LOPES MOÇO CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA.

f) Oficie-se à Superintendência do DNPM (Departamento
Nacional de Produção Mineral) no Rio de Janeiro requisitando-se
que, no prazo de 10 (dez) dias: f.1) encaminhe cópia da decisão/de-
liberação proferida acerca do requerimento de declaração de dispensa
de título minerário, formalizado pela empresa LOPES MOÇO CONS-
TRUTORA E COMÉRCIO LTDA, através do Processo DNPM nº
990.344/2012; f.2) caso o requerimento de declaração de dispensa de
título minerário formalizado pela empresa LOPES MOÇO CONS-
TRUTORA E COMÉRCIO LTDA, através do Processo DNPM nº
990.344/2012, tenha sido negado, informe (encaminhando a docu-
mentação pertinente) quais as medidas que foram/serão adotadas em
face da referida empresa tendo em conta a vultosa atividade minerária
praticada por esta no imóvel denominado Fazenda Santa Mônica -
Polo Industrial de Resende/RJ.

IZABELLA MARINHO BRANT

PORTARIA No- 812, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, e art.
7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93;

c) considerando que o presente procedimento, instaurado
nesta Procuradoria a fim de investigar possíveis irregularidades nos
postos de atendimento das agências regionais do Ministério do Tra-
balho e Emprego, no que tange à suposta demora na confecção e
entrega da carteira de trabalho, se insere no rol de atribuições do
Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

Instaure-se INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para promover
ampla apuração dos fatos narrados no Procedimento Administro nº
1.30.001.000866/2012-68.

Autue-se a presente portaria e as peças de informação que a
acompanham como inquérito civil.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, para os
fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.

MARIA CRISTINA MANELLA CORDEIRO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA No- 27, DE 8 DE OUTUBRO DE 2012

Inquérito Civil Público nº
1.29.017.000049/2012-51.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no exercício de suas
atribuições constitucionais (artigo 129, inciso III, da Constituição
Federal), legais (artigo 5º, inciso II, alínea 'd', e inciso V, alínea 'a',
artigo 6º, inciso VII, alíneas 'a', 'b' e 'c', e artigo 7°, inciso I, da Lei
Complementar nº 75/93; e artigo 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85) e
regulamentares (artigos 1° e 2° da Resolução n° 87/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal), e CONSIDERAN-
DO:

1 - Que o Ministério Público é instituição permanente, es-
sencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (CF, artigo 127, caput);

2 - Que, dentre as funções institucionais do Parquet se ins-
creve a de promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social (CF, artigo 129, inciso III);

3 - Que, os elementos carreados na Peça de Informação nº
1.29.017.000049/2012-51 noticiam supostas irregularidades na des-
tinação das verbas para a merenda escolar na Escola Estadual Maria
Sirlei Vargas Ferraz (CAIC) localizada no município de Esteio/RS,
ante a denúncia de falta de fornecimento de merenda escolar e des-
caso com a manutenção da escola;

4 - Que, diante da falta de elementos que permitam formar a
convicção ministerial necessária a justificar a adoção das medidas
elencadas nos incisos I, III, IV, e VI do art. 4º da Resolução CSMPF
nº 87/2010, e entendendo ser, por ora, incabível e prematuro a pro-
moção de arquivamento, deve incidir a regra do §4º do Art. 4º da
Resolução CSMPF nº 87/2010 (incluído pela Resolução CSMPF nº
106/10);

Resolve:
Artigo 1o - Converter a Peça de Informação nº

1.29.017.000049/2012-51 em Inquérito Civil Público com o intuito de
"investigar a destinação de verbas para a merenda escolar na Escola
Estadual Maria Sirlei Vargas Ferraz (CAIC), localizada no Município
de Esteio/RS, ante a denúncia de falta de fornecimento de merenda
escolar, bem como promover as medidas eventualmente cabíveis";

Artigo 2o - Determinar à Assessoria do 1º ofício desta Pro-
curadoria as seguintes providências:

I - atualizar os registros e o objeto do feito, comunicando-se
à 5° Câmara de Coordenação e Revisão dentro do prazo previsto no
artigo 6º da Resolução do CSMPF nº 87/2010;

II - manter controle atualizado do andamento do inquérito
civil, observando as disposições da Resolução CSMPF nº 87/2010,
em especial seu artigo 15;

III - após as medidas iniciais, determino:
a) o aguardo da resposta aos ofícios n° 757/12 e 758/12

expedidos, respectivamente, ao Presidente do FNDE e à Contro-
ladoria-Geral da União;

IV - com a juntada das informações, voltem conclusos.

NILO MARCELO DE ALMEIDA CAMARGO
Procurador da República

PORTARIA No- 38, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes do ICP nº
1.29.015.0000051/2009-45, dando conta de possível malversação de
verbas públicas;

Instaura Inquérito Civil Público tendo por objeto, em aten-
dimento ao contido no art. 4º, da Resolução CNMP nº 23/2007, a
apuração do(s) fato(s) abaixo especificado(s):

OBJETO: Apurar a correta aplicação dos recursos oriundos
do Programa Carta de Crédito do FGTS - Imóvel na Planta Parceria,
na construção das moradias que compõem o denominado Conjunto
Habitacional Morar Bem II.

RESPONSÁVEIS PELOS FATOS INVESTIGADOS: Agen-
tes responsáveis pela correta aplicação dos recursos repassados.

AUTOR DA REPRESENTAÇÃO: MPF
Determina, como diligências iniciais, a juntada a estes autos

de todos os documentos constantes da determinação exarada no des-
pacho saneador do ICP nº 1.29.015.0000051/2009-45.

Ordena, ainda, que seja comunicada a Egrégia 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal a respeito do
presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos dos arts. 4º,
VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução CNMP nº 23/2007.

Manda, por fim, que sejam realizados os registros de estilo
junto ao sistema de cadastramento informático.

CÍCERO AUGUSTO PUJOL CÔRREA
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PORTARIA No- 78, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012

Instauração de Inquérito Civil Público nº.
Objeto: verificar as condições de acessi-
bilidade nas agências lotéricas da Caixa
Econômica Federal (CEF) e nas agências
lotéricas da Empresa Brasileira de Correios
e Telégrafos (ECT), nos municípios afetos
à área de atribuição da Procuradoria da Re-
pública no Município de Novo Hamburgo.

O Ministério Público Federal, por intermédio do Procurador
da República signatário, no uso de suas atribuições constitucionais
(art. 129, II e IX, da Constituição Federal), legais( arts 6º, XX, 7º I,
8º, I a IX, todos da Lei Complementar nº 75/93) e regulamentares (
arts. 2º, inciso II e 4º, incisos II e III, e 5º, da Resolução CSMPF nº
87/2010) e;

Considerando que a promoção do bem de todos, sem pre-
conceitos de origem, raça, cor, sexo, idade e quaisquer outras formas
de discriminação constitui um dos objetivos fundamentais da Re-
pública Federativa do Brasil (art. 3º, inciso IV, CF/88);

Considerando que os arts. 227, § 2º, e 244, ambos da CF/88,
determinam a eliminação de barreiras arquitetônicas, a fim de garantir
o acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência;

Considerando o disposto na Lei nº 7.853/89 a qual dispõe
sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, em que "ao Poder
Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de de-
ficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos
direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência
social, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros que, de-
correntes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar, pessoal,
social e econômico (art. 2º);

Considerando que a referida lei determina a adoção e a
efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade das edi-
ficações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas
portadoras de deficiência, permitam o acesso desta a edifícios, a
logradouros e a meios de transporte (art. 2º, parágrafo único, inciso V,
alínea "a", da Lei nº 7.853/89);

Considerando que o Decreto nº 3.298/99 determina que os
órgãos e as entidades da Administração Pública Federal direta e
indireta deverão conferir, no âmbito das respectivas competências e
finalidades, tratamento prioritário e adequado aos assuntos relativos à
pessoa portadora de deficiência, visando a assegurar-lhe o pleno exer-
cício de seus direitos básicos e a efetiva inclusão social (art. 9º);

Considerando o disposto na Lei nº 10.098/00, que estabelece
normas e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, me-
diante a supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços
públicos, no mobiliário urbano, na construção e reforma de edifícios
e nos meios de transporte e de comunicação (art. 1º);

Considerando competir ao Ministério Público a defesa dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, do patrimônio público e
social, e de outros interesses sociais, difusos e coletivos (art. 127,
caput, da Constituição Federal, e art. 5º, III, b, ambos da Lei Com-
plementar nº 75/93), incumbindo-lhe, outrossim, primar pela con-
secução dos objetivos fundamentais da República Federativa do Bra-
sil e pela defesa dos direitos e interesses coletivos ( art. 5º, I, c, e III,
e, da Lei Complementar nº 75/93);

Considerando ser atribuição do Ministério Público Federal a
promoção de inquérito civil e de ação civil pública para a salvaguarda
dos interesses difusos e coletivos (art. 129,III, da Constituição Fe-
deral, do art. 6º, VII, da Lei Complementar nº 75/93, art. 3º, da Lei
nº 7.853/89, e art. 1º da Resolução do Conselho Superior do Mi-
nistério Público Federal nº 87, de 3 de agosto de 2006);

Considerando que os autos do Inquérito Civil Público nº
1.29.003.000093/2011-13, instaurado nesta Procuradoria da Repúbli-
ca, cujo objeto é: "verificar as condições de acessibilidade nas agên-
cias lotéricas da Caixa Econômica Federal (CEF) e nas agências da
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), nos municípios
afetos à área de atribuição da Procuradoria da República de Novo
Hamburgo/RS, foram encaminhados à Procuradoria da República no
Rio Grande do Sul para exame técnico com emissão de parecer dos
documentos enviados pelas agências lotéricas e agências dos cor-
reios;

Considerando a necessidade de dar prosseguimento às in-
vestigações do supracitado inquérito;

Considerando a necessidade de registro e movimentação dos
dados no sistema Único, resolve;

1. InstaurarINQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, registrando-se
como o mesmo objeto do Inquérito Civil nº 1.29.003.000093/2011-13,
qual seja: "verificar as condições de acessibilidade nas agências lo-
téricas da Caixa Econômica Federal (CEF) e nas agências da Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), nos municípios afetos à
área de atribuição da Procuradoria da República de Novo Hambur-
go/RS ;

Como providências, determino:
Registro e autuação, pelo Setor Administrativo, nos sistemas

de informação adotados pelo Ministério Público Federal, como "In-
quérito Civil Público" , vinculado à Procuradoria Federal dos Direitos
do Cidadão;

Nomeação da servidora Maristela Castanho Kleinert, ocu-
pante do cargo de Técnica Administrativa, como secretária deste
Inquérito Civil, nos termos do artigo 4º, da Resolução CNMPF nº
23/2007 e do art. 5º, V, da Resolução CSMPF nº 87/2010;

Remessa, no prazo de 10 (dez) dias, de cópia da presente
portaria à PFDC, por meio eletrônico, nos termos do art. 6º, da
Resolução CSMPF nº 87/2010, solicitando a sua publicação (art. 4º,
inciso VI, da Resolução CNMPF nº 23/2007 e art. 16, § 1º, inciso I,
da Resolução nº 87/2010);

Afixação da presente Portaria, pelo prazo de 10 (dez) dias,
no quadro de avisos da recepção da Procuradoria da República no
Município de Novo Hamburgo (art. 4º, inciso VI, da Resolução
CNMP nº23/2007).

Como diligência preliminar, determino e expedição de ofício
à Diretoria Regional do Rio Grande do Sul da ECT, solicitando a
seguintes informações, no prazo de 20 (vinte) dias:

1. qual a previsão orçamentária para o ano de 2013 para a
execução das adequações que assegurem a acessibilidade aos por-
tadores de necessidades especiais nas agências localizadas nos Mu-
nicípios afetos à Subseção Judiciária Federal de Novo Hamburgo
(mandar relação dos Municípios em anexo)?

2. Qual o valor financeiro total dispendido pela ECT, nos
anos de 2010 a 2012, em patrocínios como a atletas olímpicos, etc,
solicitando a relação dos programas e/ou pessoas patrocinadas e res-
pectivos valores?

JORGE IRAJÁ LOURO SODRÉ

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE SANTA CATARINA

PORTARIA No- 21, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por seu agente sig-
natário, no exercício de suas atribuições previstas nos arts. 127 e 129
da Constituição da República e na Lei Complementar nº 75/93;

Considerando que a Lei Complementar n. 75/93 determina
que cabe ao Ministério Público Federal instaurar inquérito civil pú-
blico para a defesa dos direitos individuais indisponíveis, difusos e
coletivos, relativos às comunidades indígenas, à família, à criança, ao
adolescente, ao idoso, às minorias étnicas e ao consumidor, na forma
do art. 6ºVII, c;

Considerando a representação formulada por Rubens Ribei-
ro, deficiente auditivo, informando que o Ministério dos Transportes
negou sucessivamente seu requerimento para a obtenção do benefício
Passe Livre Federal;

Considerando que o Ministério dos Transportes informou
que o benefício foi negado por diversas vezes (em 25.02.2008,
06.08.2008, 03.10.2008, 10.03.2008, 14.09.2009, 16.12.2009 e
12.04.2011) sempre ante a constatação de que Rubens Ribeiro não
apresentou perda bilateral, parcial ou total de 41 decibéis ou mais em
todas as frequências fornecidas, conforme a exigência do artigo 4º do
Decreto 3298/1999;

Considerando que o artigo 4º, inciso II, do Decreto
3298/1999 dispõe que é considerada pessoa portadora de deficiência
auditiva a que apresenta "perda bilateral, parcial ou total, de quarenta
e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências
de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz";

Considerando que a Organização Mundial de Saúde adota o
padrão estabelecido pela International Standards Organization - ISO,
que para definir o grau de perda auditiva considera a média dos
limiares auditivos obtidos nas frequências de 500, 1.000, 2.000 e
4.000Hz;

Considerando o Parecer do Conselho Federal de Fonoau-
diologia, de 01.03.2008, concluiu que a correta interpretação do in-
ciso II, do artigo 4º do Dec. 3298/99 é aquela que considera como
pessoa portadora de deficiência auditiva o indivíduo que possua perda
auditiva bilateral, parcial ou total, de 41 decibéis ou mais, aferida por
audiograma, na média das frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e
3.000Hz;

Resolve instaurar Inquérito Civil Público para garantir que o
Ministério dos Transportes dê a correta interpretação ao inciso II, do
artigo 4º do Dec. 3298/99, garantindo a Rubens Ribeiro o direito a
obtenção do Passe Livre Federal, instituído pela Lei 8.899/94.

DETERMINO:
1. Converta-se o procedimento administrativo nº

1.33.009.000023/2012-80 em inquérito civil público, atentando-se a
secretaria para o prazo de um ano para conclusão ou prorrogação.
Proceda-se à numeração alfanumérica desta portaria (02A, 02B) de
modo a manter a numeração atual das folhas do procedimento;

2. Comunique-se, de ordem, a Procuradoria Federal dos Di-
reitos do Cidadão, nos termos do art. 6ª da Resolução 087/2006 do
CSMPF, enviando ao referido órgão cópia da presente Portaria para
fins das publicações referidas no art. 16, § 1º, I da Resolução
0 8 7 / 2 0 0 6 / C S M P F.

3. Publique-se esta portaria no mural desta Procuradoria da
República, com prazo de 10 dias e comunique-se a PRSC para fins de
publicação no site da internet;

4. Expeça-se RECOMENDAÇÃO ao Ministério dos Trans-
portes para que aplique a correta interpretação ao inciso II, do artigo
4º do Dec. 3298/99, considerando como pessoa portadora de de-
ficiência auditiva o indivíduo que possua perda auditiva bilateral,
parcial ou total, de 41 decibéis ou mais, aferida por audiograma, na
média das frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz;

5. Encaminhe, por ofício, ao GT Inclusão da PFDC, cópia da
recomendação para que tenham ciência.

Deixo de nomear secretário para o presente inquérito civil
posto que os servidores da Unidade de Tutela Coletiva são con-
cursados e responsáveis nos termos da Lei 8.112/90.

Todos os ofícios devem informar que a portaria de ins-
tauração está publicada no endereço http://www2.prsc.mpf.gov.br/se-
des/prm-cacador/publicacoes-1/inqueritos-civis-publicos da rede mun-
dial de computadores.

ANDERSON LODETTI CUNHA DE OLIVEIRA
Procurador da República

PORTARIA No- 421, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012

Ofício Cidadania. Cidadania. Moradia Ade-
quada. Programa Minha Casa Minha Vida.
Irregularidades. Município de São Jo-
sé/SC.

O Ministério Público Federal, por seu Procurador signatário,
no uso de suas atribuições na Subseção Judiciária Federal de Flo-
rianópolis/SC;

Considerando as funções institucionais do Ministério Público
Federal, previstas no artigo 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93, c/c
artigo 129, III e IX, da Constituição da República;

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico a defesa dos interesses difusos, coletivos e individuais ho-
mogêneos (arts. 127, caput, e 129, III, da Constituição da República;
arts. 81/82 e 91/92 da Lei 8.078/90 e art. 21 da Lei n.º 7.347/85);

Considerando os termos da representação em anexo, que
versam sobre possível violação de direitos cuja defesa incumbe ao
MPF;

Resolve:
Com fundamento nos dispositivos legais referidos, converter

o presente Procedimento Administrativo em INQUÉRITO CIVIL PÚ-
BLICO, a fim de apurar as irregularidades apontadas na represen-
tação, relacionadas ao Programa Federal Minha Casa Minha Vida
junto ao Município de São José/SC.

Desde logo determina-se o que segue:
a) autue-se a presente portaria como Inquérito Civil Público,

nos termos do art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23/2007, do Conselho
Nacional do Ministério Público - CNMP, procedendo-se aos devidos
controles nos sistemas informatizados desta Órgão;

b) comunique-se a instauração do Presente à r. Procuradoria
Federal dos Direitos do Cidadão;

c) após, voltem conclusos.

MAURÍCIO PESSUTTO

PORTARIA No- 427, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da Lei Complementar 75/93;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes nos documentos
PR-SC-00027810/2012, PR-SC-00004475/2011, PR-SC-
00007410/2011, PR-SC-00009571/2011, PR-SC-00011119/2011, PR-
SC-00011121/2011, PR-SC-00011124/2011, PR-SC-00011565/2011,
PR-SC-00012335/2011, PR-SC-00028545/2011, PR-SC-
00028529/2011 e PR-SC-00027812/2012, que versam sobre a dis-
ponibilização de um espaço específico para o comércio de artesanato
indígena, no centro de Florianópolis/SC;

Instaure-se o INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, a partir dos
documentos citados, para promover ampla apuração dos fatos no-
ticiados.

Autue-se a presente portaria e os documentos que a acom-
panham como inquérito civil, com o seguinte descritor:

6ª CCR. DIREITOS INDÍGENAS. GUARANI. TERRAS
INDÍGENAS DO MORRO DOS CAVALOS, MASSIAMBU E BI-
GUAÇU. COMERCIALIZAÇÃO DE ARTESANATO. ESPAÇO FÍ-
SICO. COOPIR. FLORIANÓPOLIS/SC.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 4ª CCR, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, §
2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público.

ANALÚCIA HARTMANN

PORTARIA No- 428, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

Ofício Cidadania. Cidadania. Educação. En-
sino Público. Utilização de Prédio Em Obras
Por Alunos do Instituto Federal de Santa
Catarina - Ifsc. Campus de Florianópolis.

O Ministério Público Federal, por seu Procurador signatário,
no uso de suas atribuições na Subseção Judiciária Federal de Flo-
rianópolis/SC;

Considerando as funções institucionais do Ministério Público
Federal, previstas no artigo 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93, c/c
artigo 129, III e IX, da Constituição da República;

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico a defesa dos interesses difusos, coletivos e individuais ho-
mogêneos (arts. 127, caput, e 129, III, da Constituição da República;
arts. 81/82 e 91/92 da Lei 8.078/90 e art. 21 da Lei n.º 7.347/85);

Resolve:
Com fundamento nos dispositivos legais referidos, converter

o presente Procedimento Administrativo em INQUÉRITO CIVIL PÚ-
BLICO, a fim de apurar possíveis irregularidades na utilização, por
alunos do IFSC, de prédio em fase de construção.

Desde logo determina-se o que segue:
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a) autue-se a presente portaria como Inquérito Civil Público,
nos termos do art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23/2007, do Conselho
Nacional do Ministério Público - CNMP, procedendo-se aos devidos
controles nos sistemas informatizados desta Órgão;

b) comunique-se a instauração do Presente à r. Procuradoria
Federal dos Direitos do Cidadão;

c) após, voltem conclusos.

MAURÍCIO PESSUTTO

PORTARIA No- 431, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Peça de Informação nº
1.33.000.002875/2012-91. Conversão em
Inquérito Civil Público.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, com fundamento no art. 129 da Constituição
Federal, regulamentado pelos artigos 5º a 8º da Lei Complementar nº
75/93, e na Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério
Público Federal - CSMPF:

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para apurar a ocorrência de fatos que digam respeito
ou acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe in-
cumbam defender (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 c/c art. 1º da
Resolução nº 87/2006, do CSMPF);

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Cons-
tituição Federal;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, III da Cons-
tituição Federal e do art. 6º da Lei Complementar nº 75/93, é função
institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil
e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais
indisponíveis, difusos e coletivos relativos ao patrimônio público e
social e à probidade administrativa, dentre outros, inclusive promo-
vendo a responsabilização respectiva;

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos
no art. 37 da CF/1988 e os princípios da supremacia do interesse
público sobre o privado, da finalidade, razoabilidade e proporcio-
nalidade, implícitos do texto constitucional;

CONSIDERANDO a existência de Peça de Informação nº
1.33.000.002875/2012-91 versando sobre irregularidades na prestação
de contas dos recursos capitados com base na Lei Rouanet, referentes
ao projeto cultural de mecenato Pronac nº 06.1553, no âmbito do
Ofício do Patrimônio Público e Moralidade Administrativa da Pro-
curadoria da República em Santa Catarina, determino a

CONVERSÃO desta Peça de Informação em INQUÉRITO
CIVIL PÚBLICO tendo por objetivo apurar os fatos acima descritos
e outros a eles correlatos.

Para tanto, determino:
a) a abertura, registro e autuação de Inquérito Civil Público,

com a seguinte ementa: "Tomada de Contas Especial. Recursos Cap-
tados com Base na Lei Rouanet. Omissão no Dever de Prestar Con-
tas. Contas Irregulares, com Débito e Multa";

b) a comunicação e remessa de cópia desta Portaria à 5ª
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal,
solicitando a devida publicação;

c) após, o retorno dos autos a este Gabinete para novas
providências.

DANIELE CARDOSO ESCOBAR

PORTARIA No- 432, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Procedimento Administrativo nº
1.33.000.002183/2012-43. Conversão em
Inquérito Civil Público.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, com fundamento no art. 129 da Constituição
Federal, regulamentado pelos artigos 5º a 8º da Lei Complementar nº
75/93, e na Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério
Público Federal - CSMPF:

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para apurar a ocorrência de fatos que digam respeito
ou acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe in-
cumbam defender (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 c/c art. 1º da
Resolução nº 87/2006, do CSMPF);

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Cons-
tituição Federal;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, III da Cons-
tituição Federal e do art. 6º da Lei Complementar nº 75/93, é função
institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil
e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais
indisponíveis, difusos e coletivos relativos ao patrimônio público e
social e à probidade administrativa, dentre outros, inclusive promo-
vendo a responsabilização respectiva;

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos
no art. 37 da CF/1988 e os princípios da supremacia do interesse
público sobre o privado, da finalidade, razoabilidade e proporcio-
nalidade, implícitos do texto constitucional;

CONSIDERANDO a existência de Procedimento Adminis-
trativo nº 1.33.000.002183/2012-43 versando sobre possíveis irre-
gularidades cometidas pela concessionária da Rodovia BR 101 (tre-
cho norte), notadamente obras e serviços não realizados dentro dos

prazos fixados no Programa de Exploração da Rodovia - PER, os
quais são considerados inexecuções do contrato de concessão e, en-
tretanto, não foram considerados como fator de diminuição da tarifa
de pedágio, no âmbito do Ofício do Patrimônio Público e Moralidade
Administrativa da Procuradoria da República em Santa Catarina, de-
termino a

CONVERSÃO deste Procedimento Administrativo em IN-
QUÉRITO CIVIL PÚBLICO tendo por objetivo apurar os fatos aci-
ma descritos e outros a eles correlatos.

Para tanto, determino:
a) que o objeto a ser investigado neste Inquérito Civil Pú-

blico será a não realização de obras e serviços previstos no PER a
serem executados até o final do 4º ano de concessão e seguintes, bem
como os reajustes de tarifa a partir do 4º ano de concessão, uma vez
que a Ação Civil Pública nº 5014533-38.2012.404.7200 refere-se às
inexecuções e reajustes havidos até o final do 3º ano de concessão;

b) a abertura, registro e autuação de Inquérito Civil Público,
com a seguinte ementa: "ANTT. Autopista Litoral Sul S.A. Contratos.
Rodovias. Irregularidades praticadas pela concessionária da Rodovia
BR 101 (trecho norte). 4º ano de concessão e seguintes. Obras e
serviços não realizados dentro do prazo fixado no PER. Prorrogações
indevidas. Inexecução contratual." ;

c) a comunicação e remessa de cópia desta Portaria à 5ª
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal,
solicitando a devida publicação;

d) após, o retorno dos autos a este gabinete para aguardar a
resposta dos ofícios expedidos à Agência Nacional dos Transportes
Terrestres e à Concessionária Autopista Litoral Sul S.A;

e) vencido o prazo de 15 (quinze) dias para atendimento das
requisições, façam-se conclusos os autos para reiteração.

DANIELE CARDOSO ESCOBAR

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE SÃO PAULO

PORTARIA No- 10, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República,

Resolve converter o Procedimento Administrativo n.
1.34.028.000042/2012-41 em Inquérito Civil, visando adotar todas as
medidas possíveis e necessárias, judiciais e extrajudiciais, no intuito
de apurar eventuais irregularidades no âmbito da Procuradoria da
República de Bragança Paulista, referentes aos fatos narrados na
ementa:

"TUTELA COLETIVA. APURAR OCORRÊNCIA DE
EVENTUAIS IRREGULARIDADES NO PNME - PROGRAMA
NACIONAL DE MERENDA ESCOLAR - NOS MUNICÍPIOS DE
BRAGANÇA PAULISTA E ATIBAIA. "

Comunique-se à Egrégia 5ª Câmara de Coordenação e Re-
visão do Ministério Público Federal a respeito do presente ato, para
conhecimento e publicação.

RICARDO NAKAHIRA

PORTARIA No- 11, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República,

Resolve converter o Procedimento Administrativo n.
1.34.028.000036/2012-93 em Inquérito Civil, visando adotar todas as
medidas possíveis e necessárias, judiciais e extrajudiciais, no intuito
de apurar eventuais irregularidades no âmbito da Procuradoria da
República de Bragança Paulista, referentes aos fatos narrados na
ementa:

"TUTELA COLETIVA. APURAR EVENTUAIS IRREGU-
LARIDADES NO ATENDIMENTO MÉDICO OFERECIDO PELO
HOSPITAL DA UNIMED EM BRAGANÇA PAULISTA. "

Comunique-se à Egrégia 3ª Câmara de Coordenação e Re-
visão do Ministério Público Federal a respeito do presente ato, para
conhecimento e publicação.

RICARDO NAKAHIRA

PORTARIA No- 13, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República,

Resolve converter o Procedimento Administrativo n.
1.34.028.000015/2012-78 em Inquérito Civil, visando adotar todas as
medidas possíveis e necessárias, judiciais e extrajudiciais, no intuito
de apurar eventuais irregularidades no âmbito da Procuradoria da
República de Bragança Paulista, referentes aos fatos narrados na
ementa:

"TUTELA COLETIVA.OCUPAÇÃO IRREGULAR DE
TERRAS DA UNIÃO EM ÁREA DE PROTEÇÃO PERMANENTE
- APP - ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO SISTEMA CAN-
TAREIRA. "

Comunique-se à Egrégia 3ª Câmara de Coordenação e Re-
visão do Ministério Público Federal a respeito do presente ato, para
conhecimento e publicação.

RICARDO NAKAHIRA

PORTARIA No- 35, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

PRM-SSP-SP-00005395/2012. Autos nº
1.34.015.000106/2012-52.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República ao final identificado, no exercício das atribuições con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

CONSIDERANDO que o art. 129, inciso III, da Constituição
Federal estabelece ser função institucional do Ministério Público
"promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos";

CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso VII, da Lei Com-
plementar nº 75/93 estabelece competir ao Ministério Público da
União "promover o inquérito civil e a ação civil pública, para pro-
teção: i) dos direitos constitucionais; ii) do patrimônio público e
social, do meio ambiente, dos bens e direitos de valor artístico,
estético, histórico, turístico e paisagístico; iii) dos interesses indi-
viduais indisponíveis, difusos e coletivos, relativos às comunidades
indígenas, à família, à criança, ao adolescente, ao idoso, às minorias
étnicas e ao consumidor; e iv) outros interesses individuais indis-
poníveis, homogêneos, sociais, difusos e coletivos";

CONSIDERANDO que o art. 2º, §6º, da Resolução nº 23, de
17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público
e o art. 4º, §§1º e 2º da Resolução nº 87, de 06 de abril de 2010, do
Conselho Superior do Ministério Público Federal estabelecem o prazo
máximo de 180 (cento e oitenta) dias para tramitação do proce-
dimento preparatório, prevendo o §7º da Resolução nº 23/07 e o §4º
da Resolução nº 87/10, já mencionadas, a possibilidade de conversão
em inquérito civil, caso não seja proposta ação civil pública ou
promovido o seu arquivamento;

CONSIDERANDO que no âmbito do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.34.015.000106/2012-52 este órgão está apurando ir-
regularidades na execução de obras públicas no município de Flo-
real/SP, realizadas com verbas públicas federais oriundas de con-
vênios firmados com os Ministérios do Esporte, Turismo, Cidades e
Saúde;

CONSIDERANDO que se faz necessária ainda a realização
de diligências para melhor apurar os fatos e identificar o real destino
dado às verbas em questão;

CONSIDERANDO que no presente caso, tendo decorrido
prazo superior a 180 (cento e oitenta) dias, sem que estejam presentes
elementos suficientes à propositura de ação civil pública ou à pro-
moção de arquivamento, sendo necessárias mais diligências inves-
tigativas;

Resolve, com base no art. 6º, inciso VII, alínea "b", da Lei
Complementar nº 75/93, e diante do que preceituam os artigos 4º e
12, da Resolução nº 23, do Conselho Nacional do Ministério Público,
e art. 5º e 19, da Resolução nº 87, de 06 de abril de 2010, do
Conselho Superior do Ministério Público Federal, INSTAURAR, por
meio da presente PORTARIA, INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO tendo
por objeto apurar irregularidades na execução de obras públicas no
município de Floreal/SP, realizadas com verbas públicas federais
oriundas de convênios firmados com os Ministérios do Esporte, Tu-
rismo, Cidades e Saúde.

FICA DETERMINADO, ainda:
a) sejam providenciadas as devidas alterações na etiqueta de

autuação e no Sistema Único e feitas as anotações necessárias quanto
aos autos registrado sob o nº 1.34.015.000106/2012-52, cujos atos
ficam ratificados e incorporados;

b) a comunicação à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do
Ministério Público Federal, para os fins dos artigos 6º e 16, parágrafo
1º, inciso I, da Resolução CSMPF nº 87/2010, acerca da presente
instauração de Inquérito Civil Público;

c) a designação da servidora Daniela Martins Sartori, Téc-
nica Administrativa, para fins de auxiliar na instrução do presente
I C P.

Publique-se, também, consoante o disposto no artigo 4º, in-
ciso VI e artigo 7º, § 2º, incisos I e II, da Resolução nº 23, de 17
setembro de 2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.

ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS

PORTARIA No- 36, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

PRM-SSP-SP-00005399/2012. Autos nº
1.34.015.000173/2012-77.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República ao final identificado, no exercício das atribuições con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

CONSIDERANDO que o art. 129, inciso III, da Constituição
Federal estabelece ser função institucional do Ministério Público
"promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos";

CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso VII, da Lei Com-
plementar nº 75/93 estabelece competir ao Ministério Público da
União "promover o inquérito civil e a ação civil pública, para pro-
teção: i) dos direitos constitucionais; ii) do patrimônio público e
social, do meio ambiente, dos bens e direitos de valor artístico,
estético, histórico, turístico e paisagístico; iii) dos interesses indi-
viduais indisponíveis, difusos e coletivos, relativos às comunidades
indígenas, à família, à criança, ao adolescente, ao idoso, às minorias
étnicas e ao consumidor; e iv) outros interesses individuais indis-
poníveis, homogêneos, sociais, difusos e coletivos";
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CONSIDERANDO que o art. 2º, §6º, da Resolução nº 23, de
17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público
e o art. 4º, §§1º e 2º da Resolução nº 87, de 06 de abril de 2010, do
Conselho Superior do Ministério Público Federal estabelecem o prazo
máximo de 180 (cento e oitenta) dias para tramitação do proce-
dimento preparatório, prevendo o §7º da Resolução nº 23/07 e o §4º
da Resolução nº 87/10, já mencionadas, a possibilidade de conversão
em inquérito civil, caso não seja proposta ação civil pública ou
promovido o seu arquivamento;

CONSIDERANDO que no âmbito do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.34.015.000173/2012-77 este órgão está apurando pos-
síveis irregularidades praticadas no âmbito na "Associação e Oficina
de Caridade Santa Rita de Cássia - Lar de Idosos de Engenheiro
Schmidt" no tocante ao benefício de prestação continuada recebido
por idosos acolhidos na referida instituição;

CONSIDERANDO que se faz necessária ainda a realização
de diligências para melhor apurar os fatos e identificar o real destino
dado aos benefícios recebidos pelos idosos;

CONSIDERANDO que no presente caso, tendo decorrido
prazo superior a 180 (cento e oitenta) dias, sem que estejam presentes
elementos suficientes à propositura de ação civil pública ou à pro-
moção de arquivamento, são necessárias mais diligências investi-
gativas;

Resolve, com base no art. 6º, inciso VII, alínea "d", da Lei
Complementar nº 75/93, e diante do que preceituam os artigos 4º e
12, da Resolução nº 23, do Conselho Nacional do Ministério Público,
e art. 5º e 19, da Resolução nº 87, de 06 de abril de 2010, do
Conselho Superior do Ministério Público Federal, INSTAURAR, por
meio da presente PORTARIA, INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO tendo
por objeto apurar possíveis irregularidades praticadas no âmbito na
"Associação e Oficina de Caridade Santa Rita de Cássia - Lar de
Idosos de Engenheiro Schmidt" no tocante ao benefício de prestação
continuada recebido por idosos acolhidos na referida instituição.

FICA DETERMINADO, ainda:
a) sejam providenciadas as devidas alterações na etiqueta de

autuação e no Sistema Único e feitas as anotações necessárias quanto
aos autos registrado sob o nº 1.34.015.000173/2012-77, cujos atos
ficam ratificados e incorporados;

b) a comunicação à Procuradoria Federal dos Direitos do
Cidadão, para os fins dos artigos 6º e 16, parágrafo 1º, inciso I, da
Resolução CSMPF nº 87/2010, acerca da presente instauração de
Inquérito Civil Público;

c) a designação da servidora Daniela Martins Sartori, Téc-
nica Administrativa, para fins de auxiliar na instrução do presente
I C P.

Publique-se, também, consoante o disposto no artigo 4º, in-
ciso VI e artigo 7º, § 2º, incisos I e II, da Resolução nº 23, de 17
setembro de 2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.

ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS

PORTARIA No- 53, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário:

a) considerando as atribuições constitucionais que lhe são
conferidas pelo art. 129, III da Constituição Federal, e pelo art. 7º, I,
da Lei Complementar nº 75/1993, atuando na defesa do patrimônio
público e social;

b) considerando representação feita pela Associação de
Emissoras de Rádio e Televisão do Estado de São Paulo - AESP à
Procuradoria da República de São Paulo, a qual gerou o ICP nº
1.16.000.002720/2006-98 que foi desmembrada para esta Procura-
doria em razão da localização das rádios investigadas.

c) considerando a necessidade de se averiguar eventual prá-
tica consistente em irregularidades no uso do espectro de frequência
modulada do serviço de radiodifusão as rádios situadas na circuns-
crição desta PRM Campinas;

d) considerando que tal prática, se comprovada pela fis-
calização autorizada no art. 63, §2º da Resolução nº 259, de 19 de
abril de 2001 tornar-se-á passível das punições previstas no art. 78 e
seguintes da mesma resolução;

Instaure-se INQUÉRITO CIVIL para dar continuidade à apu-
ração dos fatos narrados na representação e averiguar se a prática
acima narrada efetivamente ocorreu.

Para instrução do feito, determino, inicialmente:
i) a autuação do Inquérito Civil com a seguinte ementa:

"PATRIMÔNIO PÚBLICO. QUALIDADE DO SERVIÇO PÚBLI-
CO. Verificar a regularidade no uso de espectro de frequência mo-
dulada no serviço de radiodifusão, de áreas abrangidas por esta pro-
curadoria, nas seguintes frequências: 90,1, 95,7, 97,5, 98,1 e
104,3".

ii) a continuação das diligências já determinadas nos autos
do procedimento preparatório.

Após, os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 3ª Câmara de Coordenação do Ministério Público Fe-
deral, para os fins previstos nos artigos 4º, VI, e 7º, §2º, I e II, da
Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.

EDILSON VITORELLI DINIZ LIMA

PORTARIA No- 440, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 124, inciso XX, da Lei
Complementar n.º 75, de 20 de maio de 1993, e tendo em vista o contido na Lei 12.673/2012, resolve:

Art. 1º Fixar a seguinte lotação de cargos de Membros nas unidades do Ministério Público Militar:

Unidades de Lotação C a rg o To t a l
Procuradoria de Justiça Militar em Manaus/AM Procurador de Justiça Militar 1 vaga
Procuradoria de Justiça Militar no Rio de Janeiro/RJ - 5º Ofício Promotor de Justiça Militar 1 vaga
Procuradoria de Justiça Militar no Rio de Janeiro/RJ - 6º Ofício Promotor de Justiça Militar 1 vaga

Parágrafo único. Na distribuição acima foram incluídos os cargos criados pela Lei n.º 12.673/2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIAS REGIONAIS

20 a- REGIÃO

PORTARIA No- 658, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando a representação apresentada, de ofí-
cio, pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - PROCURA-
DORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO/SERGIPE,
bem como que dos autos do Procedimento 000450.2012.20.000/3
constam indícios de lesão à ordem jurídica e a direitos sociais cons-
titucionalmente garantidos (IRREGULARIDADES NO MEIO AM-
BIENTE DO TRABALHO), resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso
III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei
Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, determinar a INS-
TAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de PEDREIRA JJP
LTDA. EPP (CNPJ 11.016.330/0001-91). Afixe-se a presente Portaria
no local de costume.

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA No- 659, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando a representação apresentada de forma
anônima, bem como que dos autos do Procedimento
000470.2012.20.000/8 constam indícios de lesão à ordem jurídica e a
direitos sociais constitucionalmente garantidos (IRREGULARIDADES
SINDICAIS), resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Complementar
75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, determinar a INSTAURAÇÃO DE
INQUÉRITO CIVIL em face de SINDICATO DOS EMPREGADOS
EM EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO
DE SERGIPE - SINDIVIGILANTE (CNPJ 16.212.359/0001-62). Afi-
xe-se a presente Portaria no local de costume.

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

DECISÕES DO PROCURADOR-GERAL

PROTOCOLO 1266/2012/DDJ/PGJM
REPRESENTAÇÃO (PI) (CÓPIA DA PEÇA DE INFORMAÇÃO
1 2 - 6 8 . 2 0 1 2 . 11 0 6 )
EMENTA. NOTÍCIA-CRIME EM DESFAVOR DE CAPITÃO-DE-
FRAGATA E VICE-ALMIRANTE. DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES
EM RELAÇÃO ÀS CONDUTAS IMPUTADAS AO OFICIAL-GE-
NERAL. INJÚRIA DIFAMAÇÃO. CONDESCENDÊNCIA CRIMI-
NOSA. PREVARICAÇÃO. ATIPICIDADE DOS FATOS À LUZ DO
CÓDIGO PENAL MILITAR. QUESTÕES DE NATUREZA AD-
MINISTRATIVA. ARQUIVAMENTO.

Notícia-crime da prática de injúria, difamação, condescen-
dência criminosa e prevaricação por parte de Vice-Almirante apre-
sentada por Capitão-de-Corveta. Ausência de punição de Capitão-de-
Fragata após a conclusão de sindicância. Avaliação de aluno do Cen-
tro de Instrução Almirante Wandenkolk (CIAW) sem que tivesse
havido contato entre avaliador e avaliado. Atribuição de conceitos
demeritórios. Atipicidade dos fatos relatados à luz do Código Penal
Militar. Questões de natureza administrativa, que não reclamam so-
lução na esfera penal. Ausência de justa causa para o ajuizamento de
ação penal perante o Superior Tribunal Militar. Arquivamento de-
terminado pelo PGJM.

Brasília-DF, 22 de outubro 2012.
MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA

Procurador-Geral da Justiça Militar

PROTOCOLO 1377/2012/PGJM
CORREIÇÃO PARCIAL IN APF 118-47.2011.7.05.0005
AUDITORIA DA 5ª CJM
EMENTA. CORREIÇÃO PARCIAL. ARQUIVAMENTO DE APF.
AUSÊNCIA DE ERROR IN PROCEDENDO.

1. Correição Parcial requerida pelo Juiz-Auditor Corregedor
contra decisão de arquivamento de APF lavrado contra Sd Ex por
trazer consigo substância entorpecente em lugar sujeito à Adminis-
tração Militar.

2. Ausência de materialidade da conduta como fundamento
do pedido ministerial de arquivamento da inquisa.

3. Ausência de error in procedendo, a desautorizar o ca-
bimento da medida correicional e, por conseguinte, o revolvimento do
mérito da decisão questionada.

4. Manutenção do arquivamento pelo PGJM e remessa dos
autos à origem para baixa definitiva.

Brasília-DF, 25 de outubro 2012.
MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA

Procurador-Geral da Justiça Militar

Tribunal de Contas da União
.

PLENÁRIO

EXTRATO DA PAUTA Nº 41/2012 (EXTRAORDINÁRIA
R E S E RVA D A )

Sessão em 31 de outubro de 2012, às 14h30min

Resumo dos processos incluídos em Pauta,
para apreciação e julgamento pelo Plenário,
na Sessão Extraordinária Reservada, em re-
lação ou de forma unitária, nos termos dos
artigos 15, 94, 97, 105, 130, 141, §§ 1º ao
5º, e 143 do Regimento Interno, aprovado
pela Resolução nº 155/2002, com altera-
ções promovidas pela Resolução nº
195/2006.

PROCESSOS RELACIONADOS

Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

TC-028.020/2012-0
Natureza: Denúncia Denunciante: Identidade preservada (art. 55,
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 6 4 0 / 2 0 11 - 0
Apenso: TC-003.058/2012-3 (Representação)
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

TC-035.058/2012-9
Natureza: Denúncia.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

T C - 0 1 4 . 4 7 0 / 2 0 11 - 0
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro-substituto WEDER DE OLIVEIRA

TC-037.226/2012-6
Natureza: Denúncia.
Advogado constituído nos autos: não há.

PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro VALMIR CAMPELO
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TC-014.498/2012-0
Natureza: Relatório de Levantamentos.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

TC-009.403/2012-4
Natureza: Representação
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

TC-008.686/2012-2
Natureza: Denúncia.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.730/2012-3
Natureza: Relatório de Levantamento de Auditoria.
S e c e x / S P.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 7 . 9 7 4 / 2 0 11 - 4
Natureza: Representação.
Advogado constituído nos autos: não há.

Secretaria das Sessões, 26 de outubro de 2012.
LUIZ HENRIQUE POCHYLY DA COSTA

Secretário das Sessões

EXTRATO DA PAUTA Nº 43/2012 (ORDINÁRIA)
Sessão em 31 de outubro de 2012, às 14h30min

Resumo dos processos incluídos em pauta,
para apreciação e julgamento pelo Plenário,
na Sessão Ordinária, em relação ou de for-
ma unitária, nos termos dos artigos 15, 94,
97, 105, 130, 141, §§ 1º ao 5º, e 143 do
Regimento Interno, aprovado pela Resolu-
ção nº 155/2002, com alterações promo-
vidas pela Resolução nº 195/2006.

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

TC-029.425/2012-3
Natureza: Solicitação Solicitante: Francisco Ferreira de Lima, juiz
federal.
Entidade: Prefeitura de Pirapemas - MA
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-034.756/2012-4
Natureza: Solicitação Solicitante: Humberto Lopes Limongi , Ad-
vogado da União.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-035.705/2012-4
Natureza: Solicitação Solicitante: Município de Lagoa das Pedras -
RN.
Entidade: Município de Lagoa de Pedras - RN
Advogados constituídos nos autos: Felipe Augusto Cortez Meira Me-
deiros, OAB/RN 3640, Ezequias Pegado Cortez Neto, OAB/RN 426-
A, e Afonso Adolfo de Medeiros Fernandes, OAB/RN 3937

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

T C - 0 1 6 . 3 5 5 / 2 0 11 - 3
Natureza: Relatório de Auditoria
Responsáveis: Edilson Divino de Brito (416.134.901-78); e outros
Unidade: Departamento Penitenciário Nacional - SNJ/MJ, Governo
do Estado de Goiás e Caixa Econômica Federal - MF
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.401/2009-0
Natureza: Pedido de Reexame (Representação)
Recorrente: Ebco Systems Ltda (40.235.871/0001-09)
Unidade:
Unidade: Departamento Penitenciário Nacional - SNJ/MJ; Ministério
Público do Distrito Federal e dos Territórios - MPU; Supremo Tri-
bunal Federal - STF
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

T C - 0 1 9 . 1 8 9 / 2 0 11 - 7
Natureza: Monitoramento
Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU
Entidades: Departamento de Informática do SUS (Datasus); Minis-
tério da Saúde - M; Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS).
Unidade Técnica: 4ª Secretaria de Controle Externo (Secex-4).
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

TC-035.068/2012-4
Natureza: Representação
Representante: Valdomiro Abraão Persch (065.886.999-05)
Unidade: Superintendência Regional da Conab na Bahia e Sergipe
Advogado constituído nos autos: Aldo de Mattos Sabino Junior
(OAB/PR 17.134)

TC-036.192/2012-0
Natureza: Denúncia
Unidade: Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo
- Ceagesp
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-041.256/2012-3
Natureza: Representação
Representante: Connec Telecomunicações e Informática Ltda. - EPP
( 11 . 7 4 5 . 6 8 2 / 0 0 0 1 - 8 8 )
Unidade: Valec - Engenharia, Construções e Ferrovias S/A
Advogado constituído nos autos: Jonas Sidnei Santiago de Medeiros
Lima (OAB/DF 12.907)

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI

TC-009.594/2012-4
Natureza: Relatório de Auditoria
Unidade: Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.
Interessado: Congresso Nacional
Advogados constituídos nos autos: Ana Carolina Guizzo (OAB/SP
206.536) e outros

TC-010.098/2010-0
Natureza: Auditoria
Unidade: Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.
Responsável: Luiz Carlos Oliveira Machado (CPF 222.706.987-20)
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 5 5 2 / 2 0 0 3 - 7
Natureza: Representação
Responsáveis: Flodoaldo Alves de Alencar (040.436.421-72); Manoel
Catarino Paes Pero (051.554.601-15); Marcio Lopes de Freitas
(046.067.008-58); Márcio Antônio Portocarrero (108.690.421-49)
Interessado: Serv.nac. Aprendizagem do Cooperativismo
(03.087.543/0005-00)
Órgão/Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperati-
vismo/ms - Mte
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.612/2012-0
Natureza: Relatório de Auditoria
Unidade: Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S.A. - MT
Interessado: Congresso Nacional
Advogados constituídos nos autos: Tathiane Vieira Viggiano Fer-
nandes (OAB/DF 27.154) e outros

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

TC-001.025/2002-0
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Município de Timon/MA..
Responsáveis: Nilsa Alves da Silva e outros.
Advogados constituídos nos autos: Manoel Fortes de Carvalho,
OAB/PI n. 1.222/81; e outros.

TC-005.427/2009-2
Natureza: Relatório de Levantamento.
Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
Superintendência Regional no Estado do Rio Grande do Norte -
Dnit/RN.
Interessado: Congresso Nacional.
Responsável: Fernando Rocha Silveira.
Advogados consituídos nos autos: Alexandre Aroeira Salles, OAB/DF
n. 28.180; e outros.

TC-029.442/2012-5
Natureza: Relatório de Auditoria.
Entidade: Município de Goiás/GO.
Responsável: Márcio Ramos Caiado, Prefeito.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

TC-038.427/2012-5
Natureza: Solicitação
Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - Superintendência Regional no Estado da Paraíba - Incra/PB -
MDA
Interessado: Ministério Público Federal - Procuradoria da República
no Estado da Paraíba - MPF/MPU
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro-substituto WEDER DE OLIVEIRA

TC-003.296/2006-5
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Representação.
Responsável: Raimundo de Sousa (030.079.328-66).
Interessado: Secretaria de Controle Externo no Estado de São Paulo
(00.414.607/0020-80).
Entidade: Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Me-
dicina do Trabalho - MTE.
Advogados constituídos nos autos: Gladimir Chiele (OAB/RS
41.290); Roberto Chiele (OAB/RS 37.591) e Augusto Otávio Stern
(OAB/RS 10.510).

PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro VALMIR CAMPELO

TC-021.975/2007-0
(INCLUÍDO EM PAUTA)
PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO (Pedido de Vista - Art. 119 do
R.I)
Apenso: TC 018.422/2007-7; TC 021.972/2007-8; TC 025.191/2009-
4; TC 026.926/2009-4; TC 027.350/2009-1; TC 027.708/2009-0; TC
004.400/2010-0; TC 004.397/2010-0; TC 010.150/2012-9.
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional.
REVISOR: Ministro RAIMUNDO CARREIRO (Ata 30/2012)
Entidade: Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel).
Responsáveis: Nelson José Hübner Moreira (CPF: 443.875.207-87),
Diretor-Geral da Aneel e Jerson Kelman (CPF: 155.082.937-87), ex-
Diretor Geral da Aneel.
Interessados: Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara dos
Deputados; Advocacia-Geral da União; Companhia Energética de
Pernambuco (Celpe); Cemig Distribuição S/A (Cemig); Associação
Brasileira de Defesa do Consumidor (Proteste); Fundação de Proteção
e Defesa do Consumidor de São Paulo (Procon-SP); Instituto Bra-
sileiro de Defesa do Consumidor (Idec); Deputado Eduardo da Fonte;
Associação Brasileira de Distribuidoras de Energia Elétrica (Abra-
dee).
Advogados constituídos nos autos: André Serrão Borges de Sampaio
(OAB/DF nº 12.788), Fabio Henrique Di Lallo Dias (OAB/SP nº
247.030), Felipe Montenegro Viviani Guimarães (OAB/RJ nº
126.924), João Francisco Aguiar Drumond (OAB/DF nº 10.460);
Lairson Ruy Palermo (OAB/MS nº 6.460); José Renato Pinto da
Fonseca; Alexandre de Mendonça Wald (OAB/SP nº 107.872-A);
João Francisco Aguiar Drumond (OAB/DF nº 10.460).

- Relator, Ministro VALMIR CAMPELO

TC-010.997/2004-4
(INCLUÍDO EM PAUTA)
PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO (Pedido de VISTA - Art. 119
do R.I) (com 1 volume e 8 anexos)
Apensos: TC 013.469/2004-6 (com 1 anexo c/ 1 volume); TC
013.065/2004-5 (com 2 anexos); TC 012.062/2004-9; TC
015.476/2009-0 e TC 014.878/2007-6
Natureza: Pedido de Reexame
REVISOR: Ministro JOSÉ MUCIO (Ata 19/2011)
Recorrentes: Roberto Smith (CPF 270.320.438-87); Victor Samuel
Cavalcante da Ponte (CPF 375.091.107-00); Luiz Ethewaldo de Al-
buquerque Guimarães (CPF 000.141.923-49); Paulo Pereira Jucá
(CPF 117.108.373-49); Pedro Eugênio de Castro Toledo Cabral (CPF
070.763.984-00); Francisco de Assis Germano Arruda (CPF
073.970.463-04); e Luiz Alberto Cruz de Oliveira (CPF 059.775.095-
53)
Interessados: José Jorge de Vasconcelos Lima, Procurador da Re-
pública Alessander Wilckson Cabral Sales, Ministério Público Federal
- Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão, Procurador da Re-
pública Marcelo Mesquita Monte, Procuradoria da República no Cea-
rá
Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S/A - BNB
Advogados constituídos nos autos: Eduardo Antonio Lucho Ferrão
(OAB/DF 9.378); Paulo Roberto Baeta Neves (OAB/DF 600); Edson
Queiroz Barcelos Júnior (OAB/DF 19.502); Angela Cignachi
(OAB/DF 18.730); Luiz Felipe Bulus Alves Ferreira (OAB/DF
21.932); Janaína Castro de Carvalho (OAB/DF 14.394); Marcelo Leal
de Lima Oliveira (OAB/DF 20.299); Floriano Dutra Neto (OAB/DF
20.499); José Rosemberg Leite Neto (OAB/SE 2.603); Maricema
Santos de Oliveira Ramos (OAB/PB 12.279-B); Ana Carolina Mar-
tins de Araújo (OAB/DF 27.637); André Soares de Azevedo de Melo
(OAB/DF 22.689 e OAB/PE 17.921); Camila Vasconcelos B de Ur-
quiza (OAB/CE 16.821); Carlos Geovanni Gonçalves Soares
(OAB/CE 17.594); Francisco Roberto Brasil de Souza (OAB/CE
6.097); Daniel Souza Volpe (OAB/SP 214.490); Henrique Silveira
Araújo (OAB/CE 14.747); Isael Bernardo de Oliveira (OAB/CE
6.814); Jean Marcell de Miranda Vieira (OAB/PI 3.490); Karine Ro-
drigues Mattos (OAB/CE 18.120); Maria Gabriela Silva Portela
(OAB/MA 5.741); Alessandra Osugi Cavalcante de Alencar
(OAB/CE 15.697); Ana Cristina Cavalcante Silveira (OAB/CE
17.697); Ana Cristina Roberto de Sena (OAB/CE 17.509); Carlos
Augusto Ponte Ximenes (OAB/CE 12.701); Cláudio Chaves Arruda
(OAB/CE 13.162); Cláudio Germano Sampaio Machado (OAB/CE
17.591); Edmilson Barbosa Francelino Filho (OAB/CE 15.320); Eli-
zabeth Pereira Paiva (OAB/CE 15.643); Emilia Rodrigues de Oliveira
(OAB/CE 13.718); Fernanda Novais Cruz Lima Costa (OAB/BA
18.377); George Felicio Gomes de Oliveira (OAB/CE 16.759); Hel-
vécio Veras da Silva (OAB/PI 4.202); Henrique Severo de Araújo
Maia (OAB/CE 3.135); João Silva de Almeida (OAB/CE 16.903-B);
Jorge André Brasil Lima (OAB/CE 15.779); José Valdo de Melo
Júnior (OAB/CE 10.461); Leonardo Queiroz Xavier (OAB/CE
14.476); Marcel de Oliveira Franco Alvarenga (OAB/CE 13.875);
Maria do Amparo Pereira (OAB/CE 9343); Marcio Né Mendonça
Freire (OAB/CE 10.702); Maria José Lima Malaquias (OAB/CE
3.191); Maria Socorro de Araújo Salviano (OAB/CE 8.540); Mariana
Magalhães Ribeiro Arruda (OAB/CE 17.684); Marlúcia Lopes Ferro
(OAB/CE 6.317); Patricia de Holanda Weine Santos (OAB/CE
15.396); Rejane Nogueira Pamplona Bedê (OAB/CE 14.522); Regina
Helena Costa e Costa Lima (OAB/CE 8.230); Sandra Valente de
Macêdo (OAB/CE 5.237); Vitor Brito Queiroz (OAB/BA 20.964);
Weltton Rodrigues Loiola (OAB/CE 14.683); Benedito José Barreto
Fonseca (OAB/DF 4.946); Mariza P. M. Barreto Fonseca (OAB/DF
1.094-A); Paulo Fernando Soubihe Sawaya (OAB/SP 158.151); Ran-
nery Lincoln Gonçalves Pereira (OAB/DF 20.229); Luiz Alberto Cruz
de Oliveira (OAB/BA 9.53); Nicola Moreira Miccione (OAB/CE
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14.228); Egline Rodrigues da Rocha (OAB/PI 3.736-B); Haroldo
Maia Júnior (OAB/CE 14.769); João Paulo Oliveira Dias de Carvalho
(OAB/CE 16.441); Karla Patricia Rebouças Sampaio (OAB/CE
15.433 e OAB/DF 24.016); Lilyan Cordeiro Mourão (OAB/CE
15.665); Antônio Pedro da Silva Machado (OAB/DF 1.739-A); Lu-
cinéia Possar (OAB/PR 19.599); Solon Mendes da Silva (OAB/RS
32.356); Antonio Carlos Rosa (OAB/MT 4.990-B); Vilmon Malcorra
Vilagran (OAB/PE 860-B); Herbert Leite Duarte (OAB/DF 14.949);
Nivaldo Pellizzer Júnior (OAB/RS 17.904); Wilderson Botto
(OAB/MG 66.037); Igor Rego Colares de Paula (OAB/CE 16.043);
Rômulo Gonçalves Bittencourt (OAB/BA 22.347); Ângelo Altoé Ne-
to (OAB/BA 7.410); Antônio Pedro da Silva Machado (OAB/DF
1.739-A); Antonio Rugero Guibo (OAB/SP 114.145); Neila Maria
Barreto Leal (OAB/DF 15.547); Nivaldo Pellizzer Junior (OAB/RS
17.904); Amir Vieira Sobrinho (OAB/GO 15.235); André Luiz de
Medeiros e Silva (OAB/DF 5.539); Ângelo Aurélio Gonçalves Pariz
(OAB/SP 74.864); Célio Cota de Queiroz (OAB/DF 18.265); Erika
Cristina Frageti Santoro (OAB/SP 128.776); Ewerton Zeydir Gon-
zalez (OAB/SP 112.680); Hortência Maria de Medeiros e Silva
(OAB/DF 3.744); Jorge Vergueiro da Costa Machado Neto (OAB/DF
6.744); Leonardo Gauland de Magalhães Bortoluzzi (OAB/DF
18.056); Lucinéia Possar (OAB/PR 19.599); Luiz Antonio Borges
Teixeira (OAB/DF 18.452); Luiz de França Pinheiro Torres (OAB/DF
8.523); Marco Aurélio Aguiar Barreto (OAB/BA 8.755); Nilo Alfredo
Moroni (OAB/DF 21.605); Pedro Afonso Bezerra de Oliveira
(OAB/DF 5.098); Samis Antônio de Queiroz (OAB/SP 115.698);
Agnaldo Garcia Campos (OAB/SP 130.036); Alberto Lemos Giani
(OAB/DF 10.801); Alexandre Pocai Pereira (OAB/SC 8.652); Al-
temir Bohrer (OAB/DF 23.260); Amílcar Martins de Oliveira
(OAB/DF 14.900); Ana Cláudia Cardoso Borges Bessa de Souza
(OAB/SP 184.528); Ana Diva Teles Ramos Ehrich (OAB/CE 4.149);
Antonio Carlos da Rosa Pellegrin (OAB/SC 15.672-B); Antonio Car-
los Rosa (OAB/MT 4.990-B); Auderi Luiz de Marco (OAB/SC
20.525-B); Augusto Cesar Machado (OAB/DF 18.765); Carlos José
Marciéri (OAB/SP 94.556); César José Dhein Hoefling (OAB/DF
24.758); Danielle Costa do Amaral (OAB/DF 26.781); Edino Cézar
Franzio de Souza (OAB/SP 113.937); Edivaldo José Bento (OAB/SP
108.464); Elda Ettinger de Menezes (OAB/BA 6.597); Eneida de
Vargas e Bernardes (OAB/SP 135.811-B); Fernando Alves de Pinho
(OAB/RJ 97.492); Flávio Márcio Firpe Paraíso (OAB/DF 4.866);
Flávio Renato Fanchini Terrasan (OAB/SP 227.304); Gilberto Eifler
Moraes (OAB/RS 13.637); Índio Brasil Leite (OAB/DF 19.624); Jairo
Waisros (OAB/DF 24.769); Jefferson Luís Mathias Thomé (OAB/DF
20.666); João Frederico Hofstatter Trott (OAB/SC 12.809-B); Jorge
Elias Nehme (OAB/MT 4.642); Luciano Henrique Pereira de Me-
nezes (OAB/RJ 126.407); Luis Alberto da Silva (OAB/DF 26.767);
Luis Carlos Kader (OAB/RS 46.088); Luiz Emiraldo Eduardo Mar-
ques (OAB/SP 117.402-B); Luzimar de Souza (OAB/GO 7.680);
Magda Montenegro (OAB/DF 8.055); Mário Eduardo Barberis
(OAB/SP 148.909); Marly Figueiredo Mubarac (OAB/AC 1.180);
Mayris Fernandez Rosa (OAB/DF 5.451); Nelson Buganza Júnior
(OAB/SP 128.870); Paulo Sérgio França (OAB/SP 115.012); Rogério
Aparecido Gil (OAB/SP 123.500); Rosângela de Souza Raimundo
(OAB/DF 11.242); Sandro Diehl (OAB/RS 67.136-B); Sandro Nunes
de Lima (OAB/DF 24.693); Sebastião Donizete Batista Pires
(OAB/SP 76.652); Solon Mendes da Silva (OAB/RS 32.356); Stella
Maria Ferreira de Castro (OAB/DF 21.935); Sueli Santos Mendonça
(OAB/DF 9.782); Valdemi Mateus da Silva (OAB/SP 213.593); Vil-
mar de Souza Carvalho (OAB/GO 17.820); Vilmon Malcorra Vil-
lagran (OAB/PE 860-B); Vitor da Costa de Souza (OAB/DF 17.542);
Wagner Martins Prado de Lacerda (OAB/SP 111.593); e Wilson Ro-
berto Parpinelli (OAB/SP 135.266)

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

T C - 0 11 . 2 6 4 / 2 0 0 4 - 0
REABERTURA DE DISCUSSÃO (Pedido de Vista - Art. 112 do
R.I)
Natureza: Pedido de Reexame.
REVISOR: Ministro AUGUSTO NARDES (Ata 44/2011)
Unidade: Coordenação-Geral de Recursos Humanos do Ministério da
Fazenda - CGRH/MF.
Recorrente: Wanny de Souza Dias (CPF: 000.356.371-53). Advogada
constituída nos autos: Rita de Cássia Barbosa Lopes Vivas (OAB:
8.685).

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-012.905/2005-0
REABERTURA DE DISCUSSÃO (Pedido de Vista - Art. 112 do
R.I)
Apenso: TC 008.793/2010-7
Natureza: Tomada de Contas Especial. VISTA ao Procurador-Geral
LUCAS ROCHA FURTADO em 18/7/2012 - Ata 27/2012)
Entidade: Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração
do Ministério do Esporte.

Responsáveis: Adeildo Máximo Bezerra (162.037.554-00); Amir Gal-
dino de Oliveira (009.749.601-44); Estanislau da Costa Sa Junior
(375.425.084-15); Infinity Consultorias Empresariais e Serviços Ltda.
(00.808.841/0001-20); Isabel Cristina Tanese (006.235.338-12); Jose
Julio de Siqueira Sartori (763.914.698-49); José Lincoln Daemon
(315.031.017-20); Júlio César de Oliveira de Albuquerque Pereira
(311.739.691-87); Laerte de Lima Rimoli (130.627.351-04); Noel Do-
rival Giacomitti (150.481.369-34); Smp&b Comunicação Ltda.
(01.332.078/0001-95); Walter Batista Alvarenga (033.379.011-15).
Interessados: Congresso Nacional.
Advogado constituído nos autos: Paulo Freire Silva (OAB/DF
15.701).

- Relator, Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

T C - 0 11 . 6 5 2 / 2 0 11 - 0
REABERTURA DE DISCUSSÃO (Pedido de Vista - Art. 112 do
R.I)
Apenso: TC 020.089/2010-4
Natureza: Auditoria
REVISOR: Ministro JOSÉ JORGE (Ata 54/2011)
Entidades: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -

MT; Secretaria de Estado de Infraestrutura do Amazonas -
Seinf/AM
Interessado: Congresso Nacional.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro VALMIR CAMPELO

TC-030.186/2010-2
Apenso: TC 032.772/2010-6
Natureza: Embargos de Declaração.
Recorrente: União.
Órgãos/Entidades: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão -
MPOG, Secretaria do Patrimônio da União - SPU, Superintendência

do Patrimônio da União no Estado do Rio de Janeiro - SPU/RJ,
Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro - JBRJ,
Advocacia Geral da União - AGU, Instituto Brasileiro do Meio Am-
biente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama, Instituto do
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - Iphan.
Advogado constituído nos autos: Rafaelo Abritta, Advogado da
União.

TC-037.214/2012-8
Natureza: Consulta
Órgão: Ministério da Fazenda
Interessado: Nelson Henrique Barbosa Filho
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro AUGUSTO NARDES

TC-001.083/2004-0
Natureza: Embargos de Declaração.
Interessado: José Anchieta de Brita e Miriam Paiva de Melo Lima.
Entidade: Município de Tangará/RN.
Advogado constituído nos autos: Leonardo Dias de Almeida,
OAB/RN nº 4856.

TC-014.098/2008-3
Natureza: Pedido de Reexame.
Entidade: Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras.
Recorrente: Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras.
Advogado constituído nos autos: Vitor Thomé El Hader, OAB/RJ nº
103.466.

TC-027.981/2012-6
Natureza: Relatório de Auditoria
Entidade: Município de Campo do Meio/MG
Responsável: Vilson Rodrigues Pereira (309.371.756-68)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-030.882/2012-5
Natureza: Representação.
Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
Dnit.
Interessado: Equipav Engenharia Ltda.
Advogado constituído nos autos: Paulo Guilherme de Mendonça Lo-
pes, OAB/SP 98.709.

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

TC-007.320/2012-4
Natureza: Relatório de Levantamento.
Unidade: Secretaria Extraordinária Para Superação da Extrema Po-
breza.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.137/2009-3
Apenso: TC 010.562/2010-9.
Natureza: Embargos de Declaração em Relatório de Levantamento de
Auditoria.
Entidade: Administração Regional de Brasília - GDF.
Responsáveis: Marcio Edvandro Rocha Machado (196.093.296-91);
Celso Roberto Machado Pinto (057.116.301-72); Luiz Rogério Pinto
Gonçalves (360.993.506-59).
Advogados constituídos nos autos: João Pedro da Costa Barros -
OAB/DF 17.757 A, Cristiane Lima Coutinho - OAB/DF 18.479,
Matheus de Castro Lima - OAB/DF 10.452-E.

TC-012.334/2005-9
Apenso: TC 008.395/2004-0.
Natureza: Embargos de Declaração.
Unidade: Universidade Federal de Alagoas - Ufal (MEC).
Recorrentes: Ana Dayse Rezende Dorea (007.585.404-00); João Car-
los Cordeiro Barbirato (383.107.164-00); e Maria Cícera dos Santos
de Albuquerque (293.841.844-20).
Interessado: Universidade Federal de Alagoas - MEC
Advogado constituído nos autos: Idmar de Paula Lopes (OAB/DF
12.250) e Claudismar Zupiroli (OAB/DF 12.250).

TC-024.849/2006-0
Apenso: TC 012.614/2009-5.
Natureza: Recurso de Revisão.
Unidade: Prefeitura de São Gabriel da Cachoeira - AM
(04.272.670/0001-18)
Recorrente: Raimundo Quirino Calixto (030.794.812-91).
Advogados constituídos nos autos: Maria Auxiliadora dos Santos
Benigno (OAB/SP 236.604) e Renata Braga de Alencar (OAB/AM
6832).

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

T C - 0 0 8 . 7 9 9 / 2 0 11 - 3
Natureza: Pedido de Reexame em Relatório de Auditoria.
Entidade: Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT); Mi-
nistério dos Transportes (MT) (vinculador).
Responsável: Bernardo José Figueiredo Gonçalves de Oliveira
(066.814.761-04).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.040/2009-0
Natureza: Tomada de Contas - Exercício 2008
Órgão: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento (MG) - Mapa
Responsáveis: Adriane Jesus Santos Marques (CPF 228.401.846-72),
Alberto Jerônimo Pereira (135.037.821-68), Antonio Gomes Silva
(CPF 098.019.526-87), Carlos Roberto de Castro (CPF 132.051.456-
15), Danilo Costa (CPF 197.026.206-00), Dermeval Silva Neto (CPF
320.258.587-87), Francisco Domingos dos Santos (CPF 364.786.286-
04); Francisco Roberto de Pinho (CPF 209.686.716-91), Francisco
Rodrigues Chaves (CPF 390.959.246-53); Geny Justina das Graças
(CPF 319.868.976-72), Helena Maria da Costa Chagas (CPF
374.030.016-72); Heloisa Helena de Abreu Lemos Roland (CPF
325.379.726-00), Humberto Ferreira de Carvalho Neto (CPF
258.259.506-30); Ivone Severina de Melo Pereira do Nascimento
(CPF 344.878.241-68), Jeovah Mambrosio Cruz (CPF 067.132.386-
53); Jose Onofre (CPF 129.274.306-91), José Alves de Avelar (CPF
251.648.806-87); José Calazans dos Santos (CPF 150.533.771-20),
José Raimundo de Barros (CPF 208.235.176-91); José Ronaldo de
Noronha (CPF 301.120.106-44), José de Oliveira Mascarenhas Junior
(CPF 231.352.806-59); João Carlos Coda Albino Dias (CPF
274.451.436-53), João Vicente Diniz (CPF 010.363.606-44); Junia
Maria de Paula Mascarenhas Ribeiro (CPF 059.739.961-15), Luciana
Trindade Souza (CPF 326.964.696-87); Lygia de Oliveira Figueiredo
Bortolini (CPF 830.381.676-49), Maria Goreti Volanin (CPF
224.684.041-49); Maria de Fátima Alvares Araujo (CPF 247.944.571-
20), Marlene Pereira Rezende (CPF 214.686.991-72); Moacyr Banho
Bordoni (CPF 042.241.246-53), Nelson Guedes de Moura Filho (CPF
323.558.586-91); Paulo Marcos de Paula Lima (CPF 353.820.406-
30), Ronaldo Pedrosa Gomes (CPF 100.174.616-34) e Welman Costa
Pinto (CPF 132.371.286-00)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-017.100/2012-7
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Município de São José da Tapera - AL.
Interessado: Empresa Estrutural Construtora e Incorporadora Ltda.
(CNPJ: 28.414.720/0001-12).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-018.277/2010-1
Natureza: Representação
Órgão: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA);
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
(MDIC).
Responsáveis: Antonio Augusto Muniz de Carvalho (325.905.046-
91); Osvaldo Toller Junior (239.114.251-04).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 7 . 2 4 7 / 2 0 11 - 5
Natureza: Monitoramento.
Entidade: Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM); Mi-
nistério das Minas e Energia (MME) (vinculador).
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

TC-010.715/2010-0
Apenso: TC 014.173/2008-0
Natureza: Embargos de Declaração (em Recurso de Reconsidera-
ção)
Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
MT
Embargante: Castellar Engenharia Ltda. (02.955.426/0001-24)
Advogado constituído nos autos: Nathália Lima de Souza Duarte
(OAB/MG 132.953), e outros.
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T C - 0 1 7 . 6 0 5 / 2 0 11 - 3
Natureza: Representação
Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-018.154/2012-3
Natureza: Representação
Entidade: Hospital das Clínicas da Universidade Federal do Paraná
(HC/UFPR)
Responsável: Heda Maria Barska dos Santos Amarante (355.844.169-
91)
Interessada: Secretaria de Controle Externo no Paraná
(00.414.697/0013-51)
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 6 . 6 8 3 / 2 0 11 - 3
Natureza: Relatório de Auditoria
Entidades: Municípios de Mãe D'água/PB e Vista Serrana/PB
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-028.783/2010-7
Apenso: TC-031.950/2010-8
Natureza: Relatório de Auditoria
Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no Paraná - Funa-
sa/PR
Interessado: Tribunal de Contas da União
Advogados constituídos nos autos: Marçal Justen Neto (OAB/PR nº
35.912) e Rodrigo Portes Bornemann e Corrêa (OAB/PR nº 31.182)

T C - 0 3 0 . 7 6 5 / 2 0 11 - 0
Natureza: Embargos de Declaração
Órgão: Ministério da Previdência Social
Interessado: Valderir Claudino de Souza
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

TC-007.254/2003-9
Natureza: Recurso de Reconsideração
Recorrente: Mauro Medeiros de Moura (195.298.134-49)
Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento no Tocantins
Advogado constituído nos autos: Antônio Luiz Bandeira Júnior
(OAB/TO 63-B)

TC-013.455/2007-5
Natureza: Representação
Responsáveis: Amaury Rodrigues Pinto Júnior (ex-Desembargador-
Presidente do TRT 24ª Região, CPF 510.627.129-00), Adriana Valéria
Ottoni (Assessora Jurídica da Diretoria-Geral de Coordenação Ad-
ministrativa, CPF 489.394.551-34), Renato da Fonseca Lima (Diretor-
Geral da Coordenação Administrativa, CPF 685.138.958-49) e Mar-
celo Antônio Nakao (Chefe do Setor de Engenharia, CPF
736.854.299-49)
Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região - MS Ad-
vogados constituídos nos autos: Jorge Ulisses Jacoby Fernandes -
OAB/DF nº 6.546, Jaques Fernando Reolon - OAB/DF nº 22.885,
João Geraldo Piquet Carneiro - OAB/DF 800-A, Arthur Lima Guedes
- OAB/DF 18.073, Antônio Newton Soares de Matos - OAB/DF
22.998 e Cínthia Póvoa de Aragão - OAB/DF 22.298.

T C - 0 2 6 . 1 5 5 / 2 0 11 - 7
Natureza: Relatório de Auditoria
Interessado: Tribunal de Contas da União
Unidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Ma-
pa)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-026.627/2007-9
Natureza: Pedido de Reexame
Recorrente: Ministério Público Junto ao Tribunal de Contas da União
(MP/TCU)
Unidade: Centro de Gestão e Estudos Estratégicos (CGEE)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-040.371/2012-3
Natureza: Representação
Representante: Planinvesti Administração e Serviços Ltda. (CNPJ
02.959.392/0001 46)
Unidade: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado
do Tocantins - Sebrae/TO
Advogado constituído nos autos: Pedro Henrique Ferreira Ramos
Marques (OAB/SP nº 261.130) e Sérgio Coelho da Silva (OAB/TO nº
5.187)

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI

TC-000.688/2008-8
Natureza: Tomada de contas especial
Unidade: Município de Vitorino Freire/MA
Responsáveis: José Ribamar Rodrigues (CPF 015.205.713 72); Cleo-
nice Rocha Lima Rodrigues (CPF 376.943.163 49); Lígia Pereira
Mesquita (CPF 437.966.053 20); Antoni Santos da Costa (CPF
216.259.723 34); Josiel Lemos Sales (CPF 250.084.203 72); Evandro
Sousa Barbosa (CPF 707.071.383 53); Empreendimento Bomjardi-
nense Ltda. (CNPJ 04.323.509/0001 26); Selice Pereira Oliveira (CPF
125.381.753 72); Lindojohnson Ferreira da Silva (CPF 729.839.143
72); Crisline Representações Ltda. (CNPJ 03.521.268/0001 67); Rou-
seane dos Santos Almeida (CPF 903.328.813 34); João Pereira dos

Santos (CPF 913.534.163 72); W.P.R. Pinheiro (CNPJ
01.123.558/0001 27); Wilson Piaza Rodrigues Pinheiro (CPF
742.468.873 15); Winfor Comércio e Serviços Ltda. (CNPJ
03.923.837/0001 09); Kátia Maria Rodrigues Pinheiro (CPF
803.735.423 72); Maria Ribamar Moura Costa (CPF 459.654.203 15);
R. A. S. Marques Comércio (CNPJ 07.323.335/0001 90); Ronald
Afonso Soares Marques (CPF 881.488.743 87); E. de J. V. Rodrigues
Comércio (CNPJ 07.389.509/0001 17); Eudinéia de Jesus Viana Ro-
drigues (CPF 023.630.813 07); F. X. Carvalhal Filho (CNPJ
69.596.476/0001 33); J. R. Lima da Silva (CNPJ 00.449.786/0001
29); Coutinho & Oliveira Ltda. (CNPJ 07.764.902/0001 43); Antônio
Costa Comércio (CNPJ 00.624.268/0001 02); L. Fernandes Neto Pa-
pelaria (CNPJ 06.921.666/0001 69); M. do M.P.G. da Silva Comércio
(CNPJ 06.122.657/0001 08); J. R. Matos de Moraes (CNPJ
35.208.404/0001 50); Posto de Gasolina Guerra Ltda. (CNPJ
10.353.258/0001 25); e Delta Distribuidora e Comércio Ltda. (CNPJ
03.828.898/0001 89)
Advogados constituídos nos autos: Antonio Carvalho Filho
(OAB/MA 3612), José Henrique Cabral Coaracy (OAB/MA 912) e
Gustavo Brandão de Lima (OAB/MA 8.421)

TC-020.681/2006-8
Apensos: TC 009.543/2012-0, TC 022.457/2007-9
Natureza: Denúncia (sigilo retirado pelo item 1.7.9 do Acórdão
2 2 2 / 2 0 11 - P l e n á r i o )
Unidade: Município de Araguanã/MA
Responsáveis: José Uilson Silva Brito, ex Prefeito (CPF 178.380.023-
20), Geilson Pereira Brito, ex membro da Comissão Permanente de
Licitação (CPF 854.792.923-15); Markele Braga Brito, ex membro da
Comissão Permanente de Licitação (CPF 007.647.063-65); Edson
Sousa da Silva, ex membro da Comissão Permanente de Licitação
(CPF 037.683.273-88); Edson Vando Carneiro Pereira, ex membro da
Comissão Permanente de Licitação (CPF 695.261.411-72); Nélio Sér-
gio Mendes Ferreira, ex membro da Comissão Permanente de Li-
citação (CPF 921.963.903-30); A. J. S. Fonseca (CNPJ
07.155.718/0001-04); André C. D. Azevedo Distribuidora (CNPJ
07.314.196/0001-38); D. O. Amaral (05.083.34110001-91); J. Jonas
P. Souza e Cia. Ltda. (CNPJ 63.569.172/0001-09); R. J. V. Araújo e
Cia Ltda. (CNPJ 07.727.204/0001-78)
Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei 8.443/1992)
Advogados constituídos nos autos: Gerson Veras de Siqueira Mendes
(OAB/MA 3494); Enéas Garcia Fernandes Neto (OAB/MA 6756);
Sebastião da Costa Sampaio Neto (OAB/MA 3792)

T C - 0 2 6 . 1 7 6 / 2 0 11 - 4
Apenso: TC 033.869/2010-3
Natureza: Auditoria
Unidade: Secretaria Executiva - MinC
Responsáveis: Eduardo Xavier Ballarin (592.283.857-15); Henilton
Parente de Menezes (116.878.943-53); Humberto Miranda Cardoso
(778.662.401-59); Jefferson Chaves Boechat (663.341.797-72); Ra-
nulfo Alfredo Manevy de Pereira Mendes (030.739.606-19); Roberto
Gomes do Nascimento (673.540.177-87); Vitor Paulo Ortiz Bitten-
court (473.593.150-34)
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 3 6 . 1 0 4 / 2 0 11 - 6
Natureza: Representação
Unidade Jurisdicionada: Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico
Nacional (Iphan), vinculado ao Ministério da Cultura (MinC)
Interessada: Associação Profissional dos Trabalhadores do Patrimônio
Histórico, Artístico e Cultural Nacional (Asphan) - CNPJ
29.185.733/0001-20
Advogada constituída nos autos: Erika dos Santos Viana - OAB/SP
220.731

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

TC-024.361/2010-0
Natureza: Relatório de Auditoria. Órgão e
Entidade: Ministério das Cidades e Caixa Econômica Federal.
Interessado: Tribunal de Contas da União.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-024.895/2012-1
Natureza: Representação.
Entidade: Município de Capivari de Baixo/SC.
Interessado: Marcelo Cláudio de Abreu Rocha.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto WEDER DE OLIVEIRA

TC-006.253/2012-1
Natureza: Relatório de Auditoria.
Interessado: Congresso Nacional.
Responsáveis: Diorgenes Batista Gonçalves (428.378.393-53); Ivan
Fredovino Ramos Júnior (976.213.584-91); José Almir Cirilo
(126.199.654-20); João Bosco de Almeida (059.132.414-87); Luiz
Carlos Silva Fernandes (015.785.024-20); Maria Lorenzza Pinheiro
Leite (215.014.085-53); Raimundo Patriota de Almeida Filho
(032.154.084-06).
Órgão/Entidade: Governo do Estado de Pernambuco e Ministério da
Integração Nacional.
Advogado constituído nos autos: Cairo Roberto Bittar Hamú Silva
Júnior (OAB/DF 17.042).

TC-007.505/2009-0
Apenso: TC 024.363/2010-3.
Natureza: Relatório de Levantamento de Auditoria.
Interessados: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
(Dnit), Congresso Nacional e Procuradoria da República em Bar-
reira/BA.
Responsáveis: Saulo Filinto Pontes de Souza, ex-Superintendente Re-
gional do Dnit/BA (096.808.535-00); Antônio Fernando Guanabarino
de Souza, ex-coordenador da Diretoria de Infraestrutura Rodoviária
do Dnit (284.903.807-59); Mauro Ernesto Campos Lima, ex-coor-
denador-geral de construção da Diretoria de Infraestrutura Rodoviária
do Dnit (160.271.757-53); Construtora OAS Ltda. (14.310.577/0001-
04) e JBR Engenharia (70.074.448/0001-35).
Entidade: Superintendência Regional do Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes no Estado da Bahia (Dnit/SR-BA).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-022.320/2012-1
Natureza: Representação.
Interessados: Comando da 9ª Região Militar; Ministério da Defesa;
Mercearia Princesa do Sul (03.257.078/0001-84); Youssif Amim
Youssif (024.489.041-20)
Responsável: Comando da 9ª Região Militar - MD/CE.
Órgão: Comando da 9ª Região Militar - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: Kátia Maria Souza Cardoso
(OAB/MS 3.805).

T C - 0 3 2 . 4 4 6 / 2 0 11 - 0
Natureza: Relatório de Auditoria.
Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
(Dnit) - MT.
Advogado constituído nos autos: não há.

Secretaria das Sessões, 26 de outubro de 2012.
MARCIA PAULA SARTORI

Subsecretária do Plenário

Poder Legislativo
.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
D I R E TO R I A - G E R A L

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

PORTARIA No- 30, DE 8 DE OUTUBRO DE 2012

O DIRETOR ADMINISTRATIVO DA CÂMARA DOS DE-
PUTADOS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do
artigo 1o da Portaria no 18/2005, da Diretoria-Geral,

Considerando que a empresa MRE Comércio de Ferramentas
Ltda. EPP, localizada na Rua dos Timbiras, 258 - Santa Efigênia -
São Paulo - SP, inscrita no CNPJ sob o no 09.336.957/0001-88, não
forneceu o objeto da Nota de Empenho 2012NE001660 (Processo no
104.676/2012), resolve:

Aplicar à empresa a multa de R$ 425,60 (quatrocentos e
vinte e cinco reais e sessenta centavos), conforme previsto no item 3
do documento anexo ao empenho, bem como a penalidade de sus-
pensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública,
pelo período de 01 (um) ano, conforme previsão do inciso III do
art.135 do Regulamento dos Procedimentos Licitatórios da Câmara
dos Deputados (Ato da Mesa no 80/01).

FÁBIO CHAVES HOLANDA

Poder Judiciário
.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

S E C R E TA R I A - G E R A L

CERTIDÕES DE JULGAMENTO CONSOLIDADAS

SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
22/10/2012
Presidente da Sessão: Conselheiro FELIX FISCHER
Presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores Conselheiros Felix
Fischer, João Otávio de Noronha, Castro Meira, Arnaldo Esteves
Lima, Mário César Ribeiro, Maria Helena Cisne, Newton de Lucca,
Marga Tessler e Paulo Roberto de Oliveira Lima.
Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Gilson Dipp e Teori Za-
vascki.
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Presentes, também, o Juiz Federal Nino Oliveira Toldo (Presidente da
Ajufe), que, conforme disposto no Regimento Interno do Conselho da
Justiça Federal, participa da sessão sem direito a voto, e o Dr. Wagner
Augusto da Silva Costa (representante da Secretaria de Reforma do
Judiciário), que participa como convidado.
Secretário: Gilberto Simonassi Corbacho
PROCESSO N. CF-EOF-2012/00421
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Conselheiro FELIX FIS-
CHER
INTERESSADO: Tribunal Regional Federal da 3ª Região
ASSUNTO: REFERENDO DA ALTERAÇÃO DO PLANO DE
OBRAS PLURIANUAL 2012-2015 DA 3ª REGIÃO, COM IMPAC-
TO NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2012.
Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o processo
em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte de-
cisão:
"O Conselho, por unanimidade, referendou a decisão do Presiden-
te."
PROCESSO N. CF-ADM-2012/00365
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Conselheiro FELIX FIS-
CHER
INTERESSADA: Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais
ASSUNTO: PROPOSTA DE PORTARIA QUE DISPÕE SOBRE A
DESIGNAÇÃO DO JUIZ FEDERAL MARCELO CARVALHO CA-
VALCANTE DE OLIVEIRA, DA 1ª REGIÃO, PARA COMPOR,
COMO MEMBRO SUPLENTE, A TURMA NACIONAL DE UNI-
FORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.
Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o processo
em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte de-
cisão:
"O Conselho, por unanimidade, aprovou a proposta de portaria."
PROCESSO N. CF-ADM-2012/00444
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Conselheiro FELIX FIS-
CHER
INTERESSADA: Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais
ASSUNTO: PROPOSTA DE PORTARIA QUE DISPÕE SOBRE A
DESIGNAÇÃO DA JUÍZA FEDERAL RAECLER BALDRESCA,
DA 3ª REGIÃO, PARA COMPOR, COMO MEMBRO SUPLENTE,
A TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS
ESPECIAIS FEDERAIS.
Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o processo
em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte de-
cisão:
"O Conselho, por unanimidade, aprovou a proposta de portaria."
PROCESSO N. CF-ADM-2012/00541
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Conselheiro FELIX FIS-
CHER
INTERESSADA: Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais
ASSUNTO: PROPOSTA DE PORTARIA QUE DISPÕE SOBRE A
DESIGNAÇÃO DA JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE PARA
COMPOR, COMO MEMBRO EFETIVO, A TURMA NACIONAL
DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS,
E DO JUIZ FEDERAL SÍLVIO CÉSAR AROUCK GEMAQUE,
COMO MEMBRO SUPLENTE, AMBOS DA 3ª REGIÃO.
Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o processo
em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte de-
cisão:
"O Conselho, por unanimidade, aprovou a proposta de portaria."
PROCESSO N. 2009.16.0090
RELATOR: Conselheiro LUIZ ALBERTO GURGEL
PEDIDO DE VISTA: Conselheiro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
INTERESSADO: Tribunal Regional Federal da 4ª Região
ASSUNTO: CONSULTA SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA O
CÁLCULO DE VALORES RETROATIVOS DA VANTAGEM PES-
SOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI DA GRATI-
FICAÇÃO ESPECIAL DE LOCALIDADE - GEL.
Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o processo
em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte de-
cisão:
"Prosseguindo o julgamento, após o voto do Conselheiro João Otávio
de Noronha, pediu vista antecipada o Conselheiro Felix Fischer."
PROCESSO N. CF-PCO-2012/00238
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da Justiça
Federal
INTERESSADO: Juiz Federal José Henrique Guaracy Rebelo
ASSUNTO: PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO INTERPOSTO POR MAGISTRADO DA 1ª REGIÃO.
Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o processo
em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte de-
cisão:
"O Conselho, por unanimidade, deferiu o procedimento de controle
administrativo nos termos do voto do relator."
PROCESSO N. CF-PCO-2012/00246
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da Justiça
Federal
INTERESSADA: Desembargadora Federal Salete Maria Polita Mac-
calóz
ASSUNTO: PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO INTERPOSTO POR MAGISTRADA DA 2ª REGIÃO.
Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o processo
em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte de-
cisão:
"O Conselho, por unanimidade, deferiu o procedimento de controle
administrativo nos termos do voto do relator."
PROCESSO N. CF-PPN-2012/00105
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da Justiça
Federal

INTERESSADO: Tribunal Regional Federal da 4ª Região
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDE-
RAL DA 4ª REGIÃO NO SENTIDO DE QUE SEJA RECONSI-
DERADA A DECISÃO DO CJF, QUE RESULTOU NA EDIÇÃO
DA RESOLUÇÃO N. CF-RES-2012/00198, PARA QUE O ART. 4º,
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N. 12.665/2012 NÃO SEJA APLI-
CADO NO ÂMBITO DAQUELA CORTE.
Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o processo
em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte de-
cisão:
"O Conselho, por unanimidade, deferiu o pleito do Tribunal Regional
Federal da 4ª Região nos termos do voto do relator."
PROCESSO N. CF-PPN-2012/00130
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da Justiça
Federal
INTERESSADO: Tribunal Regional Federal da 5ª Região
ASSUNTO: PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO DE
VARAS FEDERAIS, OBJETO DA RESOLUÇÃO N. 102, DE 14 DE
ABRIL DE 2010, NO ÂMBITO DA 5ª REGIÃO.
Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o processo
em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte de-
cisão:
"O Conselho, por unanimidade, deferiu o pedido do Tribunal Re-
gional Federal da 5ª Região nos termos do voto do relator."
PROCESSO N. CF-ADM-2012/00024
RELATOR: Conselheiro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
INTERESSADO: Conselho da Justiça Federal
ASSUNTO: PROPOSTA DE RESOLUÇÃO QUE DISPÕE SOBRE
ALTERAÇÃO NA ESTRUTURA ORGÂNICA DO CONSELHO
DA JUSTIÇA FEDERAL.
Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o processo
em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte de-
cisão:
"O Conselho, por unanimidade, aprovou a proposta de resolução nos
termos do voto do relator."
PROCESSO N. 2010.16.0280
RELATOR: Conselheiro CASTRO MEIRA
PEDIDO DE VISTA: Conselheiro MÁRIO CÉSAR RIBEIRO
INTERESSADOS: CJF e Justiça Federal de primeiro e segundo
graus
ASSUNTO: PROPOSTA DE RESOLUÇÃO QUE REGULAMEN-
TA, NO ÂMBITO DO CONSELHO E DA JUSTIÇA FEDERAL DE
PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS, O CUMPRIMENTO DAS DE-
CISÕES PROFERIDAS PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
EM AÇÕES DE MANDADO DE INJUNÇÃO QUE DETERMINEM
A APLICAÇÃO DA LEI N. 8.213/1991 NA ANÁLISE DE PE-
DIDOS DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL E
DE CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE SERVIÇO COMUM.
Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o processo
em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte de-
cisão:
"Prosseguindo o julgamento, após o voto-vista do Conselheiro Mário
César Ribeiro, no qual acompanhou o relator, e os votos, no mesmo
sentido, dos Conselheiros Maria Helena Cisne, Newton de Lucca e
Marga Tessler, pediu vista o Conselheiro Paulo Roberto de Oliveira
Lima."
PROCESSO N. CF-ADM-2012/00057
RELATOR: Conselheiro MÁRIO CÉSAR RIBEIRO
INTERESSADO: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
ASSUNTO: CRIAÇÃO DE RUBRICA VANTAGEM PESSOAL -
ART. 192 - MAGISTRADOS, PARA ATENDER DETERMINAÇÃO
DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO.
Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o processo
em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte de-
cisão:
"O Conselho, por indicação do relator, decidiu adiar o julgamento da
matéria."
PROCESSO N. CF-EOF-2012/00257
RELATORA: Conselheira MARIA HELENA CISNE
INTERESSADO: Tribunal Regional Federal da 4ª Região
ASSUNTO: CONSULTA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 4ª REGIÃO ACERCA DE EVENTUAL PENDÊNCIA DE DES-
PESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES RELACIONADAS AO
PAGAMENTO DE JUROS DA URV - 11,98%.
Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o processo
em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte de-
cisão:
"O Conselho, por unanimidade, respondeu a consulta no sentido de
não haver revisão nos critérios adotados pelo Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região no cálculo dos juros da URV."
PROCESSO N. CF-PPN-2012/00114
RELATORA: Conselheira MARGA TESSLER
INTERESSADOS: CJF e Justiça Federal de primeiro e segundo
graus
ASSUNTO: PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA RESOLUÇÃO N.
503, DE 12 DE MAIO DE 2006, QUE REGULAMENTA OS PRO-
CEDIMENTOS RELATIVOS AO CUMPRIMENTO DE DECISÃO
JUDICIAL COM REPERCUSSÃO PARA A UNIÃO EM FOLHA
DE PAGAMENTO DE PESSOAL DO CONSELHO E DA JUSTIÇA
FEDERAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS.
Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o processo
em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte de-
cisão:
"O Conselho, por unanimidade, aprovou a alteração da Resolução n.
503/2006 nos termos do voto da relatora."
PROCESSO N. CF-PPN-2012/00121
RELATORA: Conselheira MARGA TESSLER
INTERESSADO: Tribunal Regional Federal da 2ª Região
ASSUNTO: CONSULTA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL

DA 2ª REGIÃO QUANTO À INTERPRETAÇÃO DO INCISO II
DO ART. 43 DA RESOLUÇÃO N. 5, DE 14 DE MARÇO DE 2008,
COM O PROPÓSITO DE ESCLARECER SE ESSE DISPOSITIVO
CONTEMPLA OS CASOS DE EXERCÍCIO DE FUNÇÃO CO-
MISSIONADA.
Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o processo
em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte de-
cisão:
"Após o voto da relatora, respondendo a consulta no sentido de que o
disposto no inciso II do art. 93 da Lei n. 8.112/1990 abarca as
situações de requisição para o exercício de função comissionada e
propondo, na sequência, a alteração do inciso II do art. 43 da Re-
solução n. 5/2008, a fim de torná-lo explícito quanto a esse ponto,
pediu vista antecipada o Conselheiro Mário César Ribeiro, aguar-
dando os demais para votar."

Brasília, 22 de outubro de 2012.
GILBERTO SIMONASSI CORBACHO

Secretário-Geral

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

SÚMULA Nº 65

Os benefícios de auxílio-doença, auxílio-acidente e aposentadoria por
invalidez concedidos no período de 28/3/2005 a 20/7/2005 devem ser
calculados nos termos da Lei n. 8.213/1991, em sua redação anterior
à vigência da Medida Provisória n. 242/2005.
Precedentes:
PEDILEF 2007.70.66.000523-0, julgamento: 29/2/2012. DOU de
4/5/2012.
PEDILEF 2007.33.00.707474-2, julgamento: 15/5/2012. DOU de
1º/6/2012.
PEDILEF 2006.70.50.003333-3, julgamento: 16/8/2012. DOU de
21/9/2012.
Publique-se.

Brasília, 11 de setembro de 2012.
Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

SÚMULA Nº 66

O servidor público ex-celetista que trabalhava sob condições especiais
antes de migrar para o regime estatutário tem direito adquirido à
conversão do tempo de atividade especial em tempo comum com o
devido acréscimo legal, para efeito de contagem recíproca no regime
previdenciário próprio dos servidores públicos.
Precedentes:
PEDILEF 2006.71.95.000743-8, julgamento: 16/2/2009. DJ de
25/3/2009.
PEDILEF 2004.50.50.009256-5, julgamento: 14/9/2009. DJ de
13/10/2009.
PEDILEF 2004.50.50.002997-1, julgamento: 16/11/2009. DJ de
1º/3/2010.
PEDILEF 2006.50.50.006206-5, julgamento: 11/10/2011. DOU de
2 8 / 1 0 / 2 0 11 .
PEDILEF 2008.33.00.702364-7, julgamento: 29/3/2012. DOU de
27/4/2012.
PEDILEF 2009.70.51.011530-0 julgamento: 16/8/2012. DOU de
31/8/2012.
Publique-se.

Brasília, 11 de setembro de 2012.
Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

SÚMULA Nº 67

O auxílio-alimentação recebido em pecúnia por segurado filiado ao
Regime Geral da Previdência Social integra o salário de contribuição
e sujeita-se à incidência de contribuição previdenciária.
Precedentes:
PEDILEF 2009.72.50.013134-8, julgamento: 27/6/2012. DOU de
20/7/2012.
PEDILEF 2009.72.54.005939-9, julgamento: 27/6/2012. DOU de
27/7/2012.
PEDILEF 2009.72.50.009965-9, julgamento: 16/8/2012. DOU de
31/8/2012.
Publique-se.

Brasília, 11 de setembro de 2012.
Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

SÚMULA Nº 68

O laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto à
comprovação da atividade especial do segurado.
Precedentes:
PEDILEF 2004.83.20.000881-4, julgamento: 25/4/2007. DJ de
14/5/2007.
PEDILEF 2008.72.59.003073-0, julgamento: 11/10/2011. DOU de
2 8 / 1 0 / 2 0 11 .
PEDILEF 2006.71.95.024335-3, julgamento: 24/11/2011. DOU de
2/3/2012.
PEDILEF 0000897-55.2009.4.03.6317, julgamento: 16/8/2012. DOU
de 31/8/2012.
Publique-se.

Brasília, 11 de setembro de 2012.
Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
10ª REGIÃO

PORTARIA No- 33, DE 10 DE SETEMBRO DE 2012

A Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o disposto no § 1º do art.71, bem como o contido no artigos
84 e 85 da Lei nº 12.708, de 17/8/2012, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1 Edição Extra, de 17/8/2012, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2013,
resolve:

Publicar a Tabela de Cargos de Provimento Efetivo, de cargos comissionados e funções comissionadas integrantes do Quadro de Pessoal Permanente do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, com
os quantitativos de cargos efetivos vagos e ocupados por servidores estáveis e não estáveis e os de cargos em comissão e funções comissionadas vagos e ocupados por servidores com e sem vínculo com a Administração
Pública Federal, com o comparativo com os quantitativos do ano anterior e as respectivas variações percentuais, bem como o demonstrativo com os totais de beneficiários segundo cada benefício, na forma dos anexos
I, II e III desta Portaria.

ELAINE MACHADO VASCONCELOS

ANEXO I
DEMONSTRATIVO DO QUANTITATIVO DE CARGOS EFETIVOS

Quantidade de Cargos
Carreira/Classe/Padrão Providos Va g o s To t a l

Estáveis Não Estáveis
2 0 11 2012 Variação % 2 0 11 2012 Variação % 2 0 11 2012 Variação % 2 0 11 2012 Variação %

Analista C 15 326 320 -2% 16 16 0% - - - 342 336 -2%
14 6 1 83% - - - - - - 6 1 -83%
13 1 0 -100% - - - - - - 1 0 -100%
12 - - - - - - - - - - - -
11 - - - - - - - - - - - -

B 10 - 16 - - - - - - - - 16 -
9 17 14 -18% - - - - - - 17 14 -18%
8 14 13 -7% - - - - - - 14 13 -7%
7 13 23 77% - - - - - - 13 23 77%
6 22 11 -50% - - - - - - 22 11 -50%

A 5 12 6 -50% - - - - - - 12 6 -50%
4 5 11 120% - - - - - - 5 11 120%
3 - 11 4 -64% - - - 11 4 -64%
2 - 4 26 550% - - - 4 26 550%
1 - 24 5 -79% 7 12 71% 31 17 -45%

Técnico C 15 375 356 -5% 69 65 -6% - - - 444 421 -5%
14 1 2 100% - - - - - - 1 2 100%
13 - - - - - - - - - - - -
12 - - - - - - - - - - - -
11 - - - - - - - - - - - -

B 10 1 16 1500% - - - - - - 1 16 1500%
9 16 14 -13% - - - - - - 16 14 -13%
8 13 19 46% - - - - - - 13 19 46%
7 19 35 84% - - - - - - 19 35 84%
6 38 13 -66% - - - - - - 38 13 -66%

A 5 13 16 23% - - - - - - 13 16 23%
4 20 21 5% - - - - - - 20 21 5%
3 - - - 17 13 -24% - - - 17 13 -24%
2 - 1 - 15 21 40% - - - 15 22 47%
1 - - - 19 15 -21% 17 26 53% 36 41 14%

Auxiliar C 15 - - - - - - - - - - - -
14 - - - - - - - - - - - -
13 - - - - - - - - - - - -
12 - - - - - - - - - - - -
11 - - - - - - - - - - - -

B 10 - 3 - - - - - - - - 3 -
9 3 0 -100% - - - - - - 3 0 -100%
8 - - - - - - - - - - - -
7 - - - - - - - - - - - -
6 - - - - - - - - - - - -

A 5 - 1 - - - - - - - - 1 -
4 1 0 -100% - - - - - - 1 0 -100%
3 - - - - - - - - - -
2 - - - - - - - - - -
1 - - - - - - 1 1 0% 1 1 0%

To t a l 916 912 0% 175 165 -6% 25 39 56% 111 6 111 6 0%

ANEXO II

DEMONSTRATIVO DO QUANTITATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES COMISSIONADAS

Cargo /
Função

Com Vínculo Sem Vínculo Va g o To t a l

Optante Va r i a ç ã o
%

Não Optante Va r i a ç ã o
%

2 0 11 2 0 11 Va r i a ç ã o
%

2 0 11 2 0 11 Va r i a ç ã o
%

2 0 11 2 0 11 Va r i a ç ã o
%

2 0 11 2012 2 0 11 2 0 11
CJ-04 3 2 -33% - - - - 1 - - - - 3 3 0%
CJ-03 75 74 -1% - - - 2 1 -50% - 2 - 77 77 0%
CJ-02 11 13 18% - - - 2 0 -100% - - - 13 13 0%
CJ-01 3 2 -33% - - - - 1 - - - - 3 3 0%
FC-06 11 3 11 3 0% 1 2 100% - - - 3 2 -33% 11 7 11 7 0%
FC-05 98 103 5% 6 3 -50% - - - 2 0 -100% 106 106 0%
FC-04 29 28 -3% - 1 - - - - - - -100% 29 29 0%
FC-03 330 332 1% 25 27 8% - - - 20 16 -20% 375 375 0%
FC-02 - - - - - - - - - - - - 0 0 -
FC-01 199 197 -1% 13 14 8% - - - 19 20 5% 231 231 0%

TO TA L 861 864 0% 45 47 4% 4 3 -25% 44 40 -9% 954 954 0%

ANEXO III

DEMONSTRATIVO DO QUANTITATIVO DE BENEFÍCIOS

BENEFÍCIO BENEFICIÁRIO QUANTIDADE
2 0 11 2012 VARIAÇÃO %

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO SERVIDORES / MAGISTRADOS ATIVOS 11 3 0 1224 8,32%
AUXÍLIO TRANSPORTE SERVIDORES / MAGISTRADOS ATIVOS 34 30 - 11 , 7 6 %
ASSIST. PRÉ- ESCOLAR CRIANÇAS DE 0 a 5 ANOS ATENDIDAS 259 240 -7,34

ASSIST. MÉDICA E ODONTOLÓGICA PESSOAS ATENDIDAS 4443 4106 -7,58
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13ª REGIÃO

ATO Nº 391, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais,

regimentais e; Considerando o disposto no art. 71 da Lei nº 12.708/2012 - LDO 2013, de 17 de agosto de 2012, e no Protocolo TRT nº 23184/2012, resolve Publicar os quadros demonstrativos do quantitativo de cargos

efetivos, cargos comissionados e funções de confiança, na forma dos anexos I e II, com base na situação vigente em 31 de agosto de 2012. Dê-se ciência. Publique-se no DOU.

Des. CARLOS COELHO DE MIRANDA FREIRE

ANEXO I

DEMONSTRATIVO DO QUANTITATIVO DE CARGOS EFETIVOS

C a r re i r a / C l a s s e / P a d r ã o Quantidade de Cargos
P ro v i d o s Va g o s To t a l

Estáveis Não Estáveis
2 0 11 2012 Va r i a ç ã o

%
2 0 11 2012 Va r i a ç ã o

%
2 0 11 2012 Va r i a ç ã o

%
2 0 11 2012 Va r i a ç ã o

%
Ana-
lista

C 15 133 128 -4% 63 63 0% - 196 191 -3%

14 2 -100% - - 2 0 -100%
13 - - - 0 0 -
12 1 - - - 0 1 -
11 1 -100% - - 1 0 -100%

B 10 - 1 - - 0 1 -
9 - 1 - - 0 1 -
8 - - - 0 0 -
7 20 - - - 0 20 -
6 20 10 -50% - - 20 10 -50%

A 5 10 3 -70% - - 10 3 -70%
4 3 -100% - - 3 0 -100%
3 - 1 - - 0 1 -
2 - 1 -100% - 1 0 -100%
1 - 12 - 38 30 -21% 38 42 11 %

Téc-
nico

C 15 417 412 -1% 245 251 2% - 662 663 0%

14 - 1 - - 0 1 -
13 - 1 - - 0 1 -
12 - - - 0 0 -
11 - - - 0 0 -

B 10 - - - 0 0 -
9 - - - 0 0 -
8 - - - 0 0 -
7 35 - 2 - - 0 37 -
6 36 5 -86% - - 36 5 -86%

A 5 6 3 -50% 1 - - 6 4 -33%
4 4 -100% - - 4 0 -100%
3 - 1 - - 0 1 -
2 - 2 -100% - 2 0 -100%
1 - - 95 93 -2% 95 93 -2%

Au-
xi-
liar

C 15 7 8 14% - - 7 8 14%

14 1 1 0% - - 1 1 0%
13 1 -100% - - 1 0 -100%
12 - - - 0 0 -
11 - - - 0 0 -

B 10 - - - 0 0 -
9 - - - 0 0 -
8 - - - 0 0 -
7 - - - 0 0 -
6 - - - 0 0 -

A 5 - - - 0 0 -
4 - - - 0 0 -
3 - - - 0 0 -
2 - - - 0 0 -
1 - - 33 33 0% 33 33 0%

To t a l 641 626 -2% 3 11 335 8% 166 156 -6% 111 8 111 7 0%

ANEXO II

DEMONSTRATIVO DO QUANTITATIVO DE CARGOS COMISSIONADOS E DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA

Cargo/
Função

Com Vínculo Sem Vículo Va g o To t a l

Optante Va r i a ç ã o
%

Não Optante Va r i a ç ã o
%

2 0 11 2012 Va r i a ç ã o
%

2 0 11 2012 Va r i a ç ã o 2 0 11 2012

2 0 11 2012 2 0 11 2012
CJ-04 2 2 0% - 1 1 0% - 3 3
CJ-03 55 54 -2% 3 2 -33% 6 5 -17% 3 - 64 64
CJ-02 7 6 -14% 1 - 4 4 0% - 11 11
CJ-01 - - - - 0 0
FC-06 26 31 19% - - 2 -100% 28 31
FC-05 194 194 0% 7 7 0% - 1 14 1300% 202 215
FC-04 168 169 1% 9 10 11 % - 9 11 22% 186 190
FC-03 146 153 5% 11 10 -9% - 19 11 -42% 176 174
FC-02 11 3 83 -27% 4 4 0% - 18 15 -17% 135 102
FC-01 12 5 -58% 1 -100% - - 13 5

TO TA L 723 697 -4% 35 34 -3% 11 10 -9% 49 54 10% 818 795
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CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO
DE SÃO PAULO

PORTARIA No- 6, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Regulamenta a concessão de patrocínios
pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo
de São Paulo - CAU/SP e dá outras pro-
vidências.

O Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de
São Paulo no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem o
artigo 35, inciso III da Lei 12.378/2010 e o artigo 22, alínea "o" do
Regimento Interno do CAU/SP: CONSIDERANDO: O disposto na
Resolução nº 23, de 4 de maio de 2012, do Conselho de Arquitetura
e Urbanismo do Brasil - CAU/BR, que regulamenta a concessão de
patrocínios; A necessidade de traçar procedimentos e fixar valores
limites para o repasse de recursos de patrocínio no âmbito do
CAU/SP; e A deliberação adotada na 10ª Sessão Plenária Ordinária,
realizada no dia 27 de setembro de 2012; resolve:

OBJETIVO, ABRANGÊNCIA E CONCEITOS. Artigo 1º -
Esta Portaria disciplina os procedimentos para apresentação, análise e
deliberação sobre a concessão de patrocínios pelo Conselho de Ar-
quitetura e Urbanismo de São Paulo - CAU/SP a projetos de terceiros.
Artigo 2° - No âmbito do CAU/SP ficam assim entendidos os se-
guintes termos: a) patrocínio: é o apoio financeiro concedido a pro-
jetos de responsabilidade de terceiros, que contribuam para promover
a produção e a difusão do conhecimento, estimular o desenvolvi-
mento e a consolidação do ensino e do exercício profissional bem
como consolidar a imagem do Conselho de Arquitetura e Urbanismo
e o seu compromisso com o fortalecimento da Arquitetura e Ur-
banismo; b) proposta: é o documento apresentado pelo proponente ao
CAU/SP, contendo informações suficientes para avaliação da rele-
vância da proposta e da conveniência de concessão de patrocínio; c)
projeto: é a descrição detalhada das ações que serão realizadas com
início e término definidos, e que, para efeito de concessão de pa-
trocínio pelo CAU/SP, obedece às exigências e orientações desta
Portaria; d) contrapartida: é o benefício oferecido pelo proponente ao
CAU/SP em decorrência do patrocínio concedido; e) retorno ins-
titucional: é o resultado decorrente de patrocínio concedido, que con-
tribua para o desenvolvimento da Arquitetura e Urbanismo e a pro-
moção da imagem do Conselho de Arquitetura e Urbanismo perante
seu público de interesse. Artigo 3º - A concessão de patrocínios pelo
CAU/SP será admitida exclusivamente para as proposta e projetos
que estejam em conformidade com a Lei n° 12.378, de 31 de de-
zembro de 2010, e com o Regimento Interno do CAU/SP. ABRAN-
GÊNCIA E MODALIDADES DO PATROCÍNIO. Artigo 4º - A con-
cessão de patrocínio pelo CAU/SP deve observar as seguintes orien-
tações: I - poderão ser patrocinados os projetos: a) que tenham re-
levância para o seu público-alvo; b) de âmbito municipal, estadual
(Estado de São Paulo), nacional ou internacional, que disseminem
informações e promovam o conhecimento e o fortalecimento da Ar-
quitetura e Urbanismo; II - não poderão ser patrocinados os projetos:
a) em desacordo com a sua missão institucional e finalidade do
CAU/SP; b) que não evidenciem benefícios para a Arquitetura e
Urbanismo; c) cujo proponente tenha prestação de contas de pa-
trocínio anterior não aprovada, ou inconclusa, ou esteja inadimplente
perante o CAU/SP, qualquer que seja a motivação; d) cujo proponente
seja pessoa física; e) realizado, organizado ou coordenado pelo pró-
prio CAU/SP. Parágrafo único. Serão considerados, projetos nacionais
e internacionais, para fins de aprovação, aqueles que embora de
abrangência nacional ou internacional, tenham sua execução e/ou
público alvo no Estado de São Paulo. Artigo 5º - O CAU/SP pu-
blicará anualmente edital de chamada para apresentação de projetos
de patrocínio e publicará a relação das propostas aprovadas; Artigo 6º
- O CAU/SP poderá patrocinar projetos relevantes para o desen-
volvimento da Arquitetura e Urbanismo assim classificados: a) even-
tos: feiras, encontros profissionais, palestras, cursos, conferências,
seminários, congressos, premiações e atividades afins; b) publicações:
livros e outras publicações cujos conteúdos colaborem para fomentar
a Arquitetura e o Urbanismo e disseminar informações relevantes
para o segmento; c) produções: audiovisuais e exposições. Artigo 7º
- O CAU/SP poderá patrocinar projetos de terceiros que contemplem
pelo menos um dos seguintes objetivos: a) promova a produção de
conhecimento que oriente o exercício profissional e o seu aperfei-
çoamento, prioritariamente; b) promova o desenvolvimento e o for-
talecimento do ensino e do exercício profissional da Arquitetura e
Urbanismo; c) potencializem a conquista e ampliação do campo de
atuação profissional; d) promovam a produção e disseminação de
material técnico/profissional de interesse da arquitetura e urbanismo;
e) promovam a articulação e fortalecimento das entidades de Ar-
quitetura e Urbanismo; f) ampliem a visibilidade institucional e for-
taleçam a imagem do CAU/SP; g) sensibilizem, informem, eduquem
e difundam conhecimentos e/ou troca de experiências com vista ao
desenvolvimento, modernização e fortalecimento da Arquitetura e
Urbanismo. Artigo 8º - Os projetos, em que haja solicitação de pa-
trocínio, deverão obedecer às orientações expressas nesta Portaria e
deverão conter: I - apresentação do proponente; II - apresentação do
projeto; III - objetivos do evento, projeto ou ação; IV - público-alvo;
V - abrangência geográfica; VI - contribuições do evento ou ação
para o seguimento da Arquitetura e Urbanismo; VII - históricos de
apoios anteriores concedidos pelo CAU/SP; VIII - programação ou
roteiro definitivo ou provisório; IX - valor solicitado; X - estimativas
de custos gerais para realização do evento ou ação; XI - plano de
divulgação; XII - contrapartidas ou proposta de retorno institucional;
XIII - dados bancários da empresa, entidade ou instituição proponente
para depósito do patrocínio solicitado; XIV - potenciais parceiros e/ou
parcerias confirmadas; XV - identificação do proponente ou dos res-
ponsáveis pelo projeto; XVI - layouts ou artes finais das peças grá-
ficas e eletrônicas de divulgação do evento ou ação, com suas ca-
racterísticas técnicas e com a proposta de aplicação da logomarca do
CAU/SP. Artigo 9º - As propostas que contemplarem espaço para
auditório ou área de exposição para montagem de estande do
CAU/SP deverão ser enviadas contendo, além das informações so-

licitadas no item anterior, os seguintes documentos: I - planta geral do
local do evento, se houver; II - planta do pavilhão de exposição, com
a localização do espaço destinado ao CAU/SP e a indicação dos
expositores ao entorno; III - planta do estande a ser ocupado pelo
CAU/SP; IV - descritivo da montagem e infraestrutura que será dis-
ponibilizada ao patrocinador. Artigo 10 - A análise técnica dos pro-
jetos com solicitação de patrocínio será realizada pela Diretoria do
CAU/SP. Parágrafo único. Projetos especiais deverão ser apreciados
pelo plenário do CAU/SP. Artigo 11 - O CAU/SP somente analisará
projetos cujos proponentes apresentem declaração de habilitação ju-
rídica e de regularidade fiscal. Parágrafo único. Os proponentes pre-
viamente cadastrados, cuja documentação se encontrar com prazos
válidos até a realização do evento, ficam dispensados da apresentação
da documentação de regularidade prevista neste artigo. DAS CON-
TRAPARTIDAS. Artigo 12 - As contrapartidas oferecidas pelos pa-
trocinados embasarão a decisão do CAU/SP quanto ao valor do in-
vestimento. Artigo 13 - Para a concessão do patrocínio o CAU/SP
analisará as propostas de retorno institucional baseando-se na re-
levância das contrapartidas oferecidas e nos potenciais benefícios
diretos e/ou indiretos para a Arquitetura e Urbanismo, tais como: I -
em eventos: a) cessão de espaço para exposição de empreendimentos

de Arquitetura e Urbanismo; b) desconto ou gratuidade para par-
ticipação de arquitetos e urbanistas; c) realização de palestras sobre
temas de interesse da Arquitetura e Urbanismo; d) cessão de espaço
para o CAU/SP realizar palestras incluindo a mobilização do público
participante; e) cessão de espaço para o CAU/SP realizar rodadas de
discussão sobre as finalidades do Conselho, com infraestrutura; f)
cessão de espaço para exposição em estande institucional, com in-
fraestrutura; g) cessão de espaço para veiculação de vídeos do
CAU/SP na abertura do evento, intervalos e/ou na abertura de cada
sessão; h) cessão de espaço para participação de representantes do
CAU/SP na mesa de abertura solene com direito à fala; i) cessão de
espaço para participação de representantes do CAU/SP como pa-
lestrantes, painelistas, mediadores, etc; j) aplicação de símbolos ins-
titucionais do CAU/SP nas peças de divulgação do evento ou ação; k)
exposição dos símbolos institucionais do CAU/SP nos anúncios em
jornal, televisão, rádio, revista, internet, outdoor, busdoor e outras
mídias; l) aplicação dos símbolos institucionais do CAU/SP nas peças
de comunicação visual do evento (banners, cartazes e congêneres; m)
exposição dos símbolos institucionais do CAU/SP no site do evento
e/ou no site do proponente; n) citação do CAU/SP na divulgação do
evento ou ação para a imprensa; o) cessão de cotas de inscrições e/ou
credenciais; p) cessão do mailing dos participantes no evento pa-
trocinado, em arquivo digital e com autorização de uso conforme
interesse do CAU/SP; q) conteúdos que colaborem para fomentar e
disseminar informações de interesse da Arquitetura e Urbanismo; r)
outras formas de contrapartida, que deverão ser discriminadas em
cada item; II - em publicações: a) conteúdo editorial relevante para a
Arquitetura e Urbanismo; b) acessibilidade de arquitetos e urbanistas
ao conteúdo editado, incluindo descontos ou gratuidade; c) cessão de
espaço em livro para veiculação de texto do CAU/SP; d) exposição
dos símbolos institucionais do CAU/SP; e) cessão de cotas de pu-
blicações para o CAU/SP; f) autorização, dos autores ou quem de
direito, para download da publicação no site do CAU/SP; g) cessão
de espaço para participação do CAU/SP na solenidade de lançamento;
h) tiragem e estratégia de distribuição; i) outras formas de con-
trapartida, que deverão ser discriminadas em cada item; III - em ações
diversas: a) conteúdo editorial relevante para a Arquitetura e Ur-
banismo; b) acesso de arquitetos e urbanistas às atividades do projeto;
c) outras formas de contrapartida, que deverão ser discriminadas em
cada item. Parágrafo único. No âmbito dos acordos de patrocínio
aplicar-se-ão, ainda, as seguintes disposições: I - o proponente deverá
comprovar, junto ao CAU/SP, a realização do objeto patrocinado e o
cumprimento de todas as contrapartidas pactuadas; II - a diretoria do
CAU/SP fiscalizará os projetos patrocinados avaliando a efetividade
da parceria; III - a prestação de contas do proponente, contemplando
o mencionado nos itens I e II anteriores, além de fotos e material de
divulgação, deverá ser entregue, também, em arquivo digital. DA
FORMALIZAÇÃO. Artigo 14 - A formalização da concessão do
patrocínio obedecerá ao processo administrativo correspondente e
ocorrerá com a assinatura do instrumento jurídico estabelecido pelo
CAU/SP. Artigo 15 - A relação jurídica somente será formalizada
após a entrega, no prazo estabelecido, dos seguintes documentos: I -
ato constitutivo, contrato social ou estatuto social com as alterações,

se houver, devidamente registrados nos órgãos competentes; II - ata
de eleição e/ou ato de designação das pessoas habilitadas a repre-
sentar a pessoa jurídica, se for o caso; III - prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; IV - prova de inscrição nos
cadastros estadual e municipal de contribuintes, se houver; V - car-
teira de identidade e prova de inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) dos representantes legais
da pessoa jurídica; VI - provas de regularidade fiscal, sendo: a)
certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos e contri-
buições federais e a dívida ativa da União, expedida pelo órgão da
Receita Federal do Brasil; b) certidão negativa de débitos relativos às
contribuições previdenciárias e às de terceiros, expedida pelo órgão
da Receita Federal do Brasil; c) certificado de regularidade para com
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), expedida pela
Caixa Econômica Federal; d) certidões negativas de tributos estaduais
e municipais, ou, em se tratando de contribuinte isento, cópia do
documento de isenção, emitidos pelo órgão competente do Estado e
do Município, ou declaração assinada pelo representante legal. § 1°
As certidões extraídas da Internet deverão estar acompanhadas de
suas respectivas certificações, que serão obtidas no mesmo site. § 2°
A regularidade fiscal poderá ser substituída pelo Sistema de Cadastro
Unificado de Fornecedores (SICAF) do governo federal. Artigo 16 -
A análise da documentação de proponentes estrangeiros, para even-

tos a serem realizados no exterior, considerarão as peculiaridades de
cada país. REPASSE DE RECURSOS. Artigo 17 - A liberação dos
recursos de patrocínio estará condicionada: I - ao cumprimento das
cláusulas estipuladas no instrumento jurídico firmado entre o CAU/SP
e a patrocinada; II - à validade das certidões de regularidade fiscal
apresentadas. Artigo 18 - A falta de comprovação de qualquer item
estabelecido como contrapartida ou a alocação de contrapartida em
montante aquém do estabelecido no instrumento jurídico implicará
redução proporcional da participação do CAU/SP, ficando o patro-
cinado obrigado a restituir o valor excedente. DISPOSIÇÕES FI-
NAIS. Artigo 19 - A alocação de recursos pelo CAU/SP ficará li-
mitada aos seguintes montantes: I - até R$ 35.000,00 (trinta e cinco
mil reais), para eventos e ações de âmbito municipal; II - até R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), para eventos e ações de âmbito

estadual (Estado de São Paulo) ou nacional; III - até R$ 100.000,00
(cem mil reais), para eventos e ações de âmbito internacional. Pa-
rágrafo único. As participações do CAU/SP ficarão, ainda, sujeitas
aos seguintes limites: I - não poderão ultrapassar 5% (cinco por
cento) da receita anual do CAU/SP, tendo em vista o percentual
aprovado no plano de ação do ano correspondente, Observando ainda
que os planos de ação anuais poderão destinar verbas não só para
patrocínio, mas também para outras espécies de convênios. Artigo 20
- Sem prejuízo da guarda documental a cargo do CAU/SP, os pa-
trocinados ficarão responsáveis pela guarda dos documentos originais
referentes aos patrocínios concedidos, só podendo eliminá-los depois
de decorrido o período de 5 (cinco) anos após a aprovação da pres-
tação de contas. Artigo 21 - Esta Portaria entra em vigor na data da
sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário.

AFONSO CELSO BUENO MONTEIRO

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

2ª CÂMARA

DESPACHO DA PRESIDENTE
Em 23 de outubro de 2012

RECURSO 49.0000.2012.005629-8/SCA-PTU. Recte.: E.B. (Advs.:
Leonardo P. de Oliveira Pinto OAB/SC 13001, Gabriel Henrique da
Silva OAB/SC 22400 e Outros). Recdo.: Conselho Seccional da
OAB/Santa Catarina. Relator: Conselheiro Federal Marcus Vinicius
Cordeiro (RJ). DESPACHO: "Chamo o feito à ordem e, tratando-se
de debate incidental que não afeta o deslinde da questão posta em
julgamento nestes autos, determino a sua devolução à Supervisão das
Turmas para que: - encaminhe à Coordenação do Órgão Especial as
cópias necessárias ao conhecimento da matéria suscitada no r. Des-
pacho de fls. 237/238, recebendo-a como consulta - à luz da ju-
risprudência da Segunda Câmara - para definitiva disciplina do ca-
bimento ou não da cobrança de preparo nos recursos no âmbito da
OAB, determinando, a seu critério, as providências que julgar ca-
bíveis para execução de seu entendimento junto aos Conselhos Sec-
cionais; - remeta os autos ao ilustre Relator, em devolução, a fim de
que promova o julgamento da espécie, com a sua reinclusão na pauta
da Primeira Turma, suscitando S.Exª, se entender cabível, preliminar
de determinação de ressarcimento do preparo, como efetivamente
exigido in casu."

MÁRCIA MACHADO MELARÉ

ÓRGÃO ESPECIAL

ACÓRDÃOS

RECURSO n. 49.0000.2012.003945-5/OEP. Recorrente: Conselho
Seccional da OAB/Paraná. Recorridos: Miguel Horst Bompeixe Koh-
ler OAB/PR 3.695 e Gil Cesar Dantas Bruel OAB/PR 2468. Relator:
Conselheiro Federal Manoel Bonfim Furtado Correia (TO). Ementa nº
0105/2012/OEP: Recurso ao Órgão Especial. Acórdão unânime da
Primeira Câmara. Ausência de demonstração dos pressupostos es-
pecíficos de admissibilidade do recurso interposto. Pretensão à dis-
cussão a respeito da natureza jurídica da anotação de impedimentos
na ficha funcional do advogado em sede extraordinária. Impossi-
bilidade. Recurso não conhecido. Acórdão: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos do processo em referência, acordam os membros do
Órgão Especial do Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, por unanimidade, em não conhecer do
recurso, nos termos do voto do Relator, que integra o presente. Im-
pedido de votar o Representante da OAB/Paraná. Brasília, 23 de
outubro de 2012. Márcia Machado Melaré - Presidente ad hoc. Ma-
noel Bonfim Furtado Correia - Relator. RECURSO n.
49.0000.2011.005033-2/OEP. Recorrentes: E.T.G. e J.P.S. (Advs.:
João Paulo da Silva OAB/DF 19.472, Edilson Tomás Gomes
OAB/DF 17.344, Aderaldo Bindaco OAB/DF 32.280 e outros). Re-
corrido: M.R.M.S. (Adv.: Miguel Roberto Moreira da Silva OAB/DF
11880). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Distrito Federal.
Relator: Conselheiro Federal Orestes Muniz Filho (RO). Ementa n.
0106/2012/OEP: Recurso. Órgão Especial. Demonstração do dispo-
sitivo legal violado. Necessidade. Requisito essencial de admissi-
bilidade. Inexistência. Recurso não conhecido. O recurso ao Órgão
Especial que não aponta qual dispositivo legal foi violado, revol-
vendo, apenas, os argumentos já ventilados no processo, não reúne as
condições de admissibilidade, por isso não pode ser conhecido. Acór-
dão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros do Órgão Especial do Conselho Pleno do
CFOAB, por unanimidade, em não conhecer do recurso, nos termos
do voto do Relator. Impedida de votar a Representante da OAB/São
Paulo. Brasília, 11 de junho de 2012. Alberto de Paula Machado -
Presidente. Orestes Muniz Filho - Relator. RECURSO n.
49.0000.2012.003471-7/OEP. Recorrente: E.L.G. (Adv.: Edson Luiz
Gozo OAB/SP 103139). Recorrido: Jorge Vicente. Interessado: Con-
selho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
Maryvaldo Bassal de Freire (RR). Ementa n. 0107/2012/OEP: Art.
75, caput, do Estatuto e art. 85, II, do Regulamento Geral. Não reúne
condições de admissibilidade o recurso dirigido ao órgão Especial
contra decisão unânime da Primeira Turma da Segunda Câmara quan-
do esta não violou o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, o
Regulamento Geral, Código de Ética e Disciplina e Provimentos, e,
ainda, não apontou dissonância Pretoriana específica advinda desse
Conselho Federal, ou de qualquer outro Conselho Seccional. Não
conhecimento do recurso. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os
autos do processo em referência, acordam os membros do Órgão
Especial do Conselho Pleno do CFOAB, por unanimidade, em não
conhecer do recurso, nos termos do voto do Relator. Impedida de
votar a Representante da OAB/São Paulo. Brasília, 3 de julho de
2012. Alberto de Paula Machado - Presidente. Maryvaldo Bassal de
Freire - Relator.

Brasília, 26 de outubro de 2012.
ALBERTO DE PAULA MACHADO

Presidente

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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